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1.00 ASSUNTOS CONTÁBEIS 
1.01 CONTABILIDADE 
 

Resolução CFC nº 1.501, de 10.12.2015 - DOU de 21.12.2015 

 



 

 

Altera a data da adoção obrigatória de que trata o Art. 1º da Resolução CFC nº 
1.324/2011 . 

 

O Conselho Federal de Contabilidade, no exercício de suas atribuições legais e 

regimentais, e com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei 

nº 9.295/1946 , alterado pela Lei nº 12.249/2010 , 

Resolve: 

Art. 1º A adoção obrigatória de que trata o Art. 1º da Resolução CFC nº 

1.324/2011 passa a ser 1º de janeiro de 2017. 
 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga 

a Resolução CFC nº 1.365/2011 , publicada no DOU, Seção 1, de 29.11.2011.  
 

JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO 

Presidente do Conselho 

 

 
Norma Brasileira de Contabilidade CFC nº 12, de 10.12.2015 - DOU de 21.12.2015  
 

 Altera a NBC PG 12 que dispõe sobre educação profissional continuada. 
 
 
O Conselho Federal de Contabilidade, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e com 
fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/1946 , alterado pela Lei nº 
12.249/2010 ,  
 
Faz saber que foi aprovada em seu Plenário a alteração da seguinte Norma Brasileira de 
Contabilidade (NBC):  
1. Altera as alíneas (c), (d), (e) e (f), no item 4; (f), (g) e (j), no item 26; (i), no item 30; (d), (g) e (h), no 
item 34; (a), no item 39; os itens 9, 14 a 19, 28, 29, 42 e 43; e os Anexos I, II e III; inclui os itens 13A e 
44A; as alíneas (j), no item 30; (l) e (m), no item 34; e exclui a alínea (b) do item 3; e os itens 6 e 21 na 
NBC PG 12 - Educação Profissional Continuada, conforme segue:  
 
 4. (.....)   
 
 (c) (.....) pelo Banco Central do Brasil (BCB), na função de responsável técnico, diretor, gerente, 
supervisor e qualquer outro integrante, com função de gerência, da equipe envolvida nos trabalhos 
de auditoria;   
 
 (d) (.....) pela Superintendência de Seguros Privados (Susep), na função de responsável técnico, 
diretor, gerente, supervisor e qualquer outro integrante, com função de gerência, da equipe 
envolvida nos trabalhos de auditoria;   
 
 (e) (.....) alíneas (b), (c) e (d), como sócio, responsável técnico ou em cargo de direção ou 
gerência técnica de firmas de auditoria e de demais organizações contábeis que tenham em seu 
objeto social a atividade de auditoria independente;   
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 (f) sejam responsáveis técnicos pelas demonstrações contábeis, ou que exerçam funções de 
gerência/chefia no processo de elaboração das demonstrações contábeis das empresas sujeitas (.....) 
  
 
 9. Da pontuação anual exigida no item 7, no mínimo 8 (oito) pontos devem ser cumpridos com 
atividades (.....)   
 
 13A. No caso de enfermidades impeditivas do exercício profissional, por período superior a 3 
(três) anos consecutivos, e não tendo cumprido a pontuação exigida nesta norma, a CEPC/CFC pode 
determinar a baixa do CNAI.   
 
 14. (.....) do exercício subsequente, juntamente com o relatório de atividades referido no item 
17, todos os documentos (.....)   
 
 15. (.....) pretende realizar, bem como dos pontos que serão atribuídos. Os cursos de pós-
graduação oferecidos por IES registrada no MEC estão dispensados de credenciamento.   
 
 16. (.....) pelo lançamento e acompanhamento, preferencialmente no sistema web (.....)   
 
 17. O cumprimento da pontuação exigida nesta norma, pelos profissionais referidos no item 4, 
deve ser comprovado mediante a entrega do relatório de atividades a que se refere o Anexo III, no 
CRC de jurisdição do registro principal do profissional, até o dia 31 de janeiro do ano subsequente ao 
ano-base, por meio digital ou impresso, acompanhado de cópia da documentação comprobatória das 
atividades, no que se refere ao disposto nas Tabelas II, III e IV do Anexo II desta norma, bem como 
das disciplinas cursadas nos cursos de pós-graduação oferecidos por IES registrada no MEC.   
 
 18. O profissional que atua no exterior também deve comprovar o cumprimento da Educação 
Profissional Continuada.   
 
 19. (.....) sido realizadas, e, no máximo, até 31 de janeiro do ano seguinte ao ano-base, mediante 
o envio (.....)   
 
 26. (.....)   
 
 (f) analisar e decidir sobre os processos encaminhados (.....)   
 
 (g) (.....) encaminhando-as à CVM, ao Ibracon, ao BCB e à Susep, até 30 de setembro de cada 
ano;   
 
 (.....)   
 
 (j) (.....) de processo administrativo, acompanhada da eventual justificativa que o profissional 
tenha apresentado, bem como da manifestação da CEPC/CFC em relação à justificativa.   
 
 28. Os CRCs podem constituir CEPC, que deve ser formada por, no mínimo, 5 (cinco) contadores, 
sendo pelo menos um indicado pela respectiva Seção Regional do Ibracon, cabendo a coordenação a 
um dos integrantes.   
 
 29. Os CRCs que não dispuserem de CEPC têm suas atribuições assumidas pela Câmara de 
Desenvolvimento Profissional (CDP).   



 

 
 30. A CEPC/CRC ou, na falta desta, a CDP do CRC tem as seguintes atribuições em relação a esta 
norma:   
 
 (.....)   
 
 (i) (.....) assegurado à capacitadora o direito à ampla defesa e ao contraditório, obrigando-se a 
informar expressamente a CEPC/CFC. Da penalidade imposta pela CEPC/CRC, cabe recurso à 
CEPC/CFC, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência da decisão;   
 
 (j) descredenciar os cursos e eventos em que houver sido constatada a inobservância desta 
norma.   
 
 34. (.....)   
 
 (d) Academia Brasileira de Ciências Contábeis (Abracicon) e as respectivas Academias Estaduais 
ou regionais;   
 
 (.....)   
 
 (g) Entidades de Especialização ou (.....)   
 
 (h) Federações, Sindicatos e Associações da classe contábil e empresariais;   
 
 (.....)   
 
 (l) Empresas de grande porte, representadas pelos seus Departamentos de Treinamento, 
Universidades Corporativas e/ou outra designação; e   
 
 (m) Universidades e Institutos Corporativos que tenham personalidade jurídica própria.   
 
 39. (.....)   
 
 (a) (.....) reguladores técnicos ou profissionais, no Brasil ou no exterior;   
 
 (.....)   
 
 42. O descumprimento das disposições desta norma pelos profissionais referidos no item 4, 
inclusive a entrega do relatório com a comprovação da pontuação mínima fora do prazo 
estabelecido, constitui infração (.....)   
 
 43. A não comprovação da pontuação mínima exigida anualmente nos termos desta norma 
pelos profissionais referidos no item 4, alínea (a), acarreta a baixa do respectivo CNAI.   
 
 44A. A EPC pode ser cumprida de forma voluntária para os demais Profissionais da 
Contabilidade não mencionados no item 4.   
 
2. Em razão dessas alterações, as disposições não alteradas desta norma são mantidas, e a sigla da 
NBC PG 12 , publicada no DOU, Seção 1, de 08.12.2014, passa a ser NBC PG 12 (R1).  
 



 

3. As alterações desta norma entram em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2016.  
 
JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO  
Presidente do Conselho 

2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.01 IMPOSTO DE RENDA – PJ 
 

Lei nº 13.204, de 14.12.2015 - DOU de 15.12.2015  

 

 

Altera a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 , "que estabelece o regime jurídico 
das parcerias voluntárias, envolvendo ou não transferências de recursos 
financeiros, entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, 
em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse 
público; define diretrizes para a política de fomento e de colaboração com 
organizações da sociedade civil; institui o termo de colaboração e o termo de 
fomento; e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 1992 , e 9.790, de 23 de 
março de 1999 "; altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 1992 , 9.790, de 23 de 
março de 1999 , 9.249, de 26 de dezembro de 1995 , 9.532, de 10 de dezembro 
de 1997 , 12.101, de 27 de novembro de 2009 , e 8.666, de 21 de junho de 1993 ; 
e revoga a Lei nº 91, de 28 de agosto de 1935 . 

 

A Presidenta da República  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A ementa da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 , passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

 

"Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da 
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente 
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de 
fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de 
colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil; e altera as Leis nºs 8.429, 
de 2 de junho de 1992 , e 9.790, de 23 de março de 1999 ."  

 

 

Art. 2º A Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 , passa a vigorar com as seguintes alterações:  
 

 

" Art. 1ºEsta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração pública e 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos 
previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em 
termos de fomento ou em acordos de cooperação." (NR)  

 

 

 
" Art. 2º.....  

  

 
I - organização da sociedade civil:  

  

 
a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, 

 

http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%2013019-2014#lei 13019-2014
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%208429-1992#lei 8429-1992
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%209790-1999#lei 9790-1999
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%209790-1999#lei 9790-1999
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%208429-1992#lei 8429-1992
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%209790-1999#lei 9790-1999
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%209790-1999#lei 9790-1999
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%209249-1995#lei 9249-1995
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%209532-1997#lei 9532-1997
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%209532-1997#lei 9532-1997
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%2012101-2009#lei 12101-2009
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%208666-1993#lei 8666-1993
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%2091-1935#lei 91-1935
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%2013019-2014#lei 13019-2014
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%208429-1992#lei 8429-1992
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%208429-1992#lei 8429-1992
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%209790-1999#lei 9790-1999
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%2013019-2014#lei 13019-2014
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%2013019-2014%20Art%201#lei 13019-2014 art 1
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%2013019-2014%20Art%202#lei 13019-2014 art 2


 

conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, 
excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, 
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas 
atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de 
forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;  

 

 

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999 ; as 
integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as 
alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as 
voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de 
agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades 
ou de projetos de interesse público e de cunho social.  

 

 

 
c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e 
de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos;   

 

 

II - administração pública: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e respectivas 
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de 
serviço público, e suas subsidiárias, alcançadas pelo disposto no § 9º do art. 37 da Constituição 
Federal ;  

 

 

 

III - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de relação 
jurídica estabelecida formalmente entre a administração pública e organizações da sociedade 
civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público 
e recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto expressos em termos de 
colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação;  

 

 

 

III-A - atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou permanente, 
das quais resulta um produto ou serviço necessário à satisfação de interesses compartilhados 
pela administração pública e pela organização da sociedade civil;  

 
 

 

III-B - projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto 
destinado à satisfação de interesses compartilhados pela administração pública e pela 
organização da sociedade civil;  

 
 

 

IV - dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou controle da 
organização da sociedade civil, habilitada a assinar termo de colaboração, termo de fomento 
ou acordo de cooperação com a administração pública para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, ainda que delegue essa competência a terceiros;  

 

 

 

V - administrador público: agente público revestido de competência para assinar termo de 
colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com organização da sociedade civil 
para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, ainda que delegue essa 
competência a terceiros;  

 

 

 

VI - gestor: agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por meio de termo 
de colaboração ou termo de fomento, designado por ato publicado em meio oficial de 
comunicação, com poderes de controle e fiscalização;  

 
 

 

VII - termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pela administração 
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pública que envolvam a transferência de recursos financeiros;  
 

 

VIII - termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas organizações da 
sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros;  

 

 

 

VIII-A - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência 
de recursos financeiros;  

 

 

 
.....  

  

 

X - comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar chamamentos 
públicos, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a 
participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente 
do quadro de pessoal da administração pública;  

 

 

 

XI - comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar 
as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil mediante termo de colaboração 
ou termo de fomento, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, 
assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego 
permanente do quadro de pessoal da administração pública;  

 

 

 
.....  

  

 
XIII - bens remanescentes: os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros 
envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam;   

 

 

XIV - prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução da parceria, 
pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance das metas e 
dos resultados previstos, compreendendo duas fases:  

 
 

 
.....  

  

 
XV - (revogado)." (NR)  

  

 

" Art. 2º-A . As parcerias disciplinadas nesta Lei respeitarão, em todos os seus aspectos, as 
normas específicas das políticas públicas setoriais relativas ao objeto da parceria e as 
respectivas instâncias de pactuação e deliberação."  

 
 

 
" Art. 3º.....  

  

 

I - às transferências de recursos homologadas pelo Congresso Nacional ou autorizadas pelo 
Senado Federal naquilo em que as disposições específicas dos tratados, acordos e convenções 
internacionais conflitarem com esta Lei;  

 
 

 
II - (revogado);  

  

 
III - aos contratos de gestão celebrados com organizações sociais, desde que cumpridos os 
requisitos previstos na Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998 ;   

 

 
IV - aos convênios e contratos celebrados com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos nos 
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termos do § 1º do art. 199 da Constituição Federal ;  
 

 
V - aos termos de compromisso cultural referidos no § 1º do art. 9º da Lei nº 13.018, de 22 de 
julho de 2014 ;   

 

 

VI - aos termos de parceria celebrados com organizações da sociedade civil de interesse 
público, desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999 
;  

 
 

 
VII - às transferências referidas no art. 2º da Lei nº 10.845, de 5 de março de 2004 , e nos arts. 
5ºe 22 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009 ;   

 

 
VIII - (VETADO);  

  

 

IX - aos pagamentos realizados a título de anuidades, contribuições ou taxas associativas em 
favor de organismos internacionais ou entidades que sejam obrigatoriamente constituídas 
por:  

 
 

 
a) membros de Poder ou do Ministério Público;  

  

 
b) dirigentes de órgão ou de entidade da administração pública;  

  

 
c) pessoas jurídicas de direito público interno;  

  

 
d) pessoas jurídicas integrantes da administração pública;  

  

 
X - às parcerias entre a administração pública e os serviços sociais autônomos." (NR)  

  

 

" Art. 5ºO regime jurídico de que trata esta Lei tem como fundamentos a gestão pública 
democrática, a participação social, o fortalecimento da sociedade civil, a transparência na 
aplicação dos recursos públicos, os princípios da legalidade, da legitimidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia, 
destinando-se a assegurar:....." (NR)  

 

 

 
" Art. 6ºSão diretrizes fundamentais do regime jurídico de parceria:  

  

 
.....  

  

 
VIII - a adoção de práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes para coibir a 
obtenção, individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens indevidos;....." (NR)   

 

 
" Art. 7ºA União poderá instituir, em coordenação com os Estados, o Distrito Federal, os 
Municípios e organizações da sociedade civil, programas de capacitação voltados a:   

 

 
I - administradores públicos, dirigentes e gestores;  

  

 
II - representantes de organizações da sociedade civil;  

  

 
III - membros de conselhos de políticas públicas;  

  

 
IV - membros de comissões de seleção;  

  

 
V - membros de comissões de monitoramento e avaliação;  

  

 
VI - demais agentes públicos e privados envolvidos na celebração e execução das parcerias 
disciplinadas nesta Lei.   
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Parágrafo único. A participação nos programas previstos no caput não constituirá condição 
para o exercício de função envolvida na materialização das parcerias disciplinadas nesta Lei." 
(NR)  

 
 

 
" Art. 8ºAo decidir sobre a celebração de parcerias previstas nesta Lei, o administrador 
público:   

 

 

I - considerará, obrigatoriamente, a capacidade operacional da administração pública para 
celebrar a parceria, cumprir as obrigações dela decorrentes e assumir as respectivas 
responsabilidades;  

 
 

 
II - avaliará as propostas de parceria com o rigor técnico necessário;  

  

 
III - designará gestores habilitados a controlar e fiscalizar a execução em tempo hábil e de 
modo eficaz;   

 

 
IV - apreciará as prestações de contas na forma e nos prazos determinados nesta Lei e na 
legislação específica......" (NR)   

 

 

" Art. 10 . A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação 
das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o 
respectivo encerramento." (NR)  

 
 

 

" Art. 11 . A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em locais visíveis de 
suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias 
celebradas com a administração pública.  

 
 

 
Parágrafo único.....  

  

 
.....  

  

 
IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;  

  

 
.....  

  

 

VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total 
da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a 
remuneração prevista para o respectivo exercício." (NR)  

 
 

 
" Art. 12 . A administração pública deverá divulgar pela internet os meios de representação 
sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria." (NR)   

 

 

" Art. 14 . A administração pública divulgará, na forma de regulamento, nos meios públicos de 
comunicação por radiodifusão de sons e de sons e imagens, campanhas publicitárias e 
programações desenvolvidas por organizações da sociedade civil, no âmbito das parcerias 
previstas nesta Lei, mediante o emprego de recursos tecnológicos e de linguagem adequados 
à garantia de acessibilidade por pessoas com deficiência." (NR)  

 

 

 
" Art. 15 . .....  

  

 
.....  

  

 
§ 3º Os conselhos setoriais de políticas públicas e a administração pública serão consultados 
quanto às políticas e ações voltadas ao fortalecimento das relações de fomento e de  
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colaboração propostas pelo Conselho de que trata o caput deste artigo." (NR)  
 

 

" Art. 16 . O termo de colaboração deve ser adotado pela administração pública para 
consecução de planos de trabalho de sua iniciativa, para celebração de parcerias com 
organizações da sociedade civil que envolvam a transferência de recursos financeiros......" (NR)  

 
 

 

" Art. 17 . O termo de fomento deve ser adotado pela administração pública para consecução 
de planos de trabalho propostos por organizações da sociedade civil que envolvam a 
transferência de recursos financeiros." (NR)  

 
 

 
" Art. 21 . .....  

  

 
.....  

  

 
§ 3º É vedado condicionar a realização de chamamento público ou a celebração de parceria à 
prévia realização de Procedimento de Manifestação de Interesse Social." (NR)   

 

 
" Art. 22 . Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas mediante termo de 
colaboração ou de fomento:   

 

 
I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;   

 

 
II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados;  

  

 
II-A - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos 
projetos abrangidos pela parceria;   

 

 
III - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles 
atreladas;   

 

 
IV - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas.  

  

 
V - (revogado);  

  

 
VI - (revogado);  

  

 
VII - (revogado);  

  

 
VIII - (revogado);  

  

 
IX - (revogado);  

  

 
X - (revogado).  

  

 
Parágrafo único. (Revogado)." (NR)  

  

 

" Art. 23 . A administração pública deverá adotar procedimentos claros, objetivos e 
simplificados que orientem os interessados e facilitem o acesso direto aos seus órgãos e 
instâncias decisórias, independentemente da modalidade de parceria prevista nesta Lei.  

 
 

 
Parágrafo único. Sempre que possível, a administração pública estabelecerá critérios a serem 
seguidos, especialmente quanto às seguintes características:   

 

 
.....  
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III - (revogado);  

  

 
.....  

  

 
V - (revogado);  

  

 
VI - indicadores, quantitativos ou qualitativos, de avaliação de resultados." (NR)  

  

 

" Art. 24 . Exceto nas hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de termo de colaboração ou 
de fomento será precedida de chamamento público voltado a selecionar organizações da 
sociedade civil que tornem mais eficaz a execução do objeto.  

 
 

 
§ 1º .....  

  

 
I - a programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria;  

  

 
II - (revogado);  

  

 
.....  

  

 

V - as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no que se refere à 
metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos, se for o 
caso;  

 
 

 
.....  

  

 
VII - (revogado);  

  

 
a) (revogada);  

  

 
b) (revogada);  

  

 
c) (revogada);  

  

 
VIII - as condições para interposição de recurso administrativo;  

  

 
IX - a minuta do instrumento por meio do qual será celebrada a parceria;  

  

 
X - de acordo com as características do objeto da parceria, medidas de acessibilidade para 
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos.   

 

 

§ 2º É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo em 
decorrência de qualquer circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto da 
parceria, admitidos:  

 

 

 

I - a seleção de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes sediados ou com 
representação atuante e reconhecida na unidade da Federação onde será executado o objeto 
da parceria;  

 
 

 
II - o estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a abrangência da prestação de 
atividades ou da execução de projetos, conforme estabelecido nas políticas setoriais." (NR)   

 

 
" Art. 26 . O edital deverá ser amplamente divulgado em página do sítio oficial da 
administração pública na internet, com antecedência mínima de trinta dias.   
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Parágrafo único. (Revogado)." (NR)  

  

 

" Art. 27 . O grau de adequação da proposta aos objetivos específicos do programa ou da ação 
em que se insere o objeto da parceria e, quando for o caso, ao valor de referência constante 
do chamamento constitui critério obrigatório de julgamento.  

 
 

 

§ 1º As propostas serão julgadas por uma comissão de seleção previamente designada, nos 
termos desta Lei, ou constituída pelo respectivo conselho gestor, se o projeto for financiado 
com recursos de fundos específicos.  

 
 

 

§ 2º Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, nos últimos cinco anos, 
tenha mantido relação jurídica com, ao menos, uma das entidades participantes do 
chamamento público.  

 
 

 
.....  

  

 
§ 4º A administração pública homologará e divulgará o resultado do julgamento em página do 
sítio previsto no art. 26.   

 

 
§ 5º Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao 
valor de referência constante do chamamento público.   

 

 
§ 6º A homologação não gera direito para a organização da sociedade civil à celebração da 
parceria." (NR)   

 

 

" Art. 28 . Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a 
administração pública procederá à verificação dos documentos que comprovem o 
atendimento pela organização da sociedade civil selecionada dos requisitos previstos nos arts. 
33 e 34.  

 

 

 

§ 1º Na hipótese de a organização da sociedade civil selecionada não atender aos requisitos 
exigidos nos arts. 33 e 34, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada 
a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada.  

 
 

 

§ 2º Caso a organização da sociedade civil convidada nos termos do § 1º aceite celebrar a 
parceria, proceder-se-á à verificação dos documentos que comprovem o atendimento aos 
requisitos previstos nos arts. 33 e 34.  

 
 

 
§ 3º (Revogado)." (NR)  

  

 

" Art. 29 . Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de 
emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão 
celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando 
o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 
compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público 
observará o disposto nesta Lei." (NR)  

 

 

 
" Art. 30 . .....  

  

 
I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de atividades de 
relevante interesse público, pelo prazo de até cento e oitenta dias;   

 

 
II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou ameaça à 
paz social;   
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.....  

  

 
V - (VETADO);  

  

 

VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência 
social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas 
pelo órgão gestor da respectiva política." (NR)  

 
 

 

" Art. 31 . Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de 
competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto 
da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando:  

 

 

 
I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou compromisso 
internacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;   

 

 

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja 
autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive 
quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964 , observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 ." (NR)  

 

 

 
" Art. 32 . Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de chamamento 
público será justificada pelo administrador público.   

 

 

§ 1º Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei, o extrato da 
justificativa previsto no caput deverá ser publicado, na mesma data em que for efetivado, no 
sítio oficial da administração pública na internet e, eventualmente, a critério do administrador 
público, também no meio oficial de publicidade da administração pública.  

 

 

 

§ 2º Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de 
sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo administrador público responsável em até 
cinco dias da data do respectivo protocolo.  

 
 

 
.....  

  

 
§ 4º A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem como o disposto no art. 29, 
não afastam a aplicação dos demais dispositivos desta Lei." (NR)   

 

 
"Seção IX 
Dos Requisitos para Celebração de Parcerias   

 

 
' Art. 33 . Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade civil 
deverão ser regidas por normas de organização interna que prevejam, expressamente:   

 

 
.....  

  

 
II - (revogado);  

  

 

III - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a 
outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;  

 
 

 
IV - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas 
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Brasileiras de Contabilidade;  
 

 
a) (revogada);  

  

 
b) (revogada);  

  

 
V - possuir:  

  

 

a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio 
de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme, respectivamente, a parceria seja celebrada no 
âmbito dos Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e da União, admitida a redução 
desses prazos por ato específico de cada ente na hipótese de nenhuma organização atingi-los;  

 

 

 
b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza 
semelhante;   

 

 
c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento 
das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.   

 

 
§ 1º Na celebração de acordos de cooperação, somente será exigido o requisito previsto no 
inciso I.   

 

 
§ 2º Serão dispensadas do atendimento ao disposto nos incisos I e III as organizações 
religiosas.   

 

 

§ 3º As sociedades cooperativas deverão atender às exigências previstas na legislação 
específica e ao disposto no inciso IV, estando dispensadas do atendimento aos requisitos 
previstos nos incisos I e III.  

 
 

 
§ 4º (VETADO).  

  

 
§ 5º Para fins de atendimento do previsto na alínea c do inciso V, não será necessária a 
demonstração de capacidade instalada prévia.' (NR)   

 

 
' Art. 34 . .....  

  

 
I - (revogado);  

  

 
.....  

  

 

III - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto 
registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão 
simplificada emitida por junta comercial;  

 
 

 
IV - (revogado);  

  

 
.....  

  

 
VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela 
declarado;   

 

 
VIII - (revogado).  

  

 
.....' (NR)  
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' Art. 35 . .....  

  

 
.....  

  

 
V - .....  

  

 
.....  

  

 
c) da viabilidade de sua execução;  

  

 
d) da verificação do cronograma de desembolso;  

  

 
.....  

  

 
f) (revogada);  

  

 
.....  

  

 
i) (revogada);  

  

 
VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da 
administração pública acerca da possibilidade de celebração da parceria.   

 

 

§ 1º Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração de parceria, 
facultada a exigência de contrapartida em bens e serviços cuja expressão monetária será 
obrigatoriamente identificada no termo de colaboração ou de fomento.  

 
 

 

§ 2º Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, respectivamente, os incisos V 
e VI concluam pela possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá o 
administrador público sanar os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a 
preservação desses aspectos ou sua exclusão.  

 

 

 
.....  

  

 
§ 4º (Revogado).  

  

 
.....' (NR)  

  

 

' Art. 35-A . É permitida a atuação em rede, por duas ou mais organizações da sociedade civil, 
mantida a integral responsabilidade da organização celebrante do termo de fomento ou de 
colaboração, desde que a organização da sociedade civil signatária do termo de fomento ou 
de colaboração possua:  

 

 

 
I - mais de cinco anos de inscrição no CNPJ;  

  

 
II - capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar diretamente a atuação da 
organização que com ela estiver atuando em rede.   

 

 

Parágrafo único. A organização da sociedade civil que assinar o termo de colaboração ou de 
fomento deverá celebrar termo de atuação em rede para repasse de recursos às não 
celebrantes, ficando obrigada a, no ato da respectiva formalização:  

 
 

 

I - verificar, nos termos do regulamento, a regularidade jurídica e fiscal da organização 
executante e não celebrante do termo de colaboração ou do termo de fomento, devendo 
comprovar tal verificação na prestação de contas;  
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II - comunicar à administração pública em até sessenta dias a assinatura do termo de atuação 
em rede.'   

 

 
.....  

  

 
' Art. 37 . (Revogado).'  

  

 

' Art. 38 . O termo de fomento, o termo de colaboração e o acordo de cooperação somente 
produzirão efeitos jurídicos após a publicação dos respectivos extratos no meio oficial de 
publicidade da administração pública.' (NR)"  

 
 

 
" Art. 39 . .....  

  

 
.....  

  

 

III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão 
ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado 
o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau;  

 

 

 
IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto 
se:   

 

 
a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados;   

 

 
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;  

  

 
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;  

  

 
.....  

  

 
§ 3º (Revogado).  

  

 

§ 4º Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no § 2º, não serão considerados débitos 
que decorram de atrasos na liberação de repasses pela administração pública ou que tenham 
sido objeto de parcelamento, se a organização da sociedade civil estiver em situação regular 
no parcelamento.  

 

 

 

§ 5º A vedação prevista no inciso III não se aplica à celebração de parcerias com entidades 
que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas naquele inciso, 
sendo vedado que a mesma pessoa figure no termo de colaboração, no termo de fomento ou 
no acordo de cooperação simultaneamente como dirigente e administrador público.  

 

 

 
§ 6º Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de 
políticas públicas." (NR)   

 

 

" Art. 40 . É vedada a celebração de parcerias previstas nesta Lei que tenham por objeto, 
envolvam ou incluam, direta ou indiretamente, delegação das funções de regulação, de 
fiscalização, de exercício do poder de polícia ou de outras atividades exclusivas de Estado.  

 
 

 
I - (revogado);  

  

 
II - (revogado).  
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Parágrafo único. (Revogado):  

  

 
I - (revogado);  

  

 
II - (revogado)." (NR)  

  

 

" Art. 41 . Ressalvado o disposto no art. 3º e no parágrafo único do art. 84, serão celebradas 
nos termos desta Lei as parcerias entre a administração pública e as entidades referidas no 
inciso I do art. 2º.  

 
 

 
Parágrafo único. (Revogado)." (NR)  

  

 

" Art. 42 . As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo de colaboração, de 
termo de fomento ou de acordo de cooperação, conforme o caso, que terá como cláusulas 
essenciais:  

 
 

 
.....  

  

 
III - quando for o caso, o valor total e o cronograma de desembolso;  

  

 
IV - (revogado);  

  

 
V - a contrapartida, quando for o caso, observado o disposto no § 1º do art. 35;  

  

 
.....  

  

 
VII - a obrigação de prestar contas com definição de forma, metodologia e prazos;  

  

 
.....  

  

 

X - a definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos remanescentes na data da 
conclusão ou extinção da parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido adquiridos, 
produzidos ou transformados com recursos repassados pela administração pública;  

 
 

 
XI - (revogado);  

  

 

XII - a prerrogativa atribuída à administração pública para assumir ou transferir a 
responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua 
descontinuidade;  

 
 

 
XIII - (revogado);  

  

 
XIV - quando for o caso, a obrigação de a organização da sociedade civil manter e movimentar 
os recursos em conta bancária específica, observado o disposto no art. 51;   

 

 

XV - o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de 
Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a 
termos de colaboração ou a termos de fomento, bem como aos locais de execução do 
respectivo objeto;  

 

 

 
.....  

  

 

XVII - a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da parceria, 
estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com a 
participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da 
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administração pública;  
 

 
XVIII - (revogado);  

  

 
.....  

  

 

XX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto 
previsto no termo de colaboração ou de fomento, não implicando responsabilidade solidária 
ou subsidiária da administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em 
relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 
decorrentes de restrição à sua execução.  

 

 

 
Parágrafo único. Constará como anexo do termo de colaboração, do termo de fomento ou do 
acordo de cooperação o plano de trabalho, que deles será parte integrante e indissociável.   

 

 
I - (revogado);  

  

 
II - (revogado)." (NR)  

  

 
" Art. 45 . As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas nos termos dos 
incisos XIX e XX do art. 42, sendo vedado:   

 

 
I - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;  

  

 
II - (VETADO);  

  

 
III - (revogado);  

  

 
.....  

  

 
V - (revogado);  

  

 
VI - (revogado);  

  

 
VII - (revogado);  

  

 
VIII - (revogado);  

  

 
IX - (revogado):  

  

 
a) (revogada);  

  

 
b) (revogada);  

  

 
c) (revogada);  

  

 
d) (revogada)." (NR)  

  

 
" Art. 46 . Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria:  

  

 

I - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as 
despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e 
demais encargos sociais e trabalhistas;  
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a) (revogada);  

  

 
b) (revogada);  

  

 
c) (revogada);  

  

 
II - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a 
execução do objeto da parceria assim o exija;   

 

 
III - custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria;   

 

 
IV - (VETADO).  

  

 
§ 1º A inadimplência da administração pública não transfere à organização da sociedade civil a 
responsabilidade pelo pagamento de obrigações vinculadas à parceria com recursos próprios.   

 

 

§ 2º A inadimplência da organização da sociedade civil em decorrência de atrasos na liberação 
de repasses relacionados à parceria não poderá acarretar restrições à liberação de parcelas 
subsequentes.  

 
 

 
§ 3º O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade civil 
com recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com o poder público.   

 

 
§ 4º (Revogado).  

  

 
....." (NR)  

  

 

" Art. 48 . As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em 
estrita conformidade com o respectivo cronograma de desembolso, exceto nos casos a seguir, 
nos quais ficarão retidas até o saneamento das impropriedades:  

 
 

 
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 
recebida;   

 

 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de colaboração 
ou de fomento;  

 
 

 

III - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as 
medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle 
interno ou externo." (NR)  

 
 

 
" Art. 49 . Nas parcerias cuja duração exceda um ano, é obrigatória a prestação de contas ao 
término de cada exercício.   

 

 
I - (revogado);  

  

 
II - (revogado);  

  

 
III - (revogado)." (NR)  

  

 

" Art. 51 . Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta 
corrente específica isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública determinada pela 
administração pública.  
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Parágrafo único. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, 
estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos 
transferidos." (NR)  

 
 

 

" Art. 52 . Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 
trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública."(NR)  

 

 

 
" Art. 53 . .....  

  

 
§ 1º .....  

  

 

§ 2º Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, o 
termo de colaboração ou de fomento poderá admitir a realização de pagamentos em 
espécie." (NR)  

 
 

 

" Art. 55 . A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização da 
sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à administração 
pública em, no mínimo, trinta dias antes do termo inicialmente previsto.  

 
 

 

Parágrafo único. A prorrogação de ofício da vigência do termo de colaboração ou de fomento 
deve ser feita pela administração pública quando ela der causa a atraso na liberação de 
recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado." (NR)  

 
 

 
" Art. 57 . O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de 
metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.   

 

 
Parágrafo único. (Revogado)." (NR)  

  

 
" Art. 58 . A administração pública promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria.   

 

 

§ 1º Para a implementação do disposto no caput, a administração pública poderá valer-se do 
apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades 
que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos......" (NR)  

 
 

 

" Art. 59 . A administração pública emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação de 
parceria celebrada mediante termo de colaboração ou termo de fomento e o submeterá à 
comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente 
da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da 
sociedade civil.  

 

 

 
§ 1º .....  

  

 
.....  

  

 
III - valores efetivamente transferidos pela administração pública;  

  

 
IV - (revogado);  

  

 
V - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da 
sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e  
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resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de fomento;  
 

 

VI - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 
fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 
decorrência dessas auditorias.  

 
 

 

§ 2º No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos específicos, o monitoramento e 
a avaliação serão realizados pelos respectivos conselhos gestores, respeitadas as exigências 
desta Lei." (NR)  

 
 

 

" Art. 60 . Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de controle, a 
execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de políticas públicas das 
áreas correspondentes de atuação existentes em cada esfera de governo......" (NR)  

 
 

 
" Art. 61 . .....  

  

 
.....  

  

 

IV - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em 
consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o 
art. 59;  

 
 

 
....." (NR)  

  

 

" Art. 62 . Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a 
administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 
essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de 
realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:  

 

 

 
.....  

  

 

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de 
trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil 
até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades......" (NR)  

 

 

 
" Art. 63 . .....  

  

 

§ 1º A administração pública fornecerá manuais específicos às organizações da sociedade civil 
por ocasião da celebração das parcerias, tendo como premissas a simplificação e a 
racionalização dos procedimentos.  

 
 

 
.....  

  

 
§ 3º O regulamento estabelecerá procedimentos simplificados para prestação de contas." (NR)  

  

 
" Art. 64 . .....  

  

 
§ 1º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 
suficiente......" (NR)   

 

 
" Art. 65 . A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma 
eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado." (NR)   

 

 
" Art. 66 . .....  
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I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as 
atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de 
metas propostas com os resultados alcançados;  

 
 

 

II - relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo de fomento, com a 
descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do 
objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de 
trabalho.  

 

 

 
Parágrafo único. A administração pública deverá considerar ainda em sua análise os seguintes 
relatórios elaborados internamente, quando houver:   

 

 
I - relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da 
parceria;....." (NR)   

 

 
" Art. 67 . .....  

  

 
§ 1º No caso de prestação de contas única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para 
fins de avaliação do cumprimento do objeto.   

 

 

§ 2º Se a duração da parceria exceder um ano, a organização da sociedade civil deverá 
apresentar prestação de contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento do 
cumprimento das metas do objeto.  

 
 

 
§ 3º (Revogado).  

  

 

§ 4º Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já 
foram realizadas, os pareceres técnicos de que trata este artigo deverão, obrigatoriamente, 
mencionar:....." (NR)  

 
 

 

" Art. 69 . A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos 
recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou 
no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.  

 
 

 
§ 1º O prazo para a prestação final de contas será estabelecido de acordo com a complexidade 
do objeto da parceria.   

 

 

§ 2º O disposto no caput não impede que a administração pública promova a instauração de 
tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na 
execução do objeto.  

 
 

 
§ 3º Na hipótese do § 2º, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso 
envolvido na parceria.   

 

 
.....  

  

 
§ 5º A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública 
observará os prazos previstos nesta Lei, devendo concluir, alternativamente, pela:   

 

 
.....  

  

 
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou  

  

 
III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de 
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contas especial.  
 

 

§ 6º As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de contas serão registradas 
em plataforma eletrônica de acesso público, devendo ser levadas em consideração por 
ocasião da assinatura de futuras parcerias com a administração pública, conforme definido em 
regulamento." (NR)  

 

 

 

" Art. 71 . A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo 
de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de 
diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.  

 
 

 
§ 1º (Revogado).  

  

 
§ 2º (Revogado).  

  

 
§ 3º (Revogado).  

  

 
§ 4º O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido 
apreciadas:   

 

 
.....  

  

 

II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus 
prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre 
débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e 
a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública." (NR)  

 

 

 
" Art. 72 . .....  

  

 
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 
metas estabelecidos no plano de trabalho;   

 

 
II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erário;   

 

 
III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:  

  

 
.....  

  

 
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;  

  

 
.....  

  

 

§ 1º O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas 
ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro 
caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades 
diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.  

 

 

 

§ 2º Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, 
se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o 
ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse 
público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no 
termo de colaboração ou de fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração 
econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo 
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ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos." (NR)  
 

 

" Art. 73 . Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas 
desta Lei e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções:  

 
 

 
.....  

  

 

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública 
sancionadora, por prazo não superior a dois anos;  

 
 

 

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria 
ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da 
sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso II.  

 

 

 

§ 1º As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de Ministro de 
Estado ou de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa 
do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.  

 

 

 
§ 2º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 
contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.   

 

 
§ 3º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da 
infração." (NR)   

 

 
" Art. 77 . .....  

  

 
'Art. 10. .....  

  

 
.....  

  

 
XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das prestações de contas de 
parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas;   

 

 

XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas 
sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua 
aplicação irregular.  

 
 

 
.....' (NR) " (NR)  

  

 
" Art. 78-A . O art. 23 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 , passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso III:   

 

 
' Art. 23 . .....  

  

 
.....  

  

 
III - até cinco anos da data da apresentação à administração pública da prestação de contas 
final pelas entidades referidas no parágrafo único do art. 1º desta Lei.' (NR)"   
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" Art. 80 . O processamento das compras e contratações que envolvam recursos financeiros 
provenientes de parceria poderá ser efetuado por meio de sistema eletrônico disponibilizado 
pela administração pública às organizações da sociedade civil, aberto ao público via internet, 
que permita aos interessados formular propostas.  

 

 

 

Parágrafo único. O Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, mantido 
pela União, fica disponibilizado aos demais entes federados, para fins do disposto no caput, 
sem prejuízo do uso de seus próprios sistemas." (NR)  

 
 

 
" Art. 81-A . Até que seja viabilizada a adaptação do sistema de que trata o art. 81 ou de seus 
correspondentes nas demais unidades da federação:   

 

 

I - serão utilizadas as rotinas previstas antes da entrada em vigor desta Lei para repasse de 
recursos a organizações da sociedade civil decorrentes de parcerias celebradas nos termos 
desta Lei;  

 
 

 
II - os Municípios de até cem mil habitantes serão autorizados a efetivar a prestação de contas 
e os atos dela decorrentes sem utilização da plataforma eletrônica prevista no art. 65."   

 

 
" Art. 83 . (VETADO).  

  

 
§ 1º As parcerias de que trata o caput poderão ser prorrogadas de ofício, no caso de atraso na 
liberação de recursos por parte da administração pública, por período equivalente ao atraso.   

 

 

§ 2º As parcerias firmadas por prazo indeterminado antes da data de entrada em vigor desta 
Lei, ou prorrogáveis por período superior ao inicialmente estabelecido, no prazo de até um 
ano após a data da entrada em vigor desta Lei, serão, alternativamente:  

 
 

 
I - substituídas pelos instrumentos previstos nos arts. 16 ou 17, conforme o caso;  

  

 
II - objeto de rescisão unilateral pela administração pública."(NR)  

  

 
" Art. 83-A . (VETADO)."  

  

 
" Art. 84 . Não se aplica às parcerias regidas por esta Lei o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 .   

 

 
Parágrafo único. São regidos pelo art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 , convênios:  

  

 
I - entre entes federados ou pessoas jurídicas a eles vinculadas;  

  

 
II - decorrentes da aplicação do disposto no inciso IV do art. 3º." (NR)  

  

 
" Art. 84-A . A partir da vigência desta Lei, somente serão celebrados convênios nas hipóteses 
do parágrafo único do art. 84."   

 

 
" Art. 84-B . As organizações da sociedade civil farão jus aos seguintes benefícios, 
independentemente de certificação:   

 

 
I - receber doações de empresas, até o limite de 2% (dois por cento) de sua receita bruta;  

  

 
II - receber bens móveis considerados irrecuperáveis, apreendidos, abandonados ou 
disponíveis, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;   

 

 
III - distribuir ou prometer distribuir prêmios, mediante sorteios, vale-brindes, concursos ou 
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operações assemelhadas, com o intuito de arrecadar recursos adicionais destinados à sua 
manutenção ou custeio."  

 

 
" Art. 84-C . Os benefícios previstos no art. 84-B serão conferidos às organizações da sociedade 
civil que apresentem entre seus objetivos sociais pelo menos uma das seguintes finalidades:   

 

 
I - promoção da assistência social;  

  

 
II - promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico;  

  

 
III - promoção da educação;  

  

 
IV - promoção da saúde;  

  

 
V - promoção da segurança alimentar e nutricional;  

  

 
VI - defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento 
sustentável;   

 

 
VII - promoção do voluntariado;  

  

 
VIII - promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza;  

  

 
IX - experimentação, não lucrativa, de novos modelos socioprodutivos e de sistemas 
alternativos de produção, comércio, emprego e crédito;   

 

 
X - promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria jurídica 
gratuita de interesse suplementar;   

 

 
XI - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros 
valores universais;   

 

 
XII - organizações religiosas que se dediquem a atividades de interesse público e de cunho 
social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos;   

 

 

XIII - estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e divulgação 
de informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às atividades 
mencionadas neste artigo.  

 
 

 
Parágrafo único. É vedada às entidades beneficiadas na forma do art. 84-B a participação em 
campanhas de interesse político-partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou formas."   

 

 
" Art. 85-A . O art. 3º da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999 , passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso XIII:   

 

 
' Art. 3º.....  

  

 
.....  

  

 
XIII - estudos e pesquisas para o desenvolvimento, a disponibilização e a implementação de 
tecnologias voltadas à mobilidade de pessoas, por qualquer meio de transporte.   

 

 
.....' (NR)"  

  

 
" Art. 85-B . O parágrafo único do art. 4º da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999 , passa a 
vigorar com a seguinte redação:   
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' Art. 4º.....  

  

 
Parágrafo único. É permitida a participação de servidores públicos na composição de conselho 
ou diretoria de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público.' (NR)"   

 

 

" Art. 87 . As exigências de transparência e publicidade previstas em todas as etapas que 
envolvam a parceria, desde a fase preparatória até o fim da prestação de contas, naquilo que 
for necessário, serão excepcionadas quando se tratar de programa de proteção a pessoas 
ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança, na forma do 
regulamento." (NR)  

 

 

 
" Art. 88 . Esta Lei entra em vigor após decorridos quinhentos e quarenta dias de sua 
publicação oficial, observado o disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo.   

 

 
§ 1º Para os Municípios, esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2017.  

  

 
§ 2º Por ato administrativo local, o disposto nesta Lei poderá ser implantado nos Municípios a 
partir da data decorrente do disposto no caput." (NR)   

 

Art. 3º A alínea c do inciso III do § 2º do art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995 , passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

 

 
" Art. 13 . .....  

  

 
.....  

  

 
§ 2º .....  

  

 
.....  

  

 
III - .....  

  

 
.....  

  

 

c) a entidade beneficiária deverá ser organização da sociedade civil, conforme a Lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014 , desde que cumpridos os requisitos previstos nos arts. 3ºe 16 da Lei nº 
9.790, de 23 de março de 1999 , independentemente de certificação." (NR)  

 
 

Art. 4º A alínea a do § 2º do art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997 , passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

 

 
" Art. 12 . .....  

  

 
.....  

  

 
§ 2º .....  

  

 

a) não remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços prestados, exceto no 
caso de associações, fundações ou organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, cujos 
dirigentes poderão ser remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva e 
desde que cumpridos os requisitos previstos nos arts. 3ºe 16 da Lei nº 9.790, de 23 de março 
de 1999 , respeitados como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região 
correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão de 
deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao Ministério Público, 
no caso das fundações;....." (NR)  
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Art. 5º O § 2º do art. 21 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009 , passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

 

 
" Art. 21 . .....  

  

 
.....  

  

 

§ 2º A tramitação e a apreciação do requerimento deverão obedecer à ordem cronológica de 
sua apresentação, salvo em caso de diligência pendente, devidamente justificada, ou no caso 
de entidade ou instituição sem fins lucrativos e organização da sociedade civil que celebrem 
parceria para executar projeto, atividade ou serviço em conformidade com acordo de 
cooperação internacional do qual a República Federativa do Brasil seja parte......" (NR)  

 

 

Art. 6º O art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 , passa a vigorar acrescido do seguinte 
inciso XXXIV:  

 

 
" Art. 24 . .....  

  

 
.....  

  

 

XXXIV - para a aquisição por pessoa jurídica de direito público interno de insumos estratégicos 
para a saúde produzidos ou distribuídos por fundação que, regimental ou estatutariamente, 
tenha por finalidade apoiar órgão da administração pública direta, sua autarquia ou fundação 
em projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e 
tecnológico e estímulo à inovação, inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à 
execução desses projetos, ou em parcerias que envolvam transferência de tecnologia de 
produtos estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, nos termos do inciso XXXII deste 
artigo, e que tenha sido criada para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, 
desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado......" (NR)  

 

 

Art. 7º As entidades filantrópicas e sem fins lucrativos conveniadas ou contratadas nos termos do § 
1º do art. 199 da Constituição Federal poderão aderir, no prazo de três meses, contados da data de 
publicação desta Lei, ao programa de que trata o art. 23 da Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013 
.  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 9º Ficam revogados:  
 

 

I - a Lei nº 91, de 28 de agosto de 1935 ; e  
 

 

II - o inciso XV do art. 2º; o inciso II do art. 3º; o art. 4º; o art. 9º; os incisos V a X e o parágrafo único 
do art. 22 ; os incisos III e V do parágrafo único do art. 23 ; os incisos II e VII do § 1º do art. 24 ; o art. 
25 ; o parágrafo único do art. 26 ; o § 3º do art. 28 ; o inciso II do art. 33 ; os incisos I, IV e VIII do art. 
34 ; as alíneas f e i do inciso V e o § 4º do art. 35 ; o art. 37 ; o § 3º do art. 39 ; o parágrafo único do 
art. 40 ; o parágrafo único do art. 41 ; os incisos IV, XI, XIII e XVIII do caput do art. 42 ; o art. 43 ; o 
art. 44 ; os incisos III e V a IX do art. 45 ; o § 4º do art. 46 ; o art. 47 ; o art. 54 ; o art. 56 ; o parágrafo 
único do art. 57 ; o inciso IV do parágrafo único, ora renumerado para § 1º, do art. 59 ; o § 3º do art. 
67 ; os §§ 1º a 3º do art. 71 ; o art. 75 ; o art. 76; todos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 .  

 

Brasília, 14 de dezembro de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  
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Razão de veto à Lei 13204 
MENSAGEM Nº 539, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015  
Senhor Presidente do Senado Federal, 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 66 da Constituição , decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o 
Projeto de Lei de Conversão nº 21, de 2015 ( MP nº 684/2015 ), que "Altera a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 , 'que estabelece o regime jurídico 
das parcerias voluntárias, envolvendo ou não transferências de recursos financeiros, entre a administração pública e as organizações da sociedade 
civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público; define diretrizes para a política de fomento e de 
colaboração com organizações da sociedade civil; institui o termo de colaboração e o termo de fomento; e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 
1992 , e 9.790, de 23 de março de 1999 '; altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 1992 , 9.790, de 23 de março de 1999 , 9.249, de 26 de dezembro 
de 1995 , 9.532, de 10 de dezembro de 1997 , 12.101, de 27 de novembro de 2009 , e 8.666, de 21 de junho de 1993 ; e revoga a Lei nº 91, de 28 de 
agosto de 1935 ". 
Ouvidos, os Ministérios da Fazenda, do Desenvolvimento Agrário e da Cultura, solicitaram veto aos seguintes dispositivos: 
Inciso VIII do art. 3º da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 , alterada pelo art. 2º do projeto de lei de conversão 
"VIII - às isenções decorrentes da aplicação do disposto na Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012 ;" 
Razão do veto 
"Ao afastar da incidência da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 exclusivamente as isenções fiscais concedidas no âmbito do PRONON, o dispositivo 
daria margem à interpretação equivocada de que outros programas, regidos por legislação própria, estariam sujeitos a esta legislação." 
Inciso IV do art. 46 da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 , alterada pelo art. 2º do projeto de lei de conversão 
"IV - outras despesas relacionadas ao objeto da parceria." 
Razões do veto 
"A alteração revogaria autorização expressa para aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de 
adequação de espaço físico. Tal modificação poderia ser interpretada equivocadamente como uma vedação, o que dificultaria ou mesmo inviabilizaria 
a execução de determinadas parcerias." 
Os Ministérios das Cidades e da Fazenda opinaram pelo veto ao dispositivo a seguir transcrito: 
Inciso V do art. 30 da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 , alterada pelo art. 2º do projeto de lei de conversão 
"V - nos casos em que, no momento da dispensa, o objeto da parceria esteja sendo realizado com o atingimento das metas e dos resultados pactuados 
há pelo menos seis anos ininterruptamente, desde que as prestações de contas da respectiva organização da sociedade civil tenham sido aprovadas 
ou, submetidas tempestivamente, ainda se encontrem pendentes de apreciação;" 
Razão do veto 
"A hipótese de dispensa de chamamento público incluída pelo dispositivo poderia induzir à perpetuação de parcerias, reduzindo a possibilidade de 
seleção de novas organizações que desenvolvam práticas inovadoras em benefício da implementação da política pública." 
Já a Controladoria-Geral da União solicitou pelo veto ao seguinte dispositivo: 
§ 4º do art. 33 da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 , alterada pelo art. 2º do projeto de lei de conversão 
"§ 4º Motivadamente, poderá ser dispensado o cumprimento do requisito previsto na alínea b do inciso V." 
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Razão do veto 
"A possibilidade de dispensa da exigência de experiência prévia para a celebração do instrumento poderia gerar parcerias com entidades inaptas, 
resultando em má execução do objeto, o que prejudicaria a própria política pública a ser implementada." 
Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se, ainda, pelo veto ao seguinte dispositivo: 
Inciso II do art. 45 da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 , alterada pelo art. 2º do projeto de lei de conversão 
"II - realizar despesa em data anterior à vigência da parceria;" 
Razões do veto 
"O dispositivo revogaria salutar vedação de pagamento de servidores públicos com recursos vinculados a parcerias. Ainda que a alteração não 
significasse autorização para tal prática, é importante a manutenção da proibição expressa, regra consolidada no âmbito das parcerias da 
Administração." 
Os Ministérios do Desenvolvimento Agrário e da Cultura solicitaram veto ao dispositivo a seguir transcrito: 
Caput do art. 83 da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 , alterada pelo art. 2º do projeto de lei de conversão 
"Art. 83. As parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil em regime de mútua cooperação para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco existentes na data de entrada em vigor desta Lei permanecerão regidas pela legislação em vigor ao tempo 
de sua celebração." 
Razões do veto 
"A possibilidade de aplicação subsidiária de regras da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 às parcerias já celebradas contribui para melhor 
implementação da política pública, o que restaria indesejavelmente afastado pela alteração proposta, mesmo em casos que trouxessem benefícios 
para o alcance do objeto da parceria." 
Ouvido, também o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão manifestou-se pelo veto aos seguintes dispositivos: 
Art. 83-A. da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 , alterada pelo art. 2º do projeto de lei de conversão 
"Art. 83-A. Nos termos de regulamento, as prestações de contas apresentadas pelas organizações da sociedade civil até 31 de dezembro de 2010 não 
analisadas até a entrada em vigor desta Lei poderão ser arquivadas definitivamente." 
Razões do veto 
"Da forma como previsto, o dispositivo poderia ensejar o arquivamento definitivo indiscriminado de prestações de contas não analisadas, dificultando 
a necessária verificação acerca da adequada aplicação de recursos públicos." 
Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada 
apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

 

 

 

Lei nº 13.241, de 30.12.2015 - DOU - Ed. Extra de 31.12.2015 

 

Dispõe sobre a incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI sobre 
as bebidas classificadas nas posições 22.04, 22.05, 22.06 e 22.08, exceto o código 
2208.90.00 Ex 01, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 
2011; e altera as Leis nºs 13.097, de 19 de janeiro de 2015, e 11.196, de 21 de 
novembro de 2005. 

 

A Presidenta da República  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente sobre as bebidas classificadas nas 
posições 22.04, 22.05, 22.06 e 22.08, exceto o código 2208.90.00 Ex 01, da Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, será exigido na forma prevista nesta Lei.  

 

Art. 2º Os produtos de que trata o art. 1º ficam excluídos do regime tributário do IPI previsto nos 
arts. 1º a 4º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989.  
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Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput, aplicam-se aos produtos nele referidos as 
regras previstas na legislação do IPI, inclusive as relativas a:  

 

 

I - fato gerador;  
 

 

II - contribuintes e responsáveis;  
 

 

III - base de cálculo; e  
 

 

IV - cálculo do imposto.  
 

Art. 3º Quando a industrialização dos produtos de que trata o art. 1º ocorrer por encomenda, o IPI 
será devido na saída do produto:  

 

 

I - do estabelecimento que o industrializar; e  
 

 

II - do estabelecimento encomendante, que poderá creditar-se do IPI cobrado conforme o disposto 
no inciso I.  

 

Parágrafo único. O encomendante e o industrial respondem solidariamente pelo IPI devido nas 
operações de que trata o caput.  

 

Art. 4º Fica equiparado a industrial, nas saídas dos produtos de que trata o art. 1º, o 
estabelecimento de pessoa jurídica:  

 

 

I - caracterizada como controladora, controlada ou coligada de pessoa jurídica que industrializa ou 
importa os produtos de que trata o art. 1º, na forma definida no art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976;  

 

 

II - caracterizada como filial de pessoa jurídica que industrializa ou importa os produtos de que trata 
o art. 1º;  

 

 

III - que, juntamente com pessoa jurídica que industrializa ou importa os produtos de que trata o 
art. 1º, estiver sob controle societário ou administrativo comum;  

 

 

IV - que apresente sócio ou acionista controlador, em participação direta ou indireta, que seja 
cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro 
grau, de sócio ou acionista controlador de pessoa jurídica que industrializa ou importa os produtos 
de que trata o art. 1º;  

 

 

V - que tenha participação no capital social de pessoa jurídica que industrializa ou importa os 
produtos de que trata o art. 1º, exceto nos casos de participação inferior a 1% (um por cento) em 



 

pessoa jurídica com registro de companhia aberta na Comissão de Valores Mobiliários;  
 

 

VI - que possuir, em comum com pessoa jurídica que industrializa ou importa os produtos de que 
trata o art. 1º, diretor ou sócio que exerçam funções de gerência, ainda que essas funções sejam 
exercidas sob outra denominação; ou  

 

 

VII - que tiver adquirido ou recebido em consignação, no ano anterior, mais de 20% (vinte por 
cento) do volume de saída da pessoa jurídica que industrializa ou importa os produtos de que trata 
o art. 1º.  

 

Art. 5º Sujeita-se ao pagamento do IPI, na condição de responsável, o estabelecimento comercial 
atacadista que possuir ou mantiver produtos de que trata o art. 1º desacompanhados da 
documentação comprobatória de sua procedência ou que a eles der saída.  

 

Art. 6º Sem prejuízo do disposto no art. 48 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, as notas 
fiscais de comercialização dos produtos de que trata o art. 1º emitidas pelo estabelecimento 
industrial ou equiparado deverão conter a descrição da marca comercial, tipo de embalagem e 
volume dos produtos, para perfeita identificação destes e cálculo do imposto devido.  

 

Parágrafo único. A inobservância do disposto no caput implicará considerar as notas fiscais 
enquadradas no art. 53 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964.  

 

Art. 7º Relativamente aos produtos de que trata o art. 1º, o Poder Executivo federal poderá 
estabelecer valores mínimos do IPI em função da classificação fiscal na Tipi, do tipo de produto e da 
capacidade do recipiente.  

 

Parágrafo único. (VETADO).  
 

Art. 8º (VETADO).  
 

Art. 9º A Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
 

 

"Art. 28. Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2016, serão aplicadas 
na forma do art. 28-A desta Lei as alíquotas da Contribuição para PIS/Pasep e da Cofins 
incidentes sobre a receita bruta de venda a varejo dos seguintes produtos:  

 
 

 
I - unidades de processamento digital classificados no código 8471.50.10 da Tabela de 
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI;   

 

 

II - máquinas automáticas para processamento de dados, digitais, portáteis, de peso inferior a 
três quilos e meio, com tela (écran) de área superior a cento e quarenta centímetros 
quadrados, classificadas nos códigos 8471.30.12, 8471.30.19 ou 8471.30.90 da Tipi;  

 
 

 

III - máquinas automáticas de processamento de dados, apresentadas sob a forma de 
sistemas, do código 8471.49 da Tipi, contendo exclusivamente uma unidade de 
processamento digital, uma unidade de saída por vídeo (monitor), um teclado (unidade de 
entrada), um mouse (unidade de entrada), classificados, respectivamente, nos códigos 
8471.50.10, 8471.60.7, 8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi;  

 

 

 
IV - teclado (unidade de entrada) e de mouse (unidade de entrada) classificados, 
respectivamente, nos códigos 8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi, quando acompanharem a  



 

unidade de processamento digital classificada no código 8471.50.10 da Tipi;  
 

 
V - modems, classificados nas posições 8517.62.55, 8517.62.62 ou 8517.62.72 da Tipi;  

  

 

VI - máquinas automáticas de processamento de dados, portáteis, sem teclado, que tenham 
uma unidade central de processamento com entrada e saída de dados por meio de uma tela 
sensível ao toque de área superior a cento e quarenta centímetros quadrados e inferior a 
seiscentos centímetros quadrados e que não possuem função de comando remoto (tablet PC) 
classificadas na subposição 8471.41 da Tipi;  

 

 

 
VII - telefones portáteis de redes celulares que possibilitem o acesso à internet em alta 
velocidade do tipo smartphone classificados na posição 8517.12.31 da Tipi;   

 

 
VIII - equipamentos terminais de clientes (roteadores digitais) classificados nas posições 
8517.62.41 e 8517.62.77 da Tipi.   

 

 
§ 1º Os produtos de que trata este artigo atenderão aos termos e condições estabelecidos em 
regulamento, inclusive quanto ao valor e especificações técnicas.   

 

 
....." (NR)  

  

 
"Art. 28-A. As alíquotas da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, em relação aos produtos 
previstos no art. 28 desta Lei, serão aplicadas da seguinte maneira:   

 

 
I - integralmente, para os fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2016;  

  

 
II - (VETADO);  

  

 
III - (VETADO)."  

  

 

"Art. 29. Nas vendas efetuadas na forma dos arts. 28 e 28-A desta Lei não se aplica a retenção 
na fonte da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a que se referem o art. 64 da Lei nº 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, e o art. 34 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003." 
(NR)  

 

 

Art. 10. (VETADO).  
 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir:  
 

 

I - (VETADO);  
 

 

II - (VETADO).  
 

Art. 12. Fica revogado o inciso II do art. 30 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005.  
 

Brasília, 30 de dezembro de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  

DILMA ROUSSEFF  

Nelson Barbosa  

Decreto nº 8.597, de 18.12.2015 - DOU de 21.12.2015  



 

 

Regulamenta a Lei nº 11.898, de 8 de janeiro de 2009 , na parte que dispõe sobre 
a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados nas Áreas de Livre 
Comércio localizadas nos Municípios de Tabatinga, no Estado do Amazonas, 
Guajará-Mirim, no Estado de Rondônia, Macapá e Santana, no Estado do Amapá, 
e Brasiléia e Cruzeiro do Sul, no Estado do Acre. 

 

A Presidenta da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição , e tendo em vista o disposto nos arts. 26 e 27 da Lei nº 11.898, de 8 de janeiro de 2009  

Decreta:  

Art. 1º Os produtos industrializados na Área de Livre Comércio de Tabatinga - ALCT, no Estado do 
Amazonas, na Área de Livre Comércio de Guajará-Mirim - ALCGM, no Estado de Rondônia, na Área 
de Livre Comércio de Macapá e Santana - ALCMS, no Estado do Amapá, e na Área de Livre Comércio 
de Brasiléia - ALCB e na Área de Livre Comércio de Cruzeiro do Sul - ALCCS, no Estado do Acre, ficam 
isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, quer se destinem ao seu consumo interno, 
quer à comercialização em qualquer outro ponto do território nacional.  

 

§ 1º A isenção prevista no caput somente se aplica a produtos em cuja composição final haja 
preponderância de matériasprimas de origem regional provenientes dos segmentos animal, vegetal, 
mineral, exceto os minérios do capítulo 26 da Tabela de Incidência do IPI - Tipi, aprovada pelo 
Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011 , ou agrossilvopastoril, observada a legislação 
ambiental pertinente.  

 

§ 2º Para fins de aplicação do disposto neste artigo, entendese por matéria-prima de origem 
regional aquela que seja resultante de extração, coleta, cultivo ou criação animal na região da 
Amazônia Ocidental e no Estado do Amapá.  

 

Art. 2º A isenção de que trata o art. 1º não se aplica a:  
 

 

I - armas e munições;  
 

 

II - fumo;  
 

 

III - bebidas alcoólicas;  
 

 

IV - automóveis de passageiros; e  
 

 

V - produtos de perfumaria ou de toucador, preparados e preparações cosméticas.  
 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos produtos de perfumaria ou de toucador, 
preparados e preparações cosméticas classificados nas posições 33.03 a 33.07 da Tipi:  

 

 

I - se destinados exclusivamente ao consumo interno nas áreas de livre comércio referidas no art. 
1º; ou  
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II - quando produzidos com utilização de matérias-primas da fauna ou da flora regionais, em 
conformidade com processo produtivo básico e observada a preponderância de que trata o § 1º do 
art. 1º.  

 

Art. 3º A isenção de que trata o art. 1º aplica-se exclusivamente aos produtos elaborados por 
estabelecimentos industriais cujos projetos técnico-econômicos tenham sido aprovados pelo 
Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus - CAS, após ouvido o 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.  

 

Parágrafo único. O CAS estabelecerá, no prazo de cento e vinte dias, os critérios para fins de 
reconhecimento da preponderância de matéria-prima de origem regional referida no § 1º do art. 1º 
e levará em conta pelo menos um dos seguintes atributos:  

 

 

I - volume;  
 

 

II - quantidade;  
 

 

III - peso; ou  
 

 

IV - importância, tendo em vista a utilização no produto final.  
 

Art. 4º Quando não forem satisfeitos os requisitos que condicionaram a isenção, o imposto se 
tornará exigível, como se a isenção não existisse, acrescido de multa e juros na forma da lei.  

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília, 18 de dezembro de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  

DILMA ROUSSEFF  

Joaquim Vieira Ferreira Levy  

Armando Monteiro  
 

Instrução Normativa RFB nº 1.599, de 11.12.2015 - DOU de 14.12.2015  

 

 
Dispõe sobre a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF). 

 

O Secretário da Receita Federal do Brasil, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, 
de 14 de maio de 2012 , e tendo em vista o disposto no art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de 
junho de 1984 , no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999 , no art. 18 da Medida Provisória 
nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001 , no art. 90 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto 
de 2001 , no art. 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002 , e no art. 18 da Lei nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003 ,  

Resolve:  
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Art. 1º As normas disciplinadoras da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) 
são as estabelecidas nesta Instrução Normativa.  

 

CAPÍTULO I 
DA OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DA DCTF  

Art. 2º Deverão apresentar a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Mensal (DCTF 
Mensal):  

 

 

I - as pessoas jurídicas de direito privado em geral, inclusive as equiparadas, as imunes e as isentas, 
de forma centralizada, pela matriz;  

 

 

II - as unidades gestoras de orçamento:  
 

 

a) dos órgãos públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário dos Estados e do Distrito 
Federal e dos Poderes Executivo e Legislativo dos Municípios; e  

 

 

b) das autarquias e fundações instituídas e mantidas pela administração pública da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

 

 

III - os consórcios que realizem negócios jurídicos em nome próprio, inclusive na contratação de 
pessoas jurídicas e físicas, com ou sem vínculo empregatício;  

 

 

IV - as entidades de fiscalização do exercício profissional (conselhos federais e regionais), inclusive 
a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB);  

 

 

V - os fundos especiais criados no âmbito de quaisquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, bem como dos Ministérios Públicos e dos Tribunais de Contas, 
quando dotados de personalidade jurídica sob a forma de autarquia; e  

 

 

VI - as Sociedades em Conta de Participação (SCP), inscritas no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ) na condição de estabelecimento matriz.  

 

§ 1º Para fins do disposto no inciso II do caput, considera-se unidade gestora de orçamento aquela 
autorizada a executar parcela do orçamento da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios.  

 

§ 2º A aplicação do disposto na alínea "b" do inciso II do caput fica sobrestada até ulterior 
deliberação, em relação às autarquias e fundações instituídas e mantidas pela administração 
pública da União.  

 

§ 3º As informações relativas às SCP inscritas no CNPJ na condição de estabelecimento filial devem 
ser apresentadas pelo sócio ostensivo, em sua própria DCTF.  

 



 

CAPÍTULO II 
DA DISPENSA DE APRESENTAÇÃO DA DCTF  

Art. 3º Estão dispensadas da apresentação da DCTF:  
 

 

I - as Microempresas (ME) e as Empresas de Pequeno Porte (EPP) enquadradas no Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte (Simples Nacional), instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006 , relativamente aos períodos abrangidos por esse regime, observado o disposto no inciso I do 
§ 2º deste artigo;  

 

 

II - os órgãos públicos da administração direta da União;  
 

 

III - as pessoas jurídicas e demais entidades de que trata o caput do art. 2º em início de atividades, 
referente ao período compreendido entre o mês em que forem registrados seus atos constitutivos 
até o mês anterior àquele em que for efetivada a inscrição no CNPJ; e  

 

 

IV - as pessoas jurídicas e demais entidades de que trata o caput do art. 2º, desde que estejam 
inativas ou não tenham débitos a declarar, a partir do 2º (segundo) mês em que permanecerem 
nessa condição, observado o disposto nos incisos III e IV do § 2º deste artigo.  

 

§ 1º São também dispensadas da apresentação da DCTF, ainda que se encontrem inscritas no CNPJ 
ou que tenham seus atos constitutivos registrados em Cartório ou Juntas Comerciais:  

 

 

I - os condomínios edilícios;  
 

 

II - os grupos de sociedades, constituídos na forma prevista no art. 265 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 ;  

 

 

III - os consórcios, desde que não realizem negócios jurídicos em nome próprio, inclusive na 
contratação de pessoas jurídicas ou físicas, com ou sem vínculo empregatício;  

 

 

IV - os clubes de investimento registrados em Bolsa de Valores, segundo as normas fixadas pela 
Comissão de Valores Mobiliários (CVM) ou pelo Banco Central do Brasil (Bacen);  

 

 

V - os fundos de investimento imobiliário que não se enquadrem no disposto no art. 2º da Lei nº 
9.779, de 19 de janeiro de 1999 ;  

 

 

VI - os fundos mútuos de investimento imobiliário, sujeitos às normas do Bacen ou da CVM;  
 

 

http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LC%20123-2006#lc 123-2006
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LC%20123-2006#lc 123-2006
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%206404-1976%20Art%20265#lei 6404-1976 art 265
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%206404-1976%20Art%20265#lei 6404-1976 art 265
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%209779-1999%20Art%202#lei 9779-1999 art 2
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%209779-1999%20Art%202#lei 9779-1999 art 2


 

VII - as embaixadas, missões, delegações permanentes, consulados-gerais, consulados, 
viceconsulados, consulados honorários e as unidades específicas do Governo brasileiro no exterior;  

 

 

VIII - as representações permanentes de organizações internacionais;  
 

 

IX - os serviços notariais e registrais (cartórios) de que trata a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 
1973 ;  

 

 

X - os fundos especiais de natureza contábil ou financeira, não dotados de personalidade jurídica, 
criados no âmbito de quaisquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, bem como dos Ministérios Públicos e dos Tribunais de Contas;  

 

 

XI - os candidatos a cargos políticos eletivos e os comitês financeiros dos partidos políticos, nos 
termos da legislação específica;  

 

 

XII - as incorporações imobiliárias objeto de opção pelo Regime Especial de Tributação (RET) de que 
trata a Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004 ;  

 

 

XIII - as empresas, fundações ou associações domiciliadas no exterior que possuam no Brasil bens e 
direitos sujeitos a registro de propriedade ou posse perante órgãos públicos, localizados ou 
utilizados no Brasil;  

 

 

XIV - as comissões, sem personalidade jurídica, criadas por ato internacional celebrado pela 
República Federativa do Brasil e 1 (um) ou mais países, para fins diversos;  

 

 

XV - as comissões de conciliação prévia de que trata o art. 1º da Lei nº 9.958, de 12 de janeiro de 
2000 ; e  

 

 

XVI - os representantes comerciais, corretores, leiloeiros, despachantes e demais pessoas físicas 
que exerçam exclusivamente a representação comercial autônoma sem relação de emprego e que 
desempenhem, em caráter não eventual por conta de 1 (uma) ou mais pessoas, a mediação para a 
realização de negócios mercantis, nos termos do art. 1º da Lei nº 4.886, de 9 de dezembro de 1965 
, quando praticada por conta de terceiros.  

 

§ 2º Não estão dispensadas da apresentação da DCTF:  
 

 

I - as ME e as EPP enquadradas no Simples Nacional que estejam sujeitas ao pagamento da 
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), nos termos dos arts. 7º e 8º da Lei nº 
12.546, de 14 de dezembro de 2011 , na qual deverão informar os valores relativos à referida 
contribuição;  
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II - as pessoas jurídicas excluídas do Simples Nacional, quanto às DCTF relativas aos fatos geradores 
ocorridos a partir da data em que a exclusão produzir efeitos;  

 

 

III - as pessoas jurídicas e demais entidades de que trata o caput do art. 2º que estejam inativas ou 
não tenham débitos a declarar:  

 

 

a) em relação ao mês de ocorrência do evento, nos casos de extinção, incorporação, fusão e cisão 
parcial ou total; e  

 

 

b) em relação ao último mês de cada trimestre do anocalendário, quando no trimestre anterior 
tenha sido informado que o pagamento do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) seria efetuado em quotas;  

 

 

IV - as pessoas jurídicas e demais entidades de que trata o caput do art. 2º que não tenham débitos 
a declarar:  

 

 

a) em relação ao mês de janeiro de cada ano-calendário, na qual poderão comunicar, se for o caso, 
a opção pelo regime (caixa ou competência) segundo o qual as variações monetárias dos direitos 
de crédito e das obrigações do contribuinte, em função da taxa de câmbio, serão consideradas 
para efeito de determinação da base de cálculo do IRPJ, da CSLL, da Contribuição para o Programa 
de Integração Social e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
(Contribuição para o PIS/Pasep) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins); e  

 

 

b) em relação ao mês subsequente ao da publicação da Portaria Ministerial que comunicar a 
oscilação da taxa de câmbio, na hipótese de alteração da opção pelo regime de competência para 
o regime de caixa prevista no art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.079, de 3 de novembro de 
2010 .  

 

§ 3º Na hipótese prevista no inciso II do § 2º, não deverão ser informados na DCTF os valores 
apurados pelo Simples Nacional.  

 

§ 4º O enquadramento da pessoa jurídica no Simples Nacional não dispensa a apresentação das 
DCTF referentes aos períodos anteriores a sua inclusão no regime.  

 

§ 5º Nas hipóteses previstas no inciso IV do caput deste artigo, as pessoas jurídicas e as demais 
entidades de que trata o caput do art. 2º voltarão à condição de obrigadas à entrega da DCTF a 
partir do mês em que tiverem débitos a declarar.  

 

CAPÍTULO III 
DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DCTF  

Art. 4º A DCTF deverá ser elaborada mediante a utilização dos programas geradores de declaração, 
disponíveis na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no endereço 
<http://idg.receita.fazenda.gov.br>.  
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§ 1º A DCTF deve ser apresentada mediante sua transmissão pela Internet com a utilização do 
programa Receitanet, disponível no endereço eletrônico referido no caput.  

 

§ 2º Para a apresentação da DCTF, é obrigatória a assinatura digital da declaração mediante 
utilização de certificado digital válido, inclusive para as ME e as EPP enquadradas no Simples 
Nacional de que trata o inciso I do § 2º do art. 3º, não se aplicando, nesse caso, a exceção prevista 
no art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 969, de 21 de outubro de 2009 .  

 

§ 3º O disposto nos §§ 1º e 2º aplica-se, inclusive, aos casos de extinção, incorporação, fusão e 
cisão total ou parcial.  

 

CAPÍTULO IV 
DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DCTF  

Art. 5º A DCTF deve ser apresentada até o 15º (décimo quinto) dia útil do 2º (segundo) mês 
subsequente ao de ocorrência dos fatos geradores.  

 

§ 1º O disposto no caput aplica-se, inclusive, aos casos de extinção, incorporação, fusão e cisão 
total ou parcial.  

 

§ 2º A obrigatoriedade de apresentação na forma prevista no § 1º não se aplica para a 
incorporadora, nos casos em que as pessoas jurídicas, incorporadora e incorporada, estejam sob o 
mesmo controle societário desde o ano-calendário anterior ao do evento.  

 

§ 3º No caso de exclusão do Simples Nacional, a pessoa jurídica fica obrigada a apresentar as DCTF 
relativas aos fatos geradores ocorridos:  

 

 

I - desde o início das atividades, no caso de ter ultrapassado, no ano-calendário de início de 
atividade, em mais de 20% (vinte por cento), o limite de receita bruta proporcional ao número de 
meses de funcionamento nesse ano-calendário, previsto no § 2º do art. 3º da Lei Complementar nº 
123, de 2006 ;  

 

 

II - a partir do mês de ocorrência do evento excludente, na constatação das situações previstas nos 
incisos II a XII do caput do art. 29 da Lei Complementar nº 123, de 2006 ;  

 

 

III - a partir do mês seguinte à ocorrência do evento excludente:  
 

 

a) no caso de ter ultrapassado, no ano-calendário, em mais de 20% (vinte por cento), o limite de 
receita bruta anual previsto no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006 ; 
ou  

 

 

b) na constatação das situações previstas no § 4º do art. 3ºou nos incisos I a III e VI a XVI do caput 
do art. 17 da Lei Complementar nº 123, de 2006 ;  

 

 

IV - a partir de 1º (primeiro) de janeiro do ano-calendário subsequente à ocorrência do evento 
excludente:  
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a) no caso de ter ultrapassado, no ano-calendário de início de atividade, em até 20% (vinte por 
cento), o limite de receita bruta proporcional ao número de meses de funcionamento nesse ano-
calendário, previsto no § 2º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006 ; ou  

 

 

b) no caso de ter ultrapassado, no ano-calendário, em até 20% (vinte por cento), o limite de receita 
bruta anual previsto no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006 ;  

 

 

V - a partir do ano-calendário subsequente ao da ciência da comunicação da exclusão, na 
constatação da situação prevista no inciso V do caput do art. 17 da Lei Complementar nº 123, de 
2006 , exceto na hipótese prevista no § 2º do art. 31 da referida Lei.  

 

§ 4º A ME ou EPP optante pelo Simples Nacional que se enquadrar no disposto no inciso I do § 3º 
deste artigo e comunicar espontaneamente sua exclusão do regime deverá apresentar as DCTF, 
relativas aos fatos geradores ocorridos a partir do início de atividade, até o último dia útil do mês 
subsequente àquele em que for ultrapassado o limite de receita bruta.  

 

§ 5º No caso de comunicação de exclusão por opção da ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, 
a pessoa jurídica fica obrigada a apresentar as DCTF relativas aos fatos geradores ocorridos a partir 
da data em que a exclusão produzir efeitos.  

 

CAPÍTULO V 
DOS IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DECLARADOS NA DCTF  

Art. 6º A DCTF conterá informações relativas aos seguintes impostos e contribuições administrados 
pela RFB:  

 

 

I - IRPJ;  
 

 

II - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF);  
 

 

III - Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI);  
 

 

IV - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores 
Mobiliários (IOF);  

 

 

V - CSLL;  
 

 

VI - Contribuição para o PIS/Pasep;  
 

 

VII - Cofins;  
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VIII - Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e Créditos e Direitos 
de Natureza Financeira (CPMF), até 31 de dezembro de 2007;  

 

 

IX - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a importação e a 
comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico 
combustível (Cide-Combustível);  

 

 

X - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico destinada a financiar o Programa de 
Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação (Cide-Remessa);  

 

 

XI - Contribuição do Plano de Seguridade Social do Servidor Público (CPSS); e  
 

 

XII - CPRB de que tratam os arts. 7ºe 8º da Lei nº 12.546, de 2011 .  
 

§ 1º Os valores relativos a impostos e contribuições exigidos em lançamento de ofício não deverão 
ser informados na DCTF.  

 

§ 2º Os valores referentes ao IPI e à Cide-Combustível deverão ser informados, por 
estabelecimento, na DCTF apresentada pela matriz.  

 

§ 3º Os valores relativos ao IRPJ, à CSLL, à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins pagos na forma 
prevista no caput do art. 4º da Lei nº 10.931, de 2004 , devem ser informados na DCTF da pessoa 
jurídica incorporadora, por incorporação imobiliária, no grupo Regime Especial de 
Tributação/Pagamento Unificado de Tributos.  

 

§ 4º Os valores referentes à CSLL, à Cofins e à Contribuição para o PIS/Pasep, retidos na fonte pelas 
pessoas jurídicas de direito privado na forma prevista no art. 30 da Lei nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003 , e os valores relativos à Cofins e à Contribuição para o PIS/Pasep, retidos na 
forma prevista no § 3º do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002 , devem ser informados na 
DCTF no grupo Contribuições Sociais Retidas na Fonte (CSRF).  

 

§ 5º Os valores referentes ao IRPJ, à CSLL, à Cofins e à Contribuição para o PIS/Pasep, retidos na 
fonte pelas empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades na forma 
prevista no inciso III do art. 34 da Lei nº 10.833, de 2003 , devem ser informados na DCTF no grupo 
Contribuições Sociais e Imposto sobre a Renda Retidos na Fonte (Cosirf).  

 

§ 6º Os valores referentes à CSLL, à Cofins e à Contribuição para o PIS/Pasep retidos pelos órgãos, 
autarquias e fundações dos Estados, Distrito Federal e Municípios, que tenham celebrado convênio 
com a RFB nos termos do art. 33 da Lei nº 10.833, de 2003 , devem ser informados na DCTF no 
grupo Cosirf.  

 

§ 7º Os valores relativos ao IRRF incidentes sobre rendimentos pagos a qualquer título a servidores 
e empregados dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de suas autarquias e 
fundações, recolhidos pelos referidos entes e entidades, no código de receita 0561, não devem ser 
informados na DCTF.  

 

§ 8º Os valores referentes ao IRRF retido pelos fundos de investimento que não se enquadrem no 
disposto no art. 2º da Lei nº 9.779, de 1999 , deverão ser informados na DCTF apresentada pelo 
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administrador.  
 

§ 9º Na hipótese de tornarem-se exigíveis os tributos administrados pela RFB em decorrência do 
descumprimento das condições que ensejaram a aquisição de bens e serviços com isenção, 
suspensão, redução de alíquota ou não incidência, a pessoa jurídica adquirente deverá retificar a 
DCTF referente ao período de aquisição dos bens ou dos serviços no mercado interno para 
inclusão, na condição de responsável, dos valores relativos aos tributos não pagos.  

 

§ 10. Na hipótese de tornarem-se exigíveis os tributos administrados pela RFB em decorrência do 
descumprimento das condições que ensejaram a importação de bens e serviços com isenção, 
suspensão, redução de alíquota ou não incidência, a pessoa jurídica importadora deverá retificar a 
DCTF referente ao período de importação dos bens ou dos serviços para inclusão dos valores 
relativos aos tributos não pagos.  

 

§ 11. Os valores referentes à CPRB, cujos recolhimentos deverão ser efetuados de forma 
centralizada pelo estabelecimento matriz, nos mesmos moldes das demais contribuições sociais 
incidentes sobre a receita bruta, deverão ser informados na DCTF apresentada pelo 
estabelecimento matriz.  

 

CAPÍTULO VI 
DAS PENALIDADES  

Art. 7º O sujeito passivo que deixar de apresentar a DCTF no prazo fixado ou que a apresentar com 
incorreções ou omissões será intimado a apresentar declaração original, no caso de não 
apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela RFB, e 
ficará sujeito às seguintes multas:  

 

 

I - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante dos impostos e 
contribuições informados na DCTF, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega da 
declaração ou a sua entrega depois do prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o 
disposto no § 3º; e  

 

 

II - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas.  
 

§ 1º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do caput, será considerado como termo 
inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para a entrega da declaração e como termo final a 
data da efetiva entrega ou, no caso de não apresentação, a data da lavratura do auto de infração.  

 

§ 2º Observado o disposto no § 3º, as multas serão reduzidas:  
 

 

I - em 50% (cinquenta por cento), quando a declaração for apresentada depois do prazo, mas antes 
de qualquer procedimento de ofício; ou  

 

 

II - em 25% (vinte e cinco por cento), se houver a apresentação da declaração no prazo fixado na 
intimação.  

 

§ 3º A multa mínima a ser aplicada será de:  
 



 

 

I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa jurídica inativa; e  
 

 

II - R$ 500,00 (quinhentos reais), tratando-se de pessoa jurídica ativa.  
 

§ 4º Na hipótese prevista no § 3º do art. 5º, será devida multa por atraso na entrega da DCTF, 
calculada na forma prevista no caput, desde a data fixada para a entrega de cada declaração.  

 

§ 5º Na hipótese prevista no § 4º do art. 5º, vencido o prazo, será devida multa por atraso na 
entrega da DCTF, calculada na forma prevista no caput, desde a data originalmente fixada para a 
entrega de cada declaração.  

 

§ 6º As multas de que trata este artigo serão exigidas mediante lançamento de ofício.  
 

§ 7º Em se tratando de órgãos públicos da administração direta dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, as multas a que se refere este artigo serão lançadas em nome do respectivo ente 
da Federação a que pertençam.  

 

§ 8º Em se tratando de autarquias e fundações instituídas e mantidas pela administração pública 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que se constituam em unidades 
gestoras de orçamento, as multas a que se refere este artigo serão lançadas em nome da 
respectiva autarquia ou fundação.  

 

§ 9º Considera-se pessoa jurídica inativa, para fins da DCTF, aquela que não tenha efetuado 
qualquer atividade operacional, não operacional, patrimonial ou financeira, inclusive aplicação no 
mercado financeiro ou de capitais, durante todo o mês-calendário.  

 

§ 10. Na hipótese prevista no § 9º, o pagamento, no mêscalendário a que se referir a declaração, 
de tributo relativo a mesescalendário anteriores e de multa pelo descumprimento de obrigação 
acessória não descaracteriza a pessoa jurídica como inativa no mêscalendário.  

 

CAPÍTULO VII 
DO TRATAMENTO DOS DADOS INFORMADOS NA DCTF  

Art. 8º Os valores informados na DCTF serão objeto de procedimento de auditoria interna.  
 

§ 1º Os saldos a pagar relativos a cada imposto ou contribuição informados na DCTF, bem como os 
valores das diferenças apuradas em procedimentos de auditoria interna, relativos às informações 
indevidas ou não comprovadas prestadas na DCTF sobre pagamento, parcelamento, compensação 
ou suspensão de exigibilidade, poderão ser objeto de cobrança administrativa com os acréscimos 
moratórios devidos e, caso não liquidados, serão enviados para inscrição em Dívida Ativa da União 
(DAU).  

 

§ 2º Os avisos de cobrança referentes à cobrança administrativa de que trata o § 1º deverão ser 
consultados por meio da Caixa Postal Eletrônica da Pessoa Jurídica, disponível no Centro Virtual de 
Atendimento ao Contribuinte (e-CAC) no endereço <http://idg.receita.fazenda.gov.br>.  

 

§ 3º A inscrição em DAU será efetuada:  
 

 

I - no caso de unidades gestoras de orçamento dos órgãos públicos dos Poderes Executivo, 
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Legislativo e Judiciário dos Estados e do Distrito Federal e dos Poderes Executivo e Legislativo dos 
Municípios, em nome do respectivo ente da Federação a que pertençam; e  

 

 

II - no caso de unidades gestoras de orçamento das autarquias e fundações instituídas e mantidas 
pela administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em nome 
da própria autarquia ou fundação.  

 

CAPÍTULO VIII 
DA RETIFICAÇÃO DA DCTF  

Art. 9º A alteração das informações prestadas em DCTF, nas hipóteses em que admitida, será 
efetuada mediante apresentação de DCTF retificadora, elaborada com observância das mesmas 
normas estabelecidas para a declaração retificada.  

 

§ 1º A DCTF retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada e 
servirá para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou 
efetivar qualquer alteração nos créditos vinculados.  

 

§ 2º A retificação não produzirá efeitos quando tiver por objeto:  
 

 

I - redução dos débitos relativos a impostos e contribuições:  
 

 

a) cujos saldos a pagar já tenham sido enviados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) 
para inscrição em DAU;  

 

 

b) cujos valores apurados em procedimentos de auditoria interna, relativos às informações 
indevidas ou não comprovadas prestadas na DCTF, sobre pagamento, parcelamento, compensação 
ou suspensão de exigibilidade, já tenham sido enviados à PGFN para inscrição em DAU; ou  

 

 

c) que tenham sido objeto de exame em procedimento de fiscalização; e  
 

 

II - alteração dos débitos de impostos e contribuições em relação aos quais o sujeito passivo tenha 
sido intimado de início de procedimento fiscal.  

 

§ 3º A retificação de valores informados na DCTF, que resulte em alteração do montante do débito 
já enviado à PGFN para inscrição em DAU ou de débito que tenha sido objeto de exame em 
procedimento de fiscalização, somente poderá ser efetuada pela RFB nos casos em que houver 
prova inequívoca da ocorrência de erro de fato no preenchimento da declaração e enquanto não 
extinto o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário correspondente àquela 
declaração.  

 

§ 4º Na hipótese prevista no inciso II do § 2º, havendo recolhimento anterior ao início do 
procedimento fiscal, em valor superior ao declarado, a pessoa jurídica poderá apresentar 
declaração retificadora, em atendimento à intimação fiscal e nos termos desta, para sanar erro de 
fato, sem prejuízo das penalidades calculadas na forma prevista no art. 7º.  

 



 

§ 5º O direito do sujeito passivo de pleitear a retificação da DCTF extingue-se em 5 (cinco) anos 
contados a partir do 1º (primeiro) dia do exercício seguinte àquele ao qual se refere a declaração.  

 

§ 6º A pessoa jurídica que apresentar DCTF retificadora alterando valores que tenham sido 
informados:  

 

 

I - na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), deverá apresentar, 
também, DIPJ retificadora; e  

 

 

II - no Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (Dacon), deverá apresentar, também, 
Dacon retificador.  

 

Art. 10. As DCTF retificadoras poderão ser retidas para análise com base na aplicação de 
parâmetros internos estabelecidos pela RFB.  

 

§ 1º O sujeito passivo ou o responsável pelo envio da DCTF retida para análise será intimado a 
prestar esclarecimentos ou apresentar documentação comprobatória sobre as possíveis 
inconsistências ou indícios de irregularidade detectados na análise de que trata o caput.  

 

§ 2º A intimação poderá ser efetuada de forma eletrônica, observada a legislação específica, 
prescindindo, neste caso, de assinatura.  

 

§ 3º O não atendimento à intimação no prazo determinado ensejará a não homologação da 
retificação.  

 

§ 4º Não produzirão efeitos as informações retificadas:  
 

 

I - enquanto pendentes de análise; e  
 

 

II - não homologadas.  
 

§ 5º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 30 (trinta) dias contado da data da ciência da 
decisão que não homologou a DCTF retificadora, apresentar impugnação dirigida à Delegacia da 
Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) de sua jurisdição, nos termos do Decreto nº 70.235, 
de 6 de março de 1972 .  

 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 11. Havendo recolhimento anterior ao início do procedimento fiscal e encontrando-se a 
pessoa jurídica omissa na entrega da DCTF, poderá apresentar declaração original, em 
atendimento à intimação e nos termos desta, para informar os valores recolhidos 
espontaneamente, sem prejuízo das penalidades calculadas na forma prevista no art. 7º.  

 

Art. 12. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União.  

 

Art. 13. Fica revogada a Instrução Normativa RFB nº 1.110, de 24 de dezembro de 2010 .  
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JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
 

Instrução Normativa RFB nº 1.600, de 14.12.2015 - DOU de 15.12.2015 - Ret. DOU 
de 24.12.2015  

 

 

 
Dispõe sobre a aplicação dos regimes aduaneiros especiais de admissão 
temporária e de exportação temporária. 

 

O Secretário da Receita Federal do Brasil, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 
280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 
203, de 14 de maio de 2012 , e tendo em vista o disposto no art. 355 , no parágrafo único do art. 
363 , no parágrafo único do art. 364 , no § 2º do art. 368 , no inciso II do caput e inciso I do § 1º do 
art. 370 , no art. 372 , no § 4º do art. 373 , nos arts. 377 , 381 e 432 , no § 2º do art. 435 , nos arts. 
436 e 438 , no § 2º do art. 444 , e no art. 448 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 
(Regulamento Aduaneiro), na Resolução do Grupo Mercado Comum (GMC) nº 22, de 2003, e no 
art. 13 da Portaria MF nº 675, de 22 de dezembro de 1994 ,  

Resolve:  

Art. 1º Os regimes aduaneiros especiais de admissão temporária com suspensão total do 
pagamento de tributos, de admissão temporária para utilização econômica, de admissão 
temporária para aperfeiçoamento ativo, de exportação temporária e de exportação temporária 
para aperfeiçoamento passivo serão aplicados na forma e nas condições estabelecidas nesta 
Instrução Normativa. 

 

TÍTULO I 
DA ADMISSÃO TEMPORÁRIA  

CAPÍTULO I 
DA ADMISSÃO TEMPORÁRIA COM SUSPENSÃO TOTAL DO PAGAMENTO DE TRIBUTOS  

Seção I 
Do Conceito  

Art. 2º O regime aduaneiro especial de admissão temporária com suspensão total do pagamento 
de tributos é o que permite a importação de bens que devam permanecer no País durante prazo 
fixado, com suspensão total do pagamento dos seguintes tributos incidentes na importação:  

 

 

I - imposto de importação (II);  
 

 

II - imposto sobre produtos industrializados (IPI);  
 

 

III - contribuição para os programas de integração social e de formação do patrimônio do servidor 
público incidente na importação de produtos estrangeiros ou serviços (PIS/Pasep-Importação);  
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IV - contribuição social para o financiamento da seguridade social devida pelo importador de bens 
estrangeiros ou serviços do exterior (Cofins-Importação);  

 

 

V - contribuição de intervenção no domínio econômico combustíveis (Cide-Combustíveis); e  
 

 

VI - adicional ao frete para renovação da Marinha Mercante (AFRMM).  
 

Seção II 
Dos Bens a que se Aplica o Regime  

Art. 3º Poderão ser submetidos ao regime de admissão temporária com suspensão total do 
pagamento de tributos incidentes na importação:  

 

 

I - bens destinados a eventos científicos, técnicos, políticos, educacionais, esportivos, religiosos, 
comerciais ou industriais;  

 

 

II - bens destinados à montagem, manutenção, conserto ou reparo de bens estrangeiros ou 
nacionalizados, autorizada a aplicação do regime a partes e peças destinadas à substituição 
exclusivamente em bens estrangeiros;  

 

 

III - bens destinados à homologação, ensaios, testes de funcionamento ou resistência, ou ainda a 
serem utilizados no desenvolvimento de produtos ou protótipos;  

 

 

IV - bens destinados à reposição temporária de bens importados, em virtude de garantia;  
 

 

V - bens destinados à reprodução de fonogramas e de obras audiovisuais, importados sob a forma 
de matrizes;  

 

 

VI - bens destinados à produção de obra audiovisual;  
 

 

VII - bens destinados à promoção comercial, inclusive amostras sem destinação comercial e 
mostruários de representantes comerciais;  

 

 

VIII - animais para exposições, feiras, pastoreio, adestramento, trabalho, cobertura e cuidados da 
medicina veterinária; e  

 

 

IX - veículos terrestres e embarcações de esporte e recreio, inclusive motos aquáticas, destinados 
ao uso particular de viajante não residente, transportados ao amparo de conhecimento de carga.  

 



 

Parágrafo único. O despacho aduaneiro dos bens previstos no inciso IX do caput será disciplinado 
na legislação específica que trata de bens de viajante.  

 

Art. 4º O disposto no art. 3º aplica-se ainda aos seguintes bens, que poderão ser objeto dos 
procedimentos simplificados estabelecidos nos arts. 19 a 36:  

 

 

I - bens destinados a projetos ou eventos de caráter cultural;  
 

 

II - bens destinados a competições e exibições desportivas internacionais, que tenham 
participantes residentes ou domiciliados no exterior;  

 

 

III - bens destinados às atividades de pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico aprovadas 
pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), pela Financiadora de 
Estudos e Projetos (Finep) ou por instituições credenciadas pelo CNPq;  

 

 

IV - equipamentos de rádio, televisão e para a imprensa em geral;  
 

 

V - bens destinados a atividades clínicas e cirúrgicas prestadas gratuitamente em ação de caráter 
humanitário aprovada por órgão de saúde da administração pública direta que a promover;  

 

 

VI - bens destinados à assistência e salvamento em situações que causem dano ou ameaça de 
dano à coletividade ou ao meio ambiente;  

 

 

VII - bens destinados a eventos ou operações militares;  
 

 

VIII - bens destinados à realização de serviços de manutenção e reparo das usinas termonucleares 
da Central Nuclear Almirante Álvaro Alberto (CNAAA), inclusive máquinas, equipamentos, 
aparelhos, partes, peças e ferramentas;  

 

 

IX - bens destinados à realização de serviços de lançamento de satélites, integração e testes de 
sistemas, subsistemas e componentes espaciais, previamente autorizados pela Agência Espacial 
Brasileira (AEB), inclusive máquinas, equipamentos, aparelhos, partes, peças e ferramentas 
destinados a garantir a operacionalidade do lançamento;  

 

 

X - bens destinados a atividades relacionadas com a intercomparação de padrões metrológicos 
aprovadas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro);  

 

 

XI - veículos terrestres, exceto os previstos nos incisos V a VII do caput do art. 5º, destinados ao 
uso particular de viajante não residente;  

 

 



 

XII - embarcações de esporte e recreio, inclusive motos aquáticas, destinadas ao uso particular de 
viajante não residente;  

 

 

XIII - aeronaves civis estrangeiras que estejam em serviço aéreo não regular e não remunerado, 
nos termos do Decreto nº 97.464, de 20 de janeiro de 1989, inclusive no caso de deslocamento 
para aeródromo sob a jurisdição de outra unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
para serem submetidas a outra modalidade de despacho aduaneiro, destinadas ao uso particular 
de viajante não residente;  

 

 

XIV - bens relacionados com a visita de dignitários estrangeiros; e  
 

 

XV - bens integrantes de bagagem desacompanhada de estrangeiro que ingressar no País com 
visto temporário.  

 

Parágrafo único. O despacho aduaneiro dos bens previstos nos incisos XI a XV do caput será 
disciplinado em legislação específica que trate de bens de viajante.  

 

Art. 5º Serão automaticamente submetidos ao regime de admissão temporária com suspensão 
total do pagamento dos tributos, sem registro de declaração de importação:  

 

 

I - os veículos terrestres, aeronaves e embarcações utilizados no transporte internacional de carga 
ou passageiro, que ingressem no País exercendo essa atividade e as embarcações autorizadas a 
operar no transporte de cabotagem;  

 

 

II - as embarcações estrangeiras em viagem de cruzeiro pela costa brasileira, com escala em 
portos nacionais ou em cabotagem;  

 

 

III - as embarcações, aeronaves e outros bens destinados à realização de atividades de pesquisa e 
investigação, na plataforma continental e em águas sob jurisdição brasileira, autorizadas pela 
Marinha do Brasil, nos termos do Decreto nº 96.000, de 2 de agosto de 1988;  

 

 

IV - as embarcações destinadas à pesca, com autorização para operar nas zonas brasileiras de 
pesca, nos termos do Decreto nº 4.810, de 19 de agosto de 2003 ;  

 

 

V - os veículos terrestres, embarcações e aeronaves estrangeiros oficiais ou de uso militar, bem 
como aqueles para uso de dignitários estrangeiros em visita ao País;  

 

 

VI - os veículos terrestres e embarcações de esporte e recreio, matriculados em Estado-Parte do 
Mercosul, de propriedade de pessoas físicas estrangeiras residentes ou de pessoas jurídicas com 
sede social em tais países, utilizados em viagem de turismo, observadas as condições previstas na 
Resolução do Grupo Mercado Comum (GMC) nº 35, de 20 de junho de 2002;  
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VII - o veículo terrestre estrangeiro, matriculado em país limítrofe, destinado ao uso particular de 
viajante não residente, desde que sua circulação fique adstrita ao perímetro urbano do município 
sede do ponto de fronteira alfandegado;  

 

 

VIII - os bens a serem utilizados em inspeção promovida pela Organização para Proibição de 
Armas Químicas (OPAQ), nos termos contidos na Convenção sobre a Proibição, Desenvolvimento, 
Produção, Estocagem e Uso de Armas Químicas e sobre a Destruição das Armas Químicas, Anexo 
sobre a Implementação e a Verificação, Parte II - Normas Gerais de Verificação, Seção B-Privilégios 
e Imunidades, promulgada pelo Decreto nº 2.977, de 1º de março de 1999 ;  

 

 

IX - as unidades de carga estrangeiras para utilização no transporte, inclusive o doméstico;  
 

 

X - os acessórios e equipamentos de unidade de carga admitida temporariamente, destinados à 
segurança, localização, preservação ou registro de condições de temperatura ou umidade, 
acompanhados ou não das unidades de carga de que trata o inciso IX;  

 

 

XI - os bens destinados ao acondicionamento, transporte, preservação, manuseio ou registro de 
variações de temperatura ou umidade de outros bens, desde que reutilizáveis e não destinados à 
comercialização;  

 

 

XII - os impressos, folhetos, catálogos, aplicativos para uso em informática e outros materiais 
relacionados à utilização dos bens admitidos no regime.  

 

§ 1º O disposto no inciso IX do caput aplica-se também às unidades de carga vazias, de 
propriedade de empresa estrangeira, cujo transporte internacional tenha sido realizado mediante 
a emissão de conhecimento de carga, visando ao remanejamento de excedentes de outros países 
para atendimento à demanda de cargas de exportação do País.  

 

§ 2º Para efeitos do disposto no § 1º, o conhecimento de carga deverá estar consignado à 
empresa estrangeira proprietária ou detentora da posse do contêiner, ou à sua subsidiária 
representante no País.  

 

§ 3º O despacho aduaneiro dos bens previstos nos incisos V a VIII do caput será disciplinado em 
legislação específica que trate de bens de viajante.  

 

Seção III 
Das Condições e Dos Prazos  

Art. 6º Para a concessão e aplicação do regime, deverão ser observadas as seguintes condições:  
 

 

I - importação em caráter temporário, comprovada esta condição por qualquer meio julgado 
idôneo;  

 

 

II - importação sem cobertura cambial;  
 

http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=D%202977-1999#d 2977-1999


 

 

III - adequação dos bens à finalidade para a qual foram importados;  
 

 

IV - utilização dos bens exclusivamente nos fins previstos, observado o termo final de vigência do 
regime; e  

 

 

V - identificação dos bens.  
 

§ 1º O disposto no inciso V do caput consiste na descrição completa do bem, com todas as 
características necessárias à sua classificação fiscal, espécie, marca comercial, modelo, nome 
comercial ou científico e outros atributos que, à vista do caso concreto, sejam essenciais para sua 
identificação no momento da extinção do regime.  

 

§ 2º Quando se tratar de bens cuja importação esteja sujeita à prévia manifestação de outros 
órgãos da administração pública, a concessão do regime dependerá da satisfação desse requisito.  

 

Art. 7º O regime não se aplica à entrada no território aduaneiro de bens objeto de arrendamento 
mercantil financeiro, nos termos definidos na legislação específica expedida pelo Banco Central do 
Brasil, contratado com entidades arrendadoras domiciliadas no exterior.  

 

Art. 8º O regime será concedido a pessoa física ou jurídica que promova a importação do bem.  
 

§ 1º O regime poderá ser concedido também aos seguintes beneficiários:  
 

 

I - entidade promotora do evento a que se destinam os bens;  
 

 

II - pessoa jurídica contratada como responsável pela logística e despacho aduaneiro dos bens;  
 

 

III - órgão de saúde da administração pública direta que promover a ação humanitária ou a 
entidade não governamental por ele autorizada, na hipótese de importação dos bens previsto no 
inciso V do caput do art. 4º; ou  

 

 

IV - tomador de serviços no País.  
 

§ 2º Na hipótese do inciso IV do § 1º, quando o bem for transportado ao amparo de 
conhecimento de carga consignado a viajante não residente em atividade profissional temporária, 
deverá ser providenciado seu endosso para o tomador de serviços.  

 

Art. 9º O prazo de vigência do regime será de 6 (seis) meses, prorrogável automaticamente por 
mais 6 (seis) meses.  

 

Parágrafo único. O beneficiário do regime poderá requerer a concessão de prazo inicial de 
permanência dos bens no País maior do que o estabelecido no caput, desde que previsto no 
documento de que trata o inciso I do § 1º ou o § 2º, todos do art. 15, limitado ao máximo de 5 
(cinco) anos.  

 

Art. 10. O disposto no art. 9º não se aplica nas hipóteses de:  
 



 

 

I - bens destinados à homologação, ensaios, testes de funcionamento ou resistência, ou ainda a 
serem utilizados no desenvolvimento de produtos ou protótipos, cujo prazo de vigência do regime 
será de até 5 (cinco) anos;  

 

 

II - bens consumidos, no caso de que trata o art. 21, cujo prazo de vigência do regime será o prazo 
do evento ou operação, acrescido de 30 (trinta) dias, para fins de sua extinção; e  

 

 

III - equídeos importados para participação em competições turfísticas, de hipismo e pólo, 
exposições e feiras, e espetáculos circenses, cujo prazo de vigência corresponderá ao prazo do 
evento acrescido de no máximo sessenta dias para fins de extinção do regime.  

 

Seção IV 
Do Termo de Responsabilidade  

Art. 11. O montante dos tributos incidentes na importação, com pagamento suspenso em 
decorrência da aplicação do regime de admissão temporária será consubstanciado em Termo de 
Responsabilidade (TR).  

 

§ 1º O TR será constituído na própria declaração de importação ou no documento que servir de 
base para a admissão no regime.  

 

§ 2º Do TR não constarão valores de penalidades pecuniárias decorrentes da aplicação de multas 
de ofício, que serão objeto de lançamento específico, no caso de descumprimento do regime pelo 
beneficiário.  

 

§ 3º O TR abrangerá o período de vigência do regime, incluídas as prorrogações.  
 

Seção V 
Da Garantia  

Art. 12. Não será exigida prestação de garantia na admissão temporária com suspensão total do 
pagamento de tributos.  

 

Seção VI 
Da Concessão do Regime  

Subseção I 
Dos Procedimentos Gerais  

Art. 13. O importador deverá solicitar a formação de dossiê digital de atendimento e a juntada do 
Requerimento de Admissão Temporária (RAT), conforme modelo constante do Anexo I desta 
Instrução Normativa, previamente ao registro da declaração de importação, em qualquer unidade 
da RFB.  

 

Parágrafo único. O dossiê digital de atendimento deverá ser apresentado conforme o disposto na 
Instrução Normativa RFB nº 1.412, de 22 de novembro de 2013 , e dirigido à unidade da RFB onde 
será efetuado o despacho aduaneiro de admissão no regime.  
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Art. 14. O despacho aduaneiro poderá ser efetuado com base em Declaração Simplificada de 
Importação (DSI) registrada no Sistema Integrado de Comércio Exterior (Siscomex), salvo no caso 
de despacho antecipado, que deverá ser efetuado com base em Declaração de Importação (DI).  

 

Parágrafo único. O número do dossiê digital de atendimento deverá constar no campo de 
informações complementares da DSI ou em campo próprio, quando se tratar de DI.  

 

Art. 15. A análise do cabimento do regime será realizada no curso da conferência aduaneira e sua 
concessão será efetuada com o desembaraço aduaneiro do bem.  

 

§ 1º A análise a que se refere o caput será iniciada somente após a juntada ao dossiê digital de 
atendimento referido no art. 13 dos seguintes documentos:  

 

 

I - instrumento de contrato que ampara a importação, celebrado entre o importador e a pessoa 
estrangeira, quando aplicável;  

 

 

II - conhecimento de carga ou documento equivalente, exceto quando se tratar de mercadoria 
transportada para o País em modal aquaviário e acobertada por Conhecimento Eletrônico (CE), na 
forma prevista na Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007 ;  

 

 

III - romaneio de carga (packing list), quando aplicável;  
 

 

IV - outros documentos que comprovem a adequação do pedido ao enquadramento proposto, se 
necessário; e  

 

 

V - outros documentos exigidos em decorrência de acordos internacionais ou de legislação 
específica, quando aplicável.  

 

§ 2º No caso de inexistência do contrato referido no inciso I do § 1º, o beneficiário deverá 
apresentar documento que ateste a natureza da importação, identificando os bens a serem 
admitidos e seus respectivos valores, bem como seu prazo de permanência no País.  

 

Art. 16. A admissão temporária das partes e peças para substituição em bens estrangeiros 
submetidos ao regime de admissão temporária para utilização econômica será condicionada à 
assinatura de TR para adoção das providências de reexportação, destruição ou despacho para 
consumo da parte ou peça a ser substituída no prazo de até 30 (trinta) dias da data do 
desembaraço aduaneiro do bem admitido em substituição, salvo se apresentada a comprovação 
da reexportação, destruição ou despacho para consumo da parte ou peça a ser substituída.  

 

Art. 17. Na hipótese de que trata o art. 16 o regime somente será concedido a bem idêntico ou 
similar.  

 

Art. 18. No caso de indeferimento do pedido de concessão do regime de admissão temporária, o 
importador será intimado a manifestar-se por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o novo 
tratamento a ser dado ao bem ou a apresentar recurso na forma prevista no art. 121.  

 

Parágrafo único. O cancelamento da declaração de importação será efetuado depois da:  
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I - apresentação da manifestação a que se refere o caput; ou  
 

 

II - decisão definitiva sobre o recurso apresentado.  
 

Subseção II 
Dos Procedimentos Simplificados - Regras Gerais  

Art. 19. O despacho aduaneiro de admissão temporária dos bens previstos nos incisos I a IX do 
caput do art. 4º poderá ser efetuado com base na DSI formulário de que trata o art. 4º da 
Instrução Normativa SRF nº 611, de 18 de janeiro de 2006 , com formação de dossiê digital de 
atendimento.  

 

§ 1º Mediante justificativa encaminhada pelo chefe da unidade local ao Coordenador-Geral de 
Administração Aduaneira, poderá ser autorizada a aplicação do procedimento previsto no caput 
aos bens de que tratam os incisos I a VIII do caput do art. 3º.  

 

§ 2º A DSI referida no caput poderá ser apresentada previamente à chegada dos bens no País.  
 

§ 3º O formulário Demonstrativo de Cálculo dos Tributos, constante do Anexo IV da Instrução 
Normativa SRF nº 611, de 2006 , poderá ser substituído por relação que contenha descrição, 
quantidade e valores dos produtos a serem admitidos no regime.  

 

§ 4º A relação de que trata o § 3º poderá ser apresentada em português ou em idioma oficial do 
Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio ou, se em outro idioma, acompanhada de tradução em 
língua portuguesa, a critério do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil responsável pelo 
despacho aduaneiro.  

 

§ 5º Excepcionalmente, tendo em vista critério de urgência, conveniência ou oportunidade, 
poderá ser autorizada, mediante a publicação de Ato Declaratório Executivo no sítio da RFB na 
Internet, a utilização de DSI formulário para os bens destinados aos eventos científicos, técnicos, 
políticos, educacionais, esportivos ou religiosos previstos no inciso I do caput do art. 3º.  

 

§ 6º A autorização de que trata o § 5º será concedida pelo Superintendente da Receita Federal do 
Brasil com jurisdição sobre o local de realização do evento ou, no caso de se realizarem em locais 
jurisdicionados por mais de uma região fiscal, o do 1º (primeiro) evento.  

 

§ 7º O dossiê digital de atendimento deverá ser apresentado conforme o disposto na Instrução 
Normativa RFB nº 1.412, de 2013 , e dirigido à unidade da RFB onde será efetuado o despacho 
aduaneiro de admissão no regime.  

 

Art. 20. A DSI formulário somente será registrada depois da manifestação favorável da autoridade 
competente pelo eventual controle administrativo a que esteja sujeito o bem, efetuada no campo 
próprio da declaração ou em documento específico por ela emitido.  

 

Art. 21. Na hipótese de importação dos bens de que tratam os incisos I a III, e V a IX do caput do 
art. 4º, o regime poderá ser concedido também aos bens consumíveis estritamente vinculados aos 
eventos ou operações, devendo ser promovido o despacho para consumo daqueles que tenham 
sido consumidos em até 30 (trinta) dias do término do evento ou operação.  

 

Art. 22. O despacho aduaneiro de admissão temporária será efetuado com base em formulário 
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próprio, constante do anexo II a esta Instrução Normativa, sem exigência de formação de dossiê 
digital de atendimento, na hipótese de importação dos bens previstos no inciso X do caput do art. 
4º.  

 

Art. 23. Os bens relacionados nos arts. 3º e 4º, quando portados por viajante, serão despachados 
conforme as normas previstas em legislação específica que disponha sobre os bens de viajante.  

 

Subseção III 
Dos Bens Destinados a Projetos ou Eventos de Caráter Cultural  

Art. 24. Consideram-se bens de caráter cultural, para efeito do disposto nesta Instrução 
Normativa, as obras de arte, literárias, históricas, fonográficas e audiovisuais, os instrumentos e 
equipamentos musicais, os cenários, as vestimentas e demais bens necessários à realização de 
exposição, mostra, espetáculo de dança, teatro ou ópera, concerto ou evento semelhante de 
caráter notoriamente cultural.  

 

Art. 25. Poderão ser dispensados de verificação, a critério do Auditor-Fiscal da Receita Federal do 
Brasil responsável pelo despacho aduaneiro, os bens de que trata o art. 24, submetidos a 
despacho por:  

 

 

I - museu, teatro, biblioteca ou cinemateca;  
 

 

II - instituição de ensino ou pesquisa, pública ou privada, sem fins lucrativos;  
 

 

III - entidade promotora de evento notoriamente reconhecido ou de evento apoiado pelo poder 
público; ou  

 

 

IV - missão diplomática ou repartição consular de caráter permanente.  
 

§ 1º Poderá ainda ser dispensada a verificação dos bens em outras hipóteses, quando se façam 
necessárias condições especiais de manuseio ou de conservação, em virtude da natureza, 
antiguidade, raridade ou fragilidade desses bens.  

 

§ 2º A dispensa de verificação dos bens de que trata esse artigo observará o disposto no art. 38 da 
IN SRF nº 680, de 2 de outubro de 2006 .  

 

Subseção IV 
Dos Bens Destinados a Pesquisa Científica e Desenvolvimento Tecnológico  

Art. 26. Consideram-se bens destinados a pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico, para 
efeito do disposto nesta Instrução Normativa, as máquinas, equipamentos, aparelhos e 
instrumentos, bem como suas partes e peças de reposição, acessórios, matérias-primas, amostras 
e produtos intermediários, aplicados exclusivamente em atividades de pesquisa e 
desenvolvimento tecnológico aprovadas pelo CNPq, pela Finep ou por instituições credenciadas 
pelo CNPq.  

 

Art. 27. A dispensa de verificação de que trata o art. 25 é aplicável aos bens de que trata esta 
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Subseção quando importados por instituição de ensino ou pesquisa, pública ou privada, e sem fins 
lucrativos.  

 

Subseção V 
Dos Bens Destinados a Manutenção e Reparo na Central Nuclear Almirante Álvaro Alberto  

Art. 28. A admissão temporária com suspensão total do pagamento dos tributos na hipótese de 
importação dos bens previstos no inciso VIII do caput art. 4º será concedida somente à Eletrobras 
Termonuclear S.A. (Eletronuclear).  

 

Art. 29. Poderá ser autorizada a conferência e o desembaraço aduaneiro nas usinas 
termonucleares da CNAAA na ocorrência de situação de calamidade ou de acidente de que 
decorra dano ou ameaça de dano à coletividade ou ao meio ambiente em alguma das usinas 
termonucleares que a compõem.  

 

Art. 30. O despacho aduaneiro de reexportação poderá ser realizado em qualquer das usinas 
termonucleares da CNAAA, para posterior embarque em lugar alfandegado, cumprindo ao 
interessado apresentar pedido de realização de despacho na unidade local da RFB que jurisdiciona 
o estabelecimento com antecedência de 2 (dois) dias úteis.  

 

Parágrafo único. A unidade local da RFB responsável pela extinção do regime poderá solicitar 
laudo técnico que comprove a destruição ou a inutilização de bens contaminados por radiação ou 
que tenham perdido sua serventia, os quais serão objeto de despacho para consumo.  

 

Subseção VI 
Dos Bens Destinados às Atividades de Lançamento de Satélites  

Art. 31. A solicitação do regime será apresentada por importador licenciado pela AEB.  
 

Art. 32. Os bens que forem lançados ao espaço ou consumidos nas operações de lançamento, 
integração e testes de sistemas, subsistemas e componentes espaciais serão considerados 
reexportados, para fins de extinção do regime.  

 

Art. 33. A perícia e emissão de laudo técnico, sempre que necessários, serão efetuados por 
técnico da AEB, a requerimento da RFB.  

 

Subseção VII 
Dos Bens Destinados a Atividades Relacionadas com a Intercomparação de Padrões Metrológicos  

Art. 34. A entrada, a circulação e a saída do País dos bens provenientes de um Estado Parte do 
Mercosul ou de extra-zona que forem destinados a atividades de intercomparação metrológicas, 
aprovadas pelo Inmetro serão efetuadas com base na Declaração Aduaneira para Ingresso e 
Circulação de Padrões Metrológicos, conforme modelo constante no Anexo II desta Instrução 
Normativa.  

 

Art. 35. A declaração referida no caput será registrada pela unidade da RFB com jurisdição sobre o 
local de entrada dos bens no País, utilizando numeração sequencial de acordo com o seguinte 
formato:  

 

 

I - 2 (dois) dígitos alfabéticos relativos ao Brasil (BR);  
 



 

 

II - 2 (dois) dígitos numéricos para o ano de registro; e  
 

 

III - 6 (seis) dígitos numéricos relativos à operação, conforme numeração local.  
 

Parágrafo único. Os bens de que trata esta Subseção poderão ser desembaraçados sem 
verificação, observado o disposto no art. 6º da Resolução do GMC nº 22, de 2003.  

 

Art. 36. Os bens deverão estar amparados por certificação expedida pelo organismo metrológico 
do país de procedência na qual constarão as características especiais do bem e sua forma de 
verificação.  

 

Seção VII 
Da Prorrogação do Regime  

Art. 37. A prorrogação do prazo de vigência do regime será solicitada por meio de RAT, conforme 
modelo constante do Anexo I desta Instrução Normativa, instruído com o documento previsto no 
inciso I do § 1º ou no § 2º, ambos do art. 15.  

 

§ 1º O regime poderá ser prorrogado por período não superior, no total, a 5 (cinco) anos.  
 

§ 2º A título excepcional, em casos devidamente justificados, o prazo de que trata o § 1º poderá 
ser prorrogado por período total superior a 5 (cinco) anos, nos termos da Portaria MF nº 320, de 
17 de outubro de 2006 . 

 

§ 3º A solicitação de que trata o caput deverá ser efetuada mediante requerimento juntado ao 
dossiê digital de atendimento e dirigido à unidade da RFB de concessão do regime ou àquela que 
jurisdicione o local em que se encontre o bem, que passará a controlar o regime.  

 

§ 4º Não será conhecido o pedido de prorrogação apresentado depois do termo final da vigência 
do regime, salvo nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, a critério do titular da unidade 
local, desde que não constatada negligência do interessado.  

 

§ 5º Caso o TR esteja vencido, deverá ser juntado novo TR ao dossiê digital, para fins de 
deferimento da prorrogação do regime.  

 

§ 6º Constatando-se falta de algum dos documentos instrutivos previstos neste artigo, o 
beneficiário será intimado a sanear os autos em até 2 (dois) dias úteis.  

 

§ 7º A decisão quanto ao requerimento de prorrogação cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal 
do Brasil designado.  

 

Art. 38. Na hipótese de indeferimento do pedido de prorrogação, deverá ser adotado um dos 
procedimentos para extinção da aplicação do regime previstos no art. 44, no prazo de 30 (trinta) 
dias contado da data da ciência da decisão definitiva, salvo se superior o período restante fixado 
para a permanência do bem no País.  

 

Seção VIII 
Das Situações Especiais na Aplicação do Regime  

Art. 39. Os bens admitidos no regime, ou suas partes e peças, poderão ser submetidos a 
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manutenção ou reparo no País, sem alteração do enquadramento e sem suspensão ou 
interrupção da contagem do prazo de vigência.  

 

Parágrafo único. Serão consideradas automaticamente em admissão temporária as partes e peças 
nacionais ou nacionalizadas, desembaraçadas para exportação, e incorporadas a um bem em 
admissão temporária em virtude de operações de manutenção ou reparo.  

 

Art. 40. Os bens admitidos no regime, ou suas partes e peças, poderão ser remetidos ao exterior, 
sem suspensão ou interrupção da contagem do prazo de vigência, para manutenção, reparo, 
testes ou demonstração.  

 

§ 1º O despacho aduaneiro de exportação poderá ser efetuado por meio de Declaração de 
Exportação (DE) ou de Declaração Simplificada de Exportação (DSE), registrada no Siscomex, a 
critério do beneficiário do regime.  

 

§ 2º O desembaraço dos bens constantes da declaração apresentada nos termos do § 1º configura 
autorização para movimentação para o exterior.  

 

§ 3º Quando do retorno dos bens, o despacho aduaneiro de importação será efetuado com base 
em DSI, registrada no Siscomex, na qual deverão ser informados, no campo informações 
complementares, os números do dossiê digital de atendimento de concessão do regime e da 
declaração de exportação que amparou a saída dos bens do País.  

 

§ 4º Considera-se reexportado, para fim de extinção da aplicação do regime de admissão 
temporária, o bem que, submetido ao procedimento previsto neste artigo, não retornar ao País 
durante a vigência do regime.  

 

Art. 41. Poderá ser autorizada a mudança de finalidade de utilização do bem, mediante 
requerimento juntado ao dossiê digital de atendimento, sem registro de nova declaração, quando 
se tratar de mudança de enquadramento entre as hipóteses previstas no art. 3º ou para o regime 
de Admissão Temporária para Aperfeiçoamento Ativo de que tratam os arts. 78 a 89 desta 
Instrução Normativa.  

 

Parágrafo único. Quando a mudança de finalidade implicar alteração para o regime de Admissão 
Temporária para Utilização Econômica, de que tratam os arts. 56 a 77 desta Instrução Normativa, 
deverá ser extinto o regime vigente e registrada nova declaração de importação, observado o 
disposto no art. 61, no que couber.  

 

Art. 42. Na vigência do regime, poderá ser autorizada a substituição do beneficiário, mediante 
requerimento firmado pelo beneficiário original e pelo novo beneficiário, a ser juntado ao dossiê 
digital de concessão do regime, dispensado o registro de nova declaração de importação.  

 

§ 1º Deferida a substituição, a aplicação do regime passará a ser controlada por meio do dossiê 
digital formado para o novo beneficiário a partir da juntada do requerimento de que trata o 
caput.  

 

§ 2º A autorização de que trata o caput fica condicionada à manifestação expressa do exportador 
do bem e não implica reinício da contagem do prazo de permanência dos bens no País.  

 

§ 3º No caso em que o regime tenha sido concedido com formalização de TR, caberá ao novo 
beneficiário apresentar TR na forma de documento escrito, a ser juntado ao dossiê digital a que se 
refere o § 1º.  

 



 

§ 4º Deferida a substituição, o novo beneficiário torna-se integralmente responsável pelo 
cumprimento das condições do regime.  

 

Art. 43. A mera alteração do contratante que se encontra no exterior não afeta o regime, desde 
que preservadas as condições que justificaram a sua concessão, devendo ser providenciada 
apenas a juntada da referida alteração ao correspondente dossiê digital.  

 

Parágrafo único. No caso em que, além da alteração prevista no caput, ocorra mudança contratual 
que afete o regime, a sua continuidade dependerá de apreciação da unidade responsável por sua 
aplicação.  

 

Seção IX 
Da Extinção da Aplicação do Regime  

Art. 44. Na vigência do regime, deverá ser adotada uma das seguintes providências em relação 
aos bens, para extinção de sua aplicação:  

 

 

I - reexportação;  
 

 

II - entrega à RFB, livres de quaisquer despesas, desde que o titular da unidade concorde em 
recebê-los;  

 

 

III - destruição sob controle aduaneiro, às expensas do beneficiário;  
 

 

IV - transferência para outro regime aduaneiro especial, nos termos da legislação específica; ou  
 

 

V - despacho para consumo.  
 

§ 1º A adoção das providências de que trata o caput poderá ser efetuada de forma parcelada.  
 

§ 2º A competência para extinção da aplicação do regime será da unidade aduaneira que 
jurisdiciona o local onde se encontra o bem, exceto na hipótese prevista no inciso I do caput, cuja 
competência será da unidade aduaneira onde ocorrer o despacho de reexportação.  

 

§ 3º A extinção da aplicação do regime das partes e peças substituídas, quando não efetuada em 
conjunto com o bem a que se destinavam, deverá ser efetuada conforme os procedimentos gerais 
de extinção do regime.  

 

§ 4º Na hipótese prevista no § 3º, as partes e peças admitidas em substituição assumirão o lugar 
das originalmente admitidas no regime, para fins de continuidade do regime.  

 

§ 5º A extinção da aplicação do regime na forma prevista nos incisos II a IV do caput não obriga ao 
pagamento dos tributos suspensos.  

 

§ 6º O pedido de extinção da aplicação do regime na forma prevista no inciso III do caput deverá 
ser instruído com a licença ambiental ou com o comprovante de sua solicitação ou, ainda, com 
documento que ateste a sua dispensa.  

 



 

§ 7º Eventual resíduo da destruição, se economicamente utilizável, deverá ser reexportado ou 
despachado para consumo, como se tivesse sido importado no estado em que se encontre.  

 

Art. 45. Tem-se por tempestiva a providência para extinção da aplicação do regime quando, no 
prazo de vigência, o beneficiário:  

 

 

I - em relação à providência prevista no inciso I do caput do art. 44, registrar DE ou DSE e:  
 

 

a) der entrada dos bens em recinto alfandegado;  
 

 

b) apresentar os bens à unidade da RFB com jurisdição sobre o local de saída; ou  
 

 

c) solicitar a conferência no local em que se encontra o bem, em situações de comprovada 
impossibilidade de sua armazenagem em local alfandegado ou, ainda, em outras situações 
justificadas, tendo em vista a natureza dos bens ou circunstâncias específicas da operação;  

 

 

II - em relação às providências previstas nos incisos II e III do caput do art. 44, requerer, 
respectivamente, a entrega à RFB ou a destruição e indicar a localização dos bens;  

 

 

III - em relação à providência prevista no inciso IV do caput do art. 44, registrar no Siscomex a 
declaração correspondente ao novo regime, observados os procedimentos estabelecidos em 
norma específica; ou  

 

 

IV - em relação à providência prevista no inciso V do caput do art. 44:  
 

 

a) registrar a declaração de despacho para consumo, quando a importação for dispensada de 
licenciamento; ou  

 

 

b) registrar o pedido de licença de importação, nos termos da norma específica, quando a 
importação for sujeita a licenciamento.  

 

Parágrafo único. Na hipótese de que trata a alínea "b" do inciso IV do caput, o beneficiário deverá, 
no prazo de 10 (dez) dias, contado:  

 

 

I - do deferimento do pedido de licença, registrar a declaração de importação; ou  
 

 

II - do indeferimento do pedido de licença, adotar uma das providências previstas nos incisos I a IV 
do caput do art. 44, salvo se superior o período restante fixado para a permanência dos bens no 
País.  

 

Art. 46. O despacho aduaneiro de reexportação dos bens admitidos no regime de admissão 



 

temporária será efetuado com base em declaração de exportação correspondente à declaração 
de importação que serviu de base para a admissão no regime, exceto no caso de despacho 
efetuado com base em DI, cuja reexportação poderá ser efetuada com base em DSE registrada no 
Siscomex.  

 

Art. 47. O despacho para consumo será realizado com observância das exigências legais e 
regulamentares vigentes na data do registro da declaração de nacionalização de admissão 
temporária no Siscomex, inclusive as relativas ao cálculo dos tributos incidentes e ao controle 
administrativo das importações.  

 

§ 1º A licença de importação exigida para a concessão do regime não prevalecerá para efeito do 
despacho para consumo dos bens.  

 

§ 2º A condição do bem no momento de sua entrada no País, se novo ou usado, deverá ser 
indicada na declaração de despacho para consumo.  

 

§ 3º Quando, na vigência do regime, for autorizada a nacionalização dos bens por terceiro, caberá 
a este promover o despacho para consumo.  

 

Art. 48. A admissão temporária de produto, parte, peça ou componente recebido do exterior para 
substituição em decorrência de garantia ou para reparo, revisão, manutenção, renovação ou 
recondicionamento poderá ser extinta mediante a exportação de produto equivalente àquele 
submetido ao regime de admissão temporária, nos casos de:  

 

 

I - partes, peças e componentes de aeronaves e embarcações importados com a isenção prevista 
na alínea "j" do inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 8.032, de 12 de abril de 1990 ; e  

 

 

II - produtos nacionais exportados definitivamente, ou suas partes e peças, que retornem ao País, 
mediante admissão temporária, para reparo ou substituição em virtude de defeito técnico que 
exija sua devolução.  

 

§ 1º Poderão ser reconhecidos como equivalentes, para efeitos do caput, os bens:  
 

 

I - classificáveis no mesmo código da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM);  
 

 

II - que realizem as mesmas funções;  
 

 

III - obtidos a partir dos mesmos materiais; e  
 

 

IV - cujos modelos ou versões sejam de tecnologia equivalente.  
 

§ 2º Do requerimento para reconhecimento da equivalência, deverão constar as informações 
necessárias para comprovação dos quesitos de que trata o § 1º, sendo facultado ao Auditor-Fiscal 
da Receita Federal do Brasil designado a solicitação de laudo técnico, nos termos da legislação 
específica.  
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§ 3º A equivalência entre os bens será reconhecida ainda que exista inovação ou atualização 
tecnológica, no caso de obsolescência do modelo ou versão do bem admitido no regime.  

 

Art. 49. A extinção da aplicação do regime aos bens admitidos com base no art. 5º será 
automática, dispensadas as formalidades necessárias ao controle aduaneiro, quando de sua 
reexportação.  

 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica quando ficar constatado o descumprimento 
das condições, requisitos e prazos estabelecidos em legislação específica ou necessários para a 
aplicação do regime.  

 

Art. 50. Na hipótese de indeferimento de pedido tempestivo das providências a que se referem os 
incisos II a V do caput do art. 44, o beneficiário, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da 
ciência da decisão definitiva, salvo se superior o período restante fixado para a permanência dos 
bens no País, deverá:  

 

 

I - iniciar o despacho de reexportação; ou  
 

 

II - requerer uma das modalidades de extinção da aplicação do regime previstas nos incisos II a V 
do caput do art. 44, diversa das anteriormente solicitadas.  

 

Seção X 
Do Descumprimento do Regime  

Art. 51. O beneficiário será intimado a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o 
descumprimento total ou parcial do regime nas seguintes hipóteses:  

 

 

I - vencimento do prazo de vigência do regime, sem que haja sido requerida a sua prorrogação ou 
adotada uma das providências previstas no art. 44;  

 

 

II - vencimento do prazo de 30 (trinta) dias do indeferimento do pedido tempestivo de 
prorrogação, nos termos do art. 38, ou do requerimento de modalidade de extinção, nos termos 
do art. 44, sem que tenha sido promovida a reexportação do bem ou requerida modalidade de 
extinção do regime diversa das anteriormente solicitadas;  

 

 

III - não efetivação da providência requerida e autorizada para a extinção da aplicação do regime, 
na forma ou no prazo determinados pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil;  

 

 

IV - apresentação para as providências de extinção do regime a que se refere o art. 44 de bens 
que não correspondam aos ingressados no País;  

 

 

V - utilização dos bens em finalidade diversa da que justificou a concessão do regime; ou  
 

 



 

VI - destruição ou perecimento dos bens, por culpa ou dolo do beneficiário.  
 

§ 1º Vencido o prazo de 10 (dez) dias estabelecido no caput, sem atendimento da intimação ou a 
comprovação do cumprimento do regime, o beneficiário será intimado a promover, no prazo de 
30 (trinta) dias, a reexportação ou o despacho para consumo do bem admitido.  

 

§ 2º Em qualquer caso, comprovado o descumprimento do regime, é exigível o recolhimento da 
multa de 10% (dez por cento) do valor aduaneiro da mercadoria, prevista no inciso I do caput do 
art. 72 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003 .  

 

§ 3º A reexportação só poderá ser efetuada depois do pagamento da multa referida no § 2º.  
 

Art. 52. Na hipótese prevista no § 1º do art. 51, o beneficiário que optar pelo despacho para 
consumo deverá registrar a declaração de importação, mediante o pagamento dos tributos, 
acrescidos de juros de mora, contados a partir da data do registro da declaração que serviu de 
base para a admissão dos bens no regime, além da multa prevista no § 2º do art. 51.  

 

§ 1º Tratando-se de bem sujeito a emissão de licença de importação, o registro do pedido no 
Siscomex deverá ser efetuado no prazo de 30 (trinta) dias a que se refere o § 1º do art. 51.  

 

§ 2º No prazo de até 10 (dez) dias da manifestação do órgão competente sobre o pedido de 
licença, o beneficiário deverá:  

 

 

I - registrar a declaração de importação, no caso de deferimento do pedido; ou  
 

 

II - registrar a declaração de exportação, no caso de indeferimento do pedido.  
 

§ 3º O crédito tributário eventualmente pago, relativo aos tributos suspensos, será aproveitado 
no registro da declaração de que trata o caput.  

 

Art. 53. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da intimação para reexportar ou despachar para 
consumo, previsto no § 1º do art. 51, e não tendo sido adotada nenhuma das providências 
previstas, o beneficiário ficará sujeito, além da multa prevista no § 2º do art. 51:  

 

 

I - à cobrança dos tributos com pagamento suspenso, acrescidos de juros de mora, contados a 
partir da data do registro da declaração que serviu de base para a admissão dos bens no regime; e  

 

 

II - ao lançamento da multa de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de 
imposto ou contribuição, prevista no inciso I do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996 .  

 

§ 1º O crédito tributário constituído no TR será exigido nos termos da legislação específica.  
 

§ 2º Depois da realização dos procedimentos previstos nos incisos I e II do caput, o Auditor-Fiscal 
da Receita Federal do Brasil designado procederá à extinção de ofício do regime, por meio de 
informação no dossiê digital de atendimento da conversão da admissão temporária em 
importação definitiva.  

 

§ 3º A eventual saída do País dos bens despachados para consumo, nos termos do § 2º, fica 
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condicionada à formalização dos procedimentos de exportação.  
 

Art. 54. Na hipótese prevista no art. 53, se à época da exigência do crédito tributário, a emissão 
da licença de importação estiver vedada, suspensa ou a permanência definitiva do bem no País 
não for autorizada pelo órgão competente, o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil designado 
deverá proceder à apreensão dos bens para fins de aplicação da pena de perdimento.  

 

§ 1º Na hipótese prevista no caput, caso o bem não seja localizado, tenha sido consumido ou 
revendido, o beneficiário ficará sujeito à multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria, 
prevista no § 3º do art. 23 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976 .  

 

§ 2º O disposto no caput não se aplica no caso em que a licença de importação seja indeferida 
com fundamento na legislação relativa a saúde, metrologia, segurança pública, proteção ao meio 
ambiente, controles sanitários, fitossanitários e zoossanitários, caso em que se aplicam os 
procedimentos, multas e sanções previstos no art. 46 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 
2012 .  

 

Art. 55. A aplicação das multas de que trata esta Seção não prejudica a aplicação de outras 
penalidades cabíveis e a representação fiscal para fins penais, quando for o caso.  

 

CAPÍTULO II 
DA ADMISSÃO TEMPORÁRIA PARA UTILIZAÇÃO ECONÔMICA  

Seção I 
Do Conceito  

Art. 56. O regime aduaneiro especial de admissão temporária para utilização econômica é o que 
permite a importação de bens destinados à prestação de serviços a terceiros ou à produção de 
outros bens destinados à venda, por prazo fixado, com pagamento dos tributos federais 
incidentes na importação, proporcionalmente a seu tempo de permanência no território 
aduaneiro.  

 

§ 1º O disposto no caput aplica-se também aos bens destinados a servir de modelo industrial, sob 
a forma de moldes, matrizes ou chapas e às ferramentas industriais.  

 

§ 2º A proporcionalidade a que se refere o caput será obtida pela aplicação do percentual de 1% 
(um por cento) sobre o montante dos tributos originalmente devidos, por cada mês ou fração 
contidos no período de vigência do regime.  

 

§ 3º Fica suspenso o pagamento da diferença entre o total dos tributos que incidiriam no regime 
comum de importação dos bens e os valores pagos conforme o disposto no caput.  

 

§ 4º O pagamento proporcional previsto no caput não se aplica aos seguintes bens, que serão 
submetidos ao regime de admissão temporária para utilização econômica com suspensão total do 
pagamento dos tributos incidentes na importação:  

 

 

I - para serem utilizados em projetos específicos decorrentes de acordos internacionais firmados 
pelo Brasil;  
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II - até 31 de dezembro de 2020, quando:  
 

 

a) destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural, nos 
termos da norma específica que disciplina o regime aduaneiro especial de exportação e de 
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de 
gás natural (Repetro); ou  

 

 

b) tratar-se de máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos e ferramentas, inclusive 
sobressalentes, destinados às atividades de transporte, movimentação, transferência, 
armazenamento ou regaseificação de gás natural liquefeito; e  

 

 

III - até 4 de outubro de 2023, quando destinados à utilização econômica por empresa que se 
enquadre nas disposições do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, durante o período 
de sua permanência na Zona Franca de Manaus.  

 

Seção II 
Das Condições e Dos Prazos  

Art. 57. O regime será concedido a pessoa física ou jurídica que promova a importação do bem.  
 

Art. 58. O prazo de vigência do regime será igual àquele previsto no contrato de arrendamento 
operacional, de aluguel ou de empréstimo, celebrado entre o importador e a pessoa estrangeira.  

 

§ 1º O prazo máximo de vigência do regime será de 100 (cem) meses.  
 

§ 2º Poderá ser indeferido o pedido de concessão quando o prazo indicado pelo beneficiário no 
RAT for incompatível com a finalidade para a qual o bem foi importado e com o seu provável 
período de permanência no País, sem motivo justificado.  

 

Seção III 
Do Termo de Responsabilidade e Da Garantia  

Art. 59. O crédito tributário relativo à parcela dos tributos suspensos deverá ser consubstanciado 
em TR, nos termos do art. 11.  

 

Art. 60. Será exigida a prestação de garantia em valor equivalente ao montante dos tributos 
suspensos.  

 

§ 1º A garantia poderá ser prestada, a critério do importador, sob a forma de:  
 

 

I - depósito em dinheiro;  
 

 

II - fiança idônea; ou  
 

 

III - seguro aduaneiro.  
 



 

§ 2º Poderá ser constituída garantia global nas hipóteses previstas nos incisos I e II do § 1º.  
 

§ 3º A garantia deverá subsistir até a extinção das obrigações decorrentes da concessão do 
regime.  

 

§ 4º Será dispensada a garantia:  
 

 

I - quando o montante dos tributos com pagamento suspenso for inferior a R$ 100.000,00 (cem 
mil reais); ou  

 

 

II - quando se tratar de importação realizada por:  
 

 

a) órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica ou fundacional, da União, dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios;  

 

 

b) missão diplomática, repartição consular de caráter permanente ou representação de 
organismo internacional de que o Brasil seja membro; ou  

 

 

c) pessoa jurídica habilitada ao Despacho Aduaneiro Expresso (Linha Azul) e as empresas 
certificadas como Operador Econômico Autorizado (OEA).  

 

§ 5º Na prestação de garantia sob a forma de fiança, será exigido o cumprimento dos requisitos 
de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, nos termos da Portaria expedida 
conjuntamente pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e RFB que dispõe sobre 
regularidade fiscal, considerando-se idônea aquela prestada por:  

 

 

I - instituição financeira;  
 

 

II - qualquer outra pessoa jurídica que possua patrimônio líquido de, no mínimo, 5 (cinco) vezes o 
valor da garantia a ser prestada ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); ou  

 

 

III - pessoa física, cuja diferença positiva entre seus bens e direitos e suas dívidas e ônus reais seja, 
no mínimo, 5 (cinco) vezes o valor da garantia a ser prestada.  

 

§ 6º As condições estabelecidas nos incisos II e III do § 5º serão aferidas com base na última 
declaração para fins de imposto sobre a renda que o contribuinte estiver obrigado a apresentar, 
considerados os prazos definidos na legislação específica.  

 

§ 7º A prestação de garantia sob a forma de depósito em dinheiro será feita de acordo com os 
procedimentos estabelecidos em ato administrativo específico da RFB.  

 

Seção IV 
Da Concessão do Regime  



 

Art. 61. O despacho aduaneiro será efetuado com base em Declaração de Importação (DI) 
registrada no Siscomex, observado o disposto no art. 13.  

 

§ 1º Os tributos devidos deverão ser recolhidos pelo beneficiário mediante débito automático em 
conta corrente bancária, conforme disciplinado pela Coordenação-Geral de Administração 
Aduaneira (Coana).  

 

§ 2º O pedido de admissão ao regime será instruído com:  
 

 

I - instrumento de contrato de arrendamento operacional, de aluguel ou de empréstimo, 
celebrado entre o importador e a pessoa estrangeira;  

 

 

II - instrumento de contrato de prestação de serviços, celebrado entre o importador e o tomador 
de serviços sediado no País, quando houver;  

 

 

III - documento comprobatório da garantia prestada, quando exigível; e  
 

 

IV - demais documentos previstos no § 1º do art. 15, no que couber.  
 

Art. 62. Para fins de concessão do regime, deverão ser observados os demais procedimentos 
relativos ao despacho aduaneiro, estabelecidos nos arts. 15, 17 e 18, no que couber.  

 

Seção V 
Da Prorrogação do Regime  

Art. 63. O prazo de vigência do regime poderá ser prorrogado na mesma medida da extensão do 
prazo estabelecido no contrato, condicionada à prestação, renovação ou manutenção da garantia 
nas hipóteses em que esta tiver sido exigida para a sua concessão.  

 

Parágrafo único. O disposto no § 2º do art. 58 aplica-se igualmente aos casos de pedido de 
prorrogação do prazo de vigência do regime.  

 

Art. 64. Os tributos correspondentes ao período adicional de permanência do bem no País serão 
calculados conforme o previsto no art. 56, acrescidos de juros moratórios, e recolhidos por meio 
de Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) até o termo final do prazo de vigência 
anterior.  

 

§ 1º O recolhimento insuficiente dos tributos implicará cobrança da multa de 75% (setenta e cinco 
por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição, prevista no inciso I do art. 
44 da Lei nº 9.430, de 1996 .  

 

§ 2º A falta de juntada de aditivo contratual ou de novo contrato, que amparem a extensão do 
prazo de permanência do bem no País, implicará o não conhecimento do pedido de prorrogação.  

 

Art. 65. Não será concedida prorrogação que resulte em período de vigência do regime maior que 
100 (cem) meses.  

 

Art. 66. Para fins de prorrogação do regime deverão ser observados os demais procedimentos 
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estabelecidos nos arts. 37 e 38, no que couber.  
 

Seção VI 
Das Situações Especiais na Aplicação do Regime  

Art. 67. Os bens admitidos no regime, ou suas partes e peças, poderão ser submetidos a 
manutenção, reparo, teste, demonstração ou exposição no País, sem alteração do 
enquadramento e sem suspensão ou interrupção da contagem do prazo de vigência.  

 

Art. 68. Os bens admitidos no regime, ou suas partes e peças, poderão ser remetidos ao exterior 
sem suspensão ou interrupção da contagem do prazo de vigência, para:  

 

 

I - manutenção, reparo, testes ou demonstração; ou  
 

 

II - prestação de serviços.  
 

§ 1º A movimentação nos termos deste artigo não gera direito à restituição dos tributos que 
tenham sido pagos proporcionalmente por ocasião da concessão ou prorrogação do prazo de 
vigência do regime de admissão temporária para utilização econômica.  

 

§ 2º No caso de aeronaves, poderá ser autorizada movimentação para o exterior, mediante 
apresentação à unidade da RFB de despacho aduaneiro de cópia da General Declaration.  

 

§ 3º Para fins de aplicação do disposto neste artigo, deverão ser observados os demais 
procedimentos estabelecidos no art. 40.  

 

Art. 69. Na vigência do regime, poderá ser autorizada a substituição do beneficiário, observados 
os procedimentos estabelecidos no art. 42.  

 

§ 1º No caso em que o regime tenha sido concedido com prestação de garantia, caberá ao novo 
beneficiário apresentar nova garantia.  

 

§ 2º O tributo eventualmente recolhido será aproveitado pelo novo beneficiário.  
 

Art. 70. Aos bens submetidos ao regime de admissão temporária para utilização econômica 
aplicam-se também os procedimentos estabelecidos no art. 43.  

 

Seção VII 
Da Extinção da Aplicação do Regime  

Art. 71. A extinção da aplicação do regime implica a consequente liberação da garantia prestada.  
 

Parágrafo único. A liberação da garantia correspondente poderá, a pedido do interessado, ser 
efetuada proporcionalmente, na hipótese de extinção parcelada do regime, prevista no § 1º do 
art. 44.  

 

Art. 72. Caberá restituição dos tributos pagos, relativamente ao período em que o regime houver 
sido concedido e não gozado, em razão de sua extinção antecipada.  

 

Art. 73. No caso de extinção da aplicação do regime mediante despacho para consumo, os 



 

tributos originalmente devidos, deduzido o montante já pago, deverão ser recolhidos com 
acréscimo de juros de mora.  

 

Art. 74. Para fins de extinção do regime, deverão ser observados os demais procedimentos 
estabelecidos nos arts. 44 a 50, no que couber.  

 

Art. 75. Findo o prazo de 100 (cem) meses, será permitida a concessão de nova admissão 
temporária, que poderá ocorrer sem a necessidade de saída física dos bens do território nacional.  

 

§ 1º O pedido de concessão de nova admissão deverá ser apresentado com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias antes do término do prazo estipulado no caput, utilizando-se o mesmo dossiê 
digital de concessão do regime anterior, e instruído com:  

 

 

I - RAT, conforme modelo constante do Anexo I;  
 

 

II - cópia do instrumento de contrato de arrendamento operacional, de aluguel ou de empréstimo, 
celebrado entre o importador e a pessoa estrangeira, que ampare a nova concessão;  

 

 

III - DSE formulário, para extinção do regime sem saída física dos bens; e  
 

 

IV - DSI formulário, para admissão no novo regime.  
 

§ 2º A inobservância do prazo estipulado no § 1º implicará o não conhecimento do pedido de 
concessão de nova admissão.  

 

§ 3º O novo regime poderá ser concedido com base no mesmo instrumento contratual que 
amparou a admissão temporária anterior, desde que ainda vigente, ou, ainda, com base em novo 
instrumento de contrato.  

 

§ 4º A DSE e a DSI formulário serão registradas pela unidade da RFB no dia seguinte ao 
vencimento do prazo de vigência do regime anterior, data em que o beneficiário deverá 
apresentar o comprovante (Darf) de recolhimento dos tributos correspondentes ao período 
solicitado, observado ainda o disposto nos arts. 59 e 60.  

 

§ 5º O não recolhimento ou o recolhimento insuficiente do tributo devido na data de que trata o § 
4º acarretará a aplicação da multa de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou 
diferença de imposto ou contribuição, prevista no inciso I do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996 .  

 

§ 6º Indeferido o pedido, o beneficiário deverá adotar as providências para extinção da aplicação 
do regime, conforme o previsto no art. 74.  

 

Seção VIII 
Do Descumprimento do Regime  

Art. 76. Quando houver prestação de garantia, vencido o prazo de 30 (trinta) dias a que se refere 
o art. 53, a exigência do crédito tributário deverá ser efetuada mediante:  
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I - conversão do depósito em renda da União, na hipótese de prestação de garantia sob a forma 
de depósito em dinheiro;  

 

 

II - intimação do fiador para efetuar o pagamento, no prazo de 30 (trinta) dias, na hipótese de 
garantia sob a forma de fiança idônea; ou  

 

 

III - intimação da seguradora para efetuar o pagamento, na hipótese de seguro aduaneiro.  
 

Art. 77. No caso de descumprimento do regime, deverão ser observados os demais 
procedimentos estabelecidos nos arts. 51 a 55, no que couber.  

 

CAPÍTULO III 
DA ADMISSÃO TEMPORÁRIA PARA APERFEIÇOAMENTO ATIVO  

Seção I 
Do Conceito  

Art. 78. O regime de admissão temporária para aperfeiçoamento ativo é o que permite o ingresso, 
para permanência temporária no País, com suspensão do pagamento de tributos de bens 
estrangeiros ou desnacionalizados, destinados a operações de aperfeiçoamento ativo e posterior 
reexportação.  

 

Parágrafo único. Poderão ser submetidos ao regime de admissão temporária para 
aperfeiçoamento ativo os bens destinados a seu próprio:  

 

 

I - beneficiamento, montagem, renovação, recondicionamento, acondicionamento ou 
reacondicionamento; ou  

 

 

II - conserto, reparo ou manutenção.  
 

Seção II 
Das Condições e Dos Prazos  

Art. 79. Para a concessão e aplicação do regime, além do disposto no art. 6º, deverão ser 
observadas as seguintes condições básicas:  

 

 

I - os bens devem ser de propriedade de pessoa sediada no exterior e admitidas sem cobertura 
cambial;  

 

 

II - o beneficiário deve ser seja pessoa jurídica sediada no País; e  
 

 

III - a operação deve estar prevista em contrato de prestação de serviço.  
 

Art. 80. O prazo de vigência será aquele previsto no contrato de prestação de serviço celebrado 



 

entre o importador e a pessoa estrangeira, prorrogável na medida da extensão do prazo 
estabelecido no contrato.  

 

Seção III 
Da Garantia  

Art. 81. Não será exigida prestação de garantia na admissão temporária para aperfeiçoamento 
ativo.  

 

Seção IV 
Da Concessão do Regime  

Art. 82. O despacho aduaneiro será efetuado com base em DI ou DSI registrada no Siscomex, 
observado o disposto nos arts. 13 e 14.  

 

§ 1º A declaração de importação será instruída com:  
 

 

I - cópia do instrumento de contrato de prestação de serviço, celebrado entre o importador e a 
pessoa estrangeira; e  

 

 

II - descrição do processo industrial a ser realizado no País, quando for o caso, bem como da 
quantificação e qualificação do produto resultante da industrialização.  

 

§ 2º Mediante justificativa encaminhada pelo chefe da unidade local ao Coordenador-Geral de 
Administração Aduaneira, poderá ser autorizada a aplicação do procedimento previsto no caput 
aos bens de que tratam o inciso II do parágrafo único do art. 78.  

 

Art. 83. Para fins de concessão do regime, deverão ser observados os demais procedimentos 
relativos ao TR e ao despacho aduaneiro, estabelecidos nos arts. 11, 15, 17 e 18, no que couber.  

 

Seção V 
Da Prorrogação do Regime  

Art. 84. O regime poderá ser prorrogado na mesma medida da extensão do prazo estabelecido no 
contrato.  

 

Art. 85. Para fins de prorrogação do regime, deverão ser observados os demais procedimentos 
estabelecidos nos arts. 37 e 38, no que couber.  

 

Seção VI 
Das Situações Especiais na Aplicação do Regime  

Art. 86. Os bens admitidos no regime, ou suas partes e peças, poderão ser remetidos ao exterior, 
sem suspensão ou interrupção da contagem do prazo de vigência, para testes ou demonstração, 
observados os procedimentos previstos no art. 40.  

 

Parágrafo único. No caso de aeronaves, poderá ser autorizada movimentação para o exterior 
mediante apresentação à unidade da RFB de despacho aduaneiro de cópia da General 
Declaration.  

 



 

Art. 87. Aos bens submetidos ao regime de admissão temporária para aperfeiçoamento ativo 
aplicam-se também os procedimentos estabelecidos nos arts. 42 e 43, que tratam da substituição 
do beneficiário e da alteração do contratante que se encontra no exterior, respectivamente.  

 

Seção VII 
Da Extinção da Aplicação do Regime  

Art. 88. Para fins de extinção da aplicação do regime, deverá também ser observado o disposto 
nos arts. 44 a 50.  

 

Seção VIII 
Do Descumprimento do Regime  

Art. 89. No caso de descumprimento do regime, deverão ser observados os procedimentos 
estabelecidos nos arts. 51 a 55.  

 

TÍTULO II 
DA EXPORTAÇÃO TEMPORÁRIA  

CAPÍTULO I 
DA EXPORTAÇÃO TEMPORÁRIA  

Seção I 
Do Conceito  

Art. 90. O regime aduaneiro especial de exportação temporária é o que permite a saída do País, 
com suspensão do pagamento do imposto de exportação, de bem nacional ou nacionalizado, 
condicionado à reimportação em prazo determinado, no mesmo estado em que foi exportado, na 
forma e nas condições previstas neste Capítulo.  

 

Seção II 
Dos Bens a que se Aplica o Regime  

Art. 91. Poderão ser submetidos ao regime de exportação temporária:  
 

 

I - bens destinados a eventos científicos, técnicos, educacionais, religiosos, artísticos culturais, 
esportivos, políticos, comerciais ou industriais;  

 

 

II - bens destinados às atividades de pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico aprovadas 
pelo CNPq ou pela Finep;  

 

 

III - bens destinados a pastoreio, adestramento, cobertura e cuidados da medicina veterinária;  
 

 

IV - bens destinados a promoção comercial, inclusive amostras sem destinação comercial e 
mostruários de representantes comerciais, representantes legais, colaboradores ou prepostos das 



 

empresas solicitantes do regime;  
 

 

V - bens destinados ao emprego militar e apoio logístico às tropas brasileiras designadas para 
integrar força de paz em território estrangeiro;  

 

 

VI - bens destinados a assistência e salvamento em situações de calamidade ou de acidentes de 
que decorra dano ou ameaça de dano à coletividade ou ao meio ambiente;  

 

 

VII - bens destinados à prestação de assistência técnica a produtos exportados, em virtude de 
garantia;  

 

 

VIII - bens destinados à substituição de outro bem ou produto nacional, ou suas partes e peças, 
anteriormente exportado definitivamente, que deva retornar ao País para reparo ou substituição, 
em virtude de defeito técnico que exija sua devolução;  

 

 

IX - bens destinados a homologação, ensaios, testes de funcionamento ou resistência, ou ainda a 
serem utilizados no desenvolvimento de produtos ou protótipos;  

 

 

X - bens destinados a execução de contrato de arrendamento operacional, de aluguel, de 
empréstimo ou de prestação de serviços, no exterior;  

 

 

XI - bens destinados a atividades relacionadas com a intercomparação de padrões metrológicos, 
aprovadas pelo Inmetro;  

 

 

XII - veículos terrestres ou embarcações de esporte e recreio, inclusive motos aquáticas, 
destinadas ao uso de seu proprietário ou possuidor, transportados ao amparo de conhecimento 
de carga;  

 

 

XIII - bens integrantes de bagagem desacompanhada de residente.  
 

Parágrafo único. O despacho dos bens previstos nos incisos XII e XIII do caput, serão disciplinados 
em legislação específica que trate de bens de viajante.  

 

Art. 92. Serão automaticamente submetidos ao regime de exportação temporária:  
 

 

I - os veículos para uso de seu proprietário ou possuidor, quando saírem do País por seus próprios 
meios, conforme disciplinado na legislação específica que trata de bens de viajantes;  

 

 

II - os veículos de transporte comercial brasileiros, conduzindo carga ou passageiros;  
 

 



 

III - os veículos terrestres, embarcações e aeronaves oficiais ou de uso militar;  
 

 

IV - as unidades de carga nacionais, seus equipamentos e acessórios, ainda que desacompanhados 
das unidades de carga a que se destinam; e  

 

 

V - os bens reutilizáveis destinados ao transporte, acondicionamento, segurança, localização, 
preservação, manuseio ou registro de condições de temperatura ou umidade de outros bens.  

 

Art. 93. O regime de exportação temporária não se aplica a bens exportados ao amparo de 
contrato estimatório (consignação).  

 

Seção III 
Das Condições e Dos Prazos  

Art. 94. O regime será concedido a pessoa residente ou estabelecida no País, observadas as 
seguintes condições:  

 

 

I - exportação em caráter temporário;  
 

 

II - exportação sem cobertura cambial;  
 

 

III - adequação dos bens e do prazo de permanência à finalidade da exportação; e  
 

 

IV - identificação dos bens.  
 

Parágrafo único. Quando se tratar de bens com exportação sujeita à prévia manifestação de 
outros órgãos da administração pública, a concessão do regime dependerá da satisfação desse 
requisito ou da obtenção do registro de exportação correspondente.  

 

Art. 95. Não será permitida a exportação temporária de bens cuja exportação definitiva esteja 
proibida, exceto nos casos em que haja autorização do órgão competente.  

 

Art. 96. O prazo de vigência do regime será de 12 (doze) meses, prorrogável automaticamente por 
mais 12 (doze) meses.  

 

§ 1º Quando o regime for aplicado a bem objeto de contrato de prestação de serviço por prazo 
certo, inclusive arrendamento operacional, aluguel ou empréstimo, o prazo de vigência do regime 
será o previsto no contrato.  

 

§ 2º O disposto no caput não se aplica aos bens referidos nos incisos V e VI do caput do art. 91, 
cujo prazo de vigência será estabelecido de acordo com o período da missão no exterior.  

 

Seção IV 
Do Termo de Responsabilidade  

Art. 97. Quando se tratar de exportação temporária de bem sujeito ao imposto de exportação, o 



 

montante dos tributos com exigibilidade suspensa em decorrência da aplicação do regime será 
consubstanciado em TR, dispensada a garantia.  

 

§ 1º O TR será constituído na própria declaração de exportação ou no documento que servir de 
base para a admissão no regime.  

 

§ 2º Do TR não constarão valores de penalidades pecuniárias e decorrentes de multa de ofício, 
que serão objeto de lançamento específico no caso de descumprimento do regime pelo 
beneficiário.  

 

Seção V 
Da Concessão do Regime  

Art. 98. O exportador deverá solicitar a formação de dossiê digital de atendimento previamente 
ao registro da declaração de exportação.  

 

Parágrafo único. O dossiê digital de atendimento deverá ser apresentado conforme o disposto na 
Instrução Normativa RFB nº 1.412, de 2013 , e dirigido à unidade da RFB onde será efetuado o 
despacho aduaneiro de admissão no regime.  

 

Art. 99. O despacho aduaneiro de exportação temporária será processado com base em 
Declaração de Exportação (DE) registrada no Siscomex.  

 

§ 1º A Declaração Simplificada de Exportação (DSE), com registro no Siscomex, poderá ser 
utilizada no despacho aduaneiro de exportação de bens não sujeitos a controle por parte de 
outros órgãos.  

 

§ 2º No caso de exportação dos bens referidos nos incisos II, IV, V e VI do caput do art. 91 será 
facultado o uso da DSE formulário de que trata o art. 31 da Instrução Normativa nº 611, de 2006 .  

 

§ 3º Mediante justificativa encaminhada pelo chefe da unidade local ao Coordenador-Geral de 
Administração Aduaneira poderá ser autorizada a aplicação do procedimento previsto no § 2º aos 
bens de que tratam os incisos I, III e VII do caput do art. 91.  

 

§ 4º Na hipótese de exportação dos bens previstos no inciso XI do caput art. 91, o despacho 
aduaneiro será processado com base no formulário constante no Anexo II desta Instrução 
Normativa, quando se destinarem a circulação e permanência nos Estados-Partes do Mercosul.  

 

§ 5º Os bens relacionados no art. 91, quando portados por viajante, serão despachados conforme 
as normas previstas em legislação específica que disponha sobre os bens de viajante.  

 

Art. 100. A análise fiscal será iniciada após a juntada ao dossiê digital de atendimento dos 
seguintes documentos:  

 

 

I - cópia do instrumento de contrato que ampara a exportação, celebrado entre o exportador e a 
pessoa estrangeira, quando aplicável;  

 

 

II - outros documentos que comprovem a adequação do pedido ao enquadramento proposto, se 
necessário; e  
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III - outros documentos exigidos em decorrência de acordos internacionais ou de legislação 
específica, quando aplicável.  

 

Parágrafo único. No caso de inexistência do contrato referido no inciso I do caput, o beneficiário 
deverá apresentar documento que ateste a natureza da exportação, identificando os bens a 
serem exportados e seus respectivos valores, bem como seu prazo de permanência no exterior.  

 

Art. 101. A análise do cabimento do regime será realizada no curso da conferência aduaneira e 
sua concessão será efetuada com o desembaraço aduaneiro do bem.  

 

Art. 102. Poderá ser indeferido pedido de concessão do regime em decisão fundamentada, da 
qual caberá recurso hierárquico, nos termos do art. 121.  

 

§ 1º O indeferimento do pedido não impede a saída do bem do território aduaneiro, exceto no 
caso dos bens cuja exportação definitiva esteja proibida, nos termos do art. 95.  

 

§ 2º No caso de indeferimento do pedido, em decisão administrativa final, para bem que já tenha 
saído do território aduaneiro, será exigido o pagamento dos tributos correspondentes, na 
hipótese de sua importação.  

 

Seção VI 
Da Prorrogação do Regime  

Art. 103. A prorrogação do prazo de vigência do regime será solicitada por meio de requerimento 
juntado ao dossiê digital de atendimento e dirigido à unidade da RFB de concessão do regime.  

 

§ 1º O prazo a que se refere o caput do art. 96 poderá ser prorrogado:  
 

 

I - por período não superior no total a 5 (cinco) anos, a critério do titular da unidade da RFB 
responsável pela concessão; e  

 

 

II - por período superior a 5 (cinco) anos, a critério do Superintendente da RFB com jurisdição 
sobre a unidade responsável pela concessão do regime, em casos excepcionais e devidamente 
justificados.  

 

§ 2º O regime concedido nos termos do § 1º do art. 96 será prorrogado na mesma medida da 
prorrogação do contrato ou, ainda, com base em novo contrato.  

 

§ 3º Não será conhecido pedido de prorrogação apresentado depois do termo final da vigência do 
regime, salvo nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, a critério do titular da unidade local, 
desde que não constatada negligência do interessado.  

 

§ 4º Na hipótese de indeferimento do pedido de prorrogação, deverão ser adotados os 
procedimentos para extinção da aplicação do regime, previstos nos arts. 104 a 108, no prazo de 
30 (trinta) dias contado da data da ciência da decisão definitiva, salvo se superior o período 
restante fixado para a permanência do bem no exterior.  

 

Seção VII 
Da Extinção da Aplicação do Regime  



 

Art. 104. Na vigência do regime, deverá ser adotada uma das seguintes providências, para 
extinção de sua aplicação:  

 

 

I - reimportação; ou  
 

 

II - exportação definitiva.  
 

§ 1º Tem-se por tempestiva a providência para a extinção da aplicação do regime:  
 

 

I - na data de emissão do respectivo conhecimento de carga no exterior, desde que efetivado seu 
ingresso no território aduaneiro, em relação à providência prevista no inciso I do caput; e  

 

 

II - na data do pedido do registro da declaração de exportação do bem, desde que haja o 
desembaraço e a averbação do embarque, em relação à providência prevista no inciso II do caput.  

 

§ 2º As providências previstas nos incisos I e II do caput podem ser adotadas combinadamente 
para extinção do regime.  

 

§ 3º Em caso de descumprimento do regime, o responsável estará sujeito à multa de 5% (cinco 
por cento) do preço normal da mercadoria, prevista no inciso II do caput do art. 72 da Lei nº 
10.833, de 2003 , sem prejuízo de aplicação das demais penalidades cabíveis e a representação 
fiscal para fins penais, quando for o caso.  

 

Art. 105. O despacho aduaneiro de reimportação dos bens exportados temporariamente poderá 
ser processado com base em DI ou DSI registrada no Siscomex.  

 

§ 1º Será utilizada DSI formulário quando:  
 

 

I - o despacho aduaneiro de exportação tiver sido processado com base em DSE formulário; ou  
 

 

II - os bens de que tratam os incisos I e III do caput do art. 92 retornarem ao País amparados por 
conhecimento de carga.  

 

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, não será exigida a fatura comercial.  
 

Art. 106. O despacho aduaneiro para fins de exportação definitiva do bem admitido no regime 
será processado com base em DE registrada no Siscomex.  

 

§ 1º A DE deverá ser registrada com a via de transporte meios próprios e ser instruída com a nota 
fiscal e a fatura comercial ou outro documento que comprove a tradição da propriedade do bem 
no exterior.  

 

§ 2º A averbação da saída definitiva do País será feita automaticamente, pelo Siscomex, com o 
desembaraço para exportação realizado à vista da DE e dos demais documentos apresentados 
pelo exportador.  

 

§ 3º O disposto no caput não implica o cancelamento da DE que serviu de base para a admissão 
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do bem no regime de exportação temporária.  
 

Art. 107. A exportação temporária de produto, parte, peça ou componente remetido ao exterior 
para substituição em decorrência de garantia ou para reparo, revisão, manutenção, renovação ou 
recondicionamento poderá ser extinta mediante a importação de produto equivalente àquele 
submetido ao regime de exportação temporária, nos casos de:  

 

 

I - partes, peças e componentes de aeronaves e embarcações importados com a isenção prevista 
na alínea "j" do inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 8.032, de 1990 ; e  

 

 

II - produtos nacionais, ou suas partes e peças, exportados temporariamente para substituição de 
outro anteriormente exportado definitivamente, que deva retornar ao País para reparo ou 
substituição, em virtude de defeito técnico que exija sua devolução.  

 

Parágrafo único. Para a aplicação do disposto neste artigo, será observado o previsto no art. 48.  
 

Art. 108. O exame do mérito de aplicação do regime exaure-se com a sua concessão, não cabendo 
mais discuti-lo quando da reimportação do bem.  

 

CAPÍTULO II 
DA EXPORTAÇÃO TEMPORÁRIA PARA APERFEIÇOAMENTO PASSIVO  

Seção I 
Do Conceito  

Art. 109. O regime de exportação temporária para aperfeiçoamento passivo é o que permite a 
saída, do País, por tempo determinado, de bem nacional ou nacionalizado, para ser submetido a 
operação de transformação, elaboração, beneficiamento ou montagem, no exterior, e a posterior 
importação, sob a forma do produto resultante, com pagamento dos tributos sobre o valor 
agregado.  

 

§ 1º O regime de que trata este artigo aplica-se, também, na saída do País de bem nacional ou 
nacionalizado para ser submetido a processo de conserto, reparo ou restauração.  

 

§ 2º O bem importado com isenção ou com redução de tributos vinculada a sua destinação, 
enquanto perdurarem as condições fixadas para fruição do benefício, somente poderá ser 
admitido no regime para ser submetido a processo de conserto, reparo ou restauração.  

 

§ 3º A aplicação do regime não gera direitos decorrentes de operação de exportação a título 
definitivo.  

 

Seção II 
Das Condições e Dos Prazos  

Art. 110. Para a aplicação do regime, serão observadas as condições previstas nos arts. 94 e 95.  
 

Art. 111. O prazo de vigência do regime será fixado tendo em conta o período necessário à 
realização da operação e ao transporte dos bens.  

 

Seção III 
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Do Termo de Responsabilidade  

Art. 112. Tratando-se de bens sujeitos ao imposto de exportação, aplica-se o estabelecido no art. 
97.  

 

Seção IV 
Da Concessão do Regime  

Art. 113. Para fins de concessão do regime, será observado o disposto nos arts. 98 a 102.  
 

Parágrafo único. A utilização de DSE formulário facultada no § 3º do art. 99 aplica-se somente aos 
casos previstos no § 1º do art. 109.  

 

Art. 114. O dossiê digital de atendimento deverá também ser instruído com informações sobre:  
 

 

I - a descrição dos bens a serem submetidos ao regime, indicando, conforme o caso, seu nome 
técnico, científico ou comercial, marca, modelo, tipo, número de série ou de identificação, valor, 
quantidade, peso e demais elementos que permitam sua perfeita identificação;  

 

 

II - a natureza da operação de aperfeiçoamento a que o bem será submetido;  
 

 

III - a descrição dos produtos resultantes da operação de aperfeiçoamento e dos meios a serem 
utilizados para a sua identificação;  

 

 

IV - a indicação do coeficiente de rendimento da operação ou, se for o caso, a forma de sua 
fixação, exceto na hipótese prevista no § 1º do art. 109; e  

 

 

V - o prazo necessário para a importação dos produtos resultantes da operação.  
 

Parágrafo único. Entende-se por coeficiente de rendimento a quantidade ou porcentagem de 
produtos resultantes que serão obtidos no aperfeiçoamento de uma quantidade determinada de 
bens a que se aplicar o regime.  

 

Art. 115. Quando necessário, o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil responsável pelo 
despacho aduaneiro poderá adotar, para fins de concessão do regime, as seguintes providências:  

 

 

I - aplicação de selos, punções ou outras marcas individuais;  
 

 

II - coleta de amostras, ilustrações ou descrições técnicas; ou  
 

 

III - laudo técnico.  
 

Seção V 



 

Da Prorrogação do Regime  

Art. 116. Na prorrogação do prazo de aplicação do regime, deverá ser observado o previsto no art. 
103.  

 

Seção VI 
Da Extinção da Aplicação do Regime  

Art. 117. Na vigência do regime, deverá ser adotada uma das seguintes providências, para 
extinção de sua aplicação:  

 

 

I - importação dos produtos resultantes de processo de industrialização, cujo despacho poderá ser 
processado com base em DSI registrada no Siscomex;  

 

 

II - reimportação de produtos submetidos ao regime para conserto, reparo ou restauração, cujo 
despacho poderá ser processado com base em DSI registrada no Siscomex; ou  

 

 

III - exportação definitiva dos bens submetidos ao regime.  
 

§ 1º Tem-se por tempestiva a providência para a extinção da aplicação do regime:  
 

 

I - na data de emissão do respectivo conhecimento de carga no exterior, desde que efetivado 
ingresso dos bens no território aduaneiro, em relação às providências prevista nos incisos I e II do 
caput; e  

 

 

II - na data do pedido do registro de exportação do bem, desde que haja o desembaraço dos bens 
e a averbação de embarque, em relação à providência prevista no inciso III do caput.  

 

§ 2º Na hipótese prevista no inciso I do caput, o valor dos tributos devidos na importação do 
produto resultante da operação de aperfeiçoamento será calculado, deduzindo-se, do montante 
dos tributos incidentes sobre esse produto, o valor dos tributos que incidiriam, na mesma data, 
sobre o bem objeto da exportação temporária, se este estivesse sendo importado do mesmo país 
em que se deu a operação de aperfeiçoamento.  

 

§ 3º Na hipótese prevista no inciso II do caput, deverá ser registrada declaração para 
reimportação do bem, fazendo constar no campo informações complementares o demonstrativo 
do cálculo dos tributos incidentes sobre material eventualmente empregado na operação de 
conserto, reparo ou restauração, quando for o caso.  

 

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, somente será exigida a fatura comercial relativa aos 
materiais empregados.  

 

Art. 118. Para fins de extinção da aplicação do regime, serão observadas ainda as regras 
estabelecidas nos arts. 104 a 108.  

 

TÍTULO III 



 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 119. Quando lei ou acordo internacional estabelecerem hipóteses especiais relativas aos 
regimes aduaneiros de que trata esta Instrução Normativa, prevalecerão os termos, prazos e 
condições neles contidos, aplicando-se o disposto nesta Instrução Normativa subsidiariamente, no 
que couber.  

 

Parágrafo único. Quando houver previsão genérica de tratamento facilitado em acordo 
internacional, aplicam-se os procedimentos para o despacho simplificado previstos nesta 
Instrução Normativa, exceto quando houver ato emitido pela Coana que discipline de forma 
diversa.  

 

Art. 120. Os documentos em língua estrangeira apresentados para instrução de requerimentos 
relativos aos regimes de que trata esta Instrução Normativa são dispensados de tradução 
juramentada e de registro em cartório de títulos e documentos, podendo ser solicitada tradução 
simples, a critério do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil designado, quando necessário 
para a compreensão de seu teor.  

 

Art. 121. Das decisões denegatórias relativas aos regimes de que trata esta Instrução Normativa 
caberá, no prazo de 10 (dez) dias, contado da ciência da decisão, apresentação de recurso 
voluntário, dirigido ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil que proferiu a decisão, o qual, se 
não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias, o encaminhará ao titular da unidade da RFB.  

 

Parágrafo único. Da decisão denegatória expedida pelo titular da unidade da RFB caberá recurso a 
ser apreciado em instância final pela Superintendência com jurisdição sobre a unidade da RFB, 
observados os mesmos prazos estabelecidos no caput.  

 

Art. 122. Considera-se baixado o TR com a extinção da aplicação dos regimes de que trata esta 
Instrução Normativa.  

 

Art. 123. Os regimes concedidos com base nas normas em vigor até a data de publicação desta 
Instrução Normativa permanecerão vigentes até o termo final fixado pelo Auditor-Fiscal da 
Receita Federal do Brasil responsável pela concessão do regime.  

 

Parágrafo único. Os pedidos de concessão, prorrogação ou extinção da aplicação dos regimes 
protocolizados antes da publicação desta Instrução Normativa e pendentes de decisão terão o 
prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação desta Norma, para se adequar às regras nela 
estabelecidas.  

 

Art. 124. A Coana poderá, no âmbito de sua competência, estabelecer os procedimentos 
necessários à aplicação do disposto nesta Instrução Normativa.  

 

Art. 125. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União.  

 

Art. 126. Ficam revogadas a Instrução Normativa SRF nº 17, de 10 de março de 1994 e a Instrução 
Normativa RFB nº 1.361, de 21 de maio de 2013 .  

 

JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
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2.02 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
 

Instrução Normativa INSS nº 83, de 18.12.2015 - DOU de 21.12.2015 - Ret. DOU de 
23.12.2015  
 

 

 

 

Estabelece procedimentos relativos ao Seguro- Desemprego devido aos 
pescadores profissionais artesanais, durante o período de defeso, e dá outras 
providências.  

 

Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999 ;  
 

Decreto nº 8.424, de 31 de março de 2015 ; e  
 

Medida Provisória nº 665, de 30 de dezembro de 2014 , convertida na Lei nº 13.134, de 16 de junho 
de 2015 .  

 

A Presidenta do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no uso da competência que lhe confere o 
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011 , e  

Considerando a necessidade de atualizar os procedimentos relativos ao Seguro-Desemprego devido 
aos pescadores profissionais artesanais durante os períodos de defeso,  

Resolve:  

Art. 1º Ficam estabelecidos procedimentos para a concessão do Seguro-Desemprego do Pescador 
Profissional Artesanal - SDPA que exerça sua atividade profissional ininterruptamente, de forma 
artesanal, individualmente ou em regime de economia familiar, durante o período de defeso da 
atividade pesqueira para a preservação da espécie, conforme disposto na Lei nº 10.779, de 25 de 
novembro de 2003 .  

 

§ 1º Considera-se ininterrupta a atividade exercida durante o período compreendido entre o 
término do defeso anterior e o início do defeso em curso, ou nos doze meses imediatamente 
anteriores ao início do defeso em curso, o que for menor.  

 

§ 2º A percepção de auxílio-doença, auxílio-doença por acidente de trabalho ou salário-
maternidade, durante o período mencionado no § 1º do caput, não impede o recebimento do SDPA.  

 

§ 3º Entende-se como regime de economia familiar o trabalho dos membros da mesma família, 
indispensável à própria subsistência e exercido em condições de mútua dependência e colaboração, 
sem a utilização de empregados, conforme disposto no § 7º do art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991 .  

 

§ 4º Entende-se como período de defeso, para fins de concessão do benefício, a paralisação 
temporária da atividade pesqueira para preservação da espécie, nos termos e prazos fixados pelos 
órgãos competentes, conforme § 2º do art. 1º da Lei nº 10.779, de 2003 .  

 

§ 5º O benefício SDPA será devido ao pescador profissional artesanal inscrito no Registro Geral da 
Atividade Pesqueira - RGP, com licença de pesca concedida nos termos da legislação e que não 
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disponha de fonte de renda diversa da decorrente da atividade pesqueira artesanal da espécie 
abrangida pelo defeso.  

 

§ 6º A concessão do benefício SDPA não será extensível aos trabalhadores de apoio à pesca 
artesanal, nos termos do art. 2º, inciso VIII, do Decreto nº 8.425, de 31 de março de 2015 .  

 

§ 7º As portarias de instituição de defeso podem conter mais de um período de proibição para a 
mesma espécie, sendo devido o SDPA em todos os períodos.  

 

§ 8º O pescador profissional artesanal não fará jus a mais de um SDPA no mesmo ano decorrente de 
defesos relativos a espécies distintas.  

 

Art. 2º O SDPA é direito pessoal e intransferível.  
 

CAPÍTULO I  
DO REQUERIMENTO  

Art. 3º O requerimento do SDPA será, preferencialmente, protocolizado por meio dos canais 
remotos, que poderão agendar a entrega de documentos em uma Unidade de Atendimento da 
Previdência Social.  

 

§ 1º O requerimento do SDPA deverá ser feito individualmente e a documentação apresentada 
deverá se referir ao próprio requerente, não podendo ser utilizados documentos dos demais 
membros do grupo familiar.  

 

§ 2º Serão informadas ao requerente as pendências impeditivas à conclusão da habilitação, bem 
como o órgão ou agente responsável pela sua resolução.  

 

§ 3º Deverá ser utilizado no requerimento o mesmo Número de Inscrição do Trabalhador - NIT 
constante no requerimento anterior, caso haja.  

 

§ 4º O prazo para o requerimento iniciar-se-á trinta dias antes da data de início do defeso e 
terminará no último dia do referido período.  

 

§ 5º O requerimento do SDPA poderá ser processado em qualquer Agência da Previdência Social - 
APS, independentemente do domicílio do requerente.  

 

CAPÍTULO II  
DA COMPROVAÇÃO E DA CONCESSÃO  

Art. 4º Terá direito ao SDPA o pescador que preencher os seguintes requisitos:  
 

 

I - ter registro ativo no RGP, emitido com antecedência mínima de um ano, contado da data de 
requerimento do benefício, conforme disposto no inciso I do § 2º do art. 2º da Lei nº 10.779, de 
2003 ;  

 

 

II - possuir a condição de segurado especial unicamente na categoria de pescador profissional 
artesanal;  

 

 

III - ter realizado o pagamento da contribuição previdenciária, nos termos da Lei nº 8.212, de 24 de 
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julho de 1991 , nos doze meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício ou desde o 
último período de defeso até o requerimento do benefício, o que for menor;  

 

 

IV - não estar em gozo de nenhum benefício de prestação continuada da Assistência Social ou da 
Previdência Social, exceto auxílio-acidente e pensão por morte limitados a um salário-mínimo, 
respeitando-se a cota individual; e  

 

 

V - não dispor de qualquer fonte de renda diversa da decorrente da atividade pesqueira referente às 
espécies objeto do defeso.  

 

§ 1º Desde que atendidos os demais requisitos previstos neste artigo, o benefício de SDPA será 
concedido ao pescador profissional artesanal, ainda que a família seja beneficiária de programa de 
transferência de renda com condicionalidades, nos termos dos §§ 8º e 9º do art. 2º da Lei nº 10.779, 
de 2003 .  

 

§ 2º A limitação de um salário-mínimo constante no inciso IV do caput não se aplica caso a categoria 
de filiação do benefício seja a de segurado especial.  

 

Art. 5º A condição de segurado especial do pescador artesanal será verificada automaticamente por 
meio do sistema de habilitação do SDPA, com fundamento nos arts. 329-A e 329-B, ambos do 
Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999 .  

 

Art. 6º Para análise do benefício nas Unidades de Atendimento, deverá ser apresentado:  
 

 

I - documento de identificação oficial;  
 

 

II - número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  
 

 

III - número do RGP ativo, com licença de pesca na categoria de pescador profissional artesanal;  
 

 

IV - cópia do documento fiscal de venda do pescado à empresa adquirente, consumidora ou 
consignatária da produção, em que conste, além do registro da operação realizada, o valor da 
respectiva contribuição previdenciária de que trata o § 7º do art. 30 da Lei nº 8.212, de 1991 , ou 
comprovante do recolhimento da contribuição previdenciária, caso tenha comercializado sua 
produção a pessoa física, conforme art. 25 da Lei nº 8.212, de 1991 ;  

 

 

V - comprovante de residência em municípios abrangidos pela Portaria que declarou o defeso ou 
nos limítrofes; e  

 

 

VI - os seguintes documentos, conforme o caso, para defesos restritos à pesca embarcada:  
 

 

a) Certificado de Registro de Embarcação, emitido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento - MAPA, em que conste a autorização para captura da espécie objeto do defeso;  
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b) para as embarcações com propulsão a motor, cópia do Título de Inscrição de Embarcação 
registrado na Marinha do Brasil;  

 

 

c) Caderneta de Inscrição e Registro - CIR, emitida pela Diretoria de Portos e Costas da Marinha do 
Brasil - DPC, em que conste a categoria do titular como Pescador Profissional; e  

 

 

d) rol de equipagem da embarcação, emitida pela DPC, em que conste o pescador no rol de 
tripulantes.  

 

§ 1º Serão encaminhadas pelo MAPA as informações que demonstrem o exercício ininterrupto da 
atividade de pesca, com a indicação das localidades em que foi exercida e das espécies capturadas, 
bem como os municípios abrangidos pelo defeso ao qual o pescador está vinculado.  

 

§ 2º Os documentos listados nos incisos II a VI do caput serão dispensados caso as informações 
constem em bases governamentais disponibilizadas ao INSS por outros órgãos, nos termos do art. 
2º do Decreto nº 6.932, de 11 de agosto de 2009 .  

 

§ 3º As informações referidas no inciso III do caput serão disponibilizadas pelo MAPA por meio de 
concessão do SDPA, sendo dispensada a apresentação de documentação física em caso de RGP 
ativo.  

 

§ 4º Nos termos do inciso IV do caput, quanto à apresentação de Guia da Previdência Social - GPS 
para comprovação da comercialização da produção pesqueira a pessoa física, deve-se observar que:  

 

 

I - este pagamento é realizado sobre a matrícula do Cadastro Específico do INSS - CEI;  
 

 

II - o penúltimo dígito da matrícula CEI constante na GPS deve ser o algarismo 8 (oito), relativo ao 
CEI para a contribuição rural;  

 

 

III - o pagamento deve ter sido realizado com o código 2704, correspondente ao recolhimento sobre 
a comercialização da produção rural;  

 

 

IV - a competência recolhida deve estar contida no período compreendido entre o término do 
defeso anterior e o requerimento, ou nos doze meses imediatamente anteriores ao requerimento 
do benefício, o que for menor;  

 

 

V - caso seja apresentada GPS referente à competência contida no período do defeso, por tratar-se 
de comercialização de espécies coletadas antes deste período, deverá ser apresentado documento 
do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais - IBAMA, ou de outro órgão 
fiscalizador ambiental competente, atestando que se trata de comercialização autorizada de 
estoque;  

 

 

VI - caso seja apresentada GPS referente à competência contida no período do defeso, mas que não 
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corresponda à comercialização de estoque autorizada, o benefício será devido somente se houve 
erro na competência informada na GPS, caso em que o pescador deverá ser orientado, por carta de 
exigências, a solicitar sua retificação junto à Receita Federal do Brasil - RFB;  

 

 

VII - é possível o pagamento agregado de mais de uma competência quando estas não alcançarem 
valor mínimo instituído em ato da RFB, sendo suficiente a apresentação de apenas uma GPS paga 
para comprovar o período descrito no inciso IV do § 4º do caput, sem necessidade de discriminação 
das competências agregadas na GPS;  

 

 

VIII - a apresentação da GPS é dispensada caso seja constatado o pagamento por meio de 
informação disponibilizada em base governamental; e  

 

 

IX - a GPS será aceita mesmo que paga em atraso.  
 

§ 5º Nos termos do inciso IV do caput, quando a comercialização for realizada a pessoa jurídica, 
deverá ser apresentado pelo menos um documento fiscal para comprovar o período.  

 

§ 6º As pendências de habilitação serão notificadas pelo Sistema, e divididas em três categorias:  
 

 

I - Notificação de Acerto de Divergência de Informação: indica a necessidade de confirmação da 
titularidade do número do Programa de Integração Social - PIS informado;  

 

 

II - Notificação de Acerto de Dados Cadastrais: indica pendências possivelmente sanáveis mediante 
atualização de cadastro pelo INSS ou por outros órgãos; ou  

 

 

III - Notificação de Recurso: indica o indeferimento do pedido, cabendo verificação da condição 
apontada pelo Sistema.  

 

Art. 7º Caso faltem documentos essenciais à análise do direito ou haja necessidade de retificação de 
alguma informação, o servidor deverá emitir carta de exigências, conforme Anexo II desta Instrução 
Normativa - IN, observando o prazo disposto no art. 678 da Instrução Normativa nº 77/PRES/INSS, 
de 21 de janeiro de 2015 .  

 

§ 1º A exigência emitida nos termos do caput deverá ser cumprida na unidade onde foi formalizado 
o processo.  

 

§ 2º A exigência de atualização dos dados do RGP será sanada com a atualização deste registro 
junto ao MAPA, sendo dispensado novo comparecimento do requerente à APS, uma vez que o 
Sistema concederá o benefício automaticamente.  

 

Art. 8º Não sendo reconhecido o direito ao benefício e não havendo mais exigências possíveis, a 
informação do indeferimento deverá ser disponibilizada ao requerente, conforme Anexo I desta IN.  

 

Parágrafo único. Caso o servidor tome conhecimento de outros fatos que descaracterizem os 
requisitos à concessão do benefício, deverá consigná-los de maneira fundamentada na carta de 
indeferimento.  
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CAPÍTULO III  
DO PAGAMENTO E DA MANUTENÇÃO  

Art. 9º Quando da concessão do benefício, o crédito será gerado e disponibilizado automaticamente 
à Caixa Econômica Federal, podendo ser realizado o saque em qualquer unidade da referida 
instituição financeira.  

 

§ 1º A efetivação do pagamento será feita pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social - MTPS, 
valendo-se de informações disponibilizadas pelo INSS.  

 

§ 2º O pagamento do benefício será devido desde o início do período de defeso, 
independentemente da data de requerimento.  

 

§ 3º Compete às Unidades de Atendimento a inclusão de informações para geração ou 
reprocessamento de créditos.  

 

§ 4º Nos casos em que seja verificado, no ato do requerimento do benefício, o recebimento 
indevido de SDPA concedido anteriormente, deverão ser restituídas as parcelas recebidas 
indevidamente pelo segurado, mediante Guia de Recolhimento da União - GRU ou compensação 
nas parcelas do novo benefício, observando-se o disposto no art. 18.  

 

§ 5º A Central de Teleatendimento 135 prestará informações sobre o pagamento aos pescadores e 
pendências de seus requerimentos.  

 

Art. 10. O benefício será cessado quando constatadas pelo INSS ou informadas pelo órgão ou 
entidade pública competente quaisquer das seguintes situações:  

 

 

I - início de atividade remunerada ou percepção de outra renda incompatível com o benefício;  
 

 

II - desrespeito ao período de defeso ou às proibições estabelecidas em normas de defeso;  
 

 

III - obtenção de renda proveniente da pesca de espécies alternativas não contempladas no ato que 
fixar o período de defeso;  

 

 

IV - suspensão do período de defeso;  
 

 

V - morte do beneficiário;  
 

 

VI - início de percepção de renda proveniente de benefício previdenciário ou assistencial de 
natureza continuada, exceto auxílioacidente e pensão por morte, nos termos do art. 4º, inciso IV;  

 

 

VII - prestação de declaração falsa; ou  
 

 

VIII - comprovação de fraude.  
 



 

CAPÍTULO IV  
DO RECURSO E DA REVISÃO  

Art. 11. Nos casos de indeferimento ou cessação do benefício, o requerente poderá interpor recurso 
endereçado ao Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, aplicando-se o disposto no 
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999 , e no Regimento 
Interno do CRPS.  

 

Parágrafo único. O prazo para interposição de recurso ou para o oferecimento de contrarrazões é de 
trinta dias, contados de forma contínua da ciência da decisão e da interposição do recurso, 
respectivamente, excluindo-se da contagem o dia do início e incluindo-se o do vencimento.  

 

Art. 12. Nos casos de requerimento de revisão deverá ser aplicado o disposto no Regulamento da 
Previdência Social e na Instrução Normativa nº 77/PRES/INSS, de 2015 .  

 

CAPÍTULO V  
DA FORMALIZAÇÃO E DO ARQUIVAMENTO  

Art. 13. Os processos administrativos do SDPA serão formalizados a partir do comparecimento, com 
assinatura do requerimento e apresentação de documentos para comprovação do direito ao 
benefício, nos termos do capítulo XIV da Instrução Normativa nº 77/PRES/INSS, de 2015 .  

 

Art. 14. Todo processo administrativo do SDPA formalizado deverá receber Número Único de 
Protocolo - NUP.  

 

Art. 15. O arquivamento dos processos administrativos do SDPA será realizado por ordem de 
número do requerimento.  

 

CAPÍTULO VI  
DO MONITORAMENTO OPERACIONAL DE BENEFÍCIOS  

Art. 16. O Monitoramento Operacional de Benefícios - MOB da Gerência-Executiva realizará a 
apuração dos indícios de irregularidades previstos no art. 10, devendo ser cessado o benefício, 
quando for o caso, após adotados os procedimentos previstos no Manual do Monitoramento 
Operacional de Benefícios - Apuração de Indícios de Irregularidades.  

 

Art. 17. O processo de apuração de irregularidade no SDPA que ensejar cobrança administrativa 
deverá ser encaminhado para a Secretaria de Políticas Públicas de Emprego - SPPE do MTPS, para 
que esta realize a devida cobrança perante o interessado.  

 

Parágrafo único. Somente nos casos em que o interessado manifeste o desejo de ressarcir as 
importâncias recebidas indevidamente no curso da apuração, o pedido de ressarcimento ao erário 
deverá ser expresso e será emitida GRU, devendo o processo de apuração ser encaminhado à SPPE 
do MTPS, quando da sua conclusão.  

 

CAPÍTULO VII  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 18. Conforme disposto no Decreto nº 8.424, de 31 de março de 2015 , o INSS deverá habilitar e 
processar apenas os SDPA referentes aos períodos de defeso iniciados a partir de 1º de abril de 
2015.  
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§ 1º Aos períodos de defeso iniciados até 31 de março de 2015, aplica-se o disposto na legislação 
anterior, inclusive quanto aos prazos, procedimentos e recursos e à competência do atual MTPS 
para as atividades de recebimento e processamento dos requerimentos, habilitação dos 
beneficiários e apuração de irregularidades.  

 

§ 2º Nos termos do art. 5º da Lei nº 13.134, de 16 de junho de 2015 , é assegurada a concessão do 
seguro-desemprego relativo a períodos de defeso iniciados entre 1º de abril de 2015 e 31 de agosto 
de 2015 nos mesmos termos e condições da legislação vigente anteriormente à edição da Medida 
Provisória nº 665, de 30 de dezembro de 2014 .  

 

Art. 19. Revoga-se a Instrução Normativa nº 79/PRES/INSS, de 1º de abril de 2015 , publicada no 
Diário Oficial da União nº 63, de 2 de abril de 2015, Seção 1, págs. 63/64.  

 

Art. 20. Ficam convalidados os atos praticados regularmente sob a vigência da Instrução Normativa 
nº 79/PRES/INSS, de 2015 .  

 

Art. 21. Os Anexos desta Instrução Normativa serão publicados em Boletim de Serviço e suas 
atualizações e posteriores alterações poderão ser procedidas mediante Despacho Decisório 
Conjunto expedido pelos Diretores de Atendimento e de Benefícios.  

 

Art. 22. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser aplicada a 
todos os processos pendentes de análise e decisão.  

 

ELISETE BERCHIOL DA SILVA IWAI 
 

DECRETO Nº 8.618, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015 
 

Regulamenta a Lei nº 13.152, de 29 de julho de 2015, que dispõe sobre o valor do salário 
mínimo e a sua política de valorização de longo prazo. 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2º da Lei nº 13.152, de 29 de julho de 2015, decreta: 
Art. 1º - A partir de 1º de janeiro de 2016, o salário mínimo será de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta 
reais). 
Parágrafo único - Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário mínimo corresponderá a R$ 
29,33 (vinte e nove reais e trinta e três centavos) e o valor horário, a R$ 4,00 (quatro reais). 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2016. 
Brasília, 29 de dezembro de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 
DILMA ROUSSEFF 
Nelson Barbosa 
Valdir Moysés Simão 
Miguel Rossetto 
 

PORTARIA Nº 630, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2015 DOU de 04/01/2016.  
 

Divulga os dias de feriados nacionais e estabelece os dias de ponto facultativo no ano de 
2016, para cumprimento pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional do Poder Executivo. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 87, inciso IV, da Constituição Federal, resolve: 
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Art. 1º - Ficam divulgados os dias de feriados nacionais e estabelecidos os dias de ponto facultativo no 
ano de 2016, para cumprimento pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional do Poder Executivo, sem prejuízo da prestação dos serviços considerados 
essenciais: 
I - 1º de janeiro, Confraternização Universal (feriado nacional); 
II - 08 de fevereiro, Carnaval (ponto facultativo); 
III - 09 de fevereiro, Carnaval (ponto facultativo); 
IV - 10 de fevereiro, quarta-feira de Cinzas (ponto facultativo até as 14 horas); 
V - 25 de março, Paixão de Cristo (feriado nacional); 
VI - 21 de abril, Tiradentes (feriado nacional); 
VII - 1º de maio, Dia Mundial do Trabalho (feriado nacional); 
VIII - 26 de maio, Corpus Christi (ponto facultativo); 
IX - 07 de setembro, Independência do Brasil (feriado nacional); 
X - 12 de outubro, Nossa Senhora Aparecida (feriado nacional); 
XI - 28 de outubro, Dia do Servidor Público - art. 236 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 (ponto 
facultativo); 
XII - 02 de novembro, Finados (feriado nacional); 
XIII - 15 de novembro, Proclamação da República (feriado nacional); e 

XIV - 25 de dezembro, Natal (feriado nacional). 
Art. 2º - Os feriados declarados em lei estadual ou municipal de que tratam os incisos II e III do art. 1º e 
o art. 2º da Lei nº 9.093, de 12 de setembro de 1995, serão observados pelas repartições da 
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, nas respectivas localidades. 
Art. 3º - Os dias de guarda dos credos e religiões, não relacionados nesta Portaria, poderão ser 
compensados na forma do inciso II do art. 44 da Lei nº 8.112, de 1990, desde que previamente 
autorizado pelo responsável pela unidade administrativa de exercício do servidor. 
Art. 4º - Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a preservação e o funcionamento dos serviços 
essenciais afetos às respectivas áreas de competência. 
Art. 5º - É vedado aos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil da Administração 
Federal antecipar ponto facultativo em discordância com o que dispõe esta Portaria. 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 

Portaria Interministerial MTPS/MF nº 1, de 08.01.2016 - DOU de 11.01.2016 
 

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 
dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS. 
 
Os Ministros de Estado do Trabalho e Previdência Social - Interino - e da Fazenda, no uso da atribuição 
que lhes confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto na 
Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998; na Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 
dezembro de 2003; na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; no art. 41-A da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991; na Lei nº 13.152, de 29 de julho de 2015; no Decreto nº 8.618, de 29 de dezembro de 2015; e 
no Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, 
Resolvem: 
Art. 1º Os benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS serão reajustados, a partir de 
1º de janeiro de 2016, em 11,28% (onze inteiros e vinte e oito décimos por cento). 
§ 1º Os benefícios a que se refere o caput, com data de início a partir de 1º de fevereiro de 2015, serão 
reajustados de acordo com os percentuais indicados no Anexo I desta Portaria. 
§ 2º Para os benefícios majorados por força da elevação do salário mínimo para R$ 880,00 (oitocentos e 



 

oitenta reais), o referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do reajuste de que 
tratam o caput e o § 1º. 
§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo às pensões especiais pagas às vítimas da síndrome da talidomida, 
aos portadores de hanseníase de que trata a Lei nº 11.520, de 18 de setembro de 2007, e ao auxílio 
especial mensal de que trata o inciso II do art. 37 da Lei nº 12.663, de 5 de junho de 2012. 
Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2016, o salário-de-benefício e o salário-de-contribuição não poderão 
ser inferiores a R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais), nem superiores a R$ 5.189,82 (cinco mil cento e 
oitenta e nove reais e oitenta e dois centavos). 
Art. 3º A partir de 1º de janeiro de 2016: 
I - não terão valores inferiores a R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais), os benefícios: 
a) de prestação continuada pagos pelo INSS correspondentes a aposentadorias, auxílio-doença, auxílio-
reclusão (valor global) e pensão por morte (valor global); 
b) de aposentadorias dos aeronautas, concedidas com base na Lei nº 3.501, de 21 de dezembro de 
1958; e 
c) de pensão especial paga às vítimas da síndrome da talidomida; 
II - os valores dos benefícios concedidos ao pescador, ao mestre de rede e ao patrão de pesca com as 
vantagens da Lei nº 1.756, de 5 de dezembro de 1952, deverão corresponder, respectivamente, a 1 
(uma), 2 (duas) e 3 (três) vezes o valor de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais), acrescidos de 20% 
(vinte por cento); 
III - o benefício devido aos seringueiros e seus dependentes, concedido com base na Lei nº 7.986, de 28 
de dezembro de 1989, terá valor igual a R$ 1.760,00 (um mil setecentos e sessenta reais); 
IV - é de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais), o valor dos seguintes benefícios assistenciais pagos pela 
Previdência Social: 
a) pensão especial paga aos dependentes das vítimas de hemodiálise da cidade de Caruaru no Estado de 
Pernambuco; 
b) amparo social ao idoso e à pessoa portadora de deficiência; e 
c) renda mensal vitalícia. 
 
Art. 4º O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer condição, até 14 
(quatorze) anos de idade, ou inválido de qualquer idade, a partir de 1º de janeiro de 2016, é de: 
I - R$ 41,37 (quarenta e um reais e trinta e sete centavos) para o segurado com remuneração mensal 
não superior a R$ 806,80 (oitocentos e seis reais e oitenta centavos); 
II - R$ 29,16 (vinte e nove reais e dezesseis centavos) para o segurado com remuneração mensal 
superior a R$ 806,80 (oitocentos e seis reais e oitenta centavos) e igual ou inferior a R$ 1.212,64 (um mil 
duzentos e doze reais e sessenta e quatro centavos). 
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, considera-se remuneração mensal do segurado o valor total do 
respectivo salário-de-contribuição, ainda que resultante da soma dos salários-de-contribuição 
correspondentes a atividades simultâneas. 
§ 2º O direito à cota do salário-família é definido em razão da remuneração que seria devida ao 
empregado no mês, independentemente do número de dias efetivamente trabalhados. 
§ 3º Todas as importâncias que integram o salário-de-contribuição serão consideradas como parte 
integrante da remuneração do mês, exceto o décimo terceiro salário e o adicional de férias previsto no 
inciso XVII do art. 7º da Constituição, para efeito de definição do direito à cota do salário-família. 
§ 4º A cota do salário-família é devida proporcionalmente aos dias trabalhados nos meses de admissão e 
demissão do empregado. 
Art. 5º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2016, será devido aos dependentes do segurado 
cujo salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$ 1.212,64 (um mil duzentos e doze reais e sessenta 
e quatro centavos), independentemente da quantidade de contratos e de atividades exercidas. 
§ 1º Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da reclusão, ou 



 

nos meses anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário-de-contribuição. 
§ 2º Para fins do disposto no § 1º, o limite máximo do valor da remuneração para verificação do direito 
ao benefício será o vigente no mês a que corresponder o salário-de-contribuição considerado. 
Art. 6º A partir de 1º de janeiro de 2016, será incorporada à renda mensal dos benefícios de prestação 
continuada pagos pelo INSS, com data de início no período de 1º janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 
2015, a diferença percentual entre a média dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do 
salário-de-benefício e o limite máximo em vigor no período, exclusivamente nos casos em que a referida 
diferença resultar positiva, observado o disposto no § 1º do art. 1º e o limite de R$ 5.189,82 (cinco mil 
cento e oitenta e nove reais e oitenta e dois centavos). 
Art. 7º A contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico e do trabalhador avulso, 
relativamente aos fatos geradores que ocorrerem a partir da competência janeiro de 2016, será 
calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota, de forma não cumulativa, sobre o salário-
de-contribuição mensal, de acordo com a tabela constante do Anexo II desta Portaria. 
Art. 8º A partir de 1º de janeiro de 2016: 
I - o valor a ser multiplicado pelo número total de pontos indicadores da natureza do grau de 
dependência resultante da deformidade física, para fins de 
definição da renda mensal inicial da pensão especial devida às vítimas da síndrome da talidomida, é de 
R$ 400,20 (quatrocentos reais e vinte centavos); 
II - o valor da diária paga ao segurado ou dependente pelo deslocamento, por determinação do INSS, 
para submeter-se a exame médico-pericial ou processo de reabilitação profissional, em localidade 
diversa da de sua residência, é de R$ 86,73 (oitenta e seis reais e setenta e três centavos); 
III - o valor da multa pelo descumprimento das obrigações, indicadas no: 
a) caput do art. 287 do Regulamento da Previdência Social (RPS), varia de R$ 281,94 (duzentos e oitenta 
e um reais e noventa e quatro centavos) a R$ 28.195,50 (vinte e oito mil cento e noventa e cinco reais e 
cinquenta centavos); 
b) inciso I do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 62.656,64 (sessenta e dois mil seiscentos e 
cinquenta e seis reais e sessenta e quatro centavos); e 
c) inciso II do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 313.283,20 (trezentos e treze mil duzentos e 
oitenta e três reais e vinte centavos); 
IV - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do RPS, para a qual não haja penalidade 
expressamente cominada no art. 283 do RPS, varia, conforme a gravidade da infração, de R$ 2.143,04 
(dois mil cento e quarenta e três reais e quatro centavos) a R$ 214.301,53 (duzentos e catorze mil 
trezentos e um reais e cinquenta e três centavos); 
V - o valor da multa indicada no inciso II do art. 283 do RPS é de R$ 21.430,11 (vinte e um mil 
quatrocentos e trinta reais e onze centavos); 
VI - é exigida Certidão Negativa de Débito (CND) da empresa na alienação ou oneração, a qualquer 
título, de bem móvel incorporado ao seu ativo permanente de valor superior a R$ 53.574,85 (cinquenta 
e três mil quinhentos e setenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos); e 
VII - o valor de que trata o § 3º do art. 337-A do Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940, é de R$ 4.581,79 (quatro mil quinhentos e oitenta e um reais e setenta e nove 
centavos). 
Parágrafo único. O valor das demandas judiciais de que trata o art. 128 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, é limitado em R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos reais), a partir de 1º de janeiro 
de 2016. 
Art. 9º A partir de 1º de janeiro de 2016, o pagamento mensal de benefícios de valor superior a R$ 
103.796,40 (cento e três mil setecentos e noventa e seis reais e quarenta centavos) deverá ser 
autorizado expressamente pelo Gerente-Executivo do INSS, observada a análise da Divisão ou Serviço de 
Benefícios. 
Parágrafo único. Os benefícios de valor inferior ao limite estipulado no caput, quando do 



 

reconhecimento do direito da concessão, revisão e manutenção de benefícios serão supervisionados 
pelas Agências da Previdência Social e Divisões ou Serviços de Benefícios, sob critérios aleatórios pré-
estabelecidos pela Presidência do INSS. 
Art. 10. A Secretaria da Receita Federal do Brasil, o INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da 
Previdência Social (Dataprev) adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta 
Portaria. 
Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 12. Fica revogada a Portaria Interministerial MPS/MF nº 13, de 9 de janeiro de 2015. 
CLAUDIO ALBERTO CASTELO BRANCO PUTY 
Ministro de Estado do Trabalho e Previdência Social 
Interino 
NELSON HENRIQUE BARBOSA FILHO 
 
Ministro de Estado da Fazenda 
ANEXO I 
FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE 
INÍCIO, APLICÁVEL A PARTIR DE JANEIRO DE 2016 

Data de Início do Benefício Reajuste (%) 

Até janeiro de 2015 11,28 

em fevereiro de 2015 9,65 

em março de 2015 8,40 

em abril de 2015 6,78 

em maio de 2015 6,03 

em junho de 2015 4,99 

em julho de 2015 4,19 

em agosto de 2015 3,59 

em setembro de 2015 3,33 

em outubro de 2015 2,81 

em novembro de 2015 2,02 

em dezembro de 2015 0,90 

ANEXO II 
TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO, EMPREGADO DOMÉSTICO E TRABALHADOR 
AVULSO, PARA PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2016 

Salário-de-Contribuição (R$) Alíquota para fins de Recolhimento ao INSS 

até 1.556,94 8% 

de 1.556,95 até 2.594,92 9% 

de 2.594,93 até 5.189,82 11% 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 83, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015 -DOU de 23/12/2015 
(nº 245, Seção 1, pág. 137) 
Retificação  



 

 
Na Fundamentação Legal da Instrução Normativa nº 83/Pres/INSS, de 18 de dezembro de 2015, 
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 243, de 21 de dezembro de 2015, Seção 1, págs. 176/177,  
onde se lê: "...convertida na Lei nº 13.135, de 17 de junho de 2015",  
leia-se: " ...convertida na Lei nº 13.134, de 16 de junho de 2015." 

  
  

Portaria MTPS nº 269, de 09.01.2015 - DOU de 30.12.2015 
 

Aprova instruções para a declaração da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS ano-base 
2015. 
 
O Ministro de Estado do Trabalho e Previdência Social, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II 
do parágrafo único do art. 87 da Constituição e tendo em vista o disposto no art. 24 da Lei nº 7.998, de 
11 de janeiro 1990, 
Resolve: 
Art. 1º Aprovar as instruções para a declaração da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS, 
instituída pelo Decreto nº 76.900, de 23 de dezembro de 1975, bem como o anexo Manual de 
Orientação da RAIS, relativos ao ano-base 2015. 
Art. 2º Estão obrigados a declarar a RAIS: 
I - empregadores urbanos e rurais, conforme definido no art. 2º da Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT e no art. 3º da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, respectivamente; 
II - filiais, agências, sucursais, representações ou quaisquer outras formas de entidades vinculadas à 
pessoa jurídica domiciliada no exterior; 
III - autônomos ou profissionais liberais que tenham mantido empregados no ano-base; 
IV - órgãos e entidades da administração direta, autárquica e fundacional dos governos federal, 
estadual, do Distrito Federal e municipal; 
V - conselhos profissionais, criados por lei, com atribuições de fiscalização do exercício profissional, e as 
entidades paraestatais; 
VI - condomínios e sociedades civis; e 
VII - cartórios extrajudiciais e consórcios de empresas. 
§ 1º O estabelecimento inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ que não manteve 
empregados ou que permaneceu inativo no ano-base está obrigado a entregar a RAIS - RAIS NEGATIVA - 
preenchendo apenas os dados a ele pertinentes. 
§ 2º A exigência de apresentação da RAIS NEGATIVA a que se refere o § 1º deste artigo não se aplica ao 
Microempreendedor Individual de que trata o art. 18-A, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006. 
Art. 3º O empregador, ou aquele legalmente responsável pela prestação das informações, deverá 
relacionar na RAIS de cada estabelecimento, os vínculos laborais havidos ou em curso no ano-base e não 
apenas os existentes em 31 de dezembro, abrangendo: 
I - empregados urbanos e rurais, contratados por prazo indeterminado ou determinado; 
II - trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 
III - diretores sem vínculo empregatício para os quais o estabelecimento tenha optado pelo 
recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
IV - servidores da administração pública direta ou indireta federal, estadual, do Distrito Federal ou 
municipal, bem como das fundações supervisionadas; 
V - servidores públicos não-efetivos, demissíveis ad nutum ou admitidos por meio de legislação especial, 
não regidos pela CLT; 
VI - empregados dos cartórios extrajudiciais; 
VII - trabalhadores avulsos, aqueles que prestam serviços de natureza urbana ou rural a diversas 



 

empresas, sem vínculo empregatício, com a intermediação obrigatória do órgão gestor de mão-deobra, 
nos termos da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, ou do sindicato da categoria; 
VIII - trabalhadores com contrato de trabalho por prazo determinado, regidos pela Lei nº 9.601, de 21 de 
janeiro de 1998; 
 
IX - aprendiz contratado nos termos do art. 428 da CLT, regulamentado pelo Decreto nº 5.598, de 1º de 
dezembro de 2005; 
X - trabalhadores com contrato de trabalho por tempo determinado, regidos pela Lei nº 8.745, de 9 de 
dezembro de 1993; 
XI - trabalhadores regidos pelo Estatuto do Trabalhador Rural, Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; 
XII - trabalhadores com contrato de trabalho por prazo determinado, regidos por Lei Estadual; 
XIII - trabalhadores com contrato de trabalho por prazo determinado, regidos por Lei Municipal; 
XIV - servidores e trabalhadores licenciados; 
XV - servidores públicos cedidos e requisitados; e 
XVI - dirigentes sindicais. 
Parágrafo único. Os empregadores deverão, ainda, informar na RAIS: 
I - os quantitativos de arrecadação das contribuições sindicais previstas no art. 579 da CLT, devidas aos 
sindicatos das respectivas categorias econômicas e profissionais ou das profissões liberais e as 
respectivas entidades sindicais beneficiárias; 
II - a entidade sindical a qual se encontram filiados; e 
III - os empregados que tiveram desconto de contribuição associativa, com a identificação da entidade 
sindical beneficiária. 
Art. 4º As informações exigidas para o preenchimento da RAIS encontram-se no Manual de Orientação 
da RAIS, edição 2015, disponível na Internet nos endereços http://portal.mte.gov.br/index.php/rais e 
http://www.rais.gov.br. 
§ 1º As declarações deverão ser fornecidas por meio da Internet - mediante utilização do programa 
gerador de arquivos da RAIS - GDRAIS2015 que poderá ser obtido em um dos endereços eletrônicos de 
que trata o caput deste artigo. 
§ 2º Os estabelecimentos ou entidades que não tiveram vínculos laborais no ano-base poderão fazer a 
declaração acessando a opção - RAIS NEGATIVA - on-line - disponível nos endereços eletrônicos de que 
trata o caput deste artigo. 
§ 3º A entrega da RAIS é isenta de tarifa. 
Art. 5º É obrigatória a utilização de certificado digital válido padrão ICP Brasil para a transmissão da 
declaração da RAIS por todos os estabelecimentos que possuem a partir de 11 vínculos, exceto para a 
transmissão da RAIS Negativa e para os estabelecimentos que possuem menos de 11 vínculos. 
Parágrafo único. As declarações poderão ser transmitidas com o certificado digital de pessoa jurídica, 
emitido em nome do estabelecimento, ou com certificado digital do responsável pela entrega da 
declaração, sendo que este pode ser um CPF ou um CNPJ. 
Art. 6º O prazo para a entrega da declaração da RAIS inicia-se no dia 19 de janeiro de 2016 e encerra-se 
no dia 18 de março de 2016. 
§ 1º O prazo de que trata o caput deste artigo não será prorrogado. 
§ 2º Vencido o prazo de que trata o caput deste artigo, a declaração da RAIS 2015 e as declarações de 
exercícios anteriores gravadas no GDRAIS Genérico, disponível nos endereços eletrônicos de que trata o 
caput do art. 4º, deverão ser transmitidas por meio da Internet. 
§ 3º Havendo inconsistências no arquivo da declaração da RAIS que impeçam o processamento das 
informações, o estabelecimento deverá reencaminhar cópia do arquivo. 
 
§ 4º As retificações de informações e as exclusões de arquivos poderão ocorrer, sem multa, até o último 
dia do prazo estabelecido no caput deste artigo. 

http://portal.mte.gov.br/index.php/rais
http://www.rais.gov.br/


 

Art. 7º O Recibo de Entrega deverá ser impresso cinco dias úteis após a entrega da declaração, 
utilizando os endereços eletrônicos (http://portal.mte.gov.br/index.php/rais e http://www.rais.gov.br) - 
opção "Impressão de Recibo". 
Art. 8º O estabelecimento é obrigado a manter arquivados, durante cinco anos, à disposição do 
trabalhador e da Fiscalização do Trabalho, os seguintes documentos comprobatórios do cumprimento 
das obrigações relativas ao Ministério do Trabalho e Previdência Social - MTPS: 
I - o relatório impresso ou a cópia dos arquivos; e 
II - o Recibo de Entrega da RAIS. 
Art. 9º O empregador que não entregar a RAIS no prazo previsto no caput do art. 6º, omitir informações 
ou prestar declaração falsa ou inexata, ficará sujeito à multa prevista no art. 25 da Lei nº 7.998, de 11 de 
janeiro de 1990, regulamentada pela Portaria/MTE nº 14, de 10 de fevereiro de 2006, publicada no 
Diário Oficial da União de 13 de fevereiro de 2006, alterada pela Portaria/MTE nº 688, de 24 de abril de 
2009, publicada no Diário Oficial da União de 27 de abril de 2009. 
Art. 10. A RAIS de exercícios anteriores deverá ser declarada com a utilização do aplicativo GDRAIS 
Genérico e os valores das remunerações deverão ser apresentados na moeda vigente no respectivo ano-
base. 
Parágrafo único. É obrigatória a utilização de certificado digital válido padrão ICP Brasil para a 
transmissão da declaração da RAIS de exercícios anteriores, exceto para a transmissão da RAIS Negativa. 
Art. 11. A cópia da declaração da RAIS, de qualquer ano-base, poderá ser solicitada pelo 
estabelecimento declarante à Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho, do Ministério do Trabalho 
e Previdência Social, em Brasília-DF, ou aos seus órgãos regionais. 
Art. 12. Esta Portaria entra em vigor no dia 19 de janeiro de 2016 
Art. 13. Revoga-se a Portaria nº 10, de 9 de janeiro de 2015, publicada no DOU de 12 de janeiro de 2015, 
Seção 1, página 35. 
MIGUEL ROSSETTO 
ANEXO 
Apresentação 
O Ministério do Trabalho e Previdência Social - MTPS, no uso de suas atribuições, enfrenta o desafio 
anual de disponibilizar o Manual da RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - que contém as 
orientações da declaração da RAIS para todos os estabelecimentos do setor Público e Privado. Ressalta-
se a necessidade de que as informações sejam prestadas com qualidade e rapidez, sendo entregues, 
preferencialmente, dentro do prazo legal, possibilitando o recebimento do Abono Salarial aos 
trabalhadores que fazem jus a este benefício, ainda no transcurso do ano de 2016, como também gerar, 
a partir deste dados, um mapa do mercado formal brasileiro para o ano de 2015. 
A RAIS, com transcorrer do tempo, foi se tornando, no País, uma das fontes estatísticas mais confiáveis 
sobre o mercado de trabalho formal. Este registro administrativo constitui referência nacional e 
internacional sendo considerado um verdadeiro CENSO. 
 
A produção de um sistema robusto da magnitude da RAIS com informações confiáveis e de rápida e fácil 
divulgação não é uma tarefa trivial e tampouco constitui uma atribuição exclusivamente do Estado. 
Compete a este processar e homologar as informações declaradas, como também dar tratamento 
estatístico adequado e divulgar os resultados de forma mais democrática possível, com vista, dentre 
outros objetivos, de permitir o monitoramento constante e meticuloso das tendências do emprego e 
renda e, por conseguinte, a implementação, pelos gestores, de políticas públicas de emprego mais 
eficientes e eficazes. 
Aos empregadores, cumpre prestar informações dos dados corretamente e no prazo, e aos usuários, 
com seu crivo crítico, cabe apresentar sugestões para os aprimoramentos dos dados disponibilizados. 
Neste contexto, a RAIS é resultado de uma parceria, onde todos os agentes têm um papel relevante na 
geração de informações fidedignas sobre o mercado de trabalho, cuja confiabilidade dos dados é de 
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responsabilidade de todos os atores envolvidos. O MTPS espera contar como sempre com a colaboração 
dos demais integrantes na produção da RAIS 2015, quando os méritos e benefícios comuns serão 
compartilhados. 
Dentro desta ótica, dá-se início a mais um processo de recepção de declarações dos estabelecimentos 
com a edição deste Manual de Orientações da RAIS - ano-base 2015. Este manual contém as principais 
instruções para preenchimentos da declaração, descrição dos campos, forma e prazo de entrega, entre 
outros. É importante mencionar que os canais do MTPS estão abertos, bem como os técnicos estão à 
disposição para sanar dúvidas ou prestar esclarecimentos sobre o preenchimento por meio dos 
endereços: portal.mte.gov.br/index.php/rais ou http://www.rais.gov.br e pelo e-mail 
rais.sppe@mte.gov.br. 
MIGUEL ROSSETTO 
Ministro de Estado do Trabalho e Previdência Social 
PARTE I 
INSTRUÇÕES GERAIS 
1. Introdução 
Todo estabelecimento deve fornecer ao Ministério do Trabalho e Previdência Social (MTPS), por meio da 
Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), as informações referentes a cada um de seus empregados, 
de acordo com o Decreto nº 76.900, de 23 de dezembro de 1975. 
Este Manual se propõe a orientar os estabelecimentos ou as entidades declarantes para o correto 
preenchimento das informações da RAIS, ano-base 2015. 
2. Quem deve declarar 
a) inscritos no CNPJ com ou sem empregados - o estabelecimento que não possuiu empregados ou 
manteve suas atividades paralisadas durante o ano-base está obrigado a entregar a RAIS Negativa; 
b) todos os empregadores, conforme definidos na CLT; 
c) todas as pessoas jurídicas de direito privado, inclusive as empresas públicas domiciliadas no País, com 
registro, ou não, nas Juntas Comerciais, no Ministério da Fazenda, nas Secretarias de Finanças ou da 
Fazenda dos governos estaduais e nos cartórios de registro de pessoa jurídica; 
d) empresas individuais, inclusive as que não possuem empregados; 
e) cartórios extrajudiciais e consórcios de empresas; 
 
f) empregadores urbanos pessoas físicas (autônomos e profissionais liberais) que mantiveram 
empregados no ano-base; 
g)órgãos da administração direta e indireta dos governos federal, estadual ou municipal, inclusive as 
fundações supervisionadas e entidades criadas por lei, com atribuições de fiscalização do exercício das 
profissões liberais; 
h) condomínios e sociedades civis; 
i) empregadores rurais pessoas físicas que mantiveram empregados no ano-base; e 
j) filiais, agências, sucursais, representações ou quaisquer outras formas de entidades vinculadas à 
pessoa jurídica domiciliada no exterior. 
Notas: 
I - o estabelecimento isento de inscrição no CNPJ é identificado pelo número de matrícula no Cadastro 
Específico do INSS (CEI), conforme parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 76.900/1975. Nessa 
categoria, incluem-se obras, empregadores pessoas físicas, urbanas e rurais que mantiveram 
empregados; 
II - o estabelecimento inscrito no CEI, que não possuiu empregados ou manteve suas atividades 
paralisadas durante o ano-base, está dispensado de entregar a RAIS Negativa; 
III - a empresa/entidade que possui filiais, agências ou sucursais deve declarar a RAIS separadamente, 
por estabelecimento (local de trabalho), entendido como tal todos aqueles sujeitos à inscrição no CNPJ, 
na categoria de órgão-estabelecimento. No caso dos órgãos da administração pública direta ou indireta, 
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a RAIS de cada órgão-estabelecimento deve ser fornecida separadamente, por local de trabalho dos 
empregados/servidores; 
IV - estabelecimento/entidade inscrito(a) no CNPJ e no CEI deve apresentar a declaração da RAIS de 
acordo com o contrato de trabalho dos empregados, ou seja, se o contrato for pelo CEI as informações 
devem ser declarados no CEI e se for pelo CNPJ as informações devem ser declaradas no CNPJ. No caso 
da declaração ser prestada no CEI, deve haver também a declaração da RAIS NEGATIVA do CNPJ. 
V - estabelecimento/entidade em liquidação deverá entregar a RAIS mesmo nos casos de falência ou 
liquidação, pelos representantes legais definidos na legislação específica. 
3. Quem deve ser relacionado 
a) empregados contratados por empregadores, pessoa física ou jurídica, sob o regime da CLT, por prazo 
indeterminado ou determinado, inclusive a título de experiência; 
b) servidores da administração pública direta ou indireta, federal, estadual ou municipal, bem como das 
fundações supervisionadas; 
c) trabalhadores avulsos (aqueles que prestam serviços de natureza urbana ou rural a diversas 
empresas, sem vínculo empregatício, com a intermediação obrigatória do órgão gestor de mão-de-obra, 
nos termos da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, ou do sindicato da categoria); 
d) empregados de cartórios extrajudiciais; 
e) trabalhadores temporários, regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 
f) trabalhadores com Contrato de Trabalho por Prazo Determinado, regido pela Lei nº 9.601, de 21 de 
janeiro de 1998; 
 
g) diretores sem vínculo empregatício, para os quais o estabelecimento/entidade tenha optado pelo 
recolhimento do FGTS (Circular CEF nº 46, de 29 de março de 1995); 
h) servidores públicos não-efetivos (demissíveis ad nutum ou admitidos por meio de legislação especial, 
não regidos pela CLT); 
i) trabalhadores regidos pelo Estatuto do Trabalhador Rural (Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973); 
j) aprendiz (maior de 14 anos e menor de 24 anos), contratado nos termos do art. 428 da CLT, 
regulamentado pelo Decreto nº 5.598, de 1º de dezembro de 2005; 
k) trabalhadores com Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, regido pela Lei nº 8.745, de 9 de 
dezembro de 1993, com a redação dada pela Lei nº 9.849, de 26 de outubro de 1999; 
l) trabalhadores com Contrato de Trabalho por Prazo Determinado, regido por lei estadual; 
m) trabalhadores com Contrato de Trabalho por Prazo Determinado, regido por lei municipal; 
n) servidores e trabalhadores licenciados; 
o) servidores públicos cedidos e requisitados; e 
p) dirigentes sindicais. 
Notas: 
I - o sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra ou a empresa contratada, que no ano-base congregou 
trabalhadores avulsos, deve fornecer as informações referentes a esses trabalhadores, além das 
relacionadas com seus próprios empregados. Em razão disso, a empresa tomadora desses serviços não 
deve declarar esses trabalhadores em sua RAIS; 
II - os aprendizes contratados pelas entidades sem fins lucrativos, mencionadas no inciso II do art. 430 
da CLT, com exercício de atividades práticas em outra empresa, devem ser informados na RAIS 
declarada pela entidade contratante respectiva. Nesse caso, a empresa onde o aprendiz exerce as 
atividades práticas da aprendizagem não deve declará-lo na sua RAIS; 
III - os servidores que estiverem na situação de cedidos ou requisitados devem ser declarados na RAIS 
tanto pelo órgão de origem quanto pelo órgão requisitante, caso percebam remunerações de ambos os 
órgãos. 
IV - o dirigente sindical deve ser declarado na RAIS tanto pelo sindicato quanto pelo 
estabelecimento/órgão de origem, caso o mesmo perceba remuneração de ambas as partes. Se a 



 

remuneração for paga exclusivamente pelo sindicato apenas este deve declará-lo na RAIS. 
4. Quem não deve ser relacionado 
a) diretores sem vínculo empregatício para os quais não é recolhido FGTS; 
b) autônomos; 
c) eventuais; 
d) ocupantes de cargos eletivos (governadores, deputados, prefeitos, vereadores, etc.), a partir da data 
da posse, desde que não tenham feito opção pelos vencimentos do órgão de origem; 
e) estagiários regidos pela Portaria MTPS nº 1.002, de 29 de setembro de 1967, e pela Lei nº 11.788, de 
25 de setembro de 2008; 
f) empregados domésticos regidos pela Lei nº 11.324/2006; e 
g) cooperados ou cooperativados. 
 
5. Como informar 
O estabelecimento/entidade com vínculo empregatício, no ano-base, deverá utilizar obrigatoriamente o 
Programa Gerador de Declaração RAIS (GDRAIS2015) para declarar e fazer a transmissão pela internet. 
O estabelecimento/entidade sem vínculo empregatício (RAIS NEGATIVA) deverá informar apenas os 
campos que identificam o mesmo, podendo, para tanto, utilizar-se dos programas GDRAIS2015 ou RAIS 
Negativa Web. 
A empresa/entidade que possui filiais, agências, sucursais, com ou sem empregados, ou sem movimento 
no ano-base, deve fornecer as informações separadamente, por estabelecimento - CNPJ específico. 
Na geração da RAIS, podem ser incluídas inscrições CNPJ/CEI diferentes e em qualquer quantidade. O 
programa GDRAIS2015 providenciará a geração do arquivo de entrega com os estabelecimentos 
selecionados. 
O arquivo da declaração deverá ser gravado no disco rígido, utilizando a opção "Declaração", item 
"Gravar Declaração", disponível no programa GDRAIS2015. 
5.1. Como obter o programa GDRAIS2015 
O programa GDRAIS2015 deve ser copiado, gratuitamente, dos seguintes endereços eletrônicos do 
Ministério do Trabalho e Previdência Social: http://portal.mte.gov.br/index.php/rais ou 
http://www.rais.gov.br. 
Para copiar o programa GDRAIS2015, o estabelecimento deve efetuar o download (procedimento para 
copiar o programa no disco rígido do micro ou em mídia magnética). O microcomputador deve ter 
Sistema Operacional Windows XP com Service Pack 3 ou superior e no mínimo 16 Mb de espaço livre no 
disco rígido. 
Após a execução do download, deve-se iniciar a instalação do GDRAIS2015 com duplo clique no arquivo 
"GDRAIS2015.exe". O nome do diretório não pode ser alterado. 
O programa contém um arquivo-texto (LEIA-ME), com orientações e especificações técnicas e um 
PROGRAMA FACILITADOR que permitirá à empresa/entidade gerar a RAIS (inclusive, a Negativa) de 
seu(s) estabelecimento(s). 
O estabelecimento que possui sistema próprio de folha de pagamento informatizado deve utilizar as 
especificações técnicas contidas na opção "Ajuda", item "Layout Arquivo RAIS" para gerar o arquivo.txt 
da folha de pagamento. Em seguida, deve executar a opção "Analisador" do GDRAIS2015, para conferir 
a validade do arquivo a ser entregue. 
5.2. Finalidades do programa GDRAIS2015 
O programa GDRAIS2015 tem duas finalidades: 
a) gerador da declaração da RAIS - desenvolvido para o estabelecimento/entidade que não possui 
sistema próprio de folha de pagamento informatizado. Nesse caso, após a digitação das informações, o 
declarante deverá emitir os relatórios necessários para correção de erros e arquivamento, gerar o 
arquivo a ser entregue e as cópias de segurança do estabelecimento, as quais devem ser mantidas à 
disposição da fiscalização. Recomenda-se fazer mais de uma cópia de segurança; 
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b) analisador de arquivo RAIS - desenvolvido para o estabelecimento/entidade que possui sistema 
próprio de folha de pagamento informatizado, com o objetivo de validar o arquivo gerado, conforme o 
layout do GDRAIS2015. 
5.3. Erros ou inconsistências na declaração 
 
Para evitar inconsistências que não permitirão ao programa gerar o arquivo a ser entregue, as 
informações devem ser digitadas corretamente. O programa GDRAIS2015 gera os relatórios necessários 
para correção de erros. 
Havendo inconsistências, será emitido o Relatório de Erros ou Relatório de Avisos, conforme o caso: 
a) Relatório de Erros - relaciona as inconsistências que deverão ser corrigidas para que se possa gerar a 
declaração; 
b) Relatório de Avisos - relaciona as inconsistências que não impedem a geração da declaração, mas que 
deverão ser verificadas pelo declarante para possível correção, pois as inconsistências podem distorcer 
as informações da RAIS (por ex.: remunerações incoerentes, erros de digitação, etc). 
Para correção das inconsistências, o estabelecimento deverá proceder da seguinte forma: 
Declarações com até 15.000 vínculos 
a) utilizar a opção "IMPORTAR" disponível no menu "DECLARAÇÃO" do programa GDRAIS2015 para 
proceder à correção dos erros; 
b) após a correção dos erros, o estabelecimento deverá, ainda, utilizar a opção "verificar 
inconsistências", disponível no menu "DECLARAÇÃO" do programa GDRAIS2015, com o objetivo de 
conferir se ainda há erros no arquivo importado; 
c) realizados os procedimentos dos itens a e b acima, providenciar a gravação final do arquivo; e 
d) ao término da gravação da declaração, o programa GDRAIS2015 disponibiliza a emissão do relatório 
que contém a relação de estabelecimentos declarados. 
Declarações com mais de 15.000 vínculos 
a) utilizar a opção "ANALISADOR DE ARQUIVOS RAIS" disponível no menu UTILITÁRIOS do programa 
GDRAIS2015, para submeter o arquivo gerado pelo estabelecimento à validação de consistência e 
integridade. 
b) ao final da análise será gerado um relatório. Caso seja identificada alguma inconsistência, o 
estabelecimento deve fazer as correções usando seus próprios recursos informatizados e gerar um novo 
arquivo para ser submetido ao ANALISADOR DE ARQUIVOS RAIS. 
c) realizados os procedimentos dos itens a e b acima, providenciar a gravação final do arquivo; e 
d) ao término da gravação da declaração, o programa GDRAIS2015 disponibiliza a emissão do relatório 
que contém a relação de estabelecimentos declarados. 
Atenção! 
Em caso de dúvida, o estabelecimento pode, ainda, consultar os procedimentos passo a passo, 
disponíveis nos endereços eletrônicos http://portal.mte.gov.br/index.php/rais ou http://www.rais.gov. b r, 
menu "Sobre a RAIS" opção "Dúvidas Frequentes", item "Como Declarar a RAIS". 
Para ter acesso às dicas e procedimentos para manusear o programa GDRAIS2015, clique na função 
"Ajuda". 
6. Como entregar 
A entrega da declaração é somente pela internet. O envio da declaração será efetuado nas funções 
"Gravar Declaração" ou "Transmitir Declaração" do aplicativo GDRAIS2015. 
A transmissão poderá ser feita a partir de arquivo gravado no disco rígido. 
 
Para entregar a declaração da RAIS por meio da Internet, o estabelecimento deverá efetuar um dos 
seguintes procedimentos: 
a) selecionar no GDRAIS a opção Declaração e a seguir a opção Transmitir Declaração ou acionar o ícone 
correspondente ou ainda, acionar o botão transmitir na tela do assistente de gravação. Será exibida uma 
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tela onde o usuário seleciona o local onde se encontra a declaração a transmitir. Selecione a declaração 
e acione o botão transmitir. 
b) será oferecida para todas as declarações a alternativa de transmiti-las com Certificado Digital. 
Estará disponível, também, aos estabelecimentos/entidades que não tiveram vínculos no ano-base 
2015, a opção para fazerem a declaração da RAIS Negativa Web pelos endereços eletrônicos 
http://portal.mte.gov.br/index.php/rais ou http://www.rais.gov.br. 
Quando se tratar de declaração centralizada, a RAIS das filiais poderá ser entregue por meio da Internet 
pela matriz, desde que os trabalhadores sejam informados sob o CNPJ da empresa a qual estiveram 
vinculados. 
Os arquivos que não forem analisados pelo GDRAIS2015 
não poderão ser transmitidos. 
Notas: 
I - após o prazo legal, as declarações devem ser transmitidas por meio da Internet, mediante a utilização 
do programa GDRAIS2015, conforme descrito acima. 
II - para gerar a declaração da RAIS fora do prazo legal, os responsáveis deverão utilizar os programas 
disponíveis nos endereços eletrônicos: http://portal.mte.gov.br/index.php/rais ou http://www.rais.gov.br. 
7. Recibo de entrega 
O recibo estará disponível para impressão em até 5 dias úteis após a entrega da declaração, nos 
endereços eletrônicos: http://portal.mte.gov.br/index.php/rais ou http://www.rais.gov.br - opção 
"Impressão de Recibo". 
Atenção! 
Preservar o Protocolo de Transmissão de Arquivo, fornecido no ato da transmissão do mesmo, onde 
consta o número do Controle de Recepção e Expedição de Arquivo (CREA), que, juntamente com a 
inscrição CNPJ/CEI, será obrigatório para emissão do recibo de Entrega da RAIS pela Internet. Para os 
canteiros de obras, informar também o CEI vinculado. 
8. Prazo de entrega das informações 
INÍCIO - 19 de janeiro de 2016 
TÉRMINO - 18 de março de 2016 
Notas: 
I - após o dia 18 de março de 2016 a entrega da declaração continua sendo obrigatória, porém está 
sujeita à multa; 
II - Havendo necessidade de retificar as informações prestadas, o término do prazo para a entrega da 
RAIS RETIFICADORA, sem multa, é 18 de março de 2016. 
Atenção! 
O prazo legal para o envio da declaração da RAIS não será prorrogado. 
9. Declaração de encerramento das atividades 
O(A) estabelecimento/entidade que encerrou as atividades em 2015 e não entregou a declaração da 
RAIS deverá marcar a opção "Encerramento das  
Atividades", disponível no programa GDRAIS2015, e informar a data do encerramento de suas 
atividades. A data de desligamento dos empregados, quando for o caso, é obrigatória e deve ser menor 
ou igual à data de encerramento das atividades do estabelecimento. 
9.1. Declaração antecipada de encerramento das atividades 
No caso de encerramento das atividades no decorrer de 2016, o estabelecimento pode antecipar a 
entrega da declaração, utilizando o programa GDRAIS2015. O campo data de encerramento pode ser 
preenchido com o dia, mês e ano equivalente à data em que está sendo entregue a declaração da RAIS 
(no formato DD/MM/AAAA). A data de desligamento dos empregados, quando for o caso, é obrigatória 
e deve ser menor ou igual à data de encerramento das atividades do estabelecimento. 
A declaração da RAIS referente ao ano-base 2015 também deverá ser entregue. 
9.2. Declaração de encerramento das atividades em anos-base anteriores 
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No caso de encerramento das atividades, em anos-base anteriores, os estabelecimentos deverão utilizar 
o programa GDRAIS Genérico que está disponível nos endereços eletrônicos mencionados no item 6. 
10. RAIS retificação/exclusão 
10.1. Retificação da RAIS ano-base 2015 - detectando-se erros na declaração enviada, seja nos campos 
do estabelecimento ou nos campos do trabalhador, o estabelecimento/entidade deverá adotar os 
seguintes procedimentos para a retificação: 
a) retificação dos dados do estabelecimento, exceto, os campos CNPJ/CEI ou CEI Vinculado - clicar no 
menu Declaração já Entregue e, em seguida, na opção "Retificação Dados do Estabelecimento", 
disponível no endereço http://www.rais.gov.br, preencher corretamente o formulário com todos os 
dados solicitados e, em seguida, clicar na opção "Enviar". 
a.1) não será permitida a retificação de erros nos campos do CNPJ/CEI ou CEI Vinculado. O 
procedimento para esses casos é o de exclusão, conforme item 10.2 abaixo. 
b) retificação dos dados do empregado, exceto, os campos PIS/PASEP, data de admissão, data de 
desligamento e CBO - utilizar o programa GDRAIS2015 para fazer as devidas correções e gravar a 
declaração retificadora. No momento da gravação do arquivo, será solicitado o número do CREA da 
declaração enviada anteriormente, referente ao estabelecimento que está sendo retificado. 
b.1) no arquivo da retificação devem ser gravados somente os empregados que foram corrigidos e, 
quando for o caso, os vínculos a serem incluídos. Os empregados declarados corretamente não devem 
constar na declaração retificadora para evitar duplicidades; 
b.2) não será permitida a retificação de erros nos campos PIS/PASEP, data de admissão, data de 
desligamento e CBO. O procedimento para esses casos é o de exclusão, conforme item 10.2 abaixo. 
10.2. Exclusão da RAIS ano-base 2015 - detectando-se erros na declaração enviada, referente aos 
campos CNPJ/CEI, CEI Vinculado, PIS/PASEP, data de admissão, data de desligamento e CBO, o(a) 
estabelecimento/entidade deverá adotar os seguintes procedimentos: 
 
a) CNPJ/CEI, CEI Vinculado - gerar uma nova RAIS corretamente do estabelecimento com todos os 
empregados e transmitir o arquivo por meio da Internet e; 
a.1) excluir a declaração incorreta do estabelecimento, utilizando o menu "Declaração já Entregue" e, 
em seguida, a opção "Exclusão de Estabelecimento ano-base 2015", disponível no endereço 
http://www.rais.gov.br, preencher todos os dados solicitados no formulário, inclusive, o número do CPF 
do responsável pela declaração e clicar na opção "Enviar". 
b) PIS/PASEP, data de admissão, data de desligamento e CBO - gerar uma nova RAIS corretamente do 
estabelecimento, incluindo somente o(s) empregado(s) que foi(ram) corrigido(s) e transmitir o arquivo 
por meio da Internet e; 
b.1) Excluir o PIS/PASEP do(s) empregado(s) enviado(s) com erro, utilizando o menu "Declaração já 
Entregue" e, em seguida, a opção "Exclusão de Vínculos ano-base 2015", disponível no endereço 
http://www.rais.gov.br, preencher todos os dados solicitados no formulário, inclusive, o número do CPF 
do responsável pela declaração e clicar na opção "Enviar". 
c) Em caso de dúvida, contactar a Central de Atendimento da RAIS telefone 0800-7282326 ou enviar e-
mail para: rais.sppe@mte.gov.br, solicitando os esclarecimentos necessários. 
10.3. Retificação da RAIS de exercícios anteriores - caso o(a) estabelecimento/entidade necessite 
retificar declarações da RAIS de exercícios anteriores, deverá consultar os procedimentos constantes no 
endereço http://www.rais.gov.br, menu "Declaração já Entregue" e, em seguida, selecionar a opção 
desejada. 
a) em caso de dúvida, contactar a Central de Atendimento da RAIS telefone 0800-7282326, as 
Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego, Gerências Regionais do Trabalho e Emprego ou 
Agências Regionais do Trabalho e Emprego ou enviar e-mail para rais.sppe@mte.gov.br, solicitando os 
esclarecimentos necessários. 
11. Penalidades 
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Conforme determina o art. 2º da Portaria nº 14, de 10 de fevereiro de 2006, alterada pela Portaria nº 
688, de 24 de abril de 2009, o empregador que não entregar a RAIS no prazo legal ficará sujeito à multa 
prevista no art. 25 da Lei nº 7.998, de 1990, a ser cobrada em valores monetários a partir de R$ 425,64 
(quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta e quatro centavos), acrescidos de R$ 106,40 (cento e seis 
reais e quarenta centavos) por bimestre de atraso, contados até a data de entrega da RAIS respectiva ou 
da lavratura do auto de infração, se este ocorrer primeiro. 
O valor da multa resultante da aplicação, acima prevista, quando decorrente da lavratura de Auto de 
infração, deverá ser acrescido de percentuais, em relação ao valor máximo da multa prevista no art. 25 
da Lei nº 7.998, de 1990, a critério da autoridade julgadora, na seguinte proporção: 
I - de 0% a 4% - para empresas com 0 a 25 empregados; 
II - de 5% a 8,0% - para empresas com 26 a 50 empregados; 
III - de 9% a 12%- para empresas com 51 a 100 empregados; 
IV - de 13% a 16,0% - para empresas com 101 a 500 empregados; e 
V - de 17% a 20,0% - para empresas com mais de 500 empregados. 

 
É de responsabilidade do empregador corrigir as informações da RAIS antes de efetuar a entrega, para 
não prejudicar o empregado no recebimento do abono salarial, previsto no art. 239 da Constituição 
Federal. 
A lavratura do auto de infração, com a aplicação ou não da multa correspondente ao atraso, não 
entrega da RAIS ou entrega com erros ou omissões, NÃO isenta o empregador da obrigatoriedade de 
prestar as informações requeridas pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social. 
12. Dados do responsável pela entrega da RAIS 
Neste campo devem ser informados os dados cadastrais do escritório de contabilidade, do profissional 
liberal ou do próprio estabelecimento responsável pela entrega do arquivo. 
Durante a gravação do arquivo, serão solicitados os seguintes dados do responsável pelo preenchimento 
e entrega da declaração: 
a) Inscrição do CNPJ/CEI/CPF - selecionar um dos tipos de inscrição e informar o número 
correspondente; 
b) razão social/nome - informar a razão social do estabelecimento ou o nome completo do responsável 
pela entrega da declaração, no caso de pessoa física; 
c) endereço - informar o endereço do estabelecimento ou do responsável pela declaração; 
d) e-mail - informar o e-mail para contato; 
e) telefone - informar o código DDD e o número do telefone para contato; 
f) nome do responsável - informar o nome completo do responsável pela entrega da declaração; 
g) data de nascimento - informar a data de nascimento no formato DD/MM/AAAA; 
h) CPF do responsável - informar o número do CPF do responsável pela entrega da declaração. 
Nota: as informações referentes aos dados do responsável não poderão ser retificadas. 
13. Certificação digital 
Os estabelecimentos que possuem a partir de 11 vínculos empregatícios deverão utilizar a certificação 
digital para transmitirem sua declaração. Além da declaração do estabelecimento, o arquivo que tiver 11 
vínculos ou mais, também deverá ser transmitido por meio de certificação digital. 
Para a entrega das declarações da RAIS deverá ser utilizado certificado digital válido, que tenha sido 
emitido por Autoridade Certificadora integrante da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP 
Brasil), que não tenha sido revogado e que ainda esteja dentro de seu prazo de validade. 
As declarações poderão ser transmitidas com o certificado digital de pessoa jurídica, emitido em nome 
do estabelecimento, ou com certificado digital do responsável pela entrega da declaração, sendo que 
este pode ser um CPF ou um CNPJ. 
Para os demais estabelecimentos que não se enquadram nessa obrigatoriedade, a utilização da 
certificação digital continuará facultativa, com a opção de transmitirem sua declaração por meio dessa 



 

chave privada, caso possuam. 
14. Locais para esclarecimento de dúvidas 
a) as orientações sobre os procedimentos técnicos de utilização do programa GDRAIS2015, poderão ser 
obtidas junto à Central de Atendimento do SERPRO pelo telefone 0800-7282326 ou endereço 
eletrônico:  
http://portal.mte.gov.br/index.php/rais ou http://www.rais.gov.br - opção "Fale Conosco". 
b) as orientações gerais quanto ao preenchimento da declaração poderão ser obtidas mediante contato 
com o Ministério do Trabalho e Previdência Social, pelo e-mail: rais.sppe@mte.gov.br. 
c) as correspondências para esclarecimentos complementares quanto à declaração da RAIS poderão ser 
encaminhadas para o endereço especificado abaixo: 
Ministério do Trabalho e Previdência Social 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "F", Edifício-Anexo, Ala "B" - Sala 204 
70059-900 - Brasília/DF - Fax: (61) 2031-8272 
PARTE II 
PREENCHIMENTO DAS INFORMAÇÕES DA RAIS 
O responsável pelo fornecimento das informações deve observar, rigorosamente, as orientações para o 
correto preenchimento dos campos do Programa GDRAIS2015, evitando prejuízos ao(a) 
estabelecimento/entidade e, em especial, aos empregados/servidores, no que se refere ao recebimento 
do abono salarial pago pelas agências da Caixa Econômica Federal (PIS) ou Banco do Brasil (PASEP). 
Para o preenchimento dos campos tipo de Admissão, Vínculo, Grau de Instrução, CBO, Nacionalidade, 
Raça/Cor e Causas do Desligamento, deve ser verificado o código correspondente a cada empregado e 
para os campos da Natureza Jurídica, do Município e CNAE, deve ser verificado o código correspondente 
ao empregador. 
Notas: 
I - após a instalação do programa (item 5.1, Parte I), o declarante deve utilizar o GDRAIS2015 iniciando 
pela opção "Nova Declaração", preencher os campos que caracterizam o estabelecimento e passar para 
o preenchimento dos campos referentes às telas "Informações Cadastrais", "Informações Sindicais" e 
"Informações Econômicas" do estabelecimento. Em seguida, iniciar a declaração dos trabalhadores, 
utilizando a opção "vínculos" para informar os campos contidos nas opções "Dados Pessoais do 
Empregado/servidor", "Informações da Admissão", "Vínculo Empregatício", "Afastamento", 
"Informações Sindicais", "Remunerações Mensais" e "Verbas Pagas na Rescisão"; 
II - é fundamental a conferência detalhada das informações após o preenchimento dos campos. Caso 
seja verificada qualquer incorreção nos dados declarados, após a entrega das informações, cabe ao 
declarante proceder às correções, seguindo as orientações descritas no item 10, Parte I. 
1. Nova declaração 
Para que a entrega da RAIS seja correta, os campos da declaração referentes aos dados do 
estabelecimento devem ser preenchidos de acordo com as instruções apresentadas a seguir: 
A) Ano-base da declaração 
esta declaração refere-se às informações do ano-base 2015; 

 
no caso de encerramento das atividades, assinalar a quadrícula para informar que o estabelecimento 
está encerrando suas atividades e informar a data de encerramento (dia, mês e ano no formato 
DD/MM/AAAA). 
B) Tipo de declaração - deve ser marcada, obrigatoriamente, uma das opções abaixo, referentes à 
existência ou não de empregados no ano-base: 
RAIS com empregados; 
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RAIS sem empregados. 
B.1) O estabelecimento sem empregados (RAIS NEGATIVA) deve informar se exerceu atividade durante 
o ano-base 2015, marcando a opção SIM. Caso contrário, deve ser marcada a opção NÃO. 
C) Tipo de inscrição - selecionar a opção CNPJ ou CEI, de acordo com o tipo de inscrição do 
estabelecimento: 
C.1) I nscrição no CNPJ/CEI - este campo deve ser preenchido da seguinte forma: 
CNPJ - informar o número de inscrição no CNPJ com 14 dígitos, sendo o número básico com 8, a ordem 
com 4 e o DV com 2 dígitos; 
CEI - informar o número da matrícula CEI com 12 dígitos. 
Não é permitida a utilização de qualquer outro tipo de identificador para o estabelecimento, como CPF, 
INCRA, etc. 
Atenção! 
Confira a inscrição CNPJ e a razão social com o Cartão de Identificação da Pessoa Jurídica. 
D) Prefixo - este campo não é de preenchimento obrigatório; só deve ser preenchido quando o(a) 
estabelecimento/entidade tiver que repetir o número do CNPJ dentro do mesmo arquivo para: 
a) fornecer as informações de seus empregados em grupos distintos; ou 
b) para declarar a vinculação da matrícula CEI de obra ao CNPJ da empresa. 
O estabelecimento deverá gerar um subarquivo para cada uma das declarações, as quais serão 
diferenciadas pelo código de prefixo 01 para o 1º grupo ou 1ª obra, 02 para o 2º grupo ou 2ª obra, e 
assim por diante. Não informar o DV - Dígito Verificador do CNPJ neste campo. 
E) CEI vinculado - este campo deve ser preenchido somente pelo estabelecimento que possuir obra de 
construção civil. Informar a matrícula CEI neste campo e o CNPJ do(a) estabelecimento/entidade no 
campo "Inscrição no CNPJ/CEI", conforme segue: 
1º - declarar os trabalhadores da empresa (matriz ou filial), iniciando a declaração pela inscrição do 
CNPJ, prefixo 00, deixando o campo CEI vinculado em branco; 
2º - declarar os trabalhadores da obra (canteiro) pelo CEI correspondente àquela obra (utilizando o 
prefixo 01 para a primeira obra, 02 para segunda obra, e assim por diante) e informar o CNPJ da 
empresa para caracterizar a vinculação. 
As empresas/entidades que possuírem CNPJ e CEI, simultaneamente, devem informar na declaração 
somente o CNPJ. 
F) Razão social do estabelecimento - informar a razão social vigente em dezembro, conforme registro 
constante no CNPJ da Secretaria da Receita Federal e no CEI. 
G) Para uso da empresa - campo não-obrigatório, de livre utilização pela empresa. 
Atenção! 
 
Ao concluir o preenchimento dos campos acima, clique no botão "OK" para continuar o preenchimento 
da declaração. 
O botão "Vínculos" não deve ser acionado antes de finalizar o preenchimento das informações 
referentes ao estabelecimento. 
2. Informações referentes ao estabelecimento 
Clique na paleta "Informações Cadastrais" para continuar o preenchimento da declaração. 
A) Informações cadastrais 
Endereço - informar o endereço do estabelecimento: 
Logradouro: nome da rua, avenida, praça, etc.; 
Número: número da casa, lote, quadra, etc.; 
Complemento: número do bloco, apartamento, sala, etc.; 
Bairro/distrito: centro, nome da vila, jardim, etc.; 
CEP: o Código de Endereçamento Postal (com oito algarismos) deve ser específico da rua, avenida ou 
bairro. Ex: 70059-900 - Esplanada dos Ministérios, Bloco "F". 



 

Município - selecionar o código, o nome e a UF: 
Código: clique no ícone (FIGURA DA LUPA), indique a Unidade da Federação e selecione o código do seu 
município ou digite na janela "Localizar" o código do município ou parte do nome do município e acione 
o botão "Selecionar"; 
Nome: ao selecionar o código, o nome do município será preenchido automaticamente; 
UF: a sigla da Unidade da Federação será preenchida automaticamente. 
Telefone - informar o código DDD e o número do telefone para contato; 
E-mail - informar o e-mail para contato. 
Atenção! 
Após o preenchimento desse campo, clique na paleta "Informações Econômicas" para continuar o 
preenchimento da declaração. 
B) Informações econômicas - informar a principal atividade econômica do estabelecimento. 
B.1) Atividade econômica (CNAE) - clique no ícone (FIGURA DA LUPA), indique o grupo de atividades a 
que pertence a empresa/entidade e selecione o código da principal atividade econômica do 
estabelecimento, de acordo com a Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) - versão 2.0, 
publicada na Resolução CONCLA nº 01, de 4 de setembro de 2006, alterada pelas Resoluções CONCLA nº 
02, de 15 de dezembro de 2006, nº 1, de 16 de maio de 2007, nº 2, de 25/06/2010 e nº 1, de 
24/09/2013 ou digite na janela "Localizar" o código do CNAE ou parte da descrição da atividade e acione 
o botão "Selecionar". 
Nota: 
Em caso de dúvida, o estabelecimento poderá submeter seu questionamento à Central de Dúvidas da 
Comissão Nacional de Classificação (CONCLA), por meio do e-mail: cnae@ibge.gov.br 
B.2) Natureza Jurídica - clique no ícone (FIGURA DA LUPA) e indique o código da natureza jurídica do 
estabelecimento, conforme códigos aprovados pela Comissão Nacional de Classificação (CONCLA) - 
Resolução CONCLA nº 2, de 14 de novembro de 2008, alterada pelas Resoluções CONCLA nº 1, de 
14.05.2010, nº 2, de 21.12.2011 e nº 2 de 23.12.2013 ou digite na janela "Localizar" o código da 
Natureza Jurídica ou parte da descrição e acione o botão "Selecionar". 
 
O preenchimento desse campo atende ao art. 1º da Portaria MTE nº 1.012, de 4 de agosto de 2003. 
Códigos: 
1. Administração Pública 
101-5 - Órgão Público do Poder Executivo Federal 
102-3 - Órgão Público do Poder Executivo Estadual ou do Distrito Federal 
103-1 - Órgão Público do Poder Executivo Municipal 
104-0 - Órgão Público do Poder Legislativo Federal 
105-8 - Órgão Público do Poder Legislativo Estadual ou do Distrito Federal 
106-6 - Órgão Público do Poder Legislativo Municipal 
107-4 - Órgão Público do Poder Judiciário Federal 
108-2 - Órgão Público do Poder Judiciário Estadual 
110-4 - Autarquia Federal 
111-2 - Autarquia Estadual ou do Distrito Federal 
112-0 - Autarquia Municipal 
113-9 - Fundação Pública de Direito Público Federal 
114-7 - Fundação Pública de Direito Público Estadual ou do Distrito Federal 
115-5 - Fundação Pública de Direito Público Municipal 
116-3 - Órgão Público Autônomo Federal 
117-1 - Órgão Público Autônomo Estadual ou do Distrito Federal 
118-0 - Órgão Público Autônomo Municipal 
119-8 - Comissão Polinacional 
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120-1 - Fundo Público 
121-0 - Consórcio Público de Direito Público (Associação Pública) 
122-8 - Consórcio Público de Direito Privado 
123-6 - Estado ou Distrito Federal 
124-4 - Município 
125-2 - Fundação Pública de Direito Privado Federal 
126-0 - Fundação Pública de Direito Privado Estadual ou do Distrito Federa 
127-9 - Fundação Pública de Direito Privado Municipal 
2. Entidades Empresariais 
201-1 - Empresa Pública 
203-8 - Sociedade de Economia Mista 
204-6 - Sociedade Anônima Aberta 
205-4 - Sociedade Anônima Fechada 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 
207-0 - Sociedade Empresária em Nome Coletivo 
208-9 - Sociedade Empresária em Comandita Simples 
209-7 - Sociedade Empresária em Comandita por Ações 
212-7 - Sociedade em Conta de Participação 
213-5 - Empresário (Individual) 
214-3 - Cooperativa 
215-1 - Consórcio de Sociedades 
216-0 - Grupo de Sociedades 
217-8 - Estabelecimento, no Brasil, de Sociedade Estrangeira 
219-4 - Estabelecimento, no Brasil, de Empresa Binacional Argentino-Brasileira 
221-6 - Empresa Domiciliada no Exterior 
222-4 - Clube/Fundo de Investimento 
223-2 - Sociedade Simples Pura 
224-0 - Sociedade Simples Limitada 
 
225-9 - Sociedade Simples em Nome Coletivo 
226-7 - Sociedade Simples em Comandita Simples 
227-5 - Empresa Binacional 
228-3 - Consórcio de Empregadores 
229-1 - Consórcio Simples 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 
231-3 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Simples) 
3. Entidades sem Fins Lucrativos 
303-4 - Serviço Notarial e Registral (Cartório) 
306-9 - Fundação Privada 
307-7 - Serviço Social Autônomo 
308-5 - Condomínio Edilício 
310-7 - Comissão de Conciliação Prévia 
311-5 - Entidade de Mediação e Arbitragem 
313-1 - Entidade Sindical 
320-4 - Estabelecimento, no Brasil, de Fundação ou Associação Estrangeiras 
321-2 - Fundação ou Associação Domiciliada no Exterior 
322-0 - Organização Religiosa 
323-9 - Comunidade Indígena 
324-7 - Fundo Privado 



 

325-5 - Órgão de Direção Nacional de Partido Político 
326-3 - Órgão de Direção Regional de Partido Político 
327-1 - Órgão de Direção Local de Partido Político 
328-0 - Comitê Financeiro de Partido Político 
329-8 - Frente Plebiscitária ou Referendária 
330-1 - Organização Social (OS) 
399-9 - Associação Privada 
4. Pessoas Físicas 
401-4 - Empresa Individual Imobiliária 
402-2 - Segurado Especial 
408-1 - Contribuinte individual 
409-0 - Candidato a Cargo Político Eletivo 
411-1 - Leiloeiro 
412-0- Produtor Rural (Pessoa Física) 
5. Instituições Extraterritoriais 
501-0 - Organização Internacional 
502-9 - Representação Diplomática Estrangeira 
503-7 - Outras Instituições Extraterritoriais 
B.3) Proprietários - informar o número de proprietários/sócios que exercem atividades no 
estabelecimento a que se refere esta declaração. Para as cooperativas, informar o número total de 
associados (cooperativados). 
B.4) Data-base - indicar a data-base da categoria (mês do reajuste salarial) com maior número de 
empregados no(a) estabelecimento/entidade. 
Códigos: 
01 - janeiro 04 - abril 07 - julho 10 - outubro 
02 - fevereiro 05 - maio 08 - agosto 11 - novembro 
03 - março 06 - junho 09 - setembro 12 - dezembro 
 
Após o preenchimento desse campo, clique na paleta "Informações Econômicas (continuação)" para 
continuar o preenchimento da declaração. 
B.5) Porte do estabelecimento - selecionar o porte do estabelecimento clicando em: 
B.5.1) Microempresa - considera-se microempresa a sociedade empresária, a sociedade simples, a 
empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário, que auferir, em cada anocalendário, 
receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais). (Leis Complementares 
nºs 123/2006 e 139/2011). 
B.5.2) Empresa de pequeno porte - considera-se empresa de pequeno porte a sociedade empresária, a 
sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário, que auferir, em 
cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou 
inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). (Leis Complementares nºs 123/2006 e 
139/2011). 
B.5.3) Empresa/órgão não classificados nos itens anteriores - este campo só deve ser selecionado se o 
estabelecimento não se enquadrar como microempresa ou como empresa de pequeno porte. 
B.6) Optante pelo simples - este campo só deve ser preenchido pelos estabelecimentos que se 
declararam como "Microempresa" e "Empresa de Pequeno Porte e que optaram pela inscrição no 
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - SIMPLES (art. 3º da Lei nº 9.317/1996, Leis Complementares nºs. 123/2006, 128/2008 e 
139/2011). 
Atenção! 
Ao concluir o preenchimento dos campos acima, clique no botão "OK" para gravar a declaração quando 



 

se tratar da RAIS Negativa ou para continuar com o preenchimento da RAIS com empregados. 
O declarante poderá, também, clicar diretamente nos botões "Vínculos" e "Novo", para continuar o 
preenchimento da declaração ou para exibir os nomes dos empregados/servidores informados. 
B.7) Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT) 
indicar se o estabelecimento participa ou não do Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), 
clicando na opção "SIM" ou "NÃO", e, na próxima tela, preencher as informações complementares do 
PAT; 
informar o número de trabalhadores por estabelecimento/CNPJ beneficiados pelo PAT de acordo com a 
faixa salarial: 
Até 5 salários mínimos:_________; 
Acima de 5 salários mínimos:_________. 
para estabelecer a faixa salarial, deverá ser utilizada como base de cálculo a remuneração total do 
empregado, entendendo-se como remuneração a soma de salário, abonos, adicionais, gratificações, 
gorjetas, etc.; 
informar, a seguir, o percentual da(s) modalidade(s) utilizada(s) pela empresa, em relação ao número 
total de beneficiados. O percentual deve ser informado na forma de número inteiro, ou seja, sem casas 
decimais. Ex. 100%, 20%, 39%, etc. 
Serviço próprio:__________________ 
Refeições transportadas:____________ 
Administração de cozinhas:_________ 
Cesta de alimentos:_______________ 
 
Refeição-convênio:_______________ 
Alimentação-convênio:____________ 
Instituído pela Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, e regulamentado pelo Decreto nº 05, de 14 de 
janeiro de 1991, o PAT prioriza o atendimento aos trabalhadores de baixa renda, isto é, aqueles que 
ganham até 5 salários mínimos mensais. As empresas que aderem ao PAT são beneficiadas com 
incentivo fiscal e a alimentação concedida ao empregado não integra o salário de contribuição. 
Atenção! O preenchimento deste campo não desobriga o estabelecimento de prestar as informações 
exigidas no portal do Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT: portal.mte.gov.br/pat. 
B.8) Informações relativas às contribuições sindicais patronais 
Nesses campos devem ser informados os dados relativos às entidades sindicais beneficiárias das 
contribuições sindicais patronais pagas durante o ano-base e os respectivos valores. 
B.8.1) CNPJ da entidade sindical beneficiária - informar o número do CNPJ da entidade sindical 
beneficiária com 14 dígitos, sendo o número básico com 8, a ordem com 4 e o DV com 2 dígitos. 
B.8.1.1) Valor total recolhido - informar o valor total da contribuição, em reais (com centavos), pago no 
ano-base pela empresa à entidade sindical patronal. 
Notas: 
I - contribuição sindical - contribuição compulsória devida por todos aqueles que são empregadores e 
exercem atividade econômica, independentemente de filiação a sindicatos, e é recolhida no mês de 
janeiro de cada ano, em favor da entidade sindical correspondente ou à Conta Especial Emprego e 
Salário, a partir da aplicação de alíquotas sobre o capital social, conforme os arts. 579 e 580 da CLT. As 
informações referentes à contribuição sindical (entidade beneficiária e valores) são obrigatórias. 
a) caso o recolhimento seja realizado para a Conta Emprego e Salário, deve ser informado o CNPJ do 
MTPS: 37.115.367/0035-00; 
b) embora seja de recolhimento obrigatório, a contribuição sindical não é devida em alguns casos, a 
saber: entidades sem fins lucrativos, micros e pequenas empresas optantes pelo SIMPLES, empresas que 
não possuem empregados e órgãos públicos; 
c) empresa que recolhe em favor de mais de uma entidade sindical patronal, deve ser informado o CNPJ 



 

da entidade sindical que representa a categoria econômica preponderante (principal) da empresa; 
d) empregadores rurais - a contribuição sindical dos empregadores rurais está regulamentada no 
Decreto Lei nº 1.166/1971, que determina o enquadramento sindical e os valores a serem recolhidos à 
entidade sindical de empregadores rurais; 
e) recolhimento da contribuição sindical de forma centralizada - conforme disposto no art. 581 da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) é admissível se as sucursais ou filiais da empresa estiverem 
localizadas na mesma base territorial da entidade sindical representativa da sede da empresa. Nesse 
sentido, deve-se declarar a forma como o desconto da contribuição sindical foi efetivamente realizado; 
f) recolhimento único ou centralizado - caberá ao estabelecimento (matriz/filial) que efetuou o 
pagamento da contribuição sindical centralizado informar a entidade sindical e o valor total pago. Os 
demais estabelecimentos devem  
informar em sua declaração o CNPJ da matriz ou filial que realizou o pagamento de forma centralizado; 
g) recolhimento proporcional ou descentralizado - no caso de empresa que efetuou os recolhimentos 
das contribuições sindicais de forma descentralizada, o campo relativo à entidade sindical deve ser 
preenchido tanto pela matriz quanto pelas filiais, observada a proporcionalidade; 
h) o recolhimento da contribuição sindical dos empregadores é efetuado no mês de janeiro de cada ano. 
Aos que se estabelecem após este mês, a contribuição será efetuada na ocasião em que requeiram o 
registro ou licença para exercício de sua atividade (art. 587 da CLT). Por exemplo: se o empregador 
requereu licença no mês de dezembro, neste mês, deve recolher a contribuição sindical e informar na 
RAIS do respectivo ano-base. 
II - contribuição associativa - trata-se de uma contribuição obrigatória somente àqueles que se 
associarem (filiarem) aos sindicatos. A filiação não é obrigatória, mas quando ocorre será obrigatório o 
recolhimento desta contribuição, prevista nos arts. 545 e 548 da CLT. A informação dos valores pagos a 
título de contribuição associativa é facultativa; 
III - contribuição assistencial - consiste em um pagamento previsto em norma coletiva, em favor do 
sindicato representativo, em virtude deste ter participado de negociações coletivas, com o objetivo de 
cobrir os seus custos adicionais. Seus montantes, oportunidade e forma são definidos na norma coletiva. 
Fundamentação legal: alínea "e" do art. 513 da CLT. A informação dos valores pagos a título de 
contribuição assistencial é facultativa; 
IV - contribuição confederativa - aprovada em assembleia geral do sindicato de categoria. Seus 
montantes, oportunidade e forma são definidos por esta assembleia e tem por finalidade o custeio do 
sistema confederativo. Fundamentação legal: inciso IV do art. 8º da Constituição Federal de 1988. A 
informação dos valores pagos a título de contribuição confederativa é facultativa. 
B.9) Informações relativas ao controle de jornada dos trabalhadores 
Nesse campo deve ser informado o tipo de sistema de registro de ponto utilizado para controle de 
jornada dos empregados no ano-base. 
B.9.1) Tipos de sistema de controle de ponto - clique no ícone (FIGURA DA LUPA) e selecione o código 
com o tipo de sistema utilizado pelo estabelecimento: 
01-Estabelecimento não adotou sistema de controle de ponto porque em nenhum mês do ano-base 
possuía mais de 10 trabalhadores celetistas ativos; 
02-Estabelecimento adotou sistema manual; 
03-Estabelecimento adotou sistema mecânico; 
04-Estabelecimento adotou Sistema de Registro Eletrônico de Ponto - SREP (Portaria 1.510/2009); 
05-Estabelecimento adotou sistema não eletrônico alternativo previsto no art. 1º da Portaria 373/2011. 
06-Estabelecimento adotou sistema eletrônico alternativo previsto no art. 2º da Portaria 373/2011. 
Notas: 
I - De acordo como o art. 74, § 2º, da CLT, para os estabelecimentos de mais de dez trabalhadores é 
obrigatória a anotação da hora de entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, 
conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social. 



 

 
II - O sistema de ficha ou papeleta para o trabalho executado fora do estabelecimento, previsto no art. 
74, § 3º, da CLT, é considerado sistema manual. 
III - Caso o estabelecimento tenha utilizado concomitantemente mais de uma modalidade no ano-base, 
declarar a modalidade utilizada pelo maior número de empregados celetistas. 
IV - Caso o estabelecimento tenha alterado a modalidade utilizada no ano-base, declarar a última 
modalidade. 
V - Os estabelecimentos sem empregados (RAIS NEGATIVA), que utilizam sistema próprio para gerar a 
declaração da RAIS, devem preencher este campo com o código "00", conforme o layout da RAIS. 
3. Informações referentes ao empregado/servidor 
As informações de cada empregado/servidor devem constar na RAIS de todos os estabelecimentos da 
empresa/entidade aos quais ele esteve vinculado durante o ano-base, cabendo a cada estabelecimento 
(CNPJ específico) fornecer as informações referentes ao período em que o empregado esteve a ele 
vinculado, seja como "transferido", "cedido" ou na categoria de "contratado". 
Quando o empregado/servidor possuir mais de um contrato ou ocupação com o mesmo 
estabelecimento/órgão, as informações de cada vínculo devem ser declaradas separadamente e as 
horas semanais devem ser informadas de acordo com o contrato. 
No caso de empregado desligado e readmitido no decorrer do ano-base, as informações referentes a 
cada um dos períodos deverão ser fornecidas separadamente. 
Notas: 
I - o programa GDRAIS2015 permite abrir vínculo já digitado para executar atualizações ou abrir uma 
nova tela e informar um novo vínculo: 
-para abrir um vínculo existente, selecionar uma inscrição PIS/PASEP e logo em seguida acionar o botão 
"Exibir"; 
-para iniciar a declaração de um novo vínculo, selecionar o botão "Novo" vínculo; 
-para localizar um vínculo informado, indicar o PIS/PASEP ou o nome do empregado/servidor. 
II - para excluir vínculos antes de gravar e entregar a declaração, exiba o vínculo a ser excluído e acione 
o botão "Excluir"; 
III - após acionar os botões "Vínculos" e "Novo", o declarante deve clicar na paleta "Dados Pessoais do 
Empregado/Servidor". 
A) Dados pessoais do empregado/servidor Para iniciar a declaração das informações do 
empregado/servidor, o declarante deve ter preenchido corretamente os campos obrigatórios do 
estabelecimento. 
A.1) Identificação do empregado/servidor A.2) Código PIS/PASEP - Informar o número de inscrição do 
empregado/servidor, obrigatoriamente, com 11 algarismos. 
Nota: 
Caso o empregado esteja cadastrado no PIS e no PASEP ou apresente mais de uma inscrição, 
independentemente do motivo, deve ser informado o número correspondente à inscrição mais antiga. 
Outras situações devem ser solucionadas junto às agências do Banco do Brasil ou da Caixa Econômica 
Federal. 
Atenção! 
 
Certifique-se se a inscrição PIS/PASEP e o nome do trabalhador estão corretos. 
A.3) Nome do empregado/servidor - informar o nome civil do empregado/servidor. Os títulos e patentes 
devem ser omitidos. Abreviar os nomes intermediários, quando necessário, utilizando a primeira letra. 
A.4) Sexo - selecionar masculino ou feminino de acordo com o sexo do empregado/servidor. 
A.5) Data de nascimento - dia, mês e ano, no formato DD/MM/AAAA. 
A.6) Raça/cor - clique no ícone (FIGURA DA LUPA) e selecione o código compatível com a cor ou raça do 
trabalhador: 



 

1. Indígena - para a pessoa que se enquadrar como indígena ou índia. 
2. Branca - para a pessoa que se enquadrar como branca. 
4. Preta/negra - para a pessoa que se enquadrar como preta. 
6. Amarela - para a pessoa que se enquadrar como de raça amarela (de origem japonesa, chinesa, 
coreana, etc.). 
8. Parda - para a pessoa que se enquadrar como parda ou se declarar como mulata, cabocla, cafuza, 
mameluca ou mestiça de preto com pessoa de outra cor ou raça. 
9. Não informado. 
A.7) Pessoa com deficiência habilitada ou beneficiário reabilitado - marcar a quadrícula "SIM", se o 
empregado/servidor é pessoa com deficiência habilitada ou beneficiário reabilitado, definidos conforme 
o Decreto nº 3.298/99 e Decreto nº 5.296/04. Caso contrário, marcar a quadrícula "NÃO". 
Atenção! 
O preenchimento deste campo é obrigatório para todas as empresas, independentemente do número 
de empregados. 
A.7.1) Tipo de deficiência/beneficiário reabilitado - informar o tipo de deficiência do 
empregado/servidor, conforme as categorias abaixo, ou se o mesmo é beneficiário reabilitado da 
Previdência Social: 
1 - Física 
2 - Auditiva 
3 - Visual 
4 - Intelectual (Mental) 
5 - Múltipla 
6 - Reabilitado 
A.8) Nacionalidade - clique no ícone (FIGURA DA LUPA) e selecione o código da nacionalidade 
compatível com o trabalhador: 
10 - Brasileiro...............................................40 - Haitiano 
20 - Naturalizado brasileiro..........................41 - Japonês 
21 - Argentino...............................................42 - Chinês 
22 - Boliviano................................................43 - Coreano 
23 - Chileno...................................................44 - Russo 
24 - Paraguaio................................................45 - Português 
25 - Uruguaio.................................................46 - Paquistanês 
26 - Venezuelano...........................................47 - Indiano 
27 - Colombiano............................................48 - Outros latino-americanos 
28 - Peruano...................................................49 - Outros asiáticos 
29 - Equatoriano.............................................50 - Bengalês 
30 - Alemão....................................................51 - Outros Europeus 
31 - Belga........................................................60 - Angolano 
 
32 - Britânico...................................................61 - Congolês 
34 - Canadense.................................................62 - Sul - Africano 
35 - Espanhol....................................................63 - Ganês 
36 - Norte-americano (EUA)............................64 - Senegalês 
37 - Francês......................................................70 - Outros Africanos 
38 - Suíço........................................................ 80 - Outros 
39 - Italiano 
A.9) Ano de chegada - para estrangeiros, informar o ano (AAAA) de chegada ao Brasil. Para os 
brasileiros, deixar em branco. 
A.10) Grau de instrução - clique no ícone (FIGURA DA LUPA) e selecione o código do Grau de Instrução 



 

compatível com o trabalhador: 
1. Analfabeto, inclusive o que, embora tenha recebido instrução, não se alfabetizou. 
2. Até o 5º ano incompleto do Ensino Fundamental (antiga 4ª série) ou que se tenha alfabetizado sem 
ter frequentado escola regular. 
3. 5º ano completo do Ensino Fundamental. 
4. Do 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental incompleto (antiga 5ª à 8ª série). 
5. Ensino Fundamental completo. 
6. Ensino Médio incompleto. 
7. Ensino Médio completo. 
8. Educação Superior incompleta. 
9. Educação Superior completa. 
10. Mestrado completo. 
11. Doutorado completo. 
A.11) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - informar o número de registro da Carteira de 
Trabalho do empregado, com 8 algarismos. 
A.11.1) Série - informar o número de série da Carteira de Trabalho do empregado, com 5 algarismos. 
A.12) Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) - deve ser informado o número de inscrição do empregado, com 
11 algarismos. 
A.13) Para uso da empresa - neste campo a empresa pode fazer anotações pertinentes ao empregado, 
como número de registro ou matrícula e outros. 
Atenção! 
Após o preenchimento deste campo, clique na paleta "Informações Referentes à Admissão" para 
continuar o preenchimento da declaração. 
B) Informações da admissão 
B.1) Admissão/provimento ou transferência/movimentação 
B.2) Data - informar o dia, mês e ano de admissão/provimento do empregado/servidor na 
empresa/entidade ou a data da transferência/movimentação para o novo local de trabalho. 
B.3) Código e tipo de admissão/provimento - clique no ícone (FIGURA DA LUPA) e selecione o código do 
tipo de admissão/provimento ou transferência/movimentação do empregado/servidor: 
1. Admissão de empregado no primeiro emprego ou nomeação de servidor em caráter efetivo ou em 
comissão, no primeiro emprego. 
2. Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou nomeação de servidor em caráter 
efetivo ou em comissão, com emprego anterior (reemprego). 
3. Transferência de empregado oriundo de estabelecimento da mesma empresa ou de outra empresa 
com ônus para a cedente. 
 
4. Transferência de empregado oriundo de estabelecimento da mesma empresa ou de outra empresa 
sem ônus para a cedente. 
5. Reintegração 
6. Recondução (específico para servidor público). 
7. Reversão, (específico para servidor público). 
8. Requisição 
9. Exercício provisório de servidor oriundo do mesmo órgão/entidade ou de outro órgão/entidade. 
10. Readaptação (específico para servidor público) 
11. Redistribuição (específico para servidor público). 
12. Exercício descentralizado de servidor oriundo do mesmo órgão/entidade ou de outro 
órgão/entidade. 
13. Remoção (específico para servidor público). 
B.4) Salário contratual/vencimento básico - informar o salário básico constante no contrato de trabalho 



 

ou registrado na Carteira de Trabalho, resultante da última alteração salarial, podendo corresponder ao 
último mês trabalhado no ano-base. No caso de servidor público, informar o vencimento básico, 
conforme valor fixado em lei. 
B.4.1) Valor - deve ser informado em reais (com centavos). 
Notas: 
I - para empregado cujo salário é pago por comissão ou por diversas tarefas com remunerações 
diferentes, deve-se informar a média mensal dos salários pagos no ano-base; 
II - para diretor sem vínculo empregatício, optante pelo FGTS, informar o último rendimento em vigor no 
ano-base; 
III - para empregado em cuja CTPS conste o salário mais comissão, informar o salário-base acrescido da 
média mensal de comissões pagas no ano-base; 
IV - para empregado que trabalha por hora, informar o valor da hora conforme definido no contrato de 
trabalho. 
B.5) Horas semanais - indicar o número de horas normais de trabalho do empregado/servidor por 
semana, sem incluir horas extras. 
Exemplos: 
8 horas por dia em semana de 5 1/2 dias = 44 
8 horas por dia em semana de 5 dias = 40 
6 horas por dia em semana de 6 dias = 36 
6 horas por dia em semana de 5 dias = 30 
4 horas por dia em semana de 6 dias = 24 
B.6) Código e tipo de salário contratual - clique no ícone (FIGURA DA LUPA) e selecione o código do tipo 
de salário do empregado/servidor, de acordo com o contrato de trabalho e não com a periodicidade do 
pagamento: 
1 - Mensal 3 - Semanal 5 - Horário 7 - Outros 
2 - Quinzenal 4 - Diário 6 - Tarefa 
B.7) Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 
B.7.1) Código e descrição - clique no ícone (FIGURA DA LUPA), indique o subgrupo principal e a família 
ocupacional a que o empregado/servidor pertence e selecione o código de ocupação, de acordo com a 
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), publicada no Diário Oficial da União, Portaria MTE nº 397, 
de 9 de outubro de 2002, vigente a partir de janeiro de 2003 ou digite na janela "Localizar" o código da 
CBO ou parte da descrição da  
ocupação e acione o botão "Selecionar". Para consultar a tabela CBO, acessar o endereço eletrônico: 
http://www.mtecbo.gov.br. 
Atenção! 
Após o preenchimento deste campo, clique na paleta "Vínculo Empregatício" para continuar o 
preenchimento da declaração. 
C) Vínculo empregatício 
C.1) Código e descrição - clique no ícone (FIGURA DA LUPA) e selecione o código do tipo de vínculo 
empregatício ou relação de emprego. No caso de o empregado/servidor possuir dois vínculos com o 
mesmo empregador, as informações devem ser prestadas separadamente. 
10. Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela 
CLT, por prazo indeterminado. 
15. Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa física por contrato de trabalho regido pela CLT, 
por prazo indeterminado. 
20. Trabalhador rural vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Lei 
nº 5.889/1973, por prazo indeterminado. 
25. Trabalhador rural vinculado a empregador pessoa física por contrato de trabalho regido pela Lei nº 
5.889/1973, por prazo indeterminado. 



 

30. Servidor regido pelo Regime Jurídico Único (federal, estadual e municipal) e militar, vinculado a 
Regime Próprio de Previdência. 
31. Servidor regido pelo Regime Jurídico Único (federal, estadual e municipal) e militar, vinculado ao 
Regime Geral de Previdência Social. 
35. Servidor público não efetivo (demissível ad nutum ou admitido por meio de legislação especial, não-
regido pela CLT). 
40. Trabalhador avulso (trabalho administrado pelo sindicato da categoria ou pelo órgão gestor de mão-
de-obra) para o qual é devido depósito de FGTS (CF/1988), art. 7º, inciso III. 
50. Trabalhador temporário, regido pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974. 
55. Aprendiz contratado nos termos do art. 428 da CLT, regulamentado pelo Decreto nº 5.598, de 1º de 
dezembro de 2005. 
60. Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela 
CLT, por tempo determinado ou obra certa. 
65. Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa física por contrato de trabalho regido pela CLT, 
por tempo determinado ou obra certa. 
70. Trabalhador rural vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Lei 
nº 5.889/1973, por prazo determinado. 
75. Trabalhador rural vinculado a empregador pessoa física por contrato de trabalho regido pela Lei nº 
5.889/1973, por prazo determinado. 
80. Diretor sem vínculo empregatício para o qual a empresa/entidade tenha optado por recolhimento 
ao FGTS ou Dirigente Sindical. 
90. Contrato de Trabalho por Prazo Determinado, regido pela Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998. 
95. Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, regido pela Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 
com a redação dada pela Lei nº 9.849, de 26 de outubro de 1999. 
96. Contrato de Trabalho por Prazo Determinado, regido por Lei Estadual. 
97. Contrato de Trabalho por Prazo Determinado, regido por Lei Municipal. 
Nota: 
 
I - O aprendiz deve ser maior de 14 anos e menor de 24 anos, nos termos do art. 428 da CLT, 
regulamentado pelo Decreto nº 5.598, de 1º de dezembro de 2005. 
II - O menor de 16 que não seja aprendiz, somente deve ser declarado na RAIS se existir alvará judicial 
autorizando o seu trabalho. Em caso afirmativo, clicar na opção "SIM", caso contrário, clicar na opção 
"NÃO". 
D) Informações do local de trabalho do empregado/servidor 
Este campo somente deve ser preenchido, caso o empregado/servidor preste seus serviços fora do 
município do contratante, devendo ser indicado o código do município onde o empregado/servidor 
presta serviço. 
D.1) Local de trabalho - clique no ícone (FIGURA DA LUPA), indique a Unidade da Federação e selecione 
o código do município. Para o empregado que presta serviço em mais de um município, informar o 
código do município da empresa contratante ou digite na janela "Localizar" o código do município ou 
parte do nome do município e acione o botão "Selecionar". 
E) Informações do afastamento/licença 
E.1) Afastamento/licença - clique no ícone (FIGURA DA LUPA) e selecione o motivo do afastamento do 
empregado no INSS ou do servidor no órgão público. No caso do empregado/servidor afastado por mais 
de um motivo no ano-base, informar o motivo correspondente a cada afastamento. 
E.2) Motivos de afastamentos do empregado/servidor durante o ano-base: 
10. Acidente do trabalho típico (que ocorre no exercício de atividades profissionais a serviço da 
empresa). 
20. Acidente do trabalho de trajeto (ocorrido no trajeto residência - trabalho- residência). 



 

30. Doença relacionada ao trabalho. 
40. Doença não relacionada ao trabalho. 
50. Licença-maternidade. 
60. Serviço militar obrigatório. 
70. Licença sem vencimento/sem remuneração. 
E.3) Período do afastamento/licença - informar o dia e o mês do início e do fim de cada afastamento do 
empregado/servidor. 
O início do afastamento para o trabalhador celetista é contado a partir da data concedida pelo INSS, e 
para o servidor público a partir da data concedida pelo órgão. 
Caso haja mais de três afastamentos, relacionar os de maior duração. 
Durante o período do afastamento, o campo "remuneração mensal" deve ser preenchido da seguinte 
forma: 
a) trabalhador celetista - informar a remuneração somente nos casos em que houver pagamento por 
parte do empregador durante o período do afastamento. 
b) servidor público - informar a remuneração mensal percebida do órgão durante o período do 
afastamento. 
E.4) Total de dias - informar a soma de dias de todos os afastamentos do empregado/servidor durante 
todo o ano-base. Havendo mais de três afastamentos, incluir na soma os afastamentos não 
relacionados. 
Atenção! 
Para os afastamentos iniciados em ano-base anterior, a data de início a ser declarada será 1º de janeiro. 
Para os afastamentos que ultrapassarem o ano-base, a data do fim a ser declarada será 31 de dezembro, 
pois a informação prestada refere-se ao ano-base 2015. 
 
F) Informações do desligamento 
F.1) Desligamento/vacância ou transferência/movimentação 
F.2) Data - informar dia e mês em que ocorreu o desligamento/vacância ou a 
transferência/movimentação do empregado/servidor. 
F.3) Código e descrição - clique no ícone (FIGURA DA LUPA) e selecione o código do tipo de 
desligamento/vacância ou transferência/movimentação, o qual só deve ser informado se tiver ocorrido 
durante o ano-base, observando-se o preenchimento correto da causa: 
10. Rescisão de contrato de trabalho por justa causa e iniciativa do empregador ou demissão de 
servidor. 
11. Rescisão de contrato de trabalho sem justa causa por iniciativa do empregador ou exoneração de 
oficio de servidor de cargo efetivo ou exoneração de cargo em comissão. 
12. Término do contrato de trabalho. 
20. Rescisão com justa causa por iniciativa do empregado (rescisão indireta). 
21. Rescisão sem justa causa por iniciativa do empregado ou exoneração de cargo efetivo a pedido do 
servidor. 
22. Posse em outro cargo inacumulável (específico para servidor público). 
30. Transferência de empregado entre estabelecimentos da mesma empresa ou para outra empresa, 
com ônus para a cedente. 
31. Transferência de empregado entre estabelecimentos da mesma empresa ou para outra empresa, 
sem ônus para a cedente. 
32. Readaptação (específico para servidor público). 
33. Cessão. 
34. Redistribuição (específico para servidor público). 
40. Mudança de regime trabalhista. 
50. Reforma de militar para a reserva remunerada. 



 

60. Falecimento. 
62. Falecimento decorrente de acidente do trabalho típico (que ocorre no exercício de atividades 
profissionais a serviço da empresa). 
63. Falecimento decorrente de acidente do trabalho de trajeto (ocorrido no trajeto residência-trabalho-
residência). 
64. Falecimento decorrente de doença profissional. 
70. Aposentadoria por tempo de contribuição, com rescisão contratual. 
71. Aposentadoria por tempo de contribuição, sem rescisão contratual. 
72. Aposentadoria por idade, com rescisão contratual. 
73. Aposentadoria por invalidez, decorrente de acidente do trabalho. 
74. Aposentadoria por invalidez, decorrente de doença profissional. 
75. Aposentadoria compulsória. 
76. Aposentadoria por invalidez, exceto a decorrente de doença profissional ou acidente do trabalho. 
78. Aposentadoria por idade, sem rescisão contratual. 
79. Aposentadoria especial, com rescisão contratual. 
80. Aposentadoria especial, sem rescisão contratual. 
Notas: 
I - nos casos de transferência do empregado ou redistribuição do servidor, informar conforme abaixo: 
a) pelo estabelecimento cedente ou empresa/entidade incorporada: 
Data de admissão - a data de assinatura do contrato; 
 
Data do desligamento - a data da transferência ou redistribuição, mais o código da causa 
correspondente. 
b) pelo estabelecimento receptor/requisitante ou empresa/entidade incorporadora: 
Data de Admissão - a data da transferência ou redistribuição/requisição, mais o código correspondente; 
Data do Desligamento - conforme rescisão ou retorno do empregado/servidor ou deixar em branco. 
II - códigos 71, 78 e 80 - aposentado por tempo de contribuição, aposentado por idade e aposentadoria 
especial, respectivamente, que continuam trabalhando, serão relacionados normalmente com esses 
códigos nos anos subsequentes. 
III - empregado afastado por motivo de aposentadoria por invalidez (códigos 73, 74 e 76), em ano-base 
anterior, não deve ser informado na RAIS dos anos-base posteriores ao do afastamento. 
IV -considera-se aposentadoria especial a prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/1991. 
V - o empregado/servidor cedido (código 33) deve ser informado normalmente pelo órgão de origem, 
nos anos subsequentes com o respectivo código, mesmo que não esteja recebendo remuneração. 
VI - a data de desligamento do empregado deve ser a mesma data de saída constante na Carteira de 
Trabalho (CTPS), que deve corresponder à data do término do aviso prévio, ainda que indenizado. 
G) Informações relativas às contribuições sindicais do empregado 
Nestes campos devem ser informados os dados relativos às entidades sindicais beneficiárias das 
contribuições sindicais laborais pagas durante o ano-base e os respectivos valores. 
G.1) CNPJ da entidade sindical beneficiária - informar o número do CNPJ da entidade sindical 
beneficiária com 14 dígitos, sendo o número básico com 8, a ordem com 4 e o DV com 2 dígitos. 
G.1.1) Valor total recolhido - informar o valor total da contribuição, em reais (com centavos), pago no 
ano-base por empregado à entidade sindical laboral. 
Notas: 
I - contribuição sindical - contribuição compulsória devida por todos os integrantes da categoria 
profissional, independentemente de filiação a sindicatos, e seu valor corresponde a um dia de 
remuneração do empregado, a ser descontado na remuneração do mês de março e recolhido no mês de 
abril, em favor da entidade sindical correspondente ou à Conta Especial Emprego e Salário, conforme os 
arts. 579 e 580 da CLT. As informações referentes à contribuição sindical (entidade beneficiária e 



 

valores) são obrigatórias. 
a) caso o recolhimento seja realizado para a Conta Especial Emprego e Salário, o CNPJ informado deve 
ser o do MTPS: 37.115.367/0035- 00; 
b) servidores públicos - o preenchimento do campo relativo à contribuição sindical é facultativo; 
c) Trabalhadores rurais - a contribuição sindical dos trabalhadores rurais está regulamentada no 
Decreto-Lei nº 1.166/1971, que determina o enquadramento sindical e os valores a serem recolhidos à 
entidade sindical de trabalhadores rurais; 
d) caso o trabalhador recolha a contribuição sindical obrigatória em favor de mais de uma entidade 
sindical, deve ser informado o CNPJ da entidade sindical  
que representa a categoria profissional preponderante (principal). Essa regra tem como exceção as 
categorias diferenciadas, em que o recolhimento deve ser efetuado para cada entidade que as 
representa; 
e) empregados de entidades sindicais - a contribuição será recolhida, nos moldes dos arts. 589 e 591 da 
CLT, para o sindicato respectivo, ou, na falta deste, à Federação, ou à Conta Especial Emprego e Salário, 
não mais à própria entidade sindical; 
f) profissionais liberais ou agentes ou trabalhadores autônomos - a contribuição é recolhida no mês de 
fevereiro, em favor da entidade sindical correspondente ou à Conta Especial Emprego e Salário, em 
valor estabelecido pelo art. 580 da CLT; 
g) profissionais liberais que recolhem contribuição em favor de conselho de fiscalização da profissão - 
conselho de fiscalização de profissão não é entidade sindical, portanto a contribuição a este conselho 
difere da contribuição sindical. A CLT não excetua o recolhimento da contribuição sindical dos 
profissionais liberais que tenham efetuado pagamento das contribuições em favor de seus conselhos 
respectivos. Apenas no caso dos advogados, o Supremo Tribunal Federal decidiu, na ADIN nº 2.522/DF, 
que são isentos do recolhimento da contribuição sindical, tendo em vista que a Lei nº 8.906/1994 
atribuiu à Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) funções tradicionalmente desempenhadas por 
sindicatos na defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria. 
II - contribuição associativa - trata-se de uma contribuição obrigatória somente àqueles que se 
associarem (filiarem) aos sindicatos. A filiação não é obrigatória, mas quando ocorre será obrigatório o 
recolhimento da contribuição, prevista nos arts. 545 e 548 da CLT. A informação dos valores pagos a 
título de contribuição associativa é facultativa. 
III - contribuição assistencial - consiste em um pagamento previsto em norma coletiva e, no caso dos 
trabalhadores, descontada dos salários em favor do sindicato representativo, em virtude de este ter 
participado de negociações coletivas, com o objetivo de cobrir os custos adicionais. Os montantes, 
oportunidade e forma são definidos na norma coletiva. Fundamentação legal: alínea "e" do art. 513 da 
CLT. A informação dos valores pagos a título de contribuição assistencial é facultativa. 
IV - contribuição confederativa - consiste em um pagamento em favor do sindicato representativo, 
aprovado em assembleia geral do sindicato de categoria profissional e, no caso dos trabalhadores, 
descontada dos salários. Seus montantes, oportunidade e forma são definidos em assembleia e tem por 
finalidade o custeio do sistema confederativo. Fundamentação legal: inciso IV do art. 8º da Constituição 
Federal de 1988. A informação dos valores pagos a título de contribuição confederativa é facultativa. 
H) Remunerações mensais 
É imprescindível que as remunerações referentes ao período trabalhado sejam preenchidas, de forma 
correta, para possibilitar, dentre outros objetivos, a identificação do empregado/servidor com direito ao 
abono salarial previsto no art. 239 da Constituição Federal. 
Devem ser informadas para cada empregado, exclusivamente, as remunerações referentes ao ano-base 
devidas em cada mês, pagas ou não, computados os valores considerados rendimentos do trabalho, 
inclusive os casos em que o pagamento é efetuado nos 10 primeiros dias do mês  
subsequente, por ocasião da homologação da rescisão contratual ou mesmo com atraso. Mesmo que o 
empregado tenha trabalhado menos de 15 (quinze) dias, deve ser informada a remuneração percebida 



 

nesse período. 
Remunerações, pagas ou não, importa a competência mensal a que o empregado tem o direito de 
recebê-las, independentemente do momento em que o empregador tenha repassado ao empregado 
tais valores. 
Não podem ser incluídos os valores pagos referentes a exercícios anteriores, exceto quando resultantes 
de dissídios coletivos, pagos a trabalhadores com contrato de trabalho vigente no ano-base a ser 
informado. 
No mês do desligamento do empregado, deve ser informada apenas a remuneração correspondente aos 
dias trabalhados. Demais valores pagos por ocasião da rescisão contratual, informar nos campos 
relativos às verbas pagas na rescisão contratual. 
Atenção! 
A informação incorreta desse campo poderá prejudicar o trabalhador no recebimento do abono salarial, 
ficando o estabelecimento sujeito à multa prevista na Portaria nº 14 de 10.02.2006, alterada pela 
Portaria nº 688, de 24.04.2009, pela prestação de informações incorretas, conforme o item 11 
Penalidades, página 14 deste manual. 
As remunerações mensais devem ser informadas em reais, com centavos. 
Remuneração de janeiro 
Remuneração de fevereiro 
Remuneração de março 
Remuneração de abril 
Remuneração de maio 
Remuneração de junho 
Remuneração de julho 
Remuneração de agosto 
Remuneração de setembro 
Remuneração de outubro 
Remuneração de novembro 
Remuneração de dezembro 
H.1) Valores que devem integrar as remunerações mensais 
1. Salários, ordenados, vencimentos, soldos, soldadas, honorários, vantagens, adicionais extraordinários, 
suplementações, representações, bonificações, gorjetas, gratificações, participações, produtividade, 
porcentagens, comissões e corretagens. 
2. Valor integral das diárias e outras vantagens por viagem ou transferência de local de trabalho, desde 
que esse total exceda a 50% do salário percebido pelo empregado ou servidor. 
3. Gratificações ajustadas, expressa ou tacitamente, tais como as de balanço, produtividade, tempo de 
serviço e de função ou cargo de confiança. 
4. Verbas de representação, desde que não correspondam a reembolso de despesas. 
5. Adicionais por tempo de serviço, tais como quinquênios, triênios, anuênios, etc. 
6. Prêmios contratuais ou habituais. 
7. Remuneração pela prestação de serviços de caixeiro-viajante, com vínculo empregatício. 
 
8. Comissões de futuro antecipadas na rescisão e valores relativos a dissídios coletivos de exercícios 
anteriores. 
9. Pagamento de diretores sem vínculo empregatício, desde que tenha havido opção pelo FGTS (Lei nº 
8.036/1990). 
10. Remuneração integral do período de férias, incluindo o adicional de um terço a mais do salário (art. 
7º/CF). Quando a remuneração for paga em dobro, por terem sido gozadas as férias após o período 
concessório, apenas 50% desse valor devem ser declarados. 
11. Valor dos abonos de férias pela conversão de 1/3 do período a que tem direito (art. 143 da CLT) e 



 

decorrente de cláusula do contrato de trabalho, regulamento da empresa, acordo ou convenção coletiva 
de trabalho (art. 144 da CLT), apenas quando excederem o correspondente a 20 dias de salário. 
12. Repouso semanal e dos feriados civis e religiosos. 
13. Licença-prêmio gozada. 
14. Abonos de qualquer natureza, sobre os quais incidam contribuição para a Previdência Social e/ou 
FGTS. 
15. Aviso-prévio trabalhado. 
16. O aviso-prévio indenizado deve ser informado no campo específico. 
17. Remuneração e prêmios por horas extraordinárias ou por serviços noturnos, ainda que pagos em 
caráter eventual. 
18. Adicional por serviços perigosos ou insalubres, ainda que pagos em caráter temporário. 
19. O valor das prestações in natura, salvo as utilidades previstas no § 2º do art. 458 da CLT, com 
redação dada pelo art. 2º da Lei nº 10.243, de 19 de junho de 2001, e a alimentação concedida pelo 
Programa de Alimentação do Trabalhador (Lei nº 6.321, de 14.04.1976). 
20. Etapas (setor marítimo). 
21. Pagamento por tarefa ou peça manufaturada, no estabelecimento ou fora dele. 
22. Valores remunerados a título de quebra de caixa quando pagos ao bancário e ao comerciário. 
23. Salário-maternidade, salário-paternidade. 
24. Salário-família que exceder o valor legal obrigatório. 
25. Indenização sobre o 13º salário: deve ser informado no campo do 13º salário. 
26. Salário pago a aprendiz. 
27. A bolsa de estudos paga ou creditada ao médico-residente, observado, no que couber, o art. 4º da 
Lei nº 6.932/1981, com redação dada pela Lei nº 10.405/2002 (Dec. nº 3.048/1999, art. 201, IV, § 2º). 
Observação: 
O valor das férias pagas na rescisão contratual (simples, em dobro e proporcionais) e o respectivo 
adicional constitucional (um terço a mais) não devem ser informados no mês do desligamento, devendo 
os mesmos serem declarados no campo "verbas pagas na rescisão". 
H.2) Valores que não devem ser informados como remunerações mensais 
1. Importâncias recebidas pelos militares a título de indenização, assim consideradas: diárias, ajudas de 
custo, despesas de transporte, moradia e compensação orgânica pelo desgaste resultante de atividade 
de voo em aeronaves militares, salto em paraquedas, imersão a bordo de submarinos e mergulho com 
escafandro ou com aparelho. 
 
2. Indenização de empregado demitido, sem justa causa, no período de 30 dias que antecede à data de 
sua correção salarial (art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984). 
3. Indenização de salário-maternidade ou licença-gestante (Súmula nº 142/TST). 
4. Outras indenizações, desde que expressamente previstas em lei. 
5. Salário-família, nos termos da Lei nº 4.266/1963; 
6. Férias indenizadas e respectivo adicional constitucional (um terço a mais), inclusive o valor 
correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da CLT. 
7. Abonos de férias pela conversão de 1/3 do período a que tem direito (art. 143 da CLT) e decorrente 
de cláusula do contrato de trabalho, regulamento da empresa, acordo ou convenção coletiva de 
trabalho (art. 144 da CLT), desde que não excedentes a 20 dias de salário. 
8. Benefícios em dinheiro, pagos pela empresa/entidade, por motivo de convênio com o INSS, tais como 
auxílio-doença. 
9. Ajuda de custo em parcela única, recebida exclusivamente por mudança de local de trabalho, na 
forma do art. 470/CLT. 
10. Complementação de valores de auxílio-doença, desde que extensiva à totalidade dos empregados da 
empresa. 



 

11. Diárias para viagens que não excedam a 50% da remuneração mensal. 
12. Ajuda de custo e adicionais pagos a aeronautas por deslocamento de sua base, nos termos da Lei nº 
5.929/1973. 
13. Bolsas de complementação pagas a estagiários, nos termos da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 
2008. 
14. A parcela paga in natura pelo Programa de Alimentação do Trabalhador, aprovado pelo Ministério 
do Trabalho e Emprego, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, e do Decreto nº 5, de 14 de 
janeiro de 1991, e as utilidades concedidas pelo empregador elencadas no § 2º do art. 458 da CLT, 
acrescido pelo art. 2º da Lei nº 10.243, de 19 de junho de 2001. 
15. Valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação, fornecidos pela empresa ao 
empregado contratado para trabalhar em local distante de sua residência, em canteiro de obras ou local 
que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção 
estabelecidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, art. 214, 
§ 9º, inciso XII. 
16. As importâncias recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do 
salário, bem como os abonos temporários instituídos por lei, sobre os quais não incidam contribuições 
para a Previdência ou para o FGTS. 
17. Licença-prêmio indenizada. 
18. Participação nos lucros ou resultados da empresa quando paga ou creditada de acordo com lei 
específica. 
19. O abono do Programa de Integração Social (PIS) e do Programa de Assistência ao Servidor Público 
(PASEP) (alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997). 
20. O valor de 40% do FGTS conforme previsto no inciso I, art. 10, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 
21. O ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado. 
 
22. A multa no valor de uma remuneração mensal pelo atraso na quitação das verbas rescisórias (art. 
477, § 8º, da CLT). 
23. Educação compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material 
didático. 
24. Os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais. 
25. Indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não-optante pelo 
FGTS. 
26. Indenização por despedida sem justa causa do empregado nos contratos por prazo determinado, 
conforme estabelecido no art. 479 da CLT. 
27. Os valores recebidos a título de liberação do saldo da conta do FGTS do safrista, por ocasião da 
expiração normal do contrato, conforme art. 7º, inciso III, da CF/1988. 
28. Incentivo à demissão. 
29. Indenizações previstas nos arts. 496 e 497 da CLT. 
30. A parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria. 
31. As parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 
36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965. 
32. Previdência privada. 
33. Assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou mediante seguro-saúde. 
34. Reembolso-creche ou outra modalidade de prestação de serviço desta natureza, nos termos da 
legislação trabalhista. 
35. Seguro de vida e de acidentes pessoais. 
H.3) Horas extras mensais - Informar o total de horas extras trabalhadas pelo empregado/servidor 
durante o mês, se houver. 



 

Notas: 
I - No caso de horas fracionadas, arredondar os valores até 30 minutos para um número inteiro inferior, 
e valores que excederem os 30 minutos arredondar para um número inteiro superior. Exemplo: 
1h30min=1h e 1h35min=2h. 
II - No caso de empresas/órgãos que trabalham com sistema de banco de horas, estas só devem ser 
computadas no campo se, por qualquer motivo, o trabalhador/servidor tiver recebido remuneração 
referente a essas horas adicionais. 
H.4) Aviso-prévio indenizado - Informar o valor em reais (com centavos), referente à rescisão por 
iniciativa do empregador. Esse valor não deve ser incluído nas remunerações mensais. 
Atenção! 
A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários 
correspondentes ao prazo do aviso, inclusive aos dos dias de acréscimo previstos na Lei nº 12.506/2011, 
garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço. A data de saída do empregado, 
relativa ao Contrato de Trabalho, é a do último dia da data projetada para o aviso contado com os 
referidos dias de acréscimo. 
O valor pago pelo total de dias deve ser informado no campo especifico "Aviso Prévio Indenizado", não 
podendo ser lançado no campo de remuneração mensal os dias de acréscimo, sob pena de o 
estabelecimento incorrer em multa. 
H.5) 13º Salário - Adiantamento 
 
H.5.1) Mês de pagamento - Clique no ícone (FIGURA DA LUPA) e selecione o mês em que ocorreu o 
pagamento do adiantamento do 13º salário, ou, por opção do empregado, na ocasião das férias. 
H.5.2) Valor - Informar o valor em reais (com centavos). Esse valor não deve ser incluído nas 
remunerações mensais. 
Nos casos em que foram feitos pagamentos a título de diferença do adiantamento, esses valores devem 
ser acrescidos à parcela do adiantamento. 
Nota: 
Se o adiantamento foi pago em mais de uma parcela, considerar como mês do pagamento o da última 
parcela. 
H.6) 13º Salário - Parcela final 
H.6.1) Mês de pagamento - Clique no ícone (FIGURA DA LUPA) e selecione o mês em que ocorreu o 
pagamento da parcela final do 13º salário ou por ocasião da rescisão do contrato de trabalho. 
H.6.2) Valor - Informar o valor em reais (com centavos). Esse valor não deve ser incluído nas 
remunerações mensais. 
Nos casos em que foram feitos pagamentos a título de diferença da parcela final, esses valores devem 
ser acrescidos ao valor da parcela final. 
Quando ocorrer rescisão, antes de ter sido efetuado o adiantamento do 13º salário, os valores 
referentes ao pagamento proporcional devem ser lançados como parcela final. 
Notas: 
I - Nos casos em que a empresa/entidade paga 1/12 (um doze avos) do 13º salário a cada mês, deve ser 
preenchido apenas o campo do "13º salário - parcela final", com o total pago a título de 13º salário e 
preenchido o mês de pagamento com o Código 99. 
II - Nos casos de rescisão, a indenização sobre o 13º salário deve ser informada neste campo. 
Atenção! 
Após a verificação e a correção dos erros e inconsistências da declaração, providenciar a gravação do 
arquivo para transmissão. 
I) Verbas pagas na rescisão 
Neste campo, devem ser informadas as seguintes verbas pagas quando da rescisão do contrato de 
trabalho: 



 

I.1) Férias indenizadas - O valor total das férias (simples, em dobro e proporcionais), incluindo o 
adicional constitucional (um terço a mais), pagas na rescisão contratual. 
I.2) Multa rescisória - O valor total correspondente à multa de 20% ou 40% do FGTS (rescisão de 
contrato por culpa recíproca ou dispensa sem justa causa). 
I.3) Banco de horas - O valor total correspondente ao saldo das horas extras que não foram pagas 
durante o contrato de trabalho. 
I.3.1) Quantidade de meses - O número de meses em que houve ocorrência de horas extras (banco de 
horas). 
I.4) Reajuste coletivo - O valor total correspondente à variação salarial negociado na data-base da 
categoria, incluindo acordos, convenção ou dissídio coletivo, tendo sido pago somente na rescisão de 
contrato. 
I.4.1) Quantidade de meses - O número de meses a que se refere o valor que está sendo pago. 
 
I.5) Gratificações - Os valores totais decorrentes de gratificações firmadas em contrato de trabalho, 
regulamento da empresa, acordo ou convenção coletiva de trabalho que não foram pagas durante o 
contrato de trabalho. 
I.5.1) Quantidade de meses - O número de meses a que se refere o valor que está sendo pago. 
Atenção! 
Os valores informados nos campos acima não devem ser computados na remuneração mensal do 
empregado no mês do desligamento. 
ANEXO I 
Modelo do Recibo de Entrega da Rais 
Ministério do Trabalho e Previdência Social 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 
Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) 
Recibo de Entrega da RAIS 
Ano-Base 2015 
CREA: 
RAZÃO SOCIAL: Pavão Serviços Gerais 
CNPJ: 10.000.837/0002-06 
CEI: 
CEI Vinculado: 
CNAE: 3011302 - Construções de embarcações para uso comerciais e para uso especiais, exceto de 
grande porte 
ENDEREÇO: QE 40, s/n BAIRRO: Guará II 
CIDADE/UF:Brasília/DF 
CEP: 71070-900 
DECLARAÇÃO ENTREGUE: 
  

DATA DA RECEPÇÃO TOTAL DE VÍNCULOS 
19.01.2016 02 

 
 

Coordenação da RAIS 
Brasília, / / . 
00.00.00.00.0-(Código de identificação do recibo) 



 

Atenção! Foram encontradas as seguintes situações na declaração. 
Caso as informações estejam corretas, desconsiderar este(s) aviso(s). 
Pessoa com Deficiência: mais de 10 % dos empregados. 
Raça-cor: mais de 80 % dos empregados na mesma raça-cor 
Ministério do Trabalho e Previdência Social 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 
Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) 
Recibo de Entrega da RAIS 
Ano-Base 2015 
RETIFICAÇÃO 
CREA: 
RAZÃO SOCIAL: Pavão Serviços Gerais 
CNPJ 10.000.837/0003-44 
CEI: 
CEI Vinculado: 
 
CNAE:3011302 - Construções de embarcações para uso comerciais e para uso especiais, exceto de 
grande porte 
ENDEREÇO: QE 40, s/n BAIRRO: Guará II 
CIDADE/UF: Brasília/DF 
CEP: 71070-900 
DECLARAÇÃO ENTREGUE: 
  

DATA DA RECEPÇÃO TOTAL DE VÍNCULOS 
19.01.2016 01 

 
 

Coordenação da RAIS 
Brasília, / / . 
00.00.00.00.0-(Código de identificação do recibo) 
Ministério do Trabalho e Previdência Social 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 
Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) 
Recibo de Entrega da RAIS 
Encerramento das Atividades 
Ano-Base 2016 
CREA: 
RAZÃO SOCIAL: Pavão Serviços Gerais CNPJ: 10.000.837/0003-44 
CEI: 
CEI Vinculado: 
CNAE: 3011302 - Construções de embarcações para uso comerciais e para uso especiais, exceto de 
grande porte 
DATA ENCERRAMENTO: 
ENDEREÇO: QE 40, s/n 



 

BAIRRO: Guará II 
CIDADE/UF: Brasília/DF 
CEP: 71070-900 
DECLARAÇÃO ENTREGUE: 
  

DATA DA RECEPÇÃO TOTAL DE VÍNCULOS 
19.01.2016 01 

 
 

Coordenação da RAIS 
Brasília, / / . 
000.0000.0000.000.00 (Código de identificação do recibo) 
ANEXO II 
Modelo da Relação dos Estabelecimentos Declarados 
Ministério do Trabalho e Previdência Social 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 
RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS (RAIS) 
RELAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DECLARADOS 
DECLARAÇÃO ANO-BASE 2015 
  

IDENTIFICAÇÃO DO PRIMEIRO ESTABELECIMENTO NO ARQUIVO 
Nome/Firma ou Razão Social CNPJ/CEI 
POLI SERVIÇOS 10.000.837/0002-06 
Endereço Bairro 
Rua 3, nº 50 Centro 
Município UF CEP 
Afonso Cláudio SP 29600-000 

 
 

  
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PARA CONTATO 
Nome do Responsável Telefone/Fax/Telex 
Escritório Contábil Ltda. (27) 321-6745 
Endereço Bairro 
Rua 3, nº 8 Centro 
Município UF CEP 
Afonso Cláudio SP 29600-000 

 
 

  
TOTALIZAÇÃO DO ARQUIVO 
Total de Estabelecimentos Total de Vínculos 
4 358 

 



 

 

  
RELAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS CONTIDOS NO ARQUIVO 
CNPJ/CEI Nome/Firma ou Razão Social Vínculos 
10.000.837/0002-06 POLI SERVIÇOS 2 
NN.NNN.NNN/NNNNNN Estabelecimento 154 
NN.NNN.NNN/NNNNNN Estabelecimento 2 
NN.NNN.NNN/NNNNNN Estabelecimento 200 
Após a conferência das informações, transmitir o arquivo pela Internet. 
01/01 

 
 

Ministério do Trabalho e Previdência Social 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 
RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS (RAIS) 
RELAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DECLARADOS 
DECLARAÇÃO ANO-BASE 2015 
RETIFICAÇÃO 
  

IDENTIFICAÇÃO DO PRIMEIRO ESTABELECIMENTO NO ARQUIVO 
Nome/Firma ou Razão Social CNPJ/CEI 
POLI SERVIÇOS 10.000.837/0002-06 
Endereço Bairro 
Rua 3, nº 50 Centro 
Município UF CEP 
Afonso Cláudio SP 29600-000 

 
 

  
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PARA CONTATO 
Nome do Responsável Telefone/Fax/Telex 
Escritório Contábil Ltda. (27) 321-6745 
Endereço Bairro 
Rua 3, nº 8 Centro 
Município UF CEP 
Afonso Cláudio SP 29600-000 

 
 

  
TOTALIZAÇÃO DO ARQUIVO 
Total de Estabelecimentos Total de Vínculos 
5 83 

 



 

 

  
RELAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS CONTIDOS NO ARQUIVO 
CNPJ/CEI Nome/Firma ou Razão Social Vínculos 
10.000.837/0002-06 POLI SERVIÇOS 2 
NN.NNN.NNN/NNNNNN Estabelecimento 54 
NN.NNN.NNN/NNNNNN Estabelecimento 2 
NN.NNN.NNN/NNNNNN Estabelecimento 20 
NN.NNN.NNN/NNNNNN Estabelecimento 5 
Após a conferência das informações, transmitir o arquivo pela Internet. 
01/01 

 
 

ANEXO III 
Modelo do Protocolo de Entrega via Internet 
Ministério do Trabalho e Previdência Social 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 
RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS (RAIS) 
PROTOCOLO DE ENTREGA VIA INTERNET 
ANO-BASE 2015 
 
Identificação da Declaração 
  

Controle de Recepção de Arquivo (CREA) 999999999999 
CNPJ do Primeiro Estabelecimento 99999999/9999-99 

 
 

  
Totais do Arquivo Transmitido Quantidades 
Estabelecimentos 9.999 
Vínculos 999.999 

 
 

Arquivo recebido via internet em 00/00/0000 às 00:00:00 1064118808 
F6D8.D68D.3F00.DAF9/26B8.6D91.E596.04BC 
Atenção: Os Recibos de Entrega das declarações serão disponibilizados para impressão 5 (cinco) dias 
úteis após a transmissão do arquivo, nos endereços eletrônicos: http://www.rais.gov.br e 
http://portal.mte.gov.br/index.php/rais - opção 'Impressão de Recibo'. O número CREA constante neste 
protocolo será imprescindível para impressão do recibo pela Internet. 
ANEXO IV 
Legislação Aplicável à Rais e ao Abono Salarial 
1. Lei Complementar nº 07, de 7 de setembro de 1970 - Institui o PIS, e dá outras providências. 
2. Lei Complementar nº 08, de 3 de dezembro de 1970 - Institui o PASEP, e dá outras providências. 



 

3. Decreto nº 76.900, de 23 de dezembro de 1975 - Institui a Relação Anual de Informações Sociais 
(RAIS). 
4. Decreto nº 78.276, de 17 de agosto de 1976 - Regulamenta a Lei Complementar nº 26/1975, e dá 
outras providências. 
5. Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988 - Institui abono salarial equivalente a um salário 
mínimo para empregado, com remuneração média mensal de até dois salários mínimos, vinculado a 
empregador contribuinte do Fundo de Participação PIS/PASEP (art. 239, § 3º). 
6. Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990 - Regula o Programa de Seguro-Desemprego, o abono salarial, 
institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), e dá outras providências. 
7. Decreto nº 3.129, de 9 de agosto de 1999 - Aprova a Estrutura Regimental do Ministério do Trabalho 
e Emprego. Estabelece competência à Secretaria de Políticas Públicas de Emprego/MTE para 
supervisionar, coordenar, orientar e normatizar as atividades relacionadas com o processamento de 
dados da RAIS, promovendo a divulgação das informações resultantes e sua utilização na sistemática de 
pagamento de benefícios (art. 11, inciso VI). 
8. Lei nº 10.097, de 19 de dezembro de 2000 - Altera dispositivos da CLT referentes ao menor aprendiz. 
9. Portaria MTE nº 945, de 14 de dezembro de 2000 - Dispõe sobre preenchimento, entrega e 
fiscalização da RAIS ano-base 2000, e pagamento do abono salarial. 
10. Portaria nº 160, de 1º de março de 2001 - Prorroga o prazo de entrega da RAIS, ano-base 2000, para 
15 de março de 2001 e normatiza a multa da RAIS fora do prazo. 
11. Portaria MTE nº 699, de 12 de dezembro de 2001 - Dispõe sobre preenchimento, entrega e 
fiscalização da RAIS ano-base 2001 e pagamento do abono salarial. 
12. Portaria MTE nº 84, de 28 de fevereiro de 2002 - Prorroga o prazo de entrega da RAIS, ano-base 
2001, para 11 de março de 2002. 
13. Portaria MTE nº 350, de 30 de agosto de 2002 - Dispõe sobre a impressão do recibo de entrega da 
RAIS, ano-base 2001, por meio da Internet. 
 
14. Portaria MTE nº 540, de 18 de dezembro de 2002 - Dispõe sobre preenchimento, entrega e 
fiscalização da RAIS ano-base 2002 e pagamento do abono salarial. 
15. Portaria MTE nº 147, de 27 de fevereiro de 2003 - Prorroga o prazo de entrega da RAIS, ano-base 
2002, para 17 de março de 2003. 
16. Portaria MTE nº 1.256, de 4 de dezembro de 2003 - Dispõe sobre preenchimento, entrega e 
fiscalização da RAIS ano-base 2003. 
17. Portaria MTE nº 52, de 19 de fevereiro de 2004 - Prorroga o prazo de entrega da RAIS, ano-base 
2003, para 5 de março de 2004. 
18. Portaria MTE nº 630, de 13 de dezembro de 2004 - Dispõe sobre preenchimento, entrega e 
fiscalização da RAIS ano-base 2004. 
19. Portaria MTE nº 83, de 24 de fevereiro de 2005 - Prorroga o prazo de entrega da RAIS, ano-base 
2004, para 4 de março de 2005. 
20. Portaria MTE nº 500, de 22 de dezembro de 2005 - Dispõe sobre preenchimento e entrega da RAIS 
ano-base 2005. 
21. Portaria MTE nº 27, de 16 de março de 2006 - Prorroga o prazo de entrega da RAIS, ano-base 2005, 
para 7 de abril de 2006. 
22. Portaria MTE nº 14, de 10 de fevereiro de 2006 - Dispõe sobre a multa da RAIS. 
23. Portaria MTE nº 205, de 21 de dezembro de 2006 - Dispõe sobre preenchimento e entrega da RAIS 
ano-base 2006. 
24. Portaria MTE nº 36, de 15 de março de 2007 - Prorroga o prazo de entrega da RAIS, ano-base 2006, 
para 30 de março de 2007. 
25. Portaria MTE nº 651, de 28 de dezembro de 2007 - Dispõe sobre preenchimento e entrega da RAIS 
ano-base 2007. 



 

26. Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 - Institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. O inciso IV do art. 52 determina a entrega da RAIS. 
27. Portaria MTE nº 1.207, de 31 de dezembro de 2008 - Dispõe sobre preenchimento e entrega da RAIS 
ano-base 2008. 
28. Lei Complementar nº 128, de 14 de dezembro de 2006 - Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, altera as Leis nos 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, 8.029, de 12 de abril de 1990, e dá outras providências. 
29. Portaria MTE nº 2.590, de 30 de dezembro de 2009 - Dispõe sobre preenchimento e entrega da RAIS 
ano-base 2009. 
30. Portaria MTE nº 10, de 6 de janeiro de 2011 - Dispõe sobre preenchimento e entrega da RAIS ano-
base 2010. 
31. Portaria MTE nº 7, de 3 de janeiro de 2012 - Dispõe sobre preenchimento e entrega da RAIS ano-
base 2011. 
32. Portaria MTE nº 401, de 8 de março de 2012 - Prorroga o prazo de entrega da RAIS ano-base 2011. 
33. Portaria MTE nº 05, de 8 de janeiro de 2013 - Dispõe sobre preenchimento e entrega da RAIS ano-
base 2012. 
34. Portaria MTE nº 2072, de 31 de dezembro de 2013 - Dispõe sobre preenchimento e entrega da RAIS 
ano-base 2013. 
35. Portaria MTE nº 10, de 09 de janeiro de 2015 - Dispõe sobre preenchimento e entrega da RAIS ano-
base 2014. 
 

Portaria MTPS nº 35, de 08.01.2016 - DOU de 11.01.2016  

 

 
Estabelece, para o mês de Janeiro de 2016, os fatores de atualização do pecúlio e 
 dos salários-de-contribuição. 

 

O Ministro de Estado do Trabalho e Previdência Social - Interino, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 , e no art. 31 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro 
de 2003 ,  

Resolve:  

Art. 1º Estabelecer que, para o mês de janeiro de 2016, os fatores de atualização:  
 

 

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio 
(dupla cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 
1,002250- Taxa Referencial-TR do mês de dezembro de 2015;  

 

 

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio 
(simples), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,005557 - Taxa 
Referencial-TR do mês de dezembro de 2015 mais juros;  

 

 

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão 
apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,002250 - Taxa Referencial-TR do mês 
de dezembro de 2015; e  

 

http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%208213-1991#lei 8213-1991
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%2010741-2003%20Art%2031#lei 10741-2003 art 31
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%2010741-2003%20Art%2031#lei 10741-2003 art 31


 

 

IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos 
Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de 1,009000.  

 

Art. 2º A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício, 
de que trata o art. 33 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 
6 de maio de 1999 , e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos com atraso, 
de que trata o art. 175 do referido Regulamento , no mês de janeiro, será efetuada mediante a 
aplicação do índice de 1,009000.  

 

Art. 3º A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 do RPS , será efetuada com base no 
mesmo índice a que se refere o art. 2º.  

 

Art. 4º Se após a atualização monetária dos valores de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 e o art. 
175 do RPS , os valores devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser mantidos os 
valores originais.  

 

Art. 5º As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede 
mundial de computadores, no sítio http://www.previdencia.gov.br, página "Legislação".  

 

Art. 6º O Ministério da Previdência Social, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa de 
Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta Portaria.  

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

CLAUDIO ALBERTO CASTELO BRANCO PUTY  

 

 

2.03 FGTS e GEFIP 
Retificação - Circular CAIXA nº 702, de 28.12.2015 - DOU de 31.12.2015 - Ret. DOU 
de 11.01.2016  
 

 

Divulga relação dos municípios e regiões metropolitanas para efeito de 
enquadramento na tabela de desconto do FGTS e na utilização dos recursos da 
conta vinculada do FGTS na Moradia Própria. 

 

Circular CAIXA nº 702, de 28.12.2015 - DOU de 31.12.2015 - Ret. DOU de 11.01.2016  

 

 

 

 

Divulga relação dos municípios e regiões metropolitanas para efeito de enquadramento 
na tabela de desconto do FGTS e na utilização dos recursos da conta vinculada do FGTS 
na Moradia Própria. 

 

 

http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=D%203048-1999%20Art%2033#d 3048-1999 art 33
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=D%203048-1999%20Art%2033#d 3048-1999 art 33
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=D%203048-1999%20Art%20175#d 3048-1999 art 175
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=D%203048-1999%20Art%20154#d 3048-1999 art 154
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=D%203048-1999%20Art%20154#d 3048-1999 art 154
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=D%203048-1999%20Art%20175#d 3048-1999 art 175
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=D%203048-1999%20Art%20175#d 3048-1999 art 175
http://www.previdencia.gov.br/


 

  Nota: Retificada no DOU de 11.01.2015. 
 

 

A Caixa Econômica Federal - CAIXA, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 7º, inciso II, da 
Lei nº 8.036, de 11.05.1990 , e o artigo 67, inciso II, do Anexo ao Decreto nº 99.684, de 08.11.1990 , 
com a redação dada pelo Decreto nº 1.522, de 13.06.1995 , e em cumprimento às disposições da 
Resolução do Conselho Curador do FGTS - CCFGTS nº 702, de 04.10.2012 , 762, de 09.12.2015, 790, 
de 27.10.2015 e 792, de 08.12.2015 , suas alterações e aditamentos e das Instruções Normativas nº 
21 , 22 e 23, de 14.12.2015 ,  

Resolve:  

1. Divulgar a relação atualizada dos municípios para fins de enquadramento nas condições de 
concessão de desconto, conforme previsto na Resolução do CCFGTS nº 702/2012 , suas alterações 
e aditamentos, com os limites máximos de valor do imóvel e renda, a serem observados na 
concessão dos financiamentos, bem como as regiões metropolitanas a serem observadas pelos 
agentes financeiros na utilização dos recursos da conta vinculada do FGTS na Moradia Própria.  

 

1.1. A relação dos municípios de que trata esta Circular deverá ser utilizada pelos agentes 
financeiros, para efeito de enquadramento na tabela de desconto do FGTS e limite do valor do 
imóvel e da renda do proponente, devendo ser observados os limites específicos de cada 
modalidade de financiamento.  

 

1.2. Os dados populacionais de cada município relacionados no anexo desta Circular estão em 
conformidade com a mais recente estimativa de população disponível no sítio eletrônico do IBGE 
na Internet, com data de referência de 01.07.2015.  

 

1.3. Para efeito de enquadramento das regiões metropolitanas na utilização dos recursos da Conta 
Vinculada do FGTS na Moradia Própria, os agentes financeiros devem observar a coluna "RM 
Moradia Própria" da relação de município divulgada através desta Circular.  

 

1.4. A referida relação está disponível ao público interessado no sítio da CAIXA na Internet, no 
endereço eletrônico: http://www.caixa.gov.br, opção download, item FGTS - Circulares CAIXA 
2015.  

 

2. Os casos omissos serão dirimidos pelo Agente Operador, no que lhe couber.  
 

3. Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação.  
 

DEUSDINA DOS REIS PEREIRA  

Vice- Presidente  

Interina  
 

RETIFICAÇÃO - DOU de 11.01.2016  
 

No item 3 da Circular CAIXA nº 702, de 28.12.2015, publicada no Diário Oficial da União nº 250, de 
31.12.2015, Seção 1, página 102,  

 

Onde se lê:  
 

"Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Circular CAIXA nº 693, de 
24.09.2015 "  

 

Leia-se:  
 

http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%208036-1990%20Art%207#lei 8036-1990 art 7
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%208036-1990%20Art%207#lei 8036-1990 art 7
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=D%2099684-1990%20Art%2067#d 99684-1990 art 67
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=D%201522-1995#d 1522-1995
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=RES%20CC-FGTS%20702-2012#res cc-fgts 702-2012
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=RES%20CC-FGTS%20790-2015#res cc-fgts 790-2015
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=RES%20CC-FGTS%20790-2015#res cc-fgts 790-2015
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=RES%20CC-FGTS%20792-2015#res cc-fgts 792-2015
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=IN%20MCID%2021-2015#in mcid 21-2015
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=IN%20MCID%2021-2015#in mcid 21-2015
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=IN%20MCID%2022-2015#in mcid 22-2015
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=IN%20MCID%2023-2015#in mcid 23-2015
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=RES%20CC-FGTS%20702-2012#res cc-fgts 702-2012
http://www.caixa.gov.br/
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=CIRC%20CAIXA%20693-2015#circ caixa 693-2015
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=CIRC%20CAIXA%20693-2015#circ caixa 693-2015


 

"Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação 
 

2.04 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
 

Portaria Conjunta STN/PGF nº 8, de 30.12.2015 - DOU de 05.01.2016  

 

Estabelece os procedimentos a serem adotados pelas Setoriais Contábeis de 
Órgãos das Autarquias e Fundações Públicas Federais, pelas Setoriais Contábeis 
de Órgãos Superiores que supervisionem Autarquias e Fundações Públicas 
Federais e pela Procuradoria- Geral Federal em relação à evidenciação nas 
demonstrações contábeis e em notas explicativas das ações judiciais ajuizadas 
contra as Autarquias e Fundações Federais. 

 

O Secretário do Tesouro Nacional Interino, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria do 
Ministro de Estado da Fazenda nº 244, de 16 de julho de 2012, que aprova o Regimento Interno da 
Secretaria do Tesouro Nacional, e o Procurador-Geral Federal Substituto, no uso das atribuições que 
lhe conferem os incisos I e VIII, § 2º, art. 11 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002,  

Resolvem:  

Art. 1º Esta portaria estabelece os procedimentos a serem adotados pelas Setoriais Contábeis de 
Órgãos das Autarquias e Fundações Públicas Federais, pelas Setoriais Contábeis de Órgãos 
Superiores que supervisionem Autarquias e Fundações Públicas Federais e pela Procuradoria-Geral 
Federal em relação à evidenciação em demonstrações contábeis e em notas explicativas das ações 
judiciais ajuizadas contra as Autarquias e Fundações Federais que importem em riscos fiscais, nos 
termos da Portaria AGU nº 40, de 10 de fevereiro de 2015.  

 

Art. 2º Para fins desta Portaria, considera-se:  
 

 

I - Setorial Contábil de Órgão Superior: a unidade de gestão interna dos Ministérios e órgãos 
equivalentes responsáveis pelo acompanhamento contábil dos órgãos e entidades supervisionados 
e pelo registro da respectiva conformidade contábil;  

 

 

II - Setorial Contábil de Órgão: unidade gestora responsável pelo acompanhamento da execução 
contábil de determinado órgão, compreendendo as unidades gestoras a este pertencentes, e pelo 
registro da respectiva conformidade contábil;  

 

 

III - Autarquia, entidade criada por lei, com personalidade jurídica, patrimônio e receita próprios, 
para executar atividades típicas da Administração Pública, que requeiram, para seu melhor 
funcionamento, gestão administrativa e financeira descentralizada;  

 

 

IV - Fundação Pública: entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, criada em virtude de autorização legislativa, para o desenvolvimento de atividades que 
não exijam execução por órgãos ou entidades de direito público, com autonomia administrativa, 
patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de direção, e funcionamento custeado por 
recursos da União e de outras fontes;  

 

 



 

V - Procuradoria-Geral Federal, órgão da Advocacia-Geral da União com competência legal para a 
representação judicial e extrajudicial das autarquias e fundações públicas federais, para inscrição 
em dívida ativa e cobrança dos créditos destas entidades, bem como para prestar à essas entidades 
consultoria e assessoramento jurídico.  

 

Art. 3º Durante cada exercício financeiro, a Procuradoria-Geral Federal informará à Secretaria do 
Tesouro Nacional e à direção central das autarquias e fundações públicas federais, o montante 
sobre as ações judiciais ajuizadas contra as Autarquias e as Fundações Públicas que importem em 
riscos fiscais.  

 

§ 1º O envio ocorrerá pelo menos uma vez a cada semestre.  
 

§ 2º O envio poderá ser feito mediante ofício, impresso ou em formato eletrônico, desde que esta 
última opção possua sistema de certificação digital.  

 

§ 3º As informações serão apresentadas de maneira agregada, por autarquia ou fundação federal, 
de acordo com a classificação proposta na Portaria AGU nº 40/2015 e demais critérios definidos 
pela Advocacia-Geral da União.  

 

§ 4º Excepcionalmente, no exercício de 2015, haverá apenas um único envio de informações por 
parte da Procuradoria-Geral Federal, caso opte pela reunião das informações, conforme descrito no 
§ 3º.  

 

Art. 4º As Setoriais Contábeis de Órgão das Autarquias e das Fundações Públicas são responsáveis 
pelo registro e pela evidenciação das informações sobre as ações judiciais ajuizadas nas 
demonstrações contábeis e nas notas explicativas.  

 

§ 1º Os registros das informações no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo 
Federal (SIAFI) deverão observar os conceitos e os procedimentos descritos no Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 6ª edição ou superior, no Manual SIAFI e de 
orientações emitidas pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) sobre essa temática.  

 

§ 2º A compatibilização entre a classificação de risco adotada na Portaria AGU nº 40/2015 e os 
conceitos de passivo, provisão e passivo contingente deverá ser feita pelas Setoriais Contábeis de 
Órgão observando-se o Manual SIAFI.  

 

§ 3º As informações sobre os registros realizados pelas Setoriais Contábeis de Órgão deverão estar 
detalhadas em notas explicativas que comporão suas demonstrações contábeis anuais e 
intermediárias.  

 

§ 4º A Procuradoria-Geral Federal prestará o auxílio necessário para as Setoriais Contábeis para que 
as notas explicativas retratem de forma clara e objetiva os aspectos judiciais relativos ao tema.  

 

§ 5º Excepcionalmente, no exercício de 2015 haverá a evidenciação em notas explicativas apenas 
em relação às demonstrações contábeis anuais.  

 

Art. 5º As Setoriais Contábeis de Órgãos Superiores que supervisionem Autarquias e Fundações 
Públicas, sempre que caracterizado riscos fiscais decorrentes de ações judiciais, deverão 
acompanhar o registro e a evidenciação dessas informações nas demonstrações contábeis e nas 
notas explicativas das respectivas autarquias e fundações públicas.  

 

§ 1º A consolidação dos registros realizados pelas Setoriais Contábeis de Órgão das Autarquias e 
Fundações Federais deverá ser realizada pela Setorial Contábil de Órgão Superior e estar detalhada 



 

em notas explicativas que comporão suas demonstrações contábeis anuais e intermediárias.  
 

§ 2º Excepcionalmente, no exercício de 2015 haverá a evidenciação em notas explicativas apenas 
em relação às demonstrações contábeis anuais.  

 

Art. 6º A ausência ou o registro não tempestivo das informações sobre as ações judiciais ajuizadas 
contra as Autarquias e Fundações Públicas deverão ser objetos de registro de restrições nas 
conformidades contábeis dos meses de junho e dezembro, respectivamente, relacionados com o 
primeiro e o segundo semestres do exercício, de Órgão de Autarquias e Fundações Públicas e de 
Órgão Superior.  

 

§ 1º Deverão ser observados procedimentos descritos no Manual SIAFI, bem como, os códigos em 
utilização no SIAFI para registrar a restrição relativa à ausência ou ao registro não tempestivo das 
informações.  

 

§ 2º A ausência de notas explicativas será considerada como sendo ausência de registro das 
informações sobre as ações judiciais ajuizadas contra as Autarquias e Fundações Públicas.  

 

§ 3º Caso não receba a informação relativa ao semestre, caberá à Setorial Contábil de Órgão das 
Autarquias e das Fundações Públicas solicitar a referida informação à Procuradoria-Geral Federal, 
considerando um prazo adequado para o levantamento das informações e para o registro 
tempestivo das informações no SIAFI.  

 

§ 4º Excepcionalmente, no exercício de 2015 deverá ser feita a avaliação tratada no caput deste 
artigo em relação à conformidade contábil do mês de dezembro.  

 

Art. 7º Considerando o nível de agregação das informações que serão divulgadas pelas Setoriais 
Contábeis de Órgão de Autarquias e de Fundações Públicas e pelas Setoriais Contábeis de Órgão 
Superior, quaisquer questionamentos dos órgãos de controle que não possam ser respondidos com 
as informações recebidas pelas Setoriais Contábeis, deverão ser encaminhados às unidades da 
Procuradoria-Geral Federal, responsável pelo assessoramento jurídico da respectiva Autarquia ou 
Fundação Pública.  

 

Art. 8º Juntamente com as informações sobre as ações judiciais ajuizadas contra as Autarquias e as 
Fundações Públicas enviadas pela Procuradoria-Geral Federal, será apresentado breve resumo 
sobre a metodologia utilizada para a apuração dos respectivos valores a serem registrados e 
evidenciados nas demonstrações contábeis e nas notas explicativas.  

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

OTÁVIO LADEIRA DE MEDEIROS  

Secretário do Tesouro Nacional  

Interino  

ADLER ANAXIMANDRO DE CRUZ E ALVES  

Procurador-Geral Federal  

Substituto  
 

Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 9, de 09.12.2015 - DOU de 10.12.2015 
 

Dispõe sobre a data de opção pela contribuição previdenciária substitutiva prevista nos 



 

arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, para o ano de 2015, e a 
contribuição a cargo da empresa incidente sobre o 13º (décimo terceiro) salário de 
segurados empregados e trabalhadores, nos casos em que a empresa optar por recolher a 
contribuição na forma prevista no inciso I do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991. 
O Secretário da Receita Federal do Brasil, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e 
XXVI do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 22 da Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991, nos arts. 7º a 9º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e no inciso I do 
caput do art. 7º da Lei nº 13.161, de 31 de agosto de 2015, 
Declara: 
Art. 1º A opção pela tributação substitutiva prevista nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de 
dezembro de 2011, excepcionalmente para o ano de 2015, será manifestada mediante o pagamento 
da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) relativa a dezembro de 2015 com 
vencimento em 20 de janeiro de 2016, tendo em vista que a nova redação desses artigos dada pela 
Lei nº 13.161, de 31 de agosto de 2015, começa a viger no dia 1º de dezembro de 2015, conforme 
disposto no inciso I do caput do seu art. 7º. 
Art. 2º A empresa submetida à CPRB até a competência novembro de 2015 que não fizer para o ano 
de 2015 a opção pela contribuição substitutiva prevista nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 2011, 
fica obrigada ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso I do caput do art. 22 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, sobre o valor de 1/12 (um doze avos) do 13º (décimo terceiro) salário 
de segurados empregados e trabalhadores avulsos, referente à competência dezembro de 2015. 
Parágrafo único. A contribuição de que trata o inciso I do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, 
deverá ser recolhida ainda que a empresa tenha antecipado o pagamento do 13º (décimo terceiro) 
salário integral para o mês de novembro de 2015. 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 

 
Resolução CAMEX nº 1, de 08.01.2016 - DOU de 11.01.2016  

 
Concede redução temporária da alíquota do Imposto de Importação ao amparo 
da Resolução nº 08/08 do Grupo Mercado Comum do MERCOSUL . 

 

O Presidente do Conselho de Ministros da Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, no uso da 
atribuição que lhe confere o § 3º do art. 5º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003 , e com 
fundamento no inciso XIV do art. 2º do mesmo diploma legal ,  

Considerando o disposto nas Diretrizes nºs 42/2015, 43/2015, 45/2015, 49/2015, 50/2015, 51/2015, 
52/2015 e 53/2015 da Comissão de Comércio do MERCOSUL - CCM e na Resolução nº 08/2008 do 
Grupo Mercado Comum do MERCOSUL - GMC , sobre ações pontuais no âmbito tarifário por razões 
de abastecimento,  

Resolve, ad referendum do Conselho:  

Art. 1º Alterar para 2% (dois por cento), por um período de 12 (doze) meses e conforme quotas 
discriminadas, as alíquotas ad valorem do Imposto de Importação das mercadorias classificadas 
nos códigos da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM a seguir:  

 

NCM   Descrição   Quota   
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2924.19.22   N,N-Dimetilformamida   5.300 toneladas   

2929.10.10   Diisocianato de difenilmetano   23.000 toneladas   

5504.10.00   - De raiom viscose   20.000 toneladas   
 

 

 

Art. 2º Alterar para 0% (zero por cento), por um período de 12 (doze) meses e conforme quota 
discriminada, a alíquota ad valorem do Imposto de Importação da mercadoria classificada no 
código da NCM a seguir:  

 

NCM   Descrição   Quota   

3002.10.29    
Outros   

500 gramas    
Ex 004 RB09 - Peptídeo antitumoral   

 

 

 

Art. 3º Alterar para 2% (dois por cento), a partir de 27 de abril de 2016, por um período de 6 (seis) 
meses e conforme quota discriminada, a alíquota ad valorem do Imposto de Importação da 
mercadoria classificada no código da NCM a seguir:  

 

NCM   Descrição   Quota   

3909.30.20    

Sem carga   
52.500 
toneladas    Ex 001 - Poli(isocianato de fenil metileno), denominado MDI 

polimérico, apresentado na forma liquida   
 

 

 

Art. 4º Alterar para 2% (dois por cento), a partir de 16 de janeiro de 2016, por um período de 12 
(doze) meses e conforme quota discriminada, a alíquota ad valorem do Imposto de Importação da 
mercadoria classificada no código da NCM a seguir:  

 

NCM   Descrição   Quota   

2823.00.10   Tipo anatase   8.000 toneladas   
 

 

 

Art. 5º Alterar para 2% (dois por cento), a partir de 31 de janeiro de 2016, por um período de 12 
(doze) meses e conforme quotas discriminadas, as alíquotas ad valorem do Imposto de Importação 
das mercadorias classificadas nos códigos da NCM a seguir:  

 

NCM   Descrição   Quota   

7606.12.90    

Outras   
2.937 
toneladas    Ex 001 - Chapas e tiras de alumínio, de espessura superior a 

0,2 mm, com clad.   

7607.11.90    

Outras   
2.137 
toneladas    Ex 001 - Folhas e tiras de alumínio, de espessura não 

superior a 0,2 mm, com clad.   
 

 

 

Art. 6º As alíquotas correspondentes aos códigos 2823.00.10, 2924.19.22, 2929.10.10, 3002.10.29, 
3909.30.20, 5504.10.00, 7606.12.90 e 7607.11.90 da NCM, constantes do Anexo I da Resolução no 
94, de 2011 , serão assinaladas com o sinal gráfico "**", enquanto vigorarem as referidas reduções 
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tarifárias.  
 

Art. 7º A Secretaria de Comércio Exterior - SECEX do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior - MDIC - editará norma complementar, visando a estabelecer os critérios de 
alocação das quotas mencionadas.  

 

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

ARMANDO MONTEIRO  

 
 

3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
 

Lei nº 16.050, de 15.12.2015 - DOE SP de 16.12.2015 
 

 
Altera a Lei nº 10.705, de 28 de dezembro de 2000, que dispõe sobre o Imposto  
sobre Transmissão "Causa Mortis" e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCMD. 

 
O Governador do Estado de São Paulo:  

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei:  

 

Art. 1º A alínea "b" do inciso II do artigo 6º da Lei nº 10.705 , de 28 de dezembro de 

2000, alterada pela Lei nº 10.992 , de 21 de dezembro de 2001, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
"Art. 6º .....  

 

..... 
 

II - ..... 
 

..... 
 

b) de bem imóvel vinculado a programa de habitação de interesse social;" (NR).  

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Palácio dos Bandeirantes, 15 de dezembro de 2015.  

 

GERALDO ALCKMIN 
 

Renato Vil lela 
 

Secretário da Fazenda 

 
Rodrigo Garcia 
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Secretário da Habitação 
 

Edson Aparecido dos Santos 

 
Secretário-Chefe da Casa Civil  

 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 15 de dezembro de 2015.  

 
 

Decreto nº 61.719, de 17.12.2015 - DOE SP de 18.12.2015 

 

 

Introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à  
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS. 

 
Geraldo Alckmin, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 
Considerando o que dispõe o inciso IV do artigo 170 da Constituição Federal e no inciso III do artigo 
47 da Constituiçao Estadual: 
Decreta: 
 
Art. 1º Fica revogado o § 4º do artigo 44 do Anexo II do Regulamento do ICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490 , de 30 de novembro de 2000. 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 2015 
 
GERALDO ALCKMIN 
 
Renato Villela 
 
Secretário da Fazenda 
 
Marcos Antonio Monteiro 
 
Secretário de Planejamento e Gestão 
 
Márcio Luiz França Gomes 
 
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
Edson Aparecido dos Santos 
 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
 
Saulo de Castro Abreu Filho 
 
Secretário de Governo 
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Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de dezembro de 2015. 
 
OFÍCIO GS-CAT Nº 1031/2015 
 
Senhor Governador, 
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa minuta de decreto, que altera o 
Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490 , de 30 de novembro de 2000. 
 
A minuta altera a redação do artigo 44 do Anexo II do Regulamento do ICMS, que trata da prestação 
de serviço de telefonia fixa a empresas de "call center". 
 
Com esses esclarecimentos e propondo a edição de decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo 
para reiterar-lhe meus protestos de estima e alta consideração. 
 
Renato Villela 
 
Secretário da Fazenda 
 
A Sua Excelência o Senhor 
 
GERALDO ALCKMIN 
 
Governador do Estado de São Paulo 

 
 
Decreto nº 61.720, de 17.12.2015 - DOE SP de 18.12.2015 
 

 
Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS. 

 
Geraldo Alckmin, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 
Considerando o disposto no artigo 8º , XXIV e § 10 e no artigo 67 da Lei 6.374 , de 1º de março de 
1989: 
Decreta: 
 
Art. 1º Passa a vigorar, com a redação que se segue, o "caput" do artigo 450-E do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490 
, de 30 de novembro de 2000: 
 
"Art. 450-E. Relativamente a resíduos, subprodutos e perdas do processo industrial, deverá ser 
observado o seguinte, para fins desta seção: 
 
I - os resíduos e subprodutos do processo industrial que se prestarem à utilização econômica deverão 
ser: 
 
a) exportados; 
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b) destinados para consumo no mercado interno, hipótese em que será devido o imposto relativo à 
operação de saída; 
 
c) destruídos, às expensas do beneficiário do regime; 
 
II - para a perda do processo industrial, assim entendida a redução quantitativa de estoque de 
matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem que, por motivo de deterioração 
ou defeito de fabricação, tornaram-se inúteis para utilização produtiva, ou que foram inutilizadas 
acidentalmente no processo produtivo, fica estabelecido o percentual máximo de tolerância de 1% 
(um por cento)." (NR). 
 
Art. 2º Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados ao artigo 
125 do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490 , de 30 de novembro de 2000: 
 
I - o inciso VI: 
 
"VI - nos casos em que mercadoria entrada no estabelecimento para industrialização ou 
comercialização vier: 
 
a) a perecer, deteriorar-se ou for objeto de roubo, furto ou extravio; 
 
b) a ser utilizada em fim alheio à atividade do estabelecimento; 
 
c) a ser utilizada ou consumida no próprio estabelecimento." (NR); 
 
II - o § 8º: 
 
"§ 8º Na hipótese prevista no inciso VI: 
 
1. a Nota Fiscal, além do disposto no artigo 127, deverá: 
 
a) indicar, no campo "Código Fiscal de Operações e Prestações - CFOP", o código 5.927; 
 
b) ser emitida sem destaque do valor do imposto; 
 
2. o contribuinte deverá estornar eventual crédito do imposto, nos termos do artigo 67." (NR). 
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01-01-
2016. 
 
Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 2015 
 
GERALDO ALCKMIN 
 
Renato Villela Secretário da Fazenda 
 
Edson Aparecido dos Santos 
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Secretário-Chefe da Casa Civil 
 
Saulo de Castro Abreu Filho 
 
Secretário de Governo 
 
Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de dezembro de 2015. 
 
OFÍCIO GS-CAT Nº 980/2015 
 
Senhor Governador, 
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa minuta de decreto, que introduz 
alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490 , de 30 de novembro de 2000. 
 
A minuta: 
 
1. institui a obrigatoriedade de emissão de Nota Fiscal nos casos de perecimento, deterioração, 
roubo, furto, extravio, autoconsumo ou utilização em fim alheio à atividade do estabelecimento de 
mercadoria em estoque; 
 
2. aperfeiçoa a redação do "caput" do artigo 450-E, esclarecendo que o conceito de perda do 
processo industrial definido no inciso II, assim como o limite de 1%, somente se aplicam para fins do 
Regime Especial Simplificado de Exportação previsto na Seção V do Capítulo IV do Livro III do 
Regulamento do ICMS. 
 
Com esses esclarecimentos e propondo a edição de decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo 
para reiterar-lhe meus protestos de estima e alta consideração. 
 
Renato Villela 
 
Secretário da Fazenda 
 
Excelentíssimo Senhor 
 
GERALDO ALCKMIN 
 
Governador do Estado de São Paulo 
 
Palácio dos Bandeirantes 
 

Decreto nº 61.721, de 17.12.2015 - DOE SP de 18.12.2015 
 

 

Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS. 
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Geraldo Alckmin, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no inciso IV do artigo 170 da Constituição Federal e no inciso III do artigo 47 da 
Constituiçao Estadual, 
Decreta: 
 
Art. 1º Passa a vigorar com a redação que se segue o § 2º do artigo 60 do Anexo II do Regulamento 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 
45.490 , de 30 de novembro de 2000: 
 
"§ 2º Este benefício vigorará no período de 1º de abril de 2012 a 31 de dezembro de 2016." (NR). 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2016. 
 
Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 2015 
 
GERALDO ALCKMIN 
 
Renato Villela 
 
Secretário da Fazenda 
 
Marcos Antonio Monteiro 
 
Secretário de Planejamento e Gestão 
 
Márcio Luiz França Gomes 
 
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
Edson Aparecido dos Santos 
 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
 
Saulo de Castro Abreu Filho 
 
Secretário de Governo 
 
Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de dezembro de 2015. 
 
OFÍCIO GS-CAT Nº 1137/2015 
 
Senhor Governador, 
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa minuta de decreto, que altera o 
Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490 , de 30 de novembro de 2000. 
 
A minuta prorroga, até 31 de dezembro de 2016, benefício relativo a operações com papel cutsize. 
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A medida justifica-se pela necessidade de preservação econômica do setor e de assegurar a 
competitividade da indústria paulista. 
 
Com esses esclarecimentos e propondo a edição de decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo 
para reiterar-lhe meus protestos de estima e alta consideração. 
 
Renato Villela 
 
Secretário da Fazenda 
 
À Sua Excelência o Senhor 
 
GERALDO ALCKMIN 
 
Governador do Estado de São Paulo 
 
 

Decreto nº 61.722, de 17.12.2015 - DOE SP de 18.12.2015 
 

 

Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS. 

 
Geraldo Alckmin, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 
Considerando o que dispõe o artigo 46 da Lei 6.374 , de 1º de março de 1989: 
Decreta: 
 
Art. 1º Passa a vigorar, com a redação que se segue, o § 10 do artigo 30 das Disposições Transitórias 
do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado 
pelo Decreto 45.490 , de 30 de novembro de 2000: 
 
"§ 10. O disposto neste artigo aplica-se ao crédito acumulado gerado a partir de abril de 2010." (NR). 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2016. 
 
Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 2015 
 
GERALDO ALCKMIN 
 
Renato Villela 
 
Secretário da Fazenda 
 
Edson Aparecido dos Santos 
 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
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Saulo de Castro Abreu Filho 
 
Secretário de Governo 
 
Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de dezembro de 2015. 
 
OFÍCIO GS-CAT Nº 1109/2015 
 
Senhor Governador, 
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa minuta de decreto, que altera o 
Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490 , de 30 de novembro de 2000. 
 
A minuta modifica a vigência do artigo 30 das Disposições Transitórias do referido Regulamento, o 
qual permite que o crédito acumulado seja apurado pela Sistemática de Apuração Simplificada, 
observado o limite mensal de 10.000 (dez mil) UFESPs. 
 
Com esses esclarecimentos e propondo a edição de decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo 
para reiterar-lhe meus protestos de estima e alta consideração. 
 
Renato Villela 
 
Secretário da Fazenda 
 
À Sua Excelência o Senhor 
 
GERALDO ALCKMIN 
 
Governador do Estado de São Paulo 
 
Palácio dos Bandeirantes 
 

Decreto nº 61.787, de 08.01.2016 - DOE SP de 09.01.2016 

 

 
Altera o Decreto nº 61.097, de 29 de janeiro de 2015. 

 
Geraldo Alckmin, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
 e tendo em vista o disposto no Convênio ICMS- 133/2008 , de 5 de dezembro de 2008,  
e no Parecer PA nº 35/2007, exarado pela Procuradoria Geral do Estado, 
Decreta: 

 
Art. 1º Passam a vigorar, com a redação que se segue, os seguintes dispositivos do Decreto 61.097 , 
de 29 de janeiro de 2015: 
 
I - o "caput" do artigo 1º, mantidos os seus incisos: 
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"Art. 1º Ficam concedidos os benefícios constantes do Convênio ICMS- 133/2008 , de 5 de dezembro 
de 2008, bem como os acrescentados posteriormente pelos Convênios ICMS-126/2011, 09/2013, 
55/2013, 22/2014 e 163/2015, desde que sejam observadas as condições neles estabelecidas e as 
demais disposições previstas na legislação, com as seguintes ressalvas:" (NR); 
 
II - a alínea "a" do inciso I do "caput" do artigo 1º: 
 
"a) operações realizadas pelas pessoas indicadas no inciso XI do § 1º da cláusula primeira do 
Convênio ICMS-133/2008, exceto quando tiverem como destinatário pessoa referida nos incisos I a IX 
do aludido parágrafo;" (NR). 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde 30 de 
janeiro de 2015. 
 
Palácio dos Bandeirantes, 8 de janeiro de 2016 
 
GERALDO ALCKMIN 
 
Renato Villela 
 
Secretário da Fazenda 
 
Edson Aparecido dos Santos 
 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
 
Saulo de Castro Abreu Filho 
 
Secretário de Governo 
 
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de janeiro de 2016. 
 
OFÍCIO GS-CAT Nº 008/2016 

 
Senhor Governador, 
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa minuta de decreto, que altera o Decreto 
61.097 , de 29 de janeiro de 2015, o qual transpõe, para a legislação paulista, as disposições do 
Convênio ICMS- 133 , de 5 de dezembro de 2008. 
 
A minuta tem o objetivo de afastar dúvidas quanto à aplicação de alguns dispositivos previstos no 
referido Convênio, deixando claro que: 
 
a) o decreto abrange também os benefícios previstos nos Convênios ICMS-126/2011, 09/2013, 
55/2013, 22/2014 e 163/2015, que promoveram alterações no Convênio ICMS- 133/2008 , 
ressalvadas as hipóteses mencionadas no decreto; 
 
b) estão abrangidas pelo benefício as operações realizadas pelos fornecedores de serviços e bens que 
tenham como destinatário o Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016 e as 

http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=fe+conv+icms+133+2008#fe+conv+icms+133+2008
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=es-sp+d+61097+2015#es-sp+d+61097+2015
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=fe+conv+icms+133+2008#fe+conv+icms+133+2008
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=fe+conv+icms+133+2008#fe+conv+icms+133+2008


 

pessoas indicadas na minuta. 
 
Com essas justificativas e propondo a edição de decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para 
reiterar-lhe meus protestos de estima e alta consideração. 
 
Renato Villela 
 
Secretário da Fazenda 
 
A Sua Excelência o Senhor 
 
GERALDO ALCKMIN 
 
Governador do Estado de São Paulo 
 
Palácio dos Bandeirantes 
 

Decreto nº 61.788, de 08.01.2016 - DOE SP de 09.01.2016 
 

 

Altera o Decreto nº 61.625, de 13.11.2015, que institui o Programa Especial de 
Parcelamento - PEP do ICMS no Estado de São Paulo e dispõe sobre o cancelamento 
 de débitos fiscais relacionados com o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação  
de Mercadorias - ICM e com o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e  
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS no âmbito do Programa Nacional de 
 Governança Diferenciada das Execuções Fiscais. 

 
Geraldo Alckmin, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no Convênio ICMS- 117/2015 , de 07.10.2015, com a alteração realizada pelo 
Convênio ICMS- 186/2015 , de 28.12.2015, 

Decreta: 

 
Art. 1º Passa a vigorar, com a redação que se segue, o "caput" do artigo 4º, mantidos os seus incisos, 
do Decreto 61.625 , de 13.11.2015: 
 
"Art. 4º O contribuinte poderá aderir ao Programa Especial de Parcelamento - PEP do ICMS até 29 de 
fevereiro de 2016, mediante acesso ao endereço eletrônico www.pepdoicms.sp.gov.br, no qual 
deverá:" (NR). 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do terceiro 
dia útil subsequente ao da referida publicação. 
 
Palácio dos Bandeirantes, 8 de janeiro de 2016 
 
GERALDO ALCKMIN 
 
Renato Villela 
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Secretário da Fazenda 
 
Edson Aparecido dos Santos 
 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
 
Saulo de Castro Abreu Filho 
 
Secretário de Governo 
 
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de janeiro de 2016. 
 
OFÍCIO CONJUNTO GS-CAT/PGE Nº 001/2016 

 
Senhor Governador, 
 
Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa minuta de decreto, que dispõe sobre o 
prazo de adesão ao Programa Especial de Parcelamento - PEP do ICMS. 
 
A medida foi autorizada pelo Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do 
Convênio ICMS- 186/2015 , de 28 de dezembro de 2015. 
 
Com essas justificativas e propondo a edição de decreto conforme a minuta, aproveitamos o ensejo 
para reiterar-lhe nossos protestos de estima e alta consideração. 
 
Renato Villela 
 
Secretário da Fazenda 
 
Elival da Silva Ramos 
 
Procurador Geral do Estado 
 
A Sua Excelência o Senhor 
 
GERALDO ALCKMIN 
 
Governador do Estado de São Paulo 
 
Palácio dos Bandeirantes 
 

Decreto nº 61.789, de 08.01.2016 - DOE SP de 09.01.2016 
 

 
Altera o Decreto nº 61.696, de 04.12.2015, que dispõe sobre o Programa de  
Parcelamento de Débitos - PPD no Estado de São Paulo e dá outras providências. 
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Geraldo Alckmin, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto na Lei 16.029 , de 03.12.2015, 

Decreta: 

 
Art. 1º Passa a vigorar, com a redação que se segue, o "caput" do artigo 3º, mantidos os seus 
incisos, do Decreto 61.696 , de 04.12.2015: 
 
"Art. 3º O contribuinte poderá aderir ao PPD até 29 de fevereiro de 2016, mediante acesso ao 
endereço eletrônico www.ppd2015.sp.gov.br, no qual deverá:" (NR). 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do 
terceiro dia útil subsequente ao da referida publicação. 
 
Palácio dos Bandeirantes, 8 de janeiro de 2016 
 
GERALDO ALCKMIN 
 
Renato Villela 
 
Secretário da Fazenda 
 
Edson Aparecido dos Santos 
 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
 
Saulo de Castro Abreu Filho 
 
Secretário de Governo 
 
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de janeiro de 2016. 
 
OFÍCIO CONJUNTO GS-CAT/PGE Nº 002/2016 

 
Senhor Governador, 
 
Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa minuta de decreto, que dispõe sobre o 
prazo de adesão ao Programa de Parcelamento de Débitos - PPD. 
 
O Programa PPD permite que os débitos de natureza tributária, indicados no Decreto 61.696 , de 
04.12.2015, decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2014, e os débitos de 
natureza não tributária, também indicados no referido decreto, vencidos até 31 de dezembro de 
2014, inscritos na dívida ativa, ajuizados ou não, sejam liquidados em parcela única ou 
parceladamente, com redução das multas e encargos moratórios. 
 
Com essas justificativas e propondo a edição de decreto conforme a minuta, aproveitamos o ensejo 
para reiterar-lhe nossos protestos de estima e alta consideração. 
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Renato Villela 
 
Secretário da Fazenda 
 
Elival da Silva Ramos 
 
Procurador Geral do Estado 
 
A Sua Excelência o Senhor 
 
GERALDO ALCKMIN 
 
Governador do Estado de São Paulo 
 
Palácio dos Bandeirantes 
 
 
 

Decreto nº 61.790, de 08.01.2016 - DOE SP de 09.01.2016 
 

 
Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS. 

 
Geraldo Alckmin, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento no artigo 84-B da Lei 6.374 , de 1º de março de 1989, 

Decreta: 

 
Art. 1º Fica acrescentado o artigo 72 ao Anexo II do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 
45.490 , de 30 de novembro de 2000, com a seguinte redação: 
 
"Art. 72. (ÔNIBUS MOVIDO A ENERGIA ELÉTRICA) - Fica reduzida a base de cálculo do imposto 
incidente na saída interna de ônibus movido exclusivamente a energia elétrica fornecida por bateria, 
com volume interno de habitáculo igual ou superior a 9 m3 (NCM 8702.90.90), de forma que a carga 
tributária corresponda ao percentual de 12% (doze por cento). 
 
Parágrafo único. Não se exigirá o estorno proporcional do crédito do imposto relativo à mercadoria 
beneficiada com a redução de base de cálculo prevista neste artigo." (NR). 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio dos Bandeirantes, 8 de janeiro de 2016 
 
GERALDO ALCKMIN 
 
Renato Villela 
 
Secretário da Fazenda 
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Marcos Antonio Monteiro 
 
Secretário de Planejamento e Gestão 
 
Márcio Luiz França Gomes 
 
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
Edson Aparecido dos Santos 
 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
 
Saulo de Castro Abreu Filho 
 
Secretário de Governo 
 
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de janeiro de 2016. 
 
OFÍCIO GS-CAT Nº 10/2016 

 
Senhor Governador, 
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa minuta de decreto, que introduz alteração 
no Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490 , de 30 de novembro de 2000. 
 
A minuta reduz, para 12%, o imposto incidente na saída interna de ônibus movido exclusivamente a 
energia elétrica fornecida por bateria, com volume interno de habitáculo igual ou superior a 9 m3. 
 
A medida tem por objetivo assegurar a competitividade de importante setor da economia deste 
Estado. 
 
Com esses esclarecimentos e propondo a edição de decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo 
para reiterar-lhe meus protestos de estima e alta consideração. 
 
Renato Villela 
 
Secretário da Fazenda 
 
A Sua Excelência o Senhor 
 
GERALDO ALCKMIN 
 
Governador do Estado de São Paulo 
 
Palácio dos Bandeirantes 
 

Portaria CAT nº 149, de 14.12.2015 - DOE SP de 15.12.2015 
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Estabelece a base de cálculo na saída de medicamentos e mercadorias  
arroladas no § 1º do artigo 313-A do Regulamento do ICMS. 

 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos  28-
A , 28-B e 28-C da Lei 6.374 , de 01.03.1989, nos artigos 41, 43, 313-A e 313-B do 

Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à C irculação de Mercadorias e 

sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490 , de 30.11.2000, expede a 

seguinte portaria: 

 

Art. 1º No período de 01.01.2016 a 30.06.2017, a base de cálculo para fins de 

retenção e pagamento do imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias 
arroladas no § 1º do artigo 313-A do Regulamento do ICMS, com destino a 

estabelecimento localizado em território paulista, será:  
 

I - tratando-se de medicamentos, conforme definido na legislação federal, relacionados 
na lista de preços mensalmente divulgada em revistas especializadas de grande 

circulação, de acordo com os artigos 6º e 7º da Resolução 4, de 12.03.2015, da 

Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED, o Preço Máximo ao 
Consumidor - PMC - calculado mediante a utilização dos critérios para fixação e ajuste 

de preços previstos nas resoluções da CMED, aplicando-se sobre esse valor os 
seguintes percentuais de desconto:  

 

Percentual (%) de Desconto 

 

Categoria Referência Genéricos Demais Medicamentos (Similar/Outros) 

Positiva 25,77 37,98 23,25 

Negativa 10,22 26,30 12,26 

Neutra 5,47 - 8,05 

 
 

II - tratando-se de medicamentos, conforme definido na legislação federal, que não 
possuam Preço Máximo ao Consumidor - PMC indicado nas revistas aludidas no inciso I, 

o preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, 

carreto, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do 
valor adicionado calculado mediante a multiplicação do preço praticado pel o Índice de 

Valor Adicionado Setorial - IVA-ST, conforme tabela abaixo: 
 

IVA-ST 

 

Categoria Referência Genéricos Similar Outros 

Positiva 38,48 273,95 34,64 36,08 

Negativa 34,06 298,80 35,72 39,67 

Neutra 36,27 286,37 35,18 37,87 

 
 
III - para as demais mercadorias que não sejam consideradas medicamentos conforme 
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a legislação federal, o preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores 
correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao 

adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a multiplicação do preço 

praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST de 68,54%. 
 

IV - tratando-se de medicamentos, conforme definido na legislação federal, 
comercializados no âmbito do PROGRAMA FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL, instituído 

pelo Governo Federal por meio do Decreto 5.090 , de 20.05.2004, a base de cálculo da 
substituição tributária, quando aplicável, será o "valor de referência" divulgado por ato 

editado pelo Ministério da Saúde que dispõe sobre o referido programa.  

 
§ 1º Quando o valor da operação própria do substituto for igual ou superior a 90% do 

valor calculado nos termos do inciso I, deverá ser util izada a base de cálculo prevista 
no inciso II. 

 

§ 2º Para fins do disposto nos incisos I e II, considera -se: 
 

1. referência, genéricos e similar, os medicamentos assim definidos na legislação 
federal; 

 
2. outros, os demais medicamentos que não se enquadram no item 1;  

 

3. posit iva, as mercadorias constantes na l ista positiva de incidência do PIS/PASEP e 
COFINS; 

 
4. negativa, as mercadorias constantes na lista negativa de incidência do PIS/PASEP e 

COFINS; 

 
5. neutra, as mercadorias constantes na lista neutra de incidência do PIS/PASEP e 

COFINS. 
 

§ 3º Na hipótese dos incisos II e III, quando se tratar de entrada de mercadoria 

proveniente de outra unidade da Federação, cuja saída interna seja tributada com 
alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, o estabelecimento 

destinatário paulista deverá util izar o "IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte 
fórmula: 

 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/(1 - ALQ intra) ] -1, onde: 

 

1. IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no 
inciso II; 

 
2. ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra 

unidade da Federação; 

 
3. ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado.  

 
§ 4º Tratando-se de medicamentos, na hipótese de a base de cálculo determinada na 

forma do § 1º ser superior ao valor resultante da aplicação dos critérios para fixação e 
ajuste de preços previstos nas resoluções da CMED, este deverá ser adotado como base 

de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto devido por substituição 

tributária. 
 

Art. 2º A partir de 01.07.2017, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento 
do imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no § 1º do artigo 
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313-A do Regulamento do ICMS, com destino a estabelecimento localizado em território 
paulista, será estabelecida mediante pesquisa de preços realizada com observância do s 

seguintes procedimentos: 

 
I - entidade representativa do setor entregará à Secretaria da Fazenda levantamento 

de preços com base em pesquisas realizadas por instituto de pesquisa de mercado de 
reputação idônea, nos termos dos artigos 43 e 44 do Regulamento do ICMS, observado 

o cronograma que se segue: 
 

a) até 30.09.2016, a comprovação da contratação da pesquisa de levantamento de 

preços; 
 

b) até 31.03.2017, a entrega do levantamento de preços;  
 

II - deverá ser editada a legislação correspondente.  

 
Parágrafo único. Na hipótese de não cumprimento dos prazos previstos no inciso I, a 

Secretaria da Fazenda poderá editar ato divulgando a base de cálculo que vigorará a 
partir de 01.07.2017. 

 
Art. 3º Fica revogada, a partir de 01.01.2016, a Portaria CAT- 35/2014 , de 

17.03.2014. 

 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor em 01.01.2016. 

 
 

Portaria CAT nº 150, de 14.12.2015 - DOE SP de 15.12.2015 
 

 

Altera a Portaria CAT nº 76/2013, de 26.07.2013, que estabelece a  
base de cálculo na saída de produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e  
eletrodomésticos, a que se refere o artigo 313-Z20 do Regulamento do ICMS. 

 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos  28-

A , 28-B e 28-C da Lei 6.374 , de 01.03.1989, nos artigos 41, caput, 313-Z19 e 313-
Z20 do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490 , de 

30.11.2000, e 

Considerando requerimento de entidades representativas do setor, cujas razões foram 
confirmadas pela respectiva supervisão de fiscalização setorial, expede a seguinte 

portaria: 

 

Art. 1º Passam a vigorar, com a redação que se segue, os  seguintes dispositivos da 
Portaria CAT- 76/2013 , de 26.07.2013: 

 

I - o "caput" do artigo 1º: 
 

"Art. 1º No período de 01.08.2013 a 31.07.2016, a base de cálculo para fins de 
retenção e pagamento do imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias 

arroladas no § 1º do artigo 313-Z19 do RICMS, com destino a estabelecimento 
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localizado em território paulista, será o preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos 
os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos 

transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 

multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST 
relacionado no Anexo Único." (NR);  

 
II - o "caput" do artigo 2º: 

 
"Art. 2º A partir de 01.08.2016, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento 

do imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no § 1º do artigo 

313- Z19 do RICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, 
será o preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a 

frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, 
acrescido do valor adicionado calculado mediante a multiplicação do preço praticado 

pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST." (NR); 

 
III - a alínea "b" do item 1 do § 1º do artigo 2º: 

 
"b) até 31.05.2016, a entrega do levantamento de preços;" (NR);  

 
IV - o § 2º do artigo 2º: 

 

"§ 2º Na hipótese de não cumprimento dos prazos previstos no item 1 do § 1º, a 
Secretaria da Fazenda poderá editar ato divulgando o IVA-ST que vigorará a partir de 

01.08.2016." (NR). 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Portaria CAT nº 151, de 16.12.2015 - DOE SP de 17.12.2015 
 

 

Disciplina a forma de realização, nos casos de remessa de  

mercadorias para industrialização por conta de terceiro, dos pedidos  

 de prorrogação de prazo para retorno dos produtos ao  
 estabelecimento de origem. 

 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 402, 
409, 410 do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490 , de 

30.11.2000, expede a seguinte portaria:  

 
Art. 1º Nos casos de remessa de mercadorias para industrialização por conta de 

terceiro com suspensão do lançamento do imposto, os pedidos de prorrogação do prazo 
para retorno dos produtos industrializados ao estabelecimento de origem previsto no 

artigo 409 do Regulamento do ICMS deverão ser realizados:  

 
I - através do ambiente da Nota Fiscal E letrônica - NF-e, nas hipóteses em que o autor 

da encomenda for o emitente da NF-e de remessa para industrialização - CFOPs 5901 e 
6901; 

 

II - no Posto Fiscal de vinculação do estabelecimento, nos demais casos.  
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§ 1º Os procedimentos para realização dos pedidos de que trata o "caput" estão 
disciplinados pela Nota Técnica 2015/001 - v 1.10, disponibilizada no endereço 

https://www.fazenda.sp.gov.br/nfe/legislacao/legislacao_em_vigor.asp.  

 
§ 2º Para a prorrogação de prazo de que trata o "caput", exigir -se-á a manifestação do 

destinatário das Notas Fiscais Eletrônicas de remessa para industrialização, prevista no 
inciso II do artigo 30 da Portaria CAT- 162/2008 , de 29.12.2008. 

 
§ 3º Na hipótese do inciso I do "caput", até 30.06.2016, os pedidos de prorrogação 

poderão ser realizados, alternativamente, no Posto Fiscal de vinculação do 

estabelecimento. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 01.01.2016. 
  

 
 

Portaria CAT nº 166, de 30.12.2015 - DOE SP de 31.12.2015 
 

 

Altera a Portaria CAT nº 147/2009, de 27.07.2009, que disciplina os procedimentos 
 a serem adotados para fins da Escrituração Fiscal Digital - EFD pelos contribuintes 
 do ICMS. 

 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos Ajustes SINIEF 8/2015, de 
02.10.2015, e 13/2015, de 11.12.2015, no artigo 250-A, do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490 , de 
30.11.2000, expede a seguinte portaria: 

 
Art. 1º Ficam acrescentados, com a seguinte redação, os §§ 6º e 7º ao artigo 1º da Portaria CAT 
147/2009 , de 27.07.2009: 
 
"§ 6º A escrituração do Livro de Registro de Controle da Produção e do Estoque, conforme previsto 
na alínea "f" do inciso I do "caput" do artigo 2º, será obrigatória na EFD a partir de: 
 
I - 01.01.2017, para os estabelecimentos industriais: 
 
a) classificados nas divisões 10 a 32 da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 
pertencentes a empresa que tenha apresentado receita bruta anual igual ou superior a R$ 
300.000.000,00 no exercício de 2015, excluídas as vendas canceladas, as devoluções de vendas e os 
descontos incondicionais concedidos; 
 
b) de empresa habilitada ao Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle 
Informatizado - Recof ou a outro regime alternativo a este; 
 
II - 01.01.2018, para os estabelecimentos industriais classificados nas divisões 10 a 32 da Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas - CNAE pertencentes a empresa que tenha apresentado receita 
bruta anual igual ou superior a R$ 78.000.000,00 no exercício de 2016, excluídas as vendas 
canceladas, as devoluções de vendas e os descontos incondicionais concedidos; 
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III - 01.01.2019: 
 
a) para os demais estabelecimentos industriais; 
 
b) para os estabelecimentos equiparados a industrial, nos termos da legislação federal; 
 
c) para os estabelecimentos atacadistas classificados nos grupos 462 a 469 da Classificação Nacional 
de Atividades Econômicas - CNAE. 
 
§ 7º A escrituração do Livro de Registro de Controle da Produção e do Estoque, conforme previsto na 
alínea "f" do inciso I do "caput" do artigo 2º, será facultativa na EFD no período compreendido entre 
01.01.2016 e 31.12.2016." (NR). 
 
Art. 2º Fica revogado o inciso III do artigo 20 da Portaria CAT 147/2009 , de 27.07.2009. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 
01.01.2016. 
 

Portaria CAT nº 1, de 04.01.2016 - DOE SP de 05.01.2016 
 

 

Altera a Portaria CAT nº 83/2015, de 21.07.2015, que estabelece a base de cálculo 
 na saída de produtos da indústria alimentícia, a que se refere o artigo 313-X 
 do Regulamento do ICMS. 

 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A , 28-B e 28-C 
da Lei 6.374 , de 01.03.1989, nos artigos 41, 313-W e 313-X do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490 , de 
30.11.2000, expede a seguinte portaria: 

 
Art. 1º Passam a vigorar com a redação que se segue os itens 1.1 e 1.4 da tabela "I - Chocolates" do 
Anexo Único da Portaria CAT- 83/2015 , de 21.07.2015: 
 
" 
 

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH 
IVA-ST 
(%) 

1.1 
Chocolate branco, em embalagens de conteúdo inferior ou igual 
a 1 kg, excluídos os ovos de Páscoa de chocolate 

1704.90.10 41,47 

1.4 
Chocolates e outras preparações alimentícias contendo cacau, 
em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg, excluídos os 
achocolatados em pó e ovos de Páscoa de chocolate 

1806.90 70,95 

 
 
" (NR). 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde 01.01.2016. 
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Portaria CAT nº 2, de 04.01.2016 - DOE SP de 05.01.2016 
 

 
Estabelece a base de cálculo do imposto na saída de ovos de páscoa de chocolate,  
a que se refere o artigo 313-X do Regulamento do ICMS. 

 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A , 28-B e 28-C 
da Lei 6.374 , de 01.03.1989, nos artigos 41, 313-W e 313-X do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490 , de 
30.11.2000, expede a seguinte portaria: 

 
Art. 1º No período de 01.01.2016 a 30.06.2016, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento 
do imposto relativo às saídas subsequentes de ovos de páscoa de chocolate, inclusive de chocolate 
branco, classificados nas posições 1704.90.10 ou 1806.90.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul - 
Sistema Harmonizado - NCM/SH, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, 
será o preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, 
seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente (inclusive quanto aos "royalties" 
relativos à franquia), acrescido do valor adicionado calculado mediante a multiplicação do preço 
praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST. 
 
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, o Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST será 42,65%. 
 
§ 2º Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, o 
estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte 
fórmula: 
 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/(1 - ALQ intra) ] -1, onde: 
 
1. IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 
 
2. ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
 
3. ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado. 
 
Art. 2º A partir de 01.07.2016, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto 
relativo às saídas subsequentes de ovos de páscoa de chocolate, inclusive de chocolate branco, 
classificados nas posições 1704.90.10 ou 1806.90.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul - Sistema 
Harmonizado - NCM/SH, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o 
preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, 
impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente (inclusive quanto aos "royalties" relativos à 
franquia), acrescido do valor adicionado calculado mediante a multiplicação do preço praticado pelo 
Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST. 
 
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, o IVA-ST será estabelecido mediante a adoção dos seguintes 
procedimentos: 
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1. a entidade representativa do setor deverá apresentar à Secretaria da Fazenda levantamento de 
preços com base em pesquisas realizadas por instituto de pesquisa de mercado de reputação idônea, 
nos termos dos artigos 43 e 44 do RICMS, observando o seguinte cronograma: 
 
a) até 31.01.2016, a comprovação da contratação da pesquisa de levantamento de preços; 
 
b) até 30.04.2016, a entrega do levantamento de preços; 
 
2. deverá ser editada a legislação correspondente. 
 
§ 2º Na hipótese de não cumprimento dos prazos previstos no item 1 do § 1º, a Secretaria da 
Fazenda poderá editar ato divulgando o IVA-ST que vigorará a partir de 01.07.2016. 
 
§ 3º Em se tratando de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, o 
estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula 
indicada no § 2º do artigo 1º. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde 01.01.2016. 
 

Portaria CAT nº 3, de 05.01.2016 - DOE SP de 06.01.2016 

 

 

Altera a Portaria CAT nº 126/2011, de 16.09.2011, que disciplina a arrecadação 
 de tributos e demais receitas estaduais, bem como a prestação de contas pelas  
instituições bancárias. 

 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista a criação dos códigos de receita 10010-2 
e 10011-0 por meio do Ajuste SINIEF 11 , de 04.12.2015 para recolhimentos a serem efetuados por 
meio da Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE e a necessidade de serem 
atribuídos códigos de receita correspondentes para o controle pelo Estado de São Paulo, quais sejam, 
101-6 e 102-8, expede a seguinte portaria: 

 
Art. 1º Passa a vigorar com a redação que se segue, a Tabela I do Anexo I da Portaria CAT- 126/2011 , 
de 16.09.2011: 
 
"TABELA I 
 
IMPOSTOS 
 

RECEITA CÓDIGOS DISCRIMINAÇÃO 

ITBI 

013-9 doações - débitos inscritos na dívida ativa 

014-0 doações 

027-9 "causa mortis" - débitos inscritos na dívida ativa 

028-0 "causa mortis" 

ITCMD 015-2 Doações 
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016-4 doações - débitos inscritos na dívida ativa 

017-6 "causa mortis" 

018-8 "causa mortis" - débitos inscritos na dívida ativa 

019-0 parcelamento "causa mortis" - débitos não inscritos 

020-6 parcelamento "causa mortis" - débitos inscritos na dívida ativa 

021-8 exigido em Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM 

022-0 parcelamento doações - débitos não inscritos 

023-1 parcelamento doações - débitos inscritos na dívida ativa 

IR 

031-0 

retido na fonte, incidente sobre rendimentos de trabalho assalariado e 
decorrentes da prestação de serviços a terceiros, pagos a qualquer título, 
por autarquias e fundações, e de títulos da dívida pública pagos pelo 
Estado. 

032-2 

retido na fonte, incidente sobre rendimentos de trabalho assalariado e 
decorrentes da prestação de serviços a terceiros, pagos a qualquer título, 
por autarquias e fundações, e de títulos da dívida pública pagos pelo Estado 
- débitos inscritos na dívida ativa. 

IPVA 

034-6 IPVA - Programa de Parcelamento de Débitos - PPD 

035-8 exigido em Auto de Infração e Imposição de Multa 

036-0 Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores 

037-1 Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - dívida ativa 

ICMS 

046-2 Regime Periódico de Apuração 

060-7 Regime de Estimativa 

063-2 outros recolhimentos especiais 

075-9 dívida ativa - cobrança amigável 

077-2 dívida ativa ajuizada - parcelamento 

078-4 dívida ativa ajuizada 

081-4 parcelamento de débito fiscal não inscrito 

087-5 ICM/ICMS - Programa de Parcelamento Incentivado - PPI 

089-9 ICM/ICMS - Programa Especial de Parcelamento - PEP 

101-6 consumidor final não contribuinte por operação (outra UF) 

102-8 consumidor final não contribuinte por apuração (outra UF) 

106-5 exigido em Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM 

107-7 exigido em Auto de Infração e Imposição de Multa AIIM (outra UF) 

110-7 transporte (transportador autônomo do Estado de São Paulo) 

111-9 transporte (outra UF) 

112-0 comunicação (no Estado de São Paulo) 

113-2 comunicação (outra UF) 

114-4 mercadorias destinadas a consumo ou a ativo imobilizado 

115-6 energia elétrica (no Estado de São Paulo) 

116-8 energia elétrica (outra UF) 

117-0 combustível (no Estado de São Paulo) 



 

118-1 combustível (outra UF) 

119-3 recolhimentos especiais (outra UF) 

120-0 mercadoria importada (desembaraçada no Estado de São Paulo) 

123-5 exportação de café cru 

128-4 operações internas e interestaduais com café cru 

137-5 abate de gado 

141-7 operações com feijão 

146-6 substituição tributária (contribuinte do Estado de São Paulo) 

154-5 diferença de estimativa 

214-8 mercadoria importada (desembaraçada em outra UF) 

246-0 substituição tributária por apuração (contribuinte de outra UF) 

247-1 substituição tributária por operação (outra UF) 

 
 
"(NR). 
 
Art. 2 º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 
04.01.2016. 
 

Portaria CAT nº 4, de 07.01.2016 - DOE SP de 09.01.2016 
 

 
Dispõe sobre as Unidades de Atendimento ao Público instaladas na região da 
 Delegacia Regional Tributária de Araçatuba - DRT/9. 

 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o término de vigência do Convênio 
firmado entre o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Fazenda, e os Municípios de 
Birigui, Clementina, Guararapes e Valparaíso, nos termos do Decreto 40.450/1995, alterado pelo 
Decreto 41.314/1996, e a celebração de novo Convênio entre o Estado de São Paulo, por intermédio 
da Secretaria da Fazenda, e os Municípios de Birigui* e Guararapes*, nos termos do Anexo I que faz 
parte integrante do Decreto 56.271 , de 08.10.2010, visando instalação de Unidades de Atendimento 
ao Público (UAP), e em observância ao disposto nos artigos 16 e 17 da Portaria CAT-88, de 
30.12.1996, expede a seguinte Portaria: 

 
Art. 1º As "Unidades de Atendimento ao Público" instaladas, até a presente Data, na região da 
Delegacia Regional Tributária de Araçatuba - DRT/9, são as seguintes: 
 

MUNICÍPIO ENDEREÇO DA UAP 
Nº DO 

PROCESSO 
DATA DE 

INSTALAÇÃO 

PORTARIA DE 
INSTALAÇÃO 

Nº 

Auriflama 

Rua João Pacheco de 
Lima, 44/60 Centro - CEP 
15350-000 - Fone: (17) 
3482-1255 

SF 13581-
802618/2010 

04.10.2011 143 

Birigui* Travessa Princesa Izabel, SF 13581- 07.01.2016 4 
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72 - CEP 16203-023 - 
Fone: (18) 3641-2587 

630424/2015 

Coroados 

Rua Prudente de Moraes, 
64 - Centro - CEP 16260-
000 - Fone: (18) 3645-
9124 

SF 13581-
33230/2014 

25.06.2014 77 

General 
Salgado 

Rua José Dezidério 
Fernandes, 926 Centro - 
CEP 15300-000 Fone: 
(17) 3832-1609 

SF 13581-
698794/2010 

04.10.2011 143 

Guararapes* 

Rua Armando Sales de 
Oliveira, 486 - CEP 
16.700-000- Fone: (18) 
3606-1527 

SF 13581-
938253/2015 

07.01.2016 4 

Sud 
Mennucci 

Rua Cícero Castilho 
Cunha, 415 Fundos 
Centro - CEP 15360-000 
Fone: (18) 3786-9600 - 
Ramal 127 

SF 13581-
535886/2013 

13.12.2013 124 

 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na Data de sua publicação, ficando revogada a Portaria CAT- 21 , 
de 13.02.2015. 
 

 

Portaria CAT nº 5, de 07.01.2016 - DOE SP de 09.01.2016 

 

 
Dispõe sobre as Unidades de Atendimento ao Público instaladas na região da 
 Delegacia Regional Tributária de Araraquara - DRT/15. 

 
O Coordenador da Administração Tributária, 

Considerando o término de vigência do Convênio firmado com o Município de Tambaú* e a 
celebração de novo Convênio entre o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Fazenda, 
e o Município de Tambaú, nos termos do Anexo I que faz parte integrante do Decreto 56.271 , de 
08.10.2010, visando instalação de Unidades de Atendimento ao Público (UAP), e em observância ao 
disposto nos artigos 16 e 17 da Portaria CAT-88, de 30.12.1996, expede a seguinte portaria: 

 
Art. 1º As "Unidades de Atendimento ao Público" instaladas, até a presente Data, na região da 
Delegacia Regional Tributária de Araraquara - DRT/15, são as seguintes: 
 

MUNICÍPIO ENDEREÇO DA UAP 
Nº DO 

PROCESSO 
DATA DE 

INSTALAÇÃO 

PORTARIA DE 
INSTALAÇÃO 

Nº 

Descalvado 
Rua Coronel Arthur 
Witacker,171-A Centro - 
CEP 13690-000 Fone: 

SF 80871-
477023/2014 

07.08.2014 93 
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(19) 3583-3891 

Itápolis 
Rua Odilon Negrão, 586 - 
Centro - CEP 14900-000 
Fone: (16) 3262-1234 

SF 80871-
842368/2010 

27.05.2011 69 

Matão 

Rua Orestes Bozelli, 
1165 Centro - CEP 
15990-240 - Fone: (16) 
3383-4077 

SF 80871-
942180/2012 

13.02.2014 24 

Monte Alto 

Rua Dr.Raul da Rocha 
Medeiros, 1565 Centro - 
CEP 15910-000 Fone: 
(16) 3242-7849 

SF 1000741-
526029/2010 

27.05.2011 69 

Porto Ferreira 
Rua Dona Balbina, 923 - 
Centro - CEP 13660-000 - 
Fone: (19) 3585-5522 

SF 80871-
68716/2010 

27.05.2011 69 

Santa Rita do 
Passa Quatro 

Av. Severino Meirelles, 
1230 Centro - CEP 
13670-000 - Fone: (19) 
3582-5703 

SF 80871-
753907/2011 

13.02.2014 24 

Tambaú* 
Praça Carlos Gomes s/nº 
Centro - CEP 13710-000 - 
Fone: (19) 3673-3611 

SF 80871-
791484/2015 

07.01.2016 4 

Taquaritinga 
Rua Campos Salles, 408 - 
Centro - CEP 15910-000 - 
Fone: (16) 3253-4111 

SF 80871-
878082/2011 

13.02.2014 24 

 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na Data de sua publicação, ficando revogada a Portaria CAT- 93 , 
de 07.08.2014. 
 

Portaria CAT nº 6, de 08.01.2016 - DOE SP de 09.01.2016 

 

 

Altera a Portaria CAT nº 97/2009, de 27.05.2009, que disciplina obrigações referentes 
 às operações relativas à circulação de energia elétrica adquirida em ambiente de  
contratação livre. 

 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto no artigo 8º , VI da Lei 6.374 , 
de 01.03.1989, no Capítulo VII do Livro II e no Capítulo III do Anexo XVIII, todos do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, bem como no Convênio ICMS 
106/2015 , de 2-10-2015, expede a seguinte portaria: 

 
Art. 1º Fica acrescentado o artigo 4º-A à Portaria CAT- 97/2009 , de 27.05.2009, com a seguinte 
redação: 
 
"Art. 4º-A O estabelecimento de contribuinte paulista que adquira de terceiros, situados em outro 
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Estado, energia elétrica por meio de contratos de comercialização firmados em ambiente de 
contratação livre, na modalidade de cessão de montantes, deverá, até a Data prevista no artigo 3º 
desta portaria, emitir Nota Fiscal eletrônica - NF-e, sem destaque do ICMS, para registrar a entrada 
da parcela de energia elétrica correspondente ao fato gerador ocorrido no mês imediatamente 
anterior, na qual deverão constar, além dos demais requisitos previstos na legislação, as seguintes 
informações: 
 
a) no campo "Destinatário/Remetente", o próprio estabelecimento paulista; 
 
b) quanto à discriminação da operação: 
 
1. o mês de referência do faturamento; 
 
2. a quantidade, em MWh, de energia elétrica contratada para consumo; 
 
3. o preço unitário, por MWh, da energia elétrica contratada, conforme previsto no contrato de 
alienação firmado com a pessoa jurídica cedente; 
 
4. o valor total do documento fiscal, correspondente ao total da operação; 
 
5. no campo "Informações Complementares": 
 
a) a denominação ou a Razão social e o número da inscrição no CNPJ da pessoa jurídica cedente; 
 
b) a expressão "ICMS a ser lançado e pago pela empresa distribuidora no termos do disposto no 
artigo 425 e no artigo 5º do Anexo XVIII, ambos do RICMS - Emitida nos termos do artigo 4º-A da 
Portaria CAT- 97/2009 - mês de referência do consumo ---/---" 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na Data de sua publicação. 
 
 

Comunicado CAT nº 22, de 18.12.2015 - DOE SP de 19.12.2015 - Rep. DOE SP de 
22.12.2015 
 

 
Divulga os valores em reais da Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos e da Taxa 
de Defesa Agropecuária para o período de 1º de janeiro a 31.12.2016. 

 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 8º , parágrafo 
único, e 49 da Lei 15.266 , de 26.12.2013, e 
Considerando que o valor da UFESP, Unidade Fiscal do Estado de São Paulo, para o período de 1º de 
janeiro a 31.12.2016 é de R$ 23,55 (vinte e três reais e cinquenta e cinco centavos), 
Comunica que os valores em REAIS da Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos e da Taxa de Defesa 
Agropecuária para o período de 1º de janeiro a 31.12.2016 serão os constantes das tabelas anexas; 
 
ANEXO I TAXA DE FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS DIVERSOS - TFSD (VALOR EM R$) 
 

CAPÍTULO I - SERVIÇOS EM GERAL 

1. Emissão de certidão não especificada:   
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1.1. Pela primeira página 38,86 

1.2. Por página que acrescer 3,89 

2. Inscrição em concurso de seleção para ingresso no serviço público estadual, autarquias e 
fundações, em cargos ou funções: 

2.1. Quando exigida formação universitária 77,72 

2.2. Quando exigida escolaridade mínima de segundo grau completo 51,81 

2.3. Nos casos não indicados nos subitens anteriores 12,95 

3. Retificação ou substituição mediante apostila, decorrente de alteração do estado civil, 
de nome etc, efetuada a pedido do interessado em alvarás, diplomas e certificados, por 
documento 

54,40 

Nota 1: As hipóteses deste capítulo referem-se a atos efetuados pelos órgãos competentes das 
Secretarias de Estado, autarquias e fundações públicas estaduais. Nota 2: Item 2 - aplicável quando o 
concurso de seleção é promovido diretamente pelo órgão estadual. 

 

CAPÍTULO II - SERVIÇOS NO ÂMBITO DO ARQUIVO PÚBLICO DO ESTADO 

1. Certidão:   

1.1. De "Sesmaria", "Inventário", "Testamento", "Provisão", "Registro Paroquial", "Aviso 
Régio" e "Núcleo Colonial" 

38,86 

1.2. De livros de cartórios e tabelionatos e demais documentos arquivados junto ao "Acervo 
Textual Permanente" 

38,86 

1.3. De Desembarque e de Registro da Delegacia Especializada de Estrangeiros do Estado de 
São Paulo 

41,45 

Nota 1: Subitens 1.1 e 1.2 - por lauda padronizada em 2.500 caracteres.   

 

CAPÍTULO III - SERVIÇOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

1. Certidão de pagamento de tributos estaduais e outras receitas:   

1.1. Pela primeira página 38,86 

1.2. Por página a acrescer 3,89 

2. Certidão de débitos inscritos ou não inscritos:   

2.1. Requerida por um só interessado, referindo-se a um só tributo 77,72 

2.2. Requerida por um só interessado, referindo-se o pedido a mais de um tributo, além 
do valor previsto no subitem 2.1, por tributo que acrescer 

12,95 

2.3. Requerida por mais de um interessado e referindo-se o pedido a um só tributo, por 
interessado 

77,72 

2.4. Requerida no interesse de condôminos e com relação a até 5 (cinco) imóveis 
possuídos em comum ou requerida por várias pessoas e versando sobre o mesmo 
assunto 

77,72 

2.5. Requerida no interesse de condôminos, ou por várias pessoas e versando sobre o 
mesmo assunto, referindo-se o pedido a mais de 5 (cinco) imóveis, além da taxa do 
subitem 2.4, por imóvel que acrescer 

12,95 

3. Retificação ou substituição, conforme o caso:   

3.1. Retificação de guia ou documento de recolhimento do ICMS 77,72 

3.2. Substituição de guias ou declarações de informações econômico-fiscais relativas ao 77,72 



 

ICMS 

4. Reemissão de senha de acesso ao Posto Fiscal Eletrônico - PFE 47,10 

5. Franquia aos serviços previstos no artigo 32 282,60 

Nota 1: Item 2 - quando a certidão for positiva, poderá o interessado, saldando o débito dentro de 30 
(trinta) dias de expedição dessa certidão, obter certidão de débitos inscritos ou não inscritos no 
mesmo processo, independentemente de novo pagamento de taxa. 
Nota 2: Subitem 2.3 - a taxa relativa à certidão requerida por mais de um interessado, referindo-se o 
pedido a mais de um tributo, será a resultante da combinação dos subitens 2.2 e 2.3. Nota 3: Item 2 - 
é isenta a expedição de certidão de débitos inscritos ou não inscritos de tributos estaduais, quando o 
serviço é prestado por meio de "internet". 

 

CAPÍTULO IV - SERVIÇOS DE TRÂNSITO 

1. Certidão negativa de multa de veículos motorizados 25,91 

2. Inscrição:   

2.1. Para cursos de habilitação:   

2.1.1. Diretores de Centro de Formação de Condutores - CFC 90,67 

2.1.2. Instrutores de Centro de Formação de Condutores - CFC 64,76 

3. Alvará anual:   

3.1. De credenciamento de médico ou de entidade para realização de exame de 
sanidade física e mental 

90,67 

3.2. De credenciamento de psicólogo ou de entidade para realização de exame 
psicotécnico 

90,67 

3.3. Para funcionamento de Centro de Formação de Condutores, categoria "A", "B" ou 
"AB" 

699,44 

3.4. Para funcionamento de Centro Unificado de Simuladores 699,44 

3.5. Para credenciamento de concessionária para vistoria em chassi de veículo novo ou 
usado 

699,44 

3.6. Para funcionamento de estabelecimento que realize vistoria de identificação 
veicular ou inspeção de segurança veicular 

1.648,50 

3.7 Para funcionamento de estabelecimento que execute desmonte e/ou reciclagem de 
veículos automotores 

4.710,00 

3.8 Para funcionamento de estabelecimento que comercializa peças usadas de veículos 
automotores 

699,44 

4. Exame:   

4.1. De sanidade (física ou mental) 77,72 

4.2. Especial de Sanidade 103,62 

4.3. Especial para portador de deficiência física 56,99 

4.4. Psicotécnico 90,67 

4.5. De habilitação para motoristas e motociclistas (teórico) 64,76 

4.6. De habilitação para motoristas e motociclistas (prático) 64,76 

5. Licença especial para deslocamento de veículo novo ou inacabado 38,86 

6. Certificado e credencial de transportador escolar (emissão a qualquer título) 25,91 

7. Revistoria semestral de veículos de transporte escolar (emissão a qualquer título) 129,53 



 

8. Rubrica de livro para Centro de Formação de Condutores, clínica médica, clínica 
psicotécnica, concessionárias de veículos automotores e lojas de veículos usados, placa 
de fabricante e placa de experiência: 

  

8.1. Livro contendo até 100 (cem) folhas 38,86 

8.2. Livro contendo mais de 100 (cem) folhas até 200 (duzentas) folhas 77,72 

8.3. Livro contendo mais de 200 (duzentas) folhas 155,43 

9. Carteira Nacional de Habilitação:   

9.1. CNH Definitiva - Substituição de Permissionária 38,86 

9.2. Segunda via de CNH sem alteração de dados 38,86 

9.3. Emissão de CNH, segunda via, renovação, adição e reabilitação 38,86 

10. Certificado de Registro de Veículo (emissão a qualquer título) 181,34 

11. Fiscalização e licenciamento de veículo 80,07 

12. Documentos para circulação internacional: Permissão Internacional para Dirigir, 
Certificado Internacional para Automóvel e Caderneta de Passagem nas Alfândegas 

259,05 

13. Registro:   

13.1. De documentos para circulação internacional 440,39 

13.2. De Transferência com Emissão de Carteira Nacional de Habilitação 77,72 

13.3. De cópia ou de segunda via do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo 25,91 

14. Autorização:   

14.1. Para remarcação de chassi 38,86 

14.2. Para uso de placa de experiência em veículo 51,81 

14.3. Para uso de placa de fabricante em veículo 90,67 

15. Vistoria:   

15.1. Alteração de estrutura de veículo 90,67 

15.2. Identificação de veículo 64,76 

15.3. De segurança veicular 129,53 

16. Emplacamento com lacração ou relacração e personalização de caracteres 
alfanuméricos da placa: 

  

16.1. Emplacamento em posto de atendimento do DETRAN:   

16.1.1. Motocicleta, motoneta, ciclomotor e triciclo:   

16.1.1.1. Placa com tarjeta 97,97 

16.1.1.2. Tarjeta 72,11 

16.1.2. Reboque e semi-reboque:   

16.1.2.1. Placa traseira com tarjeta 101,55 

16.1.2.2. Tarjeta traseira 74,79 

16.1.3. Demais veículos:   

16.1.3.1. Par de placas com tarjetas 117,91 

16.1.3.2. Par de tarjetas 81,60 

16.1.3.3. Placa dianteira com tarjeta 78,00 

16.1.3.4. Par de placas com tarjetas com dimensão reduzida até 15% 132,59 

16.2. Emplacamento em concessionária ou revendedora de veículos:   



 

16.2.1. Motocicleta, motoneta, ciclomotor e triciclo:   

16.2.1.1. Placa com tarjeta 167,13 

16.2.1.2. Tarjeta 125,64 

16.2.2. Reboque e semi-reboque:   

16.2.2.1. Placa traseira com tarjeta 170,71 

16.2.2.2. Tarjeta traseira 127,03 

16.2.3. Demais veículos:   

16.2.3.1. Par de placas com tarjetas 181,95 

16.2.3.2. Par de tarjetas 125,50 

16.2.3.3. Placa dianteira com tarjeta 147,16 

16.2.3.4. Par de placas com tarjetas com dimensão reduzida até 15% 196,62 

16.3. Substituição de lacre danificado:   

16.3.1. Motocicleta, motoneta, ciclomotor e triciclo 48,56 

16.3.2. Reboque, semi-reboque e demais veículos 51,24 

17. Estadia de veículo, por dia:   

17.1. Motocicleta e similar 25,91 

17.2. Automóvel e similar 25,91 

17.3. Veículos pesados 25,91 

18. Rebocamento de veículos:   

18.1. Motocicleta e similar 259,05 

18.2. Automóvel e similar 259,05 

18.3. Veículos pesados 259,05 

19. Liberação do veículo apreendido 12,76 

20. Preparação de leilão, por veículo ou bem 117,75 

21. Revistoria de veículo 129,53 

 

CAPÍTULO V - ATOS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

1. Inspeção sanitária para concessão da licença de funcionamento/cadastro quando do 
início das atividades, renovação e alterações: 

  

1.1. Atividades relacionadas a produtos de interesse à saúde:   

1.1.1. Indústria de alimentos   

1.1.1.1. Refino e outros tratamentos do sal 2.590,50 

1.1.1.2. Fabricação de conservas de frutas 2.590,50 

1.1.1.3. Fabricação de conservas de palmito 2.590,50 

1.1.1.4. Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais, exceto palmito 2.590,50 

1.1.1.5. Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 2.590,50 

1.1.1.6. Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 2.590,50 

1.1.1.7. Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos não comestíveis 
de animais 

2.590,50 

1.1.1.8. Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis 2.590,50 

1.1.1.8.1. Por indústria 2.590,50 



 

1.1.1.8.2. Por sorveteria 1.036,20 

1.1.1.9. Beneficiamento de arroz 2.590,50 

1.1.1.10. Fabricação de produtos do arroz 2.590,50 

1.1.1.11. Moagem de trigo e fabricação de derivados 2.590,50 

1.1.1.12. Produção de farinha de mandioca e derivados 2.590,50 

1.1.1.13. Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleo de milho 2.590,50 

1.1.1.14. Fabricação de amidos e féculas de vegetais 2.590,50 

1.1.1.15. Fabricação de óleo de milho em bruto 2.590,50 

1.1.1.16. Fabricação de óleo de milho refinado 2.590,50 

1.1.1.17. Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal, não especificados 
anteriormente 

2.590,50 

1.1.1.18. Fabricação de açúcar em bruto 2.590,50 

1.1.1.19. Fabricação de açúcar de cana refinado 2.590,50 

1.1.1.20. Fabricação de açúcar de cereais (dextrose) e de beterraba 2.590,50 

1.1.1.21. Beneficiamento de café 2.590,50 

1.1.1.22. Torrefação e moagem do café 2.590,50 

1.1.1.23. Fabricação de produtos a base de café 2.590,50 

1.1.1.24. Fabricação de produtos de panificação industrial 2.590,50 

1.1.1.25. Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de 
produção própria 

777,15 

1.1.1.26. Fabricação de biscoitos e bolachas 2.590,50 

1.1.1.27. Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates 2.590,50 

1.1.1.28. Produção de frutas cristalizadas, balas e semelhantes 2.590,50 

1.1.1.29. Fabricação de massas alimentícias 2.590,50 

1.1.1.30. Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos 2.590,50 

1.1.1.31. Fabricação de alimentos e pratos prontos 2.590,50 

1.1.1.32. Fabricação de pós alimentícios 2.590,50 

1.1.1.33. Fabricação de gelo comum 2.590,50 

1.1.1.34. Fabricação de produtos para infusão 2.590,50 

1.1.1.35. Fabricação de adoçantes naturais e artificiais 2.590,50 

1.1.1.36. Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares 2.590,50 

1.1.1.37. Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
(preparações salgadas para aperitivos, produtos a base de soja, sopas em pó ou em 
tabletes ou líquido, doces de matéria-prima diferente de leite, alimentos adicionados de 
nutrientes essenciais, alimentos para fins especiais, alimentos com alegações de 
propriedades funcionais e ou de saúde, alimentos infantis, alimentos irradiados, 
alimentos para gestantes e nutrizes, alimentos para idosos, alimentos para praticantes 
de atividades físicas, dieta enteral; sal hipossódico e sucedâneos do sal; composto 
líquido pronto para consumo, preparado líquido aromatizado, guaraná em pó ou em 
bastão; e produtos alimentícios não especificados em outras classes) 

2.590,50 

1.1.1.38. Fabricação de bebidas isotônicas 2.590,50 

1.1.1.39. Atividades de armazenamento de alimentos em depósito fechado 777,15 



 

1.1.2. Indústria de água mineral   

1.1.2.1. Fabricação de águas envasadas 2.590,50 

1.1.2.2. Atividades de armazenamento de água mineral em depósito fechado 777,15 

1.1.3. Indústria de aditivos para alimentos   

1.1.3.1. Fabricação de fermentos e leveduras 2.590,50 

1.1.3.2. Fabricação de outros produtos inorgânicos, não especificados (corantes e 
pigmentos inorgânicos de origem mineral ou sintética, em forma básica ou concentrada 
para fins alimentícios; outros produtos químicos inorgânicos como ácidos, bases, seus 
sais etc, para fins alimentícios) 

2.590,50 

1.1.3.3. Fabricação de outros produtos químicos orgânicos não especificados (ácidos 
graxos para fins alimentícios; compostos químicos utilizados como auxiliares de processo 
ou de performance do produto final alimentício como: corantes, aromatizantes, 
conservadores espessantes e outros; corantes, pigmentos, ácidos graxos, óleos 
essenciais, compostos químicos utilizados como auxiliares de processo ou de 
performance e outros produtos orgânicos para fins alimentícios que utilizam precursores 
no processo de síntese química (fabricação) destes compostos; corantes e pigmentos 
orgânicos de origem animal, vegetal ou sintética em forma básica ou concentrada para 
fins alimentícios; óleos essenciais para fins alimentícios; outros compostos orgânicos 
para fins alimentícios) 

2.590,50 

1.1.3.4. Atividades de armazenamento de aditivos de alimentos em depósito fechado 777,15 

1.1.4. Indústria de embalagens de alimentos   

1.1.4.1. Fabricação de embalagens de papel (a fabricação de embalagens de papel, 
impressas ou não, simples, plastificadas ou de acabamento especial (saco de papel Kraft, 
comuns e multifolhados; de papel impermeável etc.), que entram em contato com 
alimento) 

2.590,50 

1.1.4.2. Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão (a fabricação de 
embalagem de cartolina e papel-cartão, mesmo laminadas entre si, que entram em 
contato com alimento) 

2.590,50 

1.1.4.3. Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado (a fabricação de 
embalagens e acessórios de papelão ondulado, que entra em contato com alimentos) 

2.590,50 

1.1.4.4. Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas (a fabricação de verniz sanitário, 
utilizado para o revestimento interno de embalagens que entram em contato com 
alimento e a fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas e de pigmentos e corantes 
preparados que utilizam precursores no processo de síntese química desses compostos) 

2.590,50 

1.1.4.5. Fabricação de embalagem de material plástico (a fabricação de embalagens de 
material plástico que entram em contato com o alimento) 

2.590,50 

1.1.4.6. Fabricação de embalagens de vidro (a fabricação de embalagens de vidro que 
entram em contato com o alimento) 

2.590,50 

1.1.4.7. Fabricação de produtos cerâmicos refratários (a fabricação de produtos 
refratários utilizados como embalagem que entram em contato com alimentos) 

2.590,50 

1.1.4.8. Fabricação de produtos cerâmicos não refratários não especificados 
anteriormente (a fabricação de produtos cerâmicos não refratários utilizados como 
embalagem que entram em contato com o alimento) 

2.590,50 

1.1.4.9. Fabricação de embalagens metálicas (a fabricação de latas, tubos e bisnagas 
metálicas que entram em contato com alimento; a fabricação de tonéis, latões para 
transporte de leite, tambores, bujões e outros recipientes metálicos para transporte de 

2.590,50 



 

alimentos; a fabricação de tampas metálicas para embalagens que entram em contato 
com alimentos) 

1.1.4.10. Atividades de armazenamento de embalagens de alimentos em depósito 
fechado 

777,15 

1.1.5. Indústria de produtos para a saúde   

1.1.5.1. Fabricação de artefatos de borracha não especificados anteriormente 
(preservativos e luvas cirúrgicas para procedimentos) 

2.590,50 

1.1.5.2. Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de 
irradiação 

2.590,50 

1.1.5.3. Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral, não especificados 
anteriormente, peças e acessórios (fabricação de câmaras de bronzeamento) 

2.590,50 

1.1.5.4. Fabricação de bicicletas e triciclos não motorizados, peças e acessórios 
(fabricação de cadeira de rodas) 

2.590,50 

1.1.5.5. Fabricação de instrumentos não-eletrônicos e utensílios para uso médico, 
cirúrgico, odontológico e de laboratório 

2.590,50 

1.1.5.6. Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de 
laboratório 

2.590,50 

1.1.5.7. Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos e 
aparelhos ortopédicos em geral, exceto sob encomenda 

2.590,50 

1.1.5.8. Fabricação de materiais para medicina e odontologia 2.590,50 

1.1.5.8.1. Para fabricação 2.590,50 

1.1.5.8.2. Para unidades de esterilização 1.813,35 

1.1.5.9. Fabricação de artigos ópticos (a fabricação de lentes de contato e lentes intra-
oculares) 

2.590,50 

1.1.5.10. Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional 2.590,50 

1.1.5.11. Atividades de armazenamento de produtos para saúde em depósito fechado 777,15 

1.1.5.12. Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não 
customizáveis (compreende o desenvolvimento de sistemas ou programas de 
computador - software, reconhecido como produto para saúde, destinado ao 
planejamento de radioterapia, processamento de dados médicos (imagens, sinais etc.) 
para o diagnóstico e monitoramento e/ou sugestão de diagnósticos para o cálculo, a 
estimativa, modelagem e previsão de posicionamentos cirúrgicos (navegadores 
cirúrgicos) ou regimes de dosimetria; e, ainda, ao uso para ou por pacientes a fim de 
sugerir automaticamente diagnósticos, monitoramento ou tratar uma condição física, 
mental ou doença). 

777,15 

1.1.6. Indústria de cosméticos, produtos de higiene e perfumes   

1.1.6.1. Fabricação de fraldas descartáveis 2.590,50 

1.1.6.2. Fabricação de absorventes higiênicos (a fabricação de absorventes e tampões 
higiênicos, lenços umedecidos e discos demaquilantes, hastes com extremidades 
envoltas em algodão, e outros produtos para absorção de líquidos corporais) 

0,00 

1.1.6.3. Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 2.590,50 

1.1.6.4. Fabricação de escovas, pincéis e vassouras (escova, fio e fita dental para uso 
humano) 

2.590,50 

1.1.6.5. Atividades de armazenamento de cosméticos, produtos de higiene e perfumes 777,15 



 

em depósito fechado 

1.1.7. Indústria de saneantes e domissanitários   

1.1.7.1. Fabricação de desinfetantes domissanitários 2.590,50 

1.1.7.2. Fabricação de sabões e detergentes sintéticos 2.590,50 

1.1.7.3. Fabricação de produtos de limpeza e polimento 2.590,50 

1.1.7.4. Atividades de armazenamento de saneantes domissanitários em depósito 
fechado 

777,15 

1.1.8. Indústria de medicamentos   

1.1.8.1. Fabricação de gases industriais (a fabricação de gases industriais ou medicinais, 
líquidos ou comprimidos para fim terapêutico ou para esterilização de produtos, gases 
elementares (oxigênio, nitrogênio) e misturas de gases medicinais; fabricação de óxido 
de etileno) 

2.590,50 

1.1.8.2. Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano 2.590,50 

1.1.8.3. Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso humano 2.590,50 

1.1.8.4. Fabricação de medicamentos fitoterápicos para uso humano 2.590,50 

1.1.8.5. Fabricação de preparações farmacêuticas 2.590,50 

1.1.8.6. Atividades de armazenamento de medicamentos em depósito fechado 777,15 

1.1.9. Indústria de farmoquímicos   

1.1.9.1. Fabricação de produtos farmoquímicos 2.590,50 

1.1.9.2. Atividades de armazenamento de farmoquímicos em depósito fechado 777,15 

1.1.10. Indústria de produtos e preparados químicos diversos com utilização de 
precursores 

  

1.1.10.1. Fabricação de adesivos e selantes com utilização de precursores na síntese 
química 

2.590,50 

1.1.10.2. Fabricação de aditivos de uso industrial com utilização de precursores na 
síntese química 

2.590,50 

1.1.10.3. Atividades de armazenamento de produtos e preparados químicos 
diversos/precursores em depósito fechado 

777,15 

1.1.11. Comércio atacadista de alimentos   

1.1.11.1. Comércio atacadista de café em grão 1.036,20 

1.1.11.2. Comércio atacadista de soja 1.036,20 

1.1.11.3. Comércio atacadista de cacau 1.036,20 

1.1.11.4. Comércio atacadista de leite e laticínios 1.036,20 

1.1.11.5. Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 1.036,20 

1.1.11.6. Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas 1.036,20 

1.1.11.7. Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e 
legumes frescos 

1.036,20 

1.1.11.8. Comércio atacadista de aves vivas e ovos 1.036,20 

1.1.11.9. Comércio atacadista de carnes bovinas, suínas e derivados 1.036,20 

1.1.11.10. Comércio atacadista de aves abatidas e derivados 1.036,20 

1.1.11.11. Comércio atacadista de pescados e frutos do mar 1.036,20 

1.1.11.12. Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais 1.036,20 



 

1.1.11.13. Comércio atacadista de água mineral 1.036,20 

1.1.11.14. Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante 1.036,20 

1.1.11.15. Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente (o comércio 
atacadista que armazena outras bebidas alcoólicas (vinho, cachaça, bebidas destiladas 
etc.) e não alcoólicas; as atividades de comércio atacadista exercida por 
estabelecimento de empresa importadora, conforme definido na Portaria CVS 10/2008 e 
suas atualizações) 

1.036,20 

1.1.11.16. Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel 1.036,20 

1.1.11.17. Comércio atacadista de açúcar 1.036,20 

1.1.11.18. Comércio atacadista de óleos e gorduras 1.036,20 

1.1.11.19. Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares 1.036,20 

1.1.11.20. Comércio atacadista de massas alimentícias 1.036,20 

1.1.11.21. Comércio atacadista de sorvetes 1.036,20 

1.1.11.22. Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes 1.036,20 

1.1.11.23. Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não 
especificados anteriormente (comércio atacadista que armazena: chás, mel, sucos e 
conservas de frutas e legumes, frutas secas etc.; condimentos e vinagres; alimentos 
preparados em frituras (batata frita e similares); alimentos congelados para preparo em 
microondas; complementos e suplementos alimentícios; as atividades de comércio 
atacadista exercida por estabelecimento de empresa importadora, conforme definido na 
Portaria CVS 10/2008 e suas atualizações) 

1.036,20 

1.1.11.24. Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 1.036,20 

1.1.12. Comércio atacadista de correlatos/produtos para a saúde   

1.1.12.1. Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios 

777,15 

1.1.12.2. Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 777,15 

1.1.12.3. Comércio atacadista de produtos odontológicos 777,15 

1.1.12.4. Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico hospitalar; partes e peças 

777,15 

1.1.13. Comércio atacadista de cosméticos, produtos de higiene e perfumes   

1.1.13.1. Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 777,15 

1.1.13.2. Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 777,15 

1.1.14. Comércio atacadista de saneantes domissanitários   

1.1.14.1. Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 777,15 

1.1.14.2. Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos 
do solo (o comércio atacadista que armazena desinfetantes domissanitários: inseticidas, 
repelentes, rodenticidas, produtos para jardinagem amadora, as atividades de comércio 
atacadista exercida por estabelecimento de empresa importadora, conforme definido na 
Portaria CVS 10/2008 e suas atualizações) 

777,15 

1.1.15. Comércio atacadista de medicamentos   

1.1.15.1. Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano   

1.1.15.1.1. Com fracionamento 1.036,20 

1.1.15.1.2. Sem fracionamento 777,15 



 

1.1.16. Comércio atacadista de diversas classes de produtos   

1.1.16.1. Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios (o comércio atacadista que armazena diversas classes de produtos 
relacionados à saúde, sujeitos à atuação da vigilância sanitária, como exemplo: 
alimentos, medicamentos, produtos para saúde/correlatos, cosméticos, produtos de 
higiene, perfumes, saneantes domissanitários, insumos farmacêuticos, insumos 
farmacêuticos de controle especial e precursores, sem predominância de produtos 
alimentícios) 

777,15 

1.1.16.2. Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de 
alimentos ou de insumos agropecuários (o comércio atacadista que armazena diversas 
classes de produtos relacionados à saúde, sujeitos à atuação da vigilância sanitária, 
como exemplo: alimentos, medicamentos, produtos para saúde/correlatos, cosméticos, 
produtos de higiene, perfumes, saneantes domissanitários, insumos farmacêuticos, 
insumos farmacêuticos de controle especial e precursores, sem predominância de 
produtos) 

777,15 

1.1.17. Comércio varejista de alimentos   

1.1.17.1. Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - hipermercados 

1.813,35 

1.1.17.2. Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - supermercados 

1.813,35 

1.1.17.3. Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 

777,15 

1.1.17.4. Padaria e confeitaria com predominância de revenda 777,15 

1.1.17.5. Comércio varejista de laticínios e frios 777,15 

1.1.17.6. Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 518,10 

1.1.17.7. Comércio varejista de carnes - açougues 777,15 

1.1.17.8. Peixaria 777,15 

1.1.17.9. Comércio varejista de bebidas 518,10 

1.1.17.10. Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 518,10 

1.1.17.11. Comércio varejista de produtos alimentícios em geral, ou especializado em 
produtos alimentícios não especificados anteriormente (comércio varejista em lojas 
especializadas de produtos alimentícios em geral não especificados anteriormente, tais 
como: produtos naturais e dietéticos, comidas congeladas, mel, café moído, sorvetes 
embalados, estabelecimentos comerciais com venda predominante de produtos 
alimentícios industrializados (lojas de conveniência), além de outros produtos não 
alimentícios, estabelecimentos comerciais com venda de produtos alimentícios variados 
(lojas de delicatessen) 

518,10 

1.1.17.12. Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 777,15 

1.1.17.13. Restaurantes e similares 1.036,20 

1.1.17.14. Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas 1.036,20 

1.1.17.15. Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 777,15 

1.1.17.16. Serviços ambulantes de alimentação 777,15 

1.1.17.17. Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 2.590,50 

1.1.17.18. Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 1.036,20 



 

1.1.17.19. Cantina - serviço de alimentação privativo 777,15 

1.1.17.20. Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo 
domiciliar 

1.036,20 

1.1.18. Comércio varejista de medicamentos   

1.1.18.1. Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas   

1.1.18.1.1. Para drogarias 1.036,20 

1.1.18.1.2. Para posto de medicamentos e ervanaria 777,15 

1.1.18.2. Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas 1.295,25 

1.1.18.3. Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos 1.036,20 

1.1.19. Comércio varejista de cosméticos   

1.1.19.1. Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 777,15 

1.1.20. Envasamento e empacotamento de produtos relacionados à saúde   

1.1.20.1. Envasamento e empacotamento sob contrato 777,15 

1.1.21. Depósito de produtos relacionados à saúde   

1.1.21.1. Armazéns gerais - emissão de warrants 777,15 

1.1.21.2. Depósitos de mercadorias para terceiros - exceto armazéns gerais e guarda-
móveis 

777,15 

1.1.22. Transporte de produtos relacionados à saúde   

1.1.22.1. Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal 

777,15 

1.1.22.2. Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças 
intermunicipal, interestadual e internacional 

777,15 

1.1.23. Esterilização e controle de pragas urbanas   

1.1.23.1. Controle de pragas urbanas 1.036,20 

1.1.23.2. Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (os serviços de 
eliminação de microorganismos nocivos por meio de esterilização em equipamento 
médico hospitalares e outros, as unidades de esterilização de empresa fabricante e de 
prestadores de serviços que exerçam as atividades de esterilização ou reprocessamento 
por gás óxido de etileno (E.T.O.) ou suas misturas, radiação ionizante ou outro método 
considerado complexo, as unidades de esterilização de hospital ou entidade a ele 
assemelhada, que exerça a atividade de reprocessamento por gás óxido de etileno ou 
suas misturas ou outro método considerado complexo) 

1.036,20 

1.2. Atividades relacionadas à prestação de serviços de saúde ou a equipamentos de 
saúde 

  

1.2.1. Prestação de serviço de saúde   

1.2.1.1. Atividades de psicologia e psicanálise 388,58 

1.2.1.2. Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para 
atendimento e urgências 

  

1.2.1.2.1. Até 50 (cinquenta) leitos 1.036,20 

1.2.1.2.2. De 51 (cinquenta e um) a 250 (duzentos e cinquenta) leitos 1.813,35 

1.2.1.2.3. Mais de 250 (duzentos e cinquenta) leitos 2.590,50 

1.2.1.2.4. Dispensário de medicamentos 777,15 

1.2.1.2.5. Farmácia hospitalar 1.295,25 



 

1.2.1.3. Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências 

  

1.2.1.3.1. Dispensário de medicamento 777,15 

1.2.1.4. UTI móvel 1.036,20 

1.2.1.5. Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel 1.036,20 

1.2.1.6. Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a 
urgências 

259,05 

1.2.1.7. Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos 
cirúrgicos 

1.036,20 

1.2.1.8. Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 
complementares 

777,15 

1.2.1.9. Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 388,58 

1.2.1.10. Atividade odontológica   

1.2.1.10.1. Consultório odontológico 388,58 

1.2.1.10.2. Demais estabelecimentos odontológicos 906,68 

1.2.1.11. Serviços de vacinação e imunização humana 777,15 

1.2.1.12. Atividade de reprodução humana assistida 777,15 

1.2.1.13. Laboratórios de anatomia patológica e citológica 518,10 

1.2.1.14. Laboratórios clínicos 518,10 

1.2.1.15. Serviços de diálise e nefrologia 1.295,25 

1.2.1.16. Serviços de tomografia 518,10 

1.2.1.17. Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto 
tomografia 

1.036,20 

1.2.1.18. Serviços de ressonância magnética 1.036,20 

1.2.1.19. Serviços de diagnóstico por imagem, sem uso de radiação ionizante, exceto 
ressonância magnética 

1.036,20 

1.2.1.20. Serviços de diagnóstico por registro gráfico: ECG, EEG e outros exames 
análogos 

1.036,20 

1.2.1.21. Serviços de diagnóstico por métodos ópticos: endoscopia e outros exames 
análogos 

1.036,20 

1.2.1.22. Serviços de quimioterapia 777,15 

1.2.1.23. Serviços de radioterapia 777,15 

1.2.1.24. Serviços de hemoterapia   

1.2.1.24.1. Para os serviços e institutos de hemoterapia 1.295,25 

1.2.1.24.2. Para agencias transfusionais 518,10 

1.2.1.24.3. Para postos de coleta 259,05 

1.2.1.25. Serviços de litotripsia 1.036,20 

1.2.1.26. Serviços de bancos de células e tecidos humanos 647,63 

1.2.1.27. Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não 
especificada anteriormente 

1.036,20 

1.2.1.28. Atividades de enfermagem 388,58 

1.2.1.29. Atividades de profissionais da nutrição 388,58 



 

1.2.1.30. Atividades de fisioterapia 388,58 

1.2.1.30.1. Clínicas de fisioterapia 777,15 

1.2.1.30.2. Consultório de fisioterapia 376,80 

1.2.1.31. Atividades de terapia ocupacional 388,58 

1.2.1.31.1. Clínicas de terapia ocupacional 777,15 

1.2.1.31.2. Consultório de terapia ocupacional 376,80 

1.2.1.32. Serviços de fonoaudiologia 388,58 

1.2.1.33. Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 388,58 

1.2.1.34. Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana 518,10 

1.2.1.35. Atividades de banco de leite humano 647,63 

1.2.1.36. Atividades de acupuntura 388,58 

1.2.1.37. Atividades de podologia 388,58 

1.2.1.38. Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente 259,05 

1.2.1.39. Clínicas e residências geriátricas 777,15 

1.2.1.40. Instituições de longa permanência para idosos 518,10 

1.2.1.41. Atividades de assistência a deficientes físicos, imuno-deprimidos e 
convalescentes 

518,10 

1.2.1.42. Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS 777,15 

1.2.1.43. Atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a paciente 
em domicílio 

777,15 

1.2.1.44. Atividades de centros de assistência psicossocial 518,10 

1.2.1.45. Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios 
psíquicos, deficiência mental e dependência química não especificadas anteriormente 

518,10 

1.2.2. Equipamentos de saúde   

1.2.2.1. Equipamento de radiologia 518,10 

1.2.2.2. Equipamento de radioterapia 777,15 

1.3. Demais atividades relacionadas à saúde   

1.3.1. Prestação de serviços coletivos e sociais   

1.3.1.1. Captação, tratamento e distribuição de água 777,15 

1.3.1.2. Distribuição de água por caminhões 777,15 

1.3.1.3. Gestão de redes de esgoto 777,15 

1.3.1.4. Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 777,15 

1.3.1.5. Coleta de resíduos não perigosos 777,15 

1.3.1.6. Coleta de resíduos perigosos 777,15 

1.3.1.7. Tratamento e disposição de resíduos não perigosos 777,15 

1.3.1.8. Tratamento e disposição de resíduos perigosos 777,15 

1.3.1.9. Recuperação de sucatas de alumínio 777,15 

1.3.1.10. Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio 777,15 

1.3.1.11. Recuperação de materiais plásticos 777,15 

1.3.1.12. Usina de compostagem 777,15 

1.3.1.13. Recuperação de materiais não especificados anteriormente 777,15 



 

1.3.1.14. Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão 777,15 

1.3.1.15. Comércio atacadista de resíduos e sucatas não metálicos, exceto de papel e 
papelão 

777,15 

1.3.1.16. Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos 777,15 

1.3.1.17. Camping 777,15 

1.3.1.18. Outros tipos de alojamento não especificado anteriormente 777,15 

1.3.1.19. Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes 

777,15 

1.3.1.20. Educação infantil - creches 518,10 

1.3.1.21. Ensino de esportes 518,10 

1.3.1.22. Orfanatos 518,10 

1.3.1.23. Albergues assistenciais 518,10 

1.3.1.24. Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e 
particulares não especificadas anteriormente 

518,10 

1.3.1.25. Gestão de instalações de esporte 777,15 

1.3.1.26. Clubes sociais, desportivos e similares 777,15 

1.3.1.27. Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 777,15 

1.3.1.28. Parques de diversões e parques temáticos 777,15 

1.3.1.29. Gestão e manutenção de cemitérios 777,15 

1.3.1.30. Serviços de cremação 777,15 

1.3.1.31. Serviços de sepultamento 777,15 

1.3.1.32. Serviços de funerária 777,15 

1.3.1.33. Serviços de somato conservação 777,15 

1.3.1.34. Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente 777,15 

1.3.1.35. Tabacaria 518,10 

1.3.2. Prestação de serviços veterinários   

1.3.2.1. Atividades veterinárias 518,10 

1.3.3. Outras atividades relacionadas à saúde   

1.3.3.1 Serviços de prótese dentária 518,10 

1.3.3.2. Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 518,10 

1.3.3.3. Comércio varejista de artigos de ótica 777,15 

1.3.3.4. Serviços de assistência social sem alojamento 518,10 

1.3.3.5. Atividades de condicionamento físico 777,15 

1.3.3.6. Lavanderias 777,15 

1.3.3.7. Cabeleireiros 518,10 

1.3.3.8. Outras atividades de tratamento de beleza 518,10 

1.3.3.9. Atividades de sauna e banhos 777,15 

1.3.3.10. Serviços de tatuagem e colocação de piercing 518,10 

1.3.3.11. Testes e análises técnicas 518,10 

1.4. Demais estabelecimentos   

1.4.1. Demais estabelecimentos não especificados anteriormente sujeitos à fiscalização 906,68 



 

1.5. Demais atividades   

1.5.1. Rubrica de livros   

1.5.1.1. Até 100 (cem) folhas 77,72 

1.5.1.2. De 101 (cento e uma) a 200 (duzentas) folhas 116,57 

1.5.1.3. Acima de 200 (duzentas) folhas 142,48 

1.5.2. Termos de responsabilidade técnica 129,53 

1.5.3. Visto em notas fiscais de produtos sujeitos ao controle especial   

1.5.3.1. Até 5 (cinco) notas 51,81 

1.5.3.2. Por nota que acrescer 0,52 

1.5.4. Cadastramento dos estabelecimentos que utilizam produtos de controle especial, 
conforme estabelecido no artigo 124 da Portaria SVS/MS 6/99  

129,53 

1.5.5. Laudo técnico de avaliação   

1.5.5.1. Até 100 (cem) m² 259,05 

1.5.5.2. De 101 (cento e um) até 500 (quinhentos) m² 518,10 

1.5.5.3. Acima de 500 (quinhentos) m² 777,15 

 

CAPÍTULO VI - SERVIÇOS DE SEGURANÇA PÚBLICA 

1. Auto de exame pericial referente a impressões digitais, a requerimento da parte 129,53   

2. Emissão de segunda via e vias subsequentes de carteira de identidade 35,33 
 

3. Identificação domiciliar de pessoas 155,43 
 

4. Certidão de Prontuário:   
 

4.1. Pela primeira página 38,86 
 

4.2. Por página que acrescer 3,89 
 

5. Exame realizado pelo serviço de Toxicologia Forense para particulares ou para 
outras instituições 

259,05 
 

6. Laudos:   
 

6.1. Corpo de delito 51,81 
 

6.2. Toxicológico 51,81 
 

6.3. Pericial 51,81 
 

6.3.1. Reprodução datilografada na forma verbo ad verbum:   
 

6.3.1.1. Pela primeira página 64,76 
 

6.3.1.2. Por página que acrescer 12,95 
 

6.3.2. Segunda via em cópia reprográfica ou similar, inclusive fotografias:   
 

6.3.2.1. Pela primeira página 25,91 
 

6.3.2.2. Por página a acrescentar 3,89 
 

6.3.3. Ilustrações:   
 

6.3.3.1. Por fotografia (9x12):   
 

6.3.3.1.1. Original 25,91 
 

6.3.3.1.2. Cópia reprográfica ou similar 3,89 
 

6.3.3.2. Por croqui, quando heliografado:   
 

6.3.3.2.1. A-4 (até 30x50) 12,95 
 



 

6.3.3.2.2. A-3 (até 40x50) 15,54 
 

6.3.3.2.3. A-2 (até 70x50) 23,31 
 

6.3.3.3.4. A-1 (até 70x100) 38,86 
 

6.3.3.3.5. A-0 (até 130x100) 51,81 
 

7. Policiamento, quando solicitado, em espetáculos artísticos, culturais, desportivos 
e outros, desde que realizados em ambiente fechado ou em área isolada, aberta ou 
não, mas com finalidade lucrativa: 

  
 

7.1. Policiamento preventivo especializado e judiciário, realizado pela Polícia Civil, 
por hora de serviço e por policial empregado, independentemente da classe a que 
pertencer 

35,33 
 

7.2. Policiamento ostensivo-preventivo, realizado pela Polícia Militar, por hora de 
serviço e por policial fardado empregado, independentemente da classe a que 
pertencer 

35,33 
 

8. Certidão:   
 

8.1. Negativa de furto/roubo de veículo 12,95 
 

8.2. Negativa de localização de veículo furtado/roubado 12,95 
 

8.3. Segunda via das certidões dos subitens 8.1 e 8.2 25,91 
 

9. Alvará de Licença Anual, relativo a:   
 

9.1. Explosivos, inflamáveis, produtos químicos agressivos ou corrosivos:   
 

9.1.1. Para fabrico, importação e exportação para fora do Estado 1.295,25 
 

9.1.2. Para comércio, por estabelecimento aberto ao público ou depósito fechado 984,39 
 

9.1.3. Para uso comum com:   
 

9.1.3.1. Fins industriais 518,10 
 

9.1.3.2. Fins comerciais 466,29 
 

9.1.3.3. Fins educacionais 518,10 
 

9.1.4. Para manipulação de produtos químicos e farmácias 129,53 
 

9.1.5. Para transporte de produtos químicos agressivos ou corrosivos, explosivos e 
inflamáveis 

414,48 
 

9.1.6. Sociedades de tiro ao alvo 932,58 
 

9.1.7. Estantes de tiro 984,39 
 

9.1.8. Segundas vias dos alvarás mencionados 77,72 
 

9.2. Fogos de artifício:   
 

9.2.1. Para fabrico 1.295,25 
 

9.2.2. Para comércio:   
 

9.2.2.1. Nos municípios da capital, Campinas, Cubatão, Diadema, Guarulhos, Mauá, 
Mogi das Cruzes, Osasco, Santo André, Santos, São Bernardo do Campo, São 
Caetano do Sul, São José dos Campos e Sorocaba 

518,10 
 

9.2.2.2. Nos demais municípios 388,58 
 

9.2.3. Para transporte 414,48 
 

9.2.4. Licença para queima de fogos ou espetáculo pirotécnico 388,58 
 

9.2.5. Segundas vias dos Alvarás para fabrico, comércio, transportes e queima de 
fogos 

77,72 
 



 

9.2.6. Emissão do certificado anual de habilitação de encarregado de fogo (Blaster) e 
de pirotécnico 

129,53 
 

9.2.7. Segundas vias dos certificados acima 25,91 
 

9.2.8. Alvará anual para realização de shows (espetáculos) pirotécnicos 518,10 
 

9.3. Produtos controlados diversos e registros diversos:   
 

9.3.1. Emissão de certificado de registro de carro de passeio blindado 70,65 
 

9.3.2. Emissão de certificado de registro de colete balístico 35,33 
 

9.3.3. Segundas vias dos certificados dos subitens 9.3.1 e 9.3.2 25,91 
 

9.3.4. Alvará anual para locação de carros de passeio blindados 984,39 
 

9.3.5. Alvará anual para comércio de carros de passeio blindados 984,39 
 

9.3.6. Alvará anual para aplicação de blindagem balística 984,39 
 

9.3.7. Certificado de regularidade anual:   
 

9.3.7.1. Para funcionamento de corpo de segurança próprio de empresa, de 
autarquia e de condomínio 

259,05 
 

9.3.7.2. De situação para funcionamento de empresa de segurança especializada 518,10 
 

9.3.7.3. Registro para empresas de informações reservadas ou confidenciais, 
comerciais e particulares 

259,05 
 

9.3.8. Alvará anual para comércio e/ou uso de produtos controlados não 
especificados anteriormente e sujeitos ao controle e fiscalização 

984,39 
 

9.3.9. Segundas vias dos alvarás dos subitens 9.3.4, 9.3.5, 9.3.6, 9.3.7 e 9.3.8 77,72 
 

Nota 1: A emissão do documento referido no item 2 será isenta de pagamento da 
taxa correspondente, quando a solicitação decorrer de perda por furto ou roubo do 
documento original ou da via anterior, devidamente comprovada através de 
Boletim de Ocorrência. 

  
 

 

CAPÍTULO VII - ATOS DE LICENÇA PARA PESCA AMADORA   

1. Licença anual para Pesca Amadora:   

1.1. Pesca Embarcada 235,50 

1.2. Pesca Desembarcada 117,75 

 
 
ANEXO II TAXA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - TDA (VALOR EM R$) 
 

CAPÍTULO I - ATOS DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL   

1. Combate a febre aftosa, nos termos da Lei 8.145, de 18-11-1992:   

1.1. Vacinação compulsória, por cabeça 7,07 

1.2. Devida pelo promotor do leilão, feira, exposição ou outro evento agropecuário, por 
cabeça 

2,36 

1.3. Destinada ao abate, por cabeça 2,83 

1.4. Por propriedade, graduadas de acordo com o tamanho do rebanho, no mês em que 
ocorrer a saída do leite para usina de beneficiamento ou seus entrepostos, conforme 
previsto em regulamento 

7,07 a 
471 

2. Defesa Sanitária Animal:   



 

2.1. Por animal objeto das medidas previstas no inciso IV do artigo 40, na ocorrência do 
fato gerador de que trata o referido dispositivo 

7,07 

2.2. Por animal concentrado, na ocorrência do fato gerador de que trata o inciso V do 
artigo 40 

2,36 

2.3. Por Guia de Trânsito Animal - GTA, independentemente do número de animais 
transportados, na ocorrência do fato gerador previsto no inciso VI do artigo 40, exceto na 
hipótese de trânsito de ovinos, caprinos, suínos, bovinos, bubalinos e equinos destinados 
ao abate 

14,13 

2.4. Animais destinados ao abate, na ocorrência do fato gerador previsto no inciso VII do 
artigo 40, e quando se tratar de ovinos, caprinos e suínos destinados ao abate, por 
cabeça 

0,94 

2.5. Animais destinados ao abate, na ocorrência do fato gerador previsto no inciso VII do 
artigo 40, e quando se tratar de bovinos, bubalinos e equinos destinados ao abate, por 
cabeça 

2,83 

2.6. Trânsito de aves, qualquer que seja a finalidade e destinação, por Guia de Trânsito 
Animal - GTA expedida, independente do número de animais transportados 

14,13 

2.7. Por litro de leite de espécies animais de peculiar interesse do Estado, entregue em 
usina de beneficiamento ou seus entrepostos 

0,00 

2.8. Por Certificado de Sanidade Anual emitido:   

2.8.1. Em decorrência da inspeção higiênico-sanitária das propriedades voltadas à 
exploração de atividade pecuária de peculiar interesse do Estado, participantes de um 
Programa Sanitário 

235,50 

2.8.2. Em decorrência da inspeção higiênico-sanitária das propriedades voltadas à 
exploração de atividade pecuária de peculiar interesse do Estado, participantes de dois 
ou mais Programas 

588,75 

2.8.3. Em decorrência da inspeção higiênico-sanitária dos locais destinados à realização 
de leilões, feiras, exposições e outros eventos que envolvam concentração de bovinos, 
bubalinos e equídeos 

588,75 

2.8.4. Em decorrência da inspeção higiênico-sanitária dos locais destinados à realização 
de leilões, feiras, exposições e outros eventos que envolvam concentração de outros 
animais de peculiar interesse do Estado 

235,50 

2.9. Por Certificado de Cadastro emitido: 0,00 

2.9.1. Em decorrência da fiscalização, para fins de controle sanitário, das empresas 
constituídas com a finalidade de promover feiras, exposições e outros eventos que 
envolvam concentração de animais de peculiar interesse do Estado 

235,50 

2.9.2. Em decorrência da fiscalização, para fins de controle sanitário, dos 
estabelecimentos de comércio atacadistas e/ou varejistas de produtos e insumos 
veterinários e de produtos de alimentação de animais de peculiar interesse do Estado 

235,50 

2.9.2.1. Em decorrência da fiscalização, para fins de controle sanitário, dos 
estabelecimentos de comércio de aves vivas 

235,50 

2.9.3. Em decorrência da fiscalização, para fins de controle sanitário, dos 
estabelecimentos avícolas 

235,50 

Nota 1: Subitem 2.7. - A referida taxa deverá ser recolhida mensalmente, 
correspondendo à quantidade de leite entregue em usina de beneficiamento ou 
entreposto. 

235,50 



 

 

CAPÍTULO II - ATOS DE REGISTRO E ANÁLISE   

1. Registro e Análises:   

1.1. Pelo registro de estabelecimentos:   

1.1.1. Matadouros - Frigoríficos; abatedouros; entrepostos de carnes e derivados; fábricas 
de conservas; fábricas de produtos e subprodutos destinados a alimentação animal 

706,50 

1.1.2. Usinas de beneficiamento; mini usinas de beneficiamento; micro usinas de 
beneficiamento; Granjas leiteiras; fábricas de laticínios; entrepostos de laticínios; 
estábulos leiteiros; tanques comunitários e postos de refrigeração 

471,00 

1.1.3. Entrepostos de pescado, fábricas de conserva de pescado e abatedouros de pescado 471,00 

1.1.4. Entrepostos de ovos; fábrica de conservas de ovos 235,50 

1.2. Pelo registro de produtos - rótulos 117,75 

1.3. Pela alteração de razão social 235,50 

1.4. Pela ampliação, remodelação e reconstrução de estabelecimentos 235,50 

1.5. Por análises periciais de produtos de origem animal 235,50 

 

CAPÍTULO III - ATOS DE VIGILÂNCIA E DEFESA SANITÁRIA VEGETAL   

1. Pela expedição do certificado de sanidade:   

1.1. Para casa de embalagem de produtos vegetais (considerada a capacidade diária de 
processamento de frutos): 

  

1.1.1. Até 2.000 (duas mil) caixas isento 

1.1.2. De 2.001 (duas mil e uma) a 5.000 (cinco mil) caixas 235,50 

1.1.3. De 5.001 (cinco mil e uma) a 20.000 (vinte mil) caixas 588,75 

1.1.4. Acima de 20.000 caixas 824,25 

1.2. Para estabelecimentos comerciais de produtos vegetais:   

1.2.1. Box de entreposto atacadista isento 

1.2.2. Estabelecimento atacadista 117,75 

1.2.3. Estabelecimento leiloeiro 235,50 

1.3. Para estabelecimentos industriais de produtos vegetal (considerado o 
processamento diário): 

  

1.3.1. Até 5.000 (cinco mil) toneladas isento 

1.3.2. De 5.001 (cinco mil e uma) a 20.000 (vinte mil) toneladas 588,75 

1.3.3. Acima de 20.000 (vinte mil) toneladas 1.177,50 

2. Pela expedição de certificado fitossanitário:   

2.1. Para propriedade agrícola (considerada a área plantada):   

2.1.1. Até 10 (dez) ha. Isento 

2.1.2. De 10,1 (dez e um décimo) até 50 (cinquenta) ha. 235,50 

2.1.3. De 50,1 (cinquenta e um décimo) até 200 (duzentos) ha. 706,50 

2.1.4. De 200,1 (duzentos e um décimo) até 500 (quinhentos) ha. 1.177,50 

2.1.5. Acima de 500 (quinhentos) ha. 1.884,00 

2.2. Para produção de sementes (por campo, considerada a área plantada):   

2.2.1. Até 10 (dez) ha. isento 



 

2.2.2. De 10,1 (dez e um décimo) até 20 (vinte) ha. 353,25 

2.2.3. De 20,1 (vinte e um décimo) até 50 (cinquenta) ha. 471,00 

2.3. Para produção de mudas:   

2.3.1. Para uso próprio:   

2.3.1.1. Até 10.000 (dez mil) mudas Isento 

2.3.1.2. De 10.001 (dez mil e uma) a 50.000 (cinquenta mil) mudas 117,75 

2.3.1.3. Acima de 50.000 (cinquenta mil) mudas 235,50 

2.3.2. Para uso comercial:   

2.3.2.1. Até 10.000 (dez mil) mudas isento 

2.3.2.2. De 10.001 (dez mil e uma) a 50.000 (cinquenta mil) mudas 235,50 

2.3.2.3. De 50.001 (cinquenta mil e uma) a 100.000 (cem mil) mudas 471,00 

2.3.2.4. Acima de 100.000 (cem mil) mudas 706,50 

3. Pela emissão de permissão de trânsito 47,10 

 

Comunicado CAT nº 25, de 30.12.2015 - DOE SP de 31.12.2015 
 

 
Divulga os valores em reais dos itens relativos à Taxa de Fiscalização e Serviços  
Diversos, previstos na Lei nº 16.080, de 28.12.2015. 

 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo 
8º da Lei 15.266 , de 26.12.2013, e 
Considerando que o valor da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP, para o período de 
01.01.2016 a 31.12.2016, é de R$ 23,55, 
Comunica que os valores em REAIS dos itens relativos à Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos, 
previstos na Lei 16.080 , de 28.12.2015, para o período de 28.03.2016 a 31.12.2016, serão os 
seguintes: 
CAPÍTULO IV SERVIÇOS DE TRÂNSITO (VALORES EM REAIS) 
 

4. Exame:   

4.1. De Aptidão (física e mental) 
77
,7
2 

4.2. Para pessoa com deficiência física ou mobilidade reduzida   

4.2.1. Junta Médica Especial (valor por médico) 
56
,9
9 

4.2.2. De Aptidão para Renovação de CNH sem exame prático 
77
,7
2 

4.3. De Recurso em Junta Médica ou Junta Especial de Saúde (valor por Junta)   

4.3.1. Sobre exame indicado no item 4.1 
23
3,
15 

4.3.2. Sobre exame indicado no item 4.2.1 17
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0,
97 

4.3.3. Sobre exame indicado no item 4.2.2 
23
3,
15 

4.4. De Avaliação Psicológica 
90
,6
7 

4.4.1. De recurso em Junta Psicológica ou Junta especial de Saúde (valor por junta) 
27
2,
00 

4.5. De habilitação para motoristas e motociclistas (teórico) 
32
,3
8 

4.6. De habilitação para motoristas e motociclistas (prático) 
32
,3
8 

16. Emplacamento com lacração ou relacração e personalização de caracteres alfanuméricos 
da placa: 

  

16.4. Personalização dos subitens 16.1 e 16.2 com escolha dos caracteres alfanuméricos pelo 
interessado 
 

Comunicado CAT nº 26, de 30.12.2015 - DOE SP de 31.12.2015 
 

 

Divulga os procedimentos a serem observados relativamente às alterações 
que ocorrerão no regime da substituição tributária, a partir de 01.01.2016 
previstas no Convênio ICMS 92, de 20.08.2015, com as modificações 
promovidas pelo Convênio ICMS 146, de 11.12.2015. 

 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
147 , de 07.08.2014, na Lei Complementar 123 , de 14.12.2006, e no Convênio ICMS 92 , de 
20.08.2015, 
Divulga os procedimentos a serem observados pelos contribuintes com relação aos bens e 
mercadorias passíveis de sujeição aos regimes de substituição tributária e de antecipação de 
recolhimento do ICMS com o encerramento de tributação relativos às operações 
subsequentes: 
1 - A partir de 01.01.2016, diversos produtos serão excluídos do regime da substituição 
tributária, em cumprimento ao disposto na Lei Complementar 123 , de 14.12.2006, e no 
Convênio ICMS 92 , de 20.08.2015, com a alteração promovida pelo Convênio ICMS 146 , de 
11.12.2015 
2 - Em razão das regras estabelecidas nos referidos convênios, haverá, também, a inclusão de 
alguns produtos no referido regime. 
3 - Encontram-se, no Anexo, as alterações no Regulamento do ICMS que serão realizadas por 
meio de decreto a ser publicado nos próximos dias, bem como os procedimentos que deverão 
ser observados relativamente à mercadoria existente em estoque no final do dia 31.12.2015 
 
ANEXO AO COMUNICADO CAT ALTERAÇÕES QUE SERÃO PROMOVIDAS NO REGULAMENTO 

91
,1
9 
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DO ICMS POR MEIO DE DECRETO 
 
Art. 1º Passam a vigorar, a partir de 01.01.2016, com a redação que se segue, os dispositivos 
adiante indicados do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490 , de 30.11.2000: 
 
I - do artigo 289: 
 
a) o "caput", mantidos os seus incisos: 
 
"Art. 289 - Na saída de charutos, cigarrilhas e cigarros, de tabaco ou dos seus sucedâneos 
(NCM 2402) e de tabaco para fumar, mesmo contendo sucedâneos de tabaco em qualquer 
proporção (NCM 2403.1), com destino a estabelecimento localizado em território paulista, fica 
atribuída a responsabilidade pelo pagamento do imposto incidente nas operações 
subseqüentes (Lei 6.374/1989 , art. 8º , e Convênio ICMS - 92/2015 ):" (NR); 
 
b) o "caput" do § 1º, mantidos os seus itens: 
 
"§ 1º Em relação aos produtos indicados no "caput" deste artigo, a atribuição da 
responsabilidade prevista neste artigo estende-se, ainda:" (NR); 
 
II - do artigo 293: 
 
a) o "caput", mantidos os seus incisos: 
 
"Art. 293 - Na saída de refrigerante, cerveja, inclusive chope e água, indicados no § 1º, com 
destino a estabelecimento localizado em território paulista, fica atribuída a responsabilidade 
pelo pagamento do imposto incidente nas operações subseqüentes (Lei 6.374/1989 , art. 8º , 
e Convênio ICMS - 92/2015 ):" (NR); 
 
b) o § 1º: 
 
"§ 1º O disposto neste artigo aplica-se: 
 
1 - às mercadorias adiante indicadas, classificadas nos seguintes códigos da Nomenclatura 
Comum do Mercosul - NCM: 
 
a) água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em garrafa de vidro, retornável ou não, 
com capacidade de até 500 ml, 2201.10.00; 
 
b) água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em embalagem com capacidade igual ou 
superior a 5.000 ml, 2201.10.00; 
 
c) água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em embalagem de vidro, não retornável, 
com capacidade de até 300 ml, 2201.10.00; 
 
d) água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em garrafa plástica de 1.500 ml, 
2201.10.00; 
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e) água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em copos plásticos e embalagem plástica 
com capacidade de até 500 ml, 2201.10.00; 
 
f) outras águas minerais, potáveis ou naturais, gasosas ou não, inclusive gaseificadas, 
2201.90.00; 
 
g) águas minerais, potáveis ou naturais, gasosas ou não, inclusive gaseificadas ou 
aromatizadas artificialmente, refrescos, 2202.10.00; 
 
h) outras águas minerais, potáveis ou naturais, gasosas ou não, inclusive gaseificadas ou 
aromatizadas artificialmente, 2202.90.00; 
 
i) refrigerante em garrafa com capacidade igual ou superior a 600 ml, 2202; 
 
j) demais refrigerantes, 2202; 
 
k) xarope ou extrato concentrado destinados ao preparo de refrigerante em máquina "pré-
mix"ou "post-mix", 2106.90.10; 
 
l) bebidas energéticas em embalagem com capacidade inferior a 600ml, 2202.90.00; 
 
m) bebidas energéticas em embalagem com capacidade igual ou superior a 600ml, 
2202.90.00; 
 
n) bebidas hidroeletrolíticas (isotônicas) em embalagem com capacidade inferior a 600ml, 
2106.90.90; 
 
o) bebidas hidroeletrolíticas (isotônicas) em embalagem com capacidade igual ou superior a 
600ml, 2106.90.90; 
 
p) cerveja, 2203.00.00; 
 
q) cerveja sem álcool, 2202.90.00; 
 
r) chope, 2203.00.00. 
 
2 - a produtos de outros fabricantes, dos quais forem os estabelecimentos indicados nos 
incisos I a III representantes ou concessionários." (NR); 
 
III - as alíneas "b", "d", "g" e "i" do item 1 do § 1º do artigo 313-A: 
 
"b) preparações químicas contraceptivas à base de hormônios, de outros produtos da posição 
29.37 ou de espermicidas, 3006.60.00;" (NR); 
 
"d) antissoro, outras frações do sangue, produtos imunológicos modificados, mesmo obtidos 
por via biotecnológica, vacinas e produtos semelhantes, exceto para uso veterinário, 3002;" 
(NR); 
 



 

"g) seringas, mesmo com agulhas 9018.31;" (NR); 
 
"i) contraceptivos (dispositivos intra-uterinos - DIU), 3926.90.90 ou 9018.90.99." (NR); 
 
IV - os itens 6, 8 e 12 do § 1º do artigo 313-E: 
 
"6 - preparações para manicuros e pedicuros, incluindo removedores de esmalte à base de 
acetona 3304.30.00;" (NR); 
 
"8 - outros produtos de beleza ou de maquilagem preparados e preparações para conservação 
ou cuidados da pele, incluindo preparações solares e antissolares, 3304.99.90;" (NR); 
 
"12 - outras preparações capilares, incluindo máscaras e finalizadores, condicionadores e 
tintura para cabelo, 3305.90.00." (NR); 
 
V - os itens 14, 23, 30 e 46 do § 1º do artigo 313-G: 
 
"14 - papel higiênico, folha simples, dupla ou tripla, 4818.10.00;" (NR); 
 
"23 - peróxido de hidrogênio em embalagens de conteúdo igual ou inferior a 500 ml, 
2847.00.00;" (NR); 
 
"30 - chupetas e bicos para mamadeiras e para chupetas, de silicone ou de borracha, 
3924.90.00, 3926.90.40, 3926.90.90 ou 4014.90.90;" (NR); 
 
"46 - toalhas de cozinha (papel toalha de uso doméstico), 4818.90.90;" (NR); 
 
VI - os itens 5, 6 e 14 do § 1º do artigo 313-K: 
 
"5 - detergentes líquidos, incluindo os para lavar roupa, 3402.20.00"; (NR); 
 
"6 - outros agentes orgânicos de superfície (exceto sabões); preparações tensoativas, 
preparações para lavagem (incluídas as preparações auxiliares para lavagem) e preparações 
para limpeza (inclusive multiuso e limpadores), mesmo contendo sabão, exceto as da posição 
34.01 e os produtos descritos nos itens 4 e 5, em embalagem de conteúdo inferior ou igual a 
50 litros ou 50 kg, 34.02;" (NR); 
 
"14 - álcool etílico para limpeza, 2207 ou 2208.90.00;" (NR); 
 
VII - o item 1 do § 1º do artigo 313-O: 
 
"1 - catalizadores em colméia cerâmica ou metálica para conversão catalítica de gases de 
escape de veículos e outros catalizadores, 3815.12.10 ou 3815.12.90;" (NR); 
 
VIII - os itens 1 e 2 do § 1º do artigo 313-S: 
 
"1 - lâmpadas elétricas, 85.39;" (NR); 
 
"2 - lâmpadas eletrônicas, 85.40;" (NR); 



 

 
IX - o § 1º do artigo 313-U: 
 
"§ 1º O disposto neste artigo aplica-se ao papel cortado "cutsize" (tipo A3, A4, ofício I e II, 
carta e outros), classificado no código 4802.56 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM." 
(NR); 
 
X - do § 1º do artigo 313-W: 
 
a) a alínea "a" do item 1: 
 
"a) chocolate branco, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kilo, excluídos os ovos 
de páscoa de chocolate, 1704.90.10;" (NR); 
 
b) a alínea "d" do item 1: 
 
"d) chocolates e outras preparações alimentícias contendo cacau, em embalagens de 
conteúdo igual ou inferior a 1 kilo, excluídos os achocolatados em pó e ovos de páscoa de 
chocolate, 1806.90;" 
 
c) a alínea "e" do item 1: 
 
"e) bombons, inclusive à base de chocolate branco, sem cacau, 1704.90.90;" (NR); 
 
d) a alínea "g" do item 1: 
 
"g) achocolatados em pó, em embalagens de conteúdo igual ou inferior a 1 kilo, 1806.90.00;" 
(NR); 
 
e) a alínea "e" do item 2: 
 
"e) sucos de frutas ou de produtos hortícolas; mistura de sucos, 2009;" (NR); 
 
f) a alínea "f" do item 2: 
 
"f) água de coco, 2009.8;" (NR); 
 
g) a alínea "g" do item 2: 
 
"g) néctares de frutas e outras bebidas não alcoólicas prontas para beber, exceto isotônicos e 
energéticos, 2202.90.00;" (NR); 
 
h) a alínea "h" do item 2: 
 
"h) bebidas alimentares prontas à base de soja, leite ou cacau, inclusive os produtos 
denominados bebidas lácteas 2202.90.00;" (NR); 
 
i) a alínea "d" do item 3: 
 



 

"d) leite modificado para alimentação de crianças, 1901.10.10;" (NR); 
 
j) a alínea "g" do item 3: 
 
"g) leite condensado, em recipiente de conteúdo inferior ou igual a 1 kg, 0402.9;" (NR); 
 
k) a alínea "h" do item 3: 
 
"h) iogurte e leite fermentado, em recipiente de conteúdo inferior ou igual a 2 litros, 0403;" 
(NR); 
 
l) a alínea "i" do item 3: 
 
"i) requeijão e similares, em recipiente de conteúdo inferior ou igual a 1 kg, exceto as 
embalagens individuais de conteúdo igual ou inferior a 10 gramas, 04.06;" (NR); 
 
m) a alínea "k" do item 3: 
 
"k) margarina em recipiente de conteúdo inferior ou igual a 500 g, exceto as embalagens 
individuais de conteúdo igual ou inferior a 10 g, 1517.10.00;" (NR); 
 
n) a alínea "l" do item 3: 
 
"l) creme de leite, em recipiente de conteúdo inferior ou igual a 1 kg, 0401.40.2, 0402.21.30, 
0402.29.30 ou 0402.9;" (NR); 
 
o) a alínea "a" do item 7: 
 
"a) massas alimentícias, cozidas ou recheadas (de carne ou de outras substâncias) ou 
preparadas de outro modo, exceto as massas alimentícias tipo instantânea, 1902;" (NR); 
 
p) a alínea "c" do item 7: 
 
"c) pães industrializados, inclusive de especiarias - exceto panetones e bolo de forma, 
1905.20;" (NR); 
 
q) a alínea "d" do item 7: 
 
"d) biscoitos e bolachas derivados de farinha de trigo; exceto dos tipos "cream cracker", "água 
e sal", "maisena", "maria" e outros de consumo popular, não adicionados de cacau, nem 
recheados, cobertos ou amanteigados, independentemente de sua denominação comercial, 
1905.31;" (NR); 
 
r) a alínea "e" do item 7: 
 
"e) "waffles" e "wafers" - sem cobertura, 1905.32;" (NR); 
 
s) a alínea "i" do item 7: 
 



 

"i) outros pães e bolos industrializados e produtos de panificação não especificados 
anteriormente, exceto casquinhas para sorvete e pão francês de até 200 g, 1905.90.90;" (NR); 
 
t) a alínea "c" do item 8: 
 
"c) azeites de oliva, em recipientes com capacidade inferior ou igual a 2 litros, exceto as 
embalagens individuais de conteúdo igual ou inferior a 15 mililitros, 15.09;" (NR); 
 
u) a alínea "i" do item 8: 
 
"i) outros óleos refinados, em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 litros, exceto as 
embalagens individuais de conteúdo igual ou inferior a 15 mililitros, 1512.29.90;" (NR); 
 
v) a alínea "a" do item 9: 
 
"a) enchidos (embutidos) e produtos semelhantes, de carne, miudezas ou sangue, exceto 
salsicha, linguiça e mortadela, 1601.00.00;" (NR); 
 
w) a alínea "c" do item 9: 
 
"c) preparações e conservas de peixes; caviar e seus sucedâneos preparados a partir de ovas 
de peixe, exceto sardinha em conserva, 16.04;" (NR); 
 
x) a alínea "g" do item 11: 
 
"g) açúcar refinado, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 2 kg, exceto as 
embalagens contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou igual a 10 
g, 1701.1 ou 1701.99.00;" (NR); 
 
y) a alínea "m" do item 11: 
 
"m) preparações em pó para cappuccino, e similares, em embalagens de conteúdo inferior ou 
igual a 500 gramas, 1901.90.90, 2101.11.90 e 2101.12.00." (NR); 
 
XI - do § 1º do artigo 313-Y: 
 
a) o item 1: 
 
"1 - cal, 25.22;" (NR); 
 
b) o item 2: 
 
"2 - argamassas, 3816.00.1 e 3824.50.00;" (NR); 
 
c) o item 8: 
 
"8 - veda rosca, lona plástica para uso na construção, fitas isolantes e afins, 39.19, 39.20 e 
39.21;" (NR); 
 



 

d) o item 9: 
 
"9 - telha de plástico, mesmo reforçada com fibra de vidro, 3921;" (NR); 
 
e) o item 11: 
 
"11 - artefatos de higiene/toucador de plástico, para uso na construção, 39.24;" (NR); 
 
f) o item 12: 
 
"12 - Caixa d'água, inclusive sua tampa, de plástico, mesmo reforçadas com fibra de vidro, 
3925.10.00;" (NR); 
 
g) o item 20: 
 
"20 - Telha, cumeeira e caixa d'água, inclusive sua tampa, de fibrocimento, cimento-celulose, 
6811;" (NR); 
 
h) o item 24: 
 
"24 - caixas diversas (tais como caixa de correio, de entrada de água, de energia, de 
instalação) de ferro, ferro fundido ou aço; próprias para a construção, 73.10;" (NR); 
 
i) o item 25: 
 
"25 - artefatos de higiene ou de toucador, e suas partes, de ferro fundido, ferro ou aço, 
incluídas as pias, banheiras, lavatórios, cubas, mictórios, tanques e afins de ferro fundido, 
ferro ou aço, para uso na construção, 73.24;" (NR); 
 
j) o item 29: 
 
"29 - artefatos de higiene/toucador de cobre, para uso na construção, 7418.20.00;" (NR); 
 
k) o item 33: 
 
"33 - artefatos de higiene/toucador de alumínio, para uso na construção, 7615.20.00;" (NR); 
 
l) o item 49: 
 
"49 - portas, janelas e seus caixilhos, alizares e soleiras, 3925.20.00;" (NR); 
 
m) o item 80: 
 
"80 - outros fios de ferro ou aço, não ligados, galvanizados, 7217.20;" (NR); 
 
n) o item 83: 
 
"83 - material para andaimes, para armações (cofragens) e para escoramentos, (inclusive 
armações prontas, para estruturas de concreto armado ou argamassa armada), eletrocalhas e 



 

perfilados de ferro fundido, ferro ou aço, próprios para construção, exceto treliças de aço, 
7308.40.00 ou 7308.90;" (NR); 
 
o) o item 84: 
 
"84 - Barras próprias para construções, exceto vergalhões, 7214.20.00;" (NR); 
 
p) o item 92: 
 
"92 - palha de ferro ou aço; esponjas, esfregões, luvas e artefatos semelhantes para limpeza, 
polimento e usos semelhantes, de ferro ou aço, exceto os de uso doméstico classificados na 
posição 7323.10.00, 73.23;" (NR); 
 
q) o item 98: 
 
"98 - fechaduras e ferrolhos (de chave, de segredo ou elétricos), de metais comuns, incluídas 
as suas partes; fechos e armações com fecho, com fechadura, de metais comuns; chaves para 
estes artigos, de metais comuns; excluídos os de uso automotivo, 83.01;" (NR); 
 
r) o item 100: 
 
"100 - outras guarnições, ferragens e artigos semelhantes de metais comuns, para 
construções, inclusive puxadores, 8302.41.00;" (NR); 
 
XII - do § 1º do artigo 313-Z3: 
 
a) o item 6: 
 
"6 - limas, grosas, alicates (mesmo cortantes), tenazes, pinças, cisalhas para metais, corta-
tubos, cortapinos, saca-bocados e ferramentas semelhantes, manuais, exceto as pinças para 
sobrancelhas classificadas na posição 8203.20.90, 8203;" (NR); 
 
b) o item 17: 
 
"17 - termômetros, suas partes e acessórios, 9025.11.90 e 9025.90.10;" (NR); 
 
XIII - o Item 7 do § 1º do artigo 313-Z11: 
 
"7 - balanças de uso doméstico, 8423.10.00;" (NR); 
 
XIV - do § 1º do artigo 313-Z13: 
 
a) o item 6: 
 
"6 - papel celofane e tipo celofane, 3920.20.19;" (NR); 
 
b) o item 10: 
 
"10 - Maletas e pastas para documentos e de estudante, e artefatos semelhantes, 4202.1 e 



 

4202.9;" (NR); 
 
c) o item 11: 
 
"11 - prancheta de plástico, 3926.90.90;" (NR); 
 
d) o item 15: 
 
"15 - bobina para máquina de calcular, PDV ou equipamentos similares, 4802.54.99, 
4802.57.99 e 4816.20.00" (NR); 
 
e) o item 16: 
 
"16 - cartolina escolar e papel cartão, brancos e coloridos; 
 
recados auto adesivos (LP note); papéis de presente todos cortados em tamanho pronto para 
uso escolar e doméstico, 4802.56.9, 4802.57.9 e 4802.58.9;" (NR); 
 
f) o item 19: 
 
"19 - papel hectográfico, 4816.90.10;" (NR); 
 
XV - o item 26 do § 1º do artigo 313-Z13: 
 
"26 - Livros de registro e de contabilidade, blocos de notas, de encomendas, de recibos, de 
apontamentos, de papel para cartas, agendas e artigos semelhantes, 4820.10.00;" (NR); 
 
XVI - o item 5 do § 1º do artigo 313-Z15: 
 
"5 - Artigos para serviço de mesa ou de cozinha, de porcelana, inclusive os descartáveis - 
estojos, 6911.10.10;" 
 
XVII - do § 1º do artigo 313-Z17: 
 
a) o item 2: 
 
"2 - Transformadores, bobinas de reatância e de auto indução, inclusive os transformadores 
de potência superior a 16 KVA, classificados nas posições 8504.33.00 e 8504.34.00; exceto os 
demais transformadores da subposição 8504.3, os reatores para lâmpadas elétricas de 
descarga classificados no código 8504.10.00, os carregadores de acumuladores do código 
8504.40.10, os equipamentos de alimentação ininterrupta de energia (UPS ou "no break"), no 
código 8504.40.40 e os de uso automotivo, 8504;" (NR); 
 
b) o item 4: 
 
"4 - Aquecedores elétricos de água, incluídos os de imersão, chuveiros ou duchas elétricos, 
torneiras elétricas, resistências de aquecimento, inclusive as de duchas e chuveiros elétricos e 
suas partes; exceto outros fornos, fogareiros (incluídas as chapas de cocção), grelhas e 
assadeiras, classificados na posição 8516.60.00, 8516;" 



 

 
c) o item 6: 
 
"6 - Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos aparelhos das 
posições 8525 a 8528; exceto as de uso automotivo, 8529;" 
 
d) o item 7: 
 
"7 - Aparelhos elétricos de sinalização acústica ou visual (por exemplo, campainhas, sirenes, 
quadros indicadores, aparelhos de alarme para proteção contra roubo ou incêndio); exceto os 
de uso automotivo e os classificados nas posições 8531.10 e 8531.80.00, 8531;" 
 
e) o item 11: 
 
11 - Aparelhos para interrupção, seccionamento, proteção, derivação, ligação ou conexão de 
circuitos elétricos (por exemplo, interruptores, comutadores, corta-circuitos, para-raios, 
limitadores de tensão, eliminadores de onda, tomadas de corrente e outros conectores, caixas 
de junção), para tensão superior a 1.000V, exceto os de uso automotivo, 8535; 
 
f) o item 12: 
 
12 - Aparelhos para interrupção, seccionamento, proteção, derivação, ligação ou conexão de 
circuitos elétricos (por exemplo, interruptores, comutadores, relés, corta-circuitos, 
eliminadores de onda, plugues e tomadas de corrente, suportes para lâmpadas e outros 
conectores, caixas de junção), para uma tensão não superior a 1.000V; conectores para fibras 
ópticas, feixes ou cabos de fibras ópticas; exceto "starter" classificado na subposição 8536.50 
e os de uso automotivo, 8536; 
 
g) o item 14: 
 
14 - Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos aparelhos das 
posições 8535 e 8536 - NCM 8538; 
 
h) o item 15: 
 
15 - Diodos emissores de luz (LED), exceto diodos "laser", 8541.40.11, 8541.40.21 e 
8541.40.22 
 
i) o item 16: 
 
16 - Eletrificadores de cercas eletrônicos, 8543.70.92; 
 
j) o item 17: 
 
17 - Cabos, tranças e semelhantes, de cobre, não isolados para usos elétricos, exceto os de 
uso automotivo, 7413.00.00; 
 
k) o item 18: 
 



 

18 - Isoladores de qualquer matéria, para usos elétricos, 8546; 
 
l) o item 19: 
 
19 - Peças isolantes inteiramente de matérias isolantes, ou com simples peças metálicas de 
montagem (suportes roscados, por exemplo) incorporadas na massa, para máquinas, 
aparelhos e instalações elétricas; tubos isoladores e suas peças de ligação, de metais comuns, 
isolados interiormente, 8547; 
 
m) o item 21: 
 
21 - Aparelhos e instrumentos para medida ou controle da tensão, intensidade, resistência ou 
da potência, sem dispositivo registrador; exceto os de uso automotivo, 9030.3; 
 
n) o item 22: 
 
22 - Analisadores lógicos de circuitos digitais, de espectro de frequência, frequencímetros, 
fasímetros, e outros instrumentos e aparelhos de controle de grandezas elétricas e detecção, 
9030.89; 
 
o) o item 23: 
 
23 - Interruptores horários e outros aparelhos que permitam acionar um mecanismo em 
tempo determinado, munidos de maquinismo de aparelhos de relojoaria ou de motor 
síncrono, 9107.00; 
 
p) o item 24: 
 
24 - Aparelhos de iluminação (incluídos os projetores) e suas partes, não especificados nem 
compreendidos em outras posições; anúncios, cartazes ou tabuletas e placas indicadoras 
luminosos, e artigos semelhantes, contendo uma fonte luminosa fixa permanente, e suas 
partes não especificadas nem compreendidas em outras posições, 9405; 
 
XVIII - do § 1º do 313-Z19: 
 
a) o item 1: 
 
1 - fogões de cozinha de uso doméstico e suas partes, 7321.11.00, 7321.81.00, 7321.90.00; 
 
b) o item 3: 
 
3 - refrigeradores do tipo doméstico, de compressão, 8418.21.00; 
 
c) o item 6: 
 
6 - Outros móveis (arcas, armários, vitrines, balcões e móveis semelhantes) para a 
conservação e exposição de produtos, que incorporem um equipamento para a produção de 
frio, 8418.50; 
 



 

d) o item 8: 
 
8 - Partes dos refrigeradores, congeladores, mini adegas e similares, máquinas para produção 
de gelo e bebedouros descritos nos itens 2, 3, 3-A, 4, 5, 6, 7 e 11, 8418.99.00. 
 
e) o item 12: 
 
12 - partes das secadoras de roupas e centrífugas de uso doméstico e dos aparelhos para 
filtrar ou depurar água, descritos nos itens 9, 10 e 71, 8421.9; 
 
f) o item 16: 
 
16 - Partes e acessórios de máquinas e aparelhos de impressão por meio de blocos, cilindros e 
outros elementos de impressão da posição 8442; e de outras impressoras, máquinas 
copiadoras e telecopiadores (fax), mesmo combinados entre si, 8443.9; 
 
g) o item 17: 
 
17 - Máquinas de lavar roupa, mesmo com dispositivos de secagem, de uso doméstico, de 
capacidade não superior a 10 kg, em peso de roupa seca, inteiramente automáticas, 
8450.11.00; 
 
h) o item 18: 
 
18 - Máquinas de secar de uso doméstico de capacidade não superior a 10 kg, em peso de 
roupa seca, 8451.21.00; 
 
i) o item 36: 
 
36 - Outros fornos; fogareiros (incluídas as chapas de cocção), grelhas e assadeiras, exceto os 
portáteis, 8516.60.00; 
 
j) o item 37: 
 
37 - Outros aparelhos eletrotérmicos de uso doméstico - Cafeteiras, 8516.71.00; 
 
k) o item 38: 
 
38 - partes das chaleiras, ferros, fornos e outros aparelhos eletrotérmicos da posição 85.16, 
descritos nos itens 33, 34, 35, 36, 36-A, 37, 37-A e 37-B, 8516.90.00; 
 
l) o item 40: 
 
40 - Telefones para redes celulares, exceto por satélite e os de uso automotivo, 8517.12.3; 
 
m) o item 44: 
 
44 - Aparelhos de radiodifusão suscetíveis de funcionarem sem fonte externa de energia. 
Aparelhos de gravação de som; aparelhos de reprodução de som; aparelhos de gravação e de 



 

reprodução de som; partes e acessórios; exceto os de uso automotivo, 8519, 8522 e 8527.1; 
 
n) o item 45: 
 
45 - Outros aparelhos videofônicos de gravação ou reprodução, mesmo incorporando um 
receptor de sinais videofônicos, exceto os de uso automotivo, 8521.90.90; 
 
o) o item 48: 
 
48 - Câmeras fotográficas digitais e câmeras de vídeo e suas partes, 8525.80.2; 
 
p) o item 49: 
 
49 - Aparelhos receptores para radiodifusão, mesmo combinados num mesmo invólucro, com 
um aparelho de gravação ou de reprodução de som, ou com um relógio, exceto os 
classificados na posição 8527.1, 8527.2 e 8527.9 que sejam de uso automotivo, 8527; 
 
q) o item 50: 
 
50 - Monitores e projetores que não incorporem aparelhos receptores de televisão, 
policromáticos, 8528.49.29, 8528.59.20, 8528.69 e 8528.61.00; 
 
r) o item 52: 
 
52 - Aparelhos receptores de televisão, mesmo que incorporem um aparelho receptor de 
radiodifusão ou um aparelho de gravação ou reprodução de som ou de imagens - Televisores 
de CRT (tubo de raios catódicos), 8528.7; 
 
s) o item 58: 
 
58 - Consoles e máquinas de jogos de vídeo, exceto os classificados na subposição 9504.30, 
NCM 9504.50.00; 
 
t) o item 67: 
 
67 - ventiladores, exceto os produtos de uso agrícola, 8414.5; 
 
u) o item 70: 
 
70 - Máquinas e aparelhos de ar condicionado contendo um ventilador motorizado e 
dispositivos próprios para modificar a temperatura e a umidade, incluídos as máquinas e 
aparelhos em que a umidade não seja regulável separadamente, 8415.10 e 8415.8; 
 
Art. 2º Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados ao 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490 , de 30.11.2000: 
 
I - do § 1º do artigo 313-W: 
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a) a alínea "d.1" ao item 1: 
 
"d.1) ovos de páscoa de chocolate, 1704.90.10 ou 1806.90.00;" (NR); 
 
b) a alínea "h.1" ao item 1: 
 
"h.1) caixas de bombons contendo cacau, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 
kg;" (NR); 
 
c) a alínea "l.1" ao item 3: 
 
l.1) outros cremes de leite, em recipiente de conteúdo inferior ou igual a 1 kg, 0401.10, 
0401.20, 0401.50, 0402.10 ou 0402.29.20; 
 
d) as alíneas "k.1" e "k.2" ao item 3: 
 
k.1) Margarina, em recipiente de conteúdo superior a 500 g e inferior a 1 kg, creme vegetal 
em recipiente de conteúdo inferior a 1 kg, exceto as embalagens individuais de conteúdo 
inferior ou igual a 10 g, 1517.10.00; 
 
k.2) Outras margarinas e cremes vegetais em recipiente de conteúdo inferior a 1 kg, exceto as 
embalagens individuais de conteúdo inferior ou igual a 10 g, 1517.90 
 
e) a alínea "a.1" ao item 7: 
 
a.1) massas alimentícias tipo instantânea, 1902.30.00; 
 
f) a alínea "c.1" ao item 7: 
 
c.1) bolo de forma, inclusive de especiarias, 1905.20.90; 
 
g) a alínea "d.1" ao item 7: 
 
d.1) Biscoitos e bolachas não derivados de farinha de trigo; exceto dos tipos "cream cracker", 
"água e sal", "maisena" e "maria" e outros de consumo popular, não adicionados de cacau, 
nem recheados, cobertos ou amanteigados, independentemente de sua denominação 
comercial, 1905.31 
 
h) a alínea "e.1" ao item 7: 
 
e.1) "waffles" e "wafers" - com cobertura, 1905.32; 
 
i) as alíneas "a.1" e "a.2" ao item 9: 
 
a.1) salsicha e lingüiça, 1601.00.00; 
 
a.2) mortadela, 1601.00.00; 
 



 

j) a alínea "c.1" ao item 9: 
 
c.1) sardinha em conserva, 16.04; 
 
k) as alíneas "g.1" e "g.2" ao item 11: 
 
g.1) açúcar cristal, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 2 kg, exceto as embalagens 
contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou igual a 10 g, 1701.1 ou 
1701.99.00; 
 
g.2) outros tipos de açúcar, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 2 kg, exceto as 
embalagens contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou igual a 10g, 
1701.1 ou 1701.99.00; 
 
II - ao § 1º do artigo 313-Y: 
 
a) o item 2-A: 
 
2-A - outras argamassas, 3214.90.00; 
 
b) os itens 9-A e 9-B: 
 
9-A - cumeeira de plástico, mesmo reforçada com fibra de vidro, 3921; 
 
9-B - chapas, laminados plásticos em bobina, para uso na construção, exceto os descritos nos 
itens 9 e 9.A, 3921; 
 
c) os itens 12-A e 12-B: 
 
12-A - Outras telhas, cumeeira e caixa d'água, inclusive sua tampa, de plástico, mesmo 
reforçadas com fibra de vidro, 3925.90 
 
12-B - Artefatos para apetrechamento de construções, de plásticos, não especificados nem 
compreendidos em outras posições, incluindo persianas, sancas, molduras, apliques e rosetas, 
caixilhos de polietileno e outros plásticos, exceto os descritos nos itens 12 e 12-A, 3925.10.00 
ou 3925.90 
 
d) o item 20-A: 
 
20-A - Caixas d'água, tanques e reservatórios e suas tampas, telhas, calhas, cumeeiras e afins, 
de fibrocimento, cimentocelulose ou semelhantes, contendo ou não amianto, exceto os 
descritos no item 20, 6811; 
 
e) o item 65-A: 
 
65-A - telhas de concreto, 6810.19.00; 
 
f) o item 83-A: 
 



 

83-A - Treliças de aço, 7308.40.00; 
 
g) os itens 84-A, 84-B e 84-C: 
 
84-A - Outras barras próprias para construções, exceto vergalhões, 7308.90.10; 
 
84-B - Vergalhões, 7214.20.00; 
 
84-C - Outros vergalhões, 7213 ou 7308.90.10; 
 
III - ao § 1º do artigo 313-Z13: 
 
a) os itens 26-A a 26-E: 
 
26-A - Cadernos, 4820.20.00; 
 
26-B - Classificadores, capas para encadernação (exceto as capas para livros) e capas de 
processos, 4820.30.00; 
 
26-C - Formulários em blocos tipo "manifold", mesmo com folhas intercaladas de papel-
carbono, 4820.40.00; 
 
26-D - Álbuns para amostras ou para coleções, 4820.50.00; 
 
26-E - Pastas para documentos, outros artigos escolares, de escritório ou de papelaria, de 
papel ou cartão e capas para livros, de papel ou cartão, 4820.90.00; 
 
b) os itens 36-A a 36-C: 
 
36-A - Canetas e marcadores, com ponta de feltro ou com outras pontas porosas, 9608.20.00; 
 
36-B - Canetas tinteiro, 9608.30.00; 
 
36-C - Outras canetas; sortidos de canetas, 9608; 
 
IV - os itens 5-A e 5-B ao § 1º do artigo 313-Z15: 
 
5-A - Artigos para serviço de mesa ou de cozinha, de porcelana, inclusive os descartáveis - 
avulsos, 6911.10.90; 
 
5-B - Artigos para serviço de mesa ou de cozinha, de cerâmica, 6912.00.00; 
 
V - ao § 1º do artigo 313-Z17: 
 
a) o item 5-A: 
 
5-A - Interfones, seus acessórios, tomadas e "plugs", 8517; 
 
b) os itens 7-A e 7-B: 



 

 
7-A - Aparelhos elétricos de alarme, para proteção contra roubo ou incêndio e aparelhos 
semelhantes, exceto os de uso automotivo, 8531.10; 
 
7-B - Outros aparelhos de sinalização acústica ou visual, exceto os de uso automotivo, 
8531.80.00; 
 
c) o item 17-A: 
 
17-A - Fios, cabos (incluídos os cabos coaxiais) e outros condutores, isolados ou não, para usos 
elétricos (incluídos os de cobre ou alumínio, envernizados ou oxidados anodicamente), 
mesmo com peças de conexão, inclusive fios e cabos elétricos, para tensão não superior a 
1000V, para uso na construção; fios e cabos telefônicos e para transmissão de dados; cabos de 
fibras ópticas, constituídos de fibras embainhadas individualmente, mesmo com condutores 
elétricos ou munidos de peças de conexão; cordas, cabos, tranças e semelhantes, de alumínio, 
não isolados para uso elétricos; exceto os de uso automotivo, 8544, 7605 e 7614; 
 
VI - ao § 1º do artigo 313-Z19: 
 
a) o item 3-A: 
 
3-A - outros refrigeradores do tipo doméstico 8418.29.00; 
 
b) os itens 17-A a 17-D: 
 
17-A - Outras máquinas de lavar roupa, mesmo com dispositivos de secagem, de uso 
doméstico, com secador centrífugo incorporado, 8450.12.00; 
 
17-B - Outras máquinas de lavar roupa, mesmo com dispositivos de secagem, de uso 
doméstico, 8450.19.00; 
 
17-C - Máquinas de lavar roupa, mesmo com dispositivos de secagem, de uso doméstico, de 
capacidade superior a 10 kg, em peso de roupa seca, '.20; 
 
17-D - Partes de máquinas de lavar roupa, mesmo com dispositivos de secagem, de uso 
doméstico, 8450.90; 
 
c) os itens 18-A e 18-B: 
 
18-A - Outras máquinas de secar de uso doméstico, 8451.29.90; 
 
18-B - Partes de máquinas de secar de uso doméstico, 8451.90; 
 
d) o item 36-A: 
 
36-A - Outros fornos; fogareiros (incluídas as chapas de cocção), grelhas e assadeiras, 
portáteis, 8516.60.00; 
 
e) os itens 37-A e 37-B: 



 

 
37-A - Outros aparelhos eletrotérmicos de uso doméstico - Torradeiras, 8516.72.00; 
 
37-B - Outros aparelhos eletrotérmicos de uso doméstico - 8516.79 
 
f) o item 40-A: 
 
40-A - Outros telefones para outras redes sem fio, exceto para redes de celulares e os de uso 
automotivo, 8517.12; 
 
g) o item 44-A: 
 
44-A - Outros aparelhos de gravação de som; aparelhos de reprodução de som; aparelhos de 
gravação e de reprodução de som; partes e acessórios; exceto os de uso automotivo, 
8519.81.90; 
 
h) o item 49-A: 
 
49-A - Outros aparelhos receptores para radiodifusão, mesmo combinados num invólucro, 
com um aparelho de gravação ou de reprodução de som, ou com um relógio, inclusive caixa 
acústica para Home Theaters classificados na posição 8518, NCM 8527.9 
 
i) os itens 70-A a 70-E: 
 
70-A - Aparelhos de ar-condicionado tipo Split System (sistema com elementos separados) 
com unidade externa e interna, 8415.10.11; 
 
70-B - Aparelhos de ar-condicionado com capacidade inferior ou igual a 30.000 frigorias/hora, 
8415.10.19; 
 
70-C - Aparelhos de ar-condicionado com capacidade acima de 30.000 frigorias/hora, 
8415.10.90; 
 
70-D - Unidades evaporadoras (internas) de aparelho de ar-condicionado do tipo Split System 
(sistema com elementos separados), com capacidade inferior ou igual a 30.000 frigorias/hora, 
8415.90.10; 
 
70-E - Unidades condensadoras (externas) de aparelho de ar-condicionado do tipo Split 
System (sistema com elementos separados), com capacidade inferior ou igual a 30.000 
frigorias/hora, 8415.90.20; 
 
Art. 3º Ficam revogados, a partir de 01.01.2016, os seguintes dispositivos do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490 , de 30.11.2000: 
 
I - os artigos 297 e 298; 
 
II - os itens 2, 3, 5 a 10 do § 1º do artigo 312; 
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III - o item 102 do § 1º do artigo 313-O; 
 
IV - os itens 3 a 5 do § 1º do artigo 313-Z5; 
 
V - o item 24 do § 1º do artigo 313-G; 
 
VI - os itens 2, 3, 7 a 11, 16 a 22, 24 a 30, 32, 33, 35 a 39, 41 a 43 do § 1º do artigo 313-K; 
 
VII - os artigos 313-M e 313-N; 
 
VIII - o item 102 do § 1º do artigo 313-O; 
 
IX - os artigos 313-Q e 313-R; 
 
X - do § 1º do artigo 313-W: 
 
a) a alínea "f" do item 1; 
 
b) a alínea "i" do item 1; 
 
c) a alínea "b" do item 2; 
 
d) a alínea "c" do item 2; 
 
e) a alínea "b" do item 3; 
 
f) a alínea "i" do item 5; 
 
g) a alínea "c" do item 6; 
 
h) a alínea "d" do item 10; 
 
i) as alíneas "a", "b", "c", "k" e "l" do item 11; 
 
XI - os itens 14, 15, 16, 18, 34, 45, 47, 51 a 65, 101 e 106 do § 1º do artigo 313-Y: 
 
XII - os artigos 313-Z1 e 313-Z2; 
 
XIII - os itens 3 a 5 do § 1º do artigo 313-Z5; 
 
XIV - os artigos 313-Z7 e 313-Z8; 
 
XV - os artigos 313-Z9 e 313-Z10; 
 
XVI - os itens 5, 6, 8, 9, 10, 12, 13, 15, 16, 17 e 21 do § 1º do artigo 313-Z11; 
 
XVII - os itens 2, 3, 4, 8, 9, 12, 20, 28, 31 a 35, 37 e 38 do § 1º do artigo 313-Z13; 
 



 

XVIII - os itens 1, 3, 9, 13 e 20 do § 1º do artigo 313-Z17; 
 
Art. 4º O estabelecimento sujeito ao Regime Periódico de Apuração - RPA que, no final do dia 
31.12.2015, possuir em estoque mercadoria incluída ou excluída do regime da substituição 
tributária em decorrência das alterações promovidas nos termos dos artigos 1º a 3º deste 
decreto, deverá adotar os seguintes procedimentos, relativamente à aludida mercadoria: 
 
I - efetuar a contagem do estoque da mercadoria existente no final do dia 31.12.2015; 
 
II - efetuar, no mês de referência janeiro/2016, a escrituração do Bloco "H" ("INVENTÁRIO 
FÍSICO") da Escrituração Fiscal Digital - EFD, conforme orientações do Guia Prático da 
Escrituração Fiscal Digital, publicado no Portal Nacional do Sistema Público de Escrituração 
Digital (SPED), observando-se as seguintes particularidades: 
 
a) no campo 04 ("MOTIVO DO INVENTÁRIO") do Registro "H005", deverá ser informado o 
código "02 - Na mudança de forma de tributação da mercadoria (ICMS)"; 
 
b) no campo 04 ("QUANTIDADE DO ITEM") do Registro "H010", deverá ser informada a 
quantidade da mercadoria em estoque; 
 
c) no campo 05 ("VALOR UNITÁRIO DO ITEM") do Registro "H010", deverá ser informado o 
valor (unitário) médio ponderado das entradas mais recentes, calculado com base nos 
respectivos documentos fiscais, suficientes para comportar a quantidade da mercadoria em 
estoque; 
 
d) no campo 03 ("BASE DE CÁLCULO DO ICMS") do Registro "H020", deverá ser informado o 
valor (unitário) médio ponderado da base de cálculo utilizada para a retenção do imposto 
relativo à substituição tributária, apurado com base nos mesmos documentos fiscais referidos 
na alínea "c"; 
 
e) no campo 04 ("VALOR DO ICMS A SER DEBITADO OU CREDITADO") do Registro "H020", 
deverá ser informado o valor (unitário) resultante da multiplicação da base de cálculo da 
mercadoria (campo 03 do Registro "H020") pela alíquota correspondente à carga tributária 
incidente na saída interna da mercadoria a consumidor final; 
 
f) o valor (unitário) do imposto obtido nos termos da alínea "e" deverá ser multiplicado pela 
quantidade da respectiva mercadoria em estoque (campo 04 do Registro "H010"), resultando 
no valor do ICMS a ser creditado em relação a cada mercadoria; 
 
g) a somatória dos valores de ICMS obtidos na forma da alínea "f" corresponderá ao valor 
total do ICMS a ser debitado ou creditado. 
 
h) no caso de imposto a creditar, o valor deverá ser lançado, na apuração do imposto próprio 
relativo ao mês de referência, no livro Registro de Apuração do ICMS (Bloco "E" da EFD - 
código de ajuste SP020719), no quadro "Crédito do Imposto - Outros Créditos", fazendo-se 
expressa menção a este Decreto; 
 
i) no caso de imposto a complementar, o valor deverá ser lançado, na apuração do imposto 
próprio relativo ao mês de referência, no livro Registro de Apuração do ICMS (Bloco "E" da 



 

EFD - código de ajuste SP000299), no quadro "Débito do Imposto - Outros Débitos", fazendo-
se expressa menção a este Decreto; 
 
j) a memória do cálculo para apuração dos valores referidos nas alíneas "c" a "i", com a 
identificação dos correspondentes documentos fiscais utilizados, deverá ser mantida pelo 
prazo previsto no artigo 202 do Regulamento do ICMS, para apresentação ao fisco, quando 
solicitado; 
 
III - aplicar o novo regime de tributação às saídas da mercadoria que ocorrerem a partir de 
01.01.2016. 
 
§ 1º No caso de exclusão de produto do regime de substituição tributária, deverá ser 
considerada como zero a nova carga tributária incidente na saída interna da mercadoria ao 
consumidor final, apenas para fins do disposto na alínea "e" do inciso II deste artigo. 
 
§ 2º No caso de inclusão de produto no regime de substituição tributária, o valor unitário a 
que se refere a alínea "e" do inciso II deste artigo será obtido mediante a multiplicação da 
alíquota interna pela base de cálculo prevista pela norma que determina a inclusão do 
produto no regime, deduzindo-se o valor do imposto cobrado na operação de entrada. 
 
§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, também, no que couber, no caso de inclusão de 
mercadoria, na hipótese de sua saída do estabelecimento remetente tenha ocorrido até 
31.12.2015 e o seu recebimento tenha se efetivado após essa data. 
 
§ 4º O disposto neste artigo não se aplica, no caso de inclusão de mercadoria, na hipótese de 
a mercadoria ter sido recebida já com a retenção antecipada do imposto por substituição 
tributária. 
 
Art. 5º O estabelecimento optante pelo Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar 
123 , de 14.12.2006, que, no final do dia 31.12.2015, possuir em estoque mercadoria excluída 
do regime da substituição tributária nos termos dos artigos 1º a 3º deste decreto, em relação 
à qual tenha havido retenção antecipada de ICMS, deverá adotar os seguintes procedimentos, 
relativamente à aludida mercadoria: 
 
I - efetuar a contagem do estoque da mercadoria existente no final do dia 31.12.2015; 
 
II - elaborar relatório contendo as seguintes informações para cada mercadoria: 
 
a) a descrição, NCM e quantidade da mercadoria; 
 
b) o valor total da mercadoria, considerando-se os dados indicados nos documentos fiscais 
relativos às entradas mais recentes, suficientes para comportar a quantidade da mercadoria 
em estoque; 
 
c) o valor total do ICMS retido que será objeto de compensação, apurado com base nos dados 
indicados nos mesmos documentos fiscais referidos na alínea "b", observando-se o seguinte: 
 
1 - na hipótese de a mercadoria ter sido adquirida diretamente do contribuinte substituto 
tributário, bem como no caso de a retenção ter sido efetuada pelo próprio detentor do 

http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=fe+lc+123+2006#fe+lc+123+2006


 

estoque, o valor do ICMS a ser compensado corresponderá integralmente ao valor do imposto 
retido; 
 
2 - na hipótese de a mercadoria ter sido adquirida de contribuinte substituído sujeito ao 
Regime Periódico de Apuração - RPA, o valor do ICMS a ser compensado será obtido mediante 
a fórmula "C = (B x Af) - (P x As)", onde: 
 
- "C" = valor do ICMS a ser compensado. 
 
- "B" = valor da base de cálculo utilizada para a retenção do imposto relativo à substituição 
tributária. 
 
- "Af" = alíquota correspondente à carga tributária incidente na saída interna da mercadoria a 
consumidor final. 
 
- "P" = valor da operação própria do contribuinte substituído fornecedor da mercadoria. 
 
- "As" = alíquota correspondente à carga tributária que seria atribuída à operação própria do 
substituído fornecedor da mercadoria, caso não houvesse a substituição tributária. 
 
- se o valor de "(P x As)" for maior ou igual ao valor de "(B x Af)", não haverá ICMS a ser 
compensado. 
 
3 - na hipótese de a mercadoria ter sido adquirida de contribuinte substituído sujeito ao 
regime de tributação do Simples Nacional, o valor do ICMS a ser compensado será obtido 
mediante a fórmula "C = R - S", onde: 
 
- "C" = valor do ICMS a ser compensado. 
 
- "R" = valor do imposto retido por substituição tributária. 
 
- "S" = valor do imposto que seria atribuído à operação própria do contribuinte substituído 
fornecedor da mercadoria, caso não houvesse a substituição tributária. 
 
- se o valor de "S" for maior ou igual ao valor de "R", não haverá ICMS a ser compensado. 
 
d) identificação dos documentos fiscais utilizados para a obtenção das informações referidas 
nas alíneas "b" e "c", indicando-se o número e a data de emissão de cada documento fiscal e 
sua respectiva chave de acesso, quando tratar-se de Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), bem como o 
nome empresarial e inscrição estadual e no CNPJ do emitente; 
 
III - manter o relatório de que trata o inciso II em arquivo digital, pelo prazo previsto no artigo 
202 do Regulamento do ICMS, para apresentação ao fisco, quando solicitado; 
 
IV - efetuar a escrituração do livro Registro de Inventário, utilizando-se dos dados do relatório 
de que trata o inciso II; 
 
V - aplicar, às saídas da mercadoria referida na alínea "a" do inciso II, que ocorrerem a partir 
de 01.01.2016, o regime de tributação na forma do Simples Nacional (saída sem substituição 



 

tributária); 
 
VI - compensar o valor do ICMS retido, apurado nos termos da alínea "c" do inciso II, com o 
ICMS devido na forma do Simples Nacional, no mês de referência JANEIRO/2016, utilizandose, 
excepcionalmente, do preenchimento do campo "redução da base de cálculo" do Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional - Declaratório (PGDAS-D); 
 
VII - se o valor do ICMS retido for superior ao valor do ICMS a ser pago no mês de referência 
JANEIRO/2016, o saldo de ICMS retido poderá ser compensado nos meses de referência 
seguintes, até a sua completa eliminação; 
 
VIII - acrescentar, ao relatório referido no inciso II, a indicação dos valores compensados na 
forma dos incisos VI e VII. 
 
Art. 6º O estabelecimento optante pelo Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar 
123 , de 14.12.2006, que, no final do dia 31.12.2015, possuir em estoque mercadoria incluída 
no regime da substituição tributária nos termos dos artigos 1º a 3º deste decreto, deverá: 
 
I - efetuar a contagem do estoque das mercadorias; 
 
II - elaborar relação, indicando, para cada item: 
 
a) o valor das mercadorias em estoque e a base de cálculo para fins de incidência do ICMS, 
considerando a entrada mais recente da mercadoria; 
 
b) a alíquota interna aplicável; 
 
c) o valor do imposto devido, calculado mediante a seguinte fórmula: Imposto devido = base 
de cálculo x IVA-ST x alíquota interna; 
 
d) o correspondente código na Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM; 
 
III - manter a relação de que trata o inciso II em arquivo, pelo prazo de 5 (cinco) anos, para 
apresentação ao fisco, quando solicitado; 
 
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, também, no que couber, à mercadoria cuja saída do 
estabelecimento remetente tenha ocorrido até 31.12.2015 e o seu recebimento tenha se 
efetivado após essa data. 
 
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de a mercadoria ter sido recebida já 
com a retenção antecipada do imposto por substituição tributária. 
 
Art. 7º O imposto devido em decorrência dos procedimentos estabelecidos nos artigos 4º e 6º 
deverá ser recolhido por meio de guia de recolhimentos especiais, conforme disciplina 
estabelecida pela Secretaria da Fazenda. 
 
§ 1º O valor do imposto a que se refere este artigo poderá ser recolhido em até 10 (dez) 
parcelas mensais, iguais e sucessivas, com vencimento no último dia de cada mês, sendo que a 
primeira parcela deverá ser recolhida até 29.02.2016. 
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§ 2º Na hipótese de contribuinte sujeito ao Regime Periódico de Apuração - RPA que possua 
saldo credor de ICMS em 31.12.2015, este poderá ser utilizado para deduzir, no todo ou em 
parte, o imposto a recolher nos termos do § 1º, observandose, sem prejuízo das demais 
exigências, o que segue: 
 
1 - o valor do saldo credor utilizado para pagar o imposto calculado nos termos dos artigos 4º 
e 5º deverá ser discriminado no final da relação de mercadorias; 
 
2 - o montante de saldo credor utilizado para pagamento do imposto devido nos termos deste 
parágrafo será lançado no livro Registro de Apuração do ICMS - RAICMS, na folha destinada à 
apuração das operações e prestações próprias do período em que ocorrer o aludido 
levantamento de estoque, no campo "Estorno de Créditos" do quadro "Débito do Imposto", 
com a indicação da expressão "Liquidação (parcial ou total) do imposto devido por 
substituição tributária relativo ao estoque existente em 31.12.2015 - Decreto ___ (indicar o 
número e a data deste decreto)". 
 
 

3.02 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
Protocolo ICMS nº 90, de 30.12.2015 - DOU de 31.12.2015  

 

Dispõe sobre a adesão dos Estados de Goiás, Minas Gerais e São Paulo ao 
Protocolo ICMS 04/2014, que estabelece procedimentos nas operações 
interestaduais com Gás Liquefeito derivado de Gás Natural - GLGN. 

 

Os Estados do Acre, Alagoas, Amazonas, Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Maranhão, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, 
Rio Grande do Sul, Rondônia, Santa Catarina, Sergipe e Tocantins, neste ato representados pelos seus 
respectivos Secretários de Fazenda,  

Considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966) e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/1996, de 13 de setembro de 1996, e o 
disposto nos Convênios ICMS 81/1993, de 10 de setembro de 1993, e 70/1997, de 25 de julho de 
1997, resolvem celebrar o seguinte  

PROTOCOLO  

1 - Cláusula primeira. Ficam os Estados de Goiás, Minas Gerais e São Paulo incluídos nas disposições 
do Protocolo ICMS 04/2014, de 21 de março de 2014.  
 

Retificação - Ato COTEPE/PMPF nº 24, de 08.12.2015 - DOU de 09.12.2015 - Ret. 
DOU de 16.12.2015  

 

 
Preço médio ponderado a consumidor final (PMPF) de combustíveis. 

 

RETIFICAÇÃO - DOU de 16.12.2015  
 

No Ato COTEPE/PMPF nº 24, de 8 de dezembro de 2015, publicado no DOU de 9 de dezembro de 



 

2015, Seção 1, página 67, na linha referente aos Estados do Amazonas e Roraima:  
 

Onde se lê:  
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Leia-se:  
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Ato COTEPE/ICMS nº 50, de 25.11.2015 - DOU de 14.12.2015  

 

 
Altera o Ato COTEPE/ICMS 10/2014 , que dispõe sobre a Especificação de 
Requisitos do Medidor Volumétrico de Combustíveis (ER-MVC). 

 

O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - 
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público que a Comissão, na sua 162ª 
reunião ordinária, realizada nos dias 23 a 27 de novembro de 2015, em Brasília, DF, decidiu:  

Art. 1º Os dispositivos a seguir indicados do Ato COTEPE/ICMS 10/2014, de 14 de março de 2014 , 
passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

 

I - o caput do art. 1º:  
 

 

" Art. 1ºFica aprovada a Especificação de Requisitos composta pelos Anexos I a IV deste ato, 
na versão 01.01, que deve ser observada pelo Medidor Volumétrico de Combustíveis 
(MVC).";  

 
 

 

II - o Anexo I :  
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" ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DE REQUISITOS DO MEDIDOR VOLUMÉTRICO DE COMBUSTÍVEIS (ER-MVC)   

 

 
SUMÁRIO  

  

 
1. INTRODUÇÃO  

  

 
1.1. Disposições Gerais  

  

 
1.2. Da Concepção de Funcionamento  

  

 
1.3. Da Arquitetura  

  

 
1.4. Abreviações e Definições  

  

 
2. DESCRIÇÃO DOS TIPOS  

  

 
2.1. Medidor Volumétrico de Combustíveis Compacto (MVCC)  

  

 
2.2. Medidor Volumétrico de Combustíveis Dual (MVCD)  

  

 
2.3. Requisitos Obrigatórios  

  

 
3. MÓDULO ÚNICO SEGURO (MUS)  

  

 
3.1. Descrição dos Componentes do MUS  

  

 
3.1.1. Unidade Central de Processamento (UCP)  

  

 
3.1.2. Relógio de Tempo Real (RTR)  

  

 
3.1.3. Memória de Dados Históricos (MDH)  

  

 
3.1.4. Módulo de Transmissão de Dados à Fiscalização (MTF)  

  

 
3.2. Software Básico (SB)  

  

 
3.3. Identificações e Registros  

  

 
3.3.1. Número de Identificação do MUS (NIM)  

  

 
3.3.2. Número de Identificação (NID)  

  

 
3.3.3. Identificação do Contribuinte Usuário (IC)  

  

 
3.3.4. Controle de Manutenção Técnica (CMT)  

  

 
3.3.5. Controle de Variáveis de Medição (CVM)  

  

 
3.3.6. Parâmetro de Variação de Volume (PVV)  

  

 
3.3.7. Parâmetro do Tempo de Medidas (PTM)  

  

 
3.3.8. Registro da Descarga de Combustíveis (RDC)  

  

 
3.3.9. Registro do Estoque de Combustíveis (REC)  

  

 
3.3.10. Registro de Saídas dos Bicos (RSB)  
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3.3.11. Registro de Saídas das Sondas (RSS)  

  

 
3.3.12. Registro de Situação Operacional (RSO)  

  

 
3.4. Requisitos Estruturais do MUS  

  

 
3.4.1. Memória de Dados Históricos (MDH)  

  

 
3.4.2. Resina de Proteção  

  

 
3.4.3. Lacração Lógica  

  

 
3.4.3.1. Requisitos do Acesso Físico  

  

 
3.4.3.2. Requisitos do Acesso Lógico  

  

 
3.4.4. Bootloader (BLD)  

  

 
3.5. Assinatura Digital  

  

 
3.5.1. Assinatura Digital do AEF  

  

 
3.5.2. Assinatura Digital do Software Básico  

  

 
3.6. Validação pelo Bootloader  

  

 
3.7. Interface com MDH (IDH)  

  

 
3.8. Interface de Transmissão a Fiscalização (ITF)  

  

 
3.9. Inicialização do MUS  

  

 
3.10. Modo de Intervenção Técnica (MIT)  

  

 
3.10.1. Atualização do Software Básico  

  

 
3.10.2. Ajuste do Relógio de Tempo Real  

  

 
4. MÓDULO DE CONTROLE E MEDIÇÃO (MCM)  

  

 
4.1. Descrição dos Componentes do MCM  

  

 
4.1.1. Controlador de Medição (CMD)  

  

 
4.1.2. Memória de Trabalho (MTR)  

  

 
4.1.3. Controle de Interface e Sensoriamento (CIS)  

  

 
4.1.4. Alimentação e Baterias (ALM)  

  

 
4.1.5. Interface Homem Máquina (IHM)  

  

 
4.1.6. Interface de Gerenciamento e Manutenção (IGM)  

  

 
4.2. Conectores com Acesso Externo ao MVC  

  

 
4.3. Eventos do MVC  

  



 

 
5. TRANSMISSÃO À FISCALIZAÇÃO  

  

 
5.1. Padrões Técnicos  

  

 
5.1.1. Padrão do documento xml  

  

 
5.1.1.1. Padrão de Codificação  

  

 
5.1.1.2. Padrão Schema  

  

 
5.1.1.3. Montagem do Arquivo  
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1. INTRODUÇÃO  

  

 
1.1. Disposições Gerais Este Anexo especifica os requisitos que devem ser atendidos pelo 
Medidor Volumétrico de Combustíveis (MVC) a que se refere a cláusula terceira do Convênio  
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ICMS 59/2011 , com a finalidade de estabelecer uma base comum para a sua fabricação e 
uso, bem como para o entendimento entre os diversos agentes envolvidos com as atividades 
relacionadas ao equipamento.  

 

 
1.2. Da Concepção de Funcionamento O equipamento Medidor Volumétrico de Combustíveis 
(MVC), para atender suas finalidades, deverá atender as seguintes funções:   

 

 
I - apurar, com base nas sondas de medições, o volume em litros dos estoques presentes nos 
compartimentos dos tanques de combustíveis;   

 

 
II - apurar, com base nas sondas de medições, a variação volumétrica do volume em litros das 
descargas de combustíveis nos compartimentos dos tanques;   

 

 
III - apurar, com base nas sondas de medições, a variação volumétrica do volume em litros 
das saídas de combustíveis nos compartimentos dos tanques;   

 

 
IV - apurar, com base no concentrador ou unidades abastecedoras, o volume em litros das 
saídas de combustíveis realizadas por meio dos bicos das bombas de abastecimento;   

 

 
V - registrar e manter na memória de dados históricos, de forma segura, o registro histórico 
das operações volumétricas e eventos, nas hipóteses e situações definidas neste Anexo;   

 

 
VI - transferir informações que possibilitem disponibilizar ao sistema de gestão do 
contribuinte o registro das operações do equipamento e outras informações gerenciais;   

 

 
VII - enviar os registros das operações e eventos armazenados na memória de dados 
históricos aos órgãos fiscalizadores;   

 

 
VIII - disponibilizar informações que possibilitem ao contribuinte e à fiscalização extrair da 
memória, de forma local, o histórico dos registros das operações e eventos;   

 

 

IX - disponibilizar informações ao usuário que possibilitem acompanhar o gerenciamento, 
parametrização e configuração do equipamento a fim de obter informações gerenciais e de 
controle.  

 
 

 
1.3. Da Arquitetura  

  

 
O Medidor Volumétrico de Combustíveis constitui-se em uma estrutura de um gabinete único 
ou dual, conforme diagrama de blocos previsto no Anexo IV, com as seguintes características:   

 

 
I - Para medição e monitoramento, funcionar integrado e interligado com:  

  

 

a) as sondas de medição, que devem estar instaladas em todos os compartimentos dos 
tanques de armazenamento de combustíveis líquidos, deverão ser reconhecidas pelo MVC 
por protocolo do fabricante que assegure sua autenticidade e inviolabilidade;  

 
 

 
b) os sensores ambientais;  

  

 
c) as unidades abastecedoras de combustíveis, admitido a utilização do concentrador de 
bombas, caso o MVC não suporte o seu tratamento direto;   

 

 

II - Para o usuário, funcionar integrado e interligado a diversos dispositivos previstos neste 
Anexo, disponibilizando interfaces elétricas e lógicas para a realização das funções de 
interface, de forma local no MVC ou remota via sistemas de gestão, vedada a alteração dos 
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dados previstos neste Anexo após o processamento realizado pelo MVC;  
 

 

III - Para o contribuinte e fiscalização, disponibilizar de modo seguro, interface e meios que 
possibilitem extrair os dados históricos dos registros das operações armazenados na memória 
do equipamento;  

 
 

 

IV - Para armazenamento e validação, disponibilizar recursos de armazenamento de registros 
de forma segura com a capacidade de validar os dispositivos onde está prevista a sua 
autenticação e validação.  

 
 

 
1.4. Abreviações e Definições  

  

 
AEF - Arquivo Eletrônico da Fiscalização: conjunto de dados capturados pelo MVC, gravado 
em memória não volátil, a serem disponibilizados à fiscalização de forma local ou remota.   

 

 

ALM - Módulo de Fonte e Baterias: componente responsável pelo fornecimento de energia 
ao MVC, possuindo gerenciamento para alimentação em caso de falha de energia elétrica 
externa.  

 
 

 

BLD - Bootloader: conjunto fixo de rotinas residentes no MUS, executadas imediatamente 
após o hardware reset de inicialização da UCP, que implementa as funções de validação do 
SB ativo e de controle da substituição de versão do SB, sendo que, após o encerramento da 
execução das funções do BLD inicia a execução das funções do SB.  

 

 

 

CIS - Controle de Interface e Sensoriamento: componente que implementa a interface 
elétrica ou mecânica, realizando o controle, acesso e interligação dos sensores ambientais, 
das sondas de medição e do concentrador.  

 
 

 

CMD - Controlador de Medição: componente responsável pelo gerenciamento das 
informações dos dispositivos, realizando toda aquisição de dados necessários para controlar 
as requisições de medição e sensoriamento.  

 
 

 
CMT - Controle de Manutenção Técnica: histórico das manutenções gravadas na MDH.  

  

 

CON - Concentrador: dispositivo com a capacidade de realizar de forma eletrônica a captura 
do volume das saídas de combustíveis das unidades abastecedoras, disponibilizando-as ao 
MVC.  

 
 

 
CVM - Controle de Variáveis de Medição: identificação das variáveis que afetem as medições 
e comportamento do MCM.   

 

 
DG - Dispositivo de Gestão: elemento responsável por receber informações do MVC 
necessárias à gestão do Posto de Serviço.   

 

 
DCD - Dispositivo de Captura de Dados: dispositivo de captura de dados específico e exclusivo 
com a finalidade de receber as informações gravadas na memória de dados históricos.   

 

 
EFD - Escrituração Fiscal Digital: na forma do Ato COTEPE/ICMS 09/2008 

  

 
IDH - Interface com MDH: componente responsável pela conexão do DCD de forma local, 
para captura das informações existentes na MDH para fins de auditoria e fiscalização.   

 

 
IGM - Interface de Gerenciamento e Manutenção: módulo responsável pelo controle e 
interface do fluxo de informações a dispositivos de gestão externos.   
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IHM - Interface Homem Máquina: módulo responsável pela apresentação das informações do 
MVC ao usuário, podendo controlar uma ou mais interfaces opcionais de apresentação, tais 
como displays, teclados, telas, dispositivos de posicionamento (mouse), impressoras, entre 
outros.  

 

 

 
ITF - Interface de Transmissão à Fiscalização: define o tipo físico da interface para 
transmissão de dados pela internet aos órgãos fiscalizadores.   

 

 

LL - Lacração Lógica: capacidade de monitorar e registrar logicamente as comunicações, com 
objetivo de controlar acessos, identidade dos dispositivos e garantir a validade da origem dos 
dados.  

 
 

 

MCM - Módulo de Controle e Medição: módulo que realiza as funções de controle, medição e 
sensoriamento previstos para o MVC, atendendo todos os requisitos de hardware 
necessários para interligação dos equipamentos que cumprirão estas funções, sendo 
responsável pela leitura do volume de combustível dos compartimentos, dos sensores 
ambientais, dos dispositivos associados e do concentrador ou das unidades de 
abastecimento, implementando os requisitos de software necessários para executar todos os 
algoritmos e cálculos para determinação das medições, eventos e alarmes do sistema.  

 

 

 
MDH - Memória de Dados Históricos: memória responsável pelo armazenamento seguro dos 
registros e eventos previstos neste Anexo.   

 

 
MIT - Modo de Intervenção Técnica: estado operacional no qual é possibilitada a realização 
de manutenções no MVC.   

 

 

MTR - Memória de Trabalho: componente de armazenamento de informações utilizada pelo 
MCM para processar os dados necessários ao funcionamento do sistema, sem capacidade de 
interferir no funcionamento do MUS.  

 
 

 

MTF - Módulo de Transmissão de dados à Fiscalização: componente com capacidade de 
transmitir de forma segura e criptografada as informações armazenadas no MUS aos órgãos 
fiscalizadores.  

 
 

 

MUS - Módulo Único Seguro: módulo que contém os componentes que garantem a 
inviolabilidade e segurança do recebimento, armazenamento e, quando requerido, o envio 
de informações.  

 
 

 

MVC - Medidor Volumétrico de Combustíveis: equipamento que possui simultaneamente as 
funções de medição volumétrica de combustíveis e de monitoramento ambiental, que 
permitem, independente do Programa Aplicativo Fiscal (PAF-ECF), do Emissor de Cupom 
Fiscal (ECF) ou de qualquer outro equipamento de automação comercial, a captura 
automática, armazenamento, extração de dados e transmissão aos órgãos fiscalizadores das 
informações definidas neste Anexo.  

 

 

 
NID - Número de Identificação: número que identifica o equipamento.  

  

 
NIN - Número de Identificação do MUS: número que identifica o MUS.  

  

 
PAE - Parâmetro de Alteração de Endereço: parâmetro para alteração do endereço URL de 
envio dos dados.   

 

 
PAR - Parâmetro de Atualização do Relógio: parâmetro definido pela fiscalização tributária 

 



 

contendo a URL de referência a ser usada para ajuste do RTR.  
 

 
PEM - Protocolo de Envio do MVC: número gerado pelo próprio MVC que identificará de 
modo único o bloco de registros enviados.   

 

 

PHV - Programação do Horário de Verão: data de inicio e fim da vigência do horário de verão, 
indicando ao MVC que no início deste período o RTR deverá ser adiantado em uma hora e no 
fim deste período o RTR deverá ser atrasado em uma hora.  

 
 

 

PPE - Parâmetro de Periodicidade de Envio: contém o intervalo de tempo, em minutos, que 
determina a periodicidade de envio aos órgãos de fiscalização de todos os eventos 
registrados na MDH, pendentes de envio.  

 
 

 
PRE - Parâmetro de Requisição de Eventos: parâmetro definido pela fiscalização contendo as 
datas de início e término de eventos a serem enviados.   

 

 

PRF - Protocolo de Recebimento da Fiscalização: número gerado pelo órgão de fiscalização 
que identifica um envio do MVC de maneira única ao sistema do órgão, atestando a 
confirmação da entrega dos dados.  

 
 

 
PTM - Parâmetro de Tempo de Medidas: intervalo de tempo, em minutos, para que o MVC 
realize uma REC.   

 

 
PVV - Parâmetro de Variação de Volume: volume, em litros, de variação de estoque que gera 
um registro de descarga de combustível.   

 

 
RDC - Registro de Descarga de Combustível: volume em litros da descarga de combustível.  

  

 
REC - Registro de Estoque de Combustível: volume em litros do estoque de combustível.  

  

 
RSB - Registro de Saídas dos Bicos: saídas de combustíveis realizadas pelos bicos das bombas 
de abastecimento.   

 

 
RSO - Registro de Situação Operacional: indicação de que o equipamento MVC está ativo e 
em operação com a fiscalização ambiental.   

 

 
RSS - Registro de Saídas das Sondas: volume de saídas de combustíveis medido pelas sondas 
de medição.   

 

 
RTR - Relógio de Tempo Real: dispositivo capaz de fornecer a data e a hora para o 
funcionamento do MVC.   

 

 
SB - Sofware Básico: conjunto fixo de rotinas residentes na UCP, que implementa as funções 
de controle do MVC.   

 

 
SA - Sensor Ambiental: dispositivo capaz de identificar a presença de líquidos para fins de 
controle ambiental nos locais monitorados.   

 

 
SM - Sonda de Medição: dispositivo de medição de nível, instalado nos compartimentos dos 
tanques de combustíveis líquidos.   

 

 
TVA - Tentativa de Violação e Acesso: é o registro na MDH da tentativa de acesso físico 
indevido às partes protegidas pela lacração lógica.   

 



 

 
UCP - Unidade Central de Processamento: componente responsável pelo gerenciamento e 
segurança do MUS.   

 

 
Web Services - solução utilizada pela fiscalização para integrar seus sistemas com o MVC, 
com a finalidade de receber e enviar informações em formato XML.   

 

 
2. DESCRIÇÃO DOS TIPOS  

  

 
O Medidor Volumétrico de Combustíveis (MVC) compreende dois tipos:  

  

 
2.1. Medidor Volumétrico de Combustíveis Compacto (MVCC)  

  

 

Equipamento que reúne em um único gabinete as funções primárias de medição, 
monitoramento ambiental e de transmissão de dados, possuindo módulos distintos 
denominados, respectivamente, de Modulo de Controle e Medição (MCM) e Modulo Único 
Seguro (MUS), conforme diagrama de blocos do Anexo IV.  

 

 

 
2.2. Medidor Volumétrico de Combustíveis Dual (MVCD)  

  

 

Equipamento que reúne em gabinetes distintos o Módulo de Controle e Medição (MCM), 
com as funções primárias de medição e monitoramento ambiental, e o Módulo Único Seguro 
(MUS), com a função de transmissão de dados, conforme diagrama de blocos do Anexo IV.  

 
 

 
2.3. Requisitos Obrigatórios  

  

 

O MVC deve ter capacidade mínima de suportar doze compartimentos de estocagem de 
combustíveis líquidos, todo sensoriamento ambiental associado e registrar como evento 
todas as aberturas do gabinete que contém o MUS, devendo o Módulo de Controle e 
Medição (MCM) e o Modulo Único Seguro (MUS), tanto no modelo MVCC quanto no modelo 
MVCD, ter sua interligação protegida por Lacração Lógica (LL).  

 

 

 
3. MÓDULO ÚNICO SEGURO (MUS)  

  

 

Conjunto de componentes reunidos em um único módulo protegido por Lacração Lógica (LL) 
com as funções primárias de capturar, registrar, disponibilizar e enviar as informações 
provenientes do Módulo de Controle e Medição (MCM).  

 
 

 
3.1. Descrição dos Componentes do MUS: o MUS deve possuir os seguintes componentes, 
podendo agregar outros, desde que não conflitem com os requisitos previstos neste Ato.   

 

 

3.1.1. Unidade Central de Processamento (UCP): recursos de hardware e software 
programáveis, previstos neste Anexo, responsáveis pela captura das informações 
provenientes do Módulo de Controle e Medição (MCM), com capacidade de realizar a 
verificação da autenticidade do seu Software Básico (SB) após reset do processador, 
conforme previsto no item 3.4.4.  

 

 

 
3.1.2. Relógio de Tempo Real (RTR): componente residente no MUS responsável pelo registro 
da data, hora, minuto e segundos para gravação da estampa de tempo das informações.   

 

 

3.1.3. Memória de Dados Históricos (MDH): deve possuir requisitos estruturais conforme 
item 3.4.1, sendo responsável por armazenar, por no mínimo 5 (cinco) anos, os eventos 
descritos no Anexo II, não sendo permitida sua manutenção e substituição.  

 
 

 
3.1.4. Módulo de Transmissão de Dados à Fiscalização (MTF): componente responsável por 

 



 

enviar via Internet aos órgãos fiscalizadores os registros e eventos gravados na MDH, 
previstos no Anexo II, com endereçamentos de URL configuráveis, sendo que o formato, 
protocolo e a segurança na transmissão são os definidos no item 5, devendo toda alteração 
de endereçamento de URL ser registrada como evento.  

 

 
3.2. Software Básico (SB)  

  

 

O Software Básico é o conjunto fixo de rotinas que implementa as funções de controle do 
MUS previstas neste Anexo, sendo que o dispositivo onde está armazenado, instalado e 
validado, deve permitir acesso para leitura direta do seu conteúdo por meio de dispositivo 
específico para este fim, durante a realização de análise estrutural ou de perícia técnica 
solicitada pela fiscalização, bem como via conector de comunicação externa utilizando 
programa aplicativo específico desenvolvido pelo fabricante do MVC e entregue a 
fiscalização. A versão do SB pode ser atualizada remota ou localmente e deve ser identificada 
com 6 (seis) dígitos decimais, no formato XX.XX.XX, em que valores crescentes indicam 
versões sucessivas do software, obedecendo aos seguintes critérios:  

 

 

 
I - o primeiro e o segundo dígitos devem ser incrementados de uma unidade, a partir do valor 
inicial 01, sempre que houver atualização da versão por motivo de mudança na legislação;   

 

 
II - o terceiro e o quarto dígitos devem ser incrementados de uma unidade, a partir do valor 
inicial 00, sempre que houver atualização da versão por motivo de correção de defeito;   

 

 
III - os dois últimos dígitos podem ser utilizados livremente, a partir do valor inicial 00, 
excluídas as situações previstas nas alíneas anteriores.   

 

 
3.3. Identificações e Registros  

  

 
Deve ficar registrado na MDH, devidamente protegido por Lacração Lógica (LL) do MUS, no 
mínimo as seguintes identificações e registros:   

 

 

3.3.1. Número de Identificação do MUS (NIM): o MUS deve possuir identificação única 
composta por 5 (cinco) caracteres numéricos, devendo ser gravado uma única vez na MDH, 
não permitindo ao equipamento disponibilizar comandos para apagamento ou alteração 
deste número de identificação.  

 

 

 

3.3.2. Número de Identificação (NID): o MVC deve possuir um número único que permita a 
identificação individualizada do equipamento, devendo ser gravado uma única vez na MDH, 
sendo vedado possuir comandos para apagamento ou alteração do NID, sendo permitida a 
utilização de mais de um MVC por estabelecimento.  

 

 

 

O NID deverá ser visualizado na IHM sempre que um DCD for inserido no IDH, sendo 
representando por um conjunto de 20 (vinte) caracteres alfanuméricos composto da seguinte 
forma:  

 
 

 
I - o caracter "D";  

  

 
II - os dois primeiros caracteres: para registro do código do fabricante ou importador, 
atribuído pela Secretaria Executiva do CONFAZ;   

 

 
III - o terceiro e o quarto caracteres: para registro do código do modelo do equipamento, 
atribuído pela Secretaria Executiva do CONFAZ;   

 



 

 
IV - o quinto e sexto caracteres: para indicar o ano de fabricação;  

  

 
V - o sétimo, oitavo, novo, décimo e décimo primeiro caracteres: para o Número de 
Identificação do MUS conforme item 3.3.1;   

 

 
VI - os demais caracteres devem ser utilizados pelo fabricante ou importador de forma a 
individualizar o equipamento.   

 

 

3.3.3. Identificação do Contribuinte Usuário (IC): o contribuinte usuário será identificado no 
MVC por meio de seus números de inscrições no CNPJ e Inscrição Estadual, que serão 
gravados na MDH.  

 
 

 

3.3.4. Controle de Manutenção Técnica (CMT): as eventuais manutenções técnicas a serem 
realizadas no MCM devem ter seu histórico de início e fim registradas na MDH com a 
respectiva data, hora, minuto e segundos, devendo ser realizado um REC imediatamente 
posterior ao evento de CMT e, quando o equipamento possibilitar, um REC imediatamente 
anterior ao CMT.  

 

 

 

3.3.5. Controle de Variáveis de Medição (CVM): o MVC deve registrar como evento, de forma 
automática, todas as alterações de variáveis que afetem as medições e comportamento do 
MCM, tais como tabelas de arqueamento, medidas de tanque, cadastro de dados do local, 
entre outras, exceto parâmetros definidos pela fiscalização tributária, contendo data, hora, 
minuto e segundos da operação, descritivo da alteração realizada e se a operação foi 
executada pelo fabricante ou contribuinte, devendo ser realizado um REC imediatamente 
anterior e imediatamente posterior ao evento de CVM.  

 

 

 

3.3.6. Parâmetro de Variação de Volume (PVV): volume de variação mínima positiva, em 
litros, definido pela Unidade da Federação, para que o MVC registre uma RDC, sendo 
parametrizado pelo fabricante a variação mínima de 200 litros no intervalo inferior a um 
minuto.  

 

 

 

3.3.7. Parâmetro de Tempo de Medidas (PTM): intervalo de tempo definido pela Unidade da 
Federação para que o MVC realize um REC, sendo parametrizado pelo fabricante o intervalo 
mínimo de 30 minutos.  

 
 

 

3.3.8. Registro de Descarga de Combustível (RDC): volume, em litros, da descarga de 
combustível, registrada de forma automática, contendo o tipo de combustível, o respectivo 
compartimento, a temperatura, a data, hora, minutos e segundos da ocorrência, permitindo 
ao usuário, na impossibilidade do registro automático, realizar o RDC manualmente em 
situações de contingência, devendo, em qualquer situação, os compartimentos dos tanques 
seguirem a numeração utilizada na EFD do contribuinte e o volume de descarga ser apurado 
considerando os abastecimentos realizados durante o período de descarga. O RDC é 
representado pelo evento 101 da tabela de eventos do Anexo II.  

 

 

 

3.3.9. Registro de Estoque de Combustível (REC): volume em litros do estoque de 
combustível, contemplando os tipos de combustíveis, os números dos compartimentos, a 
temperatura e a respectiva data, hora, minutos e segundos do instante da medição, devendo 
os compartimentos dos tanques seguirem a numeração utilizada na EFD do contribuinte. O 
REC é representado pelos eventos 100 e 103 da tabela de eventos do Anexo II  

 

 

 
Nas situações onde a sonda instalada no compartimento não conseguir realizar uma coleta 
de dados, um evento de alerta deverá ser gerado em substituição ao evento de medição. O  



 

evento de alerta será representado pelo evento 104 da tabela de eventos do Anexo II e 
deverá apresentar volume e temperatura zerados.  

 

 
Não havendo qualquer sonda registrada no equipamento MVC, o evento 183 da tabela de 
eventos do Anexo II deve ser gerado.   

 

 

3.3.10. Registro de Saídas dos Bicos (RSB): totalização do volume diário de saídas de 
combustíveis, em litros, realizadas no período compreendido entre 0:00h e 23:59h, apurado 
por bico de abastecimento, contendo a data, hora, minuto e segundo da leitura do dado, o 
tipo de combustível, o número do bico de abastecimento, o volume, os encerrantes 
volumétricos inicial e final e o número do compartimento vinculado ao bico, devendo:  

 

 

 
I - ser criado um novo RSB sempre que ocorrer quebra ou descontinuidade do encerrante, 
com a respectiva data e hora da detecção;   

 

 
II - os bicos e os compartimentos dos tanques seguirem a numeração utilizada na EFD do 
contribuinte;   

 

 
III - a vinculação dos bicos aos respectivos compartimentos dos tanques deverão seguir a 
utilizada na EFD do contribuinte;   

 

 
IV - o registro ser gravado no primeiro minuto do dia subsequente ao fechamento e, quando 
o MVC estiver desligado, por ocasião do retorno ao funcionamento do MVC.   

 

 
O RSB é representado pelo evento 203 da tabela de eventos do Anexo II.  

  

 

Nas situações onde nenhum bico estiver registrado no equipamento MVC, impossibilitando a 
totalização de saídas por bico, o evento 184 da tabela de eventos do Anexo II deverá ser 
gerado.  

 
 

 

3.3.11. Registro de Saídas das Sondas (RSS): totalização do volume diário de saídas de 
combustíveis, em litros, realizadas no período compreendido entre 0:00h e 23:59h, apurada 
pelas sondas de medição (SM), contendo a data, hora, minuto e segundo da leitura do dado, 
o tipo de combustível, o volume e o compartimento, observando-se os incisos II e IV do item 
3.3.10. O RSS é representado pelo evento 102 da tabela de eventos do Anexo II.  

 

 

 

Nas situações onde nenhuma sonda estiver registrada no equipamento MVC, 
impossibilitando a totalização de saídas, o evento 183 da tabela de eventos do Anexo II 
deverá ser gerado.  

 
 

 

3.3.12. Registro da Situação Operacional (RSO): indicação periódica a fiscalização ambiental 
que o equipamento MVC está ativo e funcionando em conformidade, composto pela data, 
hora, minutos e segundos. O RSA é representado pelo evento 307 da tabela de eventos do 
Anexo II.  

 

 

 
O RSO deve ser gerado periodicamente, quando o RTR alcançar um intervalo de tempo entre 
o momento atual o último evento ambiental for superior ao PPE.   

 

 
3.4. Requisitos Estruturais do MUS  

  

 
3.4.1. Memória de Dados Históricos (MDH): deve ser protegida por resina, indissociável do 
MUS e possuir as seguintes características básicas:   

 



 

 
I - ser não volátil;  

  

 

II - possuir recursos associados de hardware semicondutor configurável ou programável que 
não permitam o seu apagamento ou a modificação de dados gravados; não deve estar 
acessível para programação ou configuração;  

 
 

 

III - deve estar programada de forma a permitir a leitura direta de seu conteúdo por meio de 
dispositivo específico para este fim, durante a realização de análise estrutural ou de perícia 
técnica solicitada pela fiscalização;  

 
 

 
3.4.2. Resina de Proteção: deve possuir as seguintes características:  

  

 
I - ser termofixa com temperatura de transição térmica igual ou superior a 120ºC;  

  

 
II - apresentar rigidez dielétrica igual ou superior a 8 KV/mm conforme IEC 243;  

  

 
III - apresentar dureza igual ou superior a 72 na escala Shore D;  

  

 
IV - ser opaca;  

  

 
V - ser insolúvel em água;  

  

 
VI - não ser hidrofílica.  

  

 

3.4.3. Lacração Lógica: função que consiste em monitorar, verificar e registrar na MDH os 
eventos da ausência de integridade do acesso, seja físico, referente a violação das partes 
internas do MUS ou lógico, referente a autenticação da comunicação dos dispositivos.  

 
 

 
3.4.3.1. Requisitos do Acesso Físico:  

  

 
I - as aberturas desobstruídas na parte externa ao MUS não devem permitir o acesso físico às 
partes protegidas pela lacração, com objetos metálicos de diâmetro maior ou igual a 0,4mm;   

 

 
II - deve dispor de mecanismo para detectar, mesmo em situação de falta de energia, um 
deslocamento de no máximo 5 mm entre as partes do MUS;   

 

 

III - ocorrendo qualquer um dos acessos físicos previstos nos incisos I e II, o Software Básico 
(SB) deve reconhecer e registrar na MDH este evento como Tentativa de Violação e Acesso 
(TVA).  

 
 

 

3.4.3.2. Requisitos do Acesso Lógico: deve assegurar que os dispositivos se comuniquem 
entre si somente se houver recíproco reconhecimento e validação, sendo que o mecanismo 
de conexão pode ser baseado em protocolo de comunicação por desafio, tipo CHAP, ou outro 
com as mesmas características, que deve ser testado e identificado no Laudo emitido pelo 
Órgão Técnico Credenciado, devendo:  

 

 

 

I - a validação ocorrer sempre na partida dos equipamentos, nos eventuais casos de 
interrupção momentânea de comunicação e também de forma aleatória durante a troca de 
dados.  

 
 

 
II - no caso do MUS, somente manter a comunicação com o MCM, e vice-versa, se estiver 
assegurada a integridade dos dados e a unicidade do MVC.   

 

 
III - o MUS registrar como evento sempre que o MCM não for autenticado, tiver falha nas 

 



 

funções de medição, estiver desconectado e sempre que retornar às suas funções normais.  
 

 

3.4.4. Bootloader (BLD): a implementação lógica e física do Bootloader deverá garantir sua 
autenticidade, a validação do SB de forma inequívoca e a substituição de suas versões, por 
meio de chaves criptográficas, de conhecimento exclusivo do fabricante e com a utilização de 
algoritmos criptográficos com padrões de segurança reconhecidos pelo mercado.  

 

 

 
3.5. Assinatura Digital  

  

 
3.5.1. Assinatura Digital do AEF  

  

 

As assinaturas digitais devem ser implementadas utilizandose o padrão de assinatura digital 
"XML Digital Signature", com chave privada de 1024 bits, com padrões de criptografia 
assimétrica RSA, algoritmo "message digest" SHA-1 e utilização das transformações 
Enveloped e C14N.  

 

 

 

O conteúdo constante do AEF produzido com a utilização deste processo de certificação 
presume-se verdadeiro em relação aos signatários, na forma do art. 219 da Lei nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002.  

 
 

 

Para todos os arquivos eletrônicos digitalmente assinados, extraídos de equipamentos MVC, 
utilizar-se-ão as chaves previamente especificadas, em conformidade com a faculdade 
prevista no § 2º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 .  

 
 

 
As mensagens utilizam o padrão de assinatura XML definido no endereço eletrônico " 
http://www.w3.org/TR/xmldsig-core/".   

 

 
3.5.2. Assinatura Digital do Software Básico O SB deve ser assinado digitalmente e as chaves 
devem observar as seguintes características:   

 

 
I - a pública, ser armazenada na Memória de Dados Histórico (MDH) e utilizada nas rotinas de 
verificação de autenticidade do SB;   

 

 
II - a privada, ser armazenada no MUS e ser de conhecimento exclusivo do fabricante;  

  

 
III - terem no mínimo 256 bits.  

  

 
3.6. Validação pelo Bootloader  

  

 
Sempre que o MUS for energizado, o controle será assumido exclusivamente pelo BLD 
implementado conforme requisitos estruturais, sendo que:   

 

 

I - o BLD deverá realizar a validação da assinatura digital da versão do SB instalado e, caso 
não seja validada, o BLD deve apagar as chaves privadas e o MUS deve ficar inoperante; 
estando validada, deve proceder a substituição do SB, se houver nova versão disponível, 
contemplando os requisitos de segurança de verificação de chaves e promover um software 
RESET.  

 

 

 
II - em caso de tentativa mal sucedida de substituição do SB deve ser gravado evento na 
MDH, mantendo o SB original e válido em funcionamento.   

 

 

III - o BLD não deve estar acessível para programação ou configuração, devendo estar 
programado de forma a permitir a leitura direta de seu conteúdo por meio de dispositivo 
específico para este fim, durante a realização de análise estrutural ou de perícia técnica 
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solicitada pela fiscalização.  
 

 
"3.7. Interface com MDH (IDH)  

  

 

Interface para exportação dos dados armazenados na MDH para DCD, previsto no inciso II do 
item 4.2, sendo sua presença na interface reconhecida automaticamente e cujo andamento e 
conclusão da exportação devem ser informados ao usuário por meio de IHM. Os dados 
exportados por meio desta interface devem manter identidade com os registros e eventos 
armazenados no MUS";  

 

 

 
3.8. Interface de Transmissão à Fiscalização (ITF)  

  

 
A comunicação remota entre o MVC e os órgãos de fiscalização se estabelecerá por meio dos 
dispositivos de interface de comunicação definidos no inciso III do item 4.2.   

 

 

A ITF estabelecerá comunicação externa por iniciativa própria de forma automática, 
conforme parâmetros previamente programados para comunicação remota aos órgãos de 
fiscalização, para acesso das informações.  

 
 

 
O protocolo de comunicação e formato dos dados estão estabelecidos no item 5 deste 
Anexo.   

 

 
Os dados transmitidos devem manter identidade com os registros e eventos armazenados no 
MUS e seu formato de exportação deve ser o mesmo da interface prevista no item 3.7.   

 

 
3.9. Inicialização do MUS  

  

 

Na inicialização do MUS, que precede a sua entrada em operação normal, deverão ser 
configuradas as informações necessárias a essa operação, que incluem, entre outras: os 
identificadores, a data e o instante de tempo correntes, os atributos de usuários, os códigos 
de acesso, as chaves criptográficas e os parâmetros para o estabelecimento da comunicação 
remota, devendo esta inicialização ser registrada como evento.  

 

 

 
3.10. Modo de Intervenção Técnica (MIT)  

  

 

O MIT consiste no registro de inicio e término das manutenções realizadas no MUS, tais como 
atualização de SB, ajuste do RTR e outras manutenções que interfiram na sua operação, 
devendo ter sua descrição registrada no evento de Alteração de Parâmetro do MUS.  

 
 

 
3.10.1. Atualização do Software Básico  

  

 
Deve seguir procedimento descrito no item 3.2 e registrar na MDH, como evento, as 
atualizações de SB realizadas e as tentativas mal sucedidas.   

 

 
3.10.2. Ajuste do Relógio de Tempo Real  

  

 
O SB deve permitir o ajuste do relógio de tempo real por meio do PAR, a qualquer momento, 
sendo gravado como evento na MDH, observando as seguintes condições:   

 

 

I - o avanço ou o recuo para ajuste decorrente de horário de verão, somente é permitido 
imediatamente após a gravação de dados na MDH e antes do envio qualquer dado via 
internet;  

 
 

 
II - o avanço ou o recuo além cinco minutos é permitido para efeito de correções, sendo 

 



 

registrado na MDH como evento;  
 

 

III - os valores ajustados de data e hora deverão ser uma data posterior ao conjunto de data e 
hora do último dado gravado na MDH, sendo obrigatoriamente válidos e executado em MIT, 
exceto no caso do item IV;  

 
 

 
IV - a fiscalização tributária poderá realizar o ajuste do RTR, desde de que provenha de 
comandos por internet.   

 

 
4. MODULO DE CONTROLE E MEDIÇÃO (MCM)  

  

 

O módulo de controle e medição deve ser dotado de características funcionais que observem 
os modos de operação, interfaces, comunicação, características estruturais e outros detalhes 
descritos abaixo.  

 
 

 
4.1. Descrição dos Componentes do MCM  

  

 
O MCM deve possuir os seguintes componentes, podendo agregar outros, desde que não 
conflitem com os requisitos previstos neste Anexo.   

 

 
4.1.1. Controlador de Medição (CMD)  

  

 

É o componente responsável pela determinação do volume de combustível e do 
monitoramento ambiental por meio de algoritmos de controle, a partir das informações 
recebidas das sondas de medição, dos sensores ambientais, do concentrador, das unidades 
de abastecimento e de outros dispositivos externos, processando as informações por meio de 
protocolos específicos, disponibilizando informações para o MUS, a IHM e a IGM.  

 

 

 
4.1.2. Memória de Trabalho (MTR)  

  

 

É o componente que armazena a base de dados gerada pela leitura dos dispositivos de 
medição, de sensoriamento, programas para processamento das informações, algoritmos de 
controle e parâmetros de configuração do MVC.  

 
 

 
4.1.3. Controle de Interface e Sensoriamento (CIS)  

  

 

Interface física responsável pela adequação elétrica, processamento de sinais e barreiras de 
segurança, quando aplicável, e proteção mecânica para atendimento das normas vigentes, 
possibilitando abrigar todas as proteções elétricas e mecânicas e a lógica eletrônica de 
interface para o concentrador, unidades de abastecimento, sondas de medição, sensores 
ambientais, ou outros tipos de sensores e dispositivos utilizados, devendo a comunicação 
com a sonda de medição possuir lacração lógica, para controlar a autenticidade das 
informações recebidas.  

 

 

 
4.1.4. Alimentação e Baterias (ALM)  

  

 

Componente que fornece a alimentação ao MVC, gerenciando as baterias, que são os 
dispositivos acumuladores de energia para fornecimento ininterrupto de energia, capaz de 
manter o MVC operacional por no mínimo uma hora.  

 
 

 
4.1.5. Interface Homem Maquina (IHM)  

  

 
Componente que controla os dispositivos de interface ao usuário para permitir o acesso às 
informações de medição, os estados dos sensores, os relatórios gerenciais e possibilitar a  



 

configuração do sistema, podendo ser por meio de displays, teclados, mouse, ou outros.  
 

 
4.1.6. Interface de Gerenciamento e Manutenção (IGM)  

  

 

Componente responsável pela interface aos Dispositivos de Gestão, realizando o controle e 
adequação dos protocolos de comunicação necessários para parametrização do MCM, 
receber e transmitir informações gerenciais de medição e sensoriamento ambiental aos 
dispositivos de gestão externos.  

 

 

 
4.2. Conectores com Acesso Externo ao MVC  

  

 
Devem atender aos seguintes requisitos:  

  

 
I - não poderá existir conector externo sem função definida;  

  

 
II - ser padrão USB (Universal Serial Bus) 1.1 ou superior do tipo "A" para suporte de memória 
tipo "Pen Drive" com formatação FAT 32, para o DCD de armazenamento externo do IDH.   

 

 

III - ser padrão RJ-45 (Ethernet over twisted pair), para conexão Ethernet, de implementação 
obrigatória para a Interface de Transmissão à Fiscalização (ITF) e de implementação 
facultativa outra tecnologia que atenda as especificações estabelecidas neste Anexo.  

 
 

 
4.3. Eventos do MVC  

  

 
O MUS deverá registrar na MDH e encaminhar às fiscalizações os eventos do MVC, conforme 
Anexo II (Tabela de Registros e Eventos).   

 

 
5. TRANSMISSÃO À FISCALIZAÇÃO  

  

 
Os órgãos de fiscalização disponibilizarão os seguintes serviços:  

  

 
I - recepção dos registros e eventos de responsabilidade do órgão de fiscalização tributária 
assinalados na coluna "Tributária" do Anexo II (Tabela de Registros e Eventos).   

 

 
I - recepção dos registros e eventos de responsabilidade do órgão de fiscalização ambiental 
assinalados na coluna "Ambiental" do Anexo II (Tabela de Registros e Eventos).   

 

 

Nota: Redação conforme publicação oficial. 
 

 

 

Os serviços serão atendidos por Web Service específicos e o fluxo de comunicação será 
iniciado pelo MVC por meio do envio de uma mensagem ao Web Service, conforme 
configuração pré-estabelecida no equipamento.  

 
 

 

Os serviços previstos são síncronos. O processamento da solicitação de serviço é concluído na 
mesma conexão, com a devolução de uma mensagem. Um protocolo de entrega será enviado 
nesta mensagem quando as validações apontadas no Anexo III forem satisfeitas.  

 
 

 
Os dados gravados na MDH devem ser enviados em ordem cronológica desde a última 
transmissão bem sucedida.   

 

 
Opcionalmente na mensagem de resposta o Web Service pode incluir uma tarefa ao 

 



 

equipamento MVC. Esta tarefa será uma mudança nos parâmetros configuráveis do 
equipamento.  

 

 
5.1. Padrões Técnicos  

  

 
5.1.1. Padrão de Documento XML  

  

 
5.1.1.1. Padrão de Codificação  

  

 

A especificação do documento XML adotada é a recomendação W3C para XML 1.0, disponível 
em " www.w3.org/TR/RECxml " e a codificação dos caracteres será em UTF-8, assim todos os 
documentos XML serão iniciados com a seguinte declaração:, sendo que cada arquivo XML 
somente poderá ter uma única declaração.  

 

 

 
A declaração do "namespace" da assinatura digital deverá ser realizada na própria tag.  

  

 
O layout de cada arquivo está definido na especificação de cada Web Service, no Anexo III.  

  

 
5.1.1.2. Padrão de Schema  

  

 

Para garantir a correta formação dos arquivos XML, o equipamento MVC deverá gerar o 
arquivo de mensagem com Schema do XML (XSD - XML Schema Definition) válido, 
disponibilizado no site do CONFAZ.  

 
 

 
5.1.1.3. Montagem do Arquivo  

  

 
O arquivo XML de transmissão das informações contidas na MDH às fiscalizações será gerado 
observando as seguintes regras:   

 

 
I - não incluir "zeros não significativos" para campos numéricos;  

  

 
II - não incluir "espaços" no início ou no final de campos numéricos e alfanuméricos;  

  

 
III - não incluir comentários no arquivo XML;  

  

 
IV - não incluir anotação e documentação no arquivo XML (TAG annotation e TAG 
documentation);   

 

 
V - não incluir caracteres de formatação entre as TAGs no arquivo XML ("line-feed", "carriage 
return", "tab", e caractere de espaço).   

 

 
VI - o tamanho dos arquivos enviados não poderá ser superior a 10 Mbytes.  

  

 
5.1.2. Padrão de Comunicação  

  

 
A comunicação será baseada em Web Services disponibilizados pelos órgãos de fiscalização 
dos Estados.   

 

 

O meio físico de comunicação utilizado será a Internet, com o uso do protocolo SSL versão 
3.0, com autenticação do serviço disponibilizado pelo órgão de fiscalização. A autenticidade 
do emitente será garantida pela assinatura da mensagem pelo MVC com a chave privada 
registrada no equipamento.  

 

 

 
O modelo de comunicação segue o padrão de Web Services definido pelo WS-I Basic Profile.  

  



 

 

A troca de mensagens entre os Web Services dos órgãos de fiscalização e o MVC será 
realizada no padrão SOAP versão 1.2, com troca de mensagens XML no padrão 
Style/Encoding: Document/Literal.  

 
 

 
5.2. Padrão de Mensagens dos Web Services  

  

 
5.2.1. Validação da Estrutura XML das Mensagens dos Web Services  

  

 
As informações são enviadas ou recebidas dos Web Services por meio de mensagens no 
padrão XML definido na documentação de cada Web Services, conforme Anexo III.   

 

 
As alterações de leiaute e da estrutura de dados XML realizadas nas mensagens são 
controladas por meio da atribuição de um número de versão para a mensagem.   

 

 
A validação da estrutura XML da mensagem é realizada por um analisador sintático (parser) 
que verifica se a mensagem atende as definições e regras de seu Schema XML.   

 

 
Qualquer divergência da estrutura XML da mensagem em relação ao seu Schema XML 
provoca um erro de validação do Schema XML.   

 

 
A primeira condição para que a mensagem seja validada com sucesso é que ela seja 
submetida ao Schema XML correto.   

 

 
5.2.2. Schemas XML das Mensagens dos Web Services Toda mudança de leiaute das 
mensagens dos Web Services implica na atualização do seu respectivo Schema XML.   

 

 
A identificação da versão dos Schemas será realizada com o acréscimo do número da versão 
no nome do arquivo precedida do literal "_v", como segue:   

 

 
I - Medicao_v1.01.xsd (Schema XML do envio de mensagem de medição, versão 1.01);  

  

 
II - Ambiental_v1.01.xsd (Schema XML do envio de mensagem ambiental, versão 1.01);  

  

 
III - Retorno_v1.01.xsd (Schema XML do retorno de mensagem do Web Services, versão 
1.01);   

 

 
IV - tiposBasicos.xsd (Schema XML dos tipos básicos).  

  

 

As modificações de leiaute das mensagens dos Web Services podem ser causadas por 
necessidades técnicas ou em razão da modificação de alguma legislação. As modificações 
decorrentes de alteração da legislação deverão ser implementadas nos prazos previstos no 
ato normativo que introduziu a alteração. As modificações de ordem técnica serão divulgadas 
por Ato COTEPE e poderão ocorrer sempre que se fizerem necessárias.  

 

 

 
As informações gravadas na MDH deverão manter a versão do Schema usado por ocasião da 
sua gravação.   

 

 
5.3. Ambiente Virtual  

  

 
Os órgãos de fiscalização devem desenvolver seus sistemas próprios de recepção de 
mensagens, seguindo layout estabelecido neste documento.   

 

 
Os órgãos de fiscalização estão livres para definir prazos para o estabelecimento dos serviços 
quem envolvem este sistema.   

 



 

 
5.4. Especificação dos Web Services  

  

 
As URL dos Web Services serão disponibilizadas pelos órgãos de fiscalização. Acessando a URL 
pode ser obtido o WSDL (Web Services Description Language) de cada Web Services.   

 

 
Estes Web Services estão definidos no Anexo III.  

  

 
6. REQUISITOS DA OPERAÇÃO COM A FISCALIZAÇÃO  

  

 
Descreve-se a seguir a operação de transferência de dados, forma de armazenamento e a 
análise de contingências para cumprir os requisitos deste Anexo.   

 

 
6.1. Processo de Envio de Dados à Fiscalização  

  

 
O MVC deve iniciar a conexão com o Web Service:  

  

 
I - periodicamente, quando o RTR alcançar um intervalo de tempo entre o momento atual e a 
última mensagem transmitida maior que o PPE.   

 

 
II - sempre que o equipamento for energizado e o intervalo de tempo entre o momento atual 
do RTR e o momento da última mensagem transmitida for maior que o PPE.   

 

 
Com o equipamento em conexão on-line, devem ser transmitidos os dados registrados na 
MDH desde a última transmissão bem sucedida.   

 

 
O arquivo deverá conter em sua estrutura o PEM gerado pelo próprio MVC que identificará 
de modo único o bloco de registros enviados.   

 

 
Utilizando a mesma conexão, o Web Service responderá ao MVC conforme disposto no 
Anexo III e, satisfazendo as regras de validação, devolverá uma resposta contendo o PRF.   

 

 
O MVC deverá efetuar o armazenamento do PRF associando-o diretamente ao PEM sem 
realizar a alteração dos registros existentes na MDH.   

 

 

O MVC deve manter associado aos eventos e registros, que podem ser entregues tanto para 
a fiscalização tributária como para a fiscalização ambiental, os respectivos protocolos de 
entrega dos dois órgãos.  

 
 

 
6.2. Processo de Gravação do DCD  

  

 

Para gravação dos dados contidos no MDH, deve ser inserido o DCD na IDH e, a partir deste 
momento a IHM deverá solicitar se o DCD a ser criado é do tipo DCD de Fiscalização 
Tributária ou DCD de Fiscalização Ambiental.  

 
 

 
O usuário será orientado pela IHM quanto à seleção do período no qual se deseja que as 
informações sejam gravadas da MDH para o DCD.   

 

 
Os arquivos gravados no DCD devem seguir o leiaute definido no Anexo III.  

  

 

Nos casos em que esteja registrado na MDH o PRF dos dados obtidos em uma conexão direta 
do MVC, a montagem do arquivo deverá apresentar tanto o PEM como o PRF associado em 
sua estrutura.  

 
 

 
Pode ser também transmitido à fiscalização, por meio de uma conexão específica que não 
utilize a do MVC, os dados gravados no DCD por processo manual. Nesta situação, a  



 

fiscalização emitirá protocolo de recebimento.  
 

 

É dispensada a gravação do número do PRF no MVC quando a remessa às entidades 
fiscalizadoras for realizada por meio de gravação dos eventos no DCD, hipótese em que a 
comprovação da entrega das informações se fará por meio do protocolo de recebimento.  

 
 

 
6.3. Alteração de Parâmetros do MVC  

  

 

A fiscalização poderá, a qualquer momento, enviar requisição de alteração de parâmetros 
utilizando conexão aberta entre MVC e Web Service, conforme definido neste Anexo, 
permitida também alteração de parâmetros por intermédio do MIT, devendo o MVC registrar 
na MDH, como evento, toda alteração de parâmetros.  

 

 

 
6.3.1 Alteração no Relógio de Tempo Real  

  

 
A fiscalização poderá requisitar a atualização do RTR por meio do envio de uma URL que 
indique um serviço de NTP para servir de referência na atualização do mesmo.   

 

 
A alteração do PRE pelo MVC deve gerar o evento 126 da tabela de eventos do Anexo II.  

  

 
Parâmetro de Atualização do Relógio (PAR).  

  

 
6.3.2. Envio de Eventos à Fiscalização  

  

 
A fiscalização poderá requisitar o envio dos eventos registrados na MDH por meio do 
Parâmetro de Requisição de Eventos - PRE.   

 

 
A alteração do PRE pelo MVC deve gerar um evento 165 da tabela de eventos do Anexo II.  

  

 
6.3.3. Solicitação de Alteração de endereço URL  

  

 
A fiscalização poderá requisitar a alteração da URL de endereçamento por meio do PAE.  

  

 

A alteração do PAE pelo MVC deve gerar um evento 122 da tabela de eventos do Anexo II 
para a fiscalização tributária e um evento 305 da tabela de eventos do Anexo II para a 
fiscalização ambiental.  

 
 

 
6.3.4. Alteração do Parâmetro de Periodicidade de Envio  

  

 
A fiscalização poderá alterar o PPE devendo o MVC suportar o envio de dados em no mínimo 
30 minutos e no máximo em 1.440 minutos.   

 

 
O parâmetro PPE com valor zero minuto indicará que não haverá transmissão via internet.  

  

 

A alteração do PPE pelo MVC deve gerar um evento 125 da tabela de eventos do Anexo II 
para a fiscalização tributária e um evento 306 da tabela de eventos do Anexo II para a 
fiscalização ambiental.  

 
 

 
6.3.5. Alteração do Parâmetro de Variação de Volume  

  

 
A fiscalização tributária poderá requisitar a alteração do PVV, conforme definido no item 
3.3.6.   

 

 
A alteração do PRE pelo MVC deve gerar um evento 120 da tabela de eventos do Anexo II.  

  



 

 
6.3.6. Alteração do Parâmetro de Tempo de Medidas  

  

 
A fiscalização tributária poderá requisitar a alteração do PTM, conforme definido no item 
3.3.7.   

 

 
A alteração do PTM pelo MVC deve gerar um evento 121 da tabela de eventos do Anexo II.  

  

 
6.3.7. Programação do Horário de Verão  

  

 
A fiscalização tributária poderá requisitar a programação do horário de verão (PHV) no 
equipamento, enviando a data de início e fim de vigência do horário de verão.   

 

 

É permitido a parametrização de um ou mais períodos sendo que a exclusão de um período 
informado equivocamente se dá pelo envio de uma programação de horário de verão com 
início e fim de vigência na mesma data.  

 
 

 
A inclusão ou alteração do PHV pelo MVC deve gerar um evento 127 da tabela de eventos do 
Anexo II.   

 

 
6.4. Situações Operacionais  

  

 
6.4.1. Leitura de MDH em Virtude de Troca de MUS  

  

 

Em caso do MUS estar operacional e ser necessária à troca deste por falta de espaço na MDH, 
caberá ao usuário do MVC efetuar em um DCD um arquivo de recuperação de dados da MDH 
do MUS que será trocado.  

 
 

 
6.4.2. Perda de Conexão  

  

 

Em uma situação em que os dados são encaminhados periodicamente ao Web Service e 
ocorrer uma perda de conexão, o MVC continuará efetuando a gravação das informações na 
MDH e tentará na frequência determinada pelo PPE a retomada da conexão.  

 
 

 

Quando a conexão for restabelecida, caberá ao MVC enviar os dados da MDH que estiverem 
pendentes de envio, encerrando-se quando todos os dados forem recebidos pelo Web 
Service.  

 
 

 
7. NORMAS ATENDIDAS  

  

 

O MVC deve seguir as terminologias utilizadas de acordo com a IEC 60050 - 426 Vocabulário 
Eletrotécnico Internacional (IEV) parte 426 - Equipamentos para atmosferas explosivas, 
devendo atender também às seguintes normas:  

 
 

 
7.1. Normas MUS  

  

 
IEC 61000-4-2 - Imunidade a Descarga Eletrostática (ESD)  

  

 
IEC 61000-4-3 - Imunidade a RF Irradiada  

  

 
IEC 61000-4-4 - Imunidade a Transiente Elétrico Rápido (EFTB) - Transiente de Energia  

  

 
IEC 61000-4-5 - Imunidade a Surtos - Transiente de Energia  

  

 
IEC 61000-4-6 - Imunidade a RF Conduzida -Transiente de Energia  

  



 

 
IEC 61000-4-11 - Imunidade a Redução e Interrupção de Tensão (DIP).  

  

 
7.2. Normas MCM  

  

 
IEC 60079-0 - Atmosferas Explosivas - Parte 0 Requisitos Gerais IEC 60079 -10-1:2009 
Atmosferas Explosivas - Parte 10-1: Classificação de Áreas - Atmosferas Explosivas de gás.   

 

 
IEC 60079-11:2009 Atmosferas explosivas - Parte 11: Proteção de equipamento por 
segurança intrínseca "i".   

 

 
IEC 60079-17:2009 Atmosferas explosivas - Parte 17: Inspeção e manutenção de instalações 
elétricas.   

 

 
IEC 60079-19:2008 Equipamentos elétricos para atmosferas explosivas - Parte 19: Reparo, 
revisão e recuperação de equipamentos utilizados em atmosferas explosivas.   

 

 
IEC 60079-25:2010 Explosive atmospheres - Part 25: Intrinsically safe electrical systems.  

  

 

Portaria 179 do INMETRO Regulamentação de uso, comercialização e avaliação de 
conformidade de equipamentos para atmosferas explosivas no território brasileiro bem como 
identificação e uso de selos de conformidade do INMETRO.  

 
 

 

NBR 13.784 Armazenamento de Líquidos Inflamáveis e Combustíveis - Seleção de Métodos 
para detecção de vazamentos e ensaios de estanqueidade em sistema de armazenamento 
subterrâneo."  

 
 

 

III - o Anexo II:  
 

 
"ANEXO II 
Tabela de Registros e Eventos   

 

TIPO EVENTO  ID  Descrição  MVC  Tributária  Ambiental  

Registro de 
Medição  

100  
Registro de Estoque de 
Combustível  

X  X  
 

101  
Registro da Descarga de 
Produto  

X  X  
 

102  Registro de Saídas de Sondas  X  X  
 

103  
Registro da Descarga de 
Produto Registrada 
Manualmente  

X  X  
 

104  Medição inoperante  X  X  
 

Registro Alteração 
Parametrização  

120  
Alteração de Parametrização 
de Volume  

X  X  
 

121  
Alteração de Parametrização 
de Tempo de Medidas  

X  X  
 

122  
Alteração de URL da 
Fiscalização Tributária  

X  X  
 



 

123  Alteração de Relógio  X  X  X  

124  
Alteração de Parametrização 
do MCM (dados cadastrais)  

X  X  
 

125  
Alteração do Parâmetro de 
Periodicidade de Envio  

X  X  
 

126  
Alteração no relógio 
solicitado pelo órgão de 
fiscalização  

X  X  
 

127  
Programação do horário de 
verão  

X  X  
 

128  
Alteração do relógio - 
entrada/saída do Horário de 
Verão  

X  X  X  

Registros de 
Ocorrências 
MUS/MF  

140  Inicio de Operação MUS/MF  X  X  X  

141  MUS/MF desligado  X  X  X  

143  
Recurso da MDH esgotado 
(97%)  

X  X  
 

144  
MCM/MM Desconectado 
(Sem Comunicação com o 
MCM/MM)  

X  X  X  

145  
MCM/MM Ativo (retorno da 
Operação do MCM/MM)  

X  X  X  

146  
MCM/MM Inativo (Falha nas 
funções de Medição)  

X  X  X  

147  
MCM Inválido (MCM não foi 
autenticado)  

X  X  X  

148  
Falta de comunicação com a 
Fiscalização Tributária  

X  X  
 

150  
Retorno de comunicação com 
a Fiscalização Tributária  

X  X  
 

151  
MUS/MF Inicio de 
Manutenção  

X  X  X  

152  MUS/MF Fim de manutenção  X  X  X  

153  Atualização de SB  X  X  X  

154  SB Não validado  X  X  X  

155  
Falha do DCD (Não conseguiu 
transferir dados)  

X  X  X  

157  
Transferência Dados 
Efetuada da MDH ao DCD  

X  X  X  

158  Memória DCD Insuficiente  X  X  X  



 

159  
MUS Violado (Tentativa de 
Violação do MUS)  

X  X  X  

160  
Falha Interna MUS (Falha 
Relógio, memória, etc.)  

X  X  X  

162  Cadastro de NID Efetuado  X  X  X  

163  Cadastro de NID Recusado  X  X  X  

165  
Solicitação de requisição de 
eventos registrada  

X  X  X  

Registro 
Ocorrências de 
Medição  

180  Falha Autenticação Sonda  X  X  
 

181  Sonda em Falha  X  X  
 

182  Sonda em Operação  X  X  
 

183  Nenhuma sonda cadastrada  X  X  
 

184  Nenhum bico cadastrado  X  X  
 

Registros 
Ocorrências MCM  

190  Porta do Gabinete aberta  X  X  X  

191  Porta do Gabinete Fechada  X  X  X  

192  
MCM em Início de 
Manutenção  

X  X  X  

193  MCM Fim de Manutenção  X  X  X  

194  Falha de Energia MCM  X  X  X  

195  Retorno de Energia MCM  X  X  X  

196  Bateria Esgotada  X  X  X  

Registros 
Ocorrências CON  

200  
Falha Comunicação 
Concentrador/Unidade 
Abastecedora  

X  X  
 

201  
Retorno Comunicação 
Concentrador/Unidade 
Abastecedora  

X  X  
 

202  Alteração de Bico x produto  X  X  
 

203  Registro de Saída dos Bicos  X  X  
 

204  
Quebra ou Descontinuidade 
do Encerrante  

X  X  
 

Registros 
Ocorrências 
Ambientais  

300  Presença de Liquido  X  
 

X  

301  Sensor Normal  X  
 

X  

302  Sensor em Falha  X  
 

X  

303  
Falta de Comunicação com a 
Fiscalização Ambiental  

X  
 

X  

304  Retorno de Comunicação X  
 

X  



 

com a Fiscalização Ambiental  

305  
Alteração de URL da 
Fiscalização Ambiental  

X  
 

X  

306  
Alteração do Parâmetro de 
Periodicidade de Envio - 
Ambiental  

X  
 

X  

 
307  

Comunicação com a 
Fiscalização Ambiental em 
conformidade  

X  
 

X  

 

 

 
N.O.* - Requisito não obrigatório"  

  

 

IV - o Anexo III:  
 

 
"ANEXO III 
PADRÕES DO FORMATO XML   

 

 
B.1. Web Service da fiscalização tributária  

  

 
Função: serviço destinado à recepção de mensagens de medição do órgão tributário.  

  

 
Schema XML: Medicao_v1.01.xsd  

  

 

Descrição: Contém as mensagens de medição, registro de descarga de combustível (RDC), 
registro de estoque de combustível (REC e RDC), registro de saída de sonda (RSS), registro de 
saída dos bicos (RSB) e os eventos definidos como Tributários no Anexo II no caso do MVC e 
no Anexo VI no caso do MVCT - Tabelas de Eventos.  

 

 

 
Campo  Pai  Tipo  Ocor.  Tam.  Dec.  Descrição/Observação  

A01  Medicao  -  
  

-  
 

Tag Raiz  

A02  Versao  A01  N  1-1  1-4  2  Versão do layout  

B01  Equipamento  A01  C  1-1  20  
 

Identificador único do 
equipamento. Padrão de 
numeração: 
[D|T][\w]{4}[0- 
9]{7}[\w]{8}  

B02  CNPJ  A01  C  1-1  14  
 

CNPJ do 
estabelecimento  

B03  IE  A01  C  1-1  14  
 

Inscrição Estadual do 
contribuinte  

B04  Mensagens  A01  
 

1-1  
  

Grupo de mensagens  

C01  Mensagem  B04  
 

1-
4096  

-  
 

Mensagem de 
informação gerada pelo 
equipamento  

D01  Pem  C01  N  1-1  15  
 

Identificador único da 



 

mensagem enviada pelo 
equipamento MVC.  

D02  Prf  C01  N  0-1  15  
 

Identificador único do 
protocolo de 
recebimento fornecido 
pelo órgão.  

D03  Medicoes  C01  
 

0-1  
  

Grupo de eventos de 
medições registradas 
para o equipamento.  

E01  Medicao  D03  
 

1-
255    

Informações que 
constituem RDC e REC  

F01  Codigo  E01  N  1-1  
  

Tipo de evento ocorrido 
no sistema de medição e 
monitoramento, 
conforme tabela Anexo 
A  

F02  DataEvento  E01  D  1-1  
  

Data do evento. Formato 
"AAAA- MM-
DDTHH:MM:SS-TZD", 
onde TZD = +hh:mm ou -
hh:mm  

F03  Tanque  E01  N  1-1  2  
 

Identificação do tanque, 
o mesmo utilizado na 
EFD, registros 1300 e 
filhos  

F04  VolumeBruto  E01  N  1-1  7  2  
Volume bruto calculado 
pelo equipamento  

F05  Volume20  E01  N  1-1  7  2  
Volume corrigido a 
temperatura de 20ºC  

F06  Temperatura  E01  N  1-1  2  0  
Temperatura no 
momento da medição  

F07  Combustivel  E01  N  1-1  9  0  
Código de produto da 
ANP  

D04  Totalizacoes  C01  
 

0-1  
  

Grupo de informações 
que constituem RSS  

G01  Totalizacao  D04  
 

1-
255    

Informações de um RSS  

H01  Codigo  G01  N  1-1  
  

Tipo de evento ocorrido 
no sistema de medição e 
monitoramento, 
conforme tabela Anexo 
A  

H02  DataEvento  G01  D  1-1  
  

Data do evento. Formato 



 

"AAAA- MM-
DDTHH:MM:SS-TZD", 
onde TZD = +hh:mm ou -
hh:mm  

H03  Tanque  G01  N  1-1  2  
 

Identificação do tanque, 
o mesmo utilizado na 
EFD, registros 1300 e 
filhos  

H04  VolumeBruto  G01  N  1-1  7  2  
Volume bruto calculado 
pelo equipamento  

H05  Combustivel  G01  N  1-1  9  0  
Código de produto da 
ANP  

D05  Saídas  C01  
 

0-1  
  

Grupo de informações 
que constituem um RSB  

I01  Saída  D05  
 

1-
255    

Informações de um RSB  

J01  Codigo  I01  N  1-1  
  

Tipo de evento ocorrido 
no sistema de medição e 
monitoramento, 
conforme tabela Anexo 
A  

J02  DataEvento  I01  D  1-1  
  

Data do evento. Formato 
"AAAA- MM-
DDTHH:MM:SS-TZD", 
onde TZD = +hh:mm ou -
hh:mm  

J03  Combustivel  I01  N  1-1  9  0  
Código de produto da 
ANP  

J04  Tanque  I01  N  1-1  2  
 

Identificação do tanque, 
o mesmo utilizado na 
EFD, registros 1300 e 
filhos  

J05  Bico  I01  N  1-1  3  0  
Identificação do bico, o 
mesmo utilizado na EFD, 
registros 1300 e filhos  

J06  EncerranteInicio  I01  N  1-1  15  3  

Leitura inicial do 
contador (encerrante), 
no momento do 
fechamento  

J07  EncerranteFim  I01  N  1-1  15  3  

Leitura final do contador 
(encerrante), no 
momento do 
fechamento  



 

J08  VolumeBruto  I01  N  1-1  7  2  
Volume bruto de saída 
registrada pelo 
concentrador  

D06  Eventos  C01  
 

0-1  
  

Grupo de eventos de 
controle registrados para 
o equipamento.  

K01  Evento  D06  
 

1-
255    

Grupo de informações 
que constituem um 
alarme.  

L01  Codigo  K01  N  1-1  
  

Tipo de evento ocorrido 
no sistema de medição e 
monitoramento, 
conforme tabela Anexo 
A  

L02  DataEvento  K01  D  1-1  
  

Data do evento. Formato 
"AAAA- MM-
DDTHH:MM:SS-TZD", 
onde TZD = +hh:mm ou -
hh:mm  

L03  Texto  K01  C  0-1  255  
 

Informações adicionais 
sobre o evento 
registrado pelo 
equipamento.  

B05  signature  A01  
 

1-1  
  

Conforme layout 
definido para assinatura  

 

 

 
Exemplo de mensagem de medição. Sobrescrito ao lado direito do item está uma referencia 
ao item no layout da mensagem.   

 

 
<?xml version="1.0" encoding="utf-8"?>  

  

 
<Medicao Versao="1.00" A02 >A01  

  

 
<Equipamento>D0102140002130000189</Equipamento> B01  

  

 
<CNPJ>11222555000101</CNPJ> B02  

  

 
<IE>250000252</IE> B03  

  

 
<Mensagens> B04  

  

 
<Mensagem Pem="1000" D01 Prf="3000" D02> C01  

  

 
<Medicoes> D03  

  

 
<Medicao> E01  

  

 
<Codigo>100</Codigo> F01  

  

 
<DataEvento>2013-10-01T12:00:25-03:00</DataEvento> F02  

  



 

 
<Tanque>1</Tanque> F03  

  

 
<VolumeBruto>11250</VolumeBruto> F04  

  

 
<Volume20>11230</Volume20> F05  

  

 
<Temperatura>25</Temperatura> F06  

  

 
<Combustivel>320102002</Combustivel> F07  

  

 
</Medicao> E01  

  

 
<Medicao> E01  

  

 
<Codigo>100</Codigo> F01  

  

 
<DataEvento>2013-10-01T12:00:25-03:00</DataEvento> F02  

  

 
<Tanque>2</Tanque> F03  

  

 
<VolumeBruto>25100</VolumeBruto> F04  

  

 
<Volume20>24490</Volume20> F05  

  

 
<Temperatura>25</Temperatura> F06  

  

 
<Combustivel>320101002</Combustivel> F07  

  

 
</Medicao> E01  

  

 
</Medicoes> D03  

  

 
<Totalizacoes> D04  

  

 
<Totalizacao> G01  

  

 
<Codigo>102</Codigo> H01  

  

 
<DataEvento>2013-10-01T23:59:00+02:00</DataEvento> H02  

  

 
<Tanque>1</Tanque> H03  

  

 
<VolumeBruto>7000</VolumeBruto> H04  

  

 
<Combustivel>320102002</Combustivel> H05  

  

 
</Totalizacao> G01  

  

 
</Totalizacoes> D04  

  

 
<Saidas> D05  

  

 
<Saida> IO1  

  

 
<Codigo>203</Codigo> J01  

  

 
<DataEvento>2013-10-01T23:59:00+02:00</DataEvento> J02  

  



 

 
<Combustivel>320102002</Combustivel> J03  

  

 
<Tanque>1</Tanque> J04  

  

 
<Bico>1</Bico> J05  

  

 
<EncerranteInicio>125</EncerranteInicio> J06  

  

 
<EncerranteFim>185</EncerranteFim> J07  

  

 
<VolumeBruto>3185</VolumeBruto> J08  

  

 
</Saida> I01 </Saidas> D05  

  

 
<Eventos> D06  

  

 
<Evento> K01  

  

 
<Codigo>301</Codigo> L01  

  

 
<DataEvento>2013-10-01T12:00:00-03:00</DataEvento> L02  

  

 
<Texto>Sump bomba 1</Texto> L04  

  

 
</Evento> J01  

  

 
</Eventos> C09  

  

 
</Mensagem> B01  

  

 
</Mensagens> B04  

  

 
<Signature xmlns="http://www.w3.org/2000/09/xmldsig#">  

  

 
<SignedInfo>  

  

 
<CanonicalizationMethod Algorithm="http://www.w3.org/TR/2001/REC-xml-c14n-
20010315"/>   

 

 
<SignatureMethod Algorithm="http://www.w3.org/2000/09/xmldsig#rsa-sha1"/>  

  

 
<Reference URI="">  

  

 
<Transforms>  

  

 
<Transform Algorithm="http://www.w3.org/2000/09/xmldsig#enveloped-signature"/>  

  

 
</Transforms>  

  

 
<DigestMethod Algorithm="http://www.w3.org/2000/09/xmldsig#sha1"/>  

  

 
<DigestValue> e7jQRU4xmLaQmWVO9pVo vhWSeGU=</DigestValue>  

  

 
</Reference>  

  

 
</SignedInfo>  

  

 
<SignatureValue>iv+l8DQlNmp8EVZvn0Smy/tkcCA2wp9gHg7urm9ZD6Riwz-

 



 

SI+oEAY1JYGw9szP7BsQZyH6areeGyVtoAbkY502VjP892OD1lpNdWRDeCjIja1xHyubdSp38YvHAGN
K5eKLPpxVqqWk5ISENFMY4cBk5AP/7lxOkeQs8kfHoU/K 0=</Signature-Value>  

 

 
</Signature>  

  

 
</Medicao>  

  

 
B.1.1. Descrição do processo de Recepção de Mensagens  

  

 
B.1.1.1 Geração da Resposta com o Recibo  

  

 

Não existindo qualquer erro nas validações, o aplicativo deverá gerar um número de recibo 
PRF e retornará uma mensagem de confirmação de recebimento para o transmissor com as 
seguintes informações:  

 
 

 
a) a versão do aplicativo;  

  

 
b) o código 100 e a mensagem "Recebido com Sucesso";  

  

 
c) o número do recibo.  

  

 
Caso ocorra algum erro de validação, o Web Service não fornecerá número de recibo PRF e 
deverá retornar uma mensagem com as seguintes informações:   

 

 
a) a versão do aplicativo;  

  

 

b) o código contido na tabela de erros com a respectiva mensagem de erro Sobre as 
mensagens enviadas pelo equipamento poderão, a critério da fiscalização, retornar erros 
conforme tabela abaixo.  

 
 

Tabela de Erros  

 
#Validação  Código  Mensagem  

1  XML  243  XML de Dados Mal Formado  

2  
Validação da assinatura 
digital  

297  
Valor da assinatura (SignatureValue) difere do 
valor calculado  

3  
Validação da assinatura 
digital  

298  Assinatura difere do padrão do Sistema:  
 

 

 
B.1.1.2. Leiaute da Mensagem de Retorno  

  

 

Estrutura XML com a mensagem do resultado da transmissão. Além de devolver uma 
mensagem com a indicação de sucesso ou erro na mensagem, a fiscalização tributária pode 
opcionalmente enviar parâmetros de configuração ou programar tarefas para serem 
executadas pelo equipamento:  

 

 

 
São elas:  

  

 
a) Parâmetro de Atualização do Relógio (PAR).  

  

 
b) Parâmetro de Periodicidade de Envio (PPE).  

  

 
c) Parâmetro de Alteração de Endereço (PAE).  

  



 

 
d) Parâmetro de Variação de Volume (PVV).  

  

 
e) Parâmetro de Tempo das Medidas (PTM).  

  

 
f) Parâmetro de Requisição de Eventos (PRE).  

  

 
g) Parâmetro de Programação do Horário de Verão (PHV)  

  

 
Schema XML: retorno_v1.01.xsd  

  

 
Campo  Pai  Tipo  Ocor.  Tam.  Dec.  Descricao/Observação  

A01  RetornoMensagem  -  
  

-  
 

Tag Raiz  

A02  Versao  A01  N  1-1  1-4  2  Versão do layout  

B01  Retorno  A01  N  1-1  3  
 

Código de status da 
resposta, valores da 
Tabela de Erros 
conforme item B.1.1.1  

B02  Texto  A01  C  1-1  255  
 

Mensagem explicativa 
do código de retorno  

B03  Prf  A01  N  1-1  1-15  
 

Numero de recibo 
gerado pelo web-
service  

B04  Pem  A01  N  1-1  1-15  
 

Número do protocolo 
de envio do MVC 
referente a 
mensagem de retorno  

B05  Tarefa  A01  
 

0-1  
  

Grupo de tarefas que 
podem ser enviadas 
ao equipamento, 
solicitando uma 
alteração de 
configuração ou 
transmissão de novos 
dados.  

C01  Relogio  B05  C  0-1  255  
 

Url de referência para 
alteração do RTR  

C02  PeriodoRemessa  B05  N  0-1  1-4  
 

Periodicidade das 
remessas de dados ao 
órgão de fiscalização  

C03  UrlRemessa  B05  C  0-1  255  
 

URL de remessa de 
dados do orgão de 
fiscalização  

C04  VariacaoVolume  B05  N  0-1  7  2  
Volume mínimo, em 
litros, que dispara um 
evento de medição  



 

C05  TempoMedida  B05  N  0-1  1-4  
 

Tempo, em minutos, 
entre cada medição 
periódica  

C06  RequisicaoEvento  B05  
 

0-1  
  

Parâmetro que 
permite solicitar ao 
equipamento o envio 
da memória de 
determinado período  

D01  DataInicio  C06  D  1  
  

Data inicial para 
transmissão da 
memória de dados  

D02  DataFim  C06  D  1  
  

Data final para 
transmissão da 
memória de dados  

C07  HorarioVerao  B05  
 

0-1  
  

Grupo de informações 
que compõe a 
programação do 
horário de verão  

E01  DataInicio  C06  D  1  
  

Data de início do 
horário de verão  

E02  DataFim  C06  D  1  
  

Data de fim do 
horário de verão  

 

 

 
Exemplo de mensagem de retorno  

  

 
<?xml version="1.0" encoding="utf-8"?>  

  

 
<RetornoMensagem Versao="1.00" A02> A01  

  

 
<Retorno>100</retorno> B01  

  

 
<Texto>Recebido com Sucesso</Texto> B02  

  

 
<Prf>3</Prf> B03  

  

 
<Pem>1</Pem> B04  

  

 
<Tarefa> B05  

  

 
<Relogio>200.20.186.75:123</Relogio> C01  

  

 
<PeriodoRemessa>300</PeriodoRemessa> C02  

  

 
<UrlRemessa> https://mvc.tributario.sef.sc.gov. br/</UrlRemessa> C03  

  

 
<VariacaoVolume>100</VariacaoVolume> C04  

  

 
<TempoMedida> 30</TempoMedida> C05  

  

 
<RequisicaoEvento > C06  

  



 

 
<DataInicio>2013-01-01</DataInicio> D01  

  

 
<DataFim>2013-01-31</dataFim> D02  

  

 
</RequisicaoEvento>  

  

 
<HorarioVerao > C07  

  

 
<DataInicio>2016-10-16</DataInicio> E01  

  

 
<DataFim>2017-02-27</dataFim> E02  

  

 
</HorarioVerao> C07  

  

 
</Tarefa> B05  

  

 
</RetornoMensagem>  

  

 
B.2. Web Service da fiscalização ambiental  

  

 
Função: serviço destinado à recepção de mensagens de medição do órgão ambiental.  

  

 
Schema XML: Ambiental_v1.00.xsd  

  

 
Descrição: Definir as mensagens de ocorrências ambientais e os eventos definidos como 
Ambientais no Anexo II no caso do MVC e no Anexo VI no caso do MVCT - Tabelas de Eventos.   

 

 
Campo  Pai  Tipo  Ocor.  Tam.  Dec.  Descrição/Observação  

A01  Ambiental  -  
  

-  
 

Tag Raiz  

A02  Versao  A01  N  1-1  1-4  2  Versão do layout  

B01  
 

A01  C  1-1  20  
 

Identificador único do 
equipamento  

B02  CNPJ  A01  C  1-1  14  
 

CNPJ do estabelecimento  

B03  IE  A01  C  1-1  14  
 

Inscrição Estadual do 
contribuinte  

B04  Mensagens  A01  
 

1-1  
  

Grupo de mensagens  

C01  Mensagem  B04  
 

1-
4096  

-  
 

Mensagem de informação 
gerada pelo equipamento  

D01  Pem  C01  N  1-1  15  
 

Identificador único da 
mensagem enviada pelo 
equipamento MVC.  

D02  Prf  C01  N  0-1  15  
 

Identificador único do 
protocolo de recebimento 
fornecido pelo órgão.  

D03  Sensores  C01  
 

0-1  
  

Grupo de eventos dos 
sensores ambientais.  

E01  Sensor  D03  
 

1-
255    

Informações que 
constituem um sensor 



 

ambiental.  

F01  Codigo  E01  N  1-1  
  

Tipo de evento ocorrido 
no sistema de medição e 
monitoramento, 
conforme tabela Anexo A  

F02  DataEvento  E01  D  1-1  
  

Data do evento. Formato 
"AAAA-MM-DD- 
THH:MM:SS-TZD", onde 
TZD = +hh:mm ou -hh:mm  

F03  NumeroSensor  E01  N  1-1  2  
 

Identificação sensor no 
contribuinte.  

D04  Eventos  C01  
 

0-1  
  

Grupo de eventos de 
controle registrados para 
o equipamento.  

G01  Evento  D04  
 

1-
255    

Grupo de informações 
que constituem um 
alarme.  

H01  Codigo  G01  N  1-1  
  

Tipo de evento ocorrido 
no sistema de medição e 
monitoramento, 
conforme tabela Anexo A  

H02  DataEvento  G01  D  1-1  
  

Data do evento. Formato 
"AAAA-MM-DD- 
THH:MM:SS-TZD", onde 
TZD = +hh:mm ou -hh:mm  

H03  Texto  G01  C  0-1  255  
 

Informações adicionais 
sobre o evento registrado 
pelo equipamento.  

A05  signature  A01  
 

1-1  
  

Conforme layout definido 
para assinatura  

 

 

 
Exemplo de mensagem ambiental. Sobrescrito ao lado direito do item está uma referência ao 
item no layout da mensagem.   

 

 
<?xml version="1.0" encoding="utf-8"?>  

  

 
<Ambiental Versao="1.00" A02 >A01  

  

 
<Equipamento>D0102140002130000189</equipamento> B01  

  

 
<CNPJ>11222555000101</CNPJ> B02  

  

 
<IE>250000252</IE> B03  

  

 
<Mensagens> B04  

  

 
<Mensagem Pem="1000" D01 Prf="3000" D02> C01  

  



 

 
<Sensores> D03  

  

 
<Sensor> E01  

  

 
<Evento>300</Evento > F01  

  

 
<DataEvento>2013-12-01T18:00:05-02:00</DataEvento> F02  

  

 
<Sensor>2</Sensor> F03  

  

 
</Sensor> E01  

  

 
<sensor> E01  

  

 
<evento>122</evento> F01  

  

 
<dataEvento>2013-12-01T18:28:05-02:00</dataEvento> F02  

  

 
<sensor>0</sensor> F03  

  

 
</sensor> E01  

  

 
<eventos> D04  

  

 
<evento> G01  

  

 
<id>123</id> H01  

  

 
<dataEvento>2013-10-01T12:00:00-03:00</dataEvento> H02  

  

 
<texto>URL alterada para www.meioambiente.com.br </texto> H03  

  

 
</evento> G01  

  

 
</eventos> D04  

  

 
</mensagem> C01  

  

 
</mensagens> B04  

  

 
<Signature xmlns="http://www.w3.org/2000/09/xmldsig#">  

  

 
<SignedInfo>  

  

 
<CanonicalizationMethod Algorithm="http://www.w3.org/TR/2001/REC-xml-c14n-
20010315"/>   

 

 
<SignatureMethod Algorithm="http://www.w3.org/2000/09/xmldsig#rsa-sha1"/>  

  

 
<Reference URI="">  

  

 
<Transforms>  

  

 
<Transform Algorithm="http://www.w3.org/2000/09/xmldsig#enveloped-signature"/>  

  

 
</Transforms>  

  

 
<DigestMethod Algorithm="http://www.w3.org/2000/09/xmldsig#sha1"/>  

  



 

 
<DigestValue> e7jQRU4xmLaQmWVO9pVo vhWSeGU=</DigestValue>  

  

 
</Reference>  

  

 
</SignedInfo>  

  

 

<SignatureValue>iv+l8DQlNmp8EVZvn0Smy/tkcCA2wp9gHg7urm9ZD6Riwz-
SI+oEAY1JYGw9szP7BsQZyH6areeGyVtoAbkY502VjP892OD1lpNdWRDeCjIja1xHyubdSp38YvHAGN
K5eKLPpxVqqWk5ISENFMY4cBk5AP/7lxOkeQs8kfHoU/K 0=</SignatureValue>  

 
 

 
</Signature>  

  

 
</medicao>  

  

 
B.2.1. Descrição do processo de Recepção de Mensagens  

  

 
B.2.1.1. Geração da Resposta com o Recibo  

  

 

Não existindo qualquer erro nas validações, o aplicativo deverá gerar um número de recibo 
PRF e retornará uma mensagem de confirmação de recebimento para o transmissor com as 
seguintes informações:  

 
 

 
a) a versão do aplicativo;  

  

 
b) o código 100 e a mensagem "Recebido com Sucesso";  

  

 
c) o número do recibo.  

  

 
Caso ocorra algum problema de validação, o aplicativo deverá retornar uma mensagem com 
as seguintes informações:   

 

 
a) a versão do aplicativo;  

  

 

b) o código e a respectiva mensagem de erro conforme tabela de erros Sobre as mensagens 
enviadas pelo equipamento poderão, a critério da fiscalização, retornar erros conforme 
tabela abaixo.  

 
 

 
Tabela de Erros  

  

 
#Validação  Código  Mensagem  

1  XML  243  XML de Dados Mal Formado  

2  
Validação da assinatura 
digital  

297  
Valor da assinatura (SignatureValue) difere do 
valor calculado  

3  
Validação da assinatura 
digital  

298  Assinatura difere do padrão do Sistema:  
 

 

 

 
B.2.1.2 Leiaute Mensagem de Retorno  

  

 

Estrutura XML com a mensagem do resultado da transmissão. Além de devolver uma 
mensagem com a indicação de sucesso ou erro na mensagem, a fiscalização ambiental pode 
opcionalmente enviar os parâmetros de configuração ou programar tarefas para serem 
executas pelo equipamento.  

 

 



 

 
São elas:  

  

 
a) Parâmetro de Periodicidade de Envio (PPE).  

  

 
b) Parâmetro de Alteração de Endereço (PAE).  

  

 
c) Parâmetro de Requisição de Eventos (PRE).  

  

 
Schema XML: retorno_v1.00.xsd  

  

 
Campo  Pai  Tipo  Ocor.  Tam.  Dec.  Descricao/Observação  

A01  RetornoMensagem  -  
  

-  
 

Tag Raiz  

A02  Versao  A01  N  1-1  1-4  2  Versão do layout  

B01  Retorno  A01  N  1-1  3  
 

Código de status da 
resposta, valores da 
Tabela de Erros 
conforme item B.2.1.1  

B02  Texto  A01  C  1-1  255  
 

Mensagem explicativa 
do código de retorno  

B03  Prf  A01  N  1-1  1-15  
 

Numero de recibo 
gerado pelo web-
service  

B04  Pem  A01  N  1-1  1-15  
 

Número do protocolo 
de envio do MVC 
referente a 
mensagem de retorno  

B05  Tarefa  A01  
 

0-1  
  

Grupo de tarefas que 
podem ser enviadas 
ao equipamento, 
solicitando uma 
alteração de 
configuração ou 
transmissão de novos 
dados.  

C01  PeriodoRemessa  A05  N  0-1  1-4  
 

Periodicidade das 
remessas de dados ao 
órgão de fiscalização  

C02  UrlRemessa  A05  C  0-1  255  
 

URL de remessa de 
dados do orgão de 
fiscalização  

C03  RequisicaoEvento  A05  
 

0-1  
  

Parâmetro que 
permite solicitar ao 
equipamento o envio 
da memória de 
determinado período  



 

D01  DataInicio  B03  D  1  
  

Data inicial para 
transmissão da 
memória de dados  

D02  DataFim  B03  D  1  
  

Data final para 
transmissão da 
memória de dados  

 

 

 
As mensagens recebidas com erro geram uma mensagem de erro. Nas demais hipóteses será 
retornado uma mensagem com um número de recibo.   

 

 
Exemplo de mensagem de retorno  

  

 
<?xml version="1.0" encoding="utf-8"?>  

  

 
<RetornoMensagem Versao="1.00" A02> A01  

  

 
<Retorno>100</retorno> B01  

  

 
<Texto>Recebido com Sucesso</Texto> B02  

  

 
<Prf>3</Prf> B03  

  

 
<Pem>1</Pem> B04  

  

 
<Tarefa> B05  

  

 
<PeriodoRemessa>300</PeriodoRemessa> C01  

  

 
<UrlRemessa> https://mvc. tributario. sef. sc. gov. br/</UrlRemessa> C02  

  

 
<RequisicaoEvento > C03  

  

 
<DataInicio>2013-01-01</DataInicio> D01  

  

 
<DataFim>2013-01-31</dataFim> D02  

  

 
</RequisicaoEvento>  

  

 
</Tarefa> B05  

  

 
</RetornoMensagem>  

  

 
B.3. Assinatura do XML  

  

 
As mensagens utilizam o padrão de assinatura XML definido pelo 
http://www.w3.org/TR/xmldsig-core/conforme abaixo:   

 

 
Schema XML: xmldsig-core-schema.xsd  

  

 
Campo  Pai  

Ti
po  

Oc
or.  

Ta
m.  

De
c.  

Descrição/Observação  

XS
01  

Signature  -  -  
 

-  
 

Tag Raiz  



 

XS
02  

SignedInfo  
XS
01  

-  1-1  
  

Grupo da Informação da assinatura  

XS
03  

Canonicaliz
a- 
tionMEtho
d  

XS
02  

-  1-1  
  

Grupo do Método de Canonicalização  

XS
04  

Algorithm  
XS
03  

C  1-1  
  

Atributo Algorithm de 
CanonicalizationMethod: 
http://www.w3.org/TR/2001/REC- 
xml-c14n-20010315  

XS
05  

Signature
Me- thod  

XS
02  

-  1-1  
  

Grupo do Método de Assinatura  

XS
06  

Algorithm  
XS
05  

C  1-1  
  

Atributo Algorithm de 
SignatureMethod: 
http://www.w3.org/2000/09/xmldsig#
rsa-sha1  

XS
07  

Reference  
XS
02  

-  1-1  
  

Grupo Reference  

XS
08  

URI  
XS
07  

C  1-1  
  

Atributo URI da tag Reference  

XS
09  

Transform
s  

XS
07  

-  1-1  7  2  Grupo do algorithm de Transform  

XS
10  

Transform  
XS
09  

-  2-2  
  

Grupo de Transform  

XS
11  

Algorithm  
XS
10  

C  1-1  
  

Atributos válidos Algorithm do 
Transform: 
http://www.w3.org/TR/2001/REC- 
xml-c14n-20010315 
http://www.w3.org/2000/09/xmldsig#
enveloped-signature  

XS
12  

DigestMet
hod  

XS
07  

-  1-1  
  

Grupo do Método de DigestMethod  

XS
13  

Algorithm  
XS
12  

C  1-1  
  

Atributo Algorithm de DigestMethod: 
http://www.w3.org/2000/09/xmldsig#
sha1  

XS
14  

DigestValu
e  

XS
07  

C  1  
  

Digest Value (Hash SHA-1 - BASE 64)  

XS
15  

SignatureV
alue  

XS
01  

-  1-1  
  

Grupo do Signature Value  
 

 

 
Segue abaixo um exemplo:  

  

 
<Signature xmlns="http://www.w3.org/2000/09/xmldsig#"> XS01  

  



 

 
<SignedInfo> XS02  

  

 
<CanonicalizationMethod XS03 Algorithm="http://www.w3.org/TR/2001/REC-xml-c14n-
20010315" XS04/>   

 

 
<SignatureMethod XS05 Algorithm="http://www.w3.org/2000/09/xmldsig#rsa-sha1" XS06/> 
XS04   

 

 
<Reference XS07 URI="" XS08>  

  

 
<Transforms> XS09  

  

 
<Transform XS010 Algorithm=" http://www. w3. org/2000/09/xmldsig# enveloped-signature" 
XS11/>   

 

 
</Transforms>  

  

 
<DigestMethod XS12 Algorithm="http://www.w3.org/2000/09/xmldsig#sha1" XS13/>  

  

 
<DigestValue> e7jQRU4xmLaQmWVO9pVo vhWSeGU=</DigestValue> XS14  

  

 
</Reference>  

  

 
</SignedInfo>  

  

 

<SignatureValue>iv+l8DQlNmp8EVZvn0Smy/tkcCA2wp9gHg7urm9ZD6Riwz-
SI+oEAY1JYGw9szP7BsQZyH6areeGyVtoAbkY502VjP892OD1lpNdWRDeCjIja1xHyubdSp38YvHAGN
K5eKLPpxVqqWk5ISENFMY4cBk5AP/7lxOkeQs8kfHoU/K 0=</SignatureValue> XS15  

 
 

 
</Signature>  

  

Art. 2º Fica acrescido o parágrafo único ao art. 1º do Ato COTEPE/ICMS 10/2014 , com a seguinte 
redação:  

 

 

" Parágrafo único A Especificação de Requisitos a ser observada pelo Medidor Volumétrico de 
Combustíveis de Transição (MVCT) é composta pelos Anexos V a VII deste ato, na versão 
01.00".  

 
 

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016.  

 

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA  

 
 

COTEPE/ICMS nº 51, de 25.11.2015 - DOU de 14.12.2015  

 

 

Dispõe sobre as especificações técnicas da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, do 
Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica - DANFE e da utilização de 
WebServices, conforme disposto no Ajuste SINIEF 07/2005. 

 

O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - 

http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=ATO%20COTEPE-ICMS%2010-2014%20Art%201#ato cotepe-icms 10-2014 art 1
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=ATO%20COTEPE-ICMS%2010-2014%20Art%201#ato cotepe-icms 10-2014 art 1


 

COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público que a Comissão, na sua 162ª 
reunião ordinária, realizada nos dias 23 a 27 de novembro de 2015, em Brasília,  

Decidiu:  

Art. 1º Fica aprovado o Manual de Orientação do Contribuinte, Versão 6.0, em substituição ao 
Manual de Orientação do Contribuinte - NF-e, Versão 5.0, aprovado pelo Ato COTEPE/ICMS 11/12, 
de 13 de março de 2012.  

 

§ 1º O Manual de Orientação do Contribuinte, Versão 6.0 consolida todas as alterações técnicas 
contidas na Nota Técnica NFC-e 2014/003 e nas Notas Técnicas NF-e 2011/005, 2011/006, 
2011/007, 2012/001, 2012/002, 2012/003, 2012/004, 2012/005, 2013/001, 2013/002, 2013/003, 
2013/004, 2013/005, 2013/006, 2013/007, 2013/008, 2014/001 e 2014/004, em todas as versões.  

 

§ 2º O Manual de Orientação referido no caput estará disponível na página do CONFAZ 
(https://www.confaz.fazenda.gov.br) identificado como "Manual Orientação do Contribuinte - 
Versão 6.0" e terá como chave de codificação digital a sequência 
"2f62447cac2b767e3b9ee1e3cd355803", obtida com a aplicação do algoritmo MD5 - "Message 
Digest" 5.  

 

Art. 2º Fica revogado o Ato COTEPE/ICMS 11/2012.  
 

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.  
 

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 

 

Ato COTEPE/ICMS nº 53, de 25.11.2015 - DOU de 14.12.2015  

 

 

Dispõe sobre as especificações técnicas do Boletim Mensal de Produção de 
petróleo e gás natural - BMP - e do Demonstrativo de Apuração da Participação 
Especial - DAPE, conforme disposto no Ajuste SINIEF 07/2015 . 

 

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - 
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público que a Comissão, na 162ª 
reunião ordinária, nos dias 23 a 27 de novembro de 2015, realizada em Brasília, DF,  

Resolveu:  

Art. 1º Fica aprovado o Manual de Integração do Boletim Mensal de Produção de petróleo e gás 
natural - BMP- e do Demonstrativo de Apuração da Participação Especial - DAPE, Versão 1.0, que 
estabelece as especificações técnicas do BMP e do DAPE, a que se refere o Ajuste SINIEF 07/2015, 
de 08 de outubro de 2015 .  

 

Parágrafo único. O Manual de Integração referido no "caput" estará disponível no sítio do Conselho 
Nacional de Política Fazendária - CONFAZ (www.confaz.fazenda.gov.br) no menu "manuais" 
identificado como "Manual_de_Integracao_BMP_DAPE_versao1.0. pdf" e terá como chave de 
codificação digital a sequência "E1059A2F32E0699B2BD55CE7B7101CA0", obtida com a aplicação 
do algoritmo MD5 - "Message Digest" 5.  

 

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.  
 

https://www.confaz.fazenda.gov.br/
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=AJUSTE%20SINIEF%207-2015#ajuste sinief 7-2015
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=AJUSTE%20SINIEF%207-2015#ajuste sinief 7-2015
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=AJUSTE%20SINIEF%207-2015#ajuste sinief 7-2015
http://www.confaz.fazenda.gov.br/


 

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 

 
 

Ato COTEPE/ICMS nº 54, de 25.11.2015 - DOU de 14.12.2015  

 

 

Altera o Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS 13/2013 , que relaciona as empresas 
prestadoras de serviços de telecomunicações contempladas com o regime 
especial de que trata o Convênio ICMS 17/2013 . 

 

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 
1997, por este ato, torna público que a Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, na 
162ª reunião ordinária, realizada nos dias 23 a 27 de novembro de 2015, em Brasília, DF, com base 
na cláusula primeira do Convênio ICMS 17/2013, de 5 de abril de 2013 ,  

Resolveu:  

Art. 1º Fica acrescido o item 126 ao Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS 13/2013, de 13 de março de 
2013 , com a seguinte redação:  

 

Item  Razão Social  CNPJ - Matriz  Sede  

UFs onde as empresas 
podem usufruir do 
Regime Especial - 

Convênio ICMS 17/2013  

126  
mundo 
telecomunicações e 
informática ltda  

07.403.266/0001-
24  

Minas 
Gerais - 
MG  

MG  
 

 

 

Art. 2º Ficam alterados os itens 25 e 55 do Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS 13/2013 , que passa 
a vigorar com a seguinte redação:  

 

Item  Razão Social  CNPJ - Matriz  Sede  

UFs onde as empresas 
podem usufruir do 
Regime Especial - 

Convênio ICMS 
17/2013  

25  
DB3 SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES 
EIRELI  

41.644.220/0001-
35  

Fortaleza 
- CE  

AM, AP, CE, MA, MS, 
MT, PB, PE, PI, RN, RO 
e RR  

55  IPE INFORMÁTICA LTDA  
04.263.321/0001-
30  

Curitiba - 
PR  

AM, AP, MS, MT, PB, 
RO, RR e SC  

 

 

 

Art. 3º Ficam revogados os itens 63 e 125 do Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS 13/2013 .  
 

Art. 4º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.  
 

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 
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Ato COTEPE/ICMS nº 55, de 25.11.2015 - DOU de 14.12.2015 - Ret. DOU de 
29.12.2015  

 

 

Altera o Ato COTEPE/ICMS 33/2011 , que dispõe sobre o leiaute do Cupom 
Fiscal Eletrônico - SAT (CF-e-SAT) e sobre as especificações técnicas para 
fabricação e desenvolvimento do Sistema de Autenticação e Transmissão de 
Cupom Fiscal Eletrônico (SAT).  

  

 

O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - 
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, tendo em vista o previsto no § 4º da cláusula segunda 
do Ajuste SINIEF 11/2010, de 24 de setembro de 2010, por este ato, torna público que a Comissão, 
na sua 162ª reunião ordinária, realizada nos dias 23 a 27 de novembro de 2015, em Brasília, DF, 
decidiu:  

Art. 1º O parágrafo único do art. 1º do Ato COTEPE/ICMS 33/2011, de 14 de setembro de 2011 , 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

 

"Parágrafo único. A referida especificação estará disponível no site do CONFAZ, endereço 
eletrônico www.confaz.fazenda.gov.br, identificada como 
Especificacao_SAT_v_ER_2_17_10.pdf e terá como chave de codificação digital a sequência 
C16A305679BA5C7EDB4BFCB820E4D33F obtida com a aplicação do algoritmo MD5 - 
"Message Digest" 5.".  

 

 

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo 
efeitos a partir da data da publicação deste ato, exceto quanto aos seguintes itens das 
especificações técnicas previstas no Ato COTEPE 33/2011 , que passam a vigorar a partir de:  

 

 

I - 1º de abril de 2016:  
 

 

a) 4.2.2, ID I18, 19, páginas 72, 73.  
 

 

II - 1º de junho de 2016:  
 

 

a) 2.1.11;  
 

 

b) 2.2.1.4;  
 

 

c) 4.2.2, ID N03, ID N04, ID N07, ID N10;  
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d) 4.2.3, ID E02, E03;  
 

 

e) 5.1.2;  
 

 

f) 5.2.9.e, # G55, G57;  
 

 

g) 5.8.2, # G11, G12;  
 

 

h) 5.17, cód. 475, 476;  
 

 

i) 6.3.1, ID N07, N10;  
 

 

j) 6.3.2, ID E02 e E03.  
 

 

III - 1º de janeiro de 2017:  
 

 

a) 2.3.1.a.8;  
 

 

b) 4.2.2, ID I05;  
 

 

c) 5.15.1, 5.15.2, 5.15.3;  
 

 

d) 5.15.18;  
 

 

e) 5.17, código 133;  
 

 

f) 6.2, código 04003;  
 

 

g) Anexo 1, ParametrizaçãoDeAtivação, # AR06, AR15;  
 

 

h) Anexo 1, ParametrizaçãoDeUF, # BR06, BR16;  
 

 

i) Anexo 1, ParametrizaçãoDeAtivação, # CR20, CR30,CR32;  
 

 



 

j) Anexo 1, ParametrizaçãoDeUso, # DR20, DR38, DR40;  
 

 

k) Anexo 1, ParametrizaçãoDeBloqueio, # ER06, ER21 a ER24, ER26;  
 

 

l) Anexo 4, ParametrizaçãoDeAtivação, # HR02, HR03, HR06.  
 

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 

 

Ato COTEPE/ICMS nº 56, de 25.11.2015 - DOU de 14.12.2015  

 

 
Aprova o registro de papel denominado "DML Papéis Térmicos" do fabricante 
THEGA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

 

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 12, XII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - 
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público que a Comissão, na sua 162ª 
reunião ordinária, realizada nos dias 23 a 27 de novembro de 2015, em Brasília, DF, tendo em vista 
o disposto no § 1º do art. 9º do ATO COTEPE/ICMS 04/10, de 11 de março de 2010 ,  

Decidiu:  

Art. 1º Aprovar o registro do papel denominado "DML Papéis Térmicos" do fabricante THEGA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ 07.029.365/0001-98, para utilização pelas empresas 
convertedoras na fabricação de bobinas de papel térmico para uso em equipamento Emissor de 
Cupom Fiscal (ECF), tendo em vista o Relatório Técnico nº 139 655-205 de 21 de julho de 2014 
emitido pelo Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo - IPT, que concluiu pela 
conformidade do referido papel aos requisitos constantes no art. 4º do ATO COTEPE/ICMS 
04/2010, de 11 de março de 2010 .  

 

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016.  

 

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 

 
 

Ato COTEPE/ICMS nº 57, de 25.11.2015 - DOU de 14.12.2015  

 

 

Altera o Ato COTEPE/ICMS 09/2013 , que dispõe sobre a especificação de 
requisitos do Programa Aplicativo Fiscal - Emissor de Cupom Fiscal (PAF-ECF) e 
do Sistema de Gestão utilizado por estabelecimento usuário de equipamento 
ECF. 

 

O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - 
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público que a Comissão, na sua 162ª 
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reunião ordinária, realizada nos dias 23 a 27 de novembro de 2015, em Brasília, DF, com 
fundamento na cláusula trigésima terceira, do Convênio ICMS 09/2009, de 03 de abril de 2009 ,  

Aprovou:  

Art. 1º Os dispositivos a seguir indicados do Anexo I, Requisitos Técnicos Funcionais, Bloco I do Ato 
COTEPE/ICMS 09/2013, de 13 de março de 2013 , passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

 

I - os itens 1 e 8 do Requisito VII:  
 

 

"1.O PAF-ECF deve conter uma caixa de comando ou tecla de função identificada "MENU 
FISCAL", sem recursos para restrição de acesso, contendo categorias com as identificações e 
funções previstas nos itens 2 a 21, e observando-se ainda:  

 
 

 
1. a. se a função não for disponibilizada pelo software básico do ECF deverá apresentar a 
mensagem "Função não suportada pelo modelo de ECF utilizado";   

 

 

1. b. nas telas onde estejam sendo preparadas informações que viabilizarão a execução de 
comandos para a impressão de documentos, nas telas de consultas, cadastros e de login, 
bem como em todas que estejam na função pré-operacional para inicialização do sistema, a 
caixa de comando ou tecla de função estará dispensada, desde que nelas conste, em 
qualquer lugar da tela, a seguinte informação: "MENU FISCAL INACESSÍVEL NESTA TELA"."  

 

 

 

"8.Manifesto Fiscal de Viagem", para comandar a geração do relatório previsto na alínea "a" 
do item 1 do requisito LIII, no caso de PAF-ECF para transporte de passageiros, podendo ser 
selecionado para impressão, e:  

 
 

 
8. a. por identificação da linha, data e hora da viagem, caso em que será gerado somente um 
Manifesto;   

 

 

8. b. por identificação da linha e data inicial e final do Relatório, caso em que abrangerá todas 
as viagens realizadas na linha selecionada neste intervalo de tempo, sendo gerados tantos 
Manifestos quanto forem as viagens;  

 
 

 

8. c. por intervalo de data, caso em que abrangerá todas as viagens realizadas neste intervalo 
de tempo, independentemente da linha, sendo gerados tantos Manifestos quanto forem as 
viagens.";  

 
 

 

II - as alíneas "g" e "h" do item 1 do Requisito XXXII:  
 

 
"g) Manifesto Fiscal de Viagem, emitido nos termos da alínea "a" do item 1 do Requisito LIII;  

  

 
h) Cupom de Embarque, emitido nos termos do da alínea "c" do item 1 do Requisito LIII;";  

  

 

III, do item 1 do Requisito LIII do Bloco VI:  
 

 
a) o caput:  

  

 

"1. O PAF-ECF que funcione com ECF que emita Cupom Fiscal - Bilhete de Passagem deve 
possuir funções que possibilitem o registro, o controle, a emissão e, quando for o caso a 
impressão, dos seguintes documentos:";  
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b) as alíneas "a", "c" e "e":  

  

 

"a) Manifesto Fiscal de Viagem, que, independentemente de sua impressão, gera 
concomitantemente os registros respectivos no arquivo eletrônico a que se refere o item 17 
do Requisito VII, conforme leiaute estabelecido no Anexo IV, que conterá as seguintes 
informações;"  

 

 

 
"c) Cupom de Embarque, que conterá as seguintes informações referentes ao documento 
emitido;"   

 

 
"e) Cupom de Embarque Gratuidade, que conterá as seguintes informações referentes ao 
documento emitido;";   

 

 

V - os itens 1.5 e 1.13 do Requisito LIX do Bloco X:  
 

 

Nota: Redação conforme publicação oficial. 
 

 

 
"1.5. CNPJ e Inscrição Estadual do estabelecimento do contribuinte;"  

  

 
"1.13. Situação tributária e alíquota correspondentes à mercadoria;".  

  

Art. 2º Fica acrescido o item 2 ao Requisito LIII do Bloco VI do Ato COTEPE/ICMS 09/2013 , com a 
seguinte redação:  

 

 

"2. Quando os documentos relacionados nas alíneas "a", "c" e "e" forem impressos no ECF, 
deverão ser por meio de Relatório Gerencial vinculado ao Cupom Fiscal - Bilhete de Passagem 
e quando forem impressos em impressora não fiscal, deverão observar a legislação do Estado 
que o autorizou.".  

 

 

Art. 3º Fica revogado o item 7 do Requisito LVIII do Bloco X do Ato COTEPE/ICMS 09/2013 .  
 

Art. 4º Este ato entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos 
a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação.  

 

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 
 

Ato COTEPE/ICMS nº 58, de 25.11.2015 - DOU de 14.12.2015  

 

 

Altera o Ato COTEPE/ICMS 09/2013 , que dispõe sobre a especificação de 
requisitos do Programa Aplicativo Fiscal - Emissor de Cupom Fiscal (PAF-ECF) e 
do Sistema de Gestão utilizado por estabelecimento usuário de equipamento 
ECF. 

 

O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS 
- COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público que a Comissão, na sua 
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162ª reunião ordinária, realizada nos dias 23 a 27 de novembro de 2015, em Brasília, DF, com 
fundamento na cláusula trigésima terceira, do Convênio ICMS 09/2009, de 03 de abril de 2009 ,  

Aprovou:  

Art. 1º O inciso IV do art. 2º do Ato COTEPE/ICMS 09/2013, de 13 de Março de 2013 , passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

 

 
"IV - Emissão de documentos no ECF:  

  

 
a) a geração e concomitante impressão no equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF), no 
caso do Convênio ICMS 85/2001;   

 

 

b) a geração e concomitante gravação na Memória de Fita-Detalhe, no caso do Convênio 
ICMS 09/2009, podendo ou não ser impresso, conforme esteja ou não configurado este 
parâmetro de funcionalidade;".  

 
 

Art. 2º Este ato entra em vigor na data da publicação no Diario Oficial da União, produzindo 
efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação.  

 

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 
 

 

Ato COTEPE/ICMS nº 59, de 25.11.2015 - DOU de 14.12.2015  

 

Revoga o Ato COTEPE/ICMS 36/2011 , que aprova o registro de papel 
denominado "PAPEL TERMO SQP 56AM" do fabricante Sequóia Industria e 
Comercio de Papeis LTDA. 

 

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 12, XII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - 
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público que a Comissão, na sua 162ª 
reunião ordinária, realizada nos dias 23 a 27 de novembro de 2015, em Brasília, DF, tendo em vista 
o disposto no Art. 10 do Ato COTEPE/ICMS 04/2010, de 11 de março de 2010 , decidiu:  

Art. 1º Fica revogado o Ato COTEPE/ICMS 36/2011, de 14 de setembro de 2011 , que aprovou o 
Registro de papel denominado "Papel TERMO SQP 56AM" do fabricante Sequóia Indústria e 
Comércio de Papéis Ltda.  

 

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos 
a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação.  

 

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 
 

Ato COTEPE/ICMS nº 60, de 25.11.2015 - DOU de 14.12.2015  

 

 

Altera o Ato COTEPE/ICMS 44/2011 , que aprova o credenciamento dos 
convertedores abaixo listados para fabricação de bobinas de papel térmico 
para uso em equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF). 
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O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 12, XII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS 
- COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público que a Comissão, na sua 
162ª reunião ordinária, realizada nos dias 23 a 27 de novembro de 2015, em Brasília, DF, tendo em 
vista o disposto no Art. 10 do Ato COTEPE/ICMS 04/2010, de 11 de março de 2010 ,  

Resolve:  

Art. 1º O art. 1º do Ato COTEPE/ICMS 04/2011, de 1º de novembro de 2011 , passa a vigorar com 
a seguinte redação:  

 

 

" Art. 1ºAprovar o credenciamento dos convertedores a seguir identificados para fabricação 
de bobinas de papel térmico para uso em equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF), 
tendo em vista a apresentação dos documentos exigidos no art. 10 do Ato COTEPE/ICMS 
04/2010, de 11 de março de 2010 .  

 

 

ITEM  CONVERTEDOR  CNPJ  

01  ALEGRAF INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA  03.794.550/0001-18  

02  BOBINAS SUPER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA  10.656.935/0001-84  

03  CBS DISTRIBUIDORA DE BOBINAS LTDA ME  13.175.733/0001-09  

04  CENTAURO SOLUÇÕES EM IMPRESSOS LTDA  02.297.736/0001-07  

05  COPAN COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA  82.625.567/0001-18  

06  COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE PAPÉIS ODLANGE LTDA ME  05.423.544/0001-80  

07  CONTLINE GRÁFICA LTDA  10.668.534/0001-44  

08  ETIQUETA GUARARAPES INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA.  03.892.821/0002-59  

09  ETIQUETARIA CAXIENSE LTDA  03.991.831/0001-60  

10  ETITEC - COMÉRCIO DE BOBINAS LTDA  12.579.795/0001-13  

11  EUREKA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SERVIÇOS LTDA  13.437.876/0001-41  

12  FORM BOB PAPÉIS LTDA  05.506.812/0001-27  

13  GERSILANE CERQUEIRA SILVA MASCARENHAS EPP  03.976.621/0001-01  

14  GR KRAFT COMERCIAL CORPORATIVA LTDA ME  05.307.596/0001-90  

15  GRÁFICA DOMINGOS SÁVIO LTDA-EPP  14.892.003/0001-82  

16  GRÁFICA E EDITORA ITABIRA LTDA  31.703.523/0001-28  

17  GRÁFICA E EDITORA KAYGANGUE LTDA  75.624.932/0001-04  

18  GRESPAN ETIQUETAS RIO PRETO LTDA ME  09.458.666/0001-62  

19  
HR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GUARDANAPOS E SIMILARES 
LTDA ME  

86.893.872/0001-42  

20  INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BOBINAS W.J. LTDA  57.081.689/0001-43  

21  J A B N PAPÉIS LTDA-ME  13.962.977/0001-31  

22  JORTIEKE COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA- EPP  01.229.834/0001-36  

23  LIDER FORMULÁRIOS CONTÍNUOS LTDA  97.494.595/0003-82  

http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=ATO%20COTEPE-ICMS%204-2010%20Art%2010#ato cotepe-icms 4-2010 art 10
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=ATO%20COTEPE-ICMS%2044-2011%20Art%201#ato cotepe-icms 44-2011 art 1
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=ATO%20COTEPE-ICMS%2044-2011%20Art%201#ato cotepe-icms 44-2011 art 1
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=ATO%20COTEPE-ICMS%204-2010%20Art%2010#ato cotepe-icms 4-2010 art 10
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=ATO%20COTEPE-ICMS%204-2010%20Art%2010#ato cotepe-icms 4-2010 art 10


 

24  MÁRCIO MARTINS RAMOS M.E  09.647191/0001-52  

25  
MEG FLEXO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RÓTULOS E ETIQUE- 
TAS LTDA  

11.945.708/0001-31  

26  NADAL & DOS SANTOS LTDA  04.544.511/0001-25  

27  NSCONTISUL IMPRESSOS LTDA  10.968.230/0001-00  

28  PLAVITEC INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA  04.376.556/0001-38  

29  RIMOLI & CIA LTDA  00.996.173/0001-01  

30  
S-GRAF SERVIÇOS GRÁFICOS E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE 
PAPEL EM GERAL LTDA  

13.939.576/0001-60  

31  SINCOPEL INDÚSTRIAL E COMERCIAL LTDA  17.259.300/0001-92  

32  SOMMAX ETIQUETA'S AUTOADESIVAS LTDA-EPP  36.784.908/0001-80  

33  T.C. CERRI INDÚSTRIA DE FORMULÁRIOS LTDA  06.242.510/0001-51  

34  TECPEL IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PAPÉIS LTDA  03.888.008/0001-24  

35  THI BOBINAS E ETIQUETAS LTDA  03.996.895/0001-54  

36  VALEFORM FORMULARIO CONTÍNUOS LTDA. EPP.  02.563.395/0001-66  

37  WILSON BARBALHO JUNIOR  
12.027.402/0001-
89  

 

 

 

 
"  

  

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo 
efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação.  

 

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 
 

 
 

Ato COTEPE/PMPF nº 1, de 07.01.2016 - DOU de 08.01.2016  

 
Preço médio ponderado a consumidor final (PMPF) de combustíveis. 

 

O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e  

Considerando o disposto nos Convênios ICMS 138/2006, de 15 de dezembro de 2006 e 110/2007, 
de 28 de setembro de 2007 , respectivamente, divulga que as unidades federadas indicadas na 
tabela a seguir adotarão, a partir de 16 de janeiro de 2016, o seguinte preço médio ponderado ao 
consumidor final (PMPF) para os combustíveis referidos nos convênios supra:  

PREÇO MÉDIO PONDERADO AO CONSUMIDOR FINAL    

U
F    

GAC   GAP   
DIES
EL 
S10   

ÓLEO 
DIES
EL   

GLP 
(P1
3)   

GLP
   

QAV   
AEHC
   

GNV
   

GNI   
ÓLEO 
COMBUSTÍVEL    

(R$/li
tro)   

(R$/li
tro)   

(R$/li
tro)   

(R$/li
tro)   

(R$
/kg)

(R$
/kg)

(R$/li
tro)   

(R$/li
tro)   

(R$/
m³)   

(R$/
m³)   

(R$/li
tro)   

(R$/
Kg)    

http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=CONV%20ICMS%20138-2006#conv icms 138-2006
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http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=CONV%20ICMS%20110-2007#conv icms 110-2007


 

      

A
C   

4,034
1   

4,034
1   

3,571
9   

3,486
7   

4,48
98   

4,48
98   

2,958
3   

3,008
8   

-   -   -   -    

*
A
L   

3,771
0   

3,771
0   

3,071
0   

2,944
0   

-   
4,19
00   

2,320
0   

3,008
0   

2,32
00   

-   -   -    

A
M
   

3,745
1   

3,745
1   

3,216
0   

3,100
9   

-   
3,91
67   

-   
3,157
1   

-   -   -   -    

A
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0   
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0   
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5,22
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5,22
23   

-   
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B
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C
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-   
2,579
3   

-   -   -   -    
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*
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*
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8   
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* PMPF alterados pelo presente ATO COTEPE.  
 

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA  
 

Ato COTEPE/ICMS nº 13, de 23.06.2008 - DOU de 25.06.2008 - Ret. DOU de 
07.01.2016  

 

 
Credencia órgão técnico para realização de análise funcional de Programa 
Aplicativo Fiscal (PAF-ECF). 

 

Notas:  
1) Ver Ato COTEPE/PMPF nº 14, de 23.07.2008, DOU 24.07.2008 , que divulga o preço médio 
ponderado a consumidor final (PMPF) de combustíveis, a partir de 01.08.2008.  
 
2) Retificado no DOU de e DOU de 07.01.2016 .  

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS 
- COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público que a Comissão, na sua 
133ª reunião ordinária, realizada nos dias 17 e 18 de junho de 2008, em Brasília, DF, com base na 
cláusula quarta do Convênio ICMS nº 15/2008, de 4 de abril de 2008 , aprovou o credenciamento 
do Fundação Instituto Nacional de Telecomunicações - FINATEL, CNPJ 24.492.886/0001-04, para 
realização de análise funcional de Programa Aplicativo Fiscal (PAF-ECF), nos termos do convênio 
aplicável, devendo ser observado o disposto no inciso II da cláusula décima sétima do Convênio 
ICMS nº 15/2008 .  

Para os efeitos previstos no inciso I do § 3º da cláusula nona, fica atribuída a sigla "INA" ao órgão 
técnico.  

 

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA  

 
 

Despacho SE/CONFAZ nº 2, de 06.01.2016 - DOU de 07.01.2016  

 

 
Publica atualização do Roteiro de Análise do SAT, referido no Manual de 
Registro de Modelo de Equipamento SAT. 

 

http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=ATO%20COTEPE-ICMS%2014-2008#ato cotepe-icms 14-2008
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=ATO%20COTEPE-ICMS%2013-2008%20(782553)#ato cotepe-icms 13-2008 (782553)
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=CONV%20ICMS%2015-2008#conv icms 15-2008
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=CONV%20ICMS%2015-2008#conv icms 15-2008
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=CONV%20ICMS%2015-2008#conv icms 15-2008


 

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em 
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 2º do Ato COTEPE/ICMS nº 06, de 13 de 
março de 2012 , publica atualização do Roteiro de Análise do SAT.  

O Roteiro atualizado estará disponível no site do CONFAZ, endereço eletrônico 
www.confaz.fazenda.gov.br, identificado como ROTEIRO_ANALISE_SAT_V_1_5_7 e terá como 
chave de codificação digital a sequência 416216E93A47411990CE3BFA7255C487, obtida com a 
aplicação do algoritmo MD5 - "Message Digest" 5.  

Art. 1º Este despacho entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos, quanto aos seguintes itens do Roteiro de Análise previsto no Ato 
COTEPE/ICMS 06/2012 , a partir:  

 

 

I - da data de publicação deste despacho:  
 

 

a) 3.6, página 41  
 

 

b) 3.7, página 42  
 

 

c) 3.11, páginas 46 a 48  
 

 

d) 3.19, páginas 56 e 57  
 

 

e) 3.20, páginas 58 e 59  
 

 

f) 3.68, página 121  
 

 

g) 3.69, página 121  
 

 

h) 3.70, página 122  
 

 

i) 3.71, página 123  
 

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA  
 

Despacho SE/CONFAZ nº 3, de 07.01.2016 - DOU de 08.01.2016  

 

 
Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF - ECF. 

 

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das 

http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=ATO%20COTEPE-ICMS%206-2012%20Art%202#ato cotepe-icms 6-2012 art 2
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=ATO%20COTEPE-ICMS%206-2012%20Art%202#ato cotepe-icms 6-2012 art 2
http://www.confaz.fazenda.gov.br/
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=ATO%20COTEPE-ICMS%206-2012#ato cotepe-icms 6-2012
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=ATO%20COTEPE-ICMS%206-2012#ato cotepe-icms 6-2012


 

atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em 
conformidade com o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/2008, de 4 de abril de 
2008 , comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo 
identificadas registraram nesta Secretaria Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos 
quais não consta não conformidade, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão 
Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir relacionados:  

1. Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG  
 

EMPRESA 
DESENVOLVEDORA   

CNPJ   ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO   

Xelfe Ltda ME   
39.367.297/0001-
63   

Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: 
POL2222015, nome: GESTOR, versão: 2.0, 
código MD5: 
5D003355A2CD46CFD2E909D4013BD19F 
*CAIXA   

Websoftware Ltda - 
EPP   

04.210.657/0001-
34   

Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: 
POL2452015, nome: Solutto PDV, versão: 5.0, 
código MD-5: 
D17B6E6FAEECF22B08AF75D62A3C991C * 
SOLUTTOPDV   

RBR Informática Ltda 
- ME   

06.030.701/0001-
50   

Laudo De Análise Funcional PAF-ECF Número: 
POL2422015, Nome: Sive-PAF, Versão: 1.0, 
Código MD-5: 
CC1E72FCAA71CAE02A2089C29D2DE5DB * 
SIVEPAF   

Expand Tecnologia e 
Informática Ltda - 
ME   

07.806.808/0001-
00   

Laudo De Análise Funcional PAF-ECF Número: 
POL2472015, Nome: +Facil, Versão: 2016, 
Código MD-5: 
464DB920AE61BE99A3ABEF30AACE0D03 * 
FACIL_PDV   

 

 

 

2. Fundação Visconde de Cairu - FVC  
 

EMPRESA 
DESENVOLVEDORA   

CNPJ   ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO   

INFO RIO SISTEMAS 
LTDA   

01.343.630/0001-
21   

Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: 
FVC0972015, nome: IRPAF-ECF, versão: 2.0 
código MD-5: 
36052b20804ded2e9cfad129b0307872   

 

 

 

3. Universidade Católica Dom Bosco - UDB  
 

EMPRESA 
DESENVOLVEDORA   

CNPJ   ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO   

http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=CONV%20ICMS%2015-2008%2010#conv icms 15-2008 10
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=CONV%20ICMS%2015-2008%2010#conv icms 15-2008 10


 

ECOSISTEMAS 
COMPUTAÇÃO 
LTDA   

33.729.310/0001-
09   

Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: 
UDB0092015, nome: ECOPAF, versão: 3.0, 
código MD-5: 
0B4DD489B511AD1227D755A51CAE19C6   

 

 

 

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 
 

Resolução Conjunta SF/PGE nº 3, de 14.12.2015 - DOE SP de 15.12.2015 
 

 

Acrescenta dispositivo à Resolução Conjunta SF/PGE nº 02/2015, de 
 07.12.2015, que disciplina os procedimentos administrativos necessários  
ao recolhimento no âmbito do Programa de Parcelamento de Débitos –  
PPD, nos termos do Decreto nº 61.696, de 04.12.2015. 

 
O Secretário da Fazenda e o Procurador Geral do Estado, tendo em vista o disposto 

no Decreto 61.696 , de 04.12.2015, 

Resolvem: 

 
Art. 1º Fica acrescentado o § 5º ao artigo 4º da Resolução Conjunta SF/PGE 02 ,  

de 07.12.2015, com a seguinte redação: 

 
"§ 5º O contribuinte com no mínimo 200 (duzentos) débitos, que pretender aderir ao 

PPD poderá requerer, até o dia 15.12.2015, que os órgãos de execução da 
Procuradoria Geral do Estado adotem os procedimentos necessários para inserir 

débitos inscritos em lotes na seleção da respectiva adesão, conforme indicação do 

requerente." (NR). 
 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 

Resolução SF nº 1, de 04.01.2016 - DOE SP de 05.01.2016 
 

 
Dispõe sobre o sorteio de prêmios no âmbito do Programa de Estímulo à Cidadania  
Fiscal do Estado de São Paulo. 

 
O Secretário da Fazenda, 

Considerando o disposto no inciso III do artigo 4º da Lei 12.685 , de 28.08.2007, e no item 2 do 
regulamento anexo à Resolução SF 58 , de 24.10.2008, 

Resolve: 

 
Art. 1º Ficam disponibilizados para consulta no endereço eletrônico www.fazenda.sp.gov.br os 
números dos bilhetes do sorteio número 086 do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do 
Estado de São Paulo. 

http://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=es-sp+d+61696+2015#es-sp+d+61696+2015
http://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=es-sp+res+sf,pge+2+2015@art4#es-sp+res+sf,pge+2+2015@art4
http://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=es-sp+res+sf,pge+2+2015#es-sp+res+sf,pge+2+2015
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=es-sp+lei+12685+2007@art4#es-sp+lei+12685+2007@art4
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=es-sp+lei+12685+2007#es-sp+lei+12685+2007
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=es-sp+res+sf+58+2008#es-sp+res+sf+58+2008


 

 
§ 1º Com o objetivo de assegurar a integridade do arquivo eletrônico que contém a relação de 
todos os números dos bilhetes e seus respectivos titulares foi gerado o seguinte código "hash": 
E9AD928BEBA29582362BD4994719D828 
 
§ 2º O código "hash" mencionado no Parágrafo 1º referese à codificação gerada pelo algoritmo 
público denominado "Message Digest Algorithm 5 - MD5" 
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Comunicado DA nº 98, de 17.12.2015 - DOE SP de 18.12.2015 
 

 
Divulga o valor da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP para 
 o período de 1º de janeiro a 31.12.2016. 

 
O Diretor de Arrecadação Substituto,  

Considerando o que dispõe o artigo 603 das Disposições Finais do RICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490 , de 30.11.2000 (DO de 01.12.2000),  

Comunica que o valor da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP, para o 
período de 1º de janeiro a 31.12.2016, será de R$ 23,55.  

 

Comunicado DA nº 99, de 17.12.2015 - DOE SP de 18.12.2015 
 

 
Divulga o valor mínimo para emissão de Nota Fiscal de Venda a Consumidor para o período de 1º de janeiro a 31.12.2016.  

 
O Diretor de Arrecadação Substituto, tendo em vista o que dispõe o Art. 134 do 
RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490 , de 30.11.2000 (DO de 01.12.2000),  

Informa que, no período de 1º de janeiro a 31.12.2016, a emissão de Nota Fiscal de 

Venda a Consumidor será facultativa quando o valor da operação for inferior a R$ 
12,00, desde que não exigida pelo consumidor.  
  

 

3.02 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS 
 

Convênio ICMS nº 155, de 11.12.2015 - DOU de 15.12.2015  
 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 159ª Reunião Ordinária 
realizada em Maceió, AL, no dia 11 de dezembro de 2015, tendo em vista o disposto 
nos art. 6ºa 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996 , bem como na 
alínea "a" do inciso XIII do § 1º e nos §§ 7º e 8º do art. 13 da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006 , e nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966 ), resolve celebrar o seguinte  

CONVÊNIO  
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1 - Cláusula primeira. Os Convênios e Protocolos que versam sobre os regimes de substituição 
tributária e de antecipação de recolhimento do ICMS com o encerramento de tributação, 
relativos às operações subsequentes, continuam a produzir efeitos, naquilo que não forem 
contrários às disposições do Convênio ICMS 92/2015, de 20 de agosto de 2015 .  

2 - Cláusula segunda. Este convênio passa a vigorar a partir de sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016.  

Presidente do CONFAZ - Joaquim Vieira Ferreira Levy; Receita Federal do Brasil - Jorge Antônio 
Deher Rachid; Acre - Joaquim Manoel Mansour Macedo, Alagoas - George André Palermo 
Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Afonso Lobo Moraes, Bahia -Manoel 
Vitório da Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Pedro Meneguetti, 
Espírito Santo - Ana Paula Vitali Janes Vescovi, Goiás - Ana Carla Abrão Costa, Maranhão - 
Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Paulo Ricardo Brustolin da Silva, Mato Grosso do Sul - 
Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará -Nilo 
Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba -Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Mauro 
Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Márcio Stefanni Monteiro Morais, Piauí -Rafael Tajra 
Fonteles, Rio de Janeiro - Julio César Carmo Bueno, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio 
Grande do Sul - Giovani Batista Feltes, Rondônia - Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Kardec 
Jackson Santos da Silva, Santa Catarina - Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Renato Augusto 
Zagallo Villela dos Santos, Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Paulo Afonso Teixeira. 
 

Convênio ICMS nº 146, de 11.12.2015 - DOU de 15.12.2015  
 

 

 

Altera o Convênio ICMS 92/2015 , que estabelece a sistemática de 
uniformização e identificação das mercadorias e bens passíveis de sujeição 
aos regimes de substituição tributária e de antecipação de recolhimento do 
ICMS com o encerramento de tributação, relativos às operações 
subsequentes.  

 

 

Nota: Ver Despacho SE/CONFAZ nº 236, de 14.12.2015, DOU de 15.12.2015 , que torna pública a celebração deste Convênio. 
 

 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 159ª Reunião Ordinária realizada 
em Maceió, AL, no dia 11 de dezembro de 2015, tendo em vista o disposto nos art. 6ºa 9º da Lei 
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996 , bem como na alínea "a" do inciso XIII do § 1º 
e no § 7º do art. 13 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 , e nos arts. 102 e 
199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 ), resolve celebrar o 
seguinte  

CONVÊNIO  

1 - Cláusula primeira. Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 92/2015, de 20 de 
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agosto de 2015 , passam a vigorar com as seguintes redações:  

 

I - a cláusula segunda , renumerando-se o seu atual parágrafo único para § 1º:  
 

 

" Cláusula segunda . O regime de substituição tributária ou de antecipação do 
recolhimento do ICMS com encerramento de tributação, relativos às operações 
subsequentes, aplica-se às mercadorias ou bens constantes nos ANEXOs II a XXIX deste 
convênio.  

 

 

 

§ 1º Aplicam-se os regimes de substituição tributária e de antecipação do recolhimento do 
imposto independentemente de a mercadoria, bem, ou seus respectivos segmentos 
estarem relacionados nos ANEXOs I a XXIX deste convênio nas operações de venda de 
mercadorias ou bens pelo sistema porta a porta.";  

 

 

 

II - o § 1º da cláusula terceira :  
 

 

"§ 1º Nas operações com mercadorias ou bens listados nos ANEXOs II a XXIX deste 
convênio, o contribuinte deverá mencionar o respectivo CEST no documento fiscal que 
acobertar a operação, ainda que a operação, mercadoria ou bem não estejam sujeitos aos 
regimes de substituição tributária ou de antecipação do recolhimento do imposto.";  

 

 

 

III - a cláusula quarta :  
 

 

" Cláusula quarta . A identificação e especificação dos itens de mercadorias e bens em 
cada segmento, bem como suas descrições com as respectivas classificações na 
Nomenclatura Comum do Mercosul/Sistema Harmonizado - NCM/SH, estão tratadas nos 
ANEXOs II a XXIX deste convênio, observada a relação constante na alínea "a" do inciso XIII 
do § 1º do art. 13 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

 

 

Parágrafo único. Na hipótese de a descrição do item não reproduzir a correspondente 
descrição do código ou posição utilizada na NCM/SH, os regimes de substituição tributária 
ou de antecipação do recolhimento do ICMS com encerramento de tributação serão 
aplicáveis somente às mercadorias ou bens identificados nos termos da descrição contida 
neste convênio.";  

 

 

 

IV - a cláusula sexta :  
 

 
" Cláusula sexta . Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
da União, produzindo efeito, relativamente:   

 

 
I - ao § 1º da cláusula terceira, a partir de 1º de abril de 2016;  

  

 
II - às demais cláusulas, a partir de 1º de janeiro de 2016.".  

  

2 - Cláusula segunda. Ficam acrescidos os seguintes dispositivos no Convênio ICMS 92/2015 , 
com as seguintes redações:  
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I - o parágrafo único à cláusula primeira :  
 

 

"Parágrafo único. Este convênio se aplica a todos os contribuintes do ICMS, optantes ou 
não pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições - Simples 
Nacional.";  

 
 

 

II - os §§ 2 e 3º à cláusula segunda :  
 

 

"§ 2º Ao instituir os regimes de substituição tributária ou de antecipação do recolhimento 
do ICMS com encerramento de tributação, relativos às operações subsequentes com as 
mercadorias e bens listados nos anexos, a legislação interna da respectiva unidade 
federada deverá reproduzir, para os itens que adotar, os códigos CEST, NCM/SH e 
respectivas descrições constantes nos anexos II a XXIX.  

 

 

 

§ 3º A exigência contida no § 2º não obsta o detalhamento do item adotado por marca 
comercial, na hipótese de a unidade federada eleger como base de calculo do imposto 
devido por substituição tributária ou de antecipação do recolhimento do ICMS com 
encerramento de tributação, o preço usualmente praticado no mercado, nos termos do § 
4º do art. 8º da Lei Complementar 87/1996, de 13 de setembro de 1996 .";  

 

 

 

III - o § 4º à cláusula terceira :  
 

 

"§ 4º As operações que envolvam contribuintes que atuem na modalidade porta a porta 
devem observar o CEST previsto no ANEXO XXIX, ainda que as mercadorias estejam 
listadas nos ANEXOs II a XXVIII deste convênio.";  

 
 

 

IV - a cláusula quinta-A:  
 

 

"Cláusula quinta-A. O contribuinte deverá observar a legislação interna de cada unidade 
federada no tocante ao tratamento tributário do estoque de mercadorias ou bens 
incluídos ou excluídos dos regimes de substituição tributária ou de antecipação do 
recolhimento do ICMS com encerramento de tributação, relativos às operações 
subsequentes.".  

 

 

3 - Cláusula terceira. Fica revogada a cláusula quinta do Convênio ICMS 92/2015 .  

4 - Cláusula quarta. Os ANEXOs I a XXVI do Convênio ICMS 92/2015 , ficam substituídos pelos 
ANEXOs I a XXIX deste convênio.  

5 - Cláusula quinta. Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União.  

Presidente do CONFAZ - Joaquim Vieira Ferreira Levy; Receita Federal do Brasil - Jorge Antônio 
Deher Rachid; Acre - Joaquim Manoel Mansour Macedo, Alagoas - George André Palermo 
Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Afonso Lobo Moraes, Bahia -Manoel 
Vitório da Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Pedro Meneguetti, 
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Espírito Santo - Ana Paula Vitali Janes Vescovi, Goiás - Ana Carla Abrão Costa, Maranhão - 
Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Paulo Ricardo Brustolin da Silva, Mato Grosso do Sul - 
Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará -Nilo 
Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba -Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Mauro 
Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Márcio Stefanni Monteiro Morais, Piauí -Rafael Tajra 
Fonteles, Rio de Janeiro - Julio César Carmo Bueno, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio 
Grande do Sul - Giovani Batista Feltes, Rondônia - Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Kardec 
Jackson Santos da Silva, Santa Catarina - Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Renato Augusto 
Zagallo Villela dos Santos, Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Paulo Afonso Teixeira. 
 

ANEXO I  

SEGMENTOS DE MERCADORIAS  
 

01. Autopeças  
 

02. Bebidas alcoólicas, exceto cerveja e chope  
 

03. Cervejas, chopes, refrigerantes, águas e outras bebidas  
 

04. Cigarros e outros produtos derivados do fumo  
 

05. Cimentos  
 

06. Combustíveis e lubrificantes  
 

07. Energia elétrica  
 

08. Ferramentas  
 

09. Lâmpadas, reatores e "starter"  
 

10. Materiais de construção e congêneres  
 

11. Materiais de limpeza  
 

12. Materiais elétricos  
 

13. Medicamentos de uso humano e outros produtos farmacêuticos para uso humano ou 
veterinário  

 

14. Papéis  
 

15. Plásticos  
 

16. Pneumáticos, câmaras de ar e protetores de borracha  
 

17. Produtos alimentícios  
 

18. Produtos cerâmicos  
 

19. Produtos de papelaria  
 

20. Produtos de perfumaria e de higiene pessoal e cosméticos  
 



 

21. Produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos  
 

22. Rações para animais domésticos  
 

23. Sorvetes e preparados para fabricação de sorvetes em máquinas  
 

24. Tintas e vernizes  
 

25. Veículos automotores  
 

26. Veículos de duas e três rodas motorizados  
 

27. Vidros  
 

28. Venda de mercadorias pelo sistema porta a porta  
 

ANEXO II  

AUTOPEÇAS  
 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO  

1.0  01.001.00  
3815.12.10 
3815.12.90  

Catalisadores em colmeia cerâmica ou metálica para 
conversão catalítica de gases de escape de veículos 
e outros catalisadores  

2.0  01.002.00  3917  
Tubos e seus acessórios (por exemplo, juntas, 
cotovelos, flanges, uniões), de plásticos  

3.0  01.003.00  3918.10.00  Protetores de caçamba  

4.0  01.004.00  3923.30.00  Reservatórios de óleo  

5.0  01.005.00  3926.30.00  Frisos, decalques, molduras e acabamentos  

6.0  01.006.00  
4010.3 
5910.00.00  

Correias de transmissão de borracha vulcanizada, de 
matérias têxteis, mesmo impregnadas, revestidas ou 
recobertas, de plástico, ou estratificadas com 
plástico ou reforçadas com metal ou com outras 
matérias  

7.0  01.007.00  
4016.93.00 
4823.90.9  

Juntas, gaxetas e outros elementos com função 
semelhante de vedação  

8.0  01.008.00  4016.10.10  
Partes de veículos automóveis, tratores e máquinas 
autopropulsadas  

9.0  01.009.00  
4016.99.90 
5705.00.00  

Tapetes, revestimentos, mesmo confeccionados, 
batentes, buchas e coxins  

10.0  01.010.00  5903.90.00  
Tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou 
estratificados, com plástico  

11.0  01.011.00  5909.00.00  
Mangueiras e tubos semelhantes, de matérias 
têxteis, mesmo com reforço ou acessórios de outras 
matérias  



 

12.0  01.012.00  6306.1  Encerados e toldos  

13.0  01.013.00  6506.10.00  
Capacetes e artefatos de uso semelhante, de 
proteção, para uso em motocicletas, incluídos 
ciclomotores  

14.0  01.014.00  6813  

Guarnições de fricção (por exemplo, placas, rolos, 
tiras, segmentos, discos, anéis, pastilhas), não 
montadas, para freios, embreagens ou qualquer 
outro mecanismo de fricção, à base de amianto, de 
outras substâncias minerais ou de celulose, mesmo 
combinadas com têxteis ou outras matérias  

15.0  01.015.00  
7007.11.00 
7007.21.00  

Vidros de dimensões e formatos que permitam 
aplicação automotiva  

16.0  01.016.00  7009.10.00  Espelhos retrovisores  

17.0  01.017.00  7014.00.00  Lentes de faróis, lanternas e outros utensílios  

18.0  01.018.00  7311.00.00  Cilindro de aço para GNV (gás natural veicular)  

19.0  01.019.00  7311.00.00  
Recipientes para gases comprimidos ou liquefeitos, 
de ferro fundido, ferro ou aço, exceto o descrito no 
item 18.0  

20.0  01.020.00  7320  Molas e folhas de molas, de ferro ou aço  

21.0  01.021.00  7325  
Obras moldadas, de ferro fundido, ferro ou aço, 
exceto as do código 7325.91.00  

22.0  01.022.00  7806.00  Peso de chumbo para balanceamento de roda  

23.0  01.023.00  8007.00.90  
Peso para balanceamento de roda e outros 
utensílios de estanho  

24.0  01.024.00  
8301.20 
8301.60  

Fechaduras e partes de fechaduras  

25.0  01.025.00  8301.70  Chaves apresentadas isoladamente  

26.0  01.026.00  
8302.10.00 
8302.30.00  

Dobradiças, guarnições, ferragens e artigos 
semelhantes de metais comuns  

27.0  01.027.00  8310.00  Triângulo de segurança  

28.0  01.028.00  8407.3  
Motores de pistão alternativo dos tipos utilizados 
para propulsão de veículos do Capítulo 87  

29.0  01.029.00  8408.20  
Motores dos tipos utilizados para propulsão de 
veículos automotores  

30.0  01.030.00  8409.9  
Partes reconhecíveis como exclusiva ou 
principalmente destinadas aos motores das 
posições 8407 ou 8408  

31.0  01.031.00  8412.2  Motores hidráulicos  

32.0  01.032.00  8413.30  Bombas para combustíveis, lubrificantes ou líquidos 



 

de arrefecimento, próprias para motores de ignição 
por centelha ou por compressão  

33.0  01.033.00  8414.10.00  Bombas de vácuo  

34.0  01.034.00  
8414.80.1 
8414.80.2  

Compressores e turbocompressores de ar  

35.0  01.035.00  

8413.91.90 
8414.90.10 
8414.90.3 
8414.90.39  

Partes das bombas, compressores e 
turbocompressores dos itens 32.0, 33.0 e 34.0  

36.0  01.036.00  8415.20  Máquinas e aparelhos de ar condicionado  

37.0  01.037.00  8421.23.00  
Aparelhos para filtrar óleos minerais nos motores de 
ignição por centelha ou por compressão  

38.0  01.038.00  8421.29.90  Filtros a vácuo  

39.0  01.039.00  8421.9  
Partes dos aparelhos para filtrar ou depurar líquidos 
ou gases  

40.0  01.040.00  8424.10.00  Extintores, mesmo carregados  

41.0  01.041.00  8421.31.00  
Filtros de entrada de ar para motores de ignição por 
centelha ou por compressão  

42.0  01.042.00  8421.39.20  
Depuradores por conversão catalítica de gases de 
escape  

43.0  01.043.00  8425.42.00  Macacos  

44.0  01.044.00  8431.10.10  Partes para macacos do item 43.0  

45.0  01.045.00  
8431.49.2 
8433.90.90  

Partes reconhecíveis como exclusiva ou 
principalmente destinadas às máquinas agrícolas ou 
rodoviárias  

46.0  01.046.00  8481.10.00  Válvulas redutoras de pressão  

47.0  01.047.00  8481.2  
Válvulas para transmissão óleo-hidráulicas ou 
pneumáticas  

48.0  01.048.00  8481.80.92  Válvulas solenóides  

49.0  01.049.00  8482  Rolamentos  

50.0  01.050.00  8483  

Árvores de transmissão (incluídas as árvores de 
"cames"e virabrequins) e manivelas; mancais e 
"bronzes"; engrenagens e rodas de fricção; eixos de 
esferas ou de roletes; redutores, multiplicadores, 
caixas de transmissão e variadores de velocidade, 
incluídos os conversores de torque; volantes e 
polias, incluídas as polias para cadernais; 
embreagens e dispositivos de acoplamento, 
incluídas as juntas de articulação  

51.0  01.051.00  8484  Juntas metaloplásticas; jogos ou sortidos de juntas 



 

de composições diferentes, apresentados em 
bolsas, envelopes ou embalagens semelhantes; 
juntas de vedação mecânicas (selos mecânicos)  

52.0  01.052.00  8505.20  
Acoplamentos, embreagens, variadores de 
velocidade e freios, eletromagnéticos  

53.0  01.053.00  8507.10  
Acumuladores elétricos de chumbo, do tipo 
utilizado para o arranque dos motores de pistão  

54.0  01.054.00  8511  

Aparelhos e dispositivos elétricos de ignição ou de 
arranque para motores de ignição por centelha ou 
por compressão (por exemplo, magnetos, dínamos-
magnetos, bobinas de ignição, velas de ignição ou 
de aquecimento, motores de arranque); geradores 
(dínamos e alternadores, por exemplo) e 
conjuntores-disjuntores utilizados com estes 
motores  

55.0  01.055.00  
8512.20 
8512.40 
8512.90.00  

Aparelhos elétricos de iluminação ou de sinalização 
(exceto os da posição 8539), limpadores de para-
brisas, degeladores e desembaçadores 
(desembaciadores) elétricos e suas partes  

56.0  01.056.00  8517.12.13  
Telefones móveis do tipo dos utilizados em veículos 
automóveis.  

57.0  01.057.00  8518  
Alto-falantes, amplificadores elétricos de 
audiofrequência e partes  

58.0  01.058.00  8518.50.00  
Aparelhos elétricos de amplificação de som para 
veículos automotores  

59.0  01.059.00  8519.81  Aparelhos de reprodução de som  

60.0  01.060.00  
8525.50.1 
8525.60.10  

Aparelhos transmissores (emissores) de 
radiotelefonia ou radiotelegrafia (rádio 
receptor/transmissor)  

61.0  01.061.00  8527.2  
Aparelhos receptores de radiodifusão que só 
funcionam com fonte externa de energia, exceto os 
classificados na posição 8527.21.90  

62.0  01.062.00  
8527.21.90 
8521.90.90  

Outros aparelhos receptores de radiodifusão que 
funcionem com fonte externa de energia; outros 
aparelhos videofônicos de gravação ou de 
reprodução, mesmo incorporando um receptor de 
sinais videofônicos, dos tipos utilizados 
exclusivamente em veículos automotores  

63.0  01.063.00  8529.10.90  Antenas  

64.0  01.064.00  8534.00.00  Circuitos impressos  

65.0  01.065.00  
8535.30 
8536.50  

Interruptores e seccionadores e comutadores  



 

66.0  01.066.00  8536.10.00  Fusíveis e corta-circuitos de fusíveis  

67.0  01.067.00  8536.20.00  Disjuntores  

68.0  01.068.00  8536.4  Relés  

69.0  01.069.00  8538  
Partes reconhecíveis como exclusivas ou 
principalmente destinados aos aparelhos dos itens 
65.0, 66.0, 67.0 e 68.0  

70.0  01.070.00  8539.10  Faróis e projetores, em unidades seladas  

71.0  01.071.00  8539.2  
Lâmpadas e tubos de incandescência, exceto de 
raios ultravioleta ou infravermelhos  

72.0  01.072.00  8544.20.00  
Cabos coaxiais e outros condutores elétricos 
coaxiais  

73.0  01.073.00  8544.30.00  
Jogos de fios para velas de ignição e outros jogos de 
fios  

74.0  01.074.00  8707  
Carroçarias para os veículos automóveis das 
posições 8701 a 8705, incluídas as cabinas  

75.0  01.075.00  8708  
Partes e acessórios dos veículos automóveis das 
posições 8701 a 8705  

76.0  01.076.00  8714.1  
Parte e acessórios de motocicletas (incluídos os 
ciclomotores)  

77.0  01.077.00  8716.90.90  Engates para reboques e semi-reboques  

78.0  01.078.00  9026.10  Medidores de nível; Medidores de vazão  

79.0  01.079.00  9026.20  Aparelhos para medida ou controle da pressão  

80.0  01.080.00  9029  
Contadores, indicadores de velocidade e 
tacômetros, suas partes e acessórios  

81.0  01.081.00  9030.33.21  Amperímetros  

82.0  01.082.00  9031.80.40  

Aparelhos digitais, de uso em veículos automóveis, 
para medida e indicação de múltiplas grandezas tais 
como: velocidade média, consumos instantâneo e 
médio e autonomia (computador de bordo)  

83.0  01.083.00  9032.89.2  Controladores eletrônicos  

84.0  01.084.00  9104.00.00  
Relógios para painéis de instrumentos e relógios 
semelhantes  

85.0  01.085.00  
9401.20.00 
9401.90.90  

Assentos e partes de assentos  

86.0  01.086.00  9613.80.00  Acendedores  

87.0  01.087.00  4009  
Tubos de borracha vulcanizada não endurecida, 
mesmo providos de seus acessórios  



 

88.0  01.088.00  
4504.90.00 
6812.99.10  

Juntas de vedação de cortiça natural e de amianto  

89.0  01.089.00  4823.40.00  Papel-diagrama para tacógrafo, em disco  

90.0  01.090.00  
3919.10.00 
3919.90.00 
8708.29.99  

Fitas, tiras, adesivos, auto-colantes, de plástico, 
refletores, mesmo em rolos; placas metálicas com 
película de plástico refletora, próprias para 
colocação em carrocerias, para-choques de veículos 
de carga, motocicletas, ciclomotores, capacetes, 
bonés de agentes de trânsito e de condutores de 
veículos, atuando como dispositivos refletivos de 
segurança rodoviários  

91.0  01.091.00  8412.31.10  Cilindros pneumáticos  

92.0  01.092.00  
8413.19.00 
8413.50.90 
8413.81.00  

Bomba elétrica de lavador de para-brisa  

93.0  01.093.00  
8413.60.19 
8413.70.10  

Bomba de assistência de direção hidráulica  

94.0  01.094.00  
8414.59.10 
8414.59.90  

Motoventiladores  

95.0  01.095.00  8421.39.90  Filtros de pólen do ar-condicionado  

96.0  01.096.00  8501.10.19  "Máquina" de vidro elétrico de porta  

97.0  01.097.00  8501.31.10  Motor de limpador de para-brisa  

98.0  01.098.00  8504.50.00  Bobinas de reatância e de auto-indução  

99.0  01.099.00  
8507.20 
8507.30  

Baterias de chumbo e de níquel-cádmio  

100.0  01.100.00  8512.30.00  Aparelhos de sinalização acústica (buzina)  

101.0  01.101.00  
9032.89.8 
9032.89.9  

Instrumentos para regulação de grandezas não 
elétricas  

102.0  01.102.00  9027.10.00  Analisadores de gases ou de fumaça (sonda lambda)  

103.0  01.103.00  4008.11.00  Perfilados de borracha vulcanizada não endurecida  

104.0  01.104.00  5601.22.19  Artefatos de pasta de fibra de uso automotivo  

105.0  01.105.00  5703.20.00  Tapetes/carpetes nailón  

106.0  01.106.00  5703.30.00  Tapetes de matérias têxteis sintéticas  

107.0  01.107.00  5911.90.00  Forração interior capacete  

108.0  01.108.00  6903.90.99  Outros para-brisas  

109.0  01.109.00  7007.29.00  Moldura com espelho  

110.0  01.110.00  7314.50.00  Corrente de transmissão  

111.0  01.111.00  7315.11.00  Corrente transmissão  



 

112.0  01.112.00  7315.12.10  Outras correntes de transmissão  

113.0  01.113.00  8418.99.00  Condensador tubular metálico  

114.0  01.114.00  8419.50  Trocadores de calor  

115.0  01.115.00  8424.90.90  
Partes de aparelhos mecânicos de pulverizar ou 
dispersar  

116.0  01.116.00  8425.49.10  Macacos manuais para veículos  

117.0  01.117.00  8431.41.00  
Caçambas, pás, ganchos e tenazes para máquinas 
rodoviárias  

118.0  01.118.00  8501.61.00  
Geradores de corrente alternada de potência não 
superior a 75 kva  

119.0  01.119.00  8531.10.90  Aparelhos elétricos para alarme de uso automotivo  

120.0  01.120.00  9014.10.00  Bússolas  

121.0  01.121.00  9025.19.90  Indicadores de temperatura  

122.0  01.122.00  9025.90.10  Partes de indicadores de temperatura  

123.0  01.123.00  9026.90  Partes de aparelhos de medida ou controle  

124.0  01.124.00  9032.10.10  Termostatos  

125.0  01.125.00  9032.10.90  Instrumentos e aparelhos para regulação  

126.0  01.126.00  9032.20.00  Pressostatos  

127.0  01.127.00  8716.90  Peças para reboques e semi-reboques  

128.0  01.128.00  7322.90.10  

Geradores de ar quente a combustível líquido, com 
capacidade superior ou igual a 1.500 kcal/h, mas 
inferior ou igual a 10.400 kcal/h, do tipo dos 
utilizados em veículos automóveis  

129.0  01.129.00  
 

Outras peças, partes e acessórios para veículos 
automotores não relacionados nos demais itens 
deste anexo  

 

 

 

ANEXO III  

BEBIDAS ALCOÓLICAS, EXCETO CERVEJA E CHOPE  
 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO  

1.0  02.001.00  2205 2208.90.00  Aperitivos, amargos, bitter e similares  

2.0  02.002.00  2208.90.00  Batida e similares  

3.0  02.003.00  2208.90.00  Bebida ice  

4.0  02.004.00  
2207.20 
2208.40.00  

Cachaça e aguardentes  

5.0  02.005.00  2205 2206.00.90 Catuaba e similares  



 

2208.90.00  

6.0  02.006.00  2208.20.00  Conhaque, brandy e similares  

7.0  02.007.00  
2206.00.90 
2208.90.00  

Cooler  

8.0  02.008.00  2208.50.00  Gim (gin) e genebra  

9.0  02.009.00  
2205 2206.00.90 
2208.90.00  

Jurubeba e similares  

10.0  02.010.00  2208.70.00  Licores e similares  

11.0  02.011.00  2208.20.00  Pisco  

12.0  02.012.00  2208.40.00  Rum  

13.0  02.013.00  2206.00.90  Saque  

14.0  02.014.00  2208.90.00  Steinhaeger  

15.0  02.015.00  2208.90.00  Tequila  

16.0  02.016.00  2208.30  Uísque  

17.0  02.017.00  2205  Vermute e similares  

18.0  02.018.00  2208.60.00  Vodka  

19.0  02.019.00  2208.90.00  Derivados de vodka  

20.0  02.020.00  2208.90.00  Arak  

21.0  02.021.00  2208.20.00  Aguardente vínica/grappa  

22.0  02.022.00  2206.00.10  Sidra e similares  

23.0  02.023.00  
2205 2206.00.90 
2208.90.00  

Sangrias e coquetéis  

24.0  02.024.00  2204  
Vinhos de uvas frescas, incluindo os vinhos 
enriquecidos com álcool; mostos de uvas.  

25.0  02.025.00  
2205 2206 2207 
2208  

Outras bebidas alcoólicas não especificadas 
nos itens anteriores  

 

 

 

ANEXO IV  

CERVEJAS, CHOPES, REFRIGERANTES, ÁGUAS E OUTRAS BEBIDAS  
 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO  

1.0  03.001.00  2201.10.00  
Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, 
em garrafa de vidro, retornável ou não, com 
capacidade de até 500 ml  

2.0  03.002.00  2201.10.00  
Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, 
em embalagem com capacidade igual ou superior a 
5.000 ml  



 

3.0  03.003.00  2201.10.00  
Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, 
em embalagem de vidro, não retornável, com 
capacidade de até 300 ml  

4.0  03.004.00  2201.10.00  
Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, 
em garrafa plástica de 1.500 ml  

5.0  03.005.00  2201.10.00  
Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, 
em copos plásticos e embalagem plástica com 
capacidade de até 500 ml  

6.0  03.006.00  2201.90.00  
Outras águas minerais, potáveis ou naturais, gasosas 
ou não, inclusive gaseificadas  

7.0  03.007.00  2202.10.00  
Águas minerais, potáveis ou naturais, gasosas ou 
não, inclusive gaseificadas ou aromatizadas 
artificialmente, refrescos  

8.0  03.008.00  2202.90.00  
Outras águas minerais, potáveis ou naturais, gasosas 
ou não, inclusive gaseificadas ou aromatizadas 
artificialmente  

9.0  03.009.00  2202.90.00  
Néctares de frutas e outras bebidas não alcoólicas 
prontas para beber, exceto isotônicos e energéticos  

10.0  03.010.00  2202  
Refrigerante em garrafa com capacidade igual ou 
superior a 600 ml  

11.0  03.011.00  2202  Demais refrigerantes  

12.0  03.012.00  2106.90.10  
Xarope ou extrato concentrado destinados ao 
preparo de refrigerante em máquina "pré-mix"ou 
"post-mix"  

13.0  03.013.00  2202.90.00  
Bebidas energéticas em embalagem com capacidade 
inferior a 600ml  

14.0  03.014.00  2202.90.00  
Bebidas energéticas em embalagem com capacidade 
igual ou superior a 600ml  

15.0  03.015.00  2106.90.90  
Bebidas hidroeletrolíticas (isotônicas) em 
embalagem com capacidade inferior a 600ml  

16.0  03.016.00  2106.90.90  
Bebidas hidroeletrolíticas (isotônicas) em 
embalagem com capacidade igual ou superior a 
600ml  

17.0  03.017.00  
2101.20 
2202.90.00  

Bebidas prontas à base de mate ou chá  

18.0  03.018.00  2202.90.00  Bebidas prontas à base de café  

19.0  03.019.00  2202.10.00  
Refrescos e outras bebidas prontas para beber à 
base de chá e mate  

20.0  03.020.00  2202.90.00  
Bebidas alimentares prontas à base de soja, leite ou 
cacau, inclusive os produtos denominados bebidas 



 

lácteas  

21.0  03.021.00  2203.00.00  Cerveja  

22.0  03.022.00  2202.90.00  Cerveja sem álcool  

23.0  03.023.00  2203.00.00  Chope  
 

 

 

ANEXO V  

CIGARROS E OUTROS PRODUTOS DERIVADOS DO FUMO  
 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO  

1.0  04.001.00  2402  
Charutos, cigarrilhas e cigarros, de tabaco ou dos seus 
sucedâneos  

2.0  04.002.00  2403.1  
Tabaco para fumar, mesmo contendo sucedâneos de 
tabaco em qualquer proporção  

 

 

 

ANEXO VI  

CIMENTOS  
 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO  

1.0  05.001.00  2523  Cimento  
 

 

 

ANEXO VII  

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES  
 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO  

1.0  06.001.00  2207.10  

Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico 
em volume igual ou superior a 80% vol (álcool etílico 
anidro combustível e álcool etílico hidratado 
combustível)  

2.0  06.002.00  2710.12.59  Gasolinas, exceto de aviação  

3.0  06.003.00  2710.12.51  Gasolina de aviação  

4.0  06.004.00  2710.19.19  Querosenes, exceto de aviação  

5.0  06.005.00  2710.19.11  Querosene de aviação  

6.0  06.006.00  2710.19.2  Óleos combustíveis  

7.0  06.007.00  2710.19.3  Óleos lubrificantes  

8.0  06.008.00  2710.19.9  
Outros óleos de petróleo ou de minerais betuminosos 
(exceto óleos brutos) e preparações não especificadas 
nem compreendidas noutras posições, que contenham, 



 

como constituintes básicos, 70% ou mais, em peso, de 
óleos de petróleo ou de inerais betuminosos, exceto os 
que contenham biodiesel e exceto os resíduos de óleos  

9.0  06.009.00  2710.9  Resíduos de óleos  

10.0  06.010.00  2711  
Gás de petróleo e outros hidrocarbonetos gasosos, 
exceto GLP, GLGN e Gás Natural  

11.0  06.011.00  2711.19.10  Gás Liquefeito de Petróleo (GLP)  

12.0  06.012.00  2711.11.00  Gás Liquefeito de Gás Natural (GLGN)  

13.0  06.013.00  2711.21.00  Gás Natural  

14.0  06.014.00  2713  
Coque de petróleo e outros resíduos de óleo de 
petróleo ou de minerais betuminosos  

15.0  06.015.00  3826.00.00  
Biodiesel e suas misturas, que não contenham ou que 
contenham menos de 70%, em peso, de óleos de 
petróleo ou de óleos minerais betuminosos  

16.0  06.016.00  3403  
Preparações lubrificantes, exceto as contendo, como 
constituintes de base, 70% ou mais, em peso, de óleos 
de petróleo ou de minerais betuminosos  

17.0  06.017.00  2710.20.00  

Óleos de petróleo ou de minerais betuminosos (exceto 
óleos brutos) e preparações não especificadas nem 
compreendidas noutras posições, que contenham, 
como constituintes básicos, 70% ou mais, em peso, de 
óleos de petróleo ou de minerais betuminosos, que 
contenham biodiesel, exceto os resíduos de óleos  

 

 

 

ANEXO VIII  

ENERGIA ELÉTRICA  
 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO  

1.0  07.001.00  2716.00.00  Energia elétrica  
 

 

 

ANEXO IX  

FERRAMENTAS  
 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO  

1.0  08.001.00  4016.99.90  
Ferramentas de borracha vulcanizada não 
endurecida  

2.0  08.002.00  
4417.00.10 
4417.00.90  

Ferramentas, armações e cabos de ferramentas, de 
madeira  

3.0  08.003.00  6804  Mós e artefatos semelhantes, sem armação, para 



 

moer, desfibrar, triturar, amolar, polir, retificar ou 
cortar; pedras para amolar ou para polir, 
manualmente, e suas partes, de pedras naturais, de 
abrasivos naturais ou artificiais aglomerados ou de 
cerâmica, mesmo com partes de outras matérias  

4.0  08.004.00  8201  

Pás, alviões, picaretas, enxadas, sachos, forcados e 
forquilhas, ancinhos e raspadeiras; machados, 
podões e ferramentas semelhantes com gume; 
tesouras de podar de todos os tipos; foices e 
foicinhas, facas para feno ou para palha, tesouras 
para sebes, cunhas e outras ferramentas manuais 
para agricultura, horticultura ou silvicultura  

5.0  08.005.00  8202.20.00  Folhas de serras de fita  

6.0  08.006.00  8202.91.00  Lâminas de serras máquinas  

7.0  08.007.00  8202  

Serras manuais e outras folhas de serras (incluídas as 
fresas-serras e as folhas não dentadas para serrar), 
exceto as classificadas nas posições 8202.20.00 e 
8202.91.00  

8.0  08.008.00  8203  

Limas, grosas, alicates (mesmo cortantes), tenazes, 
pinças, cisalhas para metais, corta-tubos, corta-
pinos, saca-bocados e ferramentas semelhantes, 
manuais, exceto as pinças para sobrancelhas 
classificadas na posição 8203.20.90  

9.0  08.009.00  8204  
Chaves de porcas, manuais (incluídas as chaves 
dinamométricas); chaves de caixa intercambiáveis, 
mesmo com cabos  

10.0  08.010.00  8205  

Ferramentas manuais (incluídos os diamantes de 
vidraceiro) não especificadas nem compreendidas 
em outras posições, lamparinas ou lâmpadas de 
soldar (maçaricos) e semelhantes; tornos de apertar, 
sargentos e semelhantes, exceto os acessórios ou 
partes de máquinas-ferramentas; bigornas; 
forjasportáteis; mós com armação, manuais ou de 
pedal  

11.0  08.011.00  8206  
Ferramentas de pelo menos duas das posições 8202 
a 8205, acondicionadas em sortidos para venda a 
retalho  

12.0  08.012.00  
8207.40 
8207.60 
8207.70  

Ferramentas de roscar interior ou exteriormente; de 
mandrilar ou de brochar; e de fresar  

13.0  08.013.00  8207  
Outras ferramentas intercambiáveis para 
ferramentas manuais, mesmo mecânicas, ou para 
máquinas-ferramentas (por exemplo, de embutir, 



 

estampar, puncionar, furar, tornear, aparafusar), 
incluídas as fieiras de estiragem ou de extrusão, para 
metais, e as ferramentas de perfuração ou de 
sondagem, exceto forma ou gabarito de produtos 
em epoxy, exceto as classificadas nas posições 
8207.40, 8207.60 e 8207.70  

14.0  08.014.00  8208  
Facas e lâminas cortantes, para máquinas ou para 
aparelhos mecânicos  

15.0  08.015.00  8209.00.11  Plaquetas ou pastilhas intercambiáveis  

16.0  08.016.00  8209  

Outras plaquetas, varetas, pontas e objetos 
semelhantes para ferramentas, não montados, de 
ceramais ("cermets"), exceto as classificadas na 
posição 8209.00.11  

17.0  08.017.00  8211  

Facas (exceto as da posição 8208) de lâmina 
cortante ou serrilhada, incluídas as podadeiras de 
lâmina móvel, e suas lâminas, exceto as de uso 
doméstico  

18.0  08.018.00  8213  Tesouras e suas lâminas  

19.0  08.019.00  8467  
Ferramentas pneumáticas, hidráulicas ou com motor 
(elétrico ou não elétrico) incorporado, de uso 
manual  

20.0  08.020.00  9015  

Instrumentos e aparelhos de geodésia, topografia, 
agrimensura, nivelamento, fotogrametria, 
hidrografia, oceanografia, hidrologia, meteorologia 
ou de geofísica, exceto bussolas; telêmetros  

21.0  08.021.00  

9017.20.00 
9017.30 
9017.80 
9017.90.90  

Instrumentos de desenho, de traçado ou de cálculo; 
metros, micrômetros, paquímetros, calibres e 
semelhantes; partes e acessórios  

22.0  08.022.00  
9025.11.90 
9025.90.10  

Termômetros, suas partes e acessórios  

23.0  08.023.00  
9025.19 
9025.90.90  

Pirômetros, suas partes e acessórios  
 

 

 

ANEXO X  

LÂMPADAS, REATORES E "STARTER"  
 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO  

1.0  09.001.00  8539  Lâmpadas elétricas  

2.0  09.002.00  8540  Lâmpadas eletrônicas  

3.0  09.003.00  8504.10.00  Reatores para lâmpadas ou tubos de descargas  



 

4.0  09.004.00  8536.50  "Starter"  

5.0  09.005.00  8543.70.99  Lâmpadas de LED (Diodos Emissores de Luz)  
 

 

 

ANEXO XI  

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E CONGÊNERES  
 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO  

1.0  10.001.00  2522  Cal  

2.0  10.002.00  
3816.00.1 
3824.50.00  

Argamassas  

3.0  10.003.00  3214.90.00  Outras argamassas  

4.0  10.004.00  3910.00  Silicones em formas primárias, para uso na construção  

5.0  10.005.00  3916  
Revestimentos de PVC e outros plásticos; forro, sancas 
e afins de PVC, para uso na construção  

6.0  10.006.00  3917  
Tubos, e seus acessórios (por exemplo, juntas, 
cotovelos, flanges, uniões), de plásticos, para uso na 
construção  

7.0  10.007.00  3918  Revestimento de pavimento de PVC e outros plásticos  

8.0  10.008.00  3919  
Chapas, folhas, tiras, fitas, películas e outras formas 
planas, auto-adesivas, de plásticos, mesmo em rolos, 
para uso na construção  

9.0  10.009.00  
3919 3920 
3921  

Veda rosca, lona plástica para uso na construção, fitas 
isolantes e afins  

10.0  10.010.00  3921  Telha de plástico, mesmo reforçada com fibra de vidro  

11.0  10.011.00  3921  
Cumeeira de plástico, mesmo reforçada com fibra de 
vidro  

12.0  10.012.00  3921  
Chapas, laminados plásticos em bobina, para uso na 
construção, exceto os descritos nos itens 10.0 e 11.0  

13.0  10.013.00  3922  

Banheiras, boxes para chuveiros, pias, lavatórios, 
bidês, sanitários e seus assentos e tampas, caixas de 
descarga e artigos semelhantes para usos sanitários ou 
higiênicos, de plásticos  

14.0  10.014.00  3924  
Artefatos de higiene/toucador de plástico, para uso na 
construção  

15.0  10.015.00  3925.10.00  
Caixa d'água, inclusive sua tampa, de plástico, mesmo 
reforçadas com fibra de vidro  

16.0  10.016.00  3925.90  
Outras telhas, cumeeira e caixa d'água, inclusive sua 
tampa, de plástico, mesmo reforçadas com fibra de 
vidro  



 

17.0  10.017.00  
3925.10.00 
3925.90  

Artefatos para apetrechamento de construções, de 
plásticos, não especificados nem compreendidos em 
outras posições, incluindo persianas, sancas, molduras, 
apliques e rosetas, caixilhos de polietileno e outros 
plásticos, exceto os descritos nos itens 15.0 e 16.0  

18.0  10.018.00  3925.20.00  Portas, janelas e seus caixilhos, alizares e soleiras  

19.0  10.019.00  3925.30.00  
Postigos, estores (incluídas as venezianas) e artefatos 
semelhantes e suas partes  

20.0  10.020.00  3926.90  Outras obras de plástico, para uso na construção  

21.0  10.021.00  4814  
Papel de parede e revestimentos de parede 
semelhantes; papel para vitrais  

22.0  10.022.00  6810.19.00  Telhas de concreto  

23.0  10.023.00  6811  
Telha, cumeeira e caixa d'água, inclusive sua tampa, de 
fibrocimento, cimento-celulose  

24.0  10.024.00  6811  

Caixas d'água, tanques e reservatórios e suas tampas, 
telhas, calhas, cumeeiras e afins, de fibrocimento, 
cimento-celulose ou semelhantes, contendo ou não 
amianto, exceto os descritos no item 23.0  

25.0  10.025.00  6901.00.00  

Tijolos, placas (lajes), ladrilhos e outras peças 
cerâmicas de farinhas siliciosas fósseis ("kieselghur", 
tripolita, diatomita, por exemplo) ou de terras 
siliciosas semelhantes  

26.0  10.026.00  6902  

Tijolos, placas (lajes), ladrilhos e peças cerâmicas 
semelhantes, para uso na construção, refratários, que 
não sejam de farinhas siliciosas fósseis nem de terras 
siliciosas semelhantes  

27.0  10.027.00  6904  
Tijolos para construção, tijoleiras, tapa-vigas e 
produtos semelhantes, de cerâmica  

28.0  10.028.00  6905  
Telhas, elementos de chaminés, condutores de 
fumaça, ornamentos arquitetônicos, de cerâmica, e 
outros produtos cerâmicos para uso na construção  

29.0  10.029.00  6906.00.00  
Tubos, calhas ou algerozes e acessórios para 
canalizações, de cerâmica  

30.0  10.030.00  6907 6908  
Ladrilhos e placas de cerâmica, exclusivamente para 
pavimentação ou revestimento  

30.1  10.030.01  6907 6908  
Cubos, pastilhas e artigos semelhantes de cerâmica, 
mesmo com suporte.  

31.0  10.031.00  6910  

Pias, lavatórios, colunas para lavatórios, banheiras, 
bidês, sanitários, caixas de descarga, mictórios e 
aparelhos fixos semelhantes para usos sanitários, de 
cerâmica  



 

32.0  10.032.00  6912.00.00  Artefatos de higiene/toucador de cerâmica  

33.0  10.033.00  7003  
Vidro vazado ou laminado, em chapas, folhas ou 
perfis, mesmo com camada absorvente, refletora ou 
não, mas sem qualquer outro trabalho  

34.0  10.034.00  7004  
Vidro estirado ou soprado, em folhas, mesmo com 
camada absorvente, refletora ou não, mas sem 
qualquer outro trabalho  

35.0  10.035.00  7005  

Vidro flotado e vidro desbastado ou polido em uma ou 
em ambas as faces, em chapas ou em folhas, mesmo 
com camada absorvente, refletora ou não, mas sem 
qualquer outro trabalho  

36.0  10.036.00  7007.19.00  Vidros temperados  

37.0  10.037.00  7007.29.00  Vidros laminados  

38.0  10.038.00  7008  Vidros isolantes de paredes múltiplas  

39.0  10.039.00  7016  

Blocos, placas, tijolos, ladrilhos, telhas e outros 
artefatos, de vidro prensado ou moldado, mesmo 
armado, para uso na construção; cubos, pastilhas e 
outros artigos semelhantes  

40.0  10.040.00  7214.20.00  Barras próprias para construções, exceto vergalhões  

41.0  10.041.00  7308.90.10  
Outras barras próprias para construções, exceto 
vergalhões  

42.0  10.042.00  7214.20.00  Vergalhões  

43.0  10.043.00  
7213 
7308.90.10  

Outros vergalhões  

44.0  10.044.00  
7217.10.90 
7312  

Fios de ferro ou aço não ligados, não revestidos, 
mesmo polidos; cordas, cabos, tranças (entrançados), 
lingas e artefatos semelhantes, de ferro ou aço, não 
isolados para usos elétricos  

45.0  10.045.00  7217.20  Outros fios de ferro ou aço, não ligados, galvanizados  

46.0  10.046.00  7307  
Acessórios para tubos (inclusive uniões, cotovelos, 
luvas ou mangas), de ferro fundido, ferro ou aço  

47.0  10.047.00  7308.30.00  
Portas e janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras de 
ferro fundido, ferro ou aço  

48.0  10.048.00  
7308.40.00 
7308.90  

Material para andaimes, para armações (cofragens) e 
para escoramentos, (inclusive armações prontas, para 
estruturas de concreto armado ou argamassa armada), 
eletrocalhas e perfilados de ferro fundido, ferro ou 
aço, próprios para construção, exceto treliças de aço  

49.0  10.049.00  7308.40.00  Treliças de aço  

50.0  10.050.00  7308.90.90  Telhas metálicas  



 

51.0  10.051.00  7310  
Caixas diversas (tais como caixa de correio, de entrada 
de água, de energia, de instalação) de ferro, ferro 
fundido ou aço; próprias para a construção  

52.0  10.052.00  7313.00.00  
Arame farpado, de ferro ou aço, arames ou tiras, 
retorcidos, mesmo farpados, de ferro ou aço, dos tipos 
utilizados em cercas  

53.0  10.053.00  7314  Telas metálicas, grades e redes, de fios de ferro ou aço  

54.0  10.054.00  7315.11.00  Correntes de rolos, de ferro fundido, ferro ou aço  

55.0  10.055.00  7315.12.90  
Outras correntes de elos articulados, de ferro fundido, 
ferro ou aço  

56.0  10.056.00  7315.82.00  
Correntes de elos soldados, de ferro fundido, de ferro 
ou aço  

57.0  10.057.00  7317.00  

Tachas, pregos, percevejos, escápulas, grampos 
ondulados ou biselados e artefatos semelhantes, de 
ferro fundido, ferro ou aço, mesmo com a cabeça de 
outra matéria, exceto cobre  

58.0  10.058.00  7318  

Parafusos, pinos ou pernos, roscados, porcas, tira-
fundos, ganchos roscados, rebites, chavetas, cavilhas, 
contrapinos, arruelas (incluídas as de pressão) e 
artefatos semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço  

59.0  10.059.00  7323  

Palha de ferro ou aço; esponjas, esfregões, luvas e 
artefatos semelhantes para limpeza, polimento e usos 
semelhantes, de ferro ou aço, exceto os de uso 
doméstico classificados na posição 7323.10.00  

60.0  10.060.00  7324  

Artefatos de higiene ou de toucador, e suas partes, de 
ferro fundido, ferro ou aço, incluídas as pias, 
banheiras, lavatórios, cubas, mictórios, tanques e afins 
de ferro fundido, ferro ou aço, para uso na construção  

61.0  10.061.00  7325  
Outras obras moldadas, de ferro fundido, ferro ou aço, 
para uso na construção  

62.0  10.062.00  7326  Abraçadeiras  

63.0  10.063.00  7407  Barras de cobre  

64.0  10.064.00  7411.10.10  
Tubos de cobre e suas ligas, para instalações de água 
quente e gás, para uso na construção  

65.0  10.065.00  7412  
Acessórios para tubos (por exemplo, uniões, cotovelos, 
luvas ou mangas) de cobre e suas ligas, para uso na 
construção  

66.0  10.066.00  7415  

Tachas, pregos, percevejos, escápulas e artefatos 
semelhantes, de cobre, ou de ferro ou aço com cabeça 
de cobre, parafusos, pinos ou pernos, roscados, 
porcas, ganchos roscados, rebites, chavetas, cavilhas, 



 

contrapinos, arruelas (incluídas as de pressão), e 
artefatos semelhantes, de cobre  

67.0  10.067.00  7418.20.00  
Artefatos de higiene/toucador de cobre, para uso na 
construção  

68.0  10.068.00  7607.19.90  Manta de subcobertura aluminizada  

69.0  10.069.00  7608  
Tubos de alumínio e suas ligas, para refrigeração e ar 
condicionado, para uso na construção  

70.0  10.070.00  7609.00.00  
Acessórios para tubos (por exemplo, uniões, cotovelos, 
luvas ou mangas), de alumínio, para uso na construção  

71.0  10.071.00  7610  

Construções e suas partes (por exemplo, pontes e 
elementos de pontes, torres, pórticos ou pilones, 
pilares, colunas, armações, estruturas para telhados, 
portas e janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras, 
balaustradas), de alumínio, exceto as construções pré-
fabricadas da posição 9406; chapas, barras, perfis, 
tubos e semelhantes, de alumínio, próprios para 
construções  

72.0  10.072.00  7615.20.00  
Artefatos de higiene/toucador de alumínio, para uso 
na construção  

73.0  10.073.00  7616  
Outras obras de alumínio, próprias para construções, 
incluídas as persianas  

74.0  10.074.00  8302.41.00  
Outras guarnições, ferragens e artigos semelhantes de 
metais comuns, para construções, inclusive puxadores.  

75.0  10.075.00  8301  

Fechaduras e ferrolhos (de chave, de segredo ou 
elétricos), de metais comuns, incluídas as suas partes 
fechos e armações com fecho, com fechadura, de 
metais comuns chaves para estes artigos, de metais 
comuns; exceto os de uso automotivo  

76.0  10.076.00  8302.10.00  Dobradiças de metais comuns, de qualquer tipo  

77.0  10.077.00  8307  
Tubos flexíveis de metais comuns, mesmo com 
acessórios, para uso na construção  

78.0  10.078.00  8311  

Fios, varetas, tubos, chapas, eletrodos e artefatos 
semelhantes, de metais comuns ou de carbonetos 
metálicos, revestidos exterior ou interiormente de 
decapantes ou de fundentes, para soldagem 
(soldadura) ou depósito de metal ou de carbonetos 
metálicos fios e varetas de pós de metais comuns 
aglomerados, para metalização por projeção  

79.0  10.079.00  8481  

Torneiras, válvulas (incluídas as redutoras de pressão 
e as termostáticas) e dispositivos semelhantes, para 
canalizações, caldeiras, reservatórios, cubas e outros 
recipientes  

 

 



 

 

ANEXO XII  

MATERIAIS DE LIMPEZA  
 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO  

1.0  11.001.00  

2828.90.11 
2828.90.19 
3206.41.00 
3808.94.19  

Água sanitária, branqueador e outros alvejantes  

2.0  11.002.00  3401.20.90  
Sabões em pó, flocos, palhetas, grânulos ou outras 
formas semelhantes, para lavar roupas  

3.0  11.003.00  3401.20.90  Sabões líquidos para lavar roupas  

4.0  11.004.00  3402.20.00  
Detergentes em pó, flocos, palhetas, grânulos ou 
outras formas semelhantes  

5.0  11.005.00  3402.20.00  Detergentes líquidos, exceto para lavar roupa  

6.0  11.006.00  3402.20.00  Detergente líquido para lavar roupa  

7.0  11.007.00  3402  

Outros agentes orgânicos de superfície (exceto 
sabões); preparações tensoativas, preparações para 
lavagem (incluídas as preparações auxiliares para 
lavagem) e preparações para limpeza (inclusive 
multiuso e limpadores), mesmo contendo sabão, 
exceto as da posição 3401 e os produtos descritos 
nos itens 3 a 5; em embalagem de conteúdo inferior 
ou igual a 50 litros ou 50 kg  

8.0  11.008.00  3809.91.90  Amaciante/suavizante  

9.0  11.009.00  

3924.10.00 
3924.90.00 
6805.30.10 
6805.30.90  

Esponjas para limpeza  

10.0  11.010.00  
2207 
2208.90.00  

Álcool etílico para limpeza  

11.0  11.011.00  7323.10.00  
Esponjas e palhas de aço; esponjas para limpeza, 
polimento ou uso semelhantes; todas de uso 
doméstico  

 

 

 

ANEXO XIII  

MATERIAIS ELÉTRICOS  
 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO  

1.0  12.001.00  8504  Transformadores, bobinas de reatância e de auto 



 

indução, inclusive os transformadores de potência 
superior a 16 KVA, classificados nas posições 
8504.33.00 e 8504.34.00; exceto os demais 
transformadores da subposição 8504.3, os reatores 
para lâmpadas elétricas de descarga classificados no 
código 8504.10.00, os carregadores de acumuladores 
do código 8504.40.10, os equipamentos de 
alimentação ininterrupta de energia (UPS ou "no 
break"), no código 8504.40.40 e os de uso automotivo  

2.0  12.002.00  8516  

Aquecedores elétricos de água, incluídos os de 
imersão, chuveiros ou duchas elétricos, torneiras 
elétricas, resistências de aquecimento, inclusive as de 
duchas e chuveiros elétricos e suas partes; exceto 
outros fornos, fogareiros (incluídas as chapas de 
cocção), grelhas e assadeiras, classificados na posição 
8516.60.00  

3.0  12.003.00  8535  

Aparelhos para interrupção, seccionamento, proteção, 
derivação, ligação ou conexão de circuitos elétricos 
(por exemplo, interruptores, comutadores, corta-
circuitos, para-raios, limitadores de tensão, 
eliminadores de onda, tomadas de corrente e outros 
conectores, caixas de junção), para tensão superior a 
1.000V, exceto os de uso automotivo  

4.0  12.004.00  8536  

Aparelhos para interrupção, seccionamento, proteção, 
derivação, ligação ou conexão de circuitos elétricos 
(por exemplo, interruptores, comutadores, relés, corta-
circuitos, eliminadores de onda, plugues e tomadas de 
corrente, suportes para lâmpadas e outros conectores, 
caixas de junção), para uma tensão não superior a 
1.000V; conectores para fibras ópticas, feixes ou cabos 
de fibras ópticas; exceto "starter" classificado na 
subposição 8536.50 e os de uso automotivo  

5.0  12.005.00  8538  
Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente 
destinadas aos aparelhos das posições 8535 e 8536  

6.0  12.006.00  7413.00.00  
Cabos, tranças e semelhantes, de cobre, não isolados 
para usos elétricos, exceto os de uso automotivo  

7.0  12.007.00  
8544 7605 
7614  

Fios, cabos (incluídos os cabos coaxiais) e outros 
condutores, isolados ou não, para usos elétricos 
(incluídos os de cobre ou alumínio, envernizados ou 
oxidados anodicamente), mesmo com peças de 
conexão, inclusive fios e cabos elétricos, para tensão 
não superior a 1000V, para uso na construção; fios e 
cabos telefônicos e para transmissão de dados; cabos 
de fibras ópticas, constituídos de fibras embainhadas 
individualmente, mesmo com condutores elétricos ou 



 

munidos de peças de conexão; cordas, cabos, tranças e 
semelhantes, de alumínio, não isolados para uso 
elétricos; exceto os de uso automotivo  

8.0  12.008.00  8546  Isoladores de qualquer matéria, para usos elétricos  

9.0  12.009.00  8547  

Peças isolantes inteiramente de matérias isolantes, ou 
com simples peças metálicas de montagem (suportes 
roscados, por exemplo) incorporadas na massa, para 
máquinas, aparelhos e instalações elétricas; tubos 
isoladores e suas peças de ligação, de metais comuns, 
isolados interiormente  

 

 

 

ANEXO XIV  

MEDICAMENTOS DE USO HUMANO E OUTROS PRODUTOS FARMACÊUTICOS PARA USO 
HUMANO OU VETERINÁRIO  

 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO  

1.0  13.001.00  3003 3004  
Medicamentos de referência positiva, exceto para uso 
veterinário  

1.1  13.001.01  3003 3004  
Medicamentos de referência negativa, exceto para 
uso veterinário  

1.2  13.001.02  3003 3004  
Medicamentos de referência neutra, exceto para uso 
veterinário  

2.0  13.002.00  3003 3004  
Medicamentos genérico positiva, exceto para uso 
veterinário  

2.1  13.002.01  3003 3004  
Medicamentos genérico negativa, exceto para uso 
veterinário  

2.2  13.002.02  3003 3004  
Medicamentos genérico neutra, exceto para uso 
veterinário  

3.0  13.003.00  3003 3004  
Medicamentos similar positiva, exceto para uso 
veterinário  

3.1  13.003.01  3003 3004  
Medicamentos similar negativa, exceto para uso 
veterinário  

3.2  13.003.02  3003 3004  
Medicamentos similar neutra, exceto para uso 
veterinário  

4.0  13.004.00  3003 3004  
Outros tipos de medicamentos positiva, exceto para 
uso veterinário  

4.1  13.004.01  3003 3004  
Outros tipos de medicamentos negativa, exceto para 
uso veterinário  

4.2  13.004.02  3003 3004  
Outros tipos de medicamentos neutra, exceto para 
uso veterinário  



 

5.0  13.005.00  3006.60.00  
Preparações químicas contraceptivas à base de 
hormônios, de outros produtos da posição 29.37 ou 
de espermicidas positiva  

5.1  13.005.01  3006.60.00  
Preparações químicas contraceptivas à base de 
hormônios, de outros produtos da posição 29.37 ou 
de espermicidas negativa  

6.0  13.006.00  2936  

Provitaminas e vitaminas, naturais ou reproduzidas 
por síntese (incluídos os concentrados naturais), bem 
como os seus derivados utilizados principalmente 
como vitaminas, misturados ou não entre si, mesmo 
em quaisquer soluções neutra  

7.0  13.007.00  3006.30  

Preparações opacificantes (contrastantes) para 
exames radiográficos e reagentes de diagnóstico 
concebidos para serem administrados ao paciente 
positiva  

7.1  13.007.01  3006.30  

Preparações opacificantes (contrastantes) para 
exames radiográficos e reagentes de diagnóstico 
concebidos para serem administrados ao paciente 
negativa  

8.0  13.008.00  3002  
Antissoro, outras frações do sangue, produtos 
imunológicos modificados, mesmo obtidos por via 
biotecnológica, exceto para uso veterinário positiva  

8.1  13.008.01  3002  
Antissoro, outras frações do sangue, produtos 
imunológicos modificados, mesmo obtidos por via 
biotecnológica, exceto para uso veterinário negativa  

9.0  13.009.00  3002  
Vacinas e produtos semelhantes, exceto para uso 
veterinário positiva;  

9.1  13.009.01  3002  
Vacinas e produtos semelhantes, exceto para uso 
veterinário negativa;  

10.0  13.010.00  3005  

Algodão, atadura, esparadrapo, haste flexível ou não, 
com uma ou ambas extremidades de algodão, gazes, 
pensos, sinapismos, e outros, impregnados ou 
recobertos de substâncias farmacêuticas ou 
acondicionados para venda a retalho para usos 
medicinais, cirúrgicos ou dentários positiva  

10.1  13.010.01  3005  

Algodão, atadura, esparadrapo, haste flexível ou não, 
com uma ou ambas extremidades de algodão, gazes, 
pensos, sinapismos, e outros, impregnados ou 
recobertos de substâncias farmacêuticas ou 
acondicionados para venda a retalho para usos 
medicinais, cirúrgicos ou dentários negativa  

11.0  13.011.00  3005.10.90  
Algodão, atadura, esparadrapo, haste flexível ou não, 
com uma ou ambas extremidades de algodão, gazes, 



 

pensos, sinapismos, e outros, não impregnados ou 
recobertos de substâncias farmacêuticas  

11.1  13.011.01  3005.10.90  

Algodão, atadura, esparadrapo, haste flexível ou não, 
com uma ou ambas extremidades de algodão, gazes, 
pensos, sinapismos, e outros, não impregnados ou 
recobertos de substâncias farmacêuticas ou 
acondicionados para venda a retalho para usos 
medicinais, cirúrgicos ou dentários  

12.0  13.012.00  
4015.11.00 
4015.19.00  

Luvas cirúrgicas e luvas de procedimento neutra  

13.0  13.013.00  4014.10.00  Preservativo neutra  

14.0  13.014.00  9018.31  Seringas, mesmo com agulhas neutra  

15.0  13.015.00  9018.32.1  Agulhas para seringas neutra  

16.0  13.016.00  
3926.90.90 
9018.90.99  

Contraceptivos (dispositivos intra-uterinos DIU) 
neutra  

 

 

 

ANEXO XV  

PAPEIS  
 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO  

1.0  14.001.00  4823.20.9  Filtros descartáveis para coar café ou chá  

2.0  14.002.00  4823.6  
Bandejas, travessas, pratos, xícaras ou chávenas, taças, 
copos e artigos semelhantes, de papel ou cartão  

3.0  14.003.00  4813.10.00  Papel para cigarro  
 

 

 

ANEXO XVI  

PLÁSTICOS  
 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO  

1.0  15.001.00  
3919 3920 
3921  

Lonas plásticas, exceto as para uso na construção  

2.0  15.002.00  3924  
Artefatos de higiene/toucador de plástico, exceto os 
para uso na construção  

3.0  15.003.00  3924.10.00  
Serviços de mesa e outros utensílios de mesa ou de 
cozinha, de plástico, inclusive os descartáveis  

4.0  15.004.00  3923.2  
Sacos de lixo de conteúdo igual ou inferior a 100 
litros  

 

 

 



 

ANEXO XVII  

PNEUMÁTICOS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE BORRACHA  
 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO  

1.0  16.001.00  4011.10.00  
Pneus novos, dos tipos utilizados em automóveis de 
passageiros (incluídos os veículos de uso misto 
camionetas e os automóveis de corrida)  

2.0  16.002.00  4011  

Pneus novos, dos tipos utilizados em caminhões 
(inclusive para os fora-de-estrada), ônibus, aviões, 
máquinas de terraplenagem, de construção e 
conservação de estradas, máquinas e tratores agrícolas, 
pá-carregadeira  

3.0  16.003.00  4011.40.00  Pneus novos para motocicletas  

4.0  16.004.00  4011  Outros tipos de pneus novos, exceto para bicicletas  

5.0  16.005.00  4011.50.00  
Pneus novos de borracha dos tipos utilizados em 
bicicletas  

6.0  16.006.00  4012.1  Pneus recauchutados  

7.0  16.007.00  4012.90  Protetores de borracha, exceto para bicicletas  

7.1  16.007.01  4012.90  Protetores de borracha para bicicletas  

8.0  16.008.00  4013  Câmaras de ar de borracha, exceto para bicicletas  

9.0  16.009.00  4013.20.00  
Câmaras de ar de borracha dos tipos utilizados em 
bicicletas  

 

 

 

ANEXO XVIII  

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS  
 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO  

1.0  17.001.00  1704.90.10  
Chocolate branco, em embalagens de conteúdo 
inferior ou igual a 1 kg, excluídos os ovos de páscoa 
de chocolate.  

2.0  17.002.00  
1806.31.10 
1806.31.20  

Chocolates contendo cacau, em embalagens de 
conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

3.0  17.003.00  
1806.32.10 
1806.32.20  

Chocolate em barras, tabletes ou blocos ou no 
estado líquido, em pasta, em pó, grânulos ou 
formas semelhantes, em recipientes ou embalagens 
imediatas de conteúdo inferior ou igual a 2 kg  

4.0  17.004.00  1806.90.00  
Chocolates e outras preparações alimentícias 
contendo cacau, em embalagens de conteúdo 
inferior ou igual a 1 kg, excluídos os achocolatados 



 

em pó e ovos de páscoa de chocolate.  

5.0  17.005.00  
1704.90.10 
1806.90.00  

Ovos de páscoa de chocolate  

6.0  17.006.00  1806.90.00  
Achocolatados em pó, em embalagens de conteúdo 
inferior ou igual a 1 kg  

7.0  17.007.00  1806.90.00  
Caixas de bombons contendo cacau, em 
embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

8.0  17.008.00  1704.90.90  
Bombons, inclusive à base de chocolate branco sem 
cacau  

9.0  17.009.00  1806.90.00  
Bombons, balas, caramelos, confeitos, pastilhas e 
outros produtos de confeitaria, contendo cacau  

10.0  17.010.00  2009  
Sucos de frutas ou de produtos hortícolas; mistura 
de sucos  

11.0  17.011.00  2009.8  Água de coco  

12.0  17.012.00  
0402.1 0402.2 
0402.9  

Leite em pó, blocos ou grânulos, exceto creme de 
leite  

13.0  17.013.00  1901.10.20  Farinha láctea  

14.0  17.014.00  1901.10.10  Leite modificado para alimentação de crianças  

15.0  17.015.00  
1901.10.90 
1901.10.30  

Preparações para alimentação infantil à base de 
farinhas, grumos, sêmolas ou amidos e outros  

16.0  17.016.00  
0401.10.10 
0401.20.10  

Leite "longa vida" (UHT "Ultra High Temperature"), 
em recipiente de conteúdo inferior ou igual a 2 
litros  

16.1  17.016.01  
0401.10.10 
0401.20.10  

Leite "longa vida" (UHT "Ultra High Temperature"), 
em recipiente de conteúdo superior a 2 litros e 
inferior ou igual a 5 litros  

17.0  17.017.00  
0401.40.10 
0401.50.10  

Leite em recipiente de conteúdo inferior ou igual a 
1 litro  

17.1  17.017.01  
0401.40.10 
0401.50.10  

Leite em recipiente de conteúdo superior a 1 litro e 
inferior ou igual a 5 litros  

18.0  17.018.00  
0401.10.90 
0401.20.90  

Leite do tipo pasteurizado em recipiente de 
conteúdo inferior ou igual a 1 litro  

18.1  17.018.01  
0401.10.90 
0401.20.90  

Leite do tipo pasteurizado em recipiente de 
conteúdo superior a 1 litro e inferior ou igual a 5 
litros  

19.0  17.019.00  

0401.40.2 
0402.21.30 
0402.29.30 
0402.9  

Creme de leite, em recipiente de conteúdo inferior 
ou igual a 1 kg  

19.1  17.019.01  0401.40.2 Creme de leite, em recipiente de conteúdo superior 



 

0402.21.30 
0402.29.30 
0402.9  

a 1 kg  

19.2  17.019.02  

0401.10 
0401.20 
0401.50 
0402.10 
0402.29.20  

Outros cremes de leite, em recipiente de conteúdo 
inferior ou igual a 1kg  

20.0  17.020.00  0402.9  
Leite condensado, em recipiente de conteúdo 
inferior ou igual a 1 kg  

20.1  17.020.01  0402.9  
Leite condensado, em recipiente de conteúdo 
superior a 1 kg  

21.0  17.021.00  0403  
Iogurte e leite fermentado em recipiente de 
conteúdo inferior ou igual a 2 litros  

21.1  17.021.01  0403  
Iogurte e leite fermentado em recipiente de 
conteúdo superior a 2 litros  

22.0  17.022.00  0403.90.00  Coalhada  

23.0  17.023.00  0406  
Requeijão e similares, em recipiente de conteúdo 
inferior ou igual a 1 kg, exceto as embalagens 
individuais de conteúdo inferior ou igual a 10 g  

23.1  17.023.01  0406  
Requeijão e similares, em recipiente de conteúdo 
superior a 1 kg  

24.0  17.024.00  0406  Queijos  

25.0  17.025.00  0405.10.00  
Manteiga, em embalagem de conteúdo inferior ou 
igual a 1 kg, exceto as embalagens individuais de 
conteúdo inferior ou igual a 10 g  

25.1  17.025.01  0405.10.00  
Manteiga, em embalagem de conteúdo superior a 1 
kg  

26.0  17.026.00  1517.10.00  
Margarina em recipiente de conteúdo inferior ou 
igual a 500 g, exceto as embalagens individuais de 
conteúdo inferior ou igual a 10 g  

27.0  17.027.00  1517.10.00  

Margarina, em recipiente de conteúdo superior a 
500 g e inferior a 1 kg, creme vegetal em recipiente 
de conteúdo inferior a 1 kg, exceto as embalagens 
individuais de conteúdo inferior ou igual a 10 g  

27.1  17.027.01  1517.10.00  
Margarina e creme vegetal, em recipiente de 
conteúdo de 1 kg  

27.2  17.027.02  1517.90  
Outras margarinas e cremes vegetais em recipiente 
de conteúdo inferior a 1 kg, exceto as embalagens 
individuais de conteúdo inferior ou igual a 10 g  

28.0  17.028.00  1516.20.00  Gorduras e óleos vegetais e respectivas frações, 



 

parcial ou totalmente hidrogenados, 
interesterificados, reesterificados ou elaidinizados, 
mesmo refinados, mas não preparados de outro 
modo, em recipiente de conteúdo inferior ou igual a 
1 kg, exceto as embalagens individuais de conteúdo 
inferior ou igual a 10 g  

28.1  17.028.01  1516.20.00  

Gorduras e óleos vegetais e respectivas frações, 
parcial ou totalmente hidrogenados, 
interesterificados, reesterificados ou elaidinizados, 
mesmo refinados, mas não preparados de outro 
modo, em recipiente de conteúdo superior a 1 kg, 
exceto as embalagens individuais de conteúdo 
inferior ou igual a 10 g  

29.0  17.029.00  1901.90.20  Doces de leite  

30.0  17.030.00  
1904.10.00 
1904.90.00  

Produtos à base de cereais, obtidos por expansão 
ou torrefação  

31.0  17.031.00  1905.90.90  Salgadinhos diversos  

32.0  17.032.00  
2005.20.00 
2005.9  

Batata frita, inhame e mandioca fritos  

33.0  17.033.00  2008.1  
Amendoim e castanhas tipo aperitivo, em 
embalagem de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

33.1  17.033.01  2008.1  
Amendoim e castanhas tipo aperitivo, em 
embalagem de conteúdo superior a 1 kg  

34.0  17.034.00  2103.20.10  

Catchup em embalagens imediatas de conteúdo 
inferior ou igual a 650 g, exceto as embalagens 
contendo envelopes individualizados (sachês) de 
conteúdo inferior ou igual a 10 g  

35.0  17.035.00  
2103.90.21 
2103.90.91  

Condimentos e temperos compostos, incluindo 
molho de pimenta e outros molhos, em embalagens 
imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 kg, 
exceto as embalagens contendo envelopes 
individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou 
igual a 3 g  

36.0  17.036.00  2103.10.10  

Molhos de soja preparados em embalagens 
imediatas de conteúdo inferior ou igual a 650 g, 
exceto as embalagens contendo envelopes 
individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou 
igual a 10 g  

37.0  17.037.00  2103.30.10  
Farinha de mostarda em embalagens de conteúdo 
inferior ou igual a 1 kg  

38.0  17.038.00  2103.30.21  
Mostarda preparada em embalagens imediatas de 
conteúdo inferior ou igual a 650 g, exceto as 



 

embalagens contendo envelopes individualizados 
(sachês) de conteúdo inferior ou igual a 10 g  

39.0  17.039.00  2103.90.11  

Maionese em embalagens imediatas de conteúdo 
inferior ou igual a 650 g, exceto as embalagens 
contendo envelopes individualizados (sachês) de 
conteúdo inferior ou igual a 10 g  

40.0  17.040.00  2002  
Tomates preparados ou conservados, exceto em 
vinagre ou em ácido acético, em embalagens de 
conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

41.0  17.041.00  2103.20.10  
Molhos de tomate em embalagens imediatas de 
conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

42.0  17.042.00  
1704.90.90 
1904.20.00 
1904.90.00  

Barra de cereais  

43.0  17.043.00  
1806.31.20 
1806.32.20 
1806.90.00  

Barra de cereais contendo cacau  

44.0  17.044.00  1101.00.10  
Farinha de trigo, em embalagem inferior ou igual a 
5 kg  

44.1  17.044.01  1101.00.10  Farinha de trigo, em embalagem superior a 5 kg  

45.0  17.045.00  1101.00.20  Farinha de mistura de trigo com centeio (méteil)  

46.0  17.046.00  
1901.20.00 
1901.90.90  

Misturas e preparações para bolos  

47.0  17.047.00  1902.30.00  Massas alimentícias tipo instantânea  

48.0  17.048.00  1902  

Massas alimentícias, cozidas ou recheadas (de carne 
ou de outras substâncias) ou preparadas de outro 
modo, exceto as massas alimentícias tipo 
instantânea  

48.1  17.048.01  1902.40.00  Cuscuz  

49.0  17.049.00  1902.1  
Massas alimentícias não cozidas, nem recheadas, 
nem preparadas de outro modo  

50.0  17.050.00  1905.20  
Pães industrializados, inclusive de especiarias, 
exceto panetones e bolo de forma  

51.0  17.051.00  1905.20.90  Bolo de forma, inclusive de especiarias  

52.0  17.052.00  1905.20.10  Panetones  

53.0  17.053.00  1905.31  

Biscoitos e bolachas derivados de farinha de trigo; 
exceto dos tipos "cream cracker", "água e sal", 
"maisena", "maria" e outros de consumo popular, 
não adicionados de cacau, nem recheados, cobertos 
ou amanteigados, independentemente de sua 



 

denominação comercial  

54.0  17.054.00  1905.31  

Biscoitos e bolachas não derivados de farinha de 
trigo; exceto dos tipos "cream cracker", "água e 
sal", "maisena" e "maria" e outros de consumo 
popular, não adicionados de cacau, nem recheados, 
cobertos ou amanteigados, independentemente de 
sua denominação comercial  

55.0  17.055.00  1905.31  

Biscoitos e bolachas dos tipos "cream cracker", 
"água e sal", "maisena" e "maria" e outros de 
consumo popular, adicionados de edulcorantes e 
não adicionados de cacau, nem recheados, cobertos 
ou amanteigados, independentemente de sua 
denominação comercial  

56.0  17.056.00  1905.90.20  

Biscoitos e bolachas dos tipos "cream cracker", 
"água e sal", "maisena" e "maria" e outros de 
consumo popular, não adicionados de cacau, nem 
recheados, cobertos ou amanteigados, 
independentemente de sua denominação comercial  

57.0  17.057.00  1905.32  "Waffles" e "wafers" sem cobertura  

58.0  17.058.00  1905.32  "Waffles" e "wafers"com cobertura  

59.0  17.059.00  1905.40  
Torradas, pão torrado e produtos semelhantes 
torrados  

60.0  17.060.00  1905.90.10  Outros pães de forma  

61.0  17.061.00  1905.90.20  Outras bolachas, exceto casquinhas para sorvete  

62.0  17.062.00  1905.90.90  

Outros pães e bolos industrializados e produtos de 
panificação não especificados anteriormente; 
exceto casquinhas para sorvete e pão francês de até 
200 g  

63.0  17.063.00  1905.10.00  Pão denominado knackebrot  

64.0  17.064.00  1905.90  Demais pães industrializados  

65.0  17.065.00  1507.90.11  

Óleo de soja refinado, em recipientes com 
capacidade inferior ou igual a 5 litros, exceto as 
embalagens individuais de conteúdo inferior ou 
igual a 15 mililitros  

66.0  17.066.00  1508  

Óleo de amendoim refinado, em recipientes com 
capacidade inferior ou igual a 5 litros, exceto as 
embalagens individuais de conteúdo inferior ou 
igual a 15 mililitros  

67.0  17.067.00  1509  

Azeites de oliva, em recipientes com capacidade 
inferior ou igual a 2 litros, exceto as embalagens 
individuais de conteúdo inferior ou igual a 15 
mililitros  



 

67.1  17.067.01  1509  
Azeites de oliva, em recipientes com capacidade 
superior a 2 litros e inferior ou igual a 5 litros  

67.2  17.067.02  1509  
Azeites de oliva, em recipientes com capacidade 
superior a 5 litros  

68.0  17.068.00  1510.00.00  

Outros óleos e respectivas frações, obtidos 
exclusivamente a partir de azeitonas, mesmo 
refinados, mas não quimicamente modificados, e 
misturas desses óleos ou frações com óleos ou 
frações da posição 15.09, em recipientes com 
capacidade inferior ou igual a 5 litros, exceto as 
embalagens individuais de conteúdo inferior ou 
igual a 15 mililitros  

69.0  17.069.00  
1512.19.11 
1512.29.10  

Óleo de girassol ou de algodão refinado, em 
recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 
litros, exceto as embalagens individuais de 
conteúdo inferior ou igual a 15 mililitros  

70.0  17.070.00  1514.1  

Óleo de canola, em recipientes com capacidade 
inferior ou igual a 5 litros, exceto as embalagens 
individuais de conteúdo inferior ou igual a 15 
mililitros  

71.0  17.071.00  1515.19.00  

Óleo de linhaça refinado, em recipientes com 
capacidade inferior ou igual a 5 litros, exceto as 
embalagens individuais de conteúdo inferior ou 
igual a 15 mililitros  

72.0  17.072.00  1515.29.10  

Óleo de milho refinado, em recipientes com 
capacidade inferior ou igual a 5 litros, exceto as 
embalagens individuais de conteúdo inferior ou 
igual a 15 mililitros  

73.0  17.073.00  1512.29.90  

Outros óleos refinados, em recipientes com 
capacidade inferior ou igual a 5 litros, exceto as 
embalagens individuais de conteúdo inferior ou 
igual a 15 mililitros  

74.0  17.074.00  1517.90.10  

Misturas de óleos refinados, para consumo 
humano, em recipientes com capacidade inferior ou 
igual a 5 litros, exceto as embalagens individuais de 
conteúdo inferior ou igual a 15 mililitros  

75.0  17.075.00  
1511 1513 
1514 1515 
1516 1518  

Outros óleos vegetais comestíveis não especificados 
anteriormente  

76.0  17.076.00  1601.00.00  
Enchidos (embutidos) e produtos semelhantes, de 
carne, miudezas ou sangue; exceto salsicha, linguiça 
e mortadela  

77.0  17.077.00  1601.00.00  Salsicha e linguiça  



 

78.0  17.078.00  1601.00.00  Mortadela  

79.0  17.079.00  1602  
Outras preparações e conservas de carne, miudezas 
ou de sangue  

80.0  17.080.00  1604  
Preparações e conservas de peixes; caviar e seus 
sucedâneos preparados a partir de ovas de peixe; 
exceto sardinha em conserva  

81.0  17.081.00  1604  Sardinha em conserva  

82.0  17.082.00  1605  
Crustáceos, moluscos e outros invertebrados 
aquáticos, preparados ou em conservas  

83.0  17.083.00  

0206 
0210.20.00 
0210.99.00 
1502  

Carne de gado bovino, ovino e bufalino e produtos 
comestíveis resultantes da matança desse gado 
submetidos à salga, secagem ou desidratação  

84.0  17.084.00  
0201 0202 
0204  

Carne de gado bovino, ovino e bufalino e demais 
produtos comestíveis resultantes da matança desse 
gado frescos, refrigerados ou congelados  

85.0  17.085.00  0204  
Carnes de animais das espécies caprina, frescas, 
refrigeradas ou congeladas  

86.0  17.086.00  
0210.99.00 
1502.10.19 
1502.90.00  

Carnes e demais produtos comestíveis frescos, 
resfriados, congelados, salgados ou salmourados 
resultantes do abate de caprinos  

87.0  17.087.00  

0203 0206 
0207 0209 
0210.1 
0210.99.00 
1501  

Carnes e demais produtos comestíveis frescos, 
resfriados, congelados, salgados, em salmoura, 
simplesmente temperados, secos ou defumados, 
resultantes do abate de aves e de suínos  

88.0  17.088.00  0710  
Produtos hortícolas, cozidos em água ou vapor, 
congelados, em embalagens de conteúdo inferior 
ou igual a 1 kg  

88.1  17.088.01  0710  
Produtos hortícolas, cozidos em água ou vapor, 
congelados, em embalagens de conteúdo superior a 
1 kg  

89.0  17.089.00  0811  

Frutas, não cozidas ou cozidas em água ou vapor, 
congeladas, mesmo adicionadas de açúcar ou de 
outros edulcorantes, em embalagens de conteúdo 
inferior ou igual a 1 kg  

89.1  17.089.01  0811  

Frutas, não cozidas ou cozidas em água ou vapor, 
congeladas, mesmo adicionadas de açúcar ou de 
outros edulcorantes, em embalagens de conteúdo 
superior a 1 kg  

90.0  17.090.00  2001  
Produtos hortícolas, frutas e outras partes 
comestíveis de plantas, preparados ou conservados 



 

em vinagre ou em ácido acético, em embalagens de 
conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

90.1  17.090.01  2001  

Produtos hortícolas, frutas e outras partes 
comestíveis de plantas, preparados ou conservados 
em vinagre ou em ácido acético, em embalagens de 
conteúdo superior a 1 kg  

91.0  17.091.00  2004  

Outros produtos hortícolas preparados ou 
conservados, exceto em vinagre ou em ácido 
acético, congelados, com exceção dos produtos da 
posição 20.06, em embalagens de conteúdo inferior 
ou igual a 1 kg  

91.1  17.091.01  2004  

Outros produtos hortícolas preparados ou 
conservados, exceto em vinagre ou em ácido 
acético, congelados, com exceção dos produtos da 
posição 20.06, em embalagens de conteúdo 
superior a 1 kg  

92.0  17.092.00  2005  

Outros produtos hortícolas preparados ou 
conservados, exceto em vinagre ou em ácido 
acético, não congelados, com exceção dos produtos 
da posição 20.06, excluídos batata, inhame e 
mandioca fritos, em embalagens de conteúdo 
inferior ou igual a 1 kg  

92.1  17.092.01  2005  

Outros produtos hortícolas preparados ou 
conservados, exceto em vinagre ou em ácido 
acético, não congelados, com exceção dos produtos 
da posição 20.06, excluídos batata, inhame e 
mandioca fritos, em embalagens de conteúdo 
superior a 1 kg  

93.0  17.093.00  2006.00.00  

Produtos hortícolas, frutas, cascas de frutas e outras 
partes de plantas, conservados com açúcar 
(passados por calda, glaceados ou cristalizados), em 
embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

93.1  17.093.01  2006.00.00  

Produtos hortícolas, frutas, cascas de frutas e outras 
partes de plantas, conservados com açúcar 
(passados por calda, glaceados ou cristalizados), em 
embalagens de conteúdo superior a 1 kg  

94.0  17.094.00  2007  

Doces, geléias, "marmelades", purês e pastas de 
frutas, obtidos por cozimento, com ou sem adição 
de açúcar ou de outros edulcorantes, em 
embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg, 
exceto as embalagens individuais de conteúdo 
inferior ou igual a 10 g  

94.1  17.094.01  2007  
Doces, geléias, "marmelades", purês e pastas de 
frutas, obtidos por cozimento, com ou sem adição 



 

de açúcar ou de outros edulcorantes, em 
embalagens de conteúdo superior a 1 kg  

95.0  17.095.00  2008  

Frutas e outras partes comestíveis de plantas, 
preparadas ou conservadas de outro modo, com ou 
sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes ou 
de álcool, não especificadas nem compreendidas 
em outras posições, excluídos os amendoins e 
castanhas tipo aperitivo, da posição 2008.1, em 
embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

95.1  17.095.01  2008  

Frutas e outras partes comestíveis de plantas, 
preparadas ou conservadas de outro modo, com ou 
sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes ou 
de álcool, não especificadas nem compreendidas 
em outras posições, excluídos os amendoins e 
castanhas tipo aperitivo, da posição 2008.1, em 
embalagens superior a 1 kg  

96.0  17.096.00  0901  
Café torrado e moído, em embalagens de conteúdo 
inferior ou igual a 2 kg  

96.1  17.096.01  0901  
Café torrado e moído, em embalagens de conteúdo 
superior a 2 kg  

97.0  17.097.00  
0902 
1211.90.90 
2106.90.90  

Chá, mesmo aromatizado  

98.0  17.098.00  0903.00  Mate  

99.0  17.099.00  
1701.1 
1701.99.00  

Açúcar refinado, em embalagens de conteúdo 
inferior ou igual a 2 kg, exceto as embalagens 
contendo envelopes individualizados (sachês) de 
conteúdo inferior ou igual a 10 g  

99.1  17.099.01  
1701.1 
1701.99.00  

Açúcar refinado, em embalagens de conteúdo 
superior a 2 kg e inferior ou igual a 5 kg  

99.2  17.099.02  
1701.1 
1701.99.00  

Açúcar refinado, em embalagens de conteúdo 
superior a 5 kg  

100.0  17.100.00  1701.91.00  

Açúcar refinado adicionado de aromatizante ou de 
corante em embalagens de conteúdo inferior ou 
igual a 2 kg, exceto as embalagens contendo 
envelopes individualizados (sachês) de conteúdo 
inferior ou igual a 10 g  

100.1  17.100.01  1701.91.00  
Açúcar refinado adicionado de aromatizante ou de 
corante em embalagens de conteúdo superior a 2 
kg e inferior ou igual a 5 kg  

100.2  17.100.02  1701.91.00  
Açúcar refinado adicionado de aromatizante ou de 
corante em embalagens de conteúdo superior a 5 



 

kg  

101.0  17.101.00  
1701.1 
1701.99.00  

Açúcar cristal, em embalagens de conteúdo inferior 
ou igual a 2 kg, exceto as embalagens contendo 
envelopes individualizados (sachês) de conteúdo 
inferior ou igual a 10 g  

101.1  17.101.01  
1701.1 
1701.99.00  

Açúcar cristal, em embalagens de conteúdo 
superior a 2 kg e inferior ou igual a 5 kg  

101.2  17.101.02  
1701.1 
1701.99.00  

Açúcar cristal, em embalagens de conteúdo 
superior a 5 kg  

102.0  17.102.00  1701.91.00  

Açúcar cristal adicionado de aromatizante ou de 
corante, em embalagens de conteúdo inferior ou 
igual a 2 kg, exceto as embalagens contendo 
envelopes individualizados (sachês) de conteúdo 
inferior ou igual a 10 g  

102.1  17.102.01  1701.91.00  
Açúcar cristal adicionado de aromatizante ou de 
corante, em embalagens de conteúdo superior a 2 
kg e inferior ou igual a 5 kg  

102.2  17.102.02  1701.91  
Açúcar cristal adicionado de aromatizante ou de 
corante, em embalagens de conteúdo superior a 5 
kg  

103.0  17.103.00  
1701.1 
1701.99.00  

Outros tipos de açúcar, em embalagens de 
conteúdo inferior ou igual a 2 kg, exceto as 
embalagens contendo envelopes individualizados 
(sachês) de conteúdo inferior ou igual a 10 g  

103.1  17.103.01  
1701.1 
1701.99.00  

Outros tipos de açúcar, em embalagens de 
conteúdo superior a 2 kg e inferior ou igual a 5 kg  

103.2  17.103.02  
1701.1 
1701.99.00  

Outros tipos de açúcar, em embalagens de 
conteúdo superior a 5 kg  

104.0  17.104.00  1701.91.00  

Outros tipos de açúcar adicionado de aromatizante 
ou de corante, em embalagens de conteúdo inferior 
ou igual a 2 kg, exceto as embalagens contendo 
envelopes individualizados (sachês) de conteúdo 
inferior ou igual a 10 g  

104.1  17.104.01  1701.91.00  
Outros tipos de açúcar adicionado de aromatizante 
ou de corante, em embalagens de conteúdo 
superior a 2 kg e inferior ou igual a 5 kg  

104.2  17.104.02  1701.91.00  
Outros tipos de açúcar adicionado de aromatizante 
ou de corante, em embalagens de conteúdo 
superior a 5 kg  

105.0  17.105.00  1702  
Outros açúcares em embalagens de conteúdo 
inferior ou igual a 2 kg, exceto as embalagens 
contendo envelopes individualizados (sachês) de 



 

conteúdo inferior ou igual a 10 g  

105.1  17.105.01  1702  
Outros açúcares, em embalagens de conteúdo 
superior a 2 kg e inferior ou igual a 5 kg  

105.2  17.105.02  1702  
Outros açúcares, em embalagens de conteúdo 
superior a 5 kg  

106.0  17.106.00  2008.19.00  Milho para pipoca (micro-ondas)  

107.0  17.107.00  2101.1  

Extratos, essências e concentrados de café e 
preparações à base destes extratos, essências ou 
concentrados ou à base de café, em embalagens de 
conteúdo inferior ou igual a 500 g  

108.0  17.108.00  2101.20  

Extratos, essências e concentrados de chá ou de 
mate e preparações à base destes extratos, 
essências ou concentrados ou à base de chá ou de 
mate, em embalagens de conteúdo inferior ou igual 
a 500 g, exceto as bebidas prontas à base de mate 
ou chá  

109.0  17.109.00  
1901.90.90 
2101.11.90 
2101.12.00  

Preparações em pó para cappuccino e similares, 
em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 
500 g  

 

 

 

ANEXO XIX  

PRODUTOS CERÂMICOS  
 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO  

1.0  18.001.00  6911.10.10  
Artigos para serviço de mesa ou de cozinha, de 
porcelana, inclusive os descartáveis estojos  

2.0  18.002.00  6911.10.90  
Artigos para serviço de mesa ou de cozinha, de 
porcelana, inclusive os descartáveis avulsos  

3.0  18.003.00  6912.00.00  
Artigos para serviço de mesa ou de cozinha, de 
cerâmica  

4.0  18.004.00  6912.00.00  Velas para filtros  
 

 

 

ANEXO XX  

PRODUTOS DE PAPELARIA  
 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO  

1.0  19.001.00  3213.10.00  Tinta guache  

2.0  19.002.00  3916.20.00  
Espiral perfil para encadernação, de plástico e 
outros materiais classificados nas posições 3901 a 



 

3914  

3.0  19.003.00  
3916.10.00 
3916.90  

Outros espirais perfil para encadernação, de 
plástico e outros materiais classificados nas 
posições 3901 a 3914  

4.0  19.004.00  3926.10.00  
Artigos de escritório e artigos escolares de plástico 
e outros materiais classificados nas posições 3901 
a 3914, exceto estojos  

5.0  19.005.00  4202.1 4202.9  
Maletas e pastas para documentos e de 
estudante, e artefatos semelhantes  

6.0  19.006.00  3926.90.90  Prancheta de plástico  

7.0  19.007.00  
4802.20.90 
4811.90.90  

Bobina para fax  

8.0  19.008.00  4802.54.9  Papel seda  

9.0  19.009.00  
4802.54.99 
4802.57.99 
4816.20.00  

Bobina para máquina de calcular, PDV ou 
equipamentos similares  

10.0  19.010.00  
4802.56.9 
4802.57.9 
4802.58.9  

Cartolina escolar e papel cartão, brancos e 
coloridos; recados auto adesivos (LP note); papéis 
de presente, todos cortados em tamanho pronto 
para uso escolar e doméstico  

11.0  19.011.00  

3703.10.10 
3703.10.29 
3703.20.00 
3703.90.10 
3704.00.00 
4802.20.00  

Papel fotográfico, exceto: (i) os papéis 
fotográficos emulsionados com haleto de prata 
tipo brilhante, matte ou lustre, em rolo e, com 
largura igual ou superior a 102 mm e 
comprimento inferior ou igual a 350 m, (ii) os 
papéis fotográficos emulsionados com haleto de 
prata tipo brilhante ou fosco, em folha e com 
largura igual ou superior a 152 mm e 
comprimento inferior ou igual a 307 mm, (iii) 
papel de qualidade fotográfica com tecnologia 
"Thermo-autochrome", que submetido a um 
processo de aquecimento seja capaz de formar 
imagens por reação química e combinação das 
camadas cyan, magenta e amarela  

12.0  19.012.00  4810.13.90  Papel almaço  

13.0  19.013.00  4816.90.10  Papel hectográfico  

14.0  19.014.00  3920.20.19  Papel celofane e tipo celofane  

15.0  19.015.00  4806.20.00  Papel impermeável  

16.0  19.016.00  4808.10.00  Papel crepon  

17.0  19.017.00  4810.22.90  Papel fantasia  

18.0  19.018.00  4809 4816  Papel-carbono, papel autocopiativo (exceto os 



 

vendidos em rolos de diâmetro igual ou superior a 
60 cm e os vendidos em folhas de formato igual 
ou superior a 60 cm de altura e igual ou superior a 
90 cm de largura) e outros papéis para cópia ou 
duplicação (incluídos os papéis para estênceis ou 
para chapas ofsete), estênceis completos e chapas 
ofsete, de papel, em folhas, mesmo 
acondicionados em caixas  

19.0  19.019.00  4817  

Envelopes, aerogramas, bilhetes-postais não 
ilustrados e cartões para correspondência, de 
papel ou cartão, caixas, sacos e semelhantes, de 
papel ou cartão, contendo um sortido de artigos 
para correspondência  

20.0  19.020.00  4820.10.00  

Livros de registro e de contabilidade, blocos de 
notas,de encomendas, de recibos, de 
apontamentos, de papel para cartas, agendas e 
artigos semelhantes  

21.0  19.021.00  4820.20.00  Cadernos  

22.0  19.022.00  4820.30.00  
Classificadores, capas para encadernação (exceto 
as capas para livros) e capas de processos  

23.0  19.023.00  4820.40.00  
Formulários em blocos tipo "manifold", mesmo 
com folhas intercaladas de papel-carbono  

24.0  19.024.00  4820.50.00  Álbuns para amostras ou para coleções  

25.0  19.025.00  4820.90.00  
Pastas para documentos, outros artigos escolares, 
de escritório ou de papelaria, de papel ou cartão e 
capas para livros, de papel ou cartão  

26.0  19.026.00  4909.00.00  

Cartões postais impressos ou ilustrados, cartões 
impressos com votos ou mensagens pessoais, 
mesmo ilustrados, com ou sem envelopes, 
guarnições ou aplicações (conhecidos como 
cartões de expressão social de época/sentimento)  

27.0  19.027.00  9608.10.00  Canetas esferográficas  

28.0  19.028.00  9608.20.00  
Canetas e marcadores, com ponta de feltro ou 
com outras pontas porosas  

29.0  19.029.00  9608.30.00  Canetas tinteiro  

30.0  19.030.00  9608  Outras canetas; sortidos de canetas  

31.0  19.031.00  4802.56  
Papel cortado "cutsize" (tipo A3, A4, ofício I e II, 
carta e outros)  

32.0  19.032.00  5210.59.90  Papel camurça  

33.0  19.033.00  7607.11.90  Papel laminado e papel espelho  
 

 

 



 

ANEXO XXI  

PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL E COSMÉTICOS  
 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO  

1.0  20.001.00  1211.90.90  
Henna (embalagens de conteúdo inferior ou igual a 
200 g)  

1.1  20.001.01  1211.90.90  Henna (embalagens de conteúdo superior a 200 g)  

2.0  20.002.00  2712.10.00  Vaselina  

3.0  20.003.00  2814.20.00  Amoníaco em solução aquosa (amônia)  

4.0  20.004.00  2847.00.00  
Peróxido de hidrogênio, em embalagens de 
conteúdo inferior ou igual a 500 ml  

5.0  20.005.00  3006.70.00  Lubrificação íntima  

6.0  20.006.00  3301  

Óleos essenciais (desterpenados ou não), incluídos 
os chamados "concretos" ou "absolutos"; 
resinóides; oleorresinas de extração; soluções 
concentradas de óleos essenciais em gorduras, em 
óleos fixos, em ceras ou em matérias análogas, 
obtidas portratamento de flores através de 
substâncias gordas ou por maceração; 
subprodutos terpênicos residuais da 
desterpenação dos óleos essenciais; águas 
destiladas aromáticas e soluções aquosas de óleos 
essenciais, em embalagens de conteúdo inferior ou 
igual a 500 ml  

7.0  20.007.00  3303.00.10  Perfumes (extratos)  

8.0  20.008.00  3303.00.20  Águas-de-colônia  

9.0  20.009.00  3304.10.00  Produtos de maquilagem para os lábios  

10.0  20.010.00  3304.20.10  
Sombra, delineador, lápis para sobrancelhas e 
rímel  

11.0  20.011.00  3304.20.90  Outros produtos de maquilagem para os olhos  

12.0  20.012.00  3304.30.00  
Preparações para manicuros e pedicuros, incluindo 
removedores de esmalte à base de acetona  

13.0  20.013.00  3304.91.00  Pós, incluídos os compactos, para maquilagem  

14.0  20.014.00  3304.99.10  
Cremes de beleza, cremes nutritivos e loções 
tônicas  

15.0  20.015.00  3304.99.90  

Outros produtos de beleza ou de maquilagem 
preparados e preparações para conservação ou 
cuidados da pele, exceto as preparações solares e 
antisolares  

16.0  20.016.00  3304.99.90  Preparações solares e antisolares  



 

17.0  20.017.00  3305.10.00  Xampus para o cabelo  

18.0  20.018.00  3305.20.00  
Preparações para ondulação ou alisamento, 
permanentes, dos cabelos  

19.0  20.019.00  3305.30.00  Laquês para o cabelo  

20.0  20.020.00  3305.90.00  
Outras preparações capilares, incluindo máscaras e 
finalizadores  

21.0  20.021.00  3305.90.00  Condicionadores  

22.0  20.022.00  3305.90.00  Tintura para o cabelo  

23.0  20.023.00  3306.10.00  Dentifrícios  

24.0  20.024.00  3306.20.00  
Fios utilizados para limpar os espaços interdentais 
(fios dentais)  

25.0  20.025.00  3306.90.00  Outras preparações para higiene bucal ou dentária  

26.0  20.026.00  3307.10.00  Preparações para barbear (antes, durante ou após)  

27.0  20.027.00  3307.20.10  Desodorantes (desodorizantes) corporais líquidos  

28.0  20.028.00  3307.20.10  Antiperspirantes líquidos  

29.0  20.029.00  3307.20.90  Outros desodorantes (desodorizantes) corporais  

30.0  20.030.00  3307.20.90  Outros antiperspirantes  

31.0  20.031.00  3307.30.00  Sais perfumados e outras preparações para banhos  

32.0  20.032.00  3307.90.00  
Outros produtos de perfumaria ou de toucador 
preparados  

33.0  20.033.00  3307.90.00  
Soluções para lentes de contato ou para olhos 
artificiais  

34.0  20.034.00  3401.11.90  
Sabões de toucador em barras, pedaços ou figuras 
moldados  

35.0  20.035.00  3401.19.00  
Outros sabões, produtos e preparações, em barras, 
pedaços ou figuras moldados, inclusive lenços 
umedecidos  

36.0  20.036.00  3401.20.10  Sabões de toucador sob outras formas  

37.0  20.037.00  3401.30.00  

Produtos e preparações orgânicos tensoativos para 
lavagem da pele, na forma de líquido ou de creme, 
acondicionados para venda a retalho, mesmo 
contendo sabão  

38.0  20.038.00  4014.90.10  Bolsa para gelo ou para água quente  

39.0  20.039.00  4014.90.90  
Chupetas e bicos para mamadeiras e para 
chupetas, de borracha  

40.0  20.040.00  
3924.90.00 
3926.90.40 
3926.90.90  

Chupetas e bicos para mamadeiras e para 
chupetas, de silicone  



 

41.0  20.041.00  4202.1  Malas e maletas de toucador  

42.0  20.042.00  4818.10.00  Papel higiênico folha simples  

43.0  20.043.00  4818.10.00  Papel higiênico folha dupla e tripla  

44.0  20.044.00  4818.20.00  
Lenços (incluídos os de maquilagem) e toalhas de 
mão  

45.0  20.045.00  4818.20.00  

Papel toalha de uso institucional do tipo 
comercializado em rolos igual ou superior a 80 
metros e do tipo comercializado em folhas 
intercaladas  

46.0  20.046.00  4818.30.00  Toalhas e guardanapos de mesa  

47.0  20.047.00  4818.90.90  
Toalhas de cozinha (papel toalha de uso 
doméstico)  

48.0  20.048.00  9619.00.00  Fraldas  

49.0  20.049.00  9619.00.00  Tampões higiênicos  

50.0  20.050.00  9619.00.00  Absorventes higiênicos externos  

51.0  20.051.00  5601.21.90  Hastes flexíveis (uso não medicinal)  

52.0  20.052.00  5603.92.90  
Sutiã descartável, assemelhados e papel para 
depilação  

53.0  20.053.00  8203.20.90  Pinças para sobrancelhas  

54.0  20.054.00  8214.10.00  Espátulas (artigos de cutelaria)  

55.0  20.055.00  8214.20.00  
Utensílios e sortidos de utensílios de manicuros ou 
de pedicuros (incluídas as limas para unhas)  

56.0  20.056.00  
9025.11.10 
9025.19.90  

Termômetros, inclusive o digital  

57.0  20.057.00  9603.2  

Escovas e pincéis de barba, escovas para cabelos, 
para cílios ou para unhas e outras escovas de 
toucador de pessoas, incluídas as que sejam partes 
de aparelhos, exceto escovas de dentes  

58.0  20.058.00  9603.21.00  
Escovas de dentes, incluídas as escovas para 
dentaduras  

59.0  20.059.00  9603.30.00  Pincéis para aplicação de produtos cosméticos  

60.0  20.060.00  9605.00.00  
Sortidos de viagem, para toucador de pessoas para 
costura ou para limpeza de calçado ou de roupas  

61.0  20.061.00  9615  

Pentes, travessas para cabelo e artigos 
semelhantes; grampos (alfinetes) para cabelo; 
pinças (pinceguiches), onduladores, bobes (rolos) e 
artefatos semelhantes para penteados, e suas 
partes, exceto os classificados na posição 8516 e 
suas partes  



 

62.0  20.062.00  9616.20.00  
Borlas ou esponjas para pós ou para aplicação de 
outros cosméticos ou de produtos de toucador  

63.0  20.063.00  

3923.30.00 
3924.90.00 
3924.10.00 
4014.90.90 
7010.20.00  

Mamadeiras  

64.0  20.064.00  
8212.10.20 
8212.20.10  

Aparelhos e lâminas de barbear  
 

 

 

ANEXO XXII  

PRODUTOS ELETRÔNICOS, ELETROELETRÔNICOS E ELETRODOMÉSTICOS  
 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO  

1.0  21.001.00  
7321.11.00 
7321.81.00 
7321.90.00  

Fogões de cozinha de uso doméstico e suas partes  

2.0  21.002.00  8418.10.00  
Combinações de refrigeradores e congeladores 
("freezers"), munidos de portas exteriores 
separadas  

3.0  21.003.00  8418.21.00  Refrigeradores do tipo doméstico, de compressão  

4.0  21.004.00  8418.29.00  Outros refrigeradores do tipo doméstico  

5.0  21.005.00  8418.30.00  
Congeladores ("freezers") horizontais tipo arca, de 
capacidade não superior a 800 litros  

6.0  21.006.00  8418.40.00  
Congeladores ("freezers") verticais tipo armário, de 
capacidade não superior a 900 litros  

7.0  21.007.00  8418.50  

Outros móveis (arcas, armários, vitrines, balcões e 
móveis semelhantes) para a conservação e 
exposição de produtos, que incorporem um 
equipamento para a produção de frio  

8.0  21.008.00  8418.69.9  Mini adega e similares  

9.0  21.009.00  8418.69.99  Máquinas para produção de gelo  

10.0  21.010.00  8418.99.00  

Partes dos refrigeradores, congeladores, mini 
adegas e similares, máquinas para produção de gelo 
e bebedouros descritos nos itens 2.0, 3.0, 4.0, 5.0, 
6.0, 7.0, 8.0, 9.0 e 13.0.  

11.0  21.011.00  8421.12  Secadoras de roupa de uso doméstico  

12.0  21.012.00  8421.19.90  
Outras secadoras de roupas e centrífugas de uso 
doméstico  

13.0  21.013.00  8418.69.31  Bebedouros refrigerados para água  



 

14.0  21.014.00  8421.9  
Partes das secadoras de roupas e centrífugas de uso 
doméstico e dos aparelhos para filtrar ou depurar 
água, descritos nos itens 11.0 e 12.0 e 98.0  

15.0  21.015.00  
8422.11.00 
8422.90.10  

Máquinas de lavar louça do tipo doméstico e suas 
partes  

16.0  21.016.00  8443.31  

Máquinas que executem pelo menos duas das 
seguintes funções: impressão, cópia ou transmissão 
de telecópia (fax), capazes de ser conectadas a uma 
máquina automática para processamento de dados 
ou a uma rede  

17.0  21.017.00  8443.32  

Outras impressoras, máquinas copiadoras e 
telecopiadores (fax), mesmo combinados entre si, 
capazes de ser conectados a uma máquina 
automática para processamento de dados ou a uma 
rede  

18.0  21.018.00  8443.9  

Partes e acessórios de máquinas e aparelhos de 
impressão por meio de blocos, cilindros e outros 
elementos de impressão da posição 8442; e de 
outras impressoras, máquinas copiadoras e 
telecopiadores (fax), mesmo combinados entre si  

19.0  21.019.00  8450.11.00  

Máquinas de lavar roupa, mesmo com dispositivos 
de secagem, de uso doméstico, de capacidade não 
superior a 10 kg, em peso de roupa seca, 
inteiramente automáticas  

20.0  21.020.00  8450.12.00  
Outras máquinas de lavar roupa, mesmo com 
dispositivos de secagem, de uso doméstico, com 
secador centrífugo incorporado  

21.0  21.021.00  8450.19.00  
Outras máquinas de lavar roupa, mesmo com 
dispositivos de secagem, de uso doméstico  

22.0  21.022.00  8450.20  
Máquinas de lavar roupa, mesmo com dispositivos 
de secagem, de uso doméstico, de capacidade 
superior a 10 kg, em peso de roupa seca  

23.0  21.023.00  8450.90  
Partes de máquinas de lavar roupa, mesmo com 
dispositivos de secagem, de uso doméstico  

24.0  21.024.00  8451.21.00  
Máquinas de secar de uso doméstico de capacidade 
não superior a 10 kg, em peso de roupa seca  

25.0  21.025.00  8451.29.90  Outras máquinas de secar de uso doméstico  

26.0  21.026.00  8451.90  Partes de máquinas de secar de uso doméstico  

27.0  21.027.00  8452.10.00  Máquinas de costura de uso doméstico  

28.0  21.028.00  8471.30  
Máquinas automáticas para processamento de 
dados, portáteis, de peso não superior a 10 kg, 
contendo pelo menos uma unidade central de 



 

processamento, um teclado e uma tela  

29.0  21.029.00  8471.4  
Outras máquinas automáticas para processamento 
de dados  

30.0  21.030.00  8471.50.10  

Unidades de processamento, de pequena 
capacidade, exceto as das subposições 8471.41 ou 
8471.49, podendo conter, no mesmo corpo, um ou 
dois dos seguintes tipos de unidades: unidade de 
memória, unidade de entrada e unidade de saída; 
baseadas em microprocessadores, com capacidade 
de instalação, dentro do mesmo gabinete, de 
unidades de memória da subposição 8471.70, 
podendo conter múltiplos conectores de expansão 
("slots"), e valor FOB inferior ou igual a US$ 
12.500,00, por unidade  

31.0  21.031.00  8471.60.5  
Unidades de entrada, exceto as classificadas no 
código 8471.60.54  

32.0  21.032.00  8471.60.90  
Outras unidades de entrada ou de saída, podendo 
conter, no mesmo corpo, unidades de memória  

33.0  21.033.00  8471.70  Unidades de memória  

34.0  21.034.00  8471.90  

Outras máquinas automáticas para processamento 
de dados e suas unidades; leitores magnéticos ou 
ópticos, máquinas para registrar dados em suporte 
sob forma codificada, e máquinas para 
processamento desses dados, não especificadas 
nem compreendidas em outras posições  

35.0  21.035.00  8473.30  Partes e acessórios das máquinas da posição 84.71  

36.0  21.036.00  8504.3  
Outros transformadores, exceto os classificados nos 
códigos 8504.33.00 e 8504.34.00  

37.0  21.037.00  8504.40.10  Carregadores de acumuladores  

38.0  21.038.00  8504.40.40  
Equipamentos de alimentação ininterrupta de 
energia (UPS ou "no break")  

39.0  21.039.00  8507.80.00  Outros acumuladores  

40.0  21.040.00  8508  Aspiradores  

41.0  21.041.00  8509  
Aparelhos eletromecânicos de motor elétrico 
incorporado, de uso doméstico e suas partes  

42.0  21.042.00  8509.80.10  Enceradeiras  

43.0  21.043.00  8516.10.00  Chaleiras elétricas  

44.0  21.044.00  8516.40.00  Ferros elétricos de passar  

45.0  21.045.00  8516.50.00  Fornos de microondas  

46.0  21.046.00  8516.60.00  Outros fornos; fogareiros (incluídas as chapas de 



 

cocção), grelhas e assadeiras, exceto os portáteis  

47.0  21.047.00  8516.60.00  
Outros fornos; fogareiros (incluídas as chapas de 
cocção), grelhas e assadeiras, portáteis  

48.0  21.048.00  8516.71.00  
Outros aparelhos eletrotérmicos de uso doméstico 
Cafeteiras  

49.0  21.049.00  8516.72.00  
Outros aparelhos eletrotérmicos de uso doméstico 
Torradeiras  

50.0  21.050.00  8516.79  Outros aparelhos eletrotérmicos de uso doméstico  

51.0  21.051.00  8516.90.00  

Partes das chaleiras, ferros, fornos e outros 
aparelhos eletrotérmicos da posição 85.16, descritos 
nos itens 43.0, 44.0, 45.0, 46.0, 47.0, 48.0, 49.0 e 
50.0  

52.0  21.052.00  8517.11.00  
Aparelhos telefônicos por fio com unidade 
auscultador microfone sem fio  

53.0  21.053.00  8517.12.3  
Telefones para redes celulares, exceto por satélite e 
os de uso automotivo  

54.0  21.054.00  8517.12  
Outros telefones para outras redes sem fio, exceto 
para redes de celulares e os de uso automotivo  

55.0  21.055.00  8517.18.9  Outros aparelhos telefônicos  

56.0  21.056.00  8517.62.5  

Aparelhos para transmissão ou recepção de voz, 
imagem ou outros dados em rede com fio, exceto os 
classificados nos códigos 8517.62.51, 8517.62.52 e 
8517.62.53  

57.0  21.057.00  8518  

Microfones e seus suportes; altofalantes, mesmo 
montados nos seus receptáculos, fones de ouvido 
(auscultadores), mesmo combinados com microfone 
e conjuntos ou sortidos constituídos por um 
microfone e um ou mais alto-falantes, 
amplificadores elétricos de audiofreqüência, 
aparelhos elétricos de amplificação de som; suas 
partes e acessórios; exceto os de uso automotivo  

58.0  21.058.00  
8519 8522 
8527.1  

Aparelhos de radiodifusão suscetíveis de 
funcionarem sem fonte externa de energia. 
Aparelhos de gravação de som; aparelhos de 
reprodução de som; aparelhos de gravação e de 
reprodução de som; partes e acessórios; exceto os 
de uso automotivo  

59.0  21.059.00  8519.81.90  

Outros aparelhos de gravação de som; aparelhos de 
reprodução de som; aparelhos de gravação e de 
reprodução de som; partes e acessórios; exceto os 
de uso automotivo  

60.0  21.060.00  8521.90.10  Gravador-reprodutor e editor de imagem e som, em 



 

discos, por meio magnético, óptico ou 
optomagnético, exceto de uso automotivo  

61.0  21.061.00  8521.90.90  
Outros aparelhos videofônicos de gravação ou 
reprodução, mesmo incorporando um receptor de 
sinais videofônicos, exceto os de uso automotivo  

62.0  21.062.00  8523.51.10  Cartões de memória ("memory cards")  

63.0  21.063.00  8523.52.00  Cartões inteligentes ("smart cards")  

64.0  21.064.00  8523.52.00  Cartões inteligentes ("sim cards")  

65.0  21.065.00  8525.80.2  
Câmeras fotográficas digitais e câmeras de vídeo e 
suas partes  

66.0  21.066.00  8527.9  

Outros aparelhos receptores para radiodifusão, 
mesmo combinados num invólucro, com um 
aparelho de gravação ou de reprodução de som, ou 
com um relógio, inclusive caixa acústica para Home 
Theaters classificados na posição 8518  

67.0  21.067.00  

8528.49.29 
8528.59.20 
8528.69 
8528.61.00  

Monitores e projetores que não incorporem 
aparelhos receptores de televisão, policromáticos  

68.0  21.068.00  8528.51.20  

Outros monitores dos tipos utilizados exclusiva ou 
principalmente com uma máquina automática para 
processamento de dados da posição 84.71, 
policromáticos  

69.0  21.069.00  8528.7  

Aparelhos receptores de televisão, mesmo que 
incorporem um aparelho receptor de radiodifusão 
ou um aparelho de gravação ou reprodução de som 
ou de imagens Televisores de CRT (tubo de raios 
catódicos)  

70.0  21.070.00  8528.7  

Aparelhos receptores de televisão, mesmo que 
incorporem um aparelho receptor de radiodifusão 
ou um aparelho de gravação ou reprodução de som 
ou de imagens Televisores de LCD (Display de Cristal 
Líquido)  

71.0  21.071.00  8528.7  

Aparelhos receptores de televisão, mesmo que 
incorporem um aparelho receptor de radiodifusão 
ou um aparelho de gravação ou reprodução de som 
ou de imagens Televisores de Plasma  

72.0  21.072.00  8528.7  
Outros aparelhos receptores de televisão não 
dotados de monitores ou display de vídeo  

73.0  21.073.00  8528.7  
Outros aparelhos receptores de televisão não 
relacionados em outros itens deste anexo  

74.0  21.074.00  9006.10  Câmeras fotográficas dos tipos utilizadas para 



 

preparação de clichês ou cilindros de impressão  

75.0  21.075.00  9006.40.00  
Câmeras fotográficas para filmes de revelação e 
copiagem instantâneas  

76.0  21.076.00  9018.90.50  Aparelhos de diatermia  

77.0  21.077.00  9019.10.00  Aparelhos de massagem  

78.0  21.078.00  9032.89.11  Reguladores de voltagem eletrônicos  

79.0  21.079.00  9504.50.00  
Consoles e máquinas de jogos de vídeo, exceto os 
classificados na subposição 9504.30  

80.0  21.080.00  8517.62.1  Multiplexadores e concentradores  

81.0  21.081.00  8517.62.22  
Centrais automáticas privadas, de capacidade 
inferior ou igual a 25 ramais  

82.0  21.082.00  8517.62.39  Outros aparelhos para comutação  

83.0  21.083.00  8517.62.4  Roteadores digitais, em redes com ou sem fio  

84.0  21.084.00  8517.62.62  
Aparelhos emissores com receptor incorporado de 
sistema troncalizado ("trunking"), de tecnologia 
celular  

85.0  21.085.00  8517.62.9  

Outros aparelhos de recepção, conversão e 
transmissão ou regeneração de voz, imagens ou 
outros dados, incluindo os aparelhos de comutação 
e roteamento  

86.0  21.086.00  8517.70.21  
Antenas próprias para telefones celulares portáteis, 
exceto as telescópicas  

87.0  21.087.00  8214.90 8510  
Aparelhos ou máquinas de barbear, máquinas de 
cortar o cabelo ou de tosquiar e aparelhos de 
depilar, e suas partes  

88.0  21.088.00  8414.5  Ventiladores, exceto os de uso agrícola  

89.0  21.089.00  8414.59.90  Ventiladores de uso agrícola  

90.0  21.090.00  8414.60.00  
Coifas com dimensão horizontal máxima não 
superior a 120 cm  

91.0  21.091.00  8414.90.20  Partes de ventiladores ou coifas aspirantes  

92.0  21.092.00  
8415.10 
8415.8  

Máquinas e aparelhos de ar condicionado contendo 
um ventilador motorizado e dispositivos próprios 
para modificar a temperatura e a umidade, incluídos 
as máquinas e aparelhos em que a umidade não seja 
regulável separadamente  

93.0  21.093.00  8415.10.11  
Aparelhos de ar-condicionado tipo Split System 
(sistema com elementos separados) com unidade 
externa e interna  

94.0  21.094.00  8415.10.19  Aparelhos de ar-condicionado com capacidade 



 

inferior ou igual a 30.000 frigorias/hora  

95.0  21.095.00  8415.10.90  
Aparelhos de ar-condicionado com capacidade 
acima de 30.000 frigorias/hora  

96.0  21.096.00  8415.90.10  

Unidades evaporadoras (internas) de aparelho de 
ar-condicionado do tipo Split System (sistema com 
elementos separados), com capacidade inferior ou 
igual a 30.000 frigorias/hora  

97.0  21.097.00  8415.90.20  

Unidades condensadoras (externas) de aparelho de 
ar-condicionado do tipo Split System (sistema com 
elementos separados), com capacidade inferior ou 
igual a 30.000 frigorias/hora  

98.0  21.098.00  8421.21.00  Aparelhos elétricos para filtrar ou depurar água  

99.0  21.099.00  
8424.30.10 
8424.30.90 
8424.90.90  

Lavadora de alta pressão e suas partes  

100.0  21.100.00  8467.21.00  Furadeiras elétricas  

101.0  21.101.00  8516.2  Aparelhos elétricos para aquecimento de ambientes  

102.0  21.102.00  8516.31.00  Secadores de cabelo  

103.0  21.103.00  8516.32.00  Outros aparelhos para arranjos do cabelo  

104.0  21.104.00  8527  

Aparelhos receptores para radiodifusão, mesmo 
combinados num mesmo invólucro, com um 
aparelho de gravação ou de reprodução de som, ou 
com um relógio, exceto os classificados na posição 
8527.1, 8527.2 e 8527.9 que sejam de uso 
automotivo  

105.0  21.105.00  8479.60.00  Climatizadores de ar  

106.0  21.106.00  8415.90.90  

Outras partes para máquinas e aparelhos de ar-
condicionado que contenham um ventilador 
motorizado e dispositivos próprios para modificar a 
temperatura e a umidade, incluindo as máquinas e 
aparelhos em que a umidade não seja regulável 
separadamente  

107.0  21.107.00  8525.80.19  Câmeras de televisão e suas partes  

108.0  21.108.00  8423.10.00  Balanças de uso doméstico  

109.0  21.109.00  8540  

Tubos e válvulas, eletrônicos, de cátodo quente, 
cátodo frio ou fotocátodo (por exemplo, tubos e 
válvulas, de vácuo, de vapor ou de gás, ampolas 
retificadoras de vapor de mercúrio, tubos catódicos, 
tubos e válvulas para câmeras de televisão)  

110.0  21.110.00  8517  
Aparelhos elétricos para telefonia; outros aparelhos 
para transmissão ou recepção de voz, imagens ou 



 

outros dados, incluídos os aparelhos para 
comunicação em redes por fio ou redes sem fio (tal 
como uma rede local (LAN) ou uma rede de área 
estendida (WAN), incluídas suas partes, exceto os de 
uso automotivo e os classificados nos códigos 
8517.62.51, 8517.62.52 e 8517.62.53  

111.0  21.111.00  8517  Interfones, seus acessórios, tomadas e "plugs"  

112.0  21.112.00  8529  
Partes reconhecíveis como exclusiva ou 
principalmente destinadas aos aparelhos das 
posições 8525 a 8528; exceto as de uso automotivo  

113.0  21.113.00  8531  

Aparelhos elétricos de sinalização acústica ou visual 
(por exemplo, campainhas, sirenes, quadros 
indicadores, aparelhos de alarme para proteção 
contra roubo ou incêndio); exceto os de uso 
automotivo e os classificados nas posições 8531.10 
e 8531.80.00.  

114.0  21.114.00  8531.10  
Aparelhos elétricos de alarme, para proteção contra 
roubo ou incêndio e aparelhos semelhantes, exceto 
os de uso automotivo  

115.0  21.115.00  8531.80.00  
Outros aparelhos de sinalização acústica ou visual, 
exceto os de uso automotivo  

116.0  21.116.00  8534.00  Circuitos impressos, exceto os de uso automotivo  

117.0  21.117.00  
8541.40.11 
8541.40.21 
8541.40.22  

Diodos emissores de luz (LED), exceto diodos "laser"  

118.0  21.118.00  8543.70.92  Eletrificadores de cercas eletrônicos  

119.0  21.119.00  9030.3  

Aparelhos e instrumentos para medida ou controle 
da tensão, intensidade, resistência ou da potência, 
sem dispositivo registrador; exceto os de uso 
automotivo  

120.0  21.120.00  9030.89  

Analisadores lógicos de circuitos digitais, de 
espectro de frequência, frequencímetros, 
fasímetros, e outros instrumentos e aparelhos de 
controle de grandezas elétricas e detecção  

121.0  21.121.00  9107.00  

Interruptores horários e outros aparelhos que 
permitam acionar um mecanismo em tempo 
determinado, munidos de maquinismo de aparelhos 
de relojoaria ou de motor síncrono  

122.0  21.122.00  9405  

Aparelhos de iluminação (incluídos os projetores) e 
suas partes, não especificados nem compreendidos 
em outras posições; anúncios, cartazes ou 
tabuletas e placas indicadoras luminosos, e artigos 



 

semelhantes, contendo uma fonte luminosa fixa 
permanente, e suas partes não especificadas nem 
compreendidas em outras posições  

 

 

 

ANEXO XXIII  

RAÇÕES PARA ANIMAIS DOMÉSTICOS  
 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO  

1.0  22.001.00  2309  Ração tipo "pet" para animais domésticos  
 

 

 

ANEXO XXIV  

SORVETES E PREPARADOS PARA FABRICAÇÃO DE SORVETES EM MÁQUINAS  
 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO  

1.0  23.001.00  2105.00  Sorvetes de qualquer espécie  

2.0  23.002.00  
1806 1901 
2106  

Preparados para fabricação de sorvete em 
máquina  

 

 

 

ANEXO XXV  

TINTAS E VERNIZES  
 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO  

1.0  24.001.00  
3208 3209 
3210.00  

Tintas, vernizes  

2.0  24.002.00  
2821 
3204.17.00 
3206  

Xadrez e pós assemelhados, exceto pigmentos à 
base de dióxido de titânio classificados no código 
3206.11.19  

 

 

 

ANEXO XXVI  

VEÍCULOS AUTOMOTORES  
 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO  

1.0  25.001.00  8702.10.00  

Veículos automóveis para transporte de 10 pessoas ou 
mais, incluindo o motorista, com motor de pistão, de 
ignição por compressão (diesel ou semidiesel), com 
volume interno de habitáculo, destinado a passageiros 
e motorista, superior a 6 m³, mas inferior a 9 m³  

2.0  25.002.00  8702.90.90  Outros veículos automóveis para transporte de 10 



 

pessoas ou mais, incluindo o motorista, com volume 
interno de habitáculo, destinado a passageiros e 
motorista, superior a 6 m³, mas inferior a 9 m³  

3.0  25.003.00  8703.21.00  
Automóveis com motor explosão, de cilindrada não 
superior a 1000 cm³  

4.0  25.004.00  8703.22.10  

Automóveis com motor explosão, de cilindrada 
superior a 1000 cm³, mas não superior a 1500 cm³, 
com capacidade de transporte de pessoas sentadas 
inferior ou igual a 6, incluído o condutor, exceto carro 
celular  

5.0  25.005.00  8703.22.90  
Outros automóveis com motor explosão, de cilindrada 
superior a 1000 cm³, mas não superior a 1500 cm³, 
exceto carro celular  

6.0  25.006.00  8703.23.10  

Automóveis com motor explosão, de cilindrada 
superior a 1500 cm³, mas não superior a 3000 cm³, 
com capacidade de transporte de pessoas sentadas 
inferior ou igual a 6, incluído o condutor, exceto carro 
celular, carro funerário e automóveis de corrida  

7.0  25.007.00  8703.23.90  

Outros automóveis com motor explosão, de cilindrada 
superior a 1500 cm³, mas não superior a 3000 cm³, 
exceto carro celular, carro funerário e automóveis de 
corrida  

8.0  25.008.00  8703.24.10  

Automóveis com motor explosão, de cilindrada 
superior a 3000 cm³, com capacidade de transporte de 
pessoas sentadas inferior ou igual a 6, incluído o 
condutor, exceto carro celular, carro funerário e 
automóveis de corrida  

9.0  25.009.00  8703.24.90  
Outros automóveis com motor explosão, de cilindrada 
superior a 3000 cm³, exceto carro celular, carro 
funerário e automóveis de corrida  

10.0  25.010.00  8703.32.10  

Automóveis com motor diesel ou semidiesel, de 
cilindrada superior a 1500 cm³, mas não superior a 
2500 cm³, com capacidade de transporte de pessoas 
sentadas inferior ou igual a 6, incluído o condutor, 
exceto ambulância, carro celular e carro funerário  

11.0  25.011.00  8703.32.90  

Outros automóveis com motor diesel ou semidiesel, de 
cilindrada superior a 1500 cm³, mas não superior a 
2500 cm³, exceto ambulância, carro celular e carro 
funerário  

12.0  25.012.00  8703.33.10  

Automóveis com motor diesel ou semidiesel, de 
cilindrada superior a 2500 cm³, com capacidade de 
transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a 6, 
incluído o condutor, exceto carro celular e carro 



 

funerário  

13.0  25.013.00  8703.33.90  
Outros automóveis com motor diesel ou semidiesel, de 
cilindrada superior a 2500 cm³, exceto carro celular e 
carro funerário  

14.0  25.014.00  8704.21.10  

Veículos automóveis para transporte de mercadorias, 
de peso em carga máxima não superior a 5 toneladas, 
chassis com motor diesel ou semidiesel e cabina, 
exceto caminhão de peso em carga máxima superior a 
3,9 toneladas  

15.0  25.015.00  8704.21.20  

Veículos automóveis para transporte de mercadorias, 
de peso em carga máxima não superior a 5 toneladas, 
com motor diesel ou semidiesel, com caixa basculante, 
exceto caminhão de peso em carga máxima superior a 
3,9 toneladas  

16.0  25.016.00  8704.21.30  

Veículos automóveis para transporte de mercadorias, 
de peso em carga máxima não superior a 5 toneladas, 
frigoríficos ou isotérmicos, com motor diesel ou 
semidiesel, exceto caminhão de peso em carga máxima 
superior a 3,9 toneladas  

17.0  25.017.00  8704.21.90  

Outros veículos automóveis para transporte de 
mercadorias, de peso em carga máxima não superior a 
5 toneladas, com motor diesel ou semidiesel, exceto 
carro-forte para transporte de valores e caminhão de 
peso em carga máxima superior a 3,9 toneladas  

18.0  25.018.00  8704.31.10  

Veículos automóveis para transporte de mercadorias, 
de peso em carga máxima não superior a 5 toneladas, 
com motor a explosão, chassis e cabina, exceto 
caminhão de peso em carga máxima superior a 3,9 
toneladas  

19.0  25.019.00  8704.31.20  

Veículos automóveis para transporte de mercadorias, 
de peso em carga máxima não superior a 5 toneladas, 
com motor explosão com caixa basculante, exceto 
caminhão de peso em carga máxima superior a 3,9 
toneladas  

20.0  25.020.00  8704.31.30,  

Veículos automóveis para transporte de mercadorias, 
de peso em carga máxima não superior a 5 toneladas, 
frigoríficos ou isotérmicos com motor explosão, exceto 
caminhão de peso em carga máxima superior a 3,9 
toneladas  

21.0  25.021.00  8704.31.90,  

Outros veículos automóveis para transporte de 
mercadorias, de peso em carga máxima não superior a 
5 toneladas, com motor a explosão, exceto carro-forte 
para transporte de valores e caminhão de peso em 



 

carga máxima superior a 3,9 toneladas  
 

 

 

ANEXO XXVII  

VEÍCULOS DE DUAS E TRÊS RODAS MOTORIZADOS  
 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO  

1.0  26.001.00  8711  
Motocicletas (incluídos os ciclomotores) e outros ciclos 
equipados com motor auxiliar, mesmo com carro lateral; 
carros laterais  

 

 

 

ANEXO XXVIII  

VIDROS  
 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO  

1.0  27.001.00  7009  
Espelhos de vidro, mesmo emoldurados, exceto os de 
uso automotivo  

2.0  27.002.00  7013  Objetos de vidro para serviço de mesa ou de cozinha  

3.0  27.003.00  7013.37.00  Outros copos, exceto de vitrocerâmica  

4.0  27.004.00  7013.42.90  
Objetos para serviço de mesa (exceto copos) ou de 
cozinha, exceto de vitrocerâmica  

 

 

 

ANEXO XXIX  

VENDA DE MERCADORIAS PELO SISTEMA PORTA A PORTA  
 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO  

1.0  28.001.00  3303.00.10  Perfumes (extratos)  

2.0  28.002.00  3303.00.20  Águas-de-colônia  

3.0  28.003.00  3304.10.00  Produtos de maquiagem para os lábios  

4.0  28.004.00  3304.20.10  
Sombra, delineador, lápis para sobrancelhas e 
rímel  

5.0  28.005.00  3304.20.90  Outros produtos de maquiagem para os olhos  

6.0  28.006.00  3304.30.00  Preparações para manicuros e pedicuros  

7.0  28.007.00  3304.91.00  Pós para maquiagem, incluindo os compactos  

8.0  28.008.00  3304.99.10  
Cremes de beleza, cremes nutritivos e loções 
tônicas  

9.0  28.009.00  3304.99.90  
Outros produtos de beleza ou de maquiagem 
preparados e preparações para conservação ou 



 

cuidados da pele, exceto as preparações 
antisolares e os bronzeadores  

10.0  28.010.00  3304.99.90  Preparações antisolares e os bronzeadores  

11.0  28.011.00  3305.10.00  Xampus para o cabelo  

12.0  28.012.00  3305.20.00  
Preparações para ondulação ou alisamento, 
permanentes, dos cabelos  

13.0  28.013.00  3305.90.00  Outras preparações capilares  

14.0  28.014.00  3305.90.00  Tintura para o cabelo  

15.0  28.015.00  3307.10.00  
Preparações para barbear (antes, durante ou 
após)  

16.0  28.016.00  3307.20.10  
Desodorantes corporais e antiperspirantes, 
líquidos  

17.0  28.017.00  3307.20.90  
Outros desodorantes corporais e 
antiperspirantes  

18.0  28.018.00  3307.90.00  
Outros produtos de perfumaria ou de toucador 
preparados  

19.0  28.019.00  3307.90.00  Outras preparações cosméticas  

20.0  28.020.00  3401.11.90  
Sabões de toucador, em barras, pedaços ou 
figuras moldadas  

21.0  28.021.00  3401.19.00  

Outros sabões, produtos e preparações 
orgânicos tensoativos, inclusive papel, pastas 
(ouates), feltros e falsos tecidos, impregnados, 
revestidos ou recobertos de sabão ou de 
detergentes  

22.0  28.022.00  3401.20.10  Sabões de toucador sob outras formas  

23.0  28.023.00  3401.30.00  

Produtos e preparações orgânicos tensoativos 
para lavagem da pele, em forma de líquido ou de 
creme, acondicionados para venda a retalho, 
mesmo contendo sabão  

24.0  28.024.00  4818.20.00  Lenços de papel, incluindo os de desmaquiar  

25.0  28.025.00  8214.10.00  Apontadores de lápis para maquiagem  

26.0  28.026.00  8214.20.00  
Utensílios e sortidos de utensílios de manicuros 
ou de pedicuros (incluindo as limas para unhas)  

27.0  28.027.00  9603.29.00  
Escovas e pincéis de barba, escovas para 
cabelos, para cílios ou para unhas e outras 
escovas de toucador de pessoas  

28.0  28.028.00  9603.30.00  Pincéis para aplicação de produtos cosméticos  

29.0  28.029.00  9616.10.00  
Vaporizadores de toucador, suas armações e 
cabeças de armações  



 

30.0  28.030.00  9616.20.00  
Borlas ou esponjas para pós ou para aplicação 
de outros cosméticos ou de produtos de 
toucador  

31.0  28.031.00  4202.1  Malas e maletas de toucador  

32.0  28.032.00  9615  

Pentes, travessas para cabelo e artigos 
semelhantes; grampos (alfinetes) para cabelo; 
pinças ("pinceguiches"), onduladores, bobs 
(rolos) e artefatos semelhantes para penteados, 
e suas partes  

33.0  28.033.00  

3923.30.00 
3924.90.00 
3924.10.00 
4014.90.90 
7010.20.00  

Mamadeiras  

34.0  28.034.00  4014.90.90  
Chupetas e bicos para mamadeiras e para 
chupetas  

35.0  28.035.00  Capítulos 33 e 34  
Outros produtos cosméticos e de higiene 
pessoal não relacionados em outros itens deste 
anexo  

36.0  28.036.00  
Capítulos 44, 64, 
65, 82, 90 e 96  

Outros artigos destinados a cuidados pessoais 
não relacionados em outros itens deste anexo  

37.0  28.037.00  
Capítulos 39, 42, 
48, 71, 83, 90 e 91  

Acessórios (por exemplo, bijuterias, relógios, 
óculos de sol, bolsas, mochilas, frasqueiras, 
carteiras, porta-cartões, portadocumentos, 
porta-celulares e embalagens presenteáveis (por 
exemplo, caixinhas de papel), entre outros itens 
assemelhados)  

38.0  28.038.00  
Capítulos 61, 62 e 
64  

Vestuário e seus acessórios; calçados, polainas e 
artefatos semelhantes, e suas partes  

39.0  28.039.00  
Capítulos 42, 52, 
55, 58, 63 e 65  

Outros artigos de vestuário em geral, exceto os 
relacionados no item anterior  

40.0  28.040.00  

Capítulos 39, 40, 
56, 63, 66, 69, 70, 
73, 82, 83, 84, 91, 
94, 96  

Artigos de casa  

41.0  28.041.00  
Capítulos 13 e 15 
a 23  

Produtos das indústrias alimentares e bebidas  

42.0  28.042.00  Capítulo 33  Produtos destinados à higiene bucal  

43.0  28.043.00  

Capítulos 22, 27, 
28, 29, 33, 34, 35, 
38, 39, 63, 68, 73, 
84, 85 e 96  

Produtos de limpeza e conservação doméstica  



 

44.0  28.044.00  
 

Outros produtos comercializados pelo sistema 
de marketing direto porta-a-porta a 
consumidor final não relacionados em outros 
itens deste anexo  

 

 

 

 

Título de texto 
Subtítulo de texto 
Texto 

3.03 SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
 

Ato COTEPE/ICMS nº 48, de 25.11.2015 - DOU de 14.12.2015  

 

 

Altera o Ato COTEPE/ICMS 13/2014, que aprova o Manual de Instruções de 
que trata a cláusula décima quinta do Convênio ICMS 54/2002 e a da cláusula 
quinta, do Protocolo ICMS 04/2014, que estabelece procedimentos para o 
controle de operações interestaduais com combustíveis derivados de 
petróleo, álcool etílico anidro combustível - AEAC, biodiesel - B100 e gás 
liquefeito derivado de gás natural - GLGN. 

 

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do 
ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, torna público que a Comissão, na sua 162ª 
reunião ordinária, realizada nos dias 23 a 27 de novembro de 2015, em Brasília, DF,  

Decidiu:  

Art. 1º Fica acrescido o subitem 2.7.2.2.1 no item 2.7.2.2 ao Anexo "Manual de Instrução" do 
Ato COTEPE/ICMS 13/2014, de 7 de abril de 2014, com a seguinte redação:  

 

 

"2.7.2.2.1 CORREÇÃO VOLUMÉTRICA (FCV) - Este campo será preenchido apenas para os 
Anexos de Gasolina Comum, Gasolina Premium, Diesel e Diesel S10. Será lançada neste 
campo a quantidade de combustível resultante da multiplicação do índice "(1 - FCV)" 
sobre as entradas de Gasolina A Comum, Gasolina A Premium, Óleo Diesel ou Óleo Diesel 
S10 faturados a 20º C pelo produtor nacional de combustíveis:".  

 

 

Art. 2º O subitem 2.8.3.3 do Anexo "Manual de Instrução" do Ato COTEPE/ICMS 13/2014 passa 
a vigorar com a seguinte redação:  

 

 

"2.8.3.3. Recebimentos - Deverão ser transportadas para este campo as quantidades 
calculadas no campo "Total do Remetente" do quadro 3. Quando o Remetente for o 
produtor nacional de combustíveis, as quantidades calculadas no campo "Total do 
Remetente" do quadro 3 deverão ser ajustadas com a aplicação do FCV (Fator de Correção 
do Volume) para a UF do emitente do relatório.".  

 

 

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo 



 

efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016.  
 

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 
 

Ato COTEPE/ICMS nº 49, de 25.11.2015 - DOU de 14.12.2015  
 

 

 

 

Altera o Ato COTEPE/ICMS 13/2014, que aprova o Manual de Instruções de 
que trata a cláusula décima quinta do Convênio ICMS 54/2002 e a da cláusula 
quinta, do Protocolo ICMS 04/2014, que estabelece procedimentos para o 
controle de operações interestaduais com combustíveis derivados de 
petróleo, álcool etílico anidro combustível - AEAC, biodiesel - B100 e gás 
liquefeito derivado de gás natural - GLGN. 

 

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do 
ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, torna público que a Comissão, na sua 162ª 
reunião ordinária, realizada nos dias 23 a 27 de novembro de 2015, em Brasília, DF,  

Decidiu:  

Art. 1º Fica acrescido o subitem 6.3.1 ao Anexo "Manual de Instrução" do Ato COTEPE/ICMS 
13/2014, de 7 de abril de 2014, com a seguinte redação:  

 

 

"6.3.1. Na hipótese de não haver gasolina A e/ou óleo diesel em estoque, o destinatário 
desse relatório será a refinaria de petróleo indicada em ATO COTEPE/ICMS, devendo o 
imposto ser provisionado.".  

 
 

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016.  

 

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 

 
Convênio ICMS nº 147, de 11.12.2015 - DOU de 15.12.2015  

 

 

Mantém as disposições do Convênio 51/2000 , que estabelece disciplina 
relacionada com as operações com veículos automotores novos efetuadas 
por meio de faturamento direto para o consumidor.  

 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 159ª Reunião Ordinária, realizada 
em Maceió, AL, no dia 11 de dezembro de 2015, tendo em vista o disposto nos artigos 102 e 199 
da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 , Código Tributário Nacional, resolve celebrar o 

http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=CONV%20ICMS%2051-2000#conv icms 51-2000
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%205172-1966%20Art%20102#lei 5172-1966 art 102
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%205172-1966%20Art%20199#lei 5172-1966 art 199
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%205172-1966%20Art%20199#lei 5172-1966 art 199


 

seguinte  

CONVÊNIO  

1 - Cláusula primeira. Ficam mantidas as disposições do Convênio ICMS 51/2000, de 15 de 
setembro de 2000 .  

2 - Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016.  

Presidente do CONFAZ - Joaquim Vieira Ferreira Levy; Receita Federal do Brasil - Jorge Antônio 
Deher Rachid; Acre - Joaquim Manoel Mansour Macedo, Alagoas - George André Palermo 
Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Afonso Lobo Moraes, Bahia -Manoel 
Vitório da Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Pedro Meneguetti, 
Espírito Santo - Ana Paula Vitali Janes Vescovi, Goiás - Ana Carla Abrão Costa, Maranhão - 
Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Paulo Ricardo Brustolin da Silva, Mato Grosso do Sul - 
Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará -Nilo 
Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba -Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Mauro 
Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Márcio Stefanni Monteiro Morais, Piauí -Rafael Tajra 
Fonteles, Rio de Janeiro - Julio César Carmo Bueno, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio 
Grande do Sul - Giovani Batista Feltes, Rondônia - Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Kardec 
Jackson Santos da Silva, Santa Catarina - Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Renato Augusto 
Zagallo Villela dos Santos, Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Paulo Afonso Teixeira. 

 
Convênio ICMS nº 148, de 11.12.2015 - DOU de 15.12.2015  

 

 

Altera o Convênio ICMS 77/2011 , que dispõe sobre o regime de substituição 
tributária aplicável ao ICMS incidente sobre as sucessivas operações internas 
ou interestaduais relativas à circulação de energia elétrica, desde a produção 
ou importação até a última operação que a destine ao consumo de 
destinatário que a tenha adquirido em ambiente de contratação livre.  

 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 159ª reunião ordinária, realizada 
em Maceió, AL, no dia 11 de dezembro de 2015, tendo em vista o disposto no art. 9º, § 1º, inciso 
II, e § 2º, da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996 , e nos arts. 102 , 128 e 199 do 
Código Tributário Nacional - CTN (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 ), resolve celebrar o 
seguinte  

CONVÊNIO  

1 - Cláusula primeira. Ficam acrescidos os §§ 1º e 2º à cláusula quarta-A do Convênio ICMS 
77/2011, de 5 de agosto de 2011 , com a seguinte redação:  

 
"§ 1º. Fica o Estado de Goiás autorizado a exigir o cumprimento das obrigações principal e 
acessória impostas ao agente da CCEE, nos termos do Convênio ICMS 15/2007, não se lhe  
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aplicando o disposto no inciso I do caput desta cláusula.  
 

 
§ 2º O disposto no inciso III desta cláusula não se aplica ao estado de Mato Grosso.".  

  

2 - Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da 
União.  

Presidente do CONFAZ - Joaquim Vieira Ferreira Levy; Receita Federal do Brasil - Jorge Antônio 
Deher Rachid; Acre - Joaquim Manoel Mansour Macedo, Alagoas - George André Palermo 
Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Afonso Lobo Moraes, Bahia -Manoel 
Vitório da Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Pedro Meneguetti, 
Espírito Santo - Ana Paula Vitali Janes Vescovi, Goiás - Ana Carla Abrão Costa, Maranhão - 
Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Paulo Ricardo Brustolin da Silva, Mato Grosso do Sul - 
Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará -Nilo 
Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba -Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Mauro 
Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Márcio Stefanni Monteiro Morais, Piauí -Rafael Tajra 
Fonteles, Rio de Janeiro - Julio César Carmo Bueno, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio 
Grande do Sul - Giovani Batista Feltes, Rondônia - Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Kardec 
Jackson Santos da Silva, Santa Catarina - Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Renato Augusto 
Zagallo Villela dos Santos, Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Paulo Afonso Teixeira. 

 

Convênio ICMS nº 149, de 11.12.2015 - DOU de 15.12.2015  

 

 

Dispõe sobre a não aplicabilidade do regime de substituição tributária aos 
produtos fabricados por contribuinte industrial em escala não relevante, 
conforme previsto no art. 13, § 8º da Lei Complementar nº 123/2006, de 14 
de dezembro de 2006 .  

 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 159ª Reunião Ordinária, realizada 
em Maceió, AL, no dia 11 de dezembro de 2015, tendo em vista o disposto nos art. 6ºa 9º da Lei 
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996 , bem como na alínea "a" do inciso XIII do § 1º 
e nos §§ 7º e 8º do art. 13 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 , e nos arts. 
102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 ), resolve 
celebrar o seguinte  

CONVÊNIO  

1 - Cláusula primeira. Os regimes de substituição tributária ou de antecipação do recolhimento 
do ICMS com encerramento de tributação, relativos às operações subsequentes, não se aplicam 
às operações com mercadorias ou bens relacionados no ANEXO Único, se fabricados em escala 
industrial não relevante em cada segmento nos termos do § 8º do art. 13 da Lei Complementar 
123/2006, de 14 de dezembro de 2006 , observadas as condições estabelecidas neste convênio.  

Parágrafo único. O disposto no caput estende-se a todas operações subsequentes à fabricação 
das mercadorias ou bens em escala não relevante até o consumidor final.  
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2 - Cláusula segunda. A mercadoria ou bem a que se refere a cláusula primeira será considerado 
fabricado em escala industrial não relevante quando produzido por contribuinte que atender, 
cumulativamente, as seguintes condições:  

 

I - ser optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, instituído pela 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 ;  

 

 

II - auferir, nos últimos 12 (doze) meses, receita bruta igual ou inferior a R$ 180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais).  

 

 

III - possuir estabelecimento único.  
 

3 - Cláusula terceira. O bem ou mercadoria deixa de ser considerado como fabricado em escala 
não relevante na hipótese de o contribuinte não atender qualquer das condições previstas na 
cláusula segunda.  

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, as operações com a mercadoria ou bem ficam 
sujeitas aos regimes de que trata a cláusula primeira a partir do primeiro dia do segundo mês 
subsequente ao da ocorrência.  

 

4 - Cláusula quarta. Este convênio passa a vigorar a partir de sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016.  

Presidente do CONFAZ - Joaquim Vieira Ferreira Levy; Receita Federal do Brasil - Jorge Antônio 
Deher Rachid; Acre - Joaquim Manoel Mansour Macedo, Alagoas - George André Palermo 
Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Afonso Lobo Moraes, Bahia -Manoel 
Vitório da Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Pedro Meneguetti, 
Espírito Santo - Ana Paula Vitali Janes Vescovi, Goiás - Ana Carla Abrão Costa, Maranhão - 
Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Paulo Ricardo Brustolin da Silva, Mato Grosso do Sul - 
Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará -Nilo 
Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba -Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Mauro 
Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Márcio Stefanni Monteiro Morais, Piauí -Rafael Tajra 
Fonteles, Rio de Janeiro - Julio César Carmo Bueno, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio 
Grande do Sul - Giovani Batista Feltes, Rondônia - Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Kardec 
Jackson Santos da Silva, Santa Catarina - Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Renato Augusto 
Zagallo Villela dos Santos, Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Paulo Afonso Teixeira.3 
 

ANEXO ÚNICO  

1  Bebidas não alcoólicas;  

2  Massas alimentícias;  

3  Produtos lácteos;  
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4  Carnes e suas preparações;  

5  Preparações à base de cereais;  

6  Chocolates;  

7  Produtos de padaria e da indústria de bolachas e biscoitos;  

8  Preparações para molhos e molhos preparados;  

9  Preparações de produtos vegetais;  

10  Telhas e outros produtos cerâmicos para construção;  

11  Detergentes.  
 

 

 

 

Convênio ICMS nº 150, de 11.12.2015 - DOU de 15.12.2015  

 

 

Autoriza a concessão de prazo especial para recolhimento do ICMS devido 
pelos contribuintes que aderirem à campanha de promoção de vendas 
denominada "NATAL ANTECIPADO".  

 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 159ª Reunião Ordinária, realizada 
em Maceió, AL, no dia 11 de dezembro de 2015, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
nº 24, de 7 de janeiro de 1975 , resolve celebrar o seguinte:  

Convênio  

1 - Cláusula primeira. Fica o Estado de Alagoas autorizado a conceder prazo especial para o 
recolhimento do ICMS, aos contribuintes varejistas regulamente cadastrados que aderirem à 
campanha de vendas denominada "Natal Antecipado", a ser realizada no período de 1º a 31 de 
dezembro de 2015, promovida pela Associação Comercial de Maceió, o recolhimento do ICMS 
normal, relativamente às operações efetuadas no mês de dezembro de 2015, em três parcelas 
mensais, iguais e consecutivas, sem juros ou multa, vencíveis em janeiro, fevereiro e março de 
2016.  

2 - Cláusula segunda. A legislação do estado de Alagoas disciplinará as condições, limites e 
exceções a fruição do benefício constante na cláusula primeira deste convênio.  

3 - Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data de publicação de sua ratificação no 
Diário Oficial da União.  

Presidente do CONFAZ - Joaquim Vieira Ferreira Levy; Receita Federal do Brasil - Jorge Antônio 
Deher Rachid; Acre - Joaquim Manoel Mansour Macedo, Alagoas - George André Palermo 
Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Afonso Lobo Moraes, Bahia -Manoel 
Vitório da Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Pedro Meneguetti, 
Espírito Santo - Ana Paula Vitali Janes Vescovi, Goiás - Ana Carla Abrão Costa, Maranhão - 
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Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Paulo Ricardo Brustolin da Silva, Mato Grosso do Sul - 
Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará -Nilo 
Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba -Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Mauro 
Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Márcio Stefanni Monteiro Morais, Piauí -Rafael Tajra 
Fonteles, Rio de Janeiro - Julio César Carmo Bueno, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio 
Grande do Sul - Giovani Batista Feltes, Rondônia - Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Kardec 
Jackson Santos da Silva, Santa Catarina - Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Renato Augusto 
Zagallo Villela dos Santos, Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Paulo Afonso Teixeira. 

 

Convênio ICMS nº 151, de 11.12.2015 - DOU de 15.12.2015  

 

 

Autoriza a concessão de isenção do ICMS incidente nas operações internas 
de mercadorias ou bens alcançados pelos benefícios previstos no Convênio 
ICMS 130/2007 , e autoriza a dispensa de exigência do ICMS nas operações 
internas com mercadorias ou bens, realizadas por empresas participantes de 
consórcio contratado para prestar serviços às concessionárias ou autorizadas 
nas atividades de pesquisa, exploração ou produção de petróleo e gás 
natural.  

 

 

 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 159ª Reunião Ordinária, realizada 
em Maceió, AL, no dia 11 de dezembro de 2015, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
nº 24, de 7 de janeiro de 1975 , resolve celebrar o seguinte  

CONVÊNIO  

1 - Cláusula primeira. Fica o Estado de Alagoas autorizado a isentar o ICMS incidente nas 
operações internas com mercadorias e bens, alcançadas pelos benefícios previstos no Convênio 
ICMS 130/2007, de 27 de novembro de 2007 , realizadas entre as empresas integrantes ou que 
passaram a integrar o consórcio contratado para prestar serviços às concessionárias ou 
autorizadas a desenvolver as atividades de pesquisa, exploração ou produção de petróleo e gás 
natural.  

§ 1º As operações de que trata o caput compreendem apenas aquelas que tenham como 
origem e destino as empresas integrantes do mesmo consórcio e cujas mercadorias ou bens 
sejam objeto de prestação de serviço para o qual o consórcio foi contratado.  

 

§ 2º A isenção do ICMS prevista no caput aplica-se nas operações internas:  
 

 

I - em que participe empresa que passou a integrar o consórcio mediante autorização da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil;  
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II - desoneradas dos impostos federais, em razão de isenção, suspensão ou alíquota zero.  
 

§ 3ª Fica a unidade federada autorizada a estabelecer em sua legislação tributária as demais 
obrigações e condições a ser observadas para fruição do benefício.  

 

2 - Cláusula segunda. Fica o Estado de Alagoas autorizado a não exigir o ICMS incidentes nas 
operações ocorridas até a data de início da vigência deste convênio, desde que tenham sido 
realizadas em termos compatíveis com o disposto na cláusula primeira deste convênio.  

3 - Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação 
nacional, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da 
ratificação.  

Presidente do CONFAZ - Joaquim Vieira Ferreira Levy; Receita Federal do Brasil - Jorge Antônio 
Deher Rachid; Acre - Joaquim Manoel Mansour Macedo, Alagoas - George André Palermo 
Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Afonso Lobo Moraes, Bahia -Manoel 
Vitório da Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Pedro Meneguetti, 
Espírito Santo - Ana Paula Vitali Janes Vescovi, Goiás - Ana Carla Abrão Costa, Maranhão - 
Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Paulo Ricardo Brustolin da Silva, Mato Grosso do Sul - 
Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará -Nilo 
Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba -Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Mauro 
Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Márcio Stefanni Monteiro Morais, Piauí -Rafael Tajra 
Fonteles, Rio de Janeiro - Julio César Carmo Bueno, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio 
Grande do Sul - Giovani Batista Feltes, Rondônia - Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Kardec 
Jackson Santos da Silva, Santa Catarina - Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Renato Augusto 
Zagallo Villela dos Santos, Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Paulo Afonso Teixeira. 
 

Convênio ICMS nº 152, de 11.12.2015 - DOU de 15.12.2015  

 

 

Altera o Convênio 93/2015 , que dispõe sobre os procedimentos a serem 
observados nas operações e prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final não contribuinte do ICMS, localizado em outra unidade 
federada.  

 

 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 159ª Reunião Ordinária, realizada 
em Maceió, AL, no dia 11 de dezembro de 2015, tendo em vista o disposto nos incisos VII e VIII 
do § 2º do art. 155 da Constituição Federal e no art. 99 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias - ADCT da Constituição Federal , bem como nos arts. 102 e 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 ), resolve celebrar o seguinte:  

CONVÊNIO  

1 - Cláusula primeira. Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 93/2015, de 17 de 

http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=CONV%20ICMS%2093-2015#conv icms 93-2015
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=CF-1988%20Art%20155#cf-1988 art 155
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=CF-1988%20Art%20155#cf-1988 art 155
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=ADCT-1988%20Art%2099#adct-1988 art 99
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=ADCT-1988%20Art%2099#adct-1988 art 99
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%205172-1966%20Art%20102#lei 5172-1966 art 102
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%205172-1966%20Art%20199#lei 5172-1966 art 199
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%205172-1966%20Art%20199#lei 5172-1966 art 199
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=CONV%20ICMS%2093-2015#conv icms 93-2015


 

setembro de 2015 , passam a vigorar com as seguintes redações:  

 

I - o § 1º da cláusula segunda :  
 

 

"§ 1º A base de cálculo do imposto de que tratam os incisos I e II do caput é única e 
corresponde ao valor da operação ou o preço do serviço, observado o disposto no § 1º 
do art. 13 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996 .";  

 
 

2 - Cláusula segunda. Ficam acrescidos ao Convênio ICMS 93/2015, de 17 de setembro de 2015 , 
os seguintes dispositivos:  

 

I - à clausula segunda :  
 

 

a) o § 1º-A:  
 

 
"§ 1º-A O ICMS devido ás unidades federadas de origem e destino deverão ser calculados 
por meio da aplicação das seguintes fórmulas:   

 

 
ICMS origem = BC x ALQ inter ICMS destino = [BC x ALQ intra] - ICMS origem Onde:  

  

 
BC = base de cálculo do imposto, observado o disposto no § 1º;  

  

 
ALQ inter = alíquota interestadual aplicável à operação ou prestação;  

  

 
ALQ intra = alíquota interna aplicável à operação ou prestação no Estado de destino.";  

  

 

b) o § 5º:  
 

 

"§ 5º No cálculo do imposto devido à unidade federada de destino, o remetente deve 
calcular, separadamente, o imposto correspondente ao diferencial de alíquotas, por meio 
da aplicação sobre a respectiva base de cálculo de percentual correspondente:  

 
 

 
I - à alíquota interna da unidade federada de destino sem considerar o adicional de até 
2% (dois por cento);   

 

 
II - ao adicional de até 2% (dois por cento).  

  

 

II - a cláusula terceira-A:  
 

 

"Cláusula terceira-A As operações de que trata este convênio devem ser acobertadas por 
Nota Fiscal Eletrônica - NFe, modelo 55, a qual deve conter as informações previstas no 
Ajuste SINIEF 07/2005, de 30 de setembro de 2005.";  

 
 

 

III - à cláusula quarta , os §§ 2º e 3º, passando o parágrafo único a ser renumerado como § 1º:  
 

 
"§ 2º O recolhimento do imposto de que trata o inciso II do § 5º da cláusula segunda 
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deve ser feito em documento de arrecadação ou GNRE distintos."  
 

 

§ 3º As unidades federadas de destino do bem ou do serviço podem, na forma de sua 
legislação, disponibilizar aplicativo que calcule o imposto a que se refere a alínea "c" dos 
incisos I e II da cláusula segunda, devendo o imposto ser recolhido no prazo previsto no § 
2º da cláusula quinta.";  

 

 

 

IV - o § 5º à cláusula quinta :  
 

 

"§ 5º Na hipótese prevista no § 4º o contribuinte deve recolher o imposto previsto na 
alínea "c" dos incisos I e II da cláusula segunda no prazo previsto no respectivo convênio 
ou protocolo que dispõe sobre a substituição tributária.".  

 
 

 

V - à cláusula sexta , o parágrafo único:  
 

 
"Parágrafo único. As unidades federadas de destino podem dispensar o contribuinte de 
obrigações acessórias, exceto a emissão de documento fiscal.";   

 

3 - Cláusula terceira. Acordam os Estados e o Distrito Federal que até 30 de junho de 2016:  

 

I - a inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS dar-seá de forma simplificada, ficando 
dispensada a apresentação de documentos;  

 

 

II - a fiscalização relativa ao descumprimento das obrigações acessórias previstas neste 
Convênio será de caráter exclusivamente orientador, desde que ocorra o pagamento do 
imposto.  

 

Parágrafo único. O disposto no inciso I do caput desta cláusula não se aplica aos Estados de 
Alagoas, Goiás, Mato Grosso, Paraíba, Rio de Janeiro e do Rio Grande do Sul. (Redação dada ao 
parágrafo pelo Convênio ICMS nº 183, de 28.12.2015, DOU de 29.12.2015)  

 

4 - Cláusula quarta. Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016.  

Presidente do CONFAZ - Joaquim Vieira Ferreira Levy; Receita Federal do Brasil - Jorge Antônio 
Deher Rachid; Acre - Joaquim Manoel Mansour Macedo, Alagoas - George André Palermo 
Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Afonso Lobo Moraes, Bahia -Manoel 
Vitório da Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Pedro Meneguetti, 
Espírito Santo - Ana Paula Vitali Janes Vescovi, Goiás - Ana Carla Abrão Costa, Maranhão - 
Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Paulo Ricardo Brustolin da Silva, Mato Grosso do Sul - 
Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará -Nilo 
Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba -Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Mauro 
Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Márcio Stefanni Monteiro Morais, Piauí -Rafael Tajra 
Fonteles, Rio de Janeiro - Julio César Carmo Bueno, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, 
Rio Grande do Sul - Giovani Batista Feltes, Rondônia - Wagner Garcia de Freitas, Roraima - 
Kardec Jackson Santos da Silva, Santa Catarina - Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Renato 
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Augusto Zagallo Villela dos Santos, Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Paulo Afonso 
Teixeira. 

 

 
Convênio ICMS nº 153, de 11.12.2015 - DOU de 15.12.2015  

 

 

Dispõe sobre a aplicação dos benefícios fiscais da isenção de ICMS e da 
redução da base de cálculo de ICMS autorizados por meio de convênios ICMS 
às operações e prestações interestaduais que destinem bens e serviços a 
consumidor final não contribuinte do ICMS, localizado em outra unidade 
federada.  

 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 159ª Reunião Ordinária, realizada 
em Maceió, AL, no dia 11 de dezembro de 2015, tendo em vista o disposto nos art. 102 e 199 do 
Código Tributário Nacional (Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 ), resolve celebrar o seguinte  

CONVÊNIO  

1 - Cláusula primeira. Os benefícios fiscais da redução da base de cálculo ou de isenção do ICMS, 
autorizados por meio de convênios ICMS com base na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro 
de 1975 , celebrados até a data de vigência deste convênio e implementados nas respectivas 
unidades federadas de origem ou de destino, serão considerados no cálculo do valor do ICMS 
devido, correspondente à diferença entre a alíquota interestadual e a alíquota interna da 
unidade federada de destino da localização do consumidor final não contribuinte do ICMS.  

§ 1º No cálculo do valor do ICMS correspondente à diferença entre as alíquotas interestadual e 
interna de que trata o caput será considerado o benefício fiscal de redução da base de cálculo 
de ICMS ou de isenção de ICMS concedido na operação ou prestação interna, sem prejuízo da 
aplicação da alíquota interna prevista na legislação da unidade federada de destino.  

 

§ 2º É devido à unidade federada de destino o ICMS correspondente à diferença entre a 
alíquota interna da unidade federada de destino e a alíquota interestadual estabelecida pelo 
Senado Federal para a respectiva operação ou prestação, ainda que a unidade federada de 
origem tenha concedido redução da base de cálculo do imposto ou isenção na operação 
interestadual.  

 

2 - Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir do dia 1ª de janeiro de 2016.  

Presidente do CONFAZ - Joaquim Vieira Ferreira Levy; Receita Federal do Brasil - Jorge Antônio 
Deher Rachid; Acre - Joaquim Manoel Mansour Macedo, Alagoas - George André Palermo 
Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Afonso Lobo Moraes, Bahia -Manoel 
Vitório da Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Pedro Meneguetti, 
Espírito Santo - Ana Paula Vitali Janes Vescovi, Goiás - Ana Carla Abrão Costa, Maranhão - 
Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Paulo Ricardo Brustolin da Silva, Mato Grosso do Sul - 
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Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará -Nilo 
Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba -Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Mauro 
Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Márcio Stefanni Monteiro Morais, Piauí -Rafael Tajra 
Fonteles, Rio de Janeiro - Julio César Carmo Bueno, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio 
Grande do Sul - Giovani Batista Feltes, Rondônia - Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Kardec 
Jackson Santos da Silva, Santa Catarina - Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Renato Augusto 
Zagallo Villela dos Santos, Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Paulo Afonso Teixeira. 
 

Convênio ICMS nº 154, de 11.12.2015 - DOU de 15.12.2015  

 

 
Altera o Convênio ICMS 52/1991 , que concede redução da base de cálculo 
nas operações com equipamentos industriais e implementos agrícolas.  

 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 159ª Reunião Ordinária, realizada 
em Maceió, AL, no dia 11 de dezembro de 2015, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
nº 24, de 7 de janeiro de 1975 , resolve celebrar o seguinte  

CONVÊNIO  

1 - Cláusula primeira. Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 52/1991, de 26 de 
setembro de 1991 , passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

I - o inciso II da cláusula primeira :  
 

 
"II - nas operações internas, 8,80% (oito inteiros e oitenta centésimos por cento).";  

  

 

II - o inciso II da cláusula segunda :  
 

 
"II - nas operações internas, 5,60% (cinco inteiros e sessenta centésimos por cento);";  

  

 

III - os seguintes itens do anexo I :  
 

 
"  

  

39.5  
Outras máquinas de lavar de capacidade superior a 20 kg, em peso de 
roupa seca de uso não doméstico  

8450.20.90  

40.4  
Outras máquinas de secar, com capacidade superior a 15 Kg, de uso 
não doméstico  

8451.29.90  

40.8  
Máquinas para lavar, com capacidade superior a 15 kg, de uso não 
doméstico  

8451.40.10  
 

 

 

 
".  
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2 - Cláusula segunda. Ficam revogados os itens 39.1, 39.2, 39.3 e 40.2 do anexo I do Convênio 
ICMS 52/1991 .  

3 - Cláusula terceira. Ficam prorrogadas até 30 de junho de 2017 as disposições contidas no 
Convênio ICMS 52/1991, de 26 de setembro de 1991 .  

4 - Cláusula quarta. Este convênio entra em vigor na data da publicação da sua ratificação 
nacional.  

Presidente do CONFAZ - Joaquim Vieira Ferreira Levy; Receita Federal do Brasil - Jorge Antônio 
Deher Rachid; Acre - Joaquim Manoel Mansour Macedo, Alagoas - George André Palermo 
Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Afonso Lobo Moraes, Bahia -Manoel 
Vitório da Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Pedro Meneguetti, 
Espírito Santo - Ana Paula Vitali Janes Vescovi, Goiás - Ana Carla Abrão Costa, Maranhão - 
Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Paulo Ricardo Brustolin da Silva, Mato Grosso do Sul - 
Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará -Nilo 
Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba -Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Mauro 
Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Márcio Stefanni Monteiro Morais, Piauí -Rafael Tajra 
Fonteles, Rio de Janeiro - Julio César Carmo Bueno, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio 
Grande do Sul - Giovani Batista Feltes, Rondônia - Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Kardec 
Jackson Santos da Silva, Santa Catarina - Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Renato Augusto 
Zagallo Villela dos Santos, Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Paulo Afonso Teixeira.  
 

Convênio ICMS nº 155, de 11.12.2015 - DOU de 15.12.2015  
 

 

 

Dispõe sobre a produção de efeitos de Convênios e Protocolos que versem 
sobre os regimes de substituição tributária e de antecipação de recolhimento 
do ICMS com o encerramento de tributação, relativos às operações 
subsequentes, a partir de 1º de janeiro de 2016.  

 

 

 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 159ª Reunião Ordinária realizada 
em Maceió, AL, no dia 11 de dezembro de 2015, tendo em vista o disposto nos art. 6ºa 9º da Lei 
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996 , bem como na alínea "a" do inciso XIII do § 1º 
e nos §§ 7º e 8º do art. 13 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 , e nos arts. 
102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 ), resolve 
celebrar o seguinte  

CONVÊNIO  

1 - Cláusula primeira. Os Convênios e Protocolos que versam sobre os regimes de substituição 
tributária e de antecipação de recolhimento do ICMS com o encerramento de tributação, 
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relativos às operações subsequentes, continuam a produzir efeitos, naquilo que não forem 
contrários às disposições do Convênio ICMS 92/2015, de 20 de agosto de 2015 .  

2 - Cláusula segunda. Este convênio passa a vigorar a partir de sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016.  

Presidente do CONFAZ - Joaquim Vieira Ferreira Levy; Receita Federal do Brasil - Jorge Antônio 
Deher Rachid; Acre - Joaquim Manoel Mansour Macedo, Alagoas - George André Palermo 
Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Afonso Lobo Moraes, Bahia -Manoel 
Vitório da Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Pedro Meneguetti, 
Espírito Santo - Ana Paula Vitali Janes Vescovi, Goiás - Ana Carla Abrão Costa, Maranhão - 
Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Paulo Ricardo Brustolin da Silva, Mato Grosso do Sul - 
Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará -Nilo 
Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba -Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Mauro 
Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Márcio Stefanni Monteiro Morais, Piauí -Rafael Tajra 
Fonteles, Rio de Janeiro - Julio César Carmo Bueno, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio 
Grande do Sul - Giovani Batista Feltes, Rondônia - Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Kardec 
Jackson Santos da Silva, Santa Catarina - Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Renato Augusto 
Zagallo Villela dos Santos, Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Paulo Afonso Teixeira. 

 
 

3.04 AJUSTE  SINIEF 
Ajuste SINIEF nº 13, de 11.12.2015 - DOU de 15.12.2015  
 

 Altera o Ajuste SINIEF 02/2009, que dispõe sobre a Escrituração Fiscal Digital - EFD.  
  
Nota: Ver Despacho SE/CONFAZ nº 236, de 14.12.2015, DOU de 15.12.2015 , que torna pública a 
celebração deste Ajuste. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e o Secretário da Receita Federal do Brasil, 
na 159ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, realizada em 
Maceió, AL, no dia 11 de dezembro de 2015, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 ), resolvem celebrar o seguinte  
AJUSTE  
1 - Cláusula primeira. Fica alterado o § 7º da cláusula terceira do Ajuste SINIEF 02/2009, de 3 de 
abril de 2009 , com a redação que se segue:  
 
 "§ 7º A escrituração do Livro de Registro de Controle da Produção e do Estoque será 
obrigatória na EFD a partir de:   
 
 I - 1º de janeiro de 2017:   
 
 a) para os estabelecimentos industriais classificados nas divisões 10 a 32 da Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) pertencentes a empresa com faturamento anual igual 
ou superior a R$ 300.000.000,00;   
 
 b) para os estabelecimentos industriais de empresa habilitada ao Regime Aduaneiro Especial 
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de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado (Recof) ou a outro regime alternativo a este; 
  
 
 II - 1º de janeiro de 2018, para os estabelecimentos industriais classificados nas divisões 10 a 
32 da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) pertencentes a empresa com 
faturamento anual igual ou superior a R$ 78.000.000,00;   
 
 III - 1º de janeiro de 2019, para: os demais estabelecimentos industriais; os estabelecimentos 
atacadistas classificados nos grupos 462 a 469 da Classificação Nacional de Atividades Econômicas 
(CNAE) e os estabelecimentos equiparados a industrial.".   
 
2 - Cláusula segunda. Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União.  
Presidente do CONFAZ - Joaquim Vieira Ferreira Levy; Receita Federal do Brasil - Jorge Antônio 
Deher Rachid; Acre - Joaquim Manoel Mansour Macedo, Alagoas - George André Palermo 
Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Afonso Lobo Moraes, Bahia -Manoel 
Vitório da Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Pedro Meneguetti, 
Espírito Santo - Ana Paula Vitali Janes Vescovi, Goiás - Ana Carla Abrão Costa, Maranhão - 
Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Paulo Ricardo Brustolin da Silva, Mato Grosso do Sul - 
Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará -Nilo Emanoel 
Rendeiro de Noronha, Paraíba -Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Mauro Ricardo 
Machado Costa, Pernambuco - Márcio Stefanni Monteiro Morais, Piauí -Rafael Tajra Fonteles, Rio 
de Janeiro - Julio César Carmo Bueno, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul 
- Giovani Batista Feltes, Rondônia - Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Kardec Jackson Santos da 
Silva, Santa Catarina - Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Renato Augusto Zagallo Villela dos 
Santos, Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Paulo Afonso Teixeira. 

 
 

 

 

4.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
4.01 IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS 
 

Lei nº 16.332, de 18.12.2015 - DOM São Paulo de 19.12.2015 
 

(PROJETO DE LEI Nº 247/2015, DO EXECUTIVO, APROVADO NA FORMA DE SUBSTITUTIVO 
DO LEGISLATIVO) 

 

Introduz alterações na legislação tributária municipal relativa ao processo 
 administrativo fiscal, ao Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano – DEC 
 e a isenções e descontos do Imposto Predial, conferindo nova redação ao 
 § 1º do art. 50 da Lei nº 14.107 , de 12 de dezembro de 2005; 
 ao "caput" do art. 41 da Lei nº 15.406 , de 08 de julho de 2011, 
 e inserindo parágrafo único ao art. 8º da Lei nº 15.889 , de 05 de novembro de 2013. 

 
Fernando Haddad, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 
Faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 1º de dezembro de 2015, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei: 
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Art. 1º O § 1º do art. 50 da Lei nº 14.107 , de 12 de dezembro de 2005, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
"Art. 50. ..... 
 
§ 1º O pedido de reforma deverá ser formulado pelo Representante Fiscal, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da data de recebimento dos autos pela Chefia da Representação Fiscal, e dirigido ao 
Presidente do Conselho. 
 
....." (NR) 
 
Art. 2º Os arts. 41 e 46 da Lei nº 15.406 , de 08 de julho de 2011, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
"Art. 41. Fica instituída a comunicação eletrônica entre a Secretaria Municipal de Finanças e 
Desenvolvimento Econômico e o sujeito passivo dos tributos municipais por meio do Domicílio 
Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC, sendo obrigatório o credenciamento mediante uso de 
assinatura eletrônica, observadas a forma, condições e prazos previstos em regulamento, para: 
 
I - as pessoas jurídicas; 
 
II - os condomínios edilícios residenciais e comerciais; 
 
III - os delegatários de serviço público que prestam serviços notariais e de registro; 
 
IV - os advogados regularmente constituídos nos processos e expedientes administrativos; 
 
V - o empresário individual a que se refere o art. 966 do Código Civil, não enquadrado como 
Microempreendedor Individual. 
 
..... 
 
§ 3º Para as pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que 
trata a Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e para o empresário individual 
a que se refere o inciso V do "caput" deste artigo, que não possuam certificado digital, o 
credenciamento será efetuado por meio de código de acesso, na forma que dispuser a Secretaria 
Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico." (NR) 
 
"Art. 46. ..... 
 
Parágrafo único. Poderão ser realizados por meio do DEC, a critério da Secretaria Municipal de 
Finanças e Desenvolvimento Econômico: 
 
....." (NR) 
 
Art. 3º O art. 8º da Lei nº 15.889 , de 05 de novembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
"Art. 8º ..... 
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Parágrafo único. Para os efeitos do "caput" deste art. será considerado: 
 
I - o imóvel do qual resultar maior valor de isenção ou desconto; 
 
II - somente o possuidor, quando constarem do Cadastro Imobiliário Fiscal os nomes do proprietário 
e do possuidor." (NR) 
 
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de dezembro de 2015, 462º da fundação de São 
Paulo. 
 
FERNANDO HADDAD, PREFEITO 
 
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo Municipal 
 
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de dezembro de 2015. 
 

Lei nº 16.335, de 30.12.2015 - DOM São Paulo de 31.12.2015 
 

 
Institui o Programa Municipal São Paulo Afroempreendedor, e dá outras providências. 

 
(PROJETO DE LEI Nº 505/2013, DO VEREADOR ALFREDINHO - PT) 
Fernando Haddad, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 
Faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 25 de novembro de 2015, decretou e eu promulgo 
a seguinte lei: 
 
Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal São Paulo Afroempreendedor, com os seguintes 
objetivos: 
 
I - desenvolver estratégias e ações para o fortalecimento e desenvolvimento dos empreendedores 
negros; 
 
II - desenvolver estratégias e ações para promover o empreendedorismo negro e de grupos e 
comunidades tradicionais de matrizes africanas na cidade de São Paulo, nos segmentos cultural, 
artístico, turístico, estético e identitário; 
 
III - promover e fortalecer o empreendedorismo nas comunidades quilombolas, comunidades 
tradicionais e de terreiros; 
 
IV - promover ações que desenvolvam a conscientização e a mobilização da população 
afrodescendente que visem à igualdade de participação no mercado de trabalho; 
 
V - criar a Rede Municipal de Micro e Pequenos Afroempreendedores, a fim de possibilitar a troca de 
experiências, intercâmbios, desenvolvimento de negócios solidários para o fortalecimento 
econômico deste segmento; 
 



 

VI - desenvolver estratégias e ações para o fortalecimento e crescimento das iniciativas produtivas no 
universo da economia criativa, economia solidária e do cooperativismo. 
 
Parágrafo único. Para os fins desta lei, entende-se por afroempreendedor os pequenos e 
microempresários negros. 
 
Art. 2º O Poder Executivo deverá criar a Comissão Especial de Apoio ao Afroempreendedor, 
composta por representantes de secretarias municipais e representantes de entidades da sociedade 
civil que tenham dentre os seus objetivos estatutários afinidade com os temas abordados pelo 
Programa criado por esta lei. 
 
§ 1º É obrigatória a participação na Comissão Especial de Apoio ao Afroempreendedor de ao menos 
um representante da Secretaria Municipal de Promoção da Igualdade Racial, da Secretaria Municipal 
do Desenvolvimento, Trabalho e Empreendedorismo e da Secretaria Municipal de Políticas para as 
Mulheres, sem prejuízo da participação de representantes de outras secretarias municipais, à 
conveniência do Chefe do Poder Executivo. 
 
§ 2º Esta Comissão Especial deverá reunir-se periodicamente e será responsável por traçar metas, 
organizar e acompanhar o cumprimento dos objetivos do Programa Municipal São Paulo 
Afroempreendedor. 
 
Art. 3º Para a consecução dos objetivos deste Programa, poderão ser celebrados convênios, ajustes e 
parcerias com pessoas físicas, jurídicas de direito público e privado, nacionais, estrangeiras ou 
internacionais, cujos objetivos tenham afinidade com os temas abrangidos pelo Programa Municipal 
São Paulo Afroempreendedor. 
 
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias. 
 
Art. 5º As despesas decorrentes da implantação desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de dezembro de 2015, 462º da fundação de São 
Paulo. 
 
FERNANDO HADDAD, PREFEITO 
 
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo Municipal 

 
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de dezembro de 2015. 
 

Lei nº 16.337, de 30.12.2015 - DOM São Paulo de 31.12.2015 
 

 
Institui o Serviço de Atendimento Especial - Serviço Atende, no Município 
 de São Paulo. 

 
(PROJETO DE LEI Nº 564/2014, DO VEREADOR SENIVAL MOURA - PT) 
Fernando Haddad, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
Faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 25 de novembro de 2015, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei: 



 

 
Art. 1º Fica instituído o Serviço de Atendimento Especial - Serviço Atende, destinado a transportar 
gratuitamente pessoas que não possuem condições de mobilidade e acessibilidade autônoma aos meios de 
transportes convencionais ou que possuam grandes restrições ao acesso e uso de equipamentos e 
mobiliários urbanos, com: 
 
I - deficiência física, temporária ou permanente; 
 
II - transtornos do espectro do autismo; 
 
III - surdocegueira. 
 
Art. 2º O Serviço Atende integrará o Sistema de Transporte Coletivo de Passageiros do Município de São 
Paulo e sua regulamentação, execução, organização, controle e fiscalização caberão à Secretaria Municipal 
de Transportes. 
 
Art. 3º O transporte será feito por veículos do tipo van, similares ou táxis, devidamente adaptados para o 
transporte confortável e seguro de seus usuários e seus acompanhantes. 
 
Art. 4º O Serviço Atende disponibilizará a seus usuários as seguintes modalidades de atendimento: 
 
I - atendimento regular: transporte realizado através de uma programação de viagens fixas e regulares; 
 
II - atendimento eventual: transporte para viagens esporádicas, para fins específicos; 
 
III - atendimento a eventos: transporte nos finais de semana e feriados, a fim de promover a inclusão e 
interação social e cultural de pessoas com deficiência. 
 
Parágrafo único. Os limites e regras de utilização serão definidos em regulamento, que englobará as três 
modalidades de atendimento previstas no "caput" deste artigo, podendo ser incluídas novas modalidades. 
 
Art. 5º A origem e o destino das viagens dos usuários deverão estar localizados dentro dos limites 
geográficos do Município de São Paulo. 
 
Art. 6º Qualquer alteração relativa à ampliação ou adequação do Serviço Atende ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Transportes e da São Paulo Transportes, assegurada a participação da Secretaria Municipal da 
Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida e do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência. 
 
Art. 7º As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 
 
Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta lei em 30 dias, contados da data de sua publicação. 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de dezembro de 2015, 462º da fundação de São Paulo. 
 
FERNANDO HADDAD, PREFEITO 
 
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo Municipal 
 
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de dezembro de 2015. 



 

 
 

Lei nº 16.345, de 04.01.2016 - DOM São Paulo de 05.01.2016 
 

 

Dispõe sobre regulamentação do atendimento ao serviço de Transporte Individual  
Remunerado de Passageiros - Táxi, em casos de solicitação por aplicativo (APP)  
ou internet, no Município de São Paulo, e dá outras providências. 

 
(Projeto de Lei nº 243/2015, dos Vereadores Salomão Pereira - PSDB, Abou Anni - PV, Adilson Amadeu - PTB, 
Adolfo Quintas - PSDB, Alessandro Guedes - PT, Alfredinho - PT, Anibal de Freitas - PSDB, Ari Friedenbach - 
PHS, Atílio Francisco - PRB, Aurélio Nomura - PSDB, Calvo - PMDB, Claudinho de Souza - PSDB, Conte Lopes - 
PTB, David Soares - PSD, Edir Sales - PSD, Eduardo Tuma - PSDB, Eliseu Gabriel - PSB, George Hato - PMDB, 
Gilson Barreto - PSDB, Jair Tatto - PT, Jonas Camisa Nova - DEMOCRATAS, Juliana Cardoso - PT, Laércio Benko 
- PHS, Marquito - PTB, Natalini - PV, Nelo Rodolfo - PMDB, Netinho de Paula - PDT, Noemi Nonato - PROS, 
Ota - PROS, Patrícia Bezerra - PSDB, Paulo Fiorilo - PT, Paulo Frange - PTB, Pr. Edemilson Chaves - PP, Quito 
Formiga - PSDB, Reis - PT, Ricardo Nunes - PMDB, Ricardo Teixeira - PV, Sandra Tadeu - DEMOCRATAS, 
Senival Moura - PT, Souza Santos - PSD, Toninho Paiva - PR, Ushitaro Kamia - PSD, Valdecir Cabrabom - PTB, 
Vavá - PT e Wadih Mutran - PDT) 
Fernando Haddad, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
Faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 25 de novembro de 2015, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei: 
 
Art. 1º O serviço de Transporte Individual Remunerado de Passageiros - Táxi, na Cidade de São Paulo, 
quando solicitado por meio de aplicativo (APP) ou internet, será regido por esta lei. 
 
Art. 2º As empresas interessadas na prestação do serviço previsto no art. 1º de que dispõe esta lei deverão 
atender os requisitos exigidos pelo Poder Público, tendo como seus prestadores exclusivamente os taxistas. 
 
Art. 3º Todas as empresas que prestarem serviço ao usuário do Transporte Individual de Passageiros, por 
meio de aplicativo (APP), ao solicitar o seu credenciamento junto ao Poder Público deverá obrigatoriamente 
apresentar cópia de seu contrato social ou estatuto, devendo constar impreterivelmente o endereço de sua 
sede na Cidade de São Paulo. 
 
Art. 4º Aos infratores desta lei, para a pessoa jurídica gestora do aplicativo (APP), aplicar-se-á multa de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), sendo dobrada na reincidência, e para a pessoa física a multa de R$ 3.800,00 
(três mil e oitocentos reais), cumulando com a respectiva apreensão do veículo e bloqueio no licenciamento 
junto ao Detran, até a quitação da mesma. 
 
§ 1º Nos casos de reincidência, aplica-se a respectiva multa em dobro, considerado o período de 05 (cinco) 
anos, contados da data da primeira infração. 
 
§ 2º A correção dos valores previstos neste artigo se dará anualmente pelo Índice Geral de Preços - Mercado, 
editados pela Fundação Getúlio Vargas - IGP-M (FGV). 
 
Art. 5º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, que serão 
suplementadas se necessário. 
 
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da sua 
publicação. 



 

 
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de janeiro de 2016, 462º da fundação de São Paulo. 
 
FERNANDO HADDAD, PREFEITO 
 
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo Municipal 
 
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de janeiro de 2016. 
  

 
 

Decreto nº 56.737, de 18.12.2015 - DOM São Paulo de 19.12.2015 
 

 

Fixa os preços de serviços prestados pelas Unidades da Prefeitura do Município 
 de São Paulo. 

 
Fernando Haddad, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 
Decreta: 
 
Art. 1º Ficam aprovados os preços dos serviços prestados pelas Unidades da Prefeitura do Município 
de São Paulo, constantes da Tabela integrante deste decreto, para vigorarem a partir de 1º de janeiro 
de 2016. 
 
Art. 2º O recolhimento de preço público objeto deste decreto deverá observar a rubrica de receita à 
qual o item pertença e seu código SAF. 
 
Art. 3º Este decreto entrará em vigor em 1º de janeiro de 2016, revogados os Decretos nº 55.823, de 
29 de dezembro de 2014, nº 56.379, de 28 de agosto de 2015, nº 56.473, de 2 de outubro de 2015, e 
nº 56.504, de 13 de outubro de 2015. 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de dezembro de 2015, 462º da fundação de São 
Paulo. 
 
FERNANDO HADDAD, 
 
PREFEITO 
 
ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA, 
 
Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico 
 
FRANCISCO MACENA DA SILVA, 
 
Secretário do Governo Municipal 
 
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de dezembro de 2015. 
 



 

 

Decreto nº 56.756, de 04.01.2016 - DOM São Paulo de 05.01.2016 

 

 
Dispõe sobre o funcionamento das repartições públicas municipais da Administração 
Direta, Autárquica e Fundacional no ano de 2016. 

 
Fernando Haddad, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 
Decreta: 
 
Art. 1º Não haverá expediente nas repartições públicas municipais da Administração Direta, 
Autárquica e Fundacional nos feriados nacionais, estaduais e municipais, bem como nos dias de 
ponto facultativo, na conformidade do Anexo Único deste decreto. 
 
Art. 2º Fica declarado ponto facultativo na Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e 
Fundacional nos dias assim definidos no Anexo Único deste decreto. 
 
§ 1º O expediente na Quarta-feira de Cinzas, dia 10 de fevereiro, terá início às 12 horas. 
 
§ 2º Nos dias referidos no "caput" e no § 1º deste artigo deverão funcionar as unidades cujas 
atividades não possam sofrer solução de continuidade, podendo nas demais, a critério dos titulares 
dos respectivos órgãos, ser instituído plantão, nos casos julgados necessários. 
 
Art. 3º Nas duas semanas comemorativas das festas de Natal e fim de ano, os órgãos da 
Administração Direta, Autárquica e Fundacional poderão, a critério de seus titulares, organizar o 
recesso compensado, mediante a formação de duas turmas de trabalho que se revezarão nas 
respectivas semanas, devendo o expediente para atendimento ao público obedecer ao horário 
normal de funcionamento de cada unidade. 
 
§ 1º O servidor que integrar as turmas de recesso compensado deverá comparecer ao trabalho em 
uma das duas semanas, obrigatoriamente, não podendo ter faltas abonadas. 
 
§ 2º O servidor que estiver em gozo de férias regulamentares nas duas semanas referidas no "caput" 
deste artigo, ainda que parcialmente, não poderá participar do recesso compensado. 
 
§ 3º Excetuam-se do disposto neste artigo as unidades vinculadas aos órgãos da Administração 
Direta, Autárquica e Fundacional cujas atividades não possam ser desenvolvidas com redução de 
servidores. 
 
§ 4º Fica delegada competência aos Secretários Municipais, aos Subprefeitos, ao Controlador Geral e 
aos Dirigentes de Autarquias e Fundações para estabelecer, por portaria, a organização do recesso 
compensado, com os devidos períodos e regras de compensação de horas, observado o disposto 
neste artigo. 
 
Art. 4º Fica delegada competência ao Secretário Municipal de Gestão para, quando conveniente, 
suspender o expediente nas repartições públicas municipais da Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional, mediante a compensação das horas não trabalhadas. 
 
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Gestão deverá submeter à apreciação da Chefia do 



 

Executivo, até dezembro de 2016, proposta de edição de decreto dispondo sobre o funcionamento 
das repartições públicas municipais da Administração Direta, Autárquica e Fundacional no ano de 
2017. 
 
Art. 5º A ausência dos servidores que professem as religiões judaica e islâmica nas datas descritas 
nos incisos I e II deste artigo será considerada como motivo justificado para o abono de faltas ao 
serviço, nos termos do parágrafo único do artigo 92 da Lei nº 8.989 , de 29 de outubro de 1979, 
observando-se o limite ali fixado, que não poderá exceder a 2 (duas) faltas ao serviço, por mês: 
 
I - religião judaica: Rosh Hashaná e Yom Kipur; 
 
II - religião islâmica: Eid Al Fitr (fim do Ramadã). 
 
Art. 6º Caberá às autoridades competentes de cada órgão fiscalizar o cumprimento das disposições 
deste decreto. 
 
Art. 7º As demais entidades da Administração Indireta poderão dispor, a seu critério, sobre a matéria 
de que trata este decreto. 
 
Art. 8º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de janeiro de 2016, 462º da fundação de São 
Paulo. 
 
FERNANDO HADDAD, PREFEITO 
 
VALTER CORREIA DA SILVA, Secretário Municipal de Gestão 
 
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo Municipal 
 
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de janeiro de 2016. 
 
ANEXO ÚNICO - Integrante do Decreto nº 56.756 , de 4 de janeiro de 2016 
 

1º de janeiro 
Confraternização Universal - Feriado Nacional - Lei Federal nº 662, de 6 de abril de 
1949, alterada pela Lei Federal nº 10.607, de 19 de dezembro de 2002. 

25 de janeiro 
Aniversário da Cidade - Feriado Municipal - Lei Municipal nº 7.008, de 6 de abril de 
1967, e artigo 10 da Lei Municipal nº 14.485 , de 19 de julho de 2007. 

08 e 09 de 
fevereiro 

Carnaval - Ponto facultativo. 

10 de 
fevereiro 

Quarta-feira de Cinzas: inicio do expediente às 12:00 horas. 

25 de março 
Paixão de Cristo - Feriado Nacional - Lei Federal nº 9.093, de 12 de setembro de 
1995. 

21 de abril 
Tiradentes - Feriado Nacional- Lei Federal nº 662, de 6 de abril de 1949, alterada 
pela Lei Federal nº 10.607, de 19 de dezembro de 2002. 

1º de maio 
Dia Mundial do Trabalho - Feriado Nacional - Lei Federal nº 662, de 6 de abril de 
1949, alterada pela Lei Federal nº 10.607, de 19 de dezembro de 2002. 

http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=mp-sp+lei+8989+1979@art92#mp-sp+lei+8989+1979@art92
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26 de maio Corpus Christi - Feriado Municipal - Lei nº 14.485 , de 19 de julho de 2007. 

9 de julho 
Data Magna do Estado de São Paulo - Feriado Estadual - Lei Estadual nº 9.497 , de 
5 de março de 1997. 

7 de setembro 
Independência do Brasil - Feriado Nacional - Lei Federal nº 662, de 6 de abril de 
1949, alterada pela Lei Federal nº 10.607, de 19 de dezembro de 2002. 

12 de outubro 
Nossa Senhora Aparecida - Padroeira do Brasil - Feriado Nacional - Lei Federal nº 
6.802, de 30 de junho de 1980. 

24 de outubro 
Ponto facultativo em comemoração ao Dia do Servidor Público (artigo 238 da Lei 
Municipal nº 8.989 , de 29 de outubro de 1979). 

2 de 
novembro 

Finados - Feriado Nacional - Lei Federal nº 662, de 6 de abril de 1949, alterada 
pela Lei Federal nº 10.607, de 19 de dezembro de 2002. 

15 de 
novembro 

Proclamação da República - Feriado Nacional - Lei Federal nº 662, de 6 de abril de 
1949, alterada pela Lei Federal nº 10.607, de 19 de dezembro de 2002. 

20 de 
novembro 

Dia da Consciência Negra - Feriado Municipal - Lei nº 14.485 , de 19 de julho de 
2007. 

24 de 
dezembro 

Véspera de Natal - Ponto facultativo. 

25 de 
dezembro 

Natal - Feriado Nacional - Lei Federal nº 662, de 6 de abril de 1949, alterada pela 
Lei Federal nº 10.607, de 19 de dezembro de 2002. 

31 de 
dezembro 

Véspera de Ano Novo - Ponto facultativo. 

 

4.02 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
 

Edital PMSP s/nº, de 2016 - DOM São Paulo de 06.01.2016 - Rep. DOM São Paulo de 
07.01.2016 
 

 
Dispõe sobre o edital do IPTU no exercício de 2016. 

 
A Prefeitura de São Paulo, nos termos do § 2º do artigo 10 da Lei nº 14.107 , de 12.12.2005, com a 
redação da Lei nº 14.865 , de 29.12.2008, 
Comunica que os proprietários e/ou possuidores de imóveis localizados neste Município serão 
notificados dos lançamentos do IPTU relativos ao exercício de 2016 por meio da entrega das 
NOTIFICAÇÕES, pelo Correio, nas datas constantes da relação abaixo: 
 

VENCIMENTO DA 
PRIMEIRA 
PARCELA OU À 
VISTA 

POSTAGEM 
NO CORREIO 

LIMITE PARA 
RECEBIMENTO 
PELO 
CONTRIBUINTE 

PERÍODO PARA EMITIR 2ª VIA PELA 
INTERNET OU EFETUAR A 
COMUNICAÇÃO NAS 
SUBPREFEITURAS 

01.02.2016 14.01.2016 19.01.2016 20.01.2016 29.01.2016 

02.02.2016 15.01.2016 20.01.2016 21.01.2016 01.02.2016 

03.02.2016 18.01.2016 25.01.2016 26.01.2016 02.02.2016 

04.02.2016 19.01.2016 25.01.2016 26.01.2016 03.02.2016 

05.02.2016 20.01.2016 25.01.2016 26.01.2016 04.02.2016 

http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=mp-sp+lei+14485+2007#mp-sp+lei+14485+2007
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06.02.2016 21.01.2016 26.01.2016 27.01.2016 05.02.2016 

07.02.2016 21.01.2016 26.01.2016 27.01.2016 05.02.2016 

08.02.2016 21.01.2016 26.01.2016 27.01.2016 05.02.2016 

09.02.2016 21.01.2016 26.01.2016 27.01.2016 05.02.2016 

10.02.2016 21.01.2016 26.01.2016 27.01.2016 05.02.2016 

11.02.2016 26.01.2016 01.02.2016 02.02.2016 10.02.2016 

12.02.2016 27.01.2016 01.02.2016 02.02.2016 11.02.2016 

13.02.2016 28.01.2016 02.02.2016 03.02.2016 12.02.2016 

14.02.2016 28.01.2016 02.02.2016 03.02.2016 12.02.2016 

15.02.2016 28.01.2016 02.02.2016 03.02.2016 12.02.2016 

16.02.2016 29.01.2016 03.02.2016 04.02.2016 15.02.2016 

17.02.2016 01.02.2016 10.02.2016 11.02.2016 16.02.2016 

18.02.2016 02.02.2016 10.02.2016 11.02.2016 17.02.2016 

19.02.2016 03.02.2016 10.02.2016 11.02.2016 18.02.2016 

20.02.2016 04.02.2016 10.02.2016 11.02.2016 19.02.2016 

21.02.2016 04.02.2016 10.02.2016 11.02.2016 19.02.2016 

22.02.2016 04.02.2016 10.02.2016 11.02.2016 19.02.2016 

23.02.2016 05.02.2016 10.02.2016 11.02.2016 22.02.2016 

24.02.2016 05.02.2016 10.02.2016 11.02.2016 23.02.2016 

25.02.2016 05.02.2016 10.02.2016 11.02.2016 24.02.2016 

26.02.2016 10.02.2016 15.02.2016 16.02.2016 25.02.2016 

27.02.2016 11.02.2016 16.02.2016 17.02.2016 26.02.2016 

28.02.2016 11.02.2016 16.02.2016 17.02.2016 26.02.2016 

29.02.2016 (*) 11.02.2016 16.02.2016 17.02.2016 26.02.2016 

 
(*) excepcionalmente em fevereiro, esta data de vencimento valerá também para os optantes pelo 
vencimento no dia 30, prevalecendo o dia de opção para os meses seguintes. 
Não recebendo a notificação até a data limite, o contribuinte poderá, no período indicado ao lado, 
emitir 2ª via da notificação pela internet em www.prefeitura.sp.gov.br/iptu ou comunicar o não 
recebimento da notificação em qualquer das Subprefeituras. Caso a comunicação não seja efetuada, 
o contribuinte será considerado notificado nos termos do § 2º do artigo 10 da Lei nº 14.107 , de 
12.12.2005, com a redação da Lei nº 14.865 , de 29.12.2008. 
 

Endereço das Subprefeituras: 

Aricanduva/V. Formosa Rua Atucuri, 699 

Butantã Rua Dr. Ulpiano da Costa Manso, 201 

Campo Limpo Rua Nsa Sra do Bom Conselho, 59 

Capela do Socorro Rua Cassiano dos Santos, 499 

Casa Verde Av. Ordem e Progresso, 1001 

Cidade Ademar Av. Yervant Kissajikian, 416 

Cidade Tiradentes Estrada Iguatemi, 2751 

Ermelino Matarazzo Av. São Miguel, 5550 

http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=mp-sp+lei+14107+2005@art10#mp-sp+lei+14107+2005@art10
http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=mp-sp+lei+14107+2005#mp-sp+lei+14107+2005
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Freguesia do Ó Rua João Marcelino Branco, 95 

Guaianases Estrada Itaquera-Guaianases, 2565 

Ipiranga Rua Lino Coutinho, 444 

Itaim Paulista Av. Marechal Tito, 3012 

Itaquera Rua Augusto Carlos Bauman, 851 

Jabaquara Av. Eng Armando Arruda Pereira, 2314 

Jaçanã/Tremembé Av. Luís Stamatis, 300 

Lapa Rua Guaicurus, 1000 

M'boi Mirim Av. Guarapiranga, 1695 

Mooca Rua Taquari, 549 

Parelheiros Av. Sadamu Inoue, 5252 

Penha Rua Candapuí, 492 

Perus Rua Ylidio de Figueiredo, 349 

Pinheiros Av. das Nações Unidas, 7123 

Pirituba/Jaraguá Rua Dr. Felipe Pinel, 12 

Santana/Tucuruvi Av. Tucuruvi, 808 

Santo Amaro Praça Floriano Peixoto, 54 

São Mateus Av. Ragueb Chohfi, 1400 

São Miguel Rua D. Ana Flora Pinheiro de Souza, 76 

Sé Rua Álvares Penteado, 53 

V. Maria/V. Guilherme Rua General Mendes, 111 

Vila Mariana Rua José de Magalhães, 500 

Vila Prudente Av. do Oratório, 172 

Sapopemba Av. Sapopemba, 9064 

 
O vencimento será: 
- no dia escolhido, para os contribuintes que fizeram opção via atualização cadastral (Lei nº 14.089 , 
de 22.11.2005); 
- no dia 09 ou no dia 14, para os contribuintes que não fizeram opção de dia de vencimento ou 
- no dia 20, para os contribuintes que optaram pela notificação por Administradoras de Imóveis, 
vencendo a primeira parcela no mês de março. 
O pagamento, à vista ou das parcelas, poderá ser efetuado por meio de 2ª via do boleto emitida pela 
Internet, disponível a partir do dia 19 de janeiro de 2016 em www.prefeitura.sp.gov.br/iptu. 
Os vencimentos nos dias em que não haja expediente bancário serão prorrogados para o primeiro 
dia útil seguinte, sem a cobrança de qualquer acréscimo. 
Os contribuintes isentos receberão a notificação de lançamento a partir do dia 13 de janeiro de 2016. 
O não pagamento de qualquer parcela do IPTU sujeita o contribuinte à inscrição no CADIN municipal. 
Informações pelo telefone 156 e pela Internet em www.prefeitura.sp.gov.br/iptu 
 

Portaria SF/SUREM nº 43, de 17.12.2015 - DOM São Paulo de 18.12.2015 
 

 
Dispõe sobre o sorteio de prêmios para tomador de serviço identificado na NFS-e. 

 

http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=mp-sp+lei+14089+2005#mp-sp+lei+14089+2005
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O Subsecretário da Receita Municipal, no uso da atribuição que lhe são conferidas por lei, e 

Considerando o disposto no artigo 3º-A da Lei nº 14.097/2005 , e no artigo 8º, I, a) da Instrução 
Normativa SF/SUREM nº 09 de 2011, 

Resolve: 

 
Art. 1º Ficam disponibilizados para consulta no endereço eletrônico www.prefeitura.sp.gov.br/sf os 
números dos bilhetes eletrônicos do sorteio número 52 do Programa Nota Fiscal Paulistana. 
 
Parágrafo único. Com o objetivo de assegurar a integridade do arquivo eletrônico que contém a 
relação de todos os números dos bilhetes e seus respectivos titulares foi gerado o seguinte "hash": 
2d818a68f9d9b6060ed214fc2544bd6c. 
 
Art. 2º O código "hash" mencionado no artigo 1º refere-se à codificação gerada pelo algoritmo 
público denominado "Message Digest Algorithm 5 - MD5". 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação 
 

 

5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 

 
O TEMPO É SEU 

 
Ele era o presidente de uma das maiores agências de publicidade e eu um jovem consultor 
administrativo. Eu havia sido indicado por um de seus funcionários que tinha visto meu trabalho e 
achou que eu tinha algo a oferecer. Eu estava nervoso. Nesse estágio da minha carreira, não era 
sempre que eu tinha a oportunidade de falar com o presidente de uma companhia. 
 
A reunião estava marcada para as dez da manhã e deveria durar uma hora. Cheguei cedo. Às dez 
horas em ponto fui levado a uma sala grande e arejada, com móveis estofados de um amarelo vivo. 
 
As mangas de sua camisa estavam dobradas e a expressão de seu rosto era severa. 
 
– Você tem apenas vinte minutos – falou rudemente. 
 
Fiquei sentado ali, sem dizer uma palavra. 
 
– Eu disse que você tem apenas vinte minutos. 
 
Novamente nem uma palavra. 
 
– Seu tempo está se esgotando. Por que não diz nada? 
 
– Os vinte minutos são meus – respondi – Posso fazer o que quiser com eles. 
 
Ele deu uma gargalhada. Depois disso, conversamos por uma hora e meia. Consegui o emprego. 
 

http://www.iobonlineregulatorio.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=mp-sp+lei+14097+2005#mp-sp+lei+14097+2005


 

Martin Rutte (Livro Espírito de Cooperação no Trabalho) 
 
A gente sabe que não é preciso esperar a chegada do ano novo pra começar a fazer algo diferente, 
mas o encerramento de um período nos leva naturalmente a refletir sobre a vida e o que temos feito 
com ela. 
 
Talvez não percebamos, mas “tempo” é o único recurso universal que todas as pessoas dispõem de 
maneira equânime. Alguns têm mais ou menos saúde, dinheiro e recursos que outros, mas todos, 
sem exceção, têm 24 horas por dia para decidirem o que fazer com o SEU TEMPO (Aliás, o que você 
tem feito com o seu?). O que faz algumas pessoas mais bem sucedidas que outras, não é a sorte ou a 
vantagem de terem tido mais oportunidades, mas o que elas decidiram fazer com o mais importante 
recurso que todo ser humano tem nas mãos, o SEU TEMPO. 
 
Portanto, o que definirá sua qualidade de vida, seu sucesso (seja lá o que significa “sucesso” pra 
você) e o seu nível de satisfação com sua própria vida, é a sua decisão de investir o SEU TEMPO para 
estabelecer uma visão de futuro com aquilo que deseja construir, o seu empenho em planejar os 
passos para alcança-la, e a sua dedicação e disciplina em utilizar o SEU TEMPO para fazer acontecer 
aquilo que é mais importante pra você e para as pessoas que ama. 
 
Como alguém já disse, “não existe almoço grátis”; Sonhar é de graça, mas a jornada para realizar 
sonhos custa, e custa muito. Uma jornada que se compara a dirigir por uma estrada com vários 
pedágios que nos levará do ponto A ao ponto B. Será preciso, portanto, pagar um preço pra avançar 
nesta estrada, e depois pagar mais um pouco pra continuar, e assim prosseguir até conseguirmos 
chegar ao destino. 
 
É por isso que a maioria dos sonhos não realizados pouco têm a ver com impossibilidades, mas com 
pessoas que não estão dispostas a pagar o preço, investir o SEU TEMPO, energia e recursos para 
realiza-los. Sonhos pequenos custam pouco. Sonhos grandes custam muito. A boa notícia é que a 
decisão está em suas mãos. Quanto você está disposto a pagar em termos de TEMPO, coragem, 
dedicação, esforço, disciplina e persistência para realizar os seus sonhos? Ninguém mais pode fazer 
isso por você! Lembre-se, o TEMPO É SEU, assim como os seus sonhos! 
 
Desejo a você e sua família um ano novo repleto de sonhos realizados! Deus os abençoe. 
Marco Fabossi. 
 
 

A Armadilha do Paternalismo 
 

Um dia, uma pequena abertura apareceu num casulo; um homem sentou e observou a borboleta por 
várias horas, conforme ela se esforçava para fazer com que seu corpo passasse através daquele 
pequeno buraco. 
Por algum tempo pareceu que ela havia parado de fazer qualquer progresso. Parecia que ela tinha 
esgotado suas forças e não conseguiria esforçar-se mais. 
Então o homem decidiu “dar uma forcinha”. Com uma tesoura e cortou o restante do casulo, e a 
borboleta então saiu facilmente. Seu corpo, contudo, estava murcho, era pequeno e tinha as asas 
amassadas. 
O homem continuou a observá-la porque esperava que, a qualquer momento, as asas dela se 
abrissem e esticassem para que pudesse voar, mas nada aconteceu! Na verdade, a borboleta passou 
o resto de sua vida rastejando com um corpo murcho e asas encolhidas. Ela nunca foi capaz de voar. 



 

O que o homem, em sua gentileza e vontade de ajudar não compreendia, era que o casulo apertado 
e o esforço necessário à borboleta para passar através da pequena abertura eram necessários para 
que fluído do corpo da borboleta fosse para as suas asas, de forma que ela estaria pronta para voar 
assim que estivesse livre do casulo. 
 
Muitos líderes, incluindo pais, mães e gestores, com a melhor das intenções, acabam prejudicando 
aqueles que estão a sua volta por não permitir que eles enfrentem, resolvam e aprendam com suas 
próprias adversidades. Uma mãe que vai a escola para “tirar satisfação” com uma outra criança que 
tem chateado o seu filho. Um líder que facilita demais as coisas no dia a dia para os seus liderados. 
Um pai que dá tudo de “mão beijada” para o seu filho, enfim, o paternalismo, apesar de ser bem 
intencionado, apenas “aleija” aqueles que tentamos proteger. 
Entre o estímulo e a resposta há um espaço, e nesse espaço se encontram a liberdade e o poder de 
escolha, e são essas escolhas que determinam o nosso crescimento e a nossa felicidade. Portanto, se 
retiramos das pessoas a liberdade e o poder de escolha, diminuímos sua capacidade de crescimento 
e suas chances de buscar sua própria felicidade. 
Mais que seres humanos, somos seres relacionados. Não nascemos apenas para viver, mas para 
conviver. É por isso que o ser humano se completa no outro, e cada vez que ajuda este “outro” em 
algo, sente-se mais completo e realizado. E esta é a grande armadilha do paternalismo; como 
conseguimos enxergar apenas o resultado de curto prazo, ao “cortar o restante do casulo”, 
aparentemente, estamos ajudando o outro, e isso nos faz sentir bem. Contudo, no longo prazo, de 
fato, estamos apenas ajudando a formar uma pessoa fraca, insegura, que raramente conseguirá 
“voar”, e que fatalmente não será tão feliz quanto poderia. 
Cresça ou morra é o mantra da vida, segundo Stephen Covey, porque ainda que sigamos respirando, 
se não sonharmos e crescermos, certamente morreremos por dentro, porque o homem não morre 
quando deixa de respirar, mas quando deixa de sonhar e crescer. Cada um de nós tem dentro de si 
uma luz que se alimenta da adversidade como se fosse um combustível, tornando cada obstáculo em 
uma fonte de energia que nos impulsiona para frente. 
Nem por isso é necessário que criemos adversidades para as pessoas, já que a própria vida se 
encarrega naturalmente dessa tarefa, contudo, precisamos compreender que essas pessoas só 
conseguirão crescer e “voar” se o nosso paternalismo não as aleijar, portanto, permita que elas 
vivam as suas próprias adversidades. 
Marco Fabossi 
 

Créditos do PIS e COFINS: Vale Pedágio 

 
Um dos componentes do custo de transporte é o vale pedágio, cujo ônus é transferido, mediante 
destaque no conhecimento de frete, ao contratante do serviço (embarcador), conforme Lei 
10.209/2001. 
As empresas transportadoras de carga, para efeito da apuração da base de cálculo do PIS e COFINS, 
podem excluir da receita bruta o valor recebido a título de Vale-Pedágio, quando destacado em campo 
específico no documento comprobatório do transporte. 
As empresas devem manter em boa guarda, à disposição da SRF, os comprovantes de pagamento dos 
pedágios cujos valores foram excluídos da base de cálculo. 
Entendemos que esta possibilidade se aplica às empresas em geral, quando assumem o ônus do 
transporte de mercadoria para o local indicado pelo cliente (princípio da isonomia). 
Base: art. 35 da Instrução Normativa SRF 247/2002. 
Colaboração Takeru 
 

EFD-ICMS: Crédito na Aquisição – Simples Nacional 



 

 
Como proceder ao registro de crédito de ICMS na EFD/ICMS, na aquisição de mercadorias fornecidas por 
contribuintes optantes pelo Simples Nacional, que não destacam ICMS na nota fiscal, mas que geram 
direito ao crédito? 
 
Caso o contribuinte tenha direito a crédito, o valor deste deve ser informado, de acordo com a 
legislação de cada unidade federada: 
 
via ajuste de documento fiscal (registro C197) ou;  
via ajuste de apuração (registro E111) ou;  
via lançamento no registro C100 e filhos.  
 

Prorrogada Redução do ICMS – Equipamentos Industriais e Implementos Agrícolas 
 
Através do Convênio ICMS 154/2015, dentre outras disposições, prorrogou, até 30 de junho de 2017 as 
disposições contidas no Convênio ICMS 52/91. 
 
Referido Convênio concede redução da base de cálculo nas operações com equipamentos industriais e 
implementos agrícolas. 
 
 

Zona de conforto – O lugar de onde devemos sair  
 
Por : Gestão Empresarial  
  
Todos nós criamos uma zona de conforto nas nossas vidas, de várias formas, algumas são evidentes, já 
outras nem nos damos conta, que são uma espécie de zona de conforto. 
  
Quando acomodamos com alguma situação ou algo que estamos fazendo há algum tempo e que, não 
desejamos mudar ou até mesmo inovar, nesse momento surge à zona de conforto. 
 
Essa Zona é um lugar aonde, poderemos “ficar protegidos”, de tudo e de todos, onde não precisamos 
fazer mais nada, pois temos a falsa ilusão de tudo está bem e que, estamos bem também. 
  
Mas na verdade nada está bem, pois nesse “lugar”, o criamos também como forma de não 
enfrentarmos nossos problemas, medos que surgem. Logo é mais fácil ficarmos num lugar, do que dar 
um passo em frente. 
 
Esse dar um passo poderia ser de muitos modos, por exemplo: dar mais atenção em casa “nossas 
famílias”; nos relacionamentos, ousar às vezes, fazer surpresas e assim demonstrar o amor que ainda 
sente pela pessoa que está ao teu lado; no campo profissional, fazer cursos, especializações, buscando 
ser um profissional diferenciado, desse modo sua carreira será mais valorizado; ter uma melhor 
qualidade de vida, ter uma boa alimentação, exercícios e não esperar ficar doente e daí começar a se 
cuidar. 
 
 Perdemos um tempo precioso permanecendo na zona de conforto e esse tempo não volta mais. As 
oportunidades que poderíamos ter aproveitado, em inúmeros campos não voltaram, pois escolhemos 
ficar onde estamos, pois é mais fácil. 
 



 

O ser humano perde muita coisa por desejar ficar no fácil e não tem a coragem de ousar, fazer algo que 
poderá perder algo momentâneo, mas num futuro próximo ganhara e muito. 
 
Nesse ganhar seremos pessoas melhores, e assim o medo não existira mais e zonas de conforto, não 
serão mais criadas na nossa vida. 
 
Temos a capacidade de ousar, temos os meios para isso, somente falta a coragem e a vontade de fazer 
isso. O ser humano possui essa vontade, basta querer usa-la. 
 
Se amadurecermos essa ideia de que, o despertar é essencial para a nossa vida, que se não desejarmos 
mudar, seremos pessoas frustradas, pois o comodismo das zonas de conforto chegará a um dado 
momento que, irá incomodar as pessoas em nossa volta e assim elas começarão a nos questionar e 
provocarão discussões, e surgirão ao final mais problemas que, essa “zona” não conseguirá resolver. 
  
Portanto, não deixe sua vida chegar a esse nível, de frustrações e, muitas vezes, cheia de 
arrependimentos. Logo, faça algo diferente, desperte a vontade de mudar, sair da mesmice, ouse e 
assim sua vida será cada vez melhor. 
 
Uma coisa é a gente se arrepender do que fez! Outra coisa é a gente se sentir culpado. Culpa nos 
paralisa. Arrependimentos não! Eles nos lançam pra frente, nos ajudam a corrigir os erros cometidos.  
 
 

RFB - Acompanhamento econômico-tributário diferenciado - Parâmetros para 
indicação das pessoas físicas - Ano de 2016  
 

Por meio da Portaria RFB nº 1.754/2015, foram estabelecidos os parâmetros para a indicação das 
pessoas físicas a serem submetidas ao acompanhamento econômico-tributário diferenciado no ano-
calendário de 2016.  
 
Estará sujeita ao acompanhamento diferenciado as pessoas físicas:  
 
a) cujo valor total anual dos rendimentos declarados na Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Física (DIRPF), relativa ao ano-calendário de 2014, seja superior a R$ 14.000.000,00 e, 
cumulativamente, cujo montante anual de lançamentos a crédito informados em Declarações de 
Informações sobre Movimentação Financeira (Dimof), relativas ao ano-calendário de 2014, seja superior 
a R$ 5.200.000,00;  
 
b) cujo valor total de bens e direitos informados na DIRPF, relativa ao ano-calendário de 2014, seja 
superior a R$ 73.000.000,00 e, cumulativamente, cujo montante anual de lançamentos a crédito 
informados em Dimof, relativas ao ano-calendário de 2014, seja superior a R$ 520.000,00;  
 
c) cujo montante anual de aluguéis recebidos informados em Declarações de Informações sobre 
Atividades Imobiliárias (Dimob), relativas ao ano-calendário de 2014, seja superior a R$ 2.600.000,00;  
 
d) cujo valor total dos imóveis rurais, pertencentes ao titular ou aos seus dependentes, declarados na 
Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (DITR), relativa ao ano-calendário de 2014, 
seja superior a R$ 82.000.000,00.  
 



 

Além das pessoas referidas acima, estarão sujeitas ao acompanhamento diferenciado no ano-calendário 
de 2016 as pessoas físicas indicadas com base nos critérios previstos no art. 8º da Portaria RFB nº 
641/2015, dentre eles: rendimento total declarado e bens e direitos.  
 
O presente ato determina ainda que, expirado o período do acompanhamento econômico tributário 
diferenciado, e na ausência de novo disciplinamento normativo, os contribuintes permanecerão sob o 
acompanhamento nos anos subsequentes. 
 
Por fim, fica revogada, a partir de 1º.1.2016, a Portaria RFB nº 2.193/2014, que estabelece os 
parâmetros para seleção das pessoas para o ano de 2015.  
  
Port. RFB 1.754/15 - Port. - Portaria RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB nº 1.754 de 17.12.2015  
D.O.U.: 24.12.2015  
  
Estabelece parâmetros para a indicação das pessoas físicas a serem submetidas ao acompanhamento 
econômico-tributário diferenciado no ano-calendário de 2016 e dá outras providências. 
 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 
280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, 
de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto na Portaria RFB nº 641, de 11 de maio de 2015,  
 
Resolve:  
 
Art. 1º Esta Portaria estabelece parâmetros para a indicação das pessoas físicas a serem submetidas ao 
acompanhamento econômico- tributário diferenciado no ano-calendário de 2016.  
 
CAPÍTULO I 
Da indicação ao acompanhamento diferenciado  
 
Art. 2º Para fins do disposto no art. 8º da Portaria RFB nº 641, de 11 de maio de 2015, deverão ser 
indicadas, para o acompanhamento diferenciado a ser realizado no ano-calendário de 2016, as pessoas 
físicas:  
 
I - cujo valor total anual dos rendimentos declarados na Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Física (DIRPF), relativa ao ano-calendário de 2014, seja superior a R$ 14.000.000,00 
(catorze milhões de reais) e, cumulativamente, cujo montante anual de lançamentos a crédito 
informados em Declarações de Informações sobre Movimentação Financeira (Dimof), relativas ao ano-
calendário de 2014, seja superior a R$ 5.200.000,00 (cinco milhões e duzentos mil reais);  
 
II - cujo valor total de bens e direitos informados na DIRPF, relativa ao ano-calendário de 2014, seja 
superior a R$ 73.000.000,00 (setenta e três milhões de reais) e, cumulativamente, cujo montante anual 
de lançamentos a crédito informados em Dimof, relativas ao ano-calendário de 2014, seja superior a R$ 
520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais);  
 
III - cujo montante anual de aluguéis recebidos informados em Declarações de Informações sobre 
Atividades Imobiliárias (Dimob), relativas ao ano-calendário de 2014, seja superior a R$ 2.600.000,00 
(dois milhões e seiscentos mil reais); ou  
 



 

IV - cujo valor total dos imóveis rurais, pertencentes ao titular ou aos seus dependentes, declarados na 
Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (DITR), relativa ao ano-calendário de 2014, 
seja superior a R$ 82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais).  
 
Parágrafo único. Além daquelas indicadas na forma prevista no caput, estarão sujeitas ao 
acompanhamento diferenciado no ano calendário de 2016 as pessoas físicas indicadas com base nos 
critérios previstos no art. 8º da Portaria RFB nº 641, de 2015.  
 
CAPÍTULO II 
Das Disposições Gerais  
 
Art. 3º Para fins do enquadramento de que trata o art. 2º, serão consideradas as informações em poder 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) à época da definição da relação final dos contribuintes 
sujeitos ao referido acompanhamento.  
 
Art. 4º Expirado o período do acompanhamento de que trata esta Portaria, e na ausência de novo 
disciplinamento normativo, os contribuintes indicados na forma prevista no art. 2º permanecerão sob o 
acompanhamento nos anos subsequentes.  
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.  
 
Art. 6º Fica revogada, a partir de 1º de janeiro de 2016, a Portaria RFB nº 2.193, de 17 de dezembro de 
2014.  
 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
 

Impostos podem reduzir patrimônio em 50%  

 
Há uma combinação de prováveis alterações na legislação tributária que poderá simplesmente 
aumentar a carga tributária incidente sobre o processo sucessório para até 50%, já em 2016. Essa 
provável carga tributária advém da tributação pelo Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doações 
(ITCMD) somada à do Imposto de Renda (IR) sobre o ganho de capital. 
 
Atualmente essa tributação, para um contribuinte paulista, pode chegar a 19%, relativa à alíquota de 
15% do IRPF sobre o ganho de capital e 4% do ITCMD. 
 
Contudo, com a edição da Medida Provisória nº 692, de 22 de setembro de 2015, que está em 
tramitação e produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016, a alíquota de IR pode chegar a 30% 
sobre a parcela dos ganhos que ultrapassar a R$ 20 milhões. 
 
Quanto ao ITCMD, o Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz), que reúne os representantes 
das secretarias de Fazenda estaduais, decidiu aumentar o limite máximo da alíquota do ITCMD - de 8% 
para 20% -, em reunião realizada no dia 20 de agosto. 
 
A proposta do Confaz ainda necessita de aprovação do Senado Federal. Contudo, caso seja aprovada, os 
Estados estarão liberados para alterar as suas leis, permitindo a cobrança da nova alíquota já em 2016, 
se porventura a aprovação pelo Legislativo ocorrer ainda neste ano. 
 



 

Portanto, se ambas as ações para aumento da carga tributária forem aprovadas pelo Poder Legislativo, 
podemos ter já em 2016 situações em que um herdeiro deverá destinar 50% do patrimônio recebido por 
herança aos cofres públicos. 
 
Mesmo considerando que estamos a poucos dias do fim de 2015 e que as alterações supramencionadas 
precisam ser aprovadas até 31 de dezembro para que possam ser aplicadas já em 2016, a sinalização 
dos governos federal e estadual pelo aumento da carga tributária serve de alerta para os contribuintes 
brasileiros. Principalmente àqueles que possam ser diretamente afetados pela nova carga tributária, a 
qual pretende se impor no processo sucessório. 
 
Ilustremos essa situação com um exemplo simples. Um pai que trabalhou durante toda a sua vida em 
seu negócio, sendo sócio de uma empresa registrada na sua declaração de rendimentos pelo valor de R$ 
10 mil. Contudo o patrimônio líquido desta empresa, que assumamos espelhe o seu valor de mercado, é 
de R$ 100 milhões. 
 
Com o falecimento desse pai, esse bem (participação societária na empresa) será transferido aos seus 
herdeiros, que imaginemos sejam dois filhos. 
 
Considerando que o aumento da carga tributária supramencionada tenha sido aprovado e o Estado 
tenha aumentado a sua alíquota para 20%, logo de partida os herdeiros deverão recolher R$ 20 milhões 
aos cofres públicos a título de ITCMD. 
 
Nessas situações, é comum os herdeiros não terem recursos financeiros para efetuar o recolhimento. 
Portanto, no nosso exemplo, admitamos que os herdeiros decidam vender a participação societária na 
empresa, ainda na propriedade do espólio (pai que faleceu), para que possam ter recursos para recolher 
o ITCMD. 
 
Efetuando a venda pelo valor de mercado, ou seja, no nosso caso R$ 100 milhões, será apurado um 
ganho de capital de R$ 99,99 milhões, haja vista que o custo tributário era de apenas R$ 10 mil. Assim, 
de acordo com a MP 692, esse ganho de capital deverá ser tributado pela alíquota de 30%, ocasionando 
um IR a recolher de aproximadamente R$ 30 milhões. 
 
Desta forma, após ocorrida a operação e recebido o pagamento pela venda da participação e transferido 
o valor da venda aos herdeiros, do patrimônio avaliado em R$ 100 milhões na data do falecimento do 
pai, os filhos receberão tão somente o valor de aproximadamente R$ 50 milhões, ou seja, 50% do valor 
original. 
 
Portanto, não é à toa que aumentou substancialmente o volume de consultas aos escritórios de 
advocacia para estudos relacionados à antecipação da transferência patrimonial aos herdeiros e, 
consequentemente, o valor do recolhimento do ITCMD neste ano, relativo àqueles que decidiram pôr 
em prática o chamado planejamento sucessório. 
 
Num país onde a carga tributária já está próxima de 40%, as autoridades ainda trabalham para, no 
momento da sucessão, amealhar até metade do patrimônio conquistado. 
 
Marcello Maurício dos Santos é sócio da área tributária no escritório Chiarottino e Nicoletti Advogados. 
 
Fonte: Valor Econômico - Publicado em: 23 de dezembro de 2015  
 



 

SP aperta a fiscalização e aumenta a arrecadação  
 
São Paulo tem conseguido incrementar a receita sem aumentar a alíquota do Imposto sobre 
Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD) - que em 2016 será mantida em 4%. O Estado vem 
apostando em uma fiscalização mais rígida, que conta com o cruzamento de dados da base da Receita 
Federal, para autuar contribuintes que não fizeram o recolhimento. 
 
Mais de R$ 150 milhões foram arrecadados somente com os autos de infração lavrados nos últimos dois 
anos. Essa quantia representa, por exemplo, quase o dobro do que o Distrito Federal pretende 
arrecadar com as suas novas alíquotas (aumentadas em faixas progressivas e que chegam a 6%) em todo 
o ano de 2016. 
 
A Secretaria da Fazenda de São Paulo está cruzando os dados dos contribuintes com as informações 
declaradas no Imposto de Renda da Pessoa Física. Apesar de herança e doações serem isentas do 
tributo, elas devem ser informadas na declaração. Serve para justificar uma eventual evolução do 
patrimônio. 
 
Esses dados vêm sendo liberados aos poucos pela Receita. Nesses últimos dois anos, a fiscalização se 
deu sobre transmissões de bens feitas em 2009 e 2010. Segundo a Fazenda, mais de 50 mil 
contribuintes foram fiscalizados. 
 
"Percebemos no ITCMD uma fonte de receita importante, principalmente nessa época de baixa 
arrecadação, devido à crise econômica que o país todo enfrenta", diz o titular da Diretoria Executiva de 
Administração Tributária da Fazenda de SP, Rogério Akira. 
 
A Fazenda paulista deve ter acesso a uma nova remessa de dados da Receita Federal em fevereiro ou 
março do ano que vem. A cobrança pode ser feita até cinco anos após a transmissão do bem. 
 
Especialista na área, o advogado Rafael Malheiro, do Souza, Cescon, Barrieu & Flesch Advogados, 
destaca que essa fiscalização mais rígida tem deixado os contribuintes "mais conscientes sobre o 
pagamento do imposto" e, por isso, a arrecadação também tende a aumentar. "Ele sabe que se não 
recolher poderá ser autuado e, além do imposto terá que pagar multa e juros." 
 
Até outubro, São Paulo havia arrecadado cerca de R$ 1,7 bilhão com o ITCMD. O valor é 12% superior ao 
recolhido no mesmo período do ano passado. 
(Valor Econômico) - Publicado em: 23 de dezembro de 2015  
 

CFOP 5927 nova obrigação 
 
A partir de Janeiro/2016 é obrigatório emissão de nota para baixa de estoque de mercadorias oriundas 
de furto, roubo, deterioração, perda, extravio entre outros. 
Emissão de NF-e, para os casos de perecimento, deterioração, roubo, furto e extravio. 
O governo paulista, por meio de Decreto nº 61.720/2015 (DOE-SP 18/12), instituiu a obrigatoriedade de 
emissão de Nota Fiscal nos casos de perecimento, deterioração, roubo, furto, extravio, autoconsumo ou 
utilização em fim alheio à atividade do estabelecimento de mercadoria em estoque. 
 
A partir de 1º de janeiro de 2016, será exigida a emissão de Nota Fiscal com o CFOP 5.927, sem 
destaque do ICMS, para as mercadorias adquiridas para industrialização ou comercialização que forem 



 

objeto de perecimento, deterioração, roubo, furto, extravio, autoconsumo ou utilização em fim alheio à 
atividade do estabelecimento. 
 
Além de emitir a Nota Fiscal, o contribuinte deverá estornar o crédito do ICMS realizado por ocasião de 
entrada da mercadoria no estabelecimento, conforme dispõe o artigo 67 do RICMS/SP. 
 
Vale ressaltar que até 31/12/2015 no Estado de São Paulo, não é permitida a emissão de Nota Fiscal 
para as ocorrências acima citadas. 
 
Confirma integra do Decreto: 
 
http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll/legislacao_tributaria/decretos/dec61749.htm 
 

Por que você deveria estabelecer metas para sua equipe 

 
Editado por Mariana Fonseca, de EXAME.com  
Trabalho em equipe: estabelecer metas pode parecer uma tarefa simples, mas definitivamente não é  
 
A importância de estabelecer metas para a sua equipe  
Escrito por Alexandre Rangel, especialista em gestão de pessoas (*) 
 
“Aquilo que não é medido, não pode ser acompanhado e, por conseguinte, não pode ser melhorado”. A 
frase foi dita por W.E.Deming, consultor americano que auxiliou a indústria japonesa a se tornar um 
padrão mundial em excelência da qualidade. Deming tinha toda razão. Se não medirmos o que fazemos, 
dificilmente poderemos iniciar melhorias. 
 
Ainda sobre a questão de medição, há algum tempo tomei conhecimento de um estudo feito com um 
desportista com desempenho excelente. A cada dez saltos acertavam oito, um índice de acerto de 80%. 
Os estudiosos perguntaram ao atleta: “se retirarmos a barra, você acha que isso afetará seu 
desempenho?” Ele garantiu que não, e argumentou que o que importava era o seu treino no 
procedimento de salto e não a barra em si. Os pesquisadores pediram para o atleta realizar novamente 
uma série de dez saltos. 
 
Sem o atleta saber, os pesquisadores colocaram um sensor eletrônico, na altura da barra que fora 
retirada. O objetivo era medir o desempenho do esportista nesta nova condição (de não ver a barra ser 
ultrapassada). Ele realizou a nova série de saltos conforme fora solicitado. Quando os estudiosos fizeram 
a aferição da altura registrada no sensor eletrônico, verificaram que o desempenho do atleta caiu para 
40%. Esse estudo mostrou a importância de se ter uma meta visível. 
 
Quando se trata de uma equipe de trabalho, o estabelecimento de metas é fundamental para melhorar 
o desempenho individual e do grupo.  
 
Estabelecer metas pode parecer uma tarefa simples, mas definitivamente não é. Muitos empresários 
sentem dificuldades em gerenciar e obter resultados porque ficam sem dados objetivos para cobrar 
resultados. 
 
Duas situações ilustram a necessidade em se elaborar o processo de estabelecimentos de metas: 
 



 

- Dificuldades de cobrar resultados devido à subjetividade da meta: por exemplo, “melhorar a qualidade 
da entrega”. Melhorar em que? Em quanto? Como medir a melhoria da qualidade?; 
 
- Dificuldades de cobrar os prazos: muitas vezes, a meta fica em “aberto” quanto ao prazo a ser atingida 
e assim fica difícil cobrar o resultado gerando desgaste e desentendimentos. 
 
Para tornar o processo de estabelecimento de metas eficaz, faça sempre o seguinte “crivo”: 
 
- Especifique: confira se a meta está bem especificada (por exemplo, reduzir custo de frete); 
 
- Assegure-se de que a meta é mensurável: estabeleça a porcentagem ou um valor específico; 
 
- Analise se é atingível: é factível atingir esta meta proposta nesse prazo?; 
 
- Verifique a relevância: é uma meta relevante?; 
 
- Estabeleça prazos: o tempo de execução está claro, está bem definido? Não há dúvidas quanto ao 
prazo?; 
 
Se a meta que você estabelecer passar por este crivo haverá um efeito mobilizador tanto 
individualmente como na equipe. 
 
Alexandre Rangel é coach, autor do livro "O que Podemos Aprender com os Gansos" e sócio-fundador 
da Alliance Coaching. 
 

Optantes pelo Simples Nacional na área de construção civil obrigadas a declarar a 
CPRB por meio da DCTF  

 
A partir da competência 12/2015, as ME e as EPP enquadradas no Simples Nacional na área da 
construção civil que estiverem sujeitas ao pagamento da Contribuição Previdenciária sobre a Receita 
Bruta (CPRB), nos termos dos arts. 7º a 9º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, estarão 
obrigadas à apresentação da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF para a 
prestação de informações referentes a esta contribuição, uma vez que o PGDAS-D deixará de ser 
utilizado para essa finalidade. 
 
Para o preenchimento da DCTF deverão ser observadas as orientações constantes da IN RFB nº 1.599, 
de 11 de dezembro de 2015.  
 
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=70249 
 
 Para períodos de apuração (PA) até a competência 11/2015, a CPRB continua sendo declarada por meio 
do PGDAS-D para as empresas optantes pelo Simples Nacional da área da construção civil sujeitas a essa 
contribuição. 
 
 As empresas optantes pelo Simples Nacional com receitas tributadas com base nos Anexos I a III, V e VI 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não estão sujeitas à CPRB, tendo em vista que a Contribuição 
Previdenciária Patronal é recolhida por meio do PGDAS-D. 
 
 SECRETARIA-EXECUTIVA DO COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL 



 

 
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Noticias/NoticiaCompleta.aspx?id=f1656ac3-
49b4-4a5c-99fd-1e7578cce0f3  
 

eSocial também terá impacto na saúde ocupacional 

 
O Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial) foi o 
tema principal da reunião do Grupo de Trabalho em Saúde Ocupacional (GTSO) da Confederação 
Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo (CNC) realizada em 14 de dezembro, no Rio de 
Janeiro. 
 
O diretor de Educação e Cultura da Federação Nacional das Empresas de Serviços Contábeis, 
Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas (Fenacon), Hélio Donin Júnior, apresentou aos 
integrantes do GTSO as principais características do eSocial, que, segundo ele, é o Sped de maior 
complexidade até agora, porque tem entrega e validação de informações diárias. “Por isso, é importante 
levar informação correta e treinamento aos empresários, para que se faça a correta implantação do 
Sistema dentro do prazo”, afirmou Donin. 
 
As mudanças provocadas pelo Sistema vão afetar diversos setores e profissionais, que precisarão ser 
devidamente capacitados, entre eles contadores, médicos e técnicos de saúde e segurança do trabalho 
e analistas de Recursos Humanos. “A implantação do eSocial terá diversos impactos, alterando a 
estrutura organizacional das empresas, rotinas e hábitos operacionais”, afirmou o diretor da Fenacon. 
 
Helio Donin explicou também a participação da CNC e da Fenacon no Grupo de Trabalho Confederativo 
do Ministério do Trabalho e Previdência Social (MTPS), que teve como um dos objetivos garantir o 
máximo de adesão das empresas, viabilizando, assim, o acesso tanto para as micros e pequenas 
empresas (MPEs) como para as prestadoras de serviços de contabilidade e Departamento Pessoal (DP). 
“Levamos em consideração que grande parte das empresas terceirizam o trabalho com DP, e estas 
também precisam estar preparadas”, afirmou. 
 
Para o chefe da Divisão de Saúde (Serbem) do Sistema CNC-Sesc-Senac, Alexandre de Marca, o Sistema 
precisa ser viável para as empresas e também vai implantar uma mudança cultural na rotina destas. “É 
preciso a conscientização no sentido de que o eSocial vai impactar o fluxo e o registro das informações 
legais do empregado. Aqui no Sistema CNC-Sesc-Senac estamos procurando fazer o nosso dever de casa 
e vamos integrar a gestão das informações de saúde e segurança do trabalho com o departamento 
pessoal das três entidades. A preocupação da Divisão de Saúde se estende às demais entidades do 
Sistema e, sobretudo, às empresas que representamos”, afirmou Alexandre de Marca. 
 
Emissão de benzeno e exame toxicológico para motoristas 
 
Na reunião do GTSO também foram discutidos alguns tópicos relacionados a normas regulatórias e 
legislações específicas envolvendo a saúde ocupacional. O representante da Federação Nacional do 
Comércio de Combustíveis e de Lubrificantes (Fecombustíveis), Antônio Nóbrega, apresentou os 
desdobramentos das discussões em torno da emissão de vapor de benzeno em postos de gasolina, que 
seria tóxico para frentistas. Segundo ele, uma subcomissão na Comissão Nacional Permanente do 
Benzeno, do MTPS, quer aprovar uma medida que obrigue os postos a realizarem processo de 
recuperação do vapor de benzeno, o que implica troca das bombas. 
 



 

“O comércio apresentou uma solução mais viável, que é a extração do vapor de forma mais simples, 
mas governo e representantes de trabalhadores insistem na recuperação – um processo mais complexo 
que, inclusive, requer a adaptação de caminhões para o transporte do material retido”, afirmou 
Nóbrega. 
 
Além disso, é necessário considerar que o benzeno só é uma substância cancerígena em altas 
concentrações – a quantidade presente no vapor emitido nos postos de gasolina é inferior a 1% e não 
representa risco à saúde dos funcionários. “O Acordo Nacional do Benzeno já prevê o monitoramento 
do benzeno emitido em postos de gasolina, e a exigência de a concentração ser menor do que 1% em 
postos é mais rígida do que na exposição ocupacional em refinarias, por exemplo”, afirmou o 
engenheiro de segurança José Luiz Barros, representante da Federação das Indústrias do Rio de Janeiro 
(Firjan). José Luiz teceu comentários sobre a NR 12 – Segurança em Máquinas e Equipamentos, 
ressaltando as dificuldades encontradas e que ainda persistem no processo negocial da referida norma. 
Ele afirmou, ainda, que há avanços pontuais, mas que há pontos considerados primordiais pelo setor 
patronal – tratamento diferenciado  para microempresas, exigências legais específicas para fabricantes e 
usuários, linha de corte temporal no que diz respeito às máquinas usadas, maior flexibilidade nos prazos 
– que ainda não foram considerados pelo governo e, por conseguinte, não foram colocados à mesa para 
discussão na Comissão Nacional que trata do assunto. 
 
O assessor Especial da Divisão de Saúde da CNC, Luiz Mamari, também apresentou as cláusulas da NR 
24, do MTPS, que trata das condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho (dimensões e 
características de corredores, vestiários, banheiros, refeitórios, alojamentos, etc.).  Mamari é 
representante da CNC na Comissão Tripartite do Ministério e expôs a posição dos empregadores em 
relação às regras da NR 24. 
 
Mamari também falou sobre as Resoluções da 83ª Reunião Ordinária da Comissão Tripartite Paritária 
Permanente (CTPP), com destaque para a aprovação da Lei nº 13.103, de 02/03/2015, que dispõe sobre 
o exercício da profissão de motorista e sobre a exigência de exames toxicológicos para motoristas do 
transporte rodoviário de cargas e passageiros. Segundo a Lei, caso o exame tenha resultado positivo, o 
empregado deverá ser encaminhado para recuperação em clínicas de reabilitação. “No entanto, a Lei 
não dispõe de que forma se dará esse encaminhamento nem esclarece sobre como a empresa deve se 
portar em relação ao funcionário”, afirmou. O assunto deve voltar à pauta de discussões em reuniões 
futuras da Comissão. 
 
http://www.jb.com.br/informe-cnc/noticias/2015/12/18/esocial-tambem-tera-impacto-na-saude-
ocupacional/?from_rss=None  

 

OAB regula advogado associado e autoriza filiação a vários escritórios 
 
Advogados associados podem participar de mais de um escritório, sem estarem sujeitos a subordinação 
ou controle de jornada. Eles também não participam dos lucros nem dos prejuízos da sociedade, e seus 
ganhos estão restritos ao que foi acordado em contrato firmado com a banca. 
 
Essas são algumas das regras estabelecidas pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil na 
regulação da figura do advogado associado, constante do Provimento 169, de 2 de dezembro, e 
publicado no Diário Oficial da União nesta segunda-feira (14/12). 
 
Diversos Ministérios Públicos do Trabalho têm pedido que a Justiça reconheça o vínculo de emprego de 
advogados contratados como associados, mas que, aos olhos dos procuradores, não têm a autonomia 



 

típica dessa modalidade de contrato. O órgão obteve resultados positivos e negativos. Com o objetivo 
de regularizar a situação desses profissionais, o MPT do Rio de Janeiro promoveu audiência pública em 
outubro, na qual os profissionais do Direito presentes apontaram a ausência de regulação sobre 
advogados associados como uma das causas de casos de fraude trabalhista. 
 
Para acabar com essa insegurança jurídica, o Conselho Federal da OAB organizou reuniões com 
representes de jovens advogados e sociedade, as quais resultaram na nova norma. De acordo com o 
presidente da entidade, Marcus Vinicius Furtado Coêlho, “o provimento protege o advogado sem 
inviabilizar os escritórios”. Dessa forma, o MPT passou a ter um parâmetro para distinguir relação 
societária, relação associativa e relação de emprego. 
 
No Provimento 169/2015, fica determinado que os advogados deverão firmar um contrato de 
associação com a firma à qual se aliar, o qual deverá ser averbado no Registro de Sociedades de 
Advogados perante o respectivo Conselho Seccional. Nesse acordo, deverão estar detalhados os 
serviços que tal profissional prestará à banca e os critérios para definição de seus honorários. Caso o 
documento contenha elementos caracterizadores de relação de emprego, ele não será aceito pela OAB. 
 
Embora estabeleça que o associado não participa dos lucros, a regulamentação garante que ele terá 
direito a parte dos honorários contratados pelo escritório com os clientes e dos resultantes de 
sucumbência, referentes às causas em que trabalhou. 
 
Relacionamento aberto 
 
A norma também afirma que os advogados associados não devem fidelidade a uma única banca. Assim, 
eles podem firmar contratos semelhantes com outras sociedades e ter clientes próprios. Contudo, em 
caso de “poligamia”, os profissionais precisam deixar claro a todas partes envolvidas que não irão 
prestar serviços apenas àquela firma. 
 
Se surgirem conflitos de interesses entre os clientes, eles devem seguir os procedimentos do Código de 
Ética e Disciplina da OAB para resolver a situação. 
 
Regras mais claras 
 
Outra área reforçada pelo Provimento 169/2015 é a das sociedades de advogados. O texto estabelece 
que os escritórios serão compostos apenas de sócios patrimoniais ou deles e de sócios de serviço. As 
duas categorias terão os mesmos direitos e obrigações, mudando apenas a forma de ingresso na firma e 
a contrapartida no momento de desligamento. As quotas de serviço são permitidas pela OAB desde 
2006, mas até agora a entidade admitia a diferenciação de direitos entre os portadores delas e os de 
títulos patrimoniais. 
 
A regulamentação ainda atribui aos sócios patrimoniais e de serviço e aos advogados associados a 
responsabilidade pelos danos que causarem à sociedade e aos seus sócios, e inclui a possibilidade de 
conflitos entre advogados associados e escritórios serem resolvidos por mediação, conciliação ou 
arbitragem. 
 
As sociedades de advogados terão seis meses para se adequar às regras do Provimento 169/2015. 
Sérgio Rodas é repórter da revista Consultor Jurídico. 
Revista Consultor Jurídico, 17 de dezembro de 2015 
 



 

Você sabe o que é CEST e para que serve? 

 
A substituição tributária do ICMS é sempre um assunto polêmico e com muitos pontos de dúvidas. Um 
deles é como classificar de forma simples se um produto está sujeito ou não ao regime. O CONFAZ está 
dando um importante passo para resolver este problema instituindo o CEST. Esclareça todas as suas 
dúvidas neste nosso artigo. 
 
O que é o CEST e para que serve? 
 
O CEST é a abreviatura de Código Especificador da Substituição Tributária. O objetivo deste novo código 
é estabelecer uma forma de uniformizar e identificar as mercadorias e bens passíveis de sujeição ao 
regime de substituição tributária e de antecipação de recolhimento do ICMS com o encerramento de 
tributação, relativos às operações subsequentes. Sua regulamentação se dá através do convênio ICMS 
92-15. 
 
Em resumo o CEST é um novo código no qual constará nos produtos sujeitos a substituição tributária. 
 
O NCM já é usado na classificação da substituição tributária. Isso não é suficiente? 
 
Nos dias de hoje, antes do CEST, os produtos são classificados usando duas informações contidas nos 
protocolos de substituição tributária: o NCM e uma descrição. Muitas pessoas cometem o erro de usar 
apenas o NCM. 
 
Com a adoção do CEST, provavelmente os protocolos indicarão apenas o CEST. Isto é apenas uma 
especulação, pois nenhuma informação mais profunda sobre a utilidade do CEST foi divulgada pelo 
CONFAZ. 
 
Eu estou obrigado a usar o CEST? 
 
Se você emite NF-e ou NFC-e e algum dos seus produtos comercializados estiver descrito na tabela do 
convênio ICMS 92-15 então você precisa usar o CEST para este produto – mesmo que a operação não 
seja de venda ou até mesmo se o seu estado não participa da substituição tributária. 
 
O que define se usará o CEST ou não é o fato dele estar na tabela do convênio ICMS 92-15. 
 
Se você emitir uma NF-e com algum CST ou CSOSN da lista abaixo, você terá que informar o CEST: 
 
Onde eu posso encontrar uma lista contendo o CEST de cada produto? 
 
O CONFAZ publicou uma tabela inicial contendo o CEST, o NCM e a descrição dos produtos. Esta tabela 
deve receber atualizações constantes e por isso é importante que você fique ligado. 
 
Você precisará tomar cuidado com a tabela. Para alguns casos você encontrará um único CEST para um 
determinado NCM. Em alguns outros casos você terá mais de um CEST para o mesmo NCM. Nesta 
situação você precisará ler a descrição e escolher o código que melhor se enquadra na mercadoria que 
está sendo classificada. 
 
Uma outra dica é prestar atenção nas notas fiscais do seus fornecedores. 
 



 

Como eu devo usar a tabela de CESTs disponibilizada pelo CONFAZ? 
 
O uso da tabela do CONFAZ é bem complicado. 
 
O problema desta tabela é que ela não traz NCMs precisos. Muitas vezes você terá que procurar por 
capítulos ou parte deles. Sem contar que você terá que ler a descrição do CEST e levar isto em 
consideração. O ideal é você usar uma ferramenta que lhe ajude nesta procura. 
 
Entendendo esta dificuldade, nós criamos o BUSCA CEST. 
 
Acesse gratuitamente a ferramenta BUSCA CEST 
 
Se depois de você conhecer nossa ferramenta gratuita ainda quiser procurar o CEST usando a tabela da 
CONFAZ, você deve seguir os passos abaixo: 
 
Tente encontrar o NCM inteiro (com 8 dígitos) na tabela. 
 
Se você encontrar um ou mais NCMs, então leia o campo descrição e veja qual a descrição que mais se 
adapta ao seu produto. 
 
Pode acontecer de nenhuma descrição ser compatível com o seu produto. Neste caso o CEST não deve 
ser usado. 
Se você não encontrou nenhum CEST no passo 1, então é hora de você procurar por pedaços do NCM. 
Refaça o passo 1 utilizando os 7 primeiros dígitos do NCM. Repita este ciclo diminuindo o número de 
dígitos do NCM quantas vezes for necessário até determinar o CEST ou até chegar a conclusão que não 
existe um CEST para o seu produto. 
 
Muito importante: preste bastante atenção na descrição do CEST. Ela não está lá atoa. 
 
O que mudará na minha NF-e? 
 
Nada mudará no DANFE – o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica, porém, o arquivo XML 
conterá um novo campo informando o CEST de cada produto. A nota técnica 2015/003 explica isso. 
 
Aqui vale um lembrete: o DANFE não é a NF-e. Ele é apenas o espelho da NF-e. Considera-se a NF-e o 
arquivo XML quando autorizado. 
 
Alguma fórmula ou cálculo do meu documento fiscal mudará? 
 
Não. O CEST não interfere em nenhum cálculo de substituição tributária. 
 
Qual o meu prazo para adequação? 
 
A princípio o convênio ICMS 92-15 havia indicado a obrigatoriedade do preenchimento do CEST para 
01/01/2016. Mas o convênio ICMS 139/15 prorroga esta data para 01/04/2016. 
 
Aproveite esta prorrogação para deixar o cadastro do seu sistema de gestão em dia. Apesar da 
obrigação legal estar prevista para abril, os servidores da NF-e já estão aptos a receber a informação 
desde 01/12/2015. Não deixe pra cima da hora! 
 



 

Eu vou ter que classificar todos os meus produtos manualmente? 
 
Isso depende. Se você estiver usando um bom sistema de gestão, provavelmente ele lhe disponibilizará 
ferramentas para facilitar esta classificação. 
 
Caso o seu sistema de gestão não disponha de facilitadores, nós criamos uma ferramenta gratuita para 
lhe ajudar. Basta você informar o NCM do produto e nossa ferramenta irá lhe indicar os possíveis CESTs. 
 
Conclusão 
 
A complexidade tributária em nosso país não para de crescer e é importante que nossas empresas 
estejam atualizadas quanto a legislação tributária. Apesar do CONFAZ ainda não ter dado exemplos 
concretos dos benefícios do CEST, é fato que o mesmo será obrigatório. 
 
O CEST parece ser um assunto ainda não finalizado e este artigo sofrerá atualizações a medida que o 
CONFAZ desmistifique-o. Por isso, não deixe de nos visitar. 
 
Ficou alguma dúvida? Tem algo pra nos ensinar sobre CEST? Não deixe de comentar. 
Fonte:Asseinfo 
 

Confaz Esclarece Aplicação do ICMS-ST a Partir de 2016 

 
O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, fez publicar no seu site 
na internet alguns esclarecimentos sobre o ICMS – Substituição Tributária, a partir de 01.01.2016: 
Fonte: Blog Guia TributárioLink: http://guiatributario.net/2015/12/22/confaz-esclarece-icms-st-a-partir-
de-2016/ 
 
O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, fez publicar no seu site 
na internet alguns esclarecimentos sobre o ICMS – Substituição Tributária, a partir de 01.01.2016: 
 
Os códigos constantes nos anexos do Convênio ICMS 92/15, que estabelece a sistemática de 
uniformização e identificação das mercadorias e bens passíveis de sujeição aos regimes de substituição 
tributária e de antecipação de recolhimento do ICMS com o encerramento de tributação, relativos às 
operações subsequentes, devem ser observados por todos os contribuintes do ICMS, 
independentemente do regime de tributação, adotado pelo contribuinte e prestam-se a várias 
finalidades, especialmente, ás seguintes: 
 
a) definir quais mercadorias poderão ser incluídas pelos Estados e pelo Distrito Federal nos regimes de 
substituição tributária e de antecipação do recolhimento do imposto com encerramento de tributação, 
relativos às operações subsequentes. Portanto, a lista é autorizativa para essas unidades federadas; 
 
b) padronizar as descrições e codificações das mercadorias sujeitas aos regimes de substituição 
tributária e de antecipação do recolhimento do imposto com encerramento de tributação, relativos às 
operações subsequentes; 
 
c) permitir a correta identificação de mercadorias que, embora sejam distintas, são classificadas em um 
mesmo código NCM/SH; 
 
 



 

d) atribuir o Código Especificador da Substituição Tributária – CEST, permitindo a correta identificação 
da mercadoria passível de sujeição aos regimes de substituição tributária e de antecipação do 
recolhimento do imposto com encerramento de tributação, relativos às operações subsequentes e, 
consequentemente, do tratamento tributário ao qual ela é submetida; 
  
e) possibilitar o desenvolvimento de aplicativo que realizará o cálculo do ICMS devido por substituição 
tributária e por antecipação do recolhimento do imposto com encerramento de tributação, relativo às 
operações subsequentes. 
  
A partir de 01 de janeiro de 2016, as mercadorias que não constarem dos Anexos do Convênio ICMS 
92/15não se sujeitarão aos regimes de substituição tributária e de antecipação do recolhimento do 
imposto com encerramento de tributação, relativos às operações subsequentes, nas operações 
realizadas por qualquer contribuinte do ICMS, optantes ou não pelo Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições – Simples Nacional. 
  
Por oportuno, esclarecemos que o CONFAZ na sua última reunião, celebrou os seguintes atos 
normativos relacionados a esta matéria: 
 
Convênio ICMS 146/15, Convênio ICMS 149/15, Convênio ICMS 152/15 e Convênio ICMS 155/15, 
publicados no DOU em 15.12.2015. 
 
Eventuais esclarecimentos deverão ser apresentadas às Secretarias de Fazendas Estaduais ou Distrital 
do respectivo domicílio fiscal do consulente, cujos endereços e telefones se encontram disponíveis no 
site do CONFAZ http://www.confaz.fazenda.gov.br. 
 

STF julgará constitucionalidade de multa por atraso em declaração de tributos 

 
O Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral de recurso que discute a imposição de 
multa a contribuinte que atrasa a entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais 
(DCTF).  
 
No Recurso Extraordinário 606.010, uma empresa de equipamentos industriais do Paraná sustenta que 
a multa, que pode chegar a 20% do débito, tem caráter confiscatório. 
 
“Está em jogo possível violação aos princípios constitucionais da vedação ao confisco tributário, da 
capacidade contributiva, da proporcionalidade e da razoabilidade. Incumbe ao Supremo, como guarda 
maior da Carta da República, emitir entendimento sobre a matéria”, afirmou o relator, ministro Marco 
Aurélio.  
 
Segundo a manifestação do ministro, acompanhada por maioria no Plenário Virtual do STF, considerado 
o universo de contribuintes sujeitos à apresentação da declaração, o tema deve repercutir em grande 
número de relações jurídicas. 
 
O contribuinte recorre no RE contra decisão proferida pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região (PR, 
SC e RS), que assentou a constitucionalidade de dispositivo da Lei 10.426/2002, que prevê a multa por 
atraso na entrega da DCTF no valor de 2% referente ao mês-calendário, limitado a 20% do valor dos 
tributos. A decisão questionada no RE conclui que a multa é a melhor forma de prevenir o não 
cumprimento da obrigação acessória. 
 

http://www.confaz.fazenda.gov.br/


 

Já o contribuinte entende não ser razoável a previsão de multa por descumprimento de obrigação 
acessória que tome por base o valor da obrigação principal.  
 
Com informações da Assessoria de Imprensa do STF. 
Revista Consultor Jurídico, 22 de dezembro de 2015 
 

Consolidação das novas normas contábeis no Brasil – enfoque nas PMEs 

 
INTRODUÇÃO 
 
A adoção das novas normas contábeis internacionais no contexto brasileiro pode contribuir na gestão 
empresarial, apesar de que, esse não seja o principal objetivo das Novas Normas Contábeis em IFRS. 
 
Mas, percebe-se que existe um impacto positivo para o gerenciamento do negócio, e também, uma 
nova forma de postura profissional nessa nova realidade mundial, que o Brasil abraça por força de lei. 
 
O gerenciamento empresarial e o IFRS têm objetivos específicos, por outro lado, a melhoria de 
qualidade obtida nos demonstrativos contábeis colabora com o gerenciamento, pela redução de 
correções e reclassificações, e na evidenciação e mensuração dos eventos econômicos registrados no 
sistema empresarial. 
 
A mudança na atuação e no posicionamento do profissional da área contábil será fator primordial nessa 
fase de transição, mudança cultura e transparência nos relatórios contábeis. Nota-se que o SPED 
(Sistema Público de Escrituração Digital) e o IFRS colaboram indiretamente nesse processo de gestão 
empresarial. 
 
IFRS NO BRASIL 
 
Essas normas contábeis foram introduzidas no Brasil por meio das Leis nos. 11.638/2007, 11.941/2009, 
e pelo art. 76 da Lei no. 12.249/2010. Essa última confirmou ao CFC – Conselho Federal de Contabilidade 
a autoridade sobre a legislação contábil no Brasil, com isso o CFC criou o CPC – Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis, com a finalidade de adequar à Contabilidade Internacional no Brasil. 
 
A estratégia de aprovação dessas normas ocorre por meio de audiências públicas e pela edição de 
normas originadas de órgãos reguladores, como por exemplo: CFC, CVM, BACEN, SUSEP, entre outros. 
Inclusive para PME – Pequenas e Médias Empresas e Terceiro Setor. 
 
A contabilidade internacional busca a convergência da linguagem mundial, por meio da padronização da 
contabilidade, linguagem dos negócios. Com isso, a contabilidade em IFRS busca a redução de custos na 
elaboração de diversas contabilidades, nas relações internacionais, onde seria necessário o retrabalho 
para adequar a contabilidade no formato de cada país. Como isso, a contabilidade cumpre o seu papel 
de ser a linguagem dos negócios. 
 
O IFRS tem como objetivo criar um relatório contábil, que privilegie a transparência da realidade 
econômico-financeira de cada empresa, ou seja, a REPRESENTAÇÃO FIDEDIGNA dos eventos contábeis, 
e de forma comparativa, para estimular negócios internacionais e facilitar o acesso ao crédito 
internacional, e a transparência dos demonstrativos contábeis. 
 



 

No Brasil, as normas IFRS estavam desvinculadas do resultado tributável, dessa forma criou-se um 
regime denominado RTT – Regime Tributário de Transição. A empresa para fins tributários devia utilizar 
os critérios contábeis “congelados” em 31/12/2007, ou seja, as regras tributárias existentes antes da Lei 
no. 11.638/2007. 
 
Todavia, por meio da Lei no. 12.973/2014, o fisco exige a nova contabilidade, seja para fins de apuração 
do resultado contábil tributável (Lucro Real), e para fins de Distribuição de Lucros aos sócios de todos os 
regimes de tributação. 
 
IFRS PARA PME 
 
No Brasil não há uma definição única para PME, e o CFC por meio das novas normas contábeis traz uma 
simplificação para esse segmento: 
 
    RESOLUÇÃO CFC Nº. 1.255/09. Aprova a NBC TG 1000 – Contabilidade para Pequenas e Médias 
Empresas. 
    RESOLUÇÃO CFC N.º 1.418/12. Aprova a ITG 1000 – Modelo Contábil para Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte. 
    ORIENTAÇÃO TÉCNICA GERAL – OTG 1000, DE 21 DE OUTUBRO DE 2015. Aprova a OTG 1000 que 
dispõe sobre modelo contábil para microempresa e empresa de pequeno porte 
 
O termo empresas de pequeno e médio porte adotado nesta Norma TG 1000 não inclui: 
 
(i) as companhias abertas, reguladas pela Comissão de Valores Mobiliários – CVM; 
 
(ii) as sociedades de grande porte, como definido na Lei nº. 11.638/07; 
 
(iii) as sociedades reguladas pelo Banco Central do Brasil, pela Superintendência de Seguros Privados e 
outras sociedades cuja prática contábil é ditada pelo correspondente órgão regulador com poder legal 
para tanto. 
 
Definições básicas: 
 
    Sociedades de Grande Porte: a) ativo total superior a R$ 240.000.000,00 e b) receita bruta anual 
superior a R$ 300.000.000,00. 
 
    Microempresa e Empresa de Pequeno Porte são aquelas com faturamento inferior a R$ 3.600.000,00, 
conforme previsto na LC n. 123/2006. 
 
As grandes corporações e setores regulados já aplicam de forma abrangente as Novas Normas 
Contábeis. Todavia, as PMEs ainda têm dificuldades em implementar essas normas. 
 
Os motivos são aparentemente bem variados: 
 
    Empresários e Contabilistas desse segmente ainda têm muitas dúvidas sobre o tema, inclusive falta de 
conhecimento; 
    Concorrência desleal no mercado profissional, que ainda continua predatória nesse segmento. O que 
provoca falta de valorização da contabilidade; 
    Crise financeira, o que inibe o investimento em laudos especializados; 
    Informalidade; 



 

    Retorno da inflação de dois dígitos. 
 
Por outro lado, é possível afirmar que essas limitações são culturais e precisam ser trabalhadas. Os 
contabilistas precisam conhecer e treinar com profundidade essa nova realidade. E, os empresários 
precisam conhecer os riscos e os benefícios dessas novas normas contábeis. 
 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
Com o fim do regime tributário de transição o Fisco torna-se mais um usuário a exigir as Novas Normas 
Contábeis, e como Brasil sempre teve os serviços contábeis privilegiando este usuário, o processo de 
convergência se consolida no país. 
 
Os órgãos de fiscalização irão adotar uma postura mais rígida no cumprimento das Novas Normas 
Contábeis no Brasil, e também o mercado quando ocorrerem demandas pontuais. 
 
Por outro lado, se abrem duas frentes de trabalho nesse contexto: treinamento e implementação das 
novas normas contábeis, e isso faz com que, a contabilidade se renova, pois necessidade de análises, 
julgamentos, mensurações e evidenciações. E, isso não se faz apenas com sistema ERP (Sistemas 
Integrados de Gestão), torna-se necessário a participação do contabilista bem preparado para esse 
processo. 
Profº Adilson Torres 
 

NF-e - NT 2015.003 - Versão 1.60. 

 
Publicada a atualização da NT 2015.003 -V1.60, contendo as seguintes alterações: 
 
·         Alterada a observação do campo NA15 para que o valor do ICMS relativo ao Fundo de Combate à 
Pobreza (FCP) não seja somado ao valor do ICMS Interestadual para a UF de destino. 
 
·         Aperfeiçoada a mensagem de rejeição da RV LA02-10. 
 
·         Alteradas as regras de validação N12-70, N12-80 e N12a-70 para não aplicar a validação nos casos 
de remessa para demonstração dentro do Estado. 
 
·         Alterada a regra de validação N16-20 para não aplicar a validação no caso de anulação de valor. 
 
·         Alteradas as regras de validação N16-20 e NA01-20 para não aplicar a validação nos casos de 
entrega da mercadoria dentro do Estado. 
 
·         Inseridos CFOP de anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte no Anexo XIII.05. 
 
Em razão do disposto no inciso II da Cláusula terceira do Convênio ICMS 152/15, que altera o Convênio 
93/15, o qual, por sua vez, dispõe sobre os procedimentos a serem observados nas operações e 
prestações que destinem bens e serviços a consumidor final não contribuinte do ICMS, localizado em 
outra unidade federada: 
 
“Cláusula terceira Acordam os Estados e o Distrito Federal que até 30 de junho de 2016: [...] II – a 
fiscalização relativa ao descumprimento das obrigações acessórias previstas neste Convênio será de 
caráter exclusivamente orientador, desde que ocorra o pagamento do imposto” 



 

 
·         Foi alterado o prazo limite para implantação em produção das seguintes regras de validação: E16a-
30, N12-70, N12a-70, N16-04, N16-20, NA01-20, NA09-10, NA09-20 e NA09-30, e, a critério da UF, a 
regra N12-80. 
 
A postergação do início de aplicabilidade destas regras de validação não implica, de nenhuma maneira, a 
desobrigação ou o adiamento da aplicabilidade dos respectivos dispositivos legais. 
Confirme integra da NT 2015.003: 
NT_2015_003_v160.pdf 
 

Justiça não pode permitir que movimentos sociais invadam multinacional, diz TJ-RS 

 
Por Jomar Martins 
 
A Justiça não pode permitir invasões de propriedades rurais, indústrias, instituições bancárias e de 
prédios públicos por parte de movimentos sociais, sob a justificativa de correção das desigualdades.  
 
Tal condescendência implica outorga de prerrogativas absurdas às referidas organizações, quebrando o 
princípio basilar de que todos são iguais perante a lei. O fundamento levou a 17ª Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul a confirmar sentença, proferida em 26 de outubro de 2012, que 
proibiu integrantes do Movimento Sem Terra (MST) e da Via Campesina de invadirem a unidade da 
Syngenta em Passo Fundo, no planalto gaúcho. 
 
Na ação de interdito proibitório (para impedir agressões iminentes que ameaçam a posse de alguém) 
ajuizada na 5ª Vara Cível daquela comarca, a Syngenta alegou que os réus estão ‘‘em guerra declarada’’ 
contra suas atividades. Na unidade gaúcha, a multinacional desenvolve inseticidas, fungicidas e 
herbicidas para proteger diversos cultivos comerciais. 
 
A medida liminar foi indeferida pelo juízo local, mas, posteriormente, concedida em razão do 
provimento do agravo de instrumento no Tribunal de Justiça. Ao julgar o mérito, o juiz Juliano da Costa 
Stumpf condenou os réus a se abster de ‘‘turbar ou esbulhar’’ a posse da parte autora nas instalações 
situadas no campus da Faculdade de Medicina Veterinária e Agronomia da Universidade de Passo Fundo 
(UPF) — estação experimental com 0,3 hectare. O descumprimento da medida, que inclui não impedir o 
livre trânsito de pessoas e veículos, implica multa de R$ 5 mil por dia para cada caso comprovado. 
 
Custos para a Defensoria 
O relator do recurso, juiz convocado Alex Gonzalez Custódio, elogiou a sentença e citou alguns 
precedentes do TJ-RS, como a Apelação Cível 70003434388, relatada pelo desembargador Luís Augusto 
Coelho Braga na sessão de 6 de novembro de 2001. Segundo o voto, ‘‘o povo em geral sabe que os sem-
terras estão usando de meio inadequado de chamar a atenção das autoridades competentes para 
resolver o problema social neste país, mas com prejuízos irreparáveis para a população na medida em 
que estão obstruindo meios produtivos que servem para alimentar as pessoas (...) Não é desrespeitando 
as leis e agindo de forma temerária e revolucionária, nos moldes de guerrilha, dentro de um Estado 
Democrático de Direito, onde todo cidadão tem assegurado o exercício do legítimo direito de defesa da 
propriedade e de seu uso privado, quebrando a paz social e a tranquilidade jurídica e legal, que 
alcançarão a justa reforma agrária ou urbana’’. 
 
Custódio ainda reconheceu o grande poder de movimentação de pessoal e material desses movimentos. 
No caso do MST, afirmou que o seu ‘‘líder máximo, [João] Pedro Stédile, chega em uma camionete 



 

importada Jeep Grand Cherokee Limited, quando comparece pessoalmente nesses movimentos, e 
mesmo assim se vê na eventualidade de ser defendido pela Defensoria Pública em muitos processos, 
arcando o Estado com o custo dessa defesa e, portanto, a própria sociedade patrocinando a defesa dos 
atos de agressão a ela mesma’’. O acórdão foi lavrado na sessão de 10 de dezembro. 
Jomar Martins é correspondente da revista Consultor Jurídico no Rio Grande do Sul. 
Revista Consultor Jurídico 
 

Declarações Federais a Serem Entregues – Janeiro/2016 
 
Atenção para os prazos finais de entrega, sem multa, das declarações federais no mês de Janeiro/2016 
(dia limite de entrega sem multa/declaração): 
 
07 – GFIP – Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia e Informações à Previdência Social – 
Dezembro/2015 
 
15 – EFD-Contribuições – Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes sobre a Receita – 
Novembro/2015 
 
20 – PGDAS-D – Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional – 
Dezembro/2015 
 
22 – DCTF Mensal – Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais – Mensal – Novembro/2015 
 
29 – DIPI – TIPI 33 – produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumaria – Novembro e 
Dezembro/2015 
 
29 – Opção pelo Simples Nacional 
 
29 – Opção pelo Sistema de Recolhimento em Valores Fixos Mensais – SIMEI –Microempreendedor 
Individual (MEI) 
 
29 – GFIP – Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia e Informações à Previdência Social – 
competência 13º Salário 
 
29 – DOI – Declaração sobre Operações Imobiliárias – Dezembro/2015 
 
29 – SISCOSERV – Outubro/2015 
 
31 – COAF – Comunicação de não ocorrência/Declaração Negativa – Ano de 2015 
 

Transmitimos informações recebidas pela Receita Federal do Brasil:  
 
 
“INFORMAMOS QUE FORAM IMPLANTADAS IMPORTANTES ALTERAÇÕES NO SISTEMA DE VERIFICAÇÃO 
FISCAL (SITFIS) E NA FUNCIONALIDADE DE LIBERAÇÃO DE CERTIDÃO NO SISTEMA CND CONJUNTA A 
PARTIR DAS 19H (HORÁRIO DE  BRASÍLIA) DO DIA 21/12/2015.  DENTRE AS ALTERAÇÕES, A ANÁLISE 
FISCAL DEIXARÁ DE APONTAR AUSÊNCIA DE GFIP DE CONTRIBUINTES MEI."  
 



 

Dessa forma, V.Sª poderá agora emitir a "Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União", bastando acessar o endereço: 
  
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.a
sp?Tipo=1  
Receita Federal do Brasil  
 
 

 Tributação de Equipamentos de Processamento de Dados 

 
A Lei nº 13.241, de 30/12/2015, publicada no DOU (Extra) de 31/12/2015, promoveu alteração na 
tributação dos produtos que menciona, determinando que para os fatos geradores ocorridos a partir de 
01/01/ 2016 até 31/12/2016, serão aplicadas integralmente as alíquotas da Contribuição para PIS/PASEP 
e da COFINS (1,65% e 7,6%, respectivamente) incidentes sobre a receita bruta de venda a varejo dos 
seguintes produtos: 
 
a) unidades de processamento digital classificadas no código 8471.50.10 da Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI); 
 
b) máquinas automáticas para processamento de dados, digitais, portáteis, de peso inferior a três quilos 
e meio, com tela (écran) de área superior a cento e quarenta centímetros quadrados, classificadas nos 
códigos 8471.30.12, 8471.30.19 ou 8471.30.90 da TIPI; 
 
c) máquinas automáticas de processamento de dados, apresentadas sob a forma de sistemas, do código 
8471.49 da TIPI, contendo exclusivamente uma unidade de processamento digital, uma unidade de 
saída por vídeo (monitor), um teclado (unidade de entrada), um mouse (unidade de entrada), 
classificados, respectivamente, nos códigos 8471.50.10, 8471.60.7, 8471.60.52 e 8471.60.53 da TIPI; 
 
d) teclado (unidade de entrada) e de mouse (unidade de entrada) classificados, respectivamente, nos 
códigos 8471.60.52 e 8471.60.53 da TIPI, quando acompanharem a unidade de processamento digital 
classificada no código 8471.50.10 da TIPI; 
 
e) modems, classificados nas posições 8517.62.55, 8517.62.62 ou 8517.62.72 da TIPI; 
 
f) máquinas automáticas de processamento de dados, portáteis, sem teclado, que tenham uma unidade 
central de processamento com entrada e saída de dados por meio de uma tela sensível ao toque de área 
superior a cento e quarenta centímetros quadrados e inferior a seiscentos centímetros quadrados e que 
não possuem função de comando remoto (tablet PC) classificadas na subposição 8471.41 da TIPI; 
 
g) telefones portáteis de redes celulares que possibilitem o acesso à internet em alta velocidade do tipo 
smartphone classificados na posição 8517.12.31 da TIPI; 
 
h) equipamentos terminais de clientes (roteadores digitais) classificados nas posições 8517.62.41 e 
8517.62.77 da TIPI. 
 
Referidos produtos atenderão aos termos e condições estabelecidos em regulamento, inclusive quanto 
ao valor e especificações técnicas. 
 



 

Importa ressaltar que nas vendas desses produtos não se aplica a retenção na fonte da Contribuição 
para o PIS/PASEP e da COFINS a que se referem o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996, e o art. 34 da 
Lei nº 10.833, de 29 /12/2003. 
Cenofisco 
 

É OBRIGATÓRIA A HOMOLOGAÇÃO DA RESCISÃO DO DOMÉSTICO COM MAIS DE 
UM ANO? 

 
Sergio Ferreira Pantaleão 
 
A homologação da rescisão de contrato é o ato pelo qual a entidade sindical representante da categoria 
profissional expressa a quitação das verbas rescisórias discriminadas no Termo de Rescisão de Contrato 
do Trabalho - TRCT do empregado. 
 
De acordo com a legislação celetista a assistência é devida na rescisão do contrato de trabalho cujo 
contrato tenha sido firmado há mais de 1 (um) ano, e consiste em orientar e esclarecer o empregado e 
empregador sobre o cumprimento da lei, assim como zelar pelo efetivo pagamento das parcelas 
devidas. 
 
São competentes para assistir o empregado na rescisão do contrato de trabalho: 
 
1 - O sindicato profissional da categoria; e 
 
2 - A autoridade local do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE. 
 
Os direitos do empregado doméstico são regidos pela Lei Complementar 150/2015, sendo estas 
garantias asseguras pelo parágrafo único do artigo 7º da Constituição Federal/1988, bem como sua 
integração à Previdência Social. 
 
Dentre os diversos direitos trazidos pela LC 150/2015, um dos acrescentados e que merece destaque foi 
o reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho, previsto no inciso XXVI da 
Constituição Federal. 
 
Os sindicatos dos empregados e empregadores domésticos que até então eram juridicamente incapazes 
para celebrarem convenção coletiva de trabalho, porquanto não representam uma categoria 
profissional ou econômica, a partir da nova lei passaram a ter o direito de representar juridicamente 
esta classe de trabalhadores. 
 
Assim, os sindicatos representativos poderão se organizar a fim de estabelecer novos direitos e 
obrigações por meio de cláusulas convencionais, desde que os mesmos estejam devidamente 
registrados no Ministério do Trabalho e Emprego. Em grandes centros percebemos muitos sindicatos já 
constituídos e, uma vez que estejam registrados perante o MTE, as cláusulas convencionais aprovadas 
em assembleia geral passam a valer como norma perante o empregador doméstico, o qual deve se 
submeter a estas normas. 
 
Se a convenção coletiva estabelecer que o empregado que contar com mais de 1 ano de serviço (ou 
outro prazo) fica obrigado a homologar a rescisão de contrato perante a entidade sindical, o 
empregador ficará sujeito a realizar a quitação e a homologação com a assistência do sindicato. 
 



 

Além da obrigatoriedade da homologação poder estar prevista na convenção coletiva, caso o 
empregador doméstico tenha optado por fazer o depósito mensal do FGTS antes mesmo da LC 
150/2015, ao final do contrato, sendo este por mais de um ano, inevitavelmente haverá necessidade de 
homologação da rescisão, pois a CAIXA exige que o TRCT esteja homologado pelo sindicato da categoria 
ou pelo Ministério do Trabalho e Emprego, pois se trata de um pré-requisito para que o empregado 
possa sacar o saldo do FGTS. 
 

Nova redação da Súmula 366 do TST define tempo gasto à disposição do 
empregador 

 
 
Muito se discute na Justiça do Trabalho se o tempo gasto pelos empregados com os atos preparatórios 
para o serviço, ou no seu encerramento (café da manhã, troca de uniforme, higiene pessoal etc), devem 
ser considerados como tempo à disposição do empregador. Mas, a recente alteração na redação da 
Súmula 366 do TST tornou mais clara a questão, ao dispor, expressamente: 
 
"CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA 
DE TRABALHO (nova redação) - Res. 197/2015 - DEJT divulgado em 14, 15 e 18.05.2015 Não serão 
descontadas nem computadas como jornada extraordinária as variações de horário do registro de ponto 
não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado 
esse limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal, pois 
configurado tempo à disposição do empregador, não importando as atividades desenvolvidas pelo 
empregado ao longo do tempo residual (troca de uniforme, lanche, higiene pessoal, etc)". 
 
O entendimento aí é de que, nos períodos em que o trabalhador já se encontra dentro do 
estabelecimento da empresa, ele já está sob o domínio do empregador, sujeitando-se às suas ordens e 
comandos. E foi justamente com base nesse nova redação da súmula jurisprudencial que a juíza Renata 
Lopes Vale, na titularidade da 3ª Vara do Trabalho de Betim, deferiu a um reclamante 45 minutos de 
horas extras por dia trabalhado, ao constatar que, nesse tempo, antes e depois da marcação do ponto, 
ele ficava à disposição do empregador. 
 
O reclamante era soldador e prestava serviços para a Petrobras por meio de empresa interposta, a real 
empregadora. Pela prova testemunhal, a magistrada constatou que ele permanecia à disposição do 
empregador cerca de 30 minutos antes e 15 minutos depois dos horários de entrada e saída registrados 
nos cartões de ponto. Isso porque, nesses períodos, o empregado realizava atos preparatórios para o 
trabalho, como troca de uniforme, e também tomava café da manhã fornecido pela empresa no início 
da jornada. Havia ainda o tempo gasto no percurso entre a portaria e o local da marcação do ponto. E, 
citando a nova redação da súmula 366 do TST, a magistrada não teve dúvidas de que, durante todos 
esses períodos o reclamante permanecia à disposição da empresa. 
 
Nesse quadro, a juíza deferiu ao reclamante 45 minutos extras por dia trabalhado, referentes aos 30 
minutos anteriores e aos 15 minutos posteriores aos horários de entrada e saída registrados nos 
controles de frequência, com reflexos nos repousos semanais remunerados, aviso prévio, 13ºs salários, 
férias acrescidas com 1/3 e FGTS com multa de 40%. Não houve recurso ao TRT/MG. 
Processo nº 02444-2012-028-03-00-0. Data de publicação da decisão: 13/11/2015 
 FONTE: TRT-MG 
 

DETERMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA POR NÃO ANOTAÇÃO EM CTPS INDEPENDE DE 
PEDIDO DA PARTE 



 

 
Fonte: TRT/SP - 09/12/2015 - Adaptado pelo Guia Trabalhista 
No decorrer do processo TRT/SP – 00003766520135020481, a reclamada recorreu à segunda instância 
para questionar a determinação do juiz de primeiro grau que determinara multa diária em caso de 
descumprimento da obrigação de fazer as devidas anotações da carteira de trabalho e previdência social 
(CTPS). 
 
E a decisão da 11ª Turma do TRT da 2ª Região, redigida pela desembargadora Odette Silveira Moraes 
(redatora designada), manteve a sentença inicial quanto a esse ponto. 
 
A decisão primeira (da 1ª Vara do Trabalho de São Vicente-SP) havia estipulado a punição de 1/30 do 
salário da empregada limitado ao último salário, por cada dia em que a ré deixasse de fornecer a “carta 
de apresentação”, isso após o prazo de 10 dias do trânsito em julgado. Essa decisão foi apoiada pelo 
colegiado com base no art. 461, § 4º do Código de Processo Civil (CPC), conforme apresentado pelo 
acórdão da turma: 
 
“(...) o artigo 461, § 4º do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária no Processo do Trabalho 
(artigo 769 da CLT), possibilita ao Juiz impor multa diária ao réu, independentemente de pedido do 
autor, a fim de coagir o devedor a cumprir a obrigação de fazer e, por consequência, a sentença que 
assim decide não implica em julgamento extra petita.” 
 
No mesmo acórdão, foram analisadas ainda as apelações da empregadora sobre horas extras, adicionais 
noturno e de insalubridade, honorários periciais e outras multas. E também pedidos de reapreciação por 
parte da trabalhadora sobre vale-transporte e multas normativas. (Processo 00003766520135020481 – 
acórdão 20150097187).  
 
http://www.normaslegais.com.br/trab/5trabalhista161215.htm 
Descrição: Assinatura_João.Aleixo 
 

“Declaração negativa” ao Coaf deve ser feita em janeiro 

 
Por Maristela Girotto 
Comunicação CFC 
 
Todos os profissionais e organizações contábeis que prestem, mesmo que eventualmente, serviços de 
assessoria, consultoria, contadoria, auditoria, aconselhamento ou assistência, de qualquer natureza, 
conforme previstos na Resolução CFC nº 1.445/13, devem comunicar ao Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras (Coaf) a não ocorrência de eventos suspeitos de lavagem de dinheiro ou 
financiamento ao terrorismo. A “Declaração negativa” ao Coaf pode ser feita durante o mês de janeiro 
de 2016. 
 
A “Declaração Negativa” ou “Comunicação de não ocorrência” tornou-se obrigatória em decorrência da 
alteração do artigo 11, inciso III, da Lei nº 9.613/98. A Resolução CFC nº 1.445/13 regulamenta a 
obrigatoriedade, prevista na Lei, das comunicações que os profissionais e as organizações contábeis 
devem fazer ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras. 
 
A comunicação de atividades suspeitas está em vigência desde janeiro de 2014. Porém, de acordo com o 
Art. 14 da Resolução do CFC, “Não havendo a ocorrência, durante o ano civil, de operações ou propostas 
a que se referem os Arts. 9º e 10, considerando o Art. 11, as pessoas de que trata o Art. 1º devem 



 

apresentar declaração nesses termos ao CFC por meio do sítio do Coaf até o dia 31 de janeiro do ano 
seguinte”. 
A “Declaração Negativa” ou “Comunicação de não ocorrência” deve ser encaminhada, até o dia 31 de 
janeiro, por meio do endereço: https://siscoaf.fazenda.gov.br/siscoaf-internet/pages/siscoafInicial.jsf 
 
Para mais esclarecimentos e orientações, é possível acessar a cartilha elaborada pelo CFC, em conjunto 
com a Fenacon e o Ibracon, por meio do link: http://portalcfc.org.br/wordpress/wp-
content/uploads/2014/10/Cartilha.pdf. 
 
O que é Declaração Negativa 
 
De acordo com informações do site do Conselho de Controle de Atividades Financeiras “a ‘Comunicação 
de Não Ocorrência’ ou ‘Declaração Negativa’ é o ato pelo qual a pessoa obrigada deverá comunicar ao 
órgão regulador ou fiscalizador da sua atividade a não ocorrência de propostas, transações ou 
operações passíveis de serem comunicadas ao COAF na periodicidade e forma definidas por eles. Alguns 
reguladores definiram em suas normas a utilização do SISCOAF para o envio da comunicação de não 
ocorrência. Para isso, a pessoa obrigada deve acessar o SISCOAF”. 
 
Saiba mais informações: 
 
http://www.coaf.fazenda.gov.br/backup/Pessoas_Obrigadas/perguntas-e-
respostas#Comunica%C3%A7%C3%A3o%20de%20n%C3%A3o%20ocorr%C3%AAncia 
 
Classe contábil: quem está obrigado 
 
A Resolução CFC nº 1.445/13 é dirigida aos profissionais e organizações contábeis que prestem, mesmo 
que eventualmente, serviços de assessoria, consultoria, contadoria, auditoria, aconselhamento ou 
assistência, de qualquer natureza, nas seguintes operações: de compra e venda de imóveis, 
estabelecimentos comerciais ou industriais, ou participações societárias de qualquer natureza; de 
gestão de fundos, valores mobiliários ou outros ativos; de abertura ou gestão de contas bancárias, de 
poupança, investimento ou de valores mobiliários; de criação, exploração ou gestão de sociedades de 
qualquer natureza, fundações, fundos fiduciários ou estruturas análogas; financeiras, societárias ou 
imobiliárias; e de alienação ou aquisição de direitos sobre contratos relacionados a atividades 
desportivas ou artísticas profissionais. 
Dúvidas poderão ser esclarecidas por meio do e-mail fiscalizacao@cfc.org.br 
 
 

A Permuta de Imóveis e as Novas Regras Contábeis e Fiscais 
 
Autor: Osvaldo R. da Cruz(*) 
 
A permuta de imóveis, instituto de larga escala de aplicação, tanto por parte das pessoas físicas, como 
das pessoas jurídicas, notadamente para as que militam no ramo da construção civil, sofreu alterações 
com os adventos da convergência aos padrões internacionais de contabilidade, adotada pelo Brasil, a 
partir de 2008, e da edição da Lei 12.973/2014. Esta lei dá o tratamento fiscal, no caso de permuta de 
imóveis, a ser observado pelas pessoas jurídicas tributadas com base no Lucro Real e com base no Lucro 
Presumido; no ano-calendário 2014, para empresas optantes pelo art 75 e, a partir do ano-calendário 
2015, para as demais pessoas jurídicas, exceto as enquadradas no Simples Nacional. 
 

mailto:fiscalizacao@cfc.org.br


 

Não obstante o foco deste trabalho seja a abordagem dos aspectos contábil-fiscais das pessoas jurídicas, 
por oportuno, analisaremos os principais tópicos a serem observados na permuta entre pessoas físicas 
ou entre uma pessoa física e uma pessoa jurídica. 
 
Antes, porém, importa relembrarmos que a Permuta é uma forma de alienação. O Código Civil trata da 
matéria em seu artigo 533, vejamos: 
 
Da Troca ou Permuta 
 
CÓDIGO CIVIL – Art. 533. Aplicam-se à troca as disposições referentes à compra e venda, com as 
seguintes modificações: 
 
I – salvo disposição em contrário, cada um dos contratantes pagará por metade as despesas com o 
instrumento da troca; 
 
II – é anulável a troca de valores desiguais entre ascendentes e descendentes, sem consentimento dos 
outros descendentes e do cônjuge do alienante. 
 
Segundo Clóvis Beviláqua, a troca é o contrato pelo qual as partes se obrigam a dar uma coisa por outra, 
que não seja dinheiro, falta-lhe, porém, o preço. 
 
Já para Pontes de Miranda: “não há preço, no sentido próprio; porque um dos figurantes promete um 
bem, que não é dinheiro, e o outro figurante promete outro bem, que não é dinheiro. A troca não deixa 
de ser troca se a contraprestação, em vez de ser só outra coisa, consiste na outra coisa mais importância 
pecuniária, que serve à correspondência de valores.” Para ele, sociologicamente a compra e venda 
provém da troca, e não vice versa: é a troca de propriedade ou de posse de algum bem pela 
propriedade ou pela posse de outro, que acontece na compra e venda. 
 
Destarte, é possível se inferir que compra e venda é espécie do contrato de troca. Aquele é posterior a 
este, pois o surgimento da compra e venda só se tornou possível a partir do momento em que a 
apareceu a moeda, enquanto o instituto da troca existe desde que o humano passou a habitar a terra. 
 
Para a Receita Federal do Brasil, no entanto, fica indubitável que o instituto da permuta se equivale a 
uma compra e venda, submetendo-se, portanto, às mesmas regras comerciais e tributárias. É o que se 
depreende do item 5 do PN COSIT nº 9, de 04 de setembro de 2014, que trata da permuta de imóveis 
por pessoa jurídica tributada com base no Lucro Presumido, verbis: 
 
”5. Cabe consignar que não há dúvidas quanto ao fato de que as operações de permuta, de acordo com 
o art. 533 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), a seguir transcrito, estão adstritas às 
mesmas disposições relativas à compra e venda. A permuta de imóveis, portanto, da mesma forma que 
a compra e venda, está sujeita, em princípio, à incidência do imposto de renda, tanto no caso de 
alienante pessoa física quanto no de alienante pessoa jurídica. Por conseguinte, está sujeita também à 
incidência da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), no caso de ser o alienante pessoa 
jurídica.” 
 
Polêmica à parte se a RFB construiu seu entendimento com base na analogia, que a permuta é igual a 
uma compra e venda, para cobrar tributos, o que é vedado pelo art 108, I do CTN, passemos ao objeto 
deste trabalho. 
 



 

Assim, como dito anteriormente, primeiramente vamos analisar os principais aspectos fiscais da 
permuta quando esta se dá entre pessoas físicas ou entre uma pessoa física e uma pessoa jurídica. 
 
Permuta de Imóveis – Pessoa Física – Breves Observações 
 
A princípio, cumpre observar que as regras da permuta, quando um dos permutantes é uma pessoa 
física, não sofreram alterações. Assim, continuam em vigor as normas estabelecidas pela IN SRF nº 
107/88 referentes à permuta sem torna e com torna, bem como entre parentes, a saber: 
 
1 – Permuta Sem Torna – As regras que tratam da permuta de imóveis, sem torna, que é aquela em que 
não há volta de bens ou direitos, incluindo dinheiro, permanece em pleno vigor. No coloquial: diz-se de 
uma troca “pau a pau”. O tratamento tributário, nesse caso, é de não incidência de imposto de renda, 
mesmo que o valor dos bens, no mercado, sejam diferentes. Efetuada a permuta, no entanto, o 
contribuinte deve, por ocasião da Declaração de Ajuste Anual, dar baixa do bem cedido e, na entrada do 
bem recebido, consignar o mesmo valor do bem baixado (cedido). Assim procedendo, não haverá 
variação patrimonial e o Ganho de Capital é zero. Em outras palavras, o valor dos bens permanece o 
mesmo nas declarações dos permutantes, alterando apenas a descrição; 
 
2 – Permuta Com Torna – Também se encontra ainda vigendo as regras para este tipo de alienação. Ou 
seja, quando na operação de permuta de imóveis ficar acordado uma torna, se faz necessário, sob pena 
de incorrer em infração, que o beneficiário da torna calcule o Ganho de Capital, para que possa ser 
recolhido o imposto de renda exclusivo, à alíquota de 15% [Esta alíquota poderá ser alterada caso o 
congresso aceite a proposta do governo enviada por ocasião da revisão do orçamento da união para 
2016. Não esquecer de verificar]. Para o cálculo do Ganho de Capital da torna o beneficiário poderá se 
valer da proporcionalidade existente entre o valor desta e o custo do imóvel declarado na DIRPF, 
acrescido do valor da torna. A fórmula do cálculo é a mesma do exemplo da pessoa jurídica, adiante. 
 
3 – Permuta Entre Parentes– Observar que a troca entre ascendentes e descendentes, quando envolve 
valores desiguais, obrigatoriamente deve haver a concordância dos demais e do cônjuge do alienante, 
sob pena de anulação da operação. Tributariamente a operação é válida, bastando observar se é com ou 
sem torna. Para a IN 107/88 o fato da permuta ocorrer entre parentes é irrelevante para apuração do 
imposto, quando for o caso. 
 
Permuta de Imóveis – Pessoa Jurídica 
 
No que tange às pessoas jurídicas, como já afirmado na introdução, esse instituto foi alterado para ficar 
em consonância com os padrões internacionais de contabilidade, já em aplicação no Brasil, desde o ano-
calendário 2008, com a reforma da Lei 6.404/76, pelas Leis 11.638/2007 e 11.941/2009. Essas leis 
introduziram novos conceitos que não eram utilizados/aceitos na contabilidade brasileira, como por 
exemplo, valor justo, valor presente, custo atribuído, dentre outros, que poderão influir na escrituração 
deste tipo de operação. 
 
Também terá significativa influência no resultado e nos registros contábeis de uma operação de 
permuta entre pessoas jurídicas, a sua forma de tributação, se com base no Lucro Real ou Lucro 
Presumido, como se demonstrará adiante. A lei 12.973/2014, que trata do disciplinamento tributário 
dos padrões internacionais de contabilidade, alterou o artigo 27 do Decreto-lei 1.598/1977, que trata da 
matéria: 
 
Decreto-Lei 1.598, art. 27, § 3º:Na hipótese de operações de permuta envolvendo unidades imobiliárias, 
a parcela do lucro bruto decorrente da avaliação a valor justo das unidades permutadas será computada 



 

na determinação do lucro real pelas pessoas jurídicas permutantes, quando o imóvel recebido em 
permuta for alienado, inclusive como parte integrante do custo de outras unidades imobiliárias ou 
realizado a qualquer título, ou quando, a qualquer tempo, for classificada no ativo não circulante 
investimento ou imobilizado. 
 
§ 4º O disposto no § 3º será disciplinado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. (NR) 
 
A Lei n. 12.973/2014 foi regulamentada pela IN RFB 1.515/2014; esta, por sua vez, disciplina os 
dispositivos legais acima transcritos em seus artigos 41 a 45, quando trata do ganho decorrente da 
avaliação a valor justo, para empresas tributadas com base no Lucro Real. Especificamente para 
empresas tributadas com base no Lucro Presumido, quando se verificar ganho decorrente de avaliação 
de ativo ou passivo com base no valor justo, consultar o artigo 124 da citada Instrução Normativa. 
 
A atividade imobiliária relativa a loteamento de terrenos, incorporação imobiliária, construção de 
prédios destinados à venda, bem como a venda de imóveis construídos ou adquiridos para revenda, até 
o ano-calendário de 1998, era tributada exclusivamente com base no Lucro Real. A partir do ano 
seguinte, com o advento da Lei 9.718/1998, artigo 14, as empresas optantes pelo Lucro Presumido 
tiveram a permissão legal para desenvolverem essa atividade. 
 
A Permuta no Regime do Lucro Real 
 
A Instrução Normativa SRF 107/88, ainda em vigor, dispõe sobre os procedimentos a serem adotados na 
determinação do Lucro Real das pessoas jurídicas e do lucro imobiliário das pessoas físicas, nas 
permutas de bens imóveis. 
 
Para fins tributários considera-se permuta toda e qualquer operação que tenha por objeto a troca de 
uma ou mais unidades imobiliárias por outra ou outras unidades, ainda que ocorra, por parte de um dos 
contratantes o pagamento de parcela complementar em dinheiro aqui denominada torna. 
 
Relevante atentar para, no caso de permuta sem pagamento de torna, as permutantes não terão 
resultado a apurar, uma vez que cada pessoa jurídica atribuirá ao bem que receber o mesmo valor 
contábil do bem baixado em sua escrituração. 
 
Havendo torna a permutante que se beneficiar por torna deverá computá-la como receita, no ano-base 
ou período-base da operação, podendo deduzir dessa receita a parcela do custo da unidade dada em 
permuta que corresponder à torna recebida ou a receber. A parcela a deduzir será determinada 
mediante a aplicação, sobre o custo atualizado ou o valor contábil da unidade, na data da operação, do 
percentual obtido pela divisão do valor da torna pelo somatório desta com o valor do custo da unidade 
dada em permuta. A permutante que pagar a torna deverá computá-la no custo da unidade adquirida. 
 
Observar que as operações de permuta a preço de mercado deverão estar apoiadas em laudo de 
avaliação dos imóveis permutados, feito por três peritos, ou por entidade ou empresa especializada, 
desvinculados dos interesses dos contratantes, com a indicação dos critérios de avaliação e dos 
elementos de comparação adotados e instruído com os documentos relativos aos bens avaliados. 
 
Outrossim, quando a permuta se der entre pessoas jurídicas coligadas, controladoras e controladas, sob 
controle comum ou associadas por qualquer forma, ou entre a pessoa jurídica e seu sócio, 
administrador ou titular, ou com o cônjuge ou parente até o terceiro grau, inclusive afim dessas pessoas 
físicas, serão sempre realizadas tomando-se por base o valor de mercado das unidades permutadas e 



 

exigindo-se laudo de avaliação, nas condições estabelecidas no parágrafo anterior sob pena de 
arbitramento do valor dos bens pela autoridade fiscal. 
 
Sob a égide das normas brasileiras de contabilidade, as operações de permuta são tratadas pela NBC TG 
27(R2), que inseriu os padrões internacionais de contabilidade relativos ao ativo imobilizado. Esta norma 
estabelece que as permutas deverão ser feitas sempre a valor justo a não ser que: a) a operação não 
tenha natureza comercial ou (b) o valor justo do ativo recebido e do ativo cedido não possam ser 
mensurados com segurança. Observar que, ainda consoante a norma em comento, se o ativo adquirido 
não for mensurável ao valor justo, seu custo é determinado pelo valor contábil do ativo cedido. 
 
Cumpre informar, por relevante, que a Lei 12.973/2014, já citada, e que trata do assunto sob a ótica 
fiscal, por sua vez, estendeu para todas as pessoas jurídicas que fazem escrituração contábil, a obrigação 
de adotarem os padrões internacionais, sob pena de poder não reconhecer essa escrituração como base 
para apuração dos tributos sobre o lucro, o que teria, por consequência, o arbitramento da base 
imponível do imposto de renda e da contribuição social, com sérios encargos para a pessoa jurídica 
atingida. 
 
Em assim sendo, a pessoa jurídica ao apurar ganho na avaliação a valor justo deve observar os artigos 41 
a 45, da IN 1515, para que a tributação incida apenas quando da realização do imóvel, inclusive 
mediante depreciação, alienação ou baixa. Para isso, se faz necessário que o ganho seja evidenciado 
contabilmente em subconta vinculada ao ativo. 
 
No caso específico da operação de permuta o tratamento do ganho na avaliação a preço justo de ativo é 
feito no artigo 43 e, o ganho em permuta de passivos, no artigo 45. Este artigo, entretanto, não será 
objeto do nosso estudo. 
 
Na tentativa de prestar um melhor esclarecimento serão apresentados exemplos das duas situações, 
uma pelo valor justo e outra pelo valor contábil, com torna e sem torna. Alertamos, por ser de interesse 
que, toda operação de permuta, na prática, deve ser respaldada por instrumento contratual, no qual 
deve constar o preço de cada imóvel permutado, podendo ser iguais ou de valor diferentes. Se 
diferentes, é recomendável pactuar a diferença de preço. 
 
Exemplos de Permuta – Lucro Real 
 
Primeiro exemplo: Permuta a Valor Justo e Com Torna – LR 
 
A empresa ABC resolve permutar, com outra empresa do ramo imobiliário, um apartamento residencial, 
já parcialmente depreciado, por um prédio comercial, com torna e avaliação a preço justo do imóvel 
cedido, conforme dados abaixo: 
 
1 – imóvel cedido 2.100.000,00 
 
2 – depreciação acumulada 1.250.000,00 
 
3 – valor residual 850.000,00 
 
4 – avaliação a valor justo 870.000,00 
 
5 – ganho a valor justo 20.000,00 
 



 

6 – valor da torna 330.000,00 
 
7 – imóvel recebido 1.200.000,00 
 
Lançamentos Contábeis 
 
D – Imóvel recebido 1.200.000,00 
 
D – Dep. Acumulada 1.250.000,00 (baixa) 
 
C – Investimento – Imóveis 2.100.000,00 (baixa) 
 
C – Bancos 330.000,00 
 
C – Ganho AVJ 20.000,00 
 
Chamamos a atenção para o fato da contabilidade andar imbricada com o imposto de renda. Pelo 
lançamento acima a tributação do IRPJ e da CSLL incidiria de imediato sobre o ganho AVJ, o que não é 
nada interessante para a pessoa jurídica, haja vista que se pode evitar. 
 
Para que a tributação não ocorra no ato do registro da operação, e sim, apenas quando da realização do 
imóvel, se faz necessário destacar o ganho em subconta vinculada ao imóvel, conforme estabelece a IN 
1.515/2014, já citada. 
 
D – Imóvel recebido 1.180.000,00 
 
D – Imóveis recebido Subconta IN 1.515 20.000,00 
 
D – Dep. Acumulada 1.250.000,00 
 
C – Investimento-Imóveis 2.100.000,00 
 
C -Bancos 330.000,00 
 
C – Ganho AVJ 20.000,00 
 
Assim, como o ganho a valor justo está evidenciado em subconta vinculada ao ativo recebido, a 
tributação do ganho se dará quando da realização do prédio comercial, inclusive por depreciação. 
Observe-se, entretanto, que aqui ocorre a neutralidade tributária: “a depreciação do bem é dedutível, 
ou seja, reduz o Lucro Real, contudo, o valor da depreciação será acrescida ao Lucro Líquido pra efeito 
de cálculo do Lucro Real, voltando à situação anterior.” 
 
Segundo exemplo: Permuta a Valor Contábil Sem Torna – LR 
 
A empresa XYZ, proprietária do terreno ALFA, no valor de 900.000,00, resolve permuta-lo por outro de 
propriedade da empresa MNO, denominado de GAMA, que está contabilizado por 700.000,00. 
 
LANÇAMENTOS CONTÁBEIS NA EMPRESA XYZ 
 
baixa do terreno ALFA 



 

 
D – CTA TRANST DE PERMUTA 900.000,00 
 
C – Estoque – terreno ALFA 900.000,00 
 
entrada do terreno GAMA 
 
D – Estoque – terreno GAMA 900.000,00 
 
C – CTA TRANST DE PERMUTA 900.000,00 
 
LANÇAMENTOS CONTÁBEIS NA EMPRESA MNO 
 
baixa do terreno GAMA 
 
D – CTA TRANST DE PERMUTA 700.000,00 
 
C – Estoque – terreno GAMA 700.000,00 
 
entrada terreno ALFA 
 
D – Estoque – terreno ALFA 700.000,00 
 
C – CTA TRANST DE PERMUTA 700.000,00 
 
Como se observa, a empresa XYZ tinha o terreno ALFA no valor de 900.000,00, deu baixa e recebeu o 
terreno GAMA em seu lugar (permuta), que estava contabilizado na empresa MNO por 700.000,00. Na 
contabilidade de XYZ o imóvel GAMA recebido ficará registrado por 900.000,00, que é o valor do imóvel 
cedido. 
 
O mesmo tratamento se dará na empresa MNO, ou seja, apesar de ter recebido o imóvel ALFA no valor 
de 900.000,00, este ficará registrado por 700.000,00. E o mais importante, não há resultado a apurar, 
mesmo tendo recebido um imóvel nominalmente de valor superior ao imóvel cedido. 
 
Nessa operação de permuta, como não houve torna, o lucro ou prejuízo só será apurado por ocasião da 
alienação dos imóveis. 
 
Terceiro exemplo: Permuta a Valor Contábil Com Torna – LR 
 
Imagine agora que a empresa MNO impôs que só faria a permuta se recebesse uma torna de R$ 
100.000,00, o que foi aceito pela empresa XYZ. Neste caso a empresa MNO terá que apurar o lucro em 
relação à torna. Vejamos a situação em ambas. 
 
a) XYZ, tinha um terreno de 900.000,00, pagou 100.000,00 de torna, o custo passa para 1.000.000,00; 
 
b) MNO, recebeu 100.000,00 de torna e cedeu terreno de 700.000,00. Vai apurar Ganho de Capital e o 
custo do imóvel será deduzido do montante de custo atribuído à torna. % do custo = 100.000,00 + 
700.000,00 = 800.000,00 <> 100/800 = 12,5% custo da torna = 700.000,00 x 12,5% = 87,500,00 lucro da 
torna = 100.000,00 – 87.500,00 = 12,500,00 custo do imóvel = 700.000,00 – 87.500,00 = 612.500,00 
 



 

LANÇAMENTOS CONTÁBEIS NA EMPRESA XYZ 
 
baixa do terreno ALFA 
 
D – CTA TRANST DE PERMUTA 900.000,00 
 
C – Estoque – terreno ALFA 900.000,00 
 
entrada do terreno GAMA 
 
D – Estoque – terreno GAMA 900.000,00 
 
D – Estoque – Terreno GAMA (torna) 100.000,00 
 
C – CTA TRANST DE PERMUTA 900.000,00 
 
C – Bancos 100,000,00 
 
LANÇAMENTOS CONTÁBEIS NA EMPRESA MNO 
 
recebimento da torna 
 
D – Bancos 100.000,00 
 
C – Receita de Torna 100.000,00 
 
custo da torna 
 
D – Custo da Torna 87.500,00 
 
C – Estoque – Terreno GAMA 87.500,00 
 
baixa do terreno GAMA 
 
D – CTA TRANST DE PERMUTA 612.500,00 
 
C – Estoque – terreno GAMA 612.500,00 
 
entrada terreno ALFA 
 
D – Estoque – terreno ALFA 612.500,00 
 
C – CTA TRANST DE PERMUTA 612.500,00 
 
Note-se que o custo do terreno GAMA foi reduzido em R$ 87.500,00, logo, ao receber o terreno ALFA, o 
custo deste passa R$ 612.500,00. Agora, não esquecer que a empresa MNO recolherá IRPJ, CSLL, PIS e 
COFINS sobre o lucro apurado. 
 
Quarto exemplo: Permuta a Valor Justo Sem Torna – LR 
 



 

A empresa EFG resolve permutar um galpão, já totalmente depreciado, por um prédio comercial, sem 
torna e com avaliação a preço justo do imóvel recebido, conforme dados abaixo: 
 
1 – imóvel cedido 2.900.000,00 
 
2 – depreciação acumulada 2.900.000,00 
 
3 – imóvel recebido AVJ 3,400.000,00 
 
4 – ganho a valor justo 500.000,00 
 
LANÇAMENTOS CONTÁBEIS 
 
D – Imobilizado – Imóvel Recebido P Com 2.900.000,00 
 
D – Imob – Imóvel Recebido Subconta IN 1.515 500.000,00 
 
D – Depreciação Acumulada – Galpão 2.900.000,00 (baixa) 
 
C – Depreciação Acumulada Prédio Comercial 2.900.000,00 
 
C – Imobilizado – Galpão 2,900,000,00 (baixa) 
 
C – Ganho a Valor Justo (AVJ) 500.000,00 
 
Neste caso, como o ganho a valor justo está evidenciado em subconta vinculada ao ativo recebido, a 
tributação do ganho se dará quando da realização do prédio comercial, inclusive por depreciação. 
Observe-se, entretanto, que aqui ocorre a neutralidade tributária: “a depreciação do bem é dedutível, 
ou seja, reduz o Lucro Real, contudo, o valor da depreciação será acrescida ao Lucro Liquido pra efeito 
de cálculo do Lucro Real, voltando à situação anterior.” 
 
Pode-se então concluir que, sempre que possível, é vantagem para a empresa avaliar a preço justo 
porque fica com um bem ao preço de mercado, melhorando a posição patrimonial, sem custo tributário. 
Aqui está uma das vantagens cabais da adoção plena dos padrões internacionais de contabilidade. 
 
A Permuta no Regime do Lucro Presumido 
 
A grande reclamação dos empresários da construção civil, cujas empresas são submetidas à tributação 
com base no Lucro Presumido, é pelo fato de que na permuta de imóveis sem torna, quando a pessoa 
jurídica é tributada pelo Lucro Real, não há imposto a pagar, os tributos só serão devidos quando da 
alienação dos imóveis permutados. Já, pelo Lucro Presumido, a tributação se dá no ato da permuta, e 
também por ocasião da venda desses imóveis. Em outras palavras, os empresários entendem que está 
ocorrendo uma dupla tributação. Será? 
 
O Lucro Presumido é uma forma de tributação no qual os tributos sobre o lucro são determinados por 
estimativa. No caso da construção civil a base de cálculo do Imposto de Renda é dada pela aplicação do 
percentual de 8% sobre a Receita Bruta da atividade, acrescida do ganho de capital e das outras 
receitas, conforme artigos 518 a 533 do Regulamento do Imposto de Renda – Decreto nº 3000, de 1999, 
e IN RFB nº 1.515/2014, artigos 121 a 129. Para a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido a base é 



 

calculada aplicando-se sobre a receita bruta da atividade o percentual de 12%, acrescida do ganho de 
capital e das demais receitas. 
 
Ocorre que, por essa forma de cálculo, o custo do bem não tem importância para a determinação da 
base imponível, diferentemente do Lucro Real em que a equação é dada por Receita menos custos igual 
a lucro (R – C = L), lucro este que, se for o caso, poderá sofrer ajustes estabelecidos pela legislação 
tributária. Dessarte, quando o percentual do Lucro Presumido é de 8% da receita bruta, implica dizer 
que o custo atribuído é de 92%, independentemente do seu valor real. 
 
Por outro lado, não se esqueça o leitor, que no momento que a pessoa jurídica faz opção pelo regime do 
Lucro Presumido, sempre terá imposto a recolher, ainda que o custo real total da atividade venha a 
superar a receita. Isto porque, como já dito, a tributação é devida com base na receita bruta. Essa 
peculiaridade – poder pagar imposto de renda, mesmo diante de uma situação de prejuízo -, exige um 
cuidado na tomada de decisão pela forma de tributação a ser adotada. 
 
Por oportuno, vale lembrar que quando se trata de imóveis classificados no Ativo Não Circulante – 
Investimento ou Imobilizado -, a regra geral não se aplica e a tributação passa a ser feita sobre o Lucro 
Bruto da operação, ou seja, sobre o Ganho de Capital. Dessa forma, as pessoas jurídicas optantes pelo 
lucro presumido podem, na apuração do GC, deduzir das receitas obtidas o custo contábil 
correspondente, devidamente comprovado, incluindo a depreciação acumulada, tendo ou não sido 
contabilizada, se for o caso. Repete-se: no caso de imóveis classificados no ANC tributa-se efetivamente 
o Lucro na operação (Ganho de Capital), sem haver a presunção do lucro para efeitos tributários, como 
ocorre com os bens de venda; com uma particularidade: resultado positivo, adiciona-se ao Lucro 
Presumido; resultado negativo, não pode ser deduzido, é simplesmente desprezado. 
 
No início deste trabalho foi chamada a atenção para o fato de que, nas operações de permuta, a forma 
de tributação adotada pela empresa, traz resultados diferentes. Como visto, no Lucro Real o ato da 
permuta sem torna, mesmo de imóveis com preços diferentes, não incide tributação. Todavia, quando a 
forma de tributação adotada é com base no Lucro Presumido, a Receita Federal entende que são 
devidos IRPJ, CSLL, PIS e COFINS. 
 
A justificativa dada pela RFB está contida no PN COSIT nº 9, de 04 de setembro de 2014, quando conclui 
que o valor do imóvel recebido em permuta compõe a receita bruta da atividade e, portanto, será 
considerada na base de cálculo do Lucro Presumido, forma de tributação de livre escolha do 
contribuinte. 
 
PN 9 – ITEM 7 – 7. Se a permuta se equipara à compra e venda e se a receita bruta compreende o 
produto da venda nas operações de conta própria, claro está que o valor do imóvel que a pessoa jurídica 
que explora atividades imobiliárias recebe em permuta compõe sua receita bruta e, por conseguinte, a 
apuração da base de cálculo do IRPJ, da CSLL, do PIS e da COFINS. 
 
E conclui no item 13.1 do mesmo parecer 
 
13.1. Na operação de permuta de imóveis com ou sem recebimento de torna, realizada por pessoa 
jurídica que apura o imposto sobre a renda com base no lucro presumido, dedicada a atividades 
imobiliárias relativas a loteamento de terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios 
destinados à venda, bem como a venda de imóveis construídos ou adquiridos para a revenda, 
constituem receita bruta tanto o valor do imóvel recebido em permuta quanto o montante recebido a 
título de torna. 
 



 

Como se vê, o entendimento esposado no Parecer Normativo, não permite dúvidas. Dessa forma, os 
agentes do fisco estão adstritos ao exposto. Logo, qualquer procedimento adotado pelo contribuinte 
diferente do aqui comentado, poderá resultar em autuação fiscal. 
 
Dito isto, passemos aos exemplos práticos. Para esse mister trabalharemos com os dados utilizados nos 
casos das empresas tributadas com base no Lucro Real, até para uma melhor comparação entre os 
resultados das duas formas de tributação. 
 
Exemplos de Permuta – Lucro Presumido 
 
Primeiro exemplo: Permuta a Valor Justo e Com Torna – LP 
 
A empresa ABC resolve permutar, com outra empresa do ramo imobiliário, um apartamento residencial, 
já parcialmente depreciado, por um prédio comercial, com torna e avaliação a preço justo do imóvel 
cedido, conforme dados abaixo: 
 
1 – imóvel cedido 2.100.000,00 
 
2 – depreciação acumulada 1.250.000,00 
 
3 – valor residual 850.000,00 
 
4 – avaliação a valor justo 870.000,00 
 
5 – ganho a valor justo 20.000,00 
 
6 – valor da torna 330.000,00 
 
7 – imóvel recebido 1.200.000,00 
 
Pelos dados, a empresa ABC tem um imóvel com valor de R$ 850.000,00, que foi avaliado a valor justo 
por R$ 870.000,00, portanto, com um ganho AVJ de R$ 20.000,00. Considerando que o imóvel foi 
recebido na permuta por R$ 1.200.000,00, este é o valor do custo a ser contabilizado no Ativo Não 
Circulante. No que se refere à base tributável, o montante é de R$ 870.000,00, entretanto, pelo o artigo 
124 da IN 1.515/2014, o ganho AVJ, como foi destacado, não fará parte da base de cálculo do Lucro 
Presumido, incidindo os tributos apenas sobre R$ 850.000,00. 
 
A operação equivale a uma venda do terreno por R$ 870.000,00 sendo, R$ 850.000,00 de valor residual, 
mais o ganho AVJ de R$ 20.000,00. O valor da torna paga será adicionado ao custo do prédio comercial 
recebido, não influindo na apuração do Lucro Presumido. 
 
Comparando com o exemplo do Lucro real vê-se que lá, na empresa ABC, não ouve incidência de 
tributos. Haverá tributação, sim, no caso, apenas na empresa que recebeu a torna. 
 
Aqui, como as permutantes são tributadas pelo Lucro Presumido, ambas sofrerão tributação, o que, 
convenhamos, não é nada atrativo e, além do mais, salvo melhor juízo, injusto. Se é legal ou não, 
veremos em outra oportunidade. 
 
Segundo exemplo: Permuta a Valor Contábil Sem Torna – LP 
 



 

A empresa XYZ, proprietária do terreno ALFA, no valor de 900.000,00, resolve permutá-lo por outro de 
propriedade da empresa MNO, denominado de GAMA, que está contabilizado por 700.000,00. 
 
Este exemplo merece atenção por uma particularidade: o instrumento legal da permuta. 
 
Pelos dados expostos a tributação na empresa XYZ, cujo terreno ALFA vale R$ 900.000,00 terá por base 
o valor do terreno BETA, da empresa MNO, que está registrado por R$ 700.000,00, recebido na troca. Já 
a empresa MNO, será tributada com base no valor do terreno ALFA, recebido da empresa XYZ, de R$ 
900.000,00, com aparente desvantagem. 
 
No mundo fático, isso dificilmente ocorrerá, claro, desde que as regras sejam conhecidas pelos 
participantes da operação. Pelo PN nº 9, já assinalado, o valor da receita bruta, no caso da permuta, será 
o valor constante do instrumento da troca. Destarte, nada impediria e, diga-se de passagem, o ato não 
seria delitivo, que ambas concordassem com o valor de troca de R$ 700.000,00. Até porque, quando da 
venda desses imóveis, se ambas continuassem optando pelo Lucro Presumido, o que é razoável supor, o 
custo do imóvel seria irrelevante. Contudo, não esqueça o leitor que, por ocasião da venda, as empresas 
vendedoras serão tributadas novamente. 
 
Como decorrência imaginemos, agora, outra situação na qual duas empresas acordassem uma permuta 
de terrenos, com base nos seguintes dados: 
 
1 – primeira empresa: valor contábil do terreno R$ 500.000,00 
 
2 – segunda empresa: valor contábil do terreno R$ 300.000,00 
 
3 – instrumento de troca (valor do contrato de permuta) R$ 400.000,00 
 
Nesse caso, ambas serão tributadas, na ocasião da assinatura do contrato, tendo por base de cálculo o 
valor de R$ 400.000,00. Pelo entendimento da Receita Federal, já exposto, é como se ambas tivessem 
praticado uma venda à vista por R$ 400.000,00. Lembremos, por oportuno, que na próxima alienação de 
qualquer um desses terrenos incidirá tributação novamente. 
 
Terceiro exemplo: Permuta a Valor Contábil Com Torna – LP 
 
Imagine agora que a empresa MNO impôs que só faria a permuta se recebesse uma torna de R$ 
100.000,00, o que foi aceito pela empresa XYZ: 
 
valor terreno ALFA – empresa XYZ R$ 900.000,00 
 
valor terreno BETA – empresa MNO R$ 700.000,00 
 
Neste caso, a empresa MNO terá que somar o valor da torna ao valor do terreno recebido de XYZ, haja 
vista que a operação equivale a uma venda à vista do terreno BETA por R$ 1.000.000,00. E como será a 
tributação em ambas? 
 
Empresa XYZ: contabilizará e tributará a receita de R$ 900.000,00, correspondente à venda do terreno 
ALFA. A torna paga será contabilizada como custo na aquisição do imóvel BETA, não tendo reflexo na 
apuração do Lucro Presumido. 
 



 

Empresa MNO: nesta, a tributação terá como base R$ 1.000.000,00, correspondente ao valor do terreno 
ALFA recebido mais o valor da torna paga por XYZ. O valor de R$ 700.000,00 (terreno BETA) será baixado 
como custo. 
 
Quarto exemplo: Permuta a Valor Justo Sem Torna – LP 
 
A empresa EFG resolve permutar um galpão, já totalmente depreciado, por um prédio comercial, sem 
torna e com avaliação a preço justo do imóvel recebido, conforme dados abaixo: 
 
1 – imóvel cedido 2.900.000,00 
 
2 – depreciação acumulada 2.900.000,00 
 
3 – imóvel recebido AVJ 3.400.000,00 
 
4 – ganho a valor justo 500.000,00 
 
Por se tratar de tributação pelo Lucro Presumido, vale atentar que é irrelevante, para apuração dos 
tributos incidentes na permuta, bem como na apuração do Ganho de Capital, se for o caso, o fato da 
Depreciação Acumulada está contabilizada ou não. 
 
Como pela posição oficial da RFB, a permuta equivale a uma compra e venda, o fisco entende essa 
operação como uma venda à vista do galpão por R$ 3.400.000,00 e este seria o valor a ser tributado. 
Entretanto, como o imóvel foi avaliado a preço justo, o ganho AVJ de R$ 500.000,00 não fará parte da 
base de cálculo do Lucro Presumido; logo, os tributos incidirão apenas sobre R$ 2.900.000,00. 
 
Alerte-se, por oportuno, que o ganho AVJ por não fazer parte da base tributável, não comporá, também, 
o valor contábil do imóvel numa possível apuração do Ganho de Capital, ou alienação. 
 
Conclusão 
 
O instituto da permuta de imóveis, como mostrado, apresenta resultados diferentes para as pessoas 
jurídicas permutantes, caso sejam tributadas com base no Lucro Real ou Lucro Presumido. À empresa 
que pode optar por um dos dois regimes, cabe observar qual dos dois é o mais indicado. A decisão não é 
tão simples, exige um estudo circunstanciado do posicionamento da PJ no contexto da atividade 
imobiliária como um todo. Pode ocorrer que a permuta, no regime do Lucro Presumido, seja mais 
gravosa no ato da operação, todavia, na apuração final, seja mais favorável do que pelo Lucro Real. 
 
Por outro lado, pode-se inferir que é importante e vantajoso a adoção, pela empresa, dos padrões 
internacionais de contabilidade, notadamente quando o ativo pode ser avaliado a preço justo. Como foi 
visto, a avaliação a preço justo deixa o ativo registrado a preço de mercado, melhorando a posição 
patrimonial, sem esquecer que o possível ganho apurado, devidamente contabilizado, não sofre 
tributação por causa da neutralidade tributária imposta pela legislação de regência. 
 
Assim, no regime do Lucro Real, o ganho AVJ fica destacado em uma subconta e só será adicionado ao 
Lucro Líquido para efeito de cálculo do Lucro Real, quando o bem for realizado, ou seja, quando o novo 
valor do custo (valor antigo mais ganho AVJ) for baixado, reduzindo o resultado. Se não houver a 
avaliação a preço justo, a tributação seria a mesma, com a consequência do patrimônio ter ficado 
subavaliado até no momento da baixa. 
 



 

No regime do Lucro Presumido, o ganho AVJ não integrará a base de cálculo dos tributos devidos. Aqui, 
fica até mais claro a neutralidade tributária porque o custo do bem não influi na apuração do Lucro 
Presumido. Quando o bem for alienado os tributos incidirão sobre o valor da venda, 
independentemente do ganho AVJ anteriormente determinado. Observe-se, no entanto, que o 
patrimônio dessa pessoa jurídica ficou registrado a preço de mercado, desde a data da avaliação, com a 
vantagem de ter uma análise de balanço favorável para qualquer ato econômico e sem pagar um 
centavo sobre o valor do ganho AVJ. 
 
(*) Conselheiro do Conselho Federal de Contabilidade, consultor tributário, sócio de Cruz &Fonteles 
Consultoria, auditor-fiscal da Receita Federal (1978/2013). 
Pesquisa/formatação: JP. 
 

Impostos podem reduzir patrimônio em 50% 

 
Há uma combinação de prováveis alterações na legislação tributária que poderá simplesmente 
aumentar a carga tributária incidente sobre o processo sucessório para até 50%, já em 2016. Essa 
provável carga tributária advém da tributação pelo Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doações 
(ITCMD) somada à do Imposto de Renda (IR) sobre o ganho de capital. 
Atualmente essa tributação, para um contribuinte paulista, pode chegar a 19%, relativa à alíquota de 
15% do IRPF sobre o ganho de capital e 4% do ITCMD. 
Contudo, com a edição da Medida Provisória nº 692, de 22 de setembro de 2015, que está em 
tramitação e produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016, a alíquota de IR pode chegar a 30% 
sobre a parcela dos ganhos que ultrapassar a R$ 20 milhões. 
Quanto ao ITCMD, o Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz), que reúne os representantes 
das secretarias de Fazenda estaduais, decidiu aumentar o limite máximo da alíquota do ITCMD - de 8% 
para 20% -, em reunião realizada no dia 20 de agosto. 
A proposta do Confaz ainda necessita de aprovação do Senado Federal. Contudo, caso seja aprovada, os 
Estados estarão liberados para alterar as suas leis, permitindo a cobrança da nova alíquota já em 2016, 
se porventura a aprovação pelo Legislativo ocorrer ainda neste ano. 
Portanto, se ambas as ações para aumento da carga tributária forem aprovadas pelo Poder Legislativo, 
podemos ter já em 2016 situações em que um herdeiro deverá destinar 50% do patrimônio recebido por 
herança aos cofres públicos. 
Mesmo considerando que estamos a poucos dias do fim de 2015 e que as alterações supramencionadas 
precisam ser aprovadas até 31 de dezembro para que possam ser aplicadas já em 2016, a sinalização 
dos governos federal e estadual pelo aumento da carga tributária serve de alerta para os contribuintes 
brasileiros. Principalmente àqueles que possam ser diretamente afetados pela nova carga tributária, a 
qual pretende se impor no processo sucessório. 
Ilustremos essa situação com um exemplo simples. Um pai que trabalhou durante toda a sua vida em 
seu negócio, sendo sócio de uma empresa registrada na sua declaração de rendimentos pelo valor de R$ 
10 mil. Contudo o patrimônio líquido desta empresa, que assumamos espelhe o seu valor de mercado, é 
de R$ 100 milhões. 
Com o falecimento desse pai, esse bem (participação societária na empresa) será transferido aos seus 
herdeiros, que imaginemos sejam dois filhos. 
Considerando que o aumento da carga tributária supramencionada tenha sido aprovado e o Estado 
tenha aumentado a sua alíquota para 20%, logo de partida os herdeiros deverão recolher R$ 20 milhões 
aos cofres públicos a título de ITCMD. 
Nessas situações, é comum os herdeiros não terem recursos financeiros para efetuar o recolhimento. 
Portanto, no nosso exemplo, admitamos que os herdeiros decidam vender a participação societária na 



 

empresa, ainda na propriedade do espólio (pai que faleceu), para que possam ter recursos para recolher 
o ITCMD. 
Efetuando a venda pelo valor de mercado, ou seja, no nosso caso R$ 100 milhões, será apurado um 
ganho de capital de R$ 99,99 milhões, haja vista que o custo tributário era de apenas R$ 10 mil. Assim, 
de acordo com a MP 692, esse ganho de capital deverá ser tributado pela alíquota de 30%, ocasionando 
um IR a recolher de aproximadamente R$ 30 milhões. 
Desta forma, após ocorrida a operação e recebido o pagamento pela venda da participação e transferido 
o valor da venda aos herdeiros, do patrimônio avaliado em R$ 100 milhões na data do falecimento do 
pai, os filhos receberão tão somente o valor de aproximadamente R$ 50 milhões, ou seja, 50% do valor 
original. 
Portanto, não é à toa que aumentou substancialmente o volume de consultas aos escritórios de 
advocacia para estudos relacionados à antecipação da transferência patrimonial aos herdeiros e, 
consequentemente, o valor do recolhimento do ITCMD neste ano, relativo àqueles que decidiram pôr 
em prática o chamado planejamento sucessório. 
Num país onde a carga tributária já está próxima de 40%, as autoridades ainda trabalham para, no 
momento da sucessão, amealhar até metade do patrimônio conquistado. 
Marcello Maurício dos Santos é sócio da área tributária no escritório Chiarottino e Nicoletti Advogados. 
Fonte: Valor Econômico - Publicado em: 23 de dezembro de 2015 | 
 

SP aperta a fiscalização e aumenta a arrecadação 

 
São Paulo tem conseguido incrementar a receita sem aumentar a alíquota do Imposto sobre 
Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD) - que em 2016 será mantida em 4%. O Estado vem 
apostando em uma fiscalização mais rígida, que conta com o cruzamento de dados da base da Receita 
Federal, para autuar contribuintes que não fizeram o recolhimento. 
Mais de R$ 150 milhões foram arrecadados somente com os autos de infração lavrados nos últimos dois 
anos. Essa quantia representa, por exemplo, quase o dobro do que o Distrito Federal pretende 
arrecadar com as suas novas alíquotas (aumentadas em faixas progressivas e que chegam a 6%) em todo 
o ano de 2016. 
A Secretaria da Fazenda de São Paulo está cruzando os dados dos contribuintes com as informações 
declaradas no Imposto de Renda da Pessoa Física. Apesar de herança e doações serem isentas do 
tributo, elas devem ser informadas na declaração. Serve para justificar uma eventual evolução do 
patrimônio. 
Esses dados vêm sendo liberados aos poucos pela Receita. Nesses últimos dois anos, a fiscalização se 
deu sobre transmissões de bens feitas em 2009 e 2010. Segundo a Fazenda, mais de 50 mil 
contribuintes foram fiscalizados. 
"Percebemos no ITCMD uma fonte de receita importante, principalmente nessa época de baixa 
arrecadação, devido à crise econômica que o país todo enfrenta", diz o titular da Diretoria Executiva de 
Administração Tributária da Fazenda de SP, Rogério Akira. 
A Fazenda paulista deve ter acesso a uma nova remessa de dados da Receita Federal em fevereiro ou 
março do ano que vem. A cobrança pode ser feita até cinco anos após a transmissão do bem. 
Especialista na área, o advogado Rafael Malheiro, do Souza, Cescon, Barrieu& Flesch Advogados, 
destaca que essa fiscalização mais rígida tem deixado os contribuintes "mais conscientes sobre o 
pagamento do imposto" e, por isso, a arrecadação também tende a aumentar. "Ele sabe que se não 
recolher poderá ser autuado e, além do imposto terá que pagar multa e juros." 
Até outubro, São Paulo havia arrecadado cerca de R$ 1,7 bilhão com o ITCMD. O valor é 12% superior ao 
recolhido no mesmo período do ano passado. 
(Valor Econômico) - Publicado em: 23 de dezembro de 2015 
 



 

Situações em que o Empregado perde o direito a Férias no curso do período 
aquisitivo 

 
Férias é o período de descanso anual que deve ser concedido ao empregado após o exercício de 
atividades por um ano, ou seja, por um período de trabalho de 12 meses o qual é denominado "período 
aquisitivo". 
 
As férias devem ser concedidas no prazo de 12 meses subsequentes à aquisição do direito, prazo este 
chamado de "período concessivo". 
 
A lei não permite a conversão "vender as férias" de todo o período em pecúnia, mas autoriza que 
apenas 1/3 do direito a que o empregado fizer jus seja convertido em dinheiro. 
 
Há algumas situações previstas legalmente que geram a perda do direito a férias por parte do 
empregado no curso do período aquisitivo, tais como: 
 
·        Deixar o emprego e não for readmitido dentro de 60 (sessenta) dias subsequentes à sua saída; 
 
·        Permanecer em gozo de licença, com percepção de salários, por mais de 30 (trinta) dias; 
 
·        Deixar de trabalhar, com percepção do salário por mais de 30 (trinta) dias em virtude de 
paralisação parcial ou total dos serviços da empresa. Neste caso a empresa comunicará ao órgão local 
do Ministério do Trabalho, com antecedência mínima de 15 dias, as datas de início e fim da paralisação 
total ou parcial dos serviços da empresa, e, em igual prazo, comunicará, nos mesmos termos, ao 
sindicato representativo da categoria profissional, bem como afixará aviso nos respectivos locais de 
trabalho; e 
 
·        Tiver percebido da Previdência Social prestações de acidente do trabalho ou de auxílio-doença por 
mais de 6 (seis) meses, embora descontínuos, dentro de um mesmo período. 
 
A interrupção da prestação de serviços deverá ser anotada na CTPS. 
 
Novo período aquisitivo iniciará quando o empregado, após o implemento de quaisquer das condições 
previstas anteriormente, retornar ao serviço. 
 
Portanto, se o empregado ficar afastado por auxílio-doença por 8 meses consecutivos ou não, no 
mesmo período aquisitivo, assim que retornar ao trabalho terá início um novo período. Neste caso, o 
novo período pode não mais coincidir com a data de admissão do empregado, o que se pode concluir 
que nem sempre o início do período aquisitivo equivale à sua data de admissão. 
http://www.guiatrabalhista.com.br/tematicas/ferias_perdedireito.htm 
 

Um 2016 cheio de novidades tributárias 

 
O empresário precisa ficar atento às mudanças fiscais e tributárias que passarão a valer com a chegada 
de 2016. Algumas delas são previstas já para 1° de janeiro, a exemplo da alteração no leiaute das notas 
fiscais originadas na nova sistemática de apuração do ICMS interestadual. 
 
Para o próximo ano também são previstas novas obrigações acessórias trazidas pelo temido eSocial. São 
adequações que exigirão grandes reestruturações na rotina das empresas. 

http://www.guiatrabalhista.com.br/tematicas/ferias_perdedireito.htm


 

 
Boa parte das novidades fiscais e tributárias previstas para 2016 tem como objetivo ampliar as armas do 
fisco para monitorar irregularidades eventualmente cometidas pelos contribuintes. Algumas são 
polêmicas, pois duplicam obrigações acessórias, desnudam as empresas e transferem aos contribuintes 
procedimentos que deveriam ser de responsabilidade da Receita Federal. 
 
Mas a realidade é que as regras já foram, em sua maioria, postas à mesa – e o descumprimento pode 
acarretar pesadas multas às empresas. 
 
Abaixo, o Diário do Comércio traz algumas das mudanças fiscais e tributárias previstas para entrarem 
em vigor em 2016. 
 
http://www.dcomercio.com.br/files/image/2780/internas_icms.png 
 
A partir de primeiro de janeiro de 2016 todas as empresas que vende para o consumidor final de outros 
estados terão de se adaptar à nova sistemática do ICMS. Na prática, terão de cumprir novas obrigações 
acessórias, que começam pela readequação dos modelos de Nota Fiscal eletrônica (NF-e), Nota Fiscal de 
Consumidor eletrônica (NFC-e) e do Sistema Autenticador de Cupom Fiscal eletrônico (SAT). 
 
O leiaute desses documentos fiscais terá de ser alterado para incluir novos campos. Com a mudança na 
sistemática do ICMS, quem vende para consumidor final de outro estado passará a ser obrigado a 
informar na nota o ICMS devido considerando as alíquotas do estado de destino, interestadual e do 
estado de origem. 
 
Entre outras mudanças, também será necessário um novo campo nos documentos fiscais para inserção 
de um código numérico, o Código Especificador da Substituição Tributária (Cest). Essa exigência ficou 
para abril de 2016. 
 
Detalhes da mudança do leiaute das notas fiscais constam da Nota Técnica (NT) 003/2015. 
 
As novas exigências serão promovidas para tentar amenizar o problema da guerra fiscal entre os 
estados. 
 
Pela nova sistemática de apuração, o ICMS da origem será calculado multiplicando a base de cálculo do 
imposto pela alíquota interestadual. Já o ICMS do destino será calculado multiplicando a base de cálculo 
do imposto pela alíquota interna do estado de destino. Ao resultado dessa conta será subtraído o ICMS 
da origem. 
 
As novas diretrizes foram propostas pela Emenda Constitucional 87/2015 e acordadas entre os estados 
por meio do Convênio 93/2015 do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz). 
 
“De maneira geral, todas as mudanças exigem do contribuinte um maior cuidado com a gestão contábil, 
para indicar com precisão para onde o dinheiro está indo”, diz Veras, do Sescon-SP. 
 
As mudanças entram em vigor em janeiro de 2016, mas as empresas não serão multadas nos primeiros 
seis meses de vigência caso não consigam se adequar. 
 
Esse tempo para adequação foi concedido pelo governo federal após a Associação Comercial de São 
Paulo (ACSP) mostrar que não haveria tempo suficiente para que todas as exigências fossem cumpridas 
por todos os contribuintes. 



 

 
http://www.dcomercio.com.br/files/image/2795/internas_sat.png 
 
A partir de janeiro de 2016 os contribuintes do estado de São Paulo que faturaram R$ 100 mil ou mais 
em 2015 deverão substituir o Emissor de Cupom Fiscal (ECF) pelo Sistema Autenticador e Transmissor 
de Cupons Fiscais Eletrônicos (SAT). 
 
Os ECFs que possuem mais de cinco anos desde a primeira lacração também precisarão ser substituídos, 
obrigatoriedade que atinge os seguintes CNAEs: 4711301, 4711302 e 4712100. 
 
O SAT também passa a ser obrigatório para postos de combustível, em substituição à Nota Fiscal de 
venda a consumidor (modelo 2). 
 
Como o ECF, o Sat é um equipamento gerador de cupons fiscais que precisa ser instalado fisicamente no 
estabelecimento comercial. Porém, como as notas geradas pelo sistema são eletrônicas, não há a 
necessidade de ter o equipamento instalado em cada um dos pontos de venda de uma loja. 
 
Vale destacar que o ECF poderá ser substituído pelo SAT, desenvolvido pelo governo paulista, ou pela 
Nota Fiscal do Consumidor eletrônica (NFC-e), que é nacional. Entretanto, mesmo que o contribuinte 
escolha operar com a NFC-e, o governo paulista obriga os estabelecimentos do Estado a terem ao 
menos um ponto com SAT instalado para situações denominadas de “contingências off-line”. 
 
http://www.dcomercio.com.br/files/image/2794/internas_nfe.png 
 
As indústrias e atacadistas do estado de São Paulo que recolhem o ICMS pelo Regime Periódico de 
Apuração (RPA) estarão obrigados a utilizar a Nota Fiscal Eletrônica modelo 55 (NF-e) a partir de 1º de 
janeiro de 2016. A exigência, anunciada pela Secretaria da Fazenda paulista (Sefaz-SP), atinge 80 mil 
contribuintes. 
 
Com inclusão destes segmentos, a Secretaria da Fazenda amplia a obrigatoriedade da NF-e para a 
totalidade de contribuintes enquadrados no RPA. 
 
A Sefaz-SP colocou à disposição do contribuinte um emissor gratuito que pode ser baixado a partir da 
página inicial da NF-e. 
 
http://www.dcomercio.com.br/files/image/2778/internas_esocial.png 
 
É sempre delicado falar em cronograma de implantação do eSocial, já que há seis anos ele povoa o 
imaginário dos empresários, sem no entanto ser colocado em prática. 
 
Mas pela última manifestação da Receita Federal, a partir de setembro de 2016 todas as empresas que 
faturaram mais de R$ 78 milhões em 2014 terão de adotar o sistema. Para as demais empresas, a 
obrigação só passa a valer em 2017. 
 
O eSocial é um banco de dados que será abastecido pelos contribuintes com informações da folha de 
pagamento, com obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais. Por sua vez, os entes públicos 
acessarão nesse banco aquelas informações pertinentes às suas atribuições. 
 
O sistema não mudará as datas para as empresas cumprirem suas obrigações acessórias. A GFIP, por 
exemplo, continuará a ser entregue no dia 7 de cada mês. Porém, o eSocial cria uma série de outras 



 

burocracias. Para uma empresa incluir um funcionário nesse banco de dados terá de preencher 1.480 
campos. 
 
“As empresas precisam criar uma agenda para identificar eventuais falhas na gestão contábil e fiscal 
porque o eSocial não vai tolerar erros. É preciso antecipar esses problemas para não serem 
penalizadas”, diz Vanildo Veras, vice-presidente financeiro do Sindicato das Empresas de Serviços 
Contábeis de São Paulo (Sescon-SP). 
 
O sistema não permitirá inconsistências nos dados dos trabalhadores. Por exemplo, se o nome de um 
funcionário aparece em seu CPF com uma grafia, e por algum motivo constar com uma grafia diferente 
no PIS, o eSocial vai recusar o cadastro desse trabalhador. Nesse caso, será preciso padronizar o 
documento nos órgãos responsáveis. 
http://www.dcomercio.com.br/files/image/2776/internas_escrituracao-contabil.png 
 
Em 2016 será alterado o prazo para entrega da ECD, que passa a ser o último dia útil do mês de maio no 
ano-calendário subsequente ao da escrituração. A mudança foi publicada no Diário Oficial da União do 
dia 3/12. 
 
Além dessa mudança, para o ano-calendário 2016 foram alteradas as regras de obrigatoriedade de 
entrega da ECD para as empresas imunes ou isentas e para as pessoas jurídicas optantes pela 
sistemática do lucro presumido. 
 
Também foi revisto o texto da obrigatoriedade de entrega das Sociedades em Conta Participação (SCP) e 
foram estabelecidas exceções de obrigatoriedade de entrega da ECD para empresas tributadas pelo 
Simples Nacional, órgãos públicos, autarquias, fundações públicas e pessoas jurídicas inativas. 
 
http://www.dcomercio.com.br/files/image/2777/internas_escrituracao-contabil-fiscal.png 
Houve alteração do prazo de entrega da ECF para o último dia útil do mês de junho no ano calendário 
subsequente ao da escrituração. 
 
Além disso, para o ano-calendário 2016, passou a ser obrigatório o preenchimento do Demonstrativo de 
Livro Caixa (Registro P020) para as pessoas jurídicas optantes pela sistemática do lucro presumido que 
se utilizem da prerrogativa prevista no parágrafo único do art. 45 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro 1995, 
e cuja receita bruta no ano seja superior a R$ 1,2 milhão, ou proporcionalmente ao período a que se 
refere. 
 
Também, todas as imunes ou isentas estão obrigadas a entregar a ECF. A mudança foi publicada no 
Diário Oficial da União do dia 3/12. 
 
http://www.dcomercio.com.br/files/image/2779/internas_ganhodecapital.png 
Foram estabelecidas novas alíquotas, previstas para entrarem em vigor no ano que vem, para a 
tributação do ganho de capital na alienação de bens. A alíquota atual de 15% do Imposto de Renda será 
substituída por quatro alíquotas (15%, 20%, 25% e 30%), que vão incidir conforme o valor do ganho. 
 
A mudança, que afeta empresas do Simples Nacional, foi instituída por meio da Medida Provisória (MP 
692/15) e passa a valer a partir de primeiro de janeiro de 2016. 
 
Os valores das alíquotas serão determinados em faixas e terão uma tributação maior conforme o ganho 
de capital resultante da alienação. 
 



 

http://www.dcomercio.com.br/files/image/2781/internas_imposto-de-renda.png 
No Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) de 2016 os profissionais liberais, a exemplo de médicos, 
advogados, dentistas, entre outros, terão de informar o CPF de cada paciente ou cliente, além de terem 
de discriminar os valores recebidos de cada um deles. Até então só era preciso informar a somatória 
mensal dos valores recebidos. 
Diário do Comércio 
 

Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica (DSPJ) - Inativa 2016 
 
A Instrução Normativa RFB 1.605/15, publicada no DOU de 23/12/2015, determina que a Declaração 
Simplificada da Pessoa Jurídica (DSPJ) 2016 deve ser apresentada pelas pessoas jurídicas que 
permaneceram inativas durante todo o ano-calendário de 2015. 
 
A referida norma determina também que a DSPJ 2016 deve ser apresentada pelas pessoas jurídicas que 
forem extintas, cindidas parcialmente, cindidas totalmente, fusionadas ou incorporadas durante o ano-
calendário de 2016, e que permanecerem inativas durante o período de 01/01/2016 até a data do 
evento. 
 
Deve ser considerada pessoa jurídica inativa aquela que não tenha efetuado qualquer atividade 
operacional, não operacional, patrimonial ou financeira, inclusive aplicação no mercado financeiro ou de 
capitais, durante todo o ano-calendário. 
 
Cabe ressaltar que o pagamento no ano-calendário a que se referir a declaração de tributo relativo a 
anos-calendário anteriores e de multa pelo descumprimento de obrigação acessória não descaracteriza 
a pessoa jurídica como inativa no ano-calendário. 
 
A DSPJ-Inativa 2016 deve ser entregue no período de 02/01 a 31/03/2016. 
Cenofisco 
 

Governos estaduais aumentam burocracia para empresas em 2016 
 
Presidente do Sebrae, Guilherme Afif Domingos, comenta as mudanças anunciadas pelo Conselho 
Nacional de Política Fazendária (Confaz) 
 
Em um momento em que cada vez mais os pequenos negócios precisam de incentivos para continuar a 
apresentar os resultados positivos de geração de emprego e renda observados nos últimos anos, 
medidas que vão entrar em vigor a partir de 1o de janeiro de 2016 aumentarão a já massacrante carga 
burocrática imposta às empresas brasileiras. 
 
As novas exigências são do Convênio 93 do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz), baseadas 
na emenda constitucional 87, que determina que empresas, ao fazerem compras e vendas de 
mercadorias para outros estados, passem a ser responsabilizadas pelo pagamento e controles fiscais da 
diferença das alíquotas estabelecidas por cada ente. Além disso, para negociar mercadorias, pode ser 
exigido da empresa que ela seja cadastrada no fisco do estado a que sua mercadoria se destina. 
 
Outro ponto que deverá complicar a vida dos empresários é a necessidade de mudanças no layout das 
notas fiscais eletrônicas, com curto prazo de adaptação por parte das empresas: apenas dois meses. 
 



 

Para o presidente do Sebrae Nacional, Guilherme Afif Domingos, as medidas vão na contramão de tudo 
que tem sido feito para reduzir a grande carga burocrática imposta aos empresários. “Mais uma vez, os 
fiscos estaduais delegam suas funções ao contribuinte. Temos feito um grande esforço para que as 
empresas se livrem da má burocracia, como essas, que acabam criando mais dificuldade para a vida dos 
empresários”.     
Fonte: Agência Sebrae 
Colaborou: JP 
 

SP - ICMS - Substituição tributária - Inclusão e exclusão de mercadorias - 
Disposições 

 
Foi publicado no DOE-SP de hoje (31.12.2015) o Comunicado CAT nº 26/2015, que divulgou os 
procedimentos a serem observados relativamente às alterações que ocorrerão no regime da 
substituição tributária, a partir de 1º.1.2016. 
 
A partir da citada data vários produtos serão excluídos e inseridos no regime da substituição tributária, 
com isso a obrigatoriedade de realizar os procedimentos especificados relativos ao levantamento do 
estoque existente da mercadoria em 31.12.2015. 
 
Mencionado ato trouxe a redação do Decreto que ainda será publicado com as alterações dos produtos 
sujeitos à substituição tributária. Dentre as modificações, destacamos as seguintes: 
 
I) especificação do tipo de água, refrigerante, bebidas energéticas e isotônicas, cerveja e chope sujeitos 
ao regime, bem como os códigos de NCM; 
 
II) alteração da redação e/ou código de NCM dos seguintes segmentos: a) medicamentos; b) produtos 
de perfumaria e higiene pessoal; c) materiais de limpeza; d) autopeças; e) lâmpadas; f) papel; g) 
produtos alimentícios; h) materiais de construção; i) ferramentas; j) papelaria; k) artefatos de uso 
doméstico; l) materiais elétricos; m) produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos; 
 
III) inclusão de diversos produtos na sistemática, dentre os quais destacamos: a) ovo de páscoa de 
chocolate; b) massas alimentícias tipo instantânea; c) waffles e wafers com cobertura; d) outras 
argamassas; e) cumeeira de plástico; f) telhas de concreto; g) outros telefones para outras redes sem 
fio; h) aparelhos de ar condicionado tipo Split System (sistema com elementos separados); 
 
IV) a exclusão de diversos produtos do regime, bem como a revogação dos dispositivos que tratavam do 
assunto. Dentre os produtos excluídos, citamos: a) amêndoa, avelã, castanha, noz, pera ou maçã; b) 
massas, pastas, ceras, encáusticas, líquidos, preparações e outros para dar brilho, limpeza, polimento ou 
conservação; c) piche, pez, betume e asfalto; d) corantes para aplicação em bases, tintas e vernizes; e) 
soluções à base de acetona; f) odorizantes/desodorizantes de ambiente e superfície; g) produtos para 
limpeza pesada; h) produtos fonográficos; i) pilhas e baterias novas; j) balas, caramelos, confeitos, 
pastilhas e produtos semelhantes sem açúcar; k) preparações em pó para elaboração de bebidas 
instantâneas; l) complementos alimentares; m) revestimentos para pavimentos; n) pisos de madeira; o) 
obras de gesso e de cimento; p) produtos de colchoaria; q) bicicletas; r) instrumentos musicais; s) 
brinquedos; t) maçaricos de uso manual; u) colas escolares; v) resistências elétr icas. 
 
Para mais informações, acesse a íntegra do Comunicado CAT nº 26/2015. 
Equipe Thomson Reuters – FISCOSOFT 
 



 

“Declaração negativa” ao Coaf deve ser feita em janeiro 
 
A Resolução CFC nº 1.445/13 regulamenta a obrigatoriedade  
Todos os profissionais e organizações contábeis que prestem, mesmo que eventualmente, serviços de 
assessoria, consultoria, contadoria, auditoria, aconselhamento ou assistência, de qualquer natureza, 
conforme previstos na Resolução CFC nº 1.445/13, devem comunicar ao Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras (Coaf) a não ocorrência de eventos suspeitos de lavagem de dinheiro ou 
financiamento ao terrorismo.  
 
A “Declaração negativa” ao Coaf pode ser feita durante o mês de janeiro de 2016. 
  
A “Declaração Negativa” ou “Comunicação de não ocorrência” tornou-se obrigatória em decorrência da 
alteração do artigo 11, inciso III, da Lei nº 9.613/98. A Resolução CFC nº 1.445/13 regulamenta a 
obrigatoriedade, prevista na Lei, das comunicações que os profissionais e as organizações contábeis 
devem fazer ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras. 
 
  
A comunicação de atividades suspeitas está em vigência desde janeiro de 2014. Porém, de acordo com o 
Art. 14 da Resolução do CFC, “Não havendo a ocorrência, durante o ano civil, de operações ou propostas 
a que se referem os Arts. 9º e 10, considerando o Art. 11, as pessoas de que trata o Art. 1º devem 
apresentar declaração nesses termos ao CFC por meio do sítio do Coaf até o dia 31 de janeiro do ano 
seguinte”. 
  
A “Declaração Negativa” ou “Comunicação de não ocorrência” deve ser encaminhada, até o dia 31 de 
janeiro, por meio do endereço: https://siscoaf.fazenda.gov.br/siscoaf-internet/pages/siscoafInicial.jsf 
 
Para mais esclarecimentos e orientações, é possível acessar a cartilha elaborada pelo CFC, em conjunto 
com a Fenacon e o Ibracon, por meio do link: http://portalcfc.org.br/wordpress/wp-
content/uploads/2014/10/Cartilha.pdf. 
 
O que é Declaração Negativa 
 
De acordo com informações do site do Conselho de Controle de Atividades Financeiras “a ‘Comunicação 
de Não Ocorrência’ ou ‘Declaração Negativa’ é o ato pelo qual a pessoa obrigada deverá comunicar ao 
órgão regulador ou fiscalizador da sua atividade a não ocorrência de propostas, transações ou 
operações passíveis de serem comunicadas ao COAF na periodicidade e forma definidas por eles. Alguns 
reguladores definiram em suas normas a utilização do SISCOAF para o envio da comunicação de não 
ocorrência. Para isso, a pessoa obrigada deve acessar o SISCOAF”. 
  
Saiba mais informações: 
 
http://www.coaf.fazenda.gov.br/backup/Pessoas_Obrigadas/perguntas-e-
respostas#Comunica%C3%A7%C3%A3o%20de%20n%C3%A3o%20ocorr%C3%AAncia 
  
Classe contábil: quem está obrigado 
  
A Resolução CFC nº 1.445/13 é dirigida aos profissionais e organizações contábeis que prestem, mesmo 
que eventualmente, serviços de assessoria, consultoria, contadoria, auditoria, aconselhamento ou 
assistência, de qualquer natureza, nas seguintes operações: de compra e venda de imóveis, 



 

estabelecimentos comerciais ou industriais, ou participações societárias de qualquer natureza; de 
gestão de fundos, valores mobiliários ou outros ativos; de abertura ou gestão de contas bancárias, de 
poupança, investimento ou de valores mobiliários; de criação, exploração ou gestão de sociedades de 
qualquer natureza, fundações, fundos fiduciários ou estruturas análogas; financeiras, societárias ou 
imobiliárias; e de alienação ou aquisição de direitos sobre contratos relacionados a atividades 
desportivas ou artísticas profissionais. 
Dúvidas poderão ser esclarecidas por meio do e-mail fiscalizacao@cfc.org.br 
 

Nova versão do PGD DCTF Mensal deverá ser utilizada para o preenchimento da 
DCTF a partir da competência dezembro de 2015  
 

 Com a edição da Instrução Normativa RFB nº 1.599, de 2015, que tornou obrigatória a entrega da DCTF 
pelas empresas de construção civil do Simples Nacional que optaram pela desoneração da folha de 
pagamento, tornou-se necessária a divulgação de nova versão do PGD DCTF Mensal, que deverá ser 
utilizada para o preenchimento da DCTF a partir da competência dezembro de 2015. 
 
Portanto, a partir de 1º de janeiro de 2016, a versão 3.2 do programa, disponível no sítio da RFB na 
internet, somente poderá ser utilizada para o preenchimento das DCTF referentes às competências até 
novembro de 2015.  
 
A divulgação da nova versão do programa está prevista para ocorrer no início do mês de fevereiro de 
2016. 
 
http://idg.receita.fazenda.gov.br/noticias/ascom/2015/dezembro/nova-versao-do-pgd-dctf-mensal  
 

Lei libera de CSLL lucro de controlada no exterior  
 
A Lei nº 13.202, que criou recentemente o Programa de Redução de Litígios Tributários, conhecido pela 
sigla Prorelit, pode por fim a uma antiga e cara briga entre União e contribuintes.  
 
Apesar de abordar tema diverso, a nova legislação deixa claro para as empresas com controladas no 
exterior que não é necessário recolher a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) em território 
nacional, se existir um tratado para evitar a bitributação entre o Brasil e aquele país. 
 
Segundo especialistas, a medida resolve uma discussão importantíssima para companhias com 
investimentos em países que possuem tratados com o Brasil. "A maioria dos contribuintes foi discutir a 
constitucionalidade dessa questão no Judiciário e a parte dos tratados no Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais (Carf)", afirma o advogado Fernando Colucci, do escritório Machado Meyer Advogados. 
 
A judicialização do assunto se justifica pela economia ou a perda que a aplicação de um acordo contra a 
dupla tributação pode representar para companhias e para o Fisco, respectivamente. Ao aplicar-se o 
tratado, o contribuinte entende que fica livre do pagamento de uma alíquota sobre lucro no exterior de 
34%. Do percentual 25% corresponde ao Imposto de Renda e 9% à CSLL. 
 
Na Justiça as companhias, que possuem precedentes favoráveis, defendem que os tratados afastariam 
os dois tributos. Tal entendimento não é compartilhado pela Fazenda Nacional, que defende a União 
nos processos tributários. Já no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) as decisões não 
incluem a CSLL na discussão. 
 

mailto:fiscalizacao@cfc.org.br


 

No Superior Tribunal de Justiça (STJ) há um precedente favorável aos contribuintes sobre o tema. Em 
2014, ao julgar um processo bilionário da Vale, a 1ª Turma afastou a incidência do IR e da CSLL sobre o 
lucro de controladas da companhia instaladas na Bélgica, Dinamarca e Luxemburgo, países com os quais 
o Brasil possui acordos para evitar a bitributação. 
 
Na ocasião, a maioria dos ministros considerou que os tratados internacionais inviabilizam a tributação 
dos valores no Brasil. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) chegou a propor embargos de 
declaração no próprio STJ, mas o recurso foi rejeitado pela 1ª Turma da Corte. A procuradoria recorreu 
ao Supremo Tribunal Federal (STF), que decidirá se há matéria constitucional na discussão e, portanto, 
se poderá avaliar ou não o mérito do processo. 
 
A decisão foi seguida por alguns Tribunais Regionais Federais (TRFs) que chegaram a apreciar o tema 
depois. No Carf em julgamentos posteriores ao entendimento do STJ, a exclusão valeu apenas para o IR, 
mantendo-se a cobrança da CSLL. 
 
Um desses casos refere-se à tributação do lucro de controladas da Petrobras na Holanda. A CSLL foi 
mantida pela metade dos conselheiros e pelo presidente, pois o tratado firmado com a Holanda não cita 
a contribuição. As decisões são anteriores à reforma da composição do Carf neste ano. A Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN) entende que a CSLL não está inclusa nos tratados, que falam de 
impostos e não de contribuições. 
 
O Brasil possui mais de 30 tratados internacionais, segundo o advogado Luis Augusto Gomes, do 
Demarest Advogados. Mas muitos deles são antigos e firmados quando ainda não existia no Brasil a CSLL 
- criada por lei em 1988. Por esse motivo, a contribuição não é citada expressamente. De acordo com o 
advogado, apesar disso, como os tratados não são taxativos, devem ser aplicados a qualquer imposto 
posterior semelhante. 
 
A Lei nº 13.202 diz em seu artigo 11 que "para efeito de interpretação, os acordos e convenções 
internacionais celebrados pelo Brasil para evitar dupla tributação da renda abrangem a CSLL". 
 
Apesar da publicação recente da lei, o procurador-chefe da Coordenadoria do Contencioso 
Administrativa Tributária da PGFN (Cocat), Moisés de Sousa Carvalho Pereira, afirma que o artigo 11 da 
norma é relevante somente para quem entende que tratados impediriam a tributação pelo Brasil, o que 
não é a posição da PGFN. O procurador afirma que a discussão principal ainda é se tratados impedem a 
tributação pelo Brasil, e a Fazenda defende que não. 
 
(Valor Econômico) - Publicado em: 30 de dezembro de 2015 |  
 

IGP-M, a inflação do aluguel, fecha 2015 em 10,54%  
 
O Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M) registrou variação de 0,49% em dezembro, informou, nesta 
terça-feira, a Fundação Getulio Vargas.  
 
Em novembro, o índice variou 1,52%, enquanto que em dezembro de 2014, a variação foi de 0,62%.  
 
A variação acumulada em 2015, de janeiro até dezembro, é de 10,54%.  
 
Esta é a maior variação do índice desde 2010, quando registrou alta de 11,32%. Em 2014, para igual 
período o IGP-M registrou alta de 3,69%. O IGP-M é utilizado como referência para a correção de 



 

valores de contratos, como os de energia elétrica e aluguel de imóveis. O cálculo é feito com base nos 
preços coletados entre os dias 21 do mês anterior e 20 do mês de referência. 
 
Os três componentes do IGP-M apresentaram as seguintes trajetórias, na passagem de novembro para 
dezembro: IPA, de 1,93% para 0,39%, IPC, de 0,90% para 0,92%, e INCC, de 0,40% para 0,12%. 
 
(O Globo) - Publicado em: 29 de dezembro de 2015  
 
 

Comitê Gestor do Simples aprova Resolução nº 125 
 
Altera entre outras a exigência da Certificação Digital para a apresentação da GFIP e eSocial: 
A alteração no artigo 72 altera os limites para exigência da certificação digital para a apresentação 
das informações trabalhistas, fiscais e previdenciárias por meio da GFIP e do eSocial, com o seguinte 
cronograma: 
a) até 31 de dezembro de 2015, para empresas com mais de 10 (dez) empregados; 
b) a partir de 1º de janeiro de 2016, para empresas com mais de 8 (oito) empregados; 
c) a partir de 1º de julho de 2016, para empresas com mais de 5 (cinco) empregados; 
d) a partir de 1º de julho de 2017, para empresas com mais de 3 (três) empregados. 
 
 

Construção Civil - Contribuinte Individual - Empregador Doméstico – Alterações 
 
A Presidenta da República sancionou a Lei nº 13.202/15 (DOU de 09/12/2015), conversão da Medida 
Provisória nº 685/15, onde alterou, dentre outras, as Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91 e instituiu o 
Programa de Redução de Litígios Tributários (PRORELIT). 
Assim, dentre as alterações destacamos as seguintes: 
I) Contribuinte Individual 
Equiparam-se a empresa, o contribuinte individual e a pessoa física na condição de proprietário ou 
dono de obra de construção civil, em relação a segurado que lhe presta serviço, bem como a 
cooperativa, a associação ou a entidade de qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática e a 
repartição consular de carreira estrangeiras, conforme estabelece o parágrafo único do art. 15 da Lei 
nº 8.212/91 e o parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.213/91, alterados pela Lei nº 13.202/15. 
Além do exposto, a Lei nº 13.202/15 alterou ainda o § 11º do art. 28 da Lei nº 8.212/91, que dispõe: 
"Considera-se remuneração do contribuinte individual que trabalha como condutor autônomo de 
veículo rodoviário, como auxiliar de condutor autônomo de veículo rodoviário, em automóvel cedido 
em regime de colaboração, nos termos da Lei nº 6.094/74, como operador de trator, máquina de 
terraplenagem, colheitadeira e assemelhados, o montante correspondente a 20% do valor bruto do 
frete, carreto, transporte de passageiros ou do serviço prestado, observado o limite máximo a que se 
refere o § 5º do art. 28 da Lei nº 8.212/91". 
II) Transporte Rodoviário de Carga ou de Passageiro 
Na contratação de serviços de transporte rodoviário de carga ou de passageiro, de serviços prestados 
com a utilização de trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e assemelhados, a base de 
cálculo da contribuição da empresa corresponde a 20% do valor da nota fiscal, fatura ou recibo, 
quando esses serviços forem prestados por condutor autônomo de veículo rodoviário, auxiliar de 
condutor autônomo de veículo rodoviário, bem como por operador de máquinas. 
III) Empregador Doméstico 
A contribuição do empregador doméstico incidente sobre o salário de contribuição do empregado 
doméstico a seu serviço é de: 
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I - 8%; e 
II - 0,8% para o financiamento do seguro contra acidentes de trabalho. 
Salienta-se que presentes os elementos da relação de emprego doméstico, o empregador doméstico 
não poderá contratar Microempreendedor Individual, de que trata o art. 18-A da Lei Complementar 
nº 123/06, sob pena de ficar sujeito a todas as obrigações dela decorrentes, inclusive trabalhistas, 
tributárias e previdenciárias. 
IV) Arrecadação e Recolhimento das Contribuições devidas à Seguridade Social 
A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade 
Social obedecem, dentre outras, às seguintes normas citadas a seguir. 
Se não houver expediente bancário nas datas indicadas: 
- no inciso II do art. 30 da Lei nº 8.212/91, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia útil 
imediatamente posterior; e 
- na alínea "b" do inciso I e nos incisos III, V, X e XIII art. 30 da Lei nº 8.212/91, até o dia útil 
imediatamente anterior. 
Importante destacar ainda, que a Lei nº 13.202/15 revogou o § 6º do art. 30 da Lei nº 8.212/91, que 
dispunha sobre o recolhimento feito pelo empregador doméstico, da contribuição do segurado 
empregado a seu serviço e a parcela a seu cargo relativas à competência novembro até o dia 20 de 
dezembro, juntamente com a contribuição referente ao 13º salário, utilizando-se de um único 
documento de arrecadação. 
Por fim, a Lei nº 13.202/15 entrou em vigor em 09/12/2015, data de sua publicação no DOU. 
 
 
 
 
 

Previdenciária - Recolhimento dos encargos legais sobre o 13º salário dos 
empregados domésticos deve ser efetuado até 7 de janeiro 
 
Por meio da norma em referência, foi alterado o prazo de recolhimento dos encargos legais 
sobre o 13º salário pago ao empregado doméstico. 
Assim, foi modificada a redação do art. 4º da Portaria Interministerial MF/MPS/MTE nº 
822/2015, para dispor que recolhimento das contribuições previdenciárias (parte do 
empregador e parte do empregado doméstico) e a contribuição do seguro contra acidentes do 
trabalho, incidentes sobre a gratificação natalina (13º salário), deverá ocorrer até o dia 7 do 
mês de janeiro do período seguinte ao de apuração, em conformidade com a Lei Complementar 
nº 150/2015. 
(Portaria Conjunta MTPS/MF nº 1/2015 - DOU 1 de 09.12.2015) 
Portaria Interministerial MTPS/MF nº 1, de 08.12.2015 - DOU de 09.12.2015 
Altera a Portaria Interministerial MF/MTPS n] 822, de 30 de setembro de 2015.  
Os Ministros de Estado do Trabalho e Previdência Social e da Fazenda Interino, no uso das 
atribuições que lhes confere o art. 87, inciso II, da Constituição Federal e o art. 33 da Lei 
Complementar nº 150, de 1º de junho de 2015, 
Resolvem: 
Art. 1º A redação do art. 4º da Portaria Interministerial MF/MTPS nº 822, de 30 de setembro de 
2015, passa a vigorar com seguinte redação:  
"Art. 4º O recolhimento das contribuições previstas nos incisos I, II, e III do art. 34 da Lei 
Complementar nº 150, de 2015, incidentes sobre a gratificação natalina a que se referem a Lei 
nº 4.090, de 13 de julho de 1962, e a Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965, deverá ocorrer até 
o dia 7 (sete) do mês de janeiro do período seguinte ao de apuração, em conformidade com a 
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Lei Complementar nº 150, de 2015." 
Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  

 
A Força da Esperança 
 
Discursando na cerimônia de formatura da Universidade do Texas em 2014, o Almirante da Marinha, 
William H. McRaven, falou sobre as lições cruciais que aprendeu durante o treinamento básico para 
ingressar na unidade SEALS da marinha. Uma lição particularmente poderosa aconteceu quando ele 
juntamente com outro aspirante a SEAL enfrentaram 15 horas de “luta contra um frio congelante, 
contra a lama, o vento que rugia e a pressão dos instrutores para que desistissem”. 
Esse desafio quase que inimaginável encerrava o que era chamada de “semana no inferno”, depois de 
seis dias sem dormir, sob constante tormento físico e mental. Esse exercício do tipo “ou vai ou racha” foi 
realizado num terreno pantanoso onde a lama engole qualquer um que entre ali. 
Depois de oito horas nadando na lama gelada, alguns homens, tomados pelo desespero, estavam 
prontos para desistir. Foi então que inesperadamente um homem corajoso começou a cantar. Aos 
poucos, um por um, todos se juntaram na canção e “de algum modo, a lama parecia mais quente e o 
vento mais suave”, segundo o Almirante. Como resultado, os aspirantes a SEAL sobreviveram àquela 
noite. 
A música estava fora de tom, mas proporcionou esperança, o principal elemento para sobreviver a 
qualquer prova severa. 
– Se tenho aprendido algo em minhas viagens pelo mundo, é o poder da esperança – afirmou McRaven 
– O poder de uma pessoa: Washington, Lincoln, Mandela, e até mesmo da jovem paquistanesa Malala. 
Uma pessoa pode mudar o mundo oferecendo esperança às pessoas. 
 
(Adaptado do Texto de Texto Rick Boxx) 
 
Poucos de nós experimentarão a intensidade de um treinamento de forças militares especiais, mas no 
ambiente profissional, suportar a pressão e o estresse de um dia de trabalho, às vezes, parece ser mais 
exigente do que poderíamos imaginar. E nesses momentos todos nós precisamos que alguém nos 
ofereça esperança. “Estamos vivos, todos os 33, no abrigo“. Essas poucas palavras, escritas num 
pequeno pedaço de papel, provocaram euforia em todo o Chile e devolveram a esperança às equipes de 
resgate e aos familiares daqueles 33 mineiros soterrados numa mina de cobre. 
Esperança, como diz Mário Sérgio Cortella, vem do verbo “esperançar”, que é diferente de “esperar”. 
Todos nós “esperamos” por algo ou alguém em muitos momentos da vida, mas isso não é esperança, é 
espera. Esperança é a confiança em algo positivo que nos impulsiona a dar o nosso melhor para que 
aquilo que esperançamos aconteça. É o sentimento de quem vê como possível a realização daquilo que 
deseja. Esperança é Fé. 
A esperança é o combustível da vida, e se apresenta na forma de um olhar, um bilhete, um sorriso, uma 
palavra ou um abraço, por isso, trabalhar em equipe é uma grande oportunidade para que possamos 
esperançar aqueles que estão à nossa volta, e também ser esperançados por eles, porque viver sem 
esperança é o mesmo que viver sem sonhos, sem alegria e sem motivações, ou seja, viver sem 
esperança é quase não viver. 
Por isso, se você tem a esperança de melhorar o ambiente de trabalho, o clima organizacional e os 
resultados, use a própria força da esperança a seu favor. Acredite, engaje-se, trabalhe, faça o seu 
melhor, e plante a semente da esperança na vida daqueles que estão ao seu redor. 
Ainda que o cenário não seja dos mais promissores, como disse Paulo Freire, “Num país como o Brasil, 
manter a esperança viva é em si um ato revolucionário”, então, faça uma revolução, tenha esperança e 
ofereça esperança. 
Um Grande Abraço, 



 

Marco Fabossi 

 
Negociações coletivas 2015/2016 continuam indefinidas 

 
O Sindicato dos Lojistas do Comércio de São Paulo (Sindilojas-SP) vem esclarecer a categoria econômica 
dos lojistas sobre as negociações em referência, fazendo-o na forma, a seguir, exposta. 
 
Apesar de todos os esforços empreendidos, não foi possível, até o momento, concluir as negociações 
coletivas com os comerciários da Capital. Isso se dá em razão das dificuldades em estabelecer uma 
Convenção justa e equilibrada, principalmente neste delicado momento econômico, com desemprego 
em elevação e retração dos níveis de vendas no comércio. 
 
Assim, o Sindilojas-SP sugere às empresas observar o quanto segue: 
 
Enquanto não concluídas as negociações e firmada a respectiva Convenção Coletiva de Trabalho 
2015/2016, as cláusulas da CCT 2014/2015 permanecem válidas por força da Súmula 277 do Tribunal 
Superior do Trabalho. 
 
As empresas que optarem pela não antecipação do reajuste poderão continuar remunerando seus 
empregados conforme os valores e condições previstos na Convenção 2014/2015, em relação àqueles 
que serão admitidos e ou demitidos. Recomendamos o provisionamento desses valores para se evitar 
passivo trabalhista. 
 
Poderá ser observado o mesmo procedimento em relação aos pisos diferenciados, voltados para as 
micro e pequenas empresas. 
 
Na hipótese de a empresa decidir antecipar o percentual abaixo indicado ou parte dele, deverá 
consignar que se trata de uma liberalidade do empregador e que referida antecipação será compensada 
quando da assinatura da CCT. 
 
Informamos que o índice de inflação do período, medido pelo INPC/IBGE, é de 9,88% (data-base em 1º 
de setembro). 
 
Alertamos que não devem recolher ou proceder a quaisquer desconto no salário de seus empregados, a 
título de contribuição assistencial. 
 
O Sindilojas-SP permanece aberto ao diálogo, esperando que as contrapropostas oferecidas ao Sindicato 
profissional possam conduzir a um desfecho desejável. 
 
Por último, o Sindilojas-SP enfatiza a necessidade de as empresas se atentarem tão somente às 
informações relativas ao processo negocial divulgadas por esta entidade patronal. 
 
A Diretoria | Sindilojas-SP 
 
Fale conosco: 11 2858 8400 | faleconosco@sindilojas-sp.org.br 
 
Remuneração de horas extras Cláusulas 13 e 18 (CCT) 

 
O cálculo de horas extras varia de acordo com a forma de remuneração do empregado.  

mailto:faleconosco@sindilojas-sp.org.br


 

 
Quem recebe salário fixo, terá o cálculo feito com base na cláusula 18 da Convenção Coletiva e tem 
direito a hora mais o adicional de 60%.  
 
A hora extra do comissionista misto será calculada de duas formas: na parte fixa aplica-se a cláusula 18, 
já a parte comissionada será calculada com base na cláusula 13, ambas da CCT.  
 
O comissionista puro somente terá direito ao adicional de horas extras, a ser calculado conforme a 
cláusula 13 da CCT, ou seja, não recebe a hora, mas somente o adicional de 60%. Essa regra vale 
também para a parte variável do comissionista misto. 
 
Dúvidas? Fale conosco: 11 2858 8400 | faleconosco@sindilojas-sp.org.br 
 
Serviço EXCLUSIVO para lojas e contabilidades vinculadas ao Sindilojas-SP. 
 
http://sindilojas-sp.org.br/2016/01/remuneracao-de-horas-extras/  
 
Simples Nacional - Alterado o valor fixo mensal do MEI para o ano-calendário de 2016  
    
A partir de janeiro de 2016, o microempreendedor individual (MEI) optante pelo Sistema de 
Recolhimento em Valores Fixos Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples Nacional (Simei) deve 
recolher, por meio do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (DAS), gerado através do 
Programa Gerador do DAS para o MEI (PGMEI), independentemente do valor da sua receita bruta 
auferida no mês, um valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas: 
 
a) R$ 44,00, a título da Contribuição para a Seguridade Social; 
 
b) R$ 1,00, a título de ICMS, caso seja contribuinte deste tributo; 
 
c) R$ 5,00, a título de ISS, caso seja contribuinte deste tributo. 
 
O valor referido na letra "a" é recolhido a título da Contribuição para a Seguridade Social relativa à 
pessoa do empresário, na qualidade de contribuinte individual, na forma prevista no § 2º, II, do art. 21 
da Lei nº 8.212/1991, correspondente a 5% do limite mínimo mensal do salário-de-contribuição (salário-
mínimo vigente). 
 
O pagamento mensal dos tributos devidos na forma do MEI deverá ser efetuado até o dia 20 do mês 
subsequente àquele em que houver sido auferida a receita bruta, devendo ser observado que, não 
havendo expediente bancário no prazo estabelecido para o recolhimento, os tributos deverão ser pagos 
até o dia útil imediatamente posterior. 
 
Portanto, o recolhimento com o novo valor fixo mensal previsto para o MEI, referente ao mês de janeiro 
de 2016, terá seu vencimento postergado para o dia 22.02.2016. 
Fonte: Editorial IOB 
 
Ano novo: as macaquices pós-carnavalescas na área tributária 

 
Por Raul Haidar 
 

http://sindilojas-sp.org.br/2016/01/remuneracao-de-horas-extras/


 

Finalmente o novo ano vai começar dentro de um mês, quando acabar o carnaval. Até lá temos recesso, 
férias e ensaios de escolas de samba. E no dia 8 de fevereiro começa o ano novo chinês, que termina em 
27 de janeiro de 2017. Os que acreditam em horóscopo informam que tal período será o Ano do Macaco 
de Fogo! 
 
Até lá precisamos nos preparar para um ano tributário que promete muitas “macaquices”. Podemos ter 
problemas e sofrer prejuízos com esses atos irracionais e ilegais, como já examinamos várias vezes neste 
espaço, mesmo que tenhamos cumprido todas as nossas obrigações fiscais. 
 
Uma das questões que aparece com certa frequência é o Fisco notificar a pessoa física para que sejam 
justificados os pagamentos de suas despesas com cartões de crédito, depois que as administradoras os 
informam à autoridade. Temos visto casos em que o fiscal exige que o contribuinte preencha uma 
“planilha” mensal com minuciosa apuração de seus gastos. Isso é absolutamente ilegal. 
 
O fiscal quase sempre elabora um “Termo de Constatação Fiscal” onde insere valores contidos em 
faturas de cartões de crédito e extratos bancários, obtidos mediante “Requisições de Informações sobre 
Movimentações Financeiras-RMF”. Ou seja: o Fisco rompeu o sigilo bancário do contribuinte, teve 
acesso a extratos de todas as suas contas-correntes e faturas de cartões de crédito e utilizou tais dados 
para o lançamento, com o que apurou um suposto acréscimo patrimonial a descoberto... 
 
A Constituição Federal, no artigo 5º, inciso LVI – que é cláusula pétrea – (CF, art. 60 § 4º), estabelece 
que: “LVI – são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos.” 
 
As instituições financeiras sujeitam-se à Lei 4595/64, recepcionada como Lei Complementar pela 
Constituição vigente.  Nesse aspecto, aliás, a Câmara Superior de Recursos Fiscais do Ministério da 
Fazenda, pela sua 1a Turma decidiu, por unanimidade, que: 
 
“IRPJ – Sigilo Bancário – Pelo princípio da recepção, a Lei nº 4.595/64 passou a ter eficácia de Lei 
Complementar, não podendo ser alterada por lei de hierarquia inferior, como pretendeu a Lei nº 
8.021/90. Em conformidade com o que reza o art. 38, parágrafo 1º da Lei nº 4.595/64, o sigilo bancário 
somente pode ser violado por determinação judicial.” (Revista Dialética de Direito Tributário, Volume 
66, página 238) 
 
Claro está, portanto, que, ao se utilizar de extratos bancários e faturas de cartão de crédito obtidos ao 
arrepio da lei, faz o Fisco uso de provas obtidas por meios ilícitos que o texto constitucional considera 
expressamente inadmissíveis. Assim, a autuação está irremediavelmente atingida por nulidade absoluta. 
 
Por outro lado, não cabe ao contribuinte preencher “planilhas” para supostamente comprovar seus 
gastos ou dispêndios mensais. Cabe apenas ao Fisco comprovar suas alegações. O professor Gugo de 
Brito Machado, referência mundial em Direito Tributário, em sua obra Mandado de Segurança em 
Matéria Tributária (Ed. Dialética, S.Paulo, 2003, pg. 272)  ensina: 
 
“O desconhecimento da teoria da prova, ou a ideologia autoritária, tem levado alguns a afirmarem que 
no processo administrativo fiscal o ônus da prova é do contribuinte. Isso não é, nem poderia ser correto 
em um estado de Direito democrático. O ônus da prova no processo administrativo fiscal é regulado 
pelos princípios fundamentais da teoria da prova, expressos, aliás, pelo Código de Processo Civil, cujas 
normas são aplicáveis ao processo administrativo fiscal. No processo administrativo fiscal para apuração 
e exigência do crédito tributário, ou procedimento administrativo de lançamento tributário, autor é o 
Fisco. A ele, portanto, incumbe o ônus de provar a ocorrência do fato gerador.”    
 



 

Outra questão que tem causado transtornos ao contribuinte assalariado ocorre quando o empregador 
deixa de recolher o imposto retido na fonte. Em muitos casos o Fisco “glosa” o valor do abatimento, sem 
adequada verificação junto à fonte pagadora. Com isso prejudica a pessoa física, que deixa de receber 
eventual restituição e chega a ser intimado para pagar o que não deve. 
 
Ao lançar contra o assalariado o IRRF não recolhido pelo ex-patrão, o Fisco comete grave injustiça e 
ignora o Parecer Normativo 1, de 24 de setembro de 2002, baixado pelo Secretário da Receita Federal,  
que afirma: 
 
“IRRF RETIDO E NÃO RECOLHIDO-RESPONSABILIDADE E PENALIDADE – Ocorrendo a retenção e o não 
recolhimento do imposto, serão exigidos da fonte pagadora o imposto, a multa de ofício e os juros de 
mora, devendo o contribuinte oferecer o rendimento à tributação e compensar o imposto retido.” 
 
Existe apenas uma exceção a essa regra, quando a pessoa física é sócia da fonte pagadora. Veja-se o 
seguinte julgado: 
 
“Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física – IRPF - Exercício 1999 – FALTA DE 
RECOLHIMENTO PELA FONTE PAGADORA – DIREITO À COMPENSAÇÃO  PELO CONTRIBUINTE 
BENEFICIÁRIO DOS RENDIMENTOS – Salvo nos casos em que o beneficiário dos rendimentos é sócio da 
fonte pagadora, o direito à compensação do imposto retido na fonte, na declaração de ajuste anual, 
independe de ter a fonte pagadora procedido ou não ao seu recolhimento.” (1º CC., Acórdão nº 153038-
Processo 10280.000383/2004-11-Segunda Turma-29.05.2008). 
 
Provavelmente teremos a partir de fevereiro um ano muito movimentado no que se refere a questões 
tributárias. Nós contribuintes deveremos ter muito cuidado com os nossos eventuais litígios em tais 
assuntos, pois esse que vem por aí é o Macaco de Fogo! 
 
Raul Haidar é jornalista e advogado tributarista, ex-presidente do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-
SP e integrante do Conselho Editorial da revista ConJur. 
Revista Consultor Jurídico 
 
Em jornada móvel, trabalhadores do McDonald's podem ganhar menos que piso 

 
Os funcionários do McDonald’s podem trabalhar em jornada semanal móvel.  
 
Trata-se de um contrato no qual a pessoa deve trabalhar entre 8 e 44 horas semanais, conforme o 
gerente o acionar, sendo que irá receber apenas pelo trabalhado, mesmo que seja menos que o mínimo 
da categoria.  
 
A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho considerou 
válida cláusula de contratos individuais de trabalho da Arcos Dourados  (grupo que controla a marca 
McDonald's no Brasil) em Curitiba. 
 
A decisão absolve a rede de lanchonetes da condenação ao pagamento do salário mínimo da categoria 
profissional, de acordo com a Convenção Coletiva de Trabalho, independentemente do número de 
horas trabalhadas. 
 
Conforme os autos, os empregados eram contratados para cumprir jornada semanal que poderia variar 
entre 8 e 44 horas, e de duas a oito horas diárias, com remuneração de acordo com as horas 



 

trabalhadas. Ao tomar conhecimento da situação, o Ministério Público do Trabalho ajuizou ação civil 
pública alegando que a prática é ilegal e lesiva ao trabalhador, pois sujeita o trabalhador ao arbítrio do 
empregador e o impede de programar sua vida profissional, familiar e social, por não ter certeza do 
horário de trabalho nem da remuneração mensal.  
 
Para o MPT, a medida viola o artigo 7º, inciso XIII, da Constituição Federal, e aos artigos 4º, 9º, 58 e 59 
da CLT. 
 
A decisão foi favorável ao McDonald's nos juízos de primeira e segunda instâncias, que descartaram a 
afronta aos artigos apontados, que apenas estabelecem a jornada máxima diária e semanal a ser 
observada, não prevendo, em momento algum, a jornada mínima a ser contratada, ou que ela deva ser 
fixa e invariável.  
 
O relatório de fiscalização do Ministério do Trabalho, apensado ao processo, demonstrou que a escala 
era afixada no estabelecimento ao final de cada mês, com horários do mês seguinte. Assim, os 
trabalhadores sabiam com antecedência dos horários a serem cumpridos e, também, as possíveis 
variações salariais. Ficou entendido, ainda, que o valor do salário-hora é fixo, e os trabalhadores sempre 
recebiam a remuneração correspondente à jornada mínima. 
 
Ao avaliar o recurso de revista do MPT, a 8ª Turma do TST, apesar de reconhecer que não há vedação 
expressa a esse tipo de contratação, considerou a cláusula prejudicial ao trabalhador, pois permite que 
o empregador acione sua mão de obra quando bem entender, dispensando-o nos períodos de menor 
movimento e convocando-o para trabalhar nos períodos mais movimentados, pagando o mínimo 
possível para auferir maiores lucros. 
 
A rede de lanchonetes apresentou, então, recurso de embargos à SDI-1, onde, com base na Orientação 
Jurisprudencial 358, o ministro relator Renato de Lacerda Paiva recomendou a exclusão da condenação 
à empresa.  
 
No seu entendimento, ficou provado que os empregados atuam como horistas e recebem de acordo 
com as horas trabalhadas, respeitando-se o salário mínimo estabelecido.  
 
Renato de Lacerda Paiva afirmou, ainda, que remunerar de forma idêntica os trabalhadores sujeitos a 
jornadas diferentes configuraria ofensa ao princípio da isonomia. 
 
Por maioria dos votos, a SDI-1 deu provimento aos embargos. Ficaram vencidos os ministros Aloysio 
Corrêa da Veiga, Márcio Eurico Vitral Amaro, José Roberto Freire Pimenta, Hugo Carlos Scheuermann, 
Cláudio Mascarenhas Brandão e Augusto César Leite de Carvalho, que pediu juntada de voto vencido.  
Com informações da Assessoria de Imprensa do TST. 
Clique aqui para ler o acórdão.  
Revista Consultor Jurídico 
 
Receita Federal orienta sobre demissão de empregados no eSocial 
 
O eSocial, ferramenta que unifica o recolhimento dos tributos e demais encargos referentes ao 
trabalhador doméstico, ainda carece de atualizações importantes, como a opção de rescisão do contrato 
de trabalho.  
 
A expectativa do governo federal era incluir essa funcionalidade para demissões no Simples Doméstico, 
como também é conhecido o eSocial, em dezembro do ano passado, o que acabou não ocorrendo. 



 

 
A empregada doméstica Enilvânia Tavares, que cumpriu aviso prévio até 3 de dezembro, ainda aguarda 
a documentação para dar entrada no seguro-desemprego. “Ainda não consegui dar entrada nem no 
FGTS [Fundo de Garantia do Tempo de Serviço], nem no seguro-desemprego. E eu tenho direito, porque 
a minha patroa pagou [os encargos].” 
 
Ainda não há uma data definida para que seja inserida a opção de desligamento do empregado no 
eSocial.  
 
Para resolver provisoriamente a questão, a Receita Federal orienta o empregador a gerar a guia para 
recolhimento do FGTS (GRRF) no site da Caixa Econômica Federal. 
 
Na guia única – Documento de Arrecadação do eSocial (DAE) – devem ser cobrados somente os tributos 
relativos à rescisão trabalhista (contribuição previdenciária, seguro contra acidentes de trabalho e 
Imposto de Renda, se for o caso). Para excluir os valores pagos a título de FGTS nesse documento, o 
empregador deve editar o documento, conforme consta no Manual do eSocial no item 4.1.4.1. 
 
A Receita Federal também informa que, no caso de empregados desligados no mês da folha de 
pagamentos, o valor final informado no campo Remuneração Mensal deverá conter as seguintes verbas 
remuneratórias relativas ao desligamento do empregado: saldo de salários, décimo terceiro salário 
proporcional, aviso prévio indenizado, décimo terceiro salário sobre aviso prévio indenizado, horas 
extras, adicional noturno, adicional de horas trabalhadas em viagens, descanso semanal remunerado 
(DSR), salário-maternidade, faltas, atrasos, desconto do DSR sobre faltas e atrasos e desconto do 
adiantamento do décimo terceiro salário. 
 
No caso de haver outros empregados, aquele que foi desligado continuará aparecendo na folha de 
pagamento dos meses posteriores. O empregador deverá informar R$ 0,00 como Remuneração Mensal 
desse trabalhador. 
 
No eSocial, o empregador recolhe, em documento único, a contribuição previdenciária, o FGTS, o seguro 
contra acidentes de trabalho e a indenização compensatória (multa do FGTS), além do Imposto de 
Renda dos empregados que recebem acima da faixa de isenção (R$ 1.903,98). 
 
http://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2016-01/receita-federal-orienta-sobre-desligamento-de-
empregados-no-
esocial?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+Fenacon+-
+n%BA+3534+-+05%2F01%2F2016  
 
Congresso livra atletas de aumento em imposto sobre direitos de imagem 
 
Mudança defendida por Joaquim Levy colocaria R$ 615 milhões nos cofres públicos em 2016, mas caiu 
junto com o ex-ministro  
O ano de 2016 começou melhor para jogadores de futebol. O Congresso vetou, no apagar das luzes em 
2015, o aumento no imposto sobre direitos de imagem defendido pelo ex-ministro da Fazenda, Joaquim 
Levy, que pediu as contas no fim de dezembro. 
 
A presidente Dilma Rousseff publicou em 31 de agosto de 2015 uma Medida Provisória (MP), a 690, que 
elevaria o imposto pago sobre direitos de imagem a partir de 2016. Era uma medida para arrecadar R$ 
615 milhões no ano. Uma MP tem força de lei, mas tem validade e vira pó se não for analisada e votada 



 

pelo Congresso. No caso da 690, que tratava de outros assuntos, parlamentares vetaram tudo o que 
falava de direito de imagem, e Dilma sancionou assim mesmo. 
 
Recapitulemos para que fique claro. Direito de imagem é aquele no qual o sujeito concorda em ceder 
seu nome, rosto e marca para a transmissão da partida pela TV e para a capa do jogo de video-game. A 
maioria dos atletas não ganha quase nada por ele, mas os mais midiáticos, sim, ganham uma bolada. 
Dos R$ 800 mil que Alexandre Pato recebe por mês, R$ 500 mil são pagos em direitos de imagem. 
 
O imposto é calculado assim: do valor recebido, são considerados 32% para a tributação. É a base. Dela, 
são cobrados 15% de Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), mais um adicional de até 10%, e 9% de 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL).  
 
Ainda há 3,65% de PIS/Cofins. No fim das contas, o imposto devido corresponde a 14,5% do valor total 
arrecadado com imagem. Pato, um exemplo fácil, dá ao governo R$ 870 mil dos R$ 6 milhões que 
recebe por ano em imagem. 
 
Levy, quando ministro, queria que os impostos incidissem sobre 100% do valor recebido, não apenas 
32%. A alíquota chegaria a 37,6% do total. Pato passaria a pagar R$ 2,25 milhões, R$ 1,4 milhão a mais.  
 
Como parlamentares vetaram a mudança ao transformar a MP 690 em lei, este cálculo, feito por ÉPOCA 
em setembro com a ajuda de Ronaldo Apelbaum, especialista em direito tributário, não vale mais nada.  
 
A regra do jogo voltou a ser como era até 2015. 
 
http://epoca.globo.com/vida/esporte/noticia/2016/01/congresso-livra-atletas-de-aumento-em-
imposto-sobre-direitos-de-
imagem.html?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+Fenacon+-
+n%BA+3534+-+05%2F01%2F2016  
 
IRRF - Tabela progressiva aplicável 
 
Publicado em 4 de Janeiro de 2016 às 14h48.  
 
O cálculo do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) incidente sobre os rendimentos pagos a pessoas 
físicas desde 1º.04.2015 deve ser efetuado com base na tabela mensal a seguir reproduzida (Lei nº 
13.149/2015, art. 1º; Lei nº 11.482/2007, art. 1º, IX; Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014, Anexo II): 
 
Base de cálculo (R$) 
 Alíquota (%) 
 Parcela a deduzir do IR (em R$) 
  
Até 1.903,98 
  
De 1.903,99 até 2.826,65 
 7,5 
 142,80 
  
De 2.826,66 até 3.751,05 
 15 
 354,80 

http://epoca.globo.com/vida/esporte/noticia/2016/01/congresso-livra-atletas-de-aumento-em-imposto-sobre-direitos-de-imagem.html?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+Fenacon+-+n%BA+3534+-+05%2F01%2F2016
http://epoca.globo.com/vida/esporte/noticia/2016/01/congresso-livra-atletas-de-aumento-em-imposto-sobre-direitos-de-imagem.html?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+Fenacon+-+n%BA+3534+-+05%2F01%2F2016
http://epoca.globo.com/vida/esporte/noticia/2016/01/congresso-livra-atletas-de-aumento-em-imposto-sobre-direitos-de-imagem.html?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+Fenacon+-+n%BA+3534+-+05%2F01%2F2016
http://epoca.globo.com/vida/esporte/noticia/2016/01/congresso-livra-atletas-de-aumento-em-imposto-sobre-direitos-de-imagem.html?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+Fenacon+-+n%BA+3534+-+05%2F01%2F2016


 

  
De 3.751,06 até 4.664,68 
 22,5 
 636,13 
  
Acima de 4.664,68 
 27,5 
 869,36 
 Dedução por dependente: R$ 189,59 
Portanto, até que seja divulgada a nova tabela progressiva para o ano-calendário de 2016, o cálculo do 
IRRF sobre rendimentos pagos a pessoas físicas deve ser calculado em conformidade com a tabela 
progressiva ora descrita. 
Fonte: Editorial IOB 
 

Divulgadas Taxas para Fechamento de Balanço –Dezembro/2015 

Para fins de determinação do lucro real, no reconhecimento das variações 
monetárias decorrentes de atualizações de créditos ou obrigações em moeda estrangeira, 
quando da elaboração do balanço relativo ao mês de dezembro de 2015, na apuração do 
imposto de renda das pessoas jurídicas em geral, serão utilizadas as taxas de compra e de 
venda disponíveis no Sistema de Informações Banco Central (Sisbacen), em 31 de dezembro 
de 2015. 

As taxas são: 

Código Moeda Cotação Compra R$ Cotação Venda R$ 

220 Dólar dos Estados Unidos 3,9042 3,9048 

978 Euro 4,2482 4,2504 

425 Franco Suíço 3,9258 3,9284 

470 Iene Japonês 0,03241 0,03243 

540 Libra Esterlina 5,7856 5,7881 

Base: Ato Declaratório Executivo Cosit 1/2016 

 

Estados decidem cobrar ICMS em download de software e aplicativos 

2016 pode ser um ano bastante complicado para os provedores de serviços na nuvem, especialmente, 
para as empresas de software as a service (SaaS). Isso porque no final de 2015, o Conselho Nacional de 
Política Fazendária (Confaz) aprovou com a assinatura de 19 secretários de Fazenda, o Convênio ICMS nº 
181, que autoriza a cobrança do imposto nas operações com software, jogos eletrônicos, aplicativos e 
congêneres, inclusive os disponibilizados por download. 

O acordo estabelece ainda que a carga tributária decorrente dessa cobrança deve corresponder a, no 
mínimo, 5% do valor da operação. O Convênio nº 181 abrange Estados como Amazonas, Bahia, Paraná, 

http://www.portaltributario.com.br/artigos/o-que-e-lucro-real.htm
http://www.portaltributario.com.br/guia/variacaocambial.html
http://www.portaltributario.com.br/guia/variacaocambial.html
http://www.portaldecontabilidade.com.br/guia/balancopatrimonial.htm
http://www.normaslegais.com.br/legislacao/ato-declaratorio-executivo-cosit-1-2016.htm


 

Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São Paulo. Essa não é a primeira ação 
de tributação para download de software. 

Em outubro, o governo de São Paulo editou  o Decreto 61.522/2015 para revogar o Decreto 
51.619/2007, que previa metodologia específica para a apuração da base de cálculo do ICMS em 
operações com software, prevendo que o imposto seria calculado sobre valor correspondente ao dobro 
do valor de mercado de seu suporte informático. 

Com a medida, voltou a ser aplicável às operações com software a regra geral para a apuração da base 
de cálculo do ICMS, segundo a qual o imposto deve ser calculado sobre o valor da operação, o que 
incluiria o valor do software, o valor do suporte informático e outros valores que forem cobrados do 
usuário do software. 

Por sua vez, a norma do Confaz também autoriza os Estados a deixar de exigir, total ou parcialmente, os 
débitos fiscais do ICMS, já lançados em autos de infração ou não, inclusive juros e multas, relacionados a 
operações ocorridas até o início da vigência do convênio. 

“Com isso, fica subentendido que, segundo o Confaz, os Estados podiam cobrar ICMS do download no 
passado”, afirma o advogado Maurício Barros, do Gaia, Silva, Gaede & Associados Advogados, em 
entrevista ao jornal Valor Econômico, nesta terça-feira, 06/01. “Mas seja em relação a cobranças 
retroativas ou de 2016 em diante, a medida pode ser questionada na Justiça”, acrescentou o 
especialista. 

Para o advogado, é possível contestar a mudança no Judiciário porque o convênio do Confaz não pode 
instituir novos fatos geradores para a tributação ao abranger “congêneres” e a “transferência eletrônica 
de dados” sem existir uma lei que permita a cobrança. O tributarista alega ainda que a Lei 
Complementar nº 116, de 2003, estabelece a cobrança de ISS para o software e a exigência do ICMS 
seria bitributação. 

Em artigo ao portal Conjur, Henry Lummertz, advogado e sócio do escritório Souto Correa, também 
acredita que essa nova tributação vá parar na Justiça. Ele diz que há sólidos argumentos jurídicos para 
se questionar a pretensão dos Estados de cobrarem o ICMS nas operações relativas ao download de 
software. 

Especialmente, destaca no artigo, porque as premissas em que se funda essa pretensão — a qualificação 
de bens incorpóreos como “mercadorias” e a identificação de operações que envolvem apenas a cessão 
de uso como “circulação” — conduzem a uma desestruturação da partilha das competências tributárias 
definidas pela Constituição Federal, na medida em que trariam para o âmbito do ICMS diversas 
operações que integram a competência tributária de outros entes federados, rendendo ensejo um sem-
número de conflitos. 
Convergência Digital 
 
A contabilidade de baixíssimo valor. 
 
Hoje muitas pessoas contratam serviços contábeis pelo preço, e diante dessa realidade surgiu a 
contabilidade online, cujo maior atrativo é oferecer serviços por valores baixíssimos. Mas será que vale 
a pena? 
 



 

Hoje vemos muitas pessoas contratando serviços profissionais pelo preço, não se importando com a 
qualidade dos serviços prestados, e diante dessa realidade surgiu a contabilidade online, cujo maior 
atrativo é oferecer serviços por valores inferiores a cinquenta reais. Mas será que vale a pena? 
 
Para que esse modelo de negócio funcione é necessário criar uma plataforma digital na nuvem onde 
quem fará praticamente todo o trabalho é o cliente, inserindo informações que vão gerar os 
lançamentos no sistema e serão a base para escrituração contábil, fiscal, e de departamento de pessoal, 
e as guias de impostos.  
 
Tudo isso sem a assistência de um profissional especializado para conferir e orientar da forma correta 
como tem que ser realizado. E como o cliente é quem coloca as informações, mesmo sem estar 
preparado para isso, sem entender as implicações e como afetarão o resultado da empresa, o cliente é o 
único responsável, a empresa online se respalda no contrato de prestação de serviços que a 
responsabilidade é integral do cliente.  
 
Sem contar com os serviços externos que também serão realizados pelo próprio cliente, como ir em 
repartições públicas, etc. Caso tenha dúvidas, ou ele procura na ajuda do sistema, onde há perguntas e 
respostas previamente realizadas, ou abri um chamado onde terá a resposta em alguns dias, e esse 
suporte responderá do jeito que tiver a pergunta, sem entrar em maiores detalhes, para entender a 
dúvida do cliente, não há uma linha de comunicação direta, tipo telefone, Skype, ou até mesmo 
whatsApp onde o cliente pode conversar com um profissional especializado, atualizado e experiente, 
que pode entender a dúvida do cliente e respondê-la com coerência e objetividade. 
 
Além do exposto acima, nesse modelo de negócio, o contrato prevê o pagamento de doze mensalidades 
e caso o cliente não queira mais continuar nesse sistema, por qualquer motivo, como por exemplo, não 
se adaptou, ou não gostou, ele tem que pagar uma multa com valor alto, também prevista em contrato. 
 
Eu entendo que hoje sem a tecnologia não conseguimos fazer muita coisa no meio contábil, são muitas 
obrigações acessórias, os prazos são curtos,  as multas por entregas fora de prazo, também são 
altíssimas, e temos que utilizar a tecnologia ao máximo possível, para reduzir custos, aumentar a 
produtividade, realizarmos serviços com qualidade, mas entendemos também que na área contábil, a 
tecnologia por melhor que seja, não substitui o olhar clínico do profissional especializado, que numa 
análise descobre erros, ou indícios de erro ou falta de informação, ou informação incompleta e sugere 
mudanças, orienta o cliente e explica os riscos de determinada ação, ou a falta dela, e quer fazer da 
maneira correta para evitar problemas futuros para o cliente. 
 
O barato pode sair caro, mas o cliente tem toda a liberdade para escolher aquilo que acredita ser o 
melhor para sua empresa, e assumir os riscos e consequências dessa escolha. 
Boa sorte. 
Artigo enviado por Milton Agostinho Contador(a) 
Proprietário da Milaman Contabilidade em São Bernardo do Campo/SP 
http://milamancontabil.wix.com/milaman-sbc Tenho 46 anos de idade, sou técnico em contabilidade, 
bacharel em ciências contábeis e pós graduado em auditoria e finanças. 25 anos de experiência na área 
contábil tributária de empresas de pequeno e médio portes, possuo um grupo no facebook sobre todas 
as áreas que envolvem um escritório de contabilidade. 
https://www.facebook.com/groups/1578541135754320/  
http://www.contabeis.com.br/artigos/3044/a-contabilidade-de-baixissimo-valor 
 
Imposto sobre ganho de capital é mantido  
 

http://www.contabeis.com.br/artigos/3044/a-contabilidade-de-baixissimo-valor


 

O aumento do imposto de renda sobre ganhos de capital, tema da Medida Provisória (MP) 692, só 
poderá valer a partir de 2017.  
 
Segundo tributaristas, o Executivo precisava conseguir aprovar a conversão da proposta em lei até o fim 
do ano, o que não ocorreu. 
 
O sócio do Demarest, Carlos Eduardo Orsolon, explica que a Constituição Federal, desde 2001, tem um 
dispositivo que proíbe justamente a criação ou aumento de alguns tipos de impostos na virada do ano 
se não houver aprovação do Congresso. 
 
Ele se refere ao parágrafo segundo do artigo 62. No trecho, a Constituição fixa que a MP "só produzirá 
efeitos no exercício financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em 
que foi editada". 
 
O tributarista do L.O. Baptista-SVMFA João Victor Guedes entende da mesma forma. "A regra prevista 
na Constituição tem esse racional de trazer segurança e previsibilidade para o contribuinte", afirma ele. 
 
Apesar do dispositivo constitucional que invalida os efeitos da MP 692, Orsolon destaca por outro lado, 
que pelo menos em tese o aumento de imposto ainda está em vigor. Isso porque no final da proposta 
do Executivo consta que a MP entra em vigor na data de publicação (22 de setembro) mas produz 
efeitos "a partir de 1º de janeiro de 2016". 
 
Com base nesse argumento de que a medida está vigente, Orsolon entende que haveria alguma 
possibilidade para autuação por parte da Receita Federal. Por outro lado, além de o contribuinte ter 
fortes argumentos para se defender, ele afirma que nesse tipo de operação a fiscalização demoraria 
pelo menos um ano para ocorrer, provavelmente depois que a pessoa física já entregou a declaração de 
imposto de renda. E até lá, ele entende que a insegurança sobre a validade da MP já terá se resolvido. 
 
Fusões e aquisições 
 
Apesar da proposta do Executivo ser o aumento do imposto de renda sobre o ganho de capital de 
pessoas físicas, os advogados comentam que a MP repercutiu muito no meio empresarial. Isso porque, 
segundo Guedes, entre as possibilidades de ganho de capital está a venda de cotas de uma sociedade 
empresarial. 
 
Ele explica que nesse caso o ganho de capital nada mais é que a diferença entre o custo de aquisição da 
cota e o preço de venda. Se a cota foi comprada por R$ 1 milhão, por exemplo, e vendida por R$ 5 
milhões, o ganho de capital é de R$ 4 milhões. Pela MP 692, tal ganho já seria submetido à alíquota de 
20%. Desconsiderando a MP, a alíquota é sempre de 15%, independentemente do valor do ganho de 
capital.  
 
Outra situação muito comum de ganho de capital, afirma Guedes, é a venda de imóveis. 
 
A advogada do ramo de fusões e aquisições do L.O. Baptista-SVMFA, Renata Castro, diz que "certamente 
a MP 692 acelerou todo o processo de negociação das condições comerciais, definição dos termos das 
Letters of Intent (cartas de intenção) e realização de auditorias" no fim do ano. 
 
Apesar de muitas operações terem sido aceleradas por causa da MP, Guedes entende que o esforço não 
foi em vão. Se o pagamento foi parcelado, por exemplo, também as parcelas de 2016 agora ficarão 
sujeitas à alíquota mais baixa, de 15%, e não às novas. "Havia até um movimento para acelerar ao 



 

máximo o recebimento dos recursos. Mas sem a conversão da MP ficou garantida a alíquota de 15%", 
afirma ele. 
(DCI) - Publicado em: 6 de janeiro de 2016 |  

 
JUSTIÇA CONDENA EMPREGADO A PAGAR DANOS MATERIAIS A EMPRESA 
 
  Uma empresa entrou com uma ação de indenização por danos materiais contra um trabalhador 
acusado de fazer pagamentos irregulares e suspender descontos na folha de pagamento, beneficiando 
outros empregados.  
 
A decisão em Primeira Instância, diz que “foi mantido um esquema de distribuição de verbas e de 
supressão de descontos, a priori legais, com divisão entre o requerido (empregado acusado) e colegas 
por ele previamente cooptados”. 
 
Já o empregado, que é réu no processo, disse que a empresa “armou uma cilada para ele, perseguindo-o 
e valendo-se de funcionários para conseguir seu intento”. 
 
No processo, a empresa pede que o valor por danos materiais decorrentes de prejuízos financeiros 
causados pelo réu seja de R$ 313.584,00. Na Primeira Instância, a condenação ao empregado foi de R$ 
50.000,00. A empresa recorreu, alegando que no processo existem elementos suficientes para a 
comprovação de desvios no valor de mais de R$ 300 mil. 
 
Na Segunda Instância os desembargadores da Primeira Turma de Julgamento determinaram que o valor 
da indenização por danos morais seja apurado com base na documentação que está no processo, 
observado os limites apontados pela empresa (R$ 313.584,00). Além disso, o empregado foi condenado 
a pagar as custas do processo, fixadas em R$2.000,00. 
 
A relatora do processo na Primeira Turma de Julgamento foi a juíza convocada Margarida Alves de 
Araújo Silva (processo número 0173400-412013.5.13.0025). 
Fonte: TRT/PB - 18/12/2015 - Adaptado pelo Guia Trabalhista   
 
O bom mensageiro da má notícia 
 
A comunicação de um fato negativo passa por treinamento; dicas para transmitir as informações com 
clareza e segurança    
Cortes, demissões, redução de benefícios, encerramento de linhas produtivas. O leque de notícias ruins 
é amplo e tende a crescer na mesma proporção que o mau humor que, há meses, se instalou no 
mercado. 
 
Efeito colateral da crise econômica ou não, uma má notícia pede preparação e boas táticas de 
comunicação para que o caos não se instale, ninguém saia traumatizado da conversa e a motivação da 
equipe para o trabalho não seja aniquilada. 
 
Como ser um bom mensageiro de uma má notícia? Prepare-se antes e adiante respostas e argumentos 
para as possíveis reações do(s) interlocutor(es), recomenda a sócia-diretora da La Gracia, Joyce Baena, 
especialista em comunicação corporativa. 
 



 

"O maior problema é que as pessoas não se planejam para a comunicação, nem organizam o discurso", 
diz. Uma boa comunicação de um fato negativo passa por treinamento, necessário para transmitir as 
informações com clareza e segurança. 
 
A seguir, confira dicas para dar uma má notícia no trabalho da melhor forma possível e sem traumatizar 
ninguém. 
 
Prepare o ambiente 
 
A escolha do ambiente em que a má notícia será transmitida deve levar em conta: discrição, privacidade 
e conforto. E deve ser dada pessoalmente, sem interrupções, dando espaço para que o interlocutor se 
expresse, seja com desabafo ou reclamação.  
 
Telefone e e-mail estão fora de cogitação como canais para este tipo de comunicação, de acordo com 
Joyce.   
 
Prepare a audiência 
 
Seja objetivo, mas nem tanto. Mostre o contexto da má notícia antes de transmiti-la, recomenda a 
especialista. De acordo com ela, esta é uma regra de ouro. 
 
Comprove com fatos 
 
Contra fatos não há argumentos. Embase o discurso com dados concretos e significativos. Relatórios de 
desempenho, pesquisas e até matérias da imprensa podem ser usados como "provas" de que, dentro 
das possibilidades existentes, a decisão tomada foi a melhor alternativa. 
  
Justifique a decisão 
 
Uma decisão drástica surge apenas após análise minuciosa de todas as possibilidades. E as pessoas 
diretamente afetadas devem saber qual foi o caminho percorrido até a opção pela medida adotada, seja 
ela demissão, corte de bônus, reduções entre outras más notícias. 
 
"Dentro das empresas, em muitos casos, é preciso transmitir a notícia ruim de forma que as pessoas 
continuem engajadas, se não é caso de demissão, ou que não saiam falando mal da empresa no 
mercado, se a situação é de corte de funcionários", disse Joyce.   
 
Dê esperança 
 
Muitas pessoas não pensam na informação como um todo, levando em conta o contexto específico em 
que a decisão foi tomada e o que será feito daqui para frente. Prender-se apenas à comunicação da 
notícia propriamente dita (por exemplo: fulano está demitido, o bônus está cortado, o benefício foi 
reduzido, a fábrica será fechada) é um erro grave, segundo a sócia-diretora da La Gracia. 
 
"Falar que haverá cortes de bônus deixa as pessoas sem chão, pois contavam com aquilo. Mas, o que 
está sendo feito para mudar essa situação também deve ser dito", diz.  
  
Tire dúvidas 
  



 

A disposição do porta-voz da má notícia para tirar dúvidas, ouvir sugestões e até reclamações pode fazer 
a diferença no clima da empresa e evitar que boatos e rumores ganhem a "rádio-peão" e tomem conta 
de corredores e da área de café, logo após a reunião. 
 
Atenção à escolha do porta-voz da notícia 
  
Este é um recado direto à liderança de empresas: o melhor porta-voz de uma informação negativa é 
quem tem mais afinidade e proximidade com a equipe. O cuidado, diz Joyce, é com o alinhamento do 
discurso para evitar que opiniões pessoais ganhem destaque na transmissão da notícia. 
 
Planeje o tempo e formato da comunicação 
  
"A questão mais crítica é a ansiedade de ter que fazer este tipo de comunicação", diz Joyce. A 
consequência deste estado emocional a que o porto voz se vê exposto, muitas vezes, é a falta de tempo 
dedicado ao preparo para a transmissão da má notícia. "Geralmente, as pessoas não planejam o 
discurso", diz. 
 
Atenção às etapas, recomenda a especialista em comunicação corporativa: os problemas que a empresa 
precisou enfrentar; as possibilidades de solução que existiam; decisão/solução final; perguntas do 
colaborador e respostas às dúvidas e argumentações e reflexões do colaborador. 
  
Cuide da postura 
  
Clareza na linguagem é um ponto essencial. Evite termos técnicos ou palavras rebuscadas. Use 
linguagem simples e mantenha um ritmo de fala com espaço para pausas. Caso seja realmente 
necessário o uso de termos muito técnicos, diz Joyce, contextualize para que os ouvintes entendam o 
significado da expressão. Buscar metáforas ou exemplos palpáveis ajuda a ilustrar a situação, segundo 
ela. 
  
Pense como o outro 
 
"Analisar a sua audiência é pensar nas dores das pessoas para quem a notícia ruim será transmitida", diz 
Joyce. Leve em consideração o impacto desta comunicação nos interlocutores. A dica da especialista é 
tentar achar respostas para estas perguntas: 
  
•O que essa ideia vai causar nas pessoas? 
 
•Como posso dizer que eu as entendo? 
 
•Como tornar palpável essa compreensão por parte da empresa? 
 Fonte: exame.abril.com.br   
 
A ação judicial busca derrubar a regulamentação da Emenda Constitucional 87/2015, que desde o 
começo do mês firmou critérios para divisão do imposto estadual sobre o comércio eletrônico 
 
São Paulo - A regulamentação da Emenda Constitucional 87/2015, que reparte entre estados o Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) do comércio eletrônico, já está sendo questionada no 
Supremo Tribunal Federal (STF). 
 



 

A iniciativa é da Associação Brasileira dos Distribuidores de Medicamentos Especiais e Excepcionais 
(Abradimex), que ajuizou, no mês passado, a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5.439, divulgou 
ontem a Corte. 
 
Em específico, a associação questiona, com pedido de liminar, a validade da segunda cláusula do 
Convênio ICMS 93/2015, firmado no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz). O 
convênio é um dos vários que regulamenta a emenda do comércio virtual. 
 
Para a Abradimex, a regulamentação da alteração constitucional deve ocorrer por lei complementar e 
não por ato normativo, conforme é previsto nos artigos 146 e 155 da Constituição. Os artigos em 
questão tratam, respectivamente, da necessidade e função de lei complementar em matéria tributária e 
sobre a competência dos estados e o Distrito Federal para instituir novos impostos. 
  
"Não é errado afirmar que o Conselho Nacional de Política Fazendária [Confaz] editou norma com 
conteúdo inconstitucional, já que não possuindo competência constitucional, por meio de ato 
normativo inadequado, estabeleceu a base de cálculo do ICMS nas operações interestaduais destinadas 
ao consumidor final", afirma. 
 
A associação também afirma na petição inicial que "o cenário atinge milhares de empresas que 
promovem operações de circulação de mercadorias e território nacional, e que no momento se 
encontram na iminência de serem compelidas a observar as maldadas regras contidas em ato normativo 
inconstitucional, sem a necessária regulamentação". A entidade reforça que é necessário o uso do 
"veículo normativo adequado", no caso, a Lei Complementar. 
Precedentes 
 Na petição inicial, a associação cita ainda precedente do Superior Tribunal de Justiça (STJ). No caso, o 
tribunal teria decidido que o convênio não poderia modificar a relação jurídico-tributária existente no 
ordenamento jurídico, principalmente fazendo alterações na base de cálculo tributária. 
 O caso citado se refere ao Convênio 69/98, que envolvia a cobrança de ICMS sobre serviços de 
telefonia. No acórdão, o STJ destaca que "não pode o convênio aumentar o campo de incidência do 
ICMS, porquanto isso somente poderia ser realizado por meio de lei complementar". O relator desse 
caso, inclusive, é o ministro Luiz Fux, que antes era do STJ mas hoje ocupa o STF. 
 
Apesar de não haver jurisprudência específica sobre a EC 87/2015, a entidade afirma na petição que 
"em casos análogos, fartas são as opiniões, inclusive desta Suprema Corte, que demonstram a 
inconstitucionalidade da normatização perpetrada pela segunda cláusula do convênio". 
 
Outro precedente usado na argumentação da entidade é o Recurso Extraordinário 227.466, do STF, que 
discutia o alcance do Convênio 105/92. Neste caso, o ato normativo tratava da substituição tributária 
em operações interestaduais de petróleo e derivados. Na petição, a Abradimex aponta que um dos 
motivos de questionamento do convênio também nesse caso era a falta lei complementar. 
 
Liminar. 
  
A entidade de equipamentos médicos pediu ao Supremo medida cautelar, e "inaldita altera pars" (sem 
que a parte contrária seja ouvida), para suspender os efeitos da cláusula 2ª do Convênio ICMS 93/2015, 
por entender que o ato normativo fere o princípio da legalidade tributária e da reserva legal, impondo a 
obrigação de pagamento do tributo sem a prévia regulamentação por lei complementar. 
  
A associação argumentou ainda que o STF vem admitindo pedidos de liminar em casos parecidos, 
conforme decisões dos ministros Edson Fachin e Dias Toffoli. Também como base para o pedido de 



 

liminar, a entidade argumentou que a demora numa decisão sobre o caso poderia causar prejuízos 
imediatos às empresas que operam no comércio eletrônico interestadual. 
 
"Por se tratar de norma cujo conteúdo tem alcance nacional, a mesma impactará sobremaneira todas as 
atividades de centenas de milhares de empresas posto que sujeitas às imposições que aqui buscamos 
demonstrar inconstitucionais", aponta a entidade. 
 
Apesar do pedido de liminar, a ministra Cármen Lúcia, relatora da ação no Supremo, ainda não se 
pronunciou sobre o tema. Ao mesmo tempo, desde 1ª de janeiro já estão em vigor tanto a EC 87/2015, 
que trouxe a repartição dos tributos do comércio eletrônico, quanto o Convênio 87/2015, que 
regulamenta a emenda. A ADI chegou ao STF no dia 15 de dezembro e foi distribuída à ministra no dia 
17. 
Colaborou João Antunes 
 
Descanso Semanal Remunerado – DSR ou Repouso Semanal Remunerado 
 
Valor correspondente a um dia de trabalho do empregado, incidente sobre as verbas de natureza 
variável, tais como: horas extras, adicional noturno, produção, comissão, etc. (Art. 7º, XV da CF; arts. 66 
a 72 da CLT; Lei 602/49 e Decreto 27.048/49; Súmulas do STF 201 e 461; Súmulas do TST nºs 15, 27, 
96,110, 113, 118, 146, 172, 444). 
 
Todo empregado tem direito ao repouso semanal remunerado de vinte e quatro horas (24h) 
consecutivas, preferentemente aos domingos e, nos limites das exigências técnicas das empresas, nos 
feriados civis e religiosos, de acordo com a tradição local. 
 
O descanso deve ocorrer num dia de cada semana, preferencialmente aos domingos. A remuneração 
dos dias de repouso integrará o salário para todos os efeitos legais. 
 
A REMUNERAÇÃO DO REPOUSO SEMANAL CORRESPONDERÁ: 
a) para os que trabalham por dia, semana, quinzena ou mês, à de um dia de serviço, computadas as 
horas extraordinárias habitualmente prestadas; 
 
b) para os que trabalham por hora, à sua jornada norma de trabalho, computadas as horas 
extraordinárias habitualmente prestadas; 
 
c) para os que trabalham por tarefa ou peça, o equivalente ao salário correspondente às tarefas ou 
peças feitas durante a semana, no horário normal de trabalho, dividido pelos dias de serviço 
efetivamente prestados ao empregador; 
 
d) para o empregado em domicílio, o equivalente ao quociente da divisão por 6 (seis) da importância 
total da sua produção na semana. 
 
Consideram-se já remunerados os dias de repouso semanal do empregado mensalista ou quinzenalista 
cujo cálculo de salário mensal ou quinzenal, ou cujos descontos por falta sejam efetuados na base do 
número de dias do mês ou de 30 (trinta) e 15 (quinze) diárias, respectivamente. 
 
PERDERÁ A REMUNERAÇÃO DO DIA DE REPOUSO: 
O trabalhador que, sem motivo justificado ou em virtude de punição disciplinar, não tiver trabalhado 
durante toda a semana, cumprindo integralmente o seu horário de trabalho. Entende-se como semana 
o período da segunda-feira a domingo, anterior à semana em que recair o dia de repouso. 



 

 
Não serão acumuladas a remuneração do repouso semanal e a do feriado civil ou religioso, que 
recaírem no mesmo dia. 
 
MOTIVOS JUSTIFICADOS, QUE NÃO GERAM A PERDA DA REMUNERAÇÃO: 
a) os previstos no artigo 473 da CLT; 
 
Art. 473, CLT: 
a.1) até 02 dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou 
pessoa que, declarada em sua carteira de trabalho e previdência social, viva sob sua dependência 
econômica; 
a.2) até 03 dias consecutivos, em virtude de casamento; 
a.3) por 05 dias, em caso de nascimento de filho no decorrer da primeira semana; 
a.4) por 01 dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação voluntária de sangue 
devidamente comprovada; 
a.5) até 02 dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos termos da lei respectiva; 
a.6) no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do Serviço Militar; 
a.7) nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame vestibular para ingresso em 
estabelecimento de ensino superior; 
a.8) pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juízo; 
a.9) pelo tempo que se fizer necessário, quando, na qualidade de representante de entidade sindical, 
estiver participando de reunião oficial de organismo internacional do qual o Brasil seja membro. 
b) a ausência do empregado devidamente justificada, a critério da administração do estabelecimento; 
 
c) a paralisação do serviço nos dias em que, por conveniência do empregador, não tenha havido 
trabalho; 
 
d) a ausência do empregado, até três dias consecutivos, em virtude do seu casamento; 
 
e) a falta ao serviço com fundamento na lei sobre acidente do trabalho; 
 
f) a doença do empregado, devidamente comprovada. 
 
É VEDADO O TRABALHO NOS DIAS DE REPOUSO: 
Excetuados os casos em que a execução dos serviços for imposta pelas exigências técnicas das 
empresas, é vedado o trabalho nos dias de repouso, garantida, entretanto, a remuneração respectiva. 
 
Nos serviços que exijam trabalho em domingo, com exceção dos elencos teatrais e congêneres, será 
estabelecida escala de revezamento, previamente organizada de quadro sujeito a fiscalização. A 
remuneração dos empregados que trabalharem nos feriados civis e religiosos será paga em dobro, salvo 
a empresa determinar outro dia de folga. 
 
ATIVIDADES COM PERMISSÃO PARA O TRABALHO NOS DIAS DE REPOUSO, EM CARÁTER PERMANENTE: 
I - INDÚSTRIA 
 
1) Laticínios (excluídos os serviços de escritório). 
 
2) Frio industrial, fabricação e distribuição de gêlo (excluídos os serviços de escritório). 
 
3) Purificação e distribuição de água (usinas e filtros) (excluídos os serviços de escritório). 



 

 
4) Produção e distribuição de energia elétrica (excluídos os serviços de escritório). 
 
5) Produção e distribuição de gás (excluídos os serviços de escritório). 
 
6) Serviços de esgotos (excluídos os serviços de escritório). 
 
7) Confecção de coroas de flores naturais. 
 
8) Pastelaria, confeitaria e panificação em geral. 
 
9) Indústria do malte (excluídos os serviços de escritório). 
 
10) Indústria do cobre electrolítico, de ferro (metalúrgica) e do vidro (excluídos os serviços de 
escritório). 
 
11) Turmas de emergência nas emprêsas industriais, instaladoras e conservadoras de elevadores e 
cabos aéreos. 
 
12) Trabalhos em cortumes (excluídos os serviços de escritório). 
 
13) Alimentação de animais destinados à realização de pesquisas para preparo de sôro e outros 
produtos farmacêuticos. 
 
14) Fundição e siderurgia (fornos acesos permanentemente (excluídos os serviços de escritório). 
 
14) Siderurgia, fundição, forjaria, usinagem (fornos acesos permanente) - (exclusive pessoal de 
escritório) 
 
15) Lubrificação e reparos do aparelhamento industrial (turma de emergência). 
 
16) Indústria moajeira (excluídas os serviços escritório). 
 
17) Usinas de açúcar e de álcool (com exclusão de oficinas e escritórios). 
 
18) Indústria do papel de imprensa (excluídos os serviços de escritórios). 
 
19) Indústria de vidro (excluído o serviço de escritório). 
 
20) Indústria de cimento em geral, excluídos os serviços de escritório. 21) Indústria do refino do 
petróleo. 
 
22) Indústria Petroquímica, excluídos os serviços de escritório. 
 
II - COMÉRCIO 
 
1) Varejistas de peixe. 
 
2) Varejistas de carnes frescas e caça. 
 



 

3) Venda de pão e biscoitos. 
 
4) Varejistas de frutas e verduras. 
 
5) Varejistas de aves e ovos. 
 
6) Varejistas de produtos farmacêuticos (farmácias, inclusive manipulação de receituário). 
 
7) Flores e coroas. 
 
8) Barbearias (quando funcionando em recinto fechado ou fazendo parte do complexo do 
estabelecimento ou atividade, mediante acôrdo expresso com os empregados). 
 
9) Entrepostos de combustíveis, lubrificantes e acessórios para automóveis (postos de gasolina). 
 
10) Locadores de bicicletas e similares. 
 
11) Hotéis e similares (restaurantes, pensões, bares, cafés, confeitarias, leiterias, sorveterias e 
bombonerias). 
 
12) Hospitais, clínicas, casas de saúde e ambulatórios. 
 
13) Casas de diversões (inclusive estabelecimentos esportivos em que o ingresso seja pago). 
 
14) Limpeza e alimentação de animais em estabelecimentos de avicultura. 
 
15) Feiras-livres e mercados, inclusive os transportes inerentes aos mesmos. 
 
16) Porteiros e cabineiros de edifícios residenciais. 
 
17) Serviços de propaganda dominical. 
 
18) Comércio de artigos regionais nas estâncias hidrominerais. 
 
19) Comércio varejista em geral. 
 
19) Comércio em portos, aeroportos, estradas, estações rodoviárias e ferroviárias. 
 
20) Comércio em hotéis. 
 
21) Agências de turismo, locadoras de veículos e embarcações. 
 
22) Comércio em postos de combustíveis. 
 
23) Comércio em feiras e exposições. 
 
III - TRANSPORTES 
 
1) Serviços portuários. 
 



 

2) Navegação (inclusive escritório, unicamente para atender a serviço de navios). 
 
3) Trânsito marítimo de passageiros (exceto de escritório). 
 
4) Serviço propriamente de transportes (excluídos os transportes de carga urbanos e os escritórios e 
oficinas, salvo as de emergência). 
 
5) Serviço de transportes aéreos (excluídos os departamentos não ligados diretamente ao tráfego 
aéreo). 
 
6) Transporte interestadual (rodoviário), inclusive limpeza e lubrificação dos veículos. 
 
7) Transporte de passageiros por elevadores e cabos aéreos. 
 
IV - COMUNICAÇÕES E PUBLICIDADE 
 
1) Emprêsa de comunicação telegráficas, radiotelegráficas e telefônicas (excluídos os serviços de 
escritório e oficinas, salvos as emergência). 
 
2) Empresa radiodifusão (excluídos escritório). 
 
2) Empresas de radiodifusão, televisão, de jornais e revistas (excluídos os escritórios). 
 
3) Distribuidores e vendedores de jornais e revistas (bancas e ambulantes). 
 
4) Anúncios em bondes e outros veículos (turma de emergência). 
 
V – EDUCAÇÃO E CULTURA 
 
1) Estabelecimentos de ensino (internatos, excluídos os serviços de escritório e magistério). 
 
2) Empresas teatrais (excluídos os serviços de escritório). 
 
3) Biblioteca (excluídos os serviços de escritório). 
 
4) Museu (excluídos de serviços de escritório) 
 
5) Empresas exibidoras cinematográficas (excluídos de serviços de escritório) 
 
6) Empresa de orquestras 
 
7) Cultura física (excluídos de serviços de escritório) 
 
8) Instituições de culto religioso. 
 
VI - SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
 
1) Estabelecimentos e entidades que executem serviços funerários. 
 
VII - AGRICULTURA E PECUÁRIA 



 

 
1) Limpeza e alimentação de animais em propriedades agropecuárias. 
 
2) Execução de serviços especificados nos itens anteriores desta relação. 
 
3) colheita, beneficiamento, lavagem e transporte de hortaliças, legumes e frutas. 
 
Joyce Barros 
Advogada 
Advogada, Especialista em Direito do Trabalho e Processo do Trabalho pela Universidade Anhanguera - 
UNIDERP, Bacharel em Direito pela Universidade Católica de Pernambuco. 
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1988Artigo 473 do Decreto Lei nº 5.452 de 01 de Maio de 1943Artigo 72 do Decreto Lei nº 5.452 de 01 
de Maio de 1943Artigo 66 do Decreto Lei nº 5.452 de 01 de Maio de 1943Decreto Lei nº 5.452 de 01 de 
Maio de 1943 
 
As armadilhas escondidas no sistema de lucro presumido 
Por Raul Haidar 
 
Foi divulgado pela Receita Federal na semana passada que 15 mil contribuintes (pessoas jurídicas) que 
realizaram suas declarações de imposto de renda no ano de 2013 serão intimadas a retificá-las para 
recolher valores sonegados. Caso não acertem suas contas, poderão a partir de fevereiro sofrer multas 
de até 225%, além de juros moratórios. Caso não façam o recolhimento, os responsáveis poderão 
responder pelo crime de sonegação fiscal. 
 
A notícia não deveria merecer a relevância que teve,  pois fiscalizar o tributo é dever básico da 
administração fazendária, da mesma forma como tem o contribuinte o dever de cumprir suas 
obrigações. 
 
O que nos chamou a atenção foram os números divulgados pela Receita, segundo os quais em fevereiro 
deste ano 25 mil empresas teriam sido notificadas e 19 mil delas se regularizaram, assumindo débitos 
no total de R$ 6 bilhões. Isso dá uma média de mais de R$ 300 mil para cada empresa. 
 
Ora, o sistema de pagamento do imposto de renda pelo lucro presumido destina-se, em princípio, à 
pequena ou média empresa, aquela que não se sujeita a uma apuração rigorosa de seus resultados. Não 
precisa possuir um sistema de contabilidade minucioso,  bastando manter os registros fiscais básicos e 
um controle de caixa ou “livro caixa”. Pois aí é que estão os perigos para o contribuinte. 
 
Muitos empresários imaginam que, por pagarem o imposto de renda pelo lucro presumido e não 
possuírem uma contabilidade minuciosa, podem administrar seu negócio de uma forma qualquer. 
Pensam que podem omitir informações, escamotear registros e misturar as contas da empresa com as 
suas despesas pessoais. 
 
Atualmente a quase totalidade das empresas aceita cartões de crédito e de débito.  O princípio do sigilo 
fiscal não é observado pelas operadoras de cartões que entregam ao fisco todos os dados solicitados. O 
contribuinte deve estar atento a esses controles e cuidar para que isso não se  transforme num grande 
problema. 
 



 

Com o uso das notas fiscais eletrônicas, qualquer contribuinte tem o seu volume de compras 
regularmente informado ao Fisco. Quem compra o faz com o objetivo de vender ou produzir algo. Se 
não declarar suas operações de saída corretamente terá problemas sérios com o Fisco. 
 
Hoje já não basta conferir se a mercadoria comprada está acompanhada de nota fiscal em ordem. Deve 
o contribuinte consultar o “Sintegra”, sistema que permite verificar a regularidade do emitente e 
adotar, conforme o caso, outras cautelas, especialmente no caso de mercadorias importadas. 
 
Mesmo sem manter contabilidade formal o contribuinte precisa de um controle razoável em suas 
operações. Há diversas despesas ou custos que não podem ser omitidos nesses registros, por motivos 
óbvios. Quem mantém uma loja num shopping, por exemplo, não pode omitir o valor dos alugueis, da 
folha de pagamento, das despesas de manutenção etc. 
 
Tudo isso torna indispensável  uma assessoria contábil eficiente, para orientar o contribuinte no 
cumprimento de suas obrigações legais. Não  importa que a empresa seja pequena, que tenha um ou 
mesmo nenhum empregado. O pequeno ou médio empresário tem a necessidade de contar com ajuda 
profissional no atendimento dessa burocracia. 
 
O sistema de lucro presumido pode ser muito útil à pequena ou média empresa e em alguns casos 
simplifica muito a vida das empresas que tenham expressivo faturamento, com o que se consegue 
reduzir sua carga tributária. 
 
Todavia, não podemos nos esquecer que todas as informações direta ou indiretamente prestadas pelo 
contribuinte ao Fisco e por todas as pessoas que com ele  tenham negócios podem ser utilizadas para a 
verificação de suas obrigações tributárias. 
 
Dessa forma, os profissionais mais importantes para garantir a tranquilidade das pequenas e médias 
empresas são cada vez mais os contabilistas.  Sem uma boa assessoria contábil, o contribuinte pode ter 
sérios problemas legais. E nunca é demais lembrar que tais profissionais, assim como os advogados, não 
fazem mágicas ou milagres. 
 
Raul Haidar é jornalista e advogado tributarista, ex-presidente do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-
SP e integrante do Conselho Editorial da revista ConJur. 
Revista Consultor Jurídico 
 
Gerente de banco será indenizado por acidente durante viagem a trabalho 

 
O Banco do Brasil terá de indenizar um gerente pelo acidente de carro que sofreu ao viajar a serviço.  
 
A decisão é da 3ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, que reconheceu a responsabilidade objetiva 
da instituição financeira. A determinação reforma o entendimento do Tribunal Regional do Trabalho da 
3ª Região (MG), que afastou do trabalhador o direito à indenização por dano moral, material e estético. 
 
O gerente viajava pelo menos três vezes por semana, principalmente entre Juiz de Fora e Varginha 
(MG). O gerente contou que, na função que exercia, era responsável pelo próprio deslocamento e, não 
raro, as viagens aconteciam após longas jornadas — no dia do acidente, já acumulava mais de dez horas 
de expediente. 
 



 

Ainda segundo o trabalhador, o veículo fornecido pela empresa era um modelo popular, sem 
mecanismos especiais de segurança, como air bags, freio ABS e outros itens, o que acentuou a gravidade 
do ocorrido. 
 
Para o relator do caso no TST, desembargador convocado Cláudio Soares Pires, ficou provado que o 
empregado era obrigado a se deslocar constantemente entre cidades, a trabalho, sujeitando-se a riscos 
superiores aos enfrentados por outros trabalhadores. 
 
Decisão reformada 
 
A decisão reforma o entendimento adotado pelas instâncias anteriores. Segundo a perícia policial 
juntada ao processo, não foi possível identificar a real causa do acidente, apenas que o veículo que o 
gerente conduzia teria invadido a contramão e atingido outro veículo. 
 
Isso se deu, segundo o processo, "por perda do comando direcional", sem indicar se por falha humana, 
mecânica, ou adversidades na pista. Por esse motivo, o juízo de primeira instância atribuiu a culpa pelo 
acidente ao próprio trabalhador. 
 
O TRT-3 também rejeitou a responsabilidade objetiva do Banco do Brasil, por não ter ficado 
comprovado o nexo de causalidade entre o acidente e a atividade desempenhada pelo gerente. Na visão 
da corte, o fato de ele ser responsável pelo próprio deslocamento não configurou ato ilícito ou culpa da 
empresa. 
 
Mas para a 3ª Turma do TST, o fato de o gerente se deslocar entre cidades e assumir o papel de 
motorista demostra que o dano era virtualmente esperado, não havendo como negar a 
responsabilidade objetiva do Banco do Brasil. 
 
Segundo o relator, a frequência com que o trabalhador era submetido a viagens rodoviárias, a serviço da 
empresa, o expunha a uma maior probabilidade de sinistro, o que configura risco no exercício da 
atividade. Por unanimidade, determinou o retorno dos autos ao TRT de Minas Gerais para novo 
julgamento do pedido de indenização.  
Com informações da Assessoria de Imprensa do TRT-3. 
Processo RR-1376-87.2012.5.03.0035. 
Revista Consultor Jurídico 
 
Atestados médicos intercalados ou sucessivos 
 
Será possível a concessão de auxílio doença ao empregado que ficou afastado por menos de 15 dias, 
mas que continuou apresentando atestados "picados" em um período de 60 dias, veja a regra legal para 
esse caso! 
 
Sumário: 1 - Introdução; 2 -Regra Legal para os Atestados Intercalados ou Sucessivos; 3 - Disposições 
Finais; 4 - Referências. 
O presente artigo tem objetivo de verificar a norma sobre os atestados médicos intercalados, aqueles 
apresentados pelos os empregados de forma sucessiva todos inferiores a 15 dias, para saber a parti de 
que momento o empregado poderá ser encaminhado ao Instituto Nacional de Seguridade Social para 
requerer a perícia médica, onde será atestada a incapacidade ou não para o trabalho. 
1- INTRODUÇÃO 
A Medida provisória 664 de 2014, havia alterado o início do auxílio doença, com o seu requerimento a 
parti do trigésimo primeiro dia de afastamento, ficando a cargo da empresa o pagamento do salário 



 

integral do empregado durante os 30 dias. Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, em 
Manual de Direito Previdenciário, 17ª edição/2015, se referindo a medida provisória 664/2014 afirmou 
o seguinte: "Prazo de início do auxílio-doença a cargo da Previdência foi alterado pela MP n. 664, de 
30.12.2014, a qual fixou que ao segurado empregado o auxílio-doença é devido a partir do 31º dia de 
afastamento (...)". 
No entanto, a MP nº 664 foi convertida na Lei 13.135 de 17 de junho de 2015, não recepcionou a regra 
que estabelecia que as empresas teria que pagar os salários integral dos funcionários nos primeiros 30 
dias de atestados e ficando a cargo do INSS a pagamento dos salários a parti do 31ª dia; voltando a 
vigência da regra antiga da Art. 60, § 3º, da Lei 8213/91, diz que: “ § 3o Durante os primeiros quinze dias 
consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao 
segurado empregado o seu salário integral. (Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99).” 
Portanto, a regra que está valendo neste momento, é que a empresa pagará o salário do empregado 
nos primeiros 15 dias de atestados e a parti do 16ª ficará a cargo do INSS o pagamento, de acordo com o 
Art. 60 e parágrafo 3º do mesmo artigo da Lei8213/91. 
2 - REGRA LEGAL PARA OS ATESTADOS INTERCALADOS OU SUCESSIVOS 
O dispositivo legal sobre os atestados apresentados de forma sucessiva, está no Art. 75 §§ 4º, 5º do 
Decreto-Lei 3048/99 e na Instrução Normativa nº 45 de 06 de agosto de 2010, do INSS. 
Os atestados intercalados ou sucessivos a regra é diferente, porque nesse caso o empregado apresenta 
na empresa mais de um atestado inferior à 15 dias, de imediato não podendo requerer perícia médica 
ao INSS, mas a parti da soma dos dias de afastamento durante 60 dias pelo o mesmo motivo, e estes 
ultrapassar os 15 dias, poderá encaminhar o empregado ao INSS, para perícia médica. 
Esse entendimento está no Art. 75 § 5º do Decreto – Lei 3048/99, remetendo o que preconiza o Art. 75 
§ 4, diz que, na hipótese do § 4º, se o retorno à atividade tiver ocorrido antes de quinze dias do 
afastamento, o segurado fará jus ao auxílio-doençaa partir do dia seguinte ao que completar aquele 
período. 
Vejamos o que diz o parágrafo 4º do Art. 75: "se o segurado empregado, por motivo de doença, afastar-
se do trabalho durante quinze dias, retornando à atividade no décimo sexto dia, e se dela voltar a se 
afastar dentro de sessenta dias desse retorno, em decorrência da mesma doença, fará jus ao auxílio 
doença a partir da data do novo afastamento. (Redação dada pelo Decreto nº 5.545, de 2005)”. 
Vajamos agora o § 5º do Art. 75, do Decreto – Lei 3048/99: ”§ 5º Na hipótese do § 4º, se o retorno à 
atividade tiver ocorrido antes de quinze dias do afastamento, o segurado fará jus ao auxílio-doença a 
partir do dia seguinte ao que completar aquele período. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003). 
O mesmo entendimento está no Art. 276 da Instrução Normativa nº 45 de 2010 do INSS, vajamos: 
276. A DIB (Data do início do benefício) será fixada: 
(...) 
§ 3o Se o segurado empregado, por motivo de doença, afastar-se do trabalho durante quinze dias, 
retornando à atividade no décimo sexto dia, e se dela voltar a se afastar dentro de sessenta dias desse 
retorno, em decorrência da mesma doença, fará jus ao auxílio doença a partir da data do novo 
afastamento. 
§ 4º Na hipótese do § 3º deste artigo, se o retorno à atividade tiver ocorrido antes de quinze dias do 
afastamento, o segurado fará jus ao auxílio-doença a partir do dia seguinte ao que completar os quinze 
dias de afastamento, somados os períodos de afastamento intercalados. 
Conforme os dispositivos legais supracitados, no caso de atestados intercalados ou sucessivos, deverá 
ser somados os períodos até completar os quinze dias, onde o segurado passará ter direito ao auxílio 
doença, a parti ao 16º dia do afastamento. 
3- DISPOSIÇÕES FINAIS 
Essas são as regras para os atestados médicos intercalados, que as vezes podem passar despercebida 
pelo os empregadores, principalmente aqueles que não dispõe de uma assessoria jurídica ou de 
recursos humanos. 
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Tributos Federais 
 
Através da Instrução Normativa RFB 1.604/2015 houve alteração sobre normas de restituição, 
compensação, ressarcimento e reembolso de tributos, no âmbito da RFB. 
 
Foi estabelecido que não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, 
da declaração de compensação os créditos objeto de pedido de restituição, de ressarcimento ou de 
reembolso ou informado pelo sujeito passivo em DComp apresentada cuja confirmação de certeza e 
liquidez esteja sob procedimento fiscal. 
 
Bons Profissionais para Bons Clientes! 

 
Em todas as atividades existem profissionais de variados níveis e é essa diferença que implicará no valor 
financeiro do serviço prestado. Assim como há diferentes níveis de profissionais, também há níveis 
diferenciados de clientes. 
 
Oferte o que possui de melhor e cobre o valor que julgar justo. Se o cliente sugerir um valor que você 
considera indigno, analise se ao aceitá-lo ofertará trabalho igualmente indigno. 
 
Vivemos numa colossal sociedade capitalista, que tem como principal objetivo – muitas vezes único – a 
conquista de lucros sob qualquer pretexto. Enganar o cliente repassando serviços destoantes do 
prometido pode gerar lucro imediato e encerrar a relação comercial ali mesmo, no primeiro trabalho. 
 
Para ser duradouro, o relacionamento cliente e fornecedor vai além de valores desprezíveis, caso 
contrário pode se tornar tão gélido quanto o ar polar. 
 
Há empresários que, desconhecendo a importância, as responsabilidades, os riscos e a assessoria 
oferecida por um bom contador optam por fazer o orçamento do serviço contábil de suas empresas pelo 



 

telefone ou internet, e acabam selecionando aquele de menor preço, sem ao menos terem conhecido o 
profissional, as instalações físicas e referências do escritório, entre outros cuidados. 
 
Alguns empresários reclamam da ineficiência do seu contador e preferem nem conversar com este 
profissional por considerá-lo desprovido de conhecimentos. Serão todos assim? 
 
Os clientes que valorizam a assessoria de bons profissionais buscam empresas contábeis que possuam 
história, que sejam formadas por especialistas, estejam instaladas adequadamente e ofereçam 
referenciais. 
 
Um profissional com estas características tem um valor diferenciado, tanto no preço financeiro quanto 
na qualidade do trabalho. O custo benefício é altamente concreto. 
 
Os colegas empresários contábeis por vezes ficam decepcionados com o mercado em virtude da 
concorrência desleal, que acaba sugerindo a inexistência de motivos para continuar na luta pela 
prestação de serviços contábeis com qualidade. 
 
Afirmo a esses colegas que há muitos clientes interessados em trabalhos de excelência, mas é preciso 
que os benefícios oferecidos sejam muito bem apresentados. 
 
Invista em si mesmo. Delegue as funções rotineiras e torne-se um gestor, um empresário contábil, pois 
ao final os bons contadores vencerão e o preço será medido com a régua da aptidão, competência, 
habilidade e talento do profissional. 
 
(*) Gilmar Duarte é contador, diretor do Grupo Dygran, palestrante, autor dos livros “Honorários 
Contábeis” e “Como Ganhar Dinheiro na Prestação de Serviços” e membro da Copsec do Sescap/PR. 
 
IRRF – Fim da isenção do imposto das remessas destinadas ao exterior para cobertura de gastos em 
viagens de turismo, negócios, serviço, treinamento ou missões oficiais 

 
Publicado em 6 de Janeiro de 2016 às 14h40. período de 1º.01.2011 a 31.12.2015, estavam isentos do 
Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou 
remetidos para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, desde que destinados à 
cobertura de gastos pessoais, no exterior, de pessoas físicas residentes no País, em viagens de turismo, 
negócios, serviço, treinamento ou missões oficiais, até o limite global de: 
 
a) R$ 20.000,00 ao mês, no caso de pessoa física e de seus dependentes, em relação aos gastos pessoais 
a esse título, desde que residentes no País; 
 
b) R$ 20.000,00 ao mês, no caso de pessoa jurídica domiciliada no País, que arque com despesas 
pessoais de seus empregados e dirigentes residentes no País, registrados em carteira de trabalho, desde 
que tais despesas sejam necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte 
produtora, conforme determina o art. 299 do RIR/1999. 
 
Foram beneficiados com a isenção mencionada gastos em viagens de turismo, negócios, serviço, 
treinamento ou missões oficiais beneficiados pela aludida isenção, tais como: despesas com serviços 
turísticos (despesas com hotéis, transporte, hospedagem, cruzeiros marítimos, aluguel de automóveis e 
seguro a viajantes); cobertura de despesas médico-hospitalares com tratamento de saúde do 
remetente, pessoa física residente no País, ou de seus dependentes, quando o paciente se encontra no 



 

exterior; pagamento de despesas relacionadas a treinamento ou estudos (inscrição em curso, 
pagamento de livros e apostilas, sempre quando o treinamento ou curso for presencial no exterior); 
despesas com dependentes no exterior, em nome destes, nos limites definidos na Instrução Normativa 
RFB nº 1.214/2011, desde que não se trate de rendimentos auferidos pelos favorecidos ou que estes 
não tenham perdido a condição de residentes ou domiciliados no País; despesas para fins educacionais, 
científicos ou culturais, bem como pagamento de taxas escolares, taxas de inscrição em congressos, 
conclaves, seminários ou assemelhados, taxas de exames de proficiência, livros e apostilas, desde que o 
curso seja presencial no exterior; cobertura de gastos com treinamento e competições esportivas no 
exterior, desde que o remetente seja clube, associação, federação ou confederação esportiva ou, no 
caso de atleta, que sua participação no evento seja confirmada pela respectiva entidade. 
 
Ocorre, porém, que o art. 60 da Lei nº 12.249/2010, que introduziu a isenção do IRRF, não teve qualquer 
alteração no sentido de prorrogar o prazo de aplicação do benefício fiscal. Assim sendo, o Editorial IOB, 
em observância ao disposto no art. 176 da Lei nº 5.172/1977 (Código Tributário Nacional - CTN), conclui 
que a isenção é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos exigidos para a sua 
concessão, aos tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração. 
 
Portanto, desde 1º.01.2016, as remessas ao exterior destinadas ao pagamento de despesas com viagens 
internacionais, sejam elas em caráter de turismo, negócios, serviço, treinamento ou missões oficiais, 
conforme previsto na Lei nº 12.249/2010, bem como na Instrução Normativa RFB nº 1.214/2011, 
passaram a ser tributadas pelo IRRF de acordo com o art. 685 do RIR/1999, ou seja, às alíquotas de 15% 
ou 25%, conforme a natureza da remessa ao exterior. 
Fonte: Editorial IOB 
ICMS-IPI/Sped - Disponibilizada para download a versão 2.0.18 do Guia Prático da EFD 
 
Foi disponibilizada no site do Sped (http://www1.receita.fazenda.gov.br/Sped), para download, a versão 
2.0.18 do Guia Prático da EFD-ICMS/IPI. 
 
A Seção 4 do Capítulo IV dessa versão relaciona as principais alterações do guia, dentre as quais constam 
as seguintes: 
 
a) segundo definido no Ato Cotepe ICMS nº 44/2015, foram incluídos os registros C101, D101, E300, 
E310, E311, E312, E313, E316 e respectivas obrigatoriedades/validações de registros/campos; 
 
b) foi alterado título do registro 0015 para: "DADOS DO CONTRIBUINTE SUBSTITUTO OU RESPONSÁVEL 
PELO ICMS DESTINO"; 
 
c) foi alterada a descrição do campo 02, "UF_ST", do registro 0015 para "Sigla da Unidade da Federação 
do contribuinte substituído ou Unidade da Federação do consumidor final não contribuinte - ICMS 
Destino Emenda Constitucional nº 87/2015"; 
 
d) foi alterada a descrição do campo 03, "IE_ST", do registro 0015 para "Inscrição Estadual do 
contribuinte substituto na Unidade da Federação do contribuinte substituído ou Unidade da Federação 
do consumidor final não contribuinte - ICMS Destino Emenda Constitucional nº 87/2015"; 
 
e) foram incluídos códigos ICMS Difal/FCP na Tabela 5.1.1; 
 
f) a Tabela C, criada pelo Ajuste Sinief nº 5/2015, não será informada na EFD até que seja alterado o Ato 
Cotepe/ICMS nº 9/2008. Sendo assim, a orientação é escriturar os três primeiros dígitos e desprezar o 
quarto; 



 

 
Nota IOB: 
A Tabela C, criada pelo Ajuste Sinief nº 5/2015, foi revogada pelo Ajuste Sinief nº 17/2015. 
 
g) foi incluída a seguinte instrução ao final do registro C100:  
 
"3) Nos registros de entrada, os valores de ICMS/ST e IPI destacados nos documentos fiscais, quando o 
informante não tem direito ao crédito, devem ser incorporados ao valor das mercadorias? Resposta: 
Sim, nestes casos, os valores do ICMS/ST e/ou IPI destacados devem ser adicionados ao valor das 
mercadorias que é informado no campo 16 - 'VL_MERC' do registro C100, bem como no campo 07 - 
'VL_ITEM' do registro C170, uma vez que compõem o custo das mercadorias. Como o informante não 
tem direito à apropriação do crédito, os campos 'VL_ICMS_ST' e/ou 'VL_IPI' dos registro C100, C170 e 
C190 não devem ser informados."; 
 
h) foi incluída a regra de obrigatoriedade no registro C100, exceção 2: "O registro C101 deverá ser 
informado, a partir de janeiro/2016, nas operações interestaduais que destinem bens e serviços a 
consumidor final não contribuinte do ICMS, conforme Emenda Constitucional nº 87/2015". 
(Guia Prático da EFD, versão 2.0.18, Seção 4) 
Fonte: Editorial IOB 
 
Siscomex 
 
Instrução Normativa n°1603 publicada hoje, revoga e substitui a Instrução Normativa nº 1.288, de 31 de 
agosto de 2012, que estabelece procedimentos de habilitação de importadores, exportadores e 
internadores da Zona Franca de Manaus para operação no Sistema Integrado de Comércio Exterior 
(Siscomex) e de credenciamento de seus representantes para a prática de atividades relacionadas ao 
despacho aduaneiro. 
 
A nova norma simplifica os procedimentos de habilitação para quem pretenda operar no comércio 
exterior e torna a análise mais simples para as empresas que não apresentam risco potencial. 
 
Entre as principais novidades da IN está o novo enquadramento para a submodalidade de habilitação 
expressa, que tem procedimento rápido e simplificado de análise pela RFB, em no máximo dois dias 
úteis. Desse modo, a inclusão nesta submodalidade de empresa que pretenda realizar importações de 
até US$ 50.000,00 a cada seis meses e operações de exportações sem limites, beneficia principalmente 
as pequenas e médias, além dos exportadores de qualquer porte. Segundo estudos realizados pela RFB, 
isto beneficiará mais de 80% das empresas que desejam atuar no comércio exterior. 
 
Seguindo as diretrizes da Receita Federal, o Domicílio Tributário Eletrônico passa a ser obrigatório em 
todos os casos, excepcionando-se apenas as empresas vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional 
(Comité Internacional Olympique COI) e ao Comitê Paraolímpico Internacional (Internacional Paralympic 
Committee IPC), os Comitês Olímpicos Nacionais, as Federações Desportivas Internacionais, o World 
Anti-Doping Agency - WADA e o Courtof Arbitration for Sport – CAS que participarão dos eventos 
relacionados aos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016. Tais entidades foram incluídas na 
submodalidade expressa de habilitação. 
 
Sobre o pedido de reconsideração do despacho decisório que indefere ou suspende a habilitação no 
Siscomex, o prazo passa a ser de 10 dias, e não mais 30 dias, e ele passa a ter efeito suspensivo. Isso 
significa que a empresa só terá a habilitação suspensa quando for rever, ou tiver o pedido de 
reconsideração indeferido. 



 

 
Feriados e pontos facultativos de 2016: Calendário para São Paulo (Capital) 

 
 Fique atento aos feriados e pontos facultativos de 2016, de acordo com os Governos Estadual, Federal e 
Municipal: 
01/01 – Confraternização Universal (sexta-feira) – Federal 
25/01 – Aniversário da Cidade de São Paulo (segunda-feira) – Municipal 
08/02 – Carnaval (segunda-feira) – Ponto Facultativo 
09/02 – Carnaval (terça-feira) – Ponto Facultativo 
10/02 – Quarta-Feira de Cinzas (quarta-feira) – Ponto Facultativo até 14h 
25/03 – Paixão de Cristo (sexta-feira) – Federal 
21/04 – Tiradentes (quinta-feira) – Federal 
01/05 – Dia do Trabalho (domingo) – Federal 
26/05 – Corpus Christi (quinta-feira) – Municipal 
09/07 – Data Magna do Estado (sábado) – Estadual 
07/09 – Independência do Brasil (quarta-feira) – Federal 
12/10 – Nossa Senhora Aparecida (quarta-feira) – Federal 
28/10 – Dia do Servidor Público (sexta-feira) – Ponto Facultativo 
02/11 – Finados (quarta-feira) – Federal 
15/11 – Proclamação da República (terça-feira) – Federal 
20/11 – Consciência Negra (domingo) – Municipal 
25/12 – Natal (domingo) – Federal 
http://sindilojas-sp.org.br/2016/01/feriados-e-pontos-facultativos-de-2016-calendario-para-sao-paulo-
capital/ 
 
Gildo Freire de Araújo é o novo presidente do CRCSP 
 
Nesta entrevista, ele fala sobre suas metas, responsabilidade social e o futuro do país 
 
Como está se sentindo diante deste novo desafio? 
Com bastante expectativa de trabalharmos muito em prol da profissão, do profissional da contabilidade. 
Tudo isso dentro das prerrogativas do CRCSP, entre elas atuar e defender os interesses da classe. 
 
Qual será o lema da gestão 2016-2017? 
Transparência e Responsabilidade Social com Excelência. 
 
Quais as principais metas do CRCSP na área de Desenvolvimento Profissional, ou seja, na formação dos 
profissionais contábeis? 
Promover atividades de Educação Profissional Continuada de forma presencial em todo o Estado de São 
Paulo e também a distância. Nosso objetivo é levar ao profissional da contabilidade a condição 
necessária de atualização dos conhecimentos e, assim, contribuir para sua melhor atuação na carreira. 
 
A área de Fiscalização esteve mobilizada nos últimos dois anos para mostrar aos profissionais que 
fiscalizar tem cunho informativo e visa prevenir riscos. O que o CRCSP pretende continuar fazendo para 
desvincular a ideia de punição do nome da entidade?  
A atuação de forma preventiva se faz sempre necessária, por meio do desenvolvimento e de 
conhecimentos adquiridos. Essa conscientização mostra ao profissional contábil as responsabilidades e 
os riscos da profissão. Continuaremos próximos aos profissionais, reforçando a política de que o CRCSP 

http://sindilojas-sp.org.br/2016/01/feriados-e-pontos-facultativos-de-2016-calendario-para-sao-paulo-capital/
http://sindilojas-sp.org.br/2016/01/feriados-e-pontos-facultativos-de-2016-calendario-para-sao-paulo-capital/


 

não existe para autuar e sim para despertar a classe para todos os cuidados e obrigações na execução da 
atividade. 
 
O ano de 2015 foi marcado por muitos casos de fraudes, corrupção e uma grande crise econômica e 
política no Brasil. Por conta disso, a Contabilidade também foi muito citada na mídia, nem sempre de 
forma positiva. A atividade contábil ganhou nomes equivocados como 'contabilidade criativa' e 
'pedaladas fiscais'. O que o Conselho fará durante a sua gestão para mostrar à sociedade o verdadeiro 
papel ético e responsável da Contabilidade e do CRCSP? 
A transparência nas organizações deve fazer parte de um compromisso assumido com a sociedade. Isso 
em todas as áreas, principalmente na área pública que muito tem nos decepcionado. As organizações 
públicas deveriam ser os exemplos que o Brasil tanto precisa. O CRCSP continuará dando os devidos 
esclarecimentos e divulgando o verdadeiro papel, valor e a responsabilidade social do profissional da 
contabilidade. 
 
Como vê o status atual do Brasil no processo de convergências das Normas Internacionais? 
O ano de 2015 foi especial para o Brasil, período em que tivemos um avanço e muitas conquistas na 
implantação das Normas Internacionais no país. O saldo positivo foi percebido não somente nas 
organizações do mercado nacional como internacional, que passaram a ter uma nova visão contábil. 
Houve uma melhora gradual na qualidade das informações, de forma constante e sem volta. 
 
Uma das grandes cobranças do profissional da contabilidade é que o CRCSP participe e até impeça 
algumas decisões do governo federal em relação às obrigações impostas à profissão contábil. O CRCSP 
tem essa autonomia? Qual a real capacidade da entidade de influenciar nas criações de normas, leis e 
resoluções? 
O CRCSP tem atuado juntamente com as entidades congraçadas (federação, associações, institutos e 
sindicatos contábeis), na defesa do interesse dos profissionais da contabilidade, questionando a 
quantidade de obrigações acessórias que são atribuídos à profissão contábil. Participamos de reuniões 
específicas sobre as mais variadas demandas. O CRCSP, com a atribuição regulamentar de Registro, 
Educação Continuada e Fiscalização, tem se dirigido à Receita Federal com questionamentos sobre as 
obrigações e o cumprimento de prazos. Também acompanhamos os resultados das nossas 
reinvindicações. 
 
Que avanços prevê para as demonstrações contábeis aplicadas ao Setor Público? 
Houve um grande avanço na adoção das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público. 
Desde 2014, observou-se enorme interesse e a necessidade do processo de convergência. A percepção 
dos profissionais da Contabilidade Pública sobre a relevância dos assuntos tratados e da necessidade de 
implantação foi de suma importância nesse processo. 
 
Por que os jovens devem escolher a Contabilidade como profissão? 
A carreira do profissional da contabilidade é uma das mais nobres e valorizadas porque a ciência e a 
riqueza das informações geradas demonstra a real situação das organizações em qualquer segmento. A 
Contabilidade é a base sólida para a tomada de decisões no mundo dos negócios, é fundamental no 
desenvolvimento de um país. O jovem que escolher a profissão terá um mercado de trabalho 
diversificado, que exige profissionais preparados, e uma carreira empolgante. 
 
O que pretende que seja o grande legado da sua gestão à frente do CRCSP? 
Vamos levar a todo o estado a capacitação e o desenvolvimento ao profissional da contabilidade, apoiar 
e defender os interesses da profissão. Vamos despertar na sociedade a visão sobre o potencial da 
profissão e ajudar as organizações na busca pela "Transparência e Responsabilidade Social com 
Excelência", nosso lema nessa gestão. 



 

 
Qual a sua opinião sobre o futuro do país? E de que forma a Contabilidade pode contribuir? 
O futuro de nosso país demanda atitudes em muitas frentes, como justiça social, retorno social, 
compromissos de um governo sério, desenvolvimento justo de uma sociedade. É preciso resgatar a 
credibilidade de um país que tem grande potencial de desenvolvimento, especialmente nos negócios. A 
Contabilidade fez e fará sempre parte desse desenvolvimento. A aplicação da nossa ciência dará o 
suporte e oferecerá a estrutura necessária para o crescimento sustentável do Brasil. As tomadas de 
decisões cada vez mais dependerão dos resultados apresentados pela Contabilidade. 
Fonte: Portal do crcsp 
 
Veja seis erros no currículo que "dizem" que você não deve ser contratado 

 
Um dos objetivos do candidato deve ser que seu currículo seja fácil de ser lido e isso inclui o formato em 
que o arquivo é enviado 
 
É comum que o profissional passe horas elaborando seu currículo, usando as melhores palavras para 
destacar suas experiências e como ele poderá colaborar em um novo emprego. Mas mesmo com o 
currículo, aparentemente, muito bem feito e com todas as informações necessárias, o telefone não toca 
e não há convite para fazer uma entrevista. Então, o que há de errado? 
 
Isso pode ser difícil para os candidatos, mas eles devem pensar no currículo a partir da perspectiva do 
empregador, que está sob pressão para encontrar o melhor para a vaga que está aberta. 
 
Segundo artigo do Business Insider, os recrutadores estão em busca de qualquer coisa que vai qualificar 
ou desqualificar o candidato. Um estudo de rastreamento ocular apontou que o entrevistador gasta 
apenas seis segundos em cada currículo observando o nome do candidato, posição atual e anterior, 
empregador, início e fim dos últimos empregos e educação. Se o currículo não consegue se destacar 
nesse momento, ele não será avaliado novamente. 
 
Candidatos que são diretos e chegam logo "ao ponto" no currículo e na carta de apresentação estão 
mais propensos a se destacar. O profissional pode aumentar suas chances de ser visto se pensar como 
um gerente de contratação na hora em que olha o seu currículo. 
 
Veja abaixo seis erros que "dizem" que o profissional não deve ser contratado: 
 
Falta de carta de apresentação 
O profissional pode ter a iniciativa de incluir uma carta de apresentação mesmo que o anúncio não faça 
esse pedido. Ele pode descobrir o gerente de contratação pelo LinkedIn e endereçar a carta para ele. A 
carta deve ser curta e ir direto ao ponto, com destaques sobre as qualificações do candidato e até 
mesmo o link do seu perfil no LinkedIn. 
 
Formato errado 
Um dos objetivos do candidato deve ser que seu currículo seja fácil de ser lido e isso inclui o formato em 
que o arquivo é enviado. É importante se certificar de que qualquer pessoa consiga abrir o documento, 
seja em Word, PDF e até mesmo no corpo do e-mail. 
 
Layout  
É importante que o currículo tenha um layout que destaque o papel do candidato e suas realizações. 
Cores e imagens não são opções muito boas. 



 

Se está em busca de uma vaga em uma área criativa, o candidato deve usar o bom senso para saber até 
que ponto pode ousar. 
 
Erros gramaticais 
Um currículo cheio de erros mostra excesso de confiança e descuido. O candidato deve sempre se 
lembrar de checar o documento, procurando por palavras duplicadas e erros. Uma boa opção é pedir 
para alguém corrigi-lo, lendo em voz alta. Assim, fica mais fácil de pegar os erros. Também é importante 
verificar a ortografia da carta de apresentação e do e-mail. 
 
Jargões 
O currículo deve apresentar de forma instantânea e clara a carreira do profissional. Dessa forma, é 
importante que o documento não passe uma mensagem turva sobre o candidato. O candidato deve 
escolher palavras que melhor se comuniquem com o que ele faz, mas deve fugir de jargões que não 
façam sentido. Adjetivos e palavras desnecessárias também devem ser evitados. 
 
Tamanho 
O candidato não quer "furos" no seu currículo, mas ele não precisa contar a história da sua vida. Ele 
deve limitar o tamanho a uma ou duas páginas e listar somente experiências de trabalho relevantes e 
resultados alcançados. 
 
Atividades extracurriculares devem ser deixadas de lado. Um currículo curto e com as informações 
pertinentes vão mostrar ao recrutador que o profissional consegue focar no que realmente interessa. 
Fonte: Portal G1/SP. 
 
CRCSP incentiva destinação de parte do IR a projetos sociais 
Pessoas físicas podem destinar até 29 de abril, data final de entrega da declaração; tabela mostra 
potencial de destinação dos municípios 
 
O CRCSP estimula a destinação de parte do Imposto de Renda a projetos sociais. Quem não fez a 
destinação em dezembro, ainda pode doar durante todo o período da declaração, que vai até 29 de abril 
de 2016.   
 
Para pessoas físicas, o limite é de 3% do imposto devido e deve ser direcionado a fundos e projetos de 
apoio à criança e ao adolescente. 
 
Os profissionais da contabilidade podem, de forma voluntária, orientar seus clientes a adotar essa boa 
prática. Os interessados podem se cadastrar no subprograma "Doações ao Funcriança e Fundo do Idoso" 
do Programa de Voluntariado da Classe Contábil (PVCC). 
 
O PVCC é uma iniciativa do Sistema CFC/CRCs (Conselho Federal de Contabilidade/Conselhos Regionais 
de Contabilidade) e o CRCSP é um órgão apoiador e disseminador dessa campanha. 
 
De acordo com o presidente do CRCSP, Gildo Freire de Araújo, "o profissional contábil possui o 
conhecimento técnico necessário para orientar pessoas físicas e jurídicas quanto a forma, valor e 
segurança do procedimento na destinação de parte do Imposto de Renda devido e utilização do 
incentivo fiscal". 
 
Além de estimular essa boa prática, o profissional da contabilidade poderá ajudar o contribuinte a 
analisar se o fundo que receberá o recurso está regular perante a Receita Federal. 
 



 

Lema da gestão 2016-2017 
O lema da atual gestão presidida por Gildo Freire de Araújo é "Transparência a e Responsabilidade Social 
com Excelência", o que demonstra que o compromisso do CRCSP é com a qualidade de vida da 
sociedade. 
 
Apoiar a destinação de parte do Imposto de Renda faz parte da política de Responsabilidade Social da 
entidade. 
 
Confira na tabela, o potencial de destinação de alguns municípios paulistas. 
PESSOA FÍSICA – EXERCÍCIO DE 2015 – ANO BASE 2014 

PESSOA FÍSICA – EXERCÍCIO DE 2015 – ANO BASE 2014 

  UTILIZADO POTENCIAL 

  

% NÃO 
UTILIZADA 

Araçatuba 204.070,12 6.270.717,00 3,25 

Araraquara 534.852,48 7.988.003,00 6,70 

Bauru 298.999,62 13.706.158,00 2,18 

Campinas 2.845.050,21 72.112.541,00 3,95 

Guarulhos 174.379,94 21.644.775,00 0,81 

Jundiaí 386.373,84 21.252.624,00 1,82 

Marília 222.984,29 6.407.319,00 3,48 

Osasco 4.022.632,54 23.096.249,00 17,42 

Piracicaba 528.840,59 13.264.745,00 3,99 

Presidente Prudente 790.962,63 7.561.036,00 10,46 

Ribeirão Preto 1.656.118,91 26.538.971,00 6,24 

Santo André 380.320,15 29.493.958,00 1,29 

São José dos Campos 397.306,41 34.074.473,00 1,17 

São José do Rio Preto 347.192,83 14.612.455,00 2,38 

São Bernardo do Campo 233.867,29 29.039.067,00 0,81 

São João da Boa Vista 65.294,54 2.297.865,00 2,84 

Santos 586.894,70 39.088.066,00 1,50 

Sorocaba 445.704,43 21.800.496,00 2,04 

Capital 22.207.197,56 781.846.359,00 2,84 

 
Fonte: Receita Federal Regional na 8ª Região Fiscal 
Programa Nacional de Educação Fiscal 
 



 

Opção pelo Simples Nacional 2016 - 30/12/2015 
 
Podem optar pelo Simples Nacional as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que não 
incorram em nenhuma das vedações previstas na Lei Complementar 123, de 2006. 
 
1 - EMPRESAS EM ATIVIDADE 
Para as empresas já em atividade, a solicitação de opção poderá ser feita em janeiro/2016, até o último 
dia útil (29/01/2016). 
 
A opção, se deferida (aceita), retroagirá a 01/01/2016. Recomenda-se que a opção seja solicitada no 
início de janeiro, a fim de que o contribuinte tenha tempo suficiente para regularizar eventuais 
pendências apresentadas. 
 
2 - EMPRESAS EM INÍCIO DE ATIVIDADE 
Para empresas em início de atividade, o prazo para solicitação de opção é de 30 dias contados do último 
deferimento de inscrição (municipal ou estadual, caso exigíveis), desde que não tenham decorridos 180 
dias da data de abertura constante do CNPJ. Quando deferida, a opção produz efeitos a partir da data da 
abertura do CNPJ. Após esse prazo, a opção somente será possível no mês de janeiro do ano-calendário 
seguinte. 
 
3 - SOLICITAÇÃO DE OPÇÃO E CANCELAMENTO PELA INTERNET 
A solicitação é feita somente na internet, por meio do Portal do Simples Nacional (em Simples - Serviços 
> Opção > Solicitação de Opção pelo Simples Nacional), sendo irretratável para todo o ano-calendário. 
Durante o período da opção, é permitido o cancelamento da solicitação da Opção pelo Simples 
Nacional, salvo se o pedido já houver sido deferido. O cancelamento não é permitido para empresas em 
início de atividade. 
 
4 - REGULARIZAÇÃO DE PENDÊNCIAS – DENTRO DO PRAZO DE OPÇÃO 
Enquanto não vencido o prazo para a solicitação da opção, o contribuinte poderá regularizar eventuais 
pendências impeditivas ao ingresso no Simples Nacional. 
 
Parcelamento do Simples Nacional 
O pedido de parcelamento pode ser feito no Portal do Simples Nacional ou no Portal e-CAC da RFB, no 
serviço “Parcelamento – Simples Nacional”. 
O acesso ao Portal do Simples Nacional é feito com certificado digital ou código de acesso gerado no 
portal do Simples. 
O acesso ao e-CAC é realizado por certificado digital ou código de acesso gerado no e-CAC. 
O código de acesso gerado pelo Portal do Simples Nacional não é válido para acesso ao e-CAC da RFB, e 
vice-versa. 
 
Outros Débitos fora do Simples Nacional 
Devem ser pagos ou parcelados de acordo com as normas de cada ente federado e/ou seu sítio ou em 
processo administrativo pertinente. 
 
5 - EMPRESA JÁ OPTANTE NÃO PRECISA FAZER NOVA OPÇÃO 
A ME/EPP regularmente optante pelo Simples Nacional não precisa fazer nova opção a cada ano. Uma 
vez optante, a empresa somente sairá do regime quando excluída, por opção, por comunicação 
obrigatória ou de ofício. 
 
6 - INSCRIÇÕES MUNICIPAIS E ESTADUAIS 



 

Todas as empresas que desejarem optar pelo Simples Nacional deverão ter a inscrição Estadual e/ou 
Municipal, quando exigíveis, bem como a inscrição no CNPJ. A inscrição municipal é sempre exigível. A 
inscrição estadual é exigida para a empresa que exerça atividades sujeitas ao ICMS. 
 
7 - RESULTADO DA SOLICITAÇÃO DE OPÇÃO 
A solicitação da opção será analisada, podendo ser deferida (aceita) ou não. Não podem optar pelo 
Simples Nacional empresas que incorram em alguma das vedações previstas na Lei Complementar nº 
123/2006. A análise da solicitação é feita por União (RFB), Estados e Municípios em conjunto. Portanto, 
a empresa não pode possuir pendências cadastrais e/ou fiscais, inclusive débitos, com nenhum ente 
federado. 
 
8 - ACOMPANHAMENTO E RESULTADOS PARCIAIS 
O contribuinte pode acompanhar o andamento, os processamentos parciais e o resultado final da 
solicitação no serviço “Acompanhamento da Formalização da Opção pelo Simples Nacional”. 
Para opção de empresas já em atividade, durante o período de opção, serão realizados processamentos 
parciais nos dias 09/01/2016, 16/01/2016 e 23/01/2016, que têm como objetivo o deferimento das 
solicitações de empresas que, inicialmente, apresentaram pendências mas que as regularizaram antes 
desses prazos.  
Caso o contribuinte tenha regularizado, parcialmente, as pendências, serão apresentadas somente as 
que restarem. Assim, a solicitação poderá ser deferida antes do resultado final, se em um dos 
processamentos parciais não mais constem pendências informadas pela RFB, Estados ou Municípios. 
 
O resultado final da opção será divulgado em 17/02/2016. 
 
9 - NO CASO DE INDEFERIMENTO DA OPÇÃO 
Na hipótese da opção pelo Simples Nacional ser indeferida, será expedido termo de indeferimento da 
opção pelo ente federado responsável pelo indeferimento. O indeferimento submete-se ao rito 
processual definido em legislação específica do respectivo ente. 
 
Termo de Indeferimento 
Assim, caso as pendências que motivaram o indeferimento da opção sejam originadas de mais de um 
ente federado, serão expedidos tantos termos de indeferimento quantos forem os entes que impediram 
o ingresso no regime. O termo emitido pela RFB estará disponível no Portal do Simples Nacional. Os 
termos de indeferimento dos demais entes observarão as formas de notificação previstas na respectiva 
legislação. 
 
Contestação 
A contestação à opção indeferida deverá ser protocolada diretamente na administração tributária (RFB, 
Estado, Distrito Federal ou Município) na qual foram apontadas as irregularidades que vedaram o 
ingresso ao regime. E deverá ser protocolada no Ente Federado (originário da pendência), após a ciência 
do indeferimento. 
 
10 - AGENDAMENTOS NÃO ACEITOS – EFETUAR OPÇÃO EM JANEIRO DE 2016 
Havendo pendências, o agendamento não será aceito, e a empresa deverá regularizar as pendências 
porventura identificadas e solicitar a opção até o último dia útil do mês de janeiro (por meio do serviço 
“Solicitação de Opção pelo Simples Nacional”). 
 
11 - MAIS INFORMAÇÕES 
Informações adicionais podem ser obtidas no Perguntas e Respostas do Portal do Simples Nacional – 
item Opção. 



 

SECRETARIA-EXECUTIVA DO COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL 
Colaborou João Antunes 
 
"Holding familiar" gera economia tributária e judicial e protege herdeiros 

 
Por Guilhermo Aita 
 
Com o atual cenário social-jurídico brasileiro no qual os processos que tratam do patrimônio deixado 
pelo "de cujus", ou seja, o inventario, tem demorado anos para serem encerrados, em parte pelo 
conflito entre os familiares que tem direito à legítima, bem como a morosidade do judiciário, a questão 
do planejamento sucessório, tem se apresentado que atende as demandas geradas. 
 
Neste, o patrono da família ainda em vida divide seu patrimônio, protege da intervenção de terceiros 
que tentem agir de má-fé, evitando acimamos de luta judicial e consequente desamparo de seus entes 
queridos. 
 
Cabe então esclarecer que ante a ocorrência do planejamento sucessório, insere-se a criação no 
ordenamento jurídico do instituto de proteção nominado de “holding familiar”. Este consiste da criação 
de uma pessoa jurídica na qual se incorporam os bens de uma ou mais pessoas físicas, ou seja, a holding 
concentra parte ou totalidade dos bens de que são proprietários alguns membros de uma mesma 
família. Uma vez integralizado os bens a holding, os cedentes do patrimônio se tornam sócios no âmbito 
da pessoa jurídica. 
 
 Para que garantir a "blindagem" deste patrimônio, delimita-se a entrada de novos sócios, impedindo-se 
desta forma a intervenção de terceiros e ainda acrescenta-se ao contrato social clausulas que impeçam 
a entrada de novos sócios, sem a autorização dos demais, restringindo a entrada de pessoas estranhas à 
família na empresa. 
 
Com a aplicação de cláusulas de incomunicabilidade, impenhorabilidade e inalienabilidade dos bens, 
cláusulas estas que podem ser inclusive vitalícias, no contrato social da "holding familiar" os bens que 
estão com estes gravame não entrarão na comunhão em virtude de casamento, independente do 
regime de bens convencionado; haverá a impossibilidade dos bens sofrerem medidas como sequestro, 
busca e apreensão e penhora, protegendo os bens desta forma a qualquer tipo de dívida contraída pelo 
sucessor, assim como, estes estarão protegidos da dilapidação dos herdeiros.   
 
A "holding familiar" possibilita a diminuição na tributação dos bens incorporados, onde os titulares do 
patrimônio escolhem o regime de tributação da empresa, ou seja, lucro presumido ou lucro real, 
abrindo desta forma a possibilidade dos sócios terem a redução dos tributos sobre seus lucros e bens.  
 
A Constituição brasileira em seu artigo 156, parágrafo 2º, inciso I, traz a não incidência de impostos na 
transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em forma de capital 
social: 
 
“Art. 156 § 2º - O imposto previsto no inciso II: 
 
I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em 
realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrente de fusão, incorporação, 
cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade preponderante do adquirente for 
a compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil;” 



 

 
Desta forma os impostos pagos como ITCMD, impostos pagos por doação em vida, ou ainda as custas 
judiciais pelo processo de inventario e partilha, quantias estas que podem se tornar vultuosas, não 
existiram em caso de falecimento de um dos sócios da "holding familiar". 
 
Outro aspecto relevante da "holding familiar" é a de necessariedade de a abertura de inventario e 
partilha para a transferência dos bens deixados pelo "de cujus", uma vez que, todos os bens estão 
integralizados a empresa, ou seja, os anos gastos num inventário para se utilizar dos bens herdados da 
forma que se deseja se tornam apenas, em média, dois meses, já que para a transferência das cotas da 
holding é somente necessário informar a junta de comercio. 
 
Por último a "holding familiar" possibilidade de adiantamento da legitima, ou seja, o controlador doara 
suas quotas a seus herdeiros na proporção que entender correta, evitando assim brigas futuras entre 
familiares. Ressalta-se que o doador não ficara desamparado pois os seus bens deverão ser agravados 
de cláusula de usufruto vitalício em favor do doador, além das cláusulas de impenhorabilidade, 
incomunicabilidade, reversão e inalienabilidade, as quais lhe trarão autonomia sobre seus bens até o 
seu falecimento. 
 
Ademais deve-se observar que o adiantamento da legitima deve seguir as regras da secessão, trazidas 
no Código Civil Brasileiro.  
 
Percebe-se então que com a efetivação do planejamento familiar, pode-se evitar inúmeros gastos de 
tributação e com o Judiciário, bem como, se pode evitar os anos gastos num inventario bem como os 
desgastes familiares que este produz, além de proteger seus herdeiros de terceiros mal intencionados. 
 
Guilhermo Aita é advogado do Morimitsu, Barbalho, Pinheiro Bernardo &Aita - Advogados. 
Revista Consultor Jurídico 
 

Portaria Interministerial MTPS/MF nº 1, de 08.01.2016 - DOU de 11.01.2016 

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e dos 
demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS. 

Os Ministros de Estado do Trabalho e Previdência Social - Interino - e da Fazenda, no uso da 
atribuição que lhes confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista 
o disposto na Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998; na Emenda Constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003; na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; no art. 41-A da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991; na Lei nº 13.152, de 29 de julho de 2015; no Decreto nº 8.618, de 29 
de dezembro de 2015; e no Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 
3.048, de 6 de maio de 1999, 

Resolvem: 

Art. 1º Os benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS serão reajustados, a partir 
de 1º de janeiro de 2016, em 11,28% (onze inteiros e vinte e oito décimos por cento). 

§ 1º Os benefícios a que se refere o caput, com data de início a partir de 1º de fevereiro de 2015, 
serão reajustados de acordo com os percentuais indicados no Anexo I desta Portaria. 



 

§ 2º Para os benefícios majorados por força da elevação do salário mínimo para R$ 880,00 
(oitocentos e oitenta reais), o referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do 
reajuste de que tratam o caput e o § 1º. 

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo às pensões especiais pagas às vítimas da síndrome da 
talidomida, aos portadores de hanseníase de que trata a Lei nº 11.520, de 18 de setembro de 2007, e 
ao auxílio especial mensal de que trata o inciso II do art. 37 da Lei nº 12.663, de 5 de junho de 2012. 

Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2016, o salário-de-benefício e o salário-de-contribuição não 
poderão ser inferiores a R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais), nem superiores a R$ 5.189,82 (cinco 
mil cento e oitenta e nove reais e oitenta e dois centavos). 

Art. 3º A partir de 1º de janeiro de 2016: 

I - não terão valores inferiores a R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais), os benefícios: 

a) de prestação continuada pagos pelo INSS correspondentes a aposentadorias, auxílio-doença, 
auxílio-reclusão (valor global) e pensão por morte (valor global); 

b) de aposentadorias dos aeronautas, concedidas com base na Lei nº 3.501, de 21 de dezembro de 
1958; e 

c) de pensão especial paga às vítimas da síndrome da talidomida; 

II - os valores dos benefícios concedidos ao pescador, ao mestre de rede e ao patrão de pesca com as 
vantagens da Lei nº 1.756, de 5 de dezembro de 1952, deverão corresponder, respectivamente, a 1 
(uma), 2 (duas) e 3 (três) vezes o valor de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais), acrescidos de 20% 
(vinte por cento); 

III - o benefício devido aos seringueiros e seus dependentes, concedido com base na Lei nº 7.986, de 
28 de dezembro de 1989, terá valor igual a R$ 1.760,00 (um mil setecentos e sessenta reais); 

IV - é de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais), o valor dos seguintes benefícios assistenciais pagos 
pela Previdência Social: 

a) pensão especial paga aos dependentes das vítimas de hemodiálise da cidade de Caruaru no Estado 
de Pernambuco; 

b) amparo social ao idoso e à pessoa portadora de deficiência; e 

c) renda mensal vitalícia. 

 
Art. 4º O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer condição, até 14 
(quatorze) anos de idade, ou inválido de qualquer idade, a partir de 1º de janeiro de 2016, é de: 

I - R$ 41,37 (quarenta e um reais e trinta e sete centavos) para o segurado com remuneração mensal 
não superior a R$ 806,80 (oitocentos e seis reais e oitenta centavos); 

II - R$ 29,16 (vinte e nove reais e dezesseis centavos) para o segurado com remuneração mensal 
superior a R$ 806,80 (oitocentos e seis reais e oitenta centavos) e igual ou inferior a R$ 1.212,64 (um 
mil duzentos e doze reais e sessenta e quatro centavos). 

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, considera-se remuneração mensal do segurado o valor total 
do respectivo salário-de-contribuição, ainda que resultante da soma dos salários-de-contribuição 
correspondentes a atividades simultâneas. 



 

§ 2º O direito à cota do salário-família é definido em razão da remuneração que seria devida ao 
empregado no mês, independentemente do número de dias efetivamente trabalhados. 

§ 3º Todas as importâncias que integram o salário-de-contribuição serão consideradas como parte 
integrante da remuneração do mês, exceto o décimo terceiro salário e o adicional de férias previsto 
no inciso XVII do art. 7º da Constituição, para efeito de definição do direito à cota do salário-família. 

§ 4º A cota do salário-família é devida proporcionalmente aos dias trabalhados nos meses de 
admissão e demissão do empregado. 

Art. 5º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2016, será devido aos dependentes do 
segurado cujo salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$ 1.212,64 (um mil duzentos e doze 
reais e sessenta e quatro centavos), independentemente da quantidade de contratos e de atividades 
exercidas. 

§ 1º Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da reclusão, 
ou nos meses anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário-de-contribuição. 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, o limite máximo do valor da remuneração para verificação do 
direito ao benefício será o vigente no mês a que corresponder o salário-de-contribuição considerado. 

Art. 6º A partir de 1º de janeiro de 2016, será incorporada à renda mensal dos benefícios de 
prestação continuada pagos pelo INSS, com data de início no período de 1º janeiro de 2015 a 31 de 
dezembro de 2015, a diferença percentual entre a média dos salários-de-contribuição considerados 
no cálculo do salário-de-benefício e o limite máximo em vigor no período, exclusivamente nos casos 
em que a referida diferença resultar positiva, observado o disposto no § 1º do art. 1º e o limite de R$ 
5.189,82 (cinco mil cento e oitenta e nove reais e oitenta e dois centavos). 

Art. 7º A contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico e do trabalhador avulso, 
relativamente aos fatos geradores que ocorrerem a partir da competência janeiro de 2016, será 
calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota, de forma não cumulativa, sobre o 
salário-de-contribuição mensal, de acordo com a tabela constante do Anexo II desta Portaria. 

Art. 8º A partir de 1º de janeiro de 2016: 

I - o valor a ser multiplicado pelo número total de pontos indicadores da natureza do grau de 
dependência resultante da deformidade física, para fins de 
definição da renda mensal inicial da pensão especial devida às vítimas da síndrome da talidomida, é 
de R$ 400,20 (quatrocentos reais e vinte centavos); 

II - o valor da diária paga ao segurado ou dependente pelo deslocamento, por determinação do INSS, 
para submeter-se a exame médico-pericial ou processo de reabilitação profissional, em localidade 
diversa da de sua residência, é de R$ 86,73 (oitenta e seis reais e setenta e três centavos); 

III - o valor da multa pelo descumprimento das obrigações, indicadas no: 

a) caput do art. 287 do Regulamento da Previdência Social (RPS), varia de R$ 281,94 (duzentos e 
oitenta e um reais e noventa e quatro centavos) a R$ 28.195,50 (vinte e oito mil cento e noventa e 
cinco reais e cinquenta centavos); 

b) inciso I do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 62.656,64 (sessenta e dois mil seiscentos e 
cinquenta e seis reais e sessenta e quatro centavos); e 

c) inciso II do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 313.283,20 (trezentos e treze mil duzentos 
e oitenta e três reais e vinte centavos); 



 

IV - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do RPS, para a qual não haja penalidade 
expressamente cominada no art. 283 do RPS, varia, conforme a gravidade da infração, de R$ 
2.143,04 (dois mil cento e quarenta e três reais e quatro centavos) a R$ 214.301,53 (duzentos e 
catorze mil trezentos e um reais e cinquenta e três centavos); 

V - o valor da multa indicada no inciso II do art. 283 do RPS é de R$ 21.430,11 (vinte e um mil 
quatrocentos e trinta reais e onze centavos); 

VI - é exigida Certidão Negativa de Débito (CND) da empresa na alienação ou oneração, a qualquer 
título, de bem móvel incorporado ao seu ativo permanente de valor superior a R$ 53.574,85 
(cinquenta e três mil quinhentos e setenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos); e 

VII - o valor de que trata o § 3º do art. 337-A do Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940, é de R$ 4.581,79 (quatro mil quinhentos e oitenta e um reais e setenta e 
nove centavos). 

Parágrafo único. O valor das demandas judiciais de que trata o art. 128 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, é limitado em R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos reais), a partir de 1º de 
janeiro de 2016. 

Art. 9º A partir de 1º de janeiro de 2016, o pagamento mensal de benefícios de valor superior a R$ 
103.796,40 (cento e três mil setecentos e noventa e seis reais e quarenta centavos) deverá ser 
autorizado expressamente pelo Gerente-Executivo do INSS, observada a análise da Divisão ou Serviço 
de Benefícios. 

Parágrafo único. Os benefícios de valor inferior ao limite estipulado no caput, quando do 
reconhecimento do direito da concessão, revisão e manutenção de benefícios serão supervisionados 
pelas Agências da Previdência Social e Divisões ou Serviços de Benefícios, sob critérios aleatórios pré-
estabelecidos pela Presidência do INSS. 

Art. 10. A Secretaria da Receita Federal do Brasil, o INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da 
Previdência Social (Dataprev) adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto 
nesta Portaria. 

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12. Fica revogada a Portaria Interministerial MPS/MF nº 13, de 9 de janeiro de 2015. 

CLAUDIO ALBERTO CASTELO BRANCO PUTY 

Ministro de Estado do Trabalho e Previdência Social 

Interino 

NELSON HENRIQUE BARBOSA FILHO 

Ministro de Estado da Fazenda 

ANEXO I 

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE 
INÍCIO, APLICÁVEL A PARTIR DE JANEIRO DE 2016 

Data de Início do Benefício Reajuste (%) 

Até janeiro de 2015 11,28 

em fevereiro de 2015 9,65 



 

em março de 2015 8,40 

em abril de 2015 6,78 

em maio de 2015 6,03 

em junho de 2015 4,99 

em julho de 2015 4,19 

em agosto de 2015 3,59 

em setembro de 2015 3,33 

em outubro de 2015 2,81 

em novembro de 2015 2,02 

em dezembro de 2015 0,90 

ANEXO II 

TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO, EMPREGADO DOMÉSTICO E 
TRABALHADOR AVULSO, PARA PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 
2016 

Salário-de-Contribuição (R$) Alíquota para fins de Recolhimento ao INSS 

até 1.556,94 8% 

de 1.556,95 até 2.594,92 9% 

de 2.594,93 até 5.189,82 11% 

 
 
Simples Nacional: aplicativo único começa a ser usado  
 
A partir do mês de janeiro, o Portal do Simples Nacional começa a disponibilizar a versão gratuita para 
PC do aplicativo do Sedif-SN – Sistema Eletrônico de Documentos e Informações Fiscais do Simples 
Nacional.  
 
Destaca-se que a ferramenta, que tem base no Sistema de Escrituração Fiscal Digital de Pernambuco, foi 
homologada por uma comissão formada por fazendários de diversos estados brasileiros e será usada 
por todos os contribuintes do país que são optantes do regime tributário simplificado, exceto o MEI – 
Microempreendedor Individual. 
 
O aplicativo único do Simples Nacional foi criado pela equipe de desenvolvimento da Superintendência 
de Tecnologia da Informação (STI – Fisco Digital) em parceria com a Diretoria Geral de Antecipação e 
Sistemas Tributários da Secretaria da Fazenda de Pernambuco (Sefaz-PE), por solicitação do CONFAZ – 
Conselho Nacional de Política Fazendária. “Considero muito importante a participação ativa da Sefaz-PE 
no desenvolvimento desse aplicativo único, que propiciará melhoria na qualidade das informações 
prestadas aos fiscos“, disse a gerente do segmento de Microempresa e representante do Simples em 
Pernambuco, Myrian Prazim. 
 
Foi testado e aprovado, durante a reunião de homologação, o processo completo do aplicativo: 
digitação, geração e transmissão. O Sedif-SN, a partir das informações inseridas, elaborará um arquivo 



 

digital com todos os dados do contribuinte nos moldes da Declaração de Imposto de Renda da Receita 
Federal. 
 
Segundo o gerente de Suporte aos Sistemas Tributários da DAS, Marcelo Pires, a declaração gerada pelo 
aplicativo reunirá informações sobre os impostos devidos aos estados. “O sistema contabiliza o que os 
contribuintes têm de recolher referente à antecipação e substituição tributária, diferencial de alíquota e 
comércio eletrônico para consumidor final. Estamos certos de que a unificação e padronização foram 
realizadas da melhor maneira e atendendo aos interesses de todos os estados”, ressalta. 
 
 Fonte: SEFAZ-PE 
 
PARCELAMENTO (PEP E PPD) Prazo para Adesão. Reabertura 
  
O Governador do Estado de São Paulo, por meio dos Decretos n° 61.788/2016 e n° 61.789/2016 (DOE de 
09.01.2016), altera, respectivamente: 
 
a) o Decreto n° 61.625/2015, que instituiu o Programa Especial de Parcelamento (PEP) do ICMS para fins 
da liquidação de débitos fiscais relacionados ao ICM e ICMS no Estado de São Paulo; 
 
b) o Decreto n° 61.696/2015, que regulamenta o Programa de Parcelamento de Débitos (PPD) no Estado 
de São Paulo para a liquidação dos débitos que especifica, inscritos em Dívida Ativa, ajuizados ou não, 
instituído pela Lei n° 16.029/2015. 
 
Em ambos os casos, a alteração refere-se à reabertura dos prazos para adesão aos parcelamentos 
citados, no período de 13.01.2016 a 29.02.2016. 
 
Anteriormente, a adesão aos referidos programas poderia ser realizada até 15.12.2015. 
 
Econet Editora Empresarial Ltda. 
 

5.01 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 10:30hs  
Quadra G2-Playboll - Barra Funda  
Endereço: Av. Nicolas Boer, 66-Barra Funda Sp- 
Telefone: 36115518 
 

5.02 COMUNICADOS 
 

Atendimento Médico, Psicológico e Odontológico 
 

Atendimento médico, psicológico e odontológico, sem ônus, 
aos associados do SINDCONT-SP e seus familiares, 

na sede social da Entidade 

 

Atendimento médico (cardiologia e clínica geral) 

Dr. João Alberto R. Oliveira 4as feiras das 14h às 15h30 

 



 

Atendimento psicológico 

Dra Elza Salvaterra 
4as feiras das 15h às 17h 

5as feiras das 10h às 12h 

 
Dra Silvia Cristina Arcari de M. Pinto 

3as feiras das 09h às 12h 

6as feiras das 09h às 12h 

 
As consultas deverão ser previamente agendadas pelo telefone 3224-5100. 

 
Somando esforços, o êxito é certo! 

Usufrua das vantagens, serviços e benefícios que em conjunto conquistamos. 
 

6.00 ASSUNTOS DE APOIO 
6.01 CURSOS CEPAEC 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS 

JANEIRO/2016 

                

DATA   DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO   NÃO SÓCIO  C/H PROFESSOR 

11 segunda 
Simples Nacional e 

Alterações para 2016 
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 Braulino José dos Santos 

13 quarta 

COAF - Prevenção à 
Lavagem de Dinheiro – 
Cuidados no Escritório 

Contábil 

09h00 às 
13h00 

R$ 125,00 R$ 250,00 4 
Antonio Sérgio de 

Oliveira 

14 quinta 

ISS - Procedimentos Fiscais 

para os tomadores e 
prestadores de serviços 

09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 

Carina Gonçalves 

D"Angelo 

15 sexta 
Lucro Real x Lucro 

Presumido - melhor opção 
para 2016 

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 R$ 500,00 8 Ivo Viana 

15 sexta 

ICMS no Comércio 

Eletrônico - Diferencial de 
Alíquota-Operações 

Interestaduais  

09h00 às 
13h00 

R$ 125,00 R$ 250,00 4 
Antonio Sérgio de 

Oliveira 

18 segunda 
 Elaboração, Conciliação e 

Análise das Demonstrações 

Contábeis 

09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 Ivo Viana 

19 terça 
Contabilidade para 

Iniciantes 

09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 Braulino José dos Santos 

19 e 

20 

terça e 

quarta 

Básico de Contabilidade de 

Custos 
18h às 22h R$ 250,00 R$ 500,00 8 Braulino José dos Santos 

20 quarta 
Substituição Tributária e 
Antecipação tributária – 

procedimentos  

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 R$ 500,00 8 
Carina Gonçalves 

D"Angelo 

21 quinta 
Funções de Pesquisa e 

Referência no Excel 
09h00 às 

18h00 

Gratuita para 

associados 
adimplentes e 
dependentes 

R$ 250,00 8 Ivan Evangelista Glicerio 



 

26 terça 
PER/DCOMP - Gestão 

Financeira 

09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 Ivo Viana 

26 terça 
EFD REINF - Retenções de 
Contribuintes sem Relação 

com o Trabalho 

09h00 às 
13h00 

R$ 125,00 R$ 250,00 4 
Antonio Sérgio de 

Oliveira 

27 quarta 
Tributação na construção 

civil 
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 Ivo Viana 

27 quarta 
Planejamento Estratégico 
para Empresas Contábeis 

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 R$ 500,00 8 Sérgio Lopes 

27 quarta 
Encerramento do Balanço 
de 2015 conforme a Lei 

12.973/2014 

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 R$ 500,00 8 Wagner Mendes 

28 quinta 
Trabalhando com Textos no 

Word  
09h00 às 

18h00 

Gratuita 

para 
associados 

adimplentes 

e 
dependentes 

R$ 250,00 8 Ivan Evangelista Glicerio 

*Programação sujeita às alterações 

 

www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5125 

cursos2@sindcontsp.org.br / cursos3@sindcontsp.org.br 

 
6.02 PALESTRAS 
 
 28/01 – 09h00 às 11h00 - Plantão de Dúvidas Sindcont-SP Cenofisco - Emenda 
Constitucional 87/2015 e as Mudanças nas Operações interestaduais Sujeitas ao 
ICMS. Ronoel Trevizoli Neves. 
 
16/02 – 19h00 às 21h00 - Palestra do Projeto Saber Contábil: Como Evitar Erros 
Fiscais. Adriana Manni Peres. 
 
6.03 GRUPOS DE ESTUDOS 
CEDFC Virtual migra para grupo no Facebook 
A partir de agora, os profissionais da Contabilidade poderão interagir com especialistas e 
frequentadores do Centro de Estudos da Entidade, tornando as reuniões ainda mais produtivas e 
dinâmicas ao dar continuidade aos debates e estudos.  
O objetivo é fazer uma extensão online das reuniões realizadas semanalmente. Essa interatividade 
agrega ainda mais valor às reuniões, dando calor e vida aos debates com um número ainda maior de 
participantes, acrescentando inovação, informação e conhecimento. 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 
https://www.facebook.com/groups/1431282423776301/ 

 
GRUPO ICMS e DEMAIS IMPOSTOS 
Às Terças Feiras:  

http://www.sindcontsp.org.br/
http://www.sindcontsp.org.br/menu/agenda-de-cursos/763/


 

Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 

GRUP0  IRFS 
Às Quintas Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 
 


